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miNAS GErAiS
Diário Do ExECuTivo

Governo do Estado
Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .884, DE 26 DE AGoSTo DE 2024 .

Altera o Decreto nº 48 .589, de 22 de março de 2023, 
que regulamenta o imposto sobre operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e 
de Comunicação – iCMS .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 22 da Lei nº 6 .763, de 26 de 
dezembro de 1975, e no Convênio iCMS 94/24, de 5 de julho de 2024,

DEcrEtA :

Art . 1º – o âmbito de aplicação 21 .4 do Capítulo 21 da Parte 2 do Anexo vii do Decreto nº 48 .589, 
de 22 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“
21 . ( . . .)

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária
21 .4 interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Amapá, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, 
Paraíba, Paraná, rio de Janeiro, Sergipe e Tocantins (Convênio iCMS 213/17) .

 .”

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de setembro de 2024 .

Belo Horizonte, aos 26 de agosto de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 615, DE 26 DE AGoSTo DE 2024 .

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto na 
alínea “b” do inciso vii do art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, 
de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestrutura de 
manutenção da Linha de Transmissão 69 kv de interesse 
restrito da PCH Funil – LT FuNiL, nos Municípios de 
Guanhães e Dores de Guanhães .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vii do art . 
3º e no § 3º do art . 14, ambos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso vii do 
art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestrutura de manutenção da Linha de 
Transmissão 69 kv de interesse restrito da PCH Funil – LT FuNiL, a ser executada pela empresa Funil Energia 
S .A ., em área do Bioma Mata Atlântica, nos Municípios de Guanhães e Dores de Guanhães .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados 
pelo proponente e justificados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, nos termos do § 3º do 
art . 14 da Lei Federal nº 11 .428, de 2006 .

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do 
empreendimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir 
desta declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais 
competentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 26 de agosto de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

*DECrETo NE Nº 612, DE 22 DE AGoSTo DE 2024 .

Abre crédito suplementar no valor de r$382 .634 .980,26 .
“MG” 23/08/2024

Retificação:

No Anexo i, onde se lê:
“ouvidoria-Geral do Estado” .

Leia-se:
“Secretaria de Estado de infraestrutura, Mobilidade e Parcerias”:

* Retificação em virtude de incorreção no original encaminhado à Segov.
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL
 
autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, o servidor abaixo 
relacionado, em exercício na Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social, a ausentar-se integralmente do país, no período de 25/08/2024 
a 01/09/2024, para participar do Estande do Governo de Minas, dentro 
da Casa Brasil, pelo Comitê olímpico Brasileiro, em Paris/França, com 
ônus para o Estado:
ToMáS TAvArES PErDiGÃo MENDES/ MASP 1577793-1/ 
SuBSECrETário DE ESPorTES .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo
 
ANuLA o ato de nomeação da candidata abaixo relacionada, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 23/08/2024, no que se refere 
ao concurso público de que trata o EDiTAL SEJuSP Nº 01/2021, 
da SECrETAriA DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLiCA - SEJuSP, por erro material .
Assistente Executivo De Defesa Social - Nível i - Grau A
Auxiliar Educacional
Lote Único
inscrição Nome Classificação vaga
422173 Thalita Emanuely Soares Silva 256º SP 585

 
TorNA SEM EFEiTo o ato de nomeação judicial em caráter 
precário de LorENNA FErrEirA PArAiSo SoArES - inscrição 
nº 50970321, publicado no Diário Oficial do Estado de 30 de abril de 
2019, no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/
SEE nº 04/2014, da Secretaria de Estado de Educação, em cumprimento 
ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 1 .0000 .19 .030485-
7/000, que denegou a segurança e revogou a liminar anteriormente 
concedida .
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5262499-
70.2022.8.13.0024, NOMEIA, em caráter efetivo definitivo, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEJuSP Nº 01/2021, 
para o provimento de cargo efetivo da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, o candidato abaixo relacionado .
 ASSiSTENTE ExECuTivo DE DEFESA SoCiAL – NÍvEL i – 
GrAu A
 Auxiliar Educacional
Lote Único
 CANDiDATo DA LEi nº 11 .867/1995

iNSCriÇÃo NoME CLASSiFiCAÇÃo vAGA

454968 BrAZ BATiSTA 
PErEirA NETo 18º SP 39

 
NoMEiA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o EDiTAL SEPLAG/iMA Nº 01/2023, o(s) 
seguinte(s) candidato(s) para o(s) cargo(s) do(a) iNSTiTuTo 
MiNEiro DE AGroPECuAriA abaixo relacionado(s) . o 
exame admissional do(s) candidato(s) abaixo nomeado(s) será 
realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
ocupacional/SEPLAG nas datas e horários informados no endereço 
eletrônico: http://planejamento .mg .gov .br/pagina/gestao-de-pessoas/
recrutamento-e-selecao/concursos-publicos  .
Assistente de Gestão de Defesa Agropecuária - Nível i - Grau A
Ensino médio completo
cidade Administrativa de minas Gerais - Belo Horizonte
inscrição Nome Classificação vaga

2002336 Camila Dos Santos Quintanilha 
Braga 17° iM 256

Fiscal Agropecuário - Nível i - Grau A
Engenheiro Agrônomo
coordenadoria regional de Belo Horizonte
inscrição Nome Classificação vaga
2006630 Caio victor Soares De Aguiar 3° iM 458

Fiscal Assistente Agropecuário - Nível i - Grau A
técnico Agrícola/Agropecuária
coordenadoria regional De Patos De minas
inscrição Nome Classificação vaga
2020740 Alessandra Borges oliveira 2° iM 373

 
em cumprimento à sentença proferida no Mandado de Segurança nº 
5145510-44 .2023 .8 .13 .0024, NoMEiA, em caráter efetivo precário, 
no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEJuSP Nº 
02/2021, para o provimento de cargo efetivo da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública , o candidato abaixo relacionado . o 
exame admissional será realizado pela Superintendência Central de 
Perícia Médica e Saúde ocupacional (SCPMSo/SEPLAG), no local, 
data e horário informados no endereço eletrônico:https://planejamento .
mg .gov .br/pagina/gestao-de-pessoas/recrutamento-e-selecao/
concursos-publicos .
 AGENTE DE SEGurANÇA PENiTENCiário – NÍvEL i – GrAu 
A
 Ensino Médio
 regiões integradas de Segurança Pública – riSP (Masculino)
iNSCriÇÃo NoME CLASSiFiCAÇÃo vAGA

228226602 LuCAS CArDoSo 
DoS ANJoS 1564º SP 1886

 
NoMEiA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o EDiTAL SEJuSP Nº 01/2021, a seguinte 
candidata para o cargo da SECrETAriA DE ESTADo DE JuSTiÇA 
E SEGurANÇA PÚBLiCA - SEJuSP abaixo relacionada . o 
exame admissional do(s) candidato(s) abaixo nomeado(s) será 
realizado pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
ocupacional/SEPLAG nas datas e horários informados no endereço 
eletrônico: http://planejamento .mg .gov .br/pagina/gestao-de-pessoas/
recrutamento-e-selecao/concursos-publicos  .
Assistente Executivo de Defesa Social - Nível i - Grau A
Auxiliar Educacional
Lote Único

inscrição Nome Classificação vaga

484272 rosangela rodrigues De 
Souza 333º SP 585

 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5110555-
60.2018.8.13.0024, RETIFICA em caráter definitivo, o ato de nomeação 
ordinária de KAriNE CArDoSo MiGuEL - inscrição nº 659949, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 19 de julho de 2008, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SES Nº 01/2007, da 
Secretaria de Estado de Saúde, com vigência a partir de 05 de agosto de 
2008, data de sua posse .
oNDE SE LÊ: ESPECiALiSTA EM PoLÍTiCAS E GESTÃo DA 
SAÚDE - NÍvEL i - GrAu A
 LEiA-SE: ESPECiALiSTA EM PoLÍTiCAS E GESTÃo DA SAÚDE 
- NÍvEL iii - GrAu A
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5104505-
81.2019.8.13.0024, RETIFICA em caráter definitivo, o ato de nomeação 
ordinária de LiviA MAriA GoMES LoPES - inscrição nº 3599264, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 11 de julho de 2015, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SES nº 02/2014, da 
Secretaria de Estado de Saúde, com vigência a partir de 27 de julho de 
2015, data de sua posse .
oNDE SE LÊ: ESPECiALiSTA EM PoLÍTiCAS E GESTÃo DA 
SAÚDE - NÍvEL i - GrAu A
LEiA-SE: ESPECiALiSTA EM PoLÍTiCAS E GESTÃo DA SAÚDE 
- NÍvEL iii - GrAu A

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240827012748011.
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 em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5001100-
69 .2019 .8 .13 .0431, rETiFiCA o ato de nomeação judicial de ELZA 
DiviNA GoNÇALvES BuENo - inscrição nº 50155652, publicado 
no Diário Oficial do Estado em 19 de maio de 2020, no que se refere 
ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 04/2014, da 
Secretaria de Estado de Educação .
onde se lê: em caráter efetivo precário
Leia-se: em caráter efetivo definitivo
 
em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança 
nº 1 .0000 .18 .034588-6/000, rETiFiCA o ato de nomeação judicial 
de rEJANE LANA FoNTES - inscrição nº 1322248, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 25 de maio de 2018, no que se refere ao 
concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEDESE Nº 01/2013, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
onde se lê: em caráter precário
Leia-se: em caráter efetivo definitivo
 
em cumprimento à sentença proferida no Mandado de Segurança nº 
5002170-94 .2016 .8 .13 .0183, rETiFiCA o ato de nomeação judicial 
de CÉLiA CriSTiNA GoNÇALvES DAS CHAGAS - inscrição nº 
65752, publicado no Diário Oficial do Estado em 10 de janeiro de 2017, 
no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE 
Nº 01/2011, da Secretaria de Estado de Educação .
onde se lê: em caráter precário
Leia-se: em caráter efetivo definitivo
 
em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança 
nº 1 .0000 .18 .135519-9/000, rETiFiCA o ato de nomeação judicial 
de oDAir JoSÉ DAviD DoS SANToS - inscrição nº 51143542, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 23 de maio de 2019, no 
que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 
04/2014, da Secretaria de Estado de Educação .
onde se lê: em caráter precário
Leia-se: em caráter efetivo definitivo
 
em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 
1 .0000 .19 .015383-3/000, rETiFiCA o ato de nomeação judicial de 
MArCELA AZEvEDo MENDES AGuiAr - inscrição nº 3714616, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de abril de 2019, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SES nº 02/2014, da 
Secretaria de Estado de Saúde .
onde se lê: em caráter precário
Leia-se: em caráter efetivo definitivo
 
em cumprimento à sentença proferida na Ação ordinária nº 5172107-
50 .2023 .8 .13 .0024, rETiFiCA o ato de nomeação judicial de PAuLo 
HENriQuE DoS SANToS riBEiro - inscrição nº 228083835, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 06 de junho de 2024, no que 
se refere ao concurso público regido pelo Edital SEJuSP Nº 02/2021, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
onde se lê: em caráter efetivo precário
Leia-se: em caráter efetivo definitivo
 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, 
PEcuáriA E ABAStEcimENto
 
coloca, nos termos dos art . 13, iii, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, 
de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado 
na Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento à 
disposição do instituto do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 
Gerais - iEPHA, em prorrogação, de 15/12/2023 a 31/12/2023, com 
ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 
04/2020, para regularizar situação funcional:
JÚLio FErrEirA LEiTE FiLHo, MASP 1018648-4, ANALiSTA 
DE DESENvoLviMENTo rurAL .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico
 
Pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de minas Gerais
 
retifica o ato de Disposição de ALAN corDEiro FAGuNDES, da 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais, publicado 
em 12/01/2024: onde se lê “ALAN CorDEiro FAGuNDES/ MASP 
1171512-5/ GESTor EM CiÊNCiA E TECNoLoGiA/ GCT .”, leia-se 
“ALAN CorDEiro FAGuNDES/ MASP 1171512-5/ Técnico em 
Atividades de Ciência e Tecnologia / TACT .” .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 08/08/2024, a 
prorrogação da disposição de ADiLSoN PErEirA DE cArvALHo, 
MASP 346461-7, lotado na Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social, à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, 
pelo período de 01/01/2024 a 31/12/2024, para regularizar situação 
funcional .
 
coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição do instituto de 
Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais- iDENE, de 
20/08/2024 a 31/12/2024, com ônus para o cessionário:
ADiLSoN PErEirA DE CArvALHo/ MASP 346461-7/ ASo/ iv J .
 
coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Secretaria de Estado 
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, em prorrogação, de 
01/01/2024 a 31/12/2024, com ônus para o cessionário:
JÚLiA LiMA ALvES DA SiLvEirA/ MASP 385002-1/ ASGPD/ iii 
J . 
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 ATo PMMG Nº 39 / 2024
 rEvoGAÇÃo orDENADor DE DESPESAS

o CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCiA MiLiTAr DE MiNAS GErAiS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, rEvoGA a delegação de competência ao militar abaixo relacionado, da função de 
ordenador de Despesas, na unidade Executora e suas unidades Subordinadas, bem como na unidade Executora do TDCo SEE/PMMG, a partir 
da data especificada, a saber:

uNiDADE SiTuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
5ª rPM: 1250022

TDCo SEE: 1260080 TiTuLAr 122 .643-0 Ten Cel PM Claudio Alves da Silva *** .955 .396-** 04/09/2024

DESiGNAÇÃo orDENADor DE DESPESAS
o CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCiA MiLiTAr DE MiNAS GErAiS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, DELEGAa competênciaao militar abaixo relacionado, para a função de ordenador 
de Despesas, na unidade Executora e suas unidades Subordinadas, bem como na unidade Executora do TDCo SEE/PMMG, a partir da data 
especificada, a saber:

uNiDADE SiTuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
5ª rPM: 1250022

TDCo SEE: 1260080 
TiTuLAr 124 .287-4 Cel PM rodrigo Wolf Luz *** .163 .578-** 04/09/2024
SuBSTiTuTo 122 .643-0 Ten Cel PM Claudio Alves da Silva *** .955 .396-** 04/09/2024

 Belo Horizonte, 26/08/2024 .
 rodrigo piassi do nascimento

 CEL PM
 CoMANDANTE GErAL
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Advocacia-Geral do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
ATo AGE N° 3 .254, DE 23 DE AGoSTo DE 2024

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, 
resolve fixar o local de lotação do Procurador do Estado abaixo identificado.

ADvoCACiA rEGioNAL Do ESTADo EM iPATiNGA
Nº MASP Procurador do Estado
1 1 .058 .070-2 Deleon Lúcio de Sá

ADvoCACiA-GErAL Do ESTADo, em Belo Horizonte, aos 23 de agosto de 2024 .
SÉrGio PESSoA DE PAuLA CASTro

ADvoGADo-GErAL Do ESTADo
26 1983015 - 1

ATo AGE N° 3 .253, DE 23 DE AGoSTo DE 2024
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, 
resolve fixar, temporariamente, o local de lotação dos Procuradores do Estado abaixo identificados.

ADvoCACiA rEGioNAL Do ESTADo EM uBErLÂNDiA
Nº MASP Procurador do Estado
1 1 .608 .746-2 Luiz Francisco Brússolo Ferreira

ADvoCACiA rEGioNAL Do ESTADo EM MoNTES CLAroS
Nº MASP Procurador do Estado
1 1 .608 .780-1 Mateus Angelo Almeida

ADvoCACiA rEGioNAL Do ESTADo EM JuiZ DE ForA
Nº MASP Procurador do Estado
1 1 .608 .724-9 Anna Luiza Mattos Duarte

ADvoCACiA rEGioNAL Do ESTADo EM vArGiNHA
Nº MASP Procurador do Estado
1 755 .680-6 Cristilan ismael Andrade Santos

ADvoCACiA-GErAL Do ESTADo, em Belo Horizonte, aos 23 de agosto de 2024
SÉrGio PESSoA DE PAuLA CASTro

ADvoGADo-GErAL Do ESTADo
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CoNSELHo DE ADMiNiSTrACÃo DE   PESSoAL
Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do art .46 e 
Segs do Decreto 46 .120, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 
o regimento interno do Conselho de Administração de Pessoal .

DELiBErAÇÃo Nº 27 .954/CAP/24
reclamante D . M . v - Masp-3xx .5xx-0,SEi Nº 
1080 .01 .0040316/2023-27 – Conselheira ragiana valentino Pereira . 
Julgamento 11/07/2024 .
Servidora da Secretaria de Estado de Fazenda/SEF – requerimento 
de averbação para fins de concessão de quinquênios – Reclamação 
intempestiva – intelecção do art . 9º do Decreto Estadual nº 17 .301/1975 
c/c art .46 do Decreto nº 36 .887/1995 – Não conhecimento .
 Nos termos do art . 9º do Decreto Estadual nº 17 .301/1975 c/c art . 46 do 
Decreto Estadual nº 36 .887/1995 – é de cento e vinte dias, consecutivos, 
contados do dia seguinte do indeferimento, o prazo de protocolo de 
reclamação ao CAP, o que não foi observado pela servidora .

DELiBErAÇÃo Nº 27 .955/CAP/24
reclamante M . i . de S . M – Masp-1xx .xx6 – Processo SEi Nº 
1080 .01 .0004621/2023-94 – Conselheira relatora Gabriela Bernardes 
vasconcelos Lopes – Julgamento 11/07/2024 .
Servidora lotada na Secretaria de Educação (SEE) – Pleito visando 
a concessão do pagamento das parcelas referentes a gratificação 
de dedicação exclusiva de que trata a Lei Estadual nº10 .797/1992 – 
Ausência de juntada do requerimento administrativo e da decisão do 
órgão de origem – Deficiência da Instrução Processual – Reclamação 
originária – Não conhecimento .
impõe-se o não conhecimento da reclamação apresentada pela 
servidora, em virtude da inexistência de requerimento administrativo 
e da juntada da decisão impugnada .
Pauta para a 2137ª (segunda milésima centésima trigésima sétima)  
reunião  ordinária  a  ser  realizada  no dia 29  de agosto  de  2024, 
(quinta-feira)  às 14hs por videoconferência .1 .Processo SEi  Nº 
1080 .01 .0114628/2023-48 – reclamante    M .  C .   B .  P -Conselheira 
Denise Belém .2 .Processo SEi Nº 1080 .01 .0013381/2024-60 – 
reclamante   M . de  L . C . S . – Conselheira  ragiana valentino .3 .Processo 

SEi Nº  1080 .01 .0114830/2023-26 – reclamante  Z . P . N – Conselheira   
ragiana valentino .4Processo SEi Nº 1080 .01 .0002697/2024-50 – 
reclamante    M . L . B . F – Conselheira  Bruna  Costa .5 .Processo SEi 
Nº 1080 .01 .0013406/2024-64 – reclamante  S . L . de M – Conselheira   
Tamires Natália .
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Polícia militar de 
minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Piassi do Nascimento 

Expediente
 DECLArAÇÃo DE ExTiNÇÃo DE PuNiBiLiDADE

PorTAriA Nº 105590/2023/PSC-8º BPM . o Tenente Coronel PM 
Comandante do oitavo Batalhão de Polícia Militar de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 10 c .c artigo 14 
do Decreto nº 48 .418/22, e, sendo constatado, em tese, a infração ao 
artigo 216, inciso vii, da Lei nº 869/52 c . c . artigo 6º xi e xvi da 
resolução nº 4 .289/2014 e, considerando a homologação do Termo de 
Ajustamento Disciplinar, pelo prazo de cumprimento de 01 (um) ano, a 
contar da data de 03/06/2023 (DoMG nº 110) , ocorrendo o decurso do 
lapso temporal, a partir de 03/06/2024, resolve declarar a extinção da 
punibilidade da servidora B .L .S . lotada no 8º BPM .
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instituto de Previdência dos 
Servidores militares do Estado 

de minas Gerais - iPSm
Cel PM Qor rodrigo de Faria Mendes

ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês setembro/2022, os seguintes beneficiários, nos termos 
dos Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, 
de 27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Jose Luiz Cordeiro oliveira; Segurado: Jose de oliveira; 
Matrícula:031 .595 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 . 
(a) Sérgio José Ferreira 

 CEL BM Qor
Diretor de Previdência
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ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês outubro/2021, os seguintes beneficiários, nos termos dos 
Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, de 
27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Mariana Alves da Silva; Segurado: Cacildo Humberto 
Alves de oliveira; Matrícula:113 .591 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 .
(a) Sérgio José Ferreira 

 CEL BM Qor
Diretor de Previdência
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ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês de setembro/2021, os seguintes beneficiários, nos termos 
dos Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, 
de 27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Lucia Maria de Sousa Jardim; Segurado: Milton Jardim 
de Sousa; Matrícula:040 .910 . *Pensionista: Celia de Sales Maria; 
Segurado: Antonio Everardo Maria; Matrícula:035 .957 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 . 
(a) Sérgio José Ferreira 

 CEL BM Qor
Diretor de Previdência
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 FÉriAS - PrÊMio AFASTAMENTo
o Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do instituto de 
Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais, no 
uso da competência que lhe confere o artigo 1º, letra “e”, da Portaria 
n .° 941, de 02/02/2021, AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo 
DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos da resolução SEPLAG n° 22, de 
25/04/2003 o servidor:
Matrícula 1432282-0 MAriA APArECiDA rAMiro DA SiLvA, 
cargo de ANALiSTA DE GESTAo DE SEGuriDADE SoCiAL, por 
03 meses, referente ao 1° quinquênio, a partir de 09/09/2024 .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
(a) Evair dos Santos de oliveira, CEL PM Qor
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças
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ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês junho/2021, os seguintes beneficiários, nos termos dos 
Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, de 
27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Elza Barreto Nascimento; Segurado: Manoel Claudio 
Nascimento; Matrícula:020 .762 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 .
(a) Sérgio José Ferreira 

 CEL BM Qor
Diretor de Previdência
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ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês Julho/2021, os seguintes beneficiários, nos termos dos 
Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, de 
27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Lucas Pinheiro Peixoto; Segurado: Antonio Peixoto 
Martins; Matrícula:039 .993; *Pensionista: Maria Clara Delageb 
Gontijo; Segurado: Assis Pinto Gontijo; Matrícula:038 .784 . 
*Pensionista: Maria Aparecida Caetano dos Santos; Segurado: Daniel 
Gomes; Matrícula:040 .797 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
(a) Sérgio José Ferreira

CEL BM Qor
Diretor de Previdência
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ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês dezembro/2021, os seguintes beneficiários, nos termos 
dos Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, 
de 27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Darzira Cordeiro de oliveira; Segurado: Jose de oliveira; 
Matrícula:031 .595 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
(a) Sérgio José Ferreira

CEL BM Qor
Diretor de Previdência
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ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês dezembro/2020, os seguintes beneficiários, nos termos 
dos Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, 
de 27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Cacildo Humberto Alves o . Filho; Segurado: Cacildo 
Humberto Alves de oliveira; Matrícula:113 .591 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
(a) Sérgio José Ferreira

CEL BM Qor
Diretor de Previdência
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240827012748012.
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PorTAriA DG N° 1182/2024

o Diretor Geral do instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais (iPSM), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
7°, inciso i, do regulamento do iPSM aprovado pelo Decreto n . º 48 .064, de 16 de outubro de 2020, que contém o regulamento do iPSM,
rESoLvE:
Art . 1° Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, nos termos da Lei 15 .465/2005 e do art . 3°, inciso ii do Decreto nº 44 .769, de 07 de abril de 
2008, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal do instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado 
de Minas Gerais – iPSM, relacionados no Anexo Único desta Portaria .

ANExo ÚNiCo

MASP NoME Do SErviDor CArGo NÍvEL/ 
GrAu ATuAL ProMoÇÃo A PArTir DE NÍvEL/ GrAu 

Novo
1426731-4 FABiANA GoNÇALvES BArBoSA DE FrEiTAS ATSS iii-A 24/08/2024 iv-A

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às datas especificadas na tabela acima.
Belo Horizonte, 26 agosto de 2024 .

(a)rodrigo de Faria Mendes, Cel PMQor
Diretor-Geral
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81 .963 - no uso de suas atribuições, remove, nos termos do inciso iv do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, conforme 
proposição da Superintendência de investigação e Polícia Judiciária, constante no processo SEi 1510 .01 .0176103/2024-37, Paulo Henrique dos 
Santos, investigador de Polícia, nível iii, Masp 1 .080 .000-1, para prestar serviço no 7º Departamento de Polícia Civil Divinópolis, procedente da 
Delegacia regional de Polícia Civil Divinópolis/ 7º Depto . Divinópolis .

81 .964 - no uso de suas atribuições, por motivação e fundamentação exaradas no bojo do Memorando .PCMG/ASSJur .nº 732/2024, constante no 
SEi nº 1510 .01 .0162391/2024-12, considerando que o servidor encontra-se afastado do cargo/ função, por período superior a 180 dias, remove, nos 
termos do art . 56, § 2º, da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, Daniel da Costa Borges, investigador de Polícia, nível iii, Masp 
1 .112 .912-9, da Divisão de operações de Telecomunicações – CEPoLC/ 1ª Central Estadual do Plantão Digital – Belo Horizonte/ SiPJ, para a 
Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal/ SPGF, onde permanecerá lotado até que retorne a exercer suas funções, quando será novamente 
removido para outra unidade da Polícia Civil de Minas Gerais .

81 .965 - no uso de suas atribuições, remove, por permuta, nos termos do inciso i do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, conforme proposição da Superintendência de investigação e Polícia Judiciária, constante no processo SEi 1510 .01 .0158256/2024-10, os 
investigadores de Polícia a seguir nominados, para prestarem serviços nas unidades mencionadas:

Nome Masp Nível origem Destino

Marcos Geraldo Paiva Costa 1 .107 .205-5 ii Delegacia regional de Polícia Civil Bom 
Despacho/ 7º Depto . Divinópolis

Delegacia de Polícia Civil Campina verde/ 
DrPC iturama/ 5º Depto . uberaba

Edson Nunes da Silva Júnior 1 .563 .044-5 i Delegacia de Polícia Civil Campina verde/ 
DrPC iturama/ 5º Depto . uberaba

Delegacia regional de Polícia Civil Bom 
Despacho/ 7º Depto . Divinópolis

81 .966 - no uso de suas atribuições, por motivação e fundamentação exaradas no bojo do Memorando .PCMG/ASSJur nº 626/2024, constante no 
SEi nº 1510 .01 .0144515/2024-89, considerando que o servidor encontra-se afastado do cargo/ função, por período superior a 180 dias, remove, 
nos termos do art . 56, § 2º, da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, Thiago verydomar de Souza, investigador de Polícia, nível 
ii, Masp 1 .195 .465-8, da Delegacia de Polícia Civil de Plantão João Monlevade/ DrPC João Monlevade/ 12º Depto . ipatinga, para a Diretoria de 
Administração e Pagamento de Pessoal/ SPGF, onde permanecerá lotado até que retorne a exercer suas funções, quando será novamente removido 
para outra unidade da Polícia Civil de Minas Gerais .

81 .967 - no uso de suas atribuições, por motivação e fundamentação exaradas no bojo do Memorando .PCMG/ASSJur nº 659/2024, constante no 
SEi nº 1510 .01 .0162391/2024-12, considerando que o servidor encontra-se afastado do cargo/ função, por período superior a 180 dias, remove, nos 
termos do art . 56, § 2º, da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, Jubert Guimarães Lima, investigador de Polícia, nível ii, Masp 
1 .256 .511-5, da Delegacia regional de Polícia Civil ibirité/ 2º Depto . Contagem, para a Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal/ SPGF, 
onde permanecerá lotado até que retorne a exercer suas funções, quando será novamente removido para outra unidade da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

81 .968 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de outubro de 
1987, concede a Thiago Felix Borges, investigador de Polícia, nível ii, Masp 1 .257 .451-3, lotado na Delegacia regional de Polícia Civil uberlândia/ 
9º Depto . uberlândia, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais pelo período de 6 (seis) meses .

81 .969 - no uso de suas atribuições, por motivação e fundamentação exaradas no bojo do Memorando .PCMG/ASSJur .nº 653/2024, constante no 
SEi nº 1510 .01 .0116201/2024-13, considerando que o servidor encontra-se afastado do cargo/ função, por período superior a 180 dias, remove, nos 
termos do art . 56, § 2º, da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, Cristiano Costa vieira, investigador de Polícia, nível ii, Masp 
1 .257 .485-1, da Delegacia regional de Polícia Civil ibirité/ 2º Depto . Contagem, para a Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal/ SPGF, 
onde permanecerá lotado até que retorne a exercer suas funções, quando será novamente removido para outra unidade da Polícia Civil de Minas 
Gerais .

81 .970 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso ii e art . 65, § 1º da 
Lei nº 129, de 8 de novembro de 2013, a Daniela Braga Guerra Salomão, investigadora de Polícia, nível i, Masp 1 .412 .439-0, lotada na Delegacia 
regional de Polícia Civil uberaba/ 5º Depto . uberaba, pelo período de 3 (três) dias, a contar de 12/08/2024 .

81 .971 - no uso de suas atribuições, remove, nos termos do inciso iii do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, 
conforme Memorando .PCMG/ASSJur nº 509/2024 e proposição da Superintendência de investigação e Polícia Judiciária, constante no SEi 
1510 .01 .0049131/2024-10, Pablo Diego Netto Duarte, investigador de Polícia, nível i, Masp 1 .458 .548-3, para prestar serviço na Delegacia regional 
de Polícia Civil Juiz de Fora/ 4º Depto . Juiz de Fora, procedente da Delegacia de Polícia Civil Eugenópolis/ DrPC Muriaé/ 4º Depto . Juiz de Fora .

81 .972 - no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 17 da Lei 15 .301 de 10/08/2004 e atendendo a decisão judicial proferida nos autos de 
número 5001381-22 .2022 .8 .13 .0301, promove, por Escolaridade Adicional, a servidora Giuliana rodrigues de oliveira, Masp 1 .158 .669-0, ocupante 
do cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil e de Atividades Governamentais, nível i, grau D, para o cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil 
e de Atividades Governamentais, nível ii, grau A, a contar de 18/10/2021 .

81 .973 - no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 17 da Lei 15 .301 de 10/08/2004 e atendendo a decisão judicial proferida nos autos de 
número 5001381-22 .2022 .8 .13 .0301, promove, por Escolaridade Adicional, a servidora Giuliana rodrigues de oliveira, Masp 1 .158 .669-0, ocupante 
do cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil e de Atividades Governamentais, nível ii, grau A, para o cargo de Técnico Assistente da Polícia Civil 
e de Atividades Governamentais, nível iii, grau A, a contar de 18/10/2023 .

81 .974 - no uso de suas atribuições, remove, nos termos do artigo 80, caput, primeira parte, da Lei nº 869, de 6 de julho de 1952, face ao teor do ofício 
PCMG/SiPJ/AToS nº 625/2024, conforme processo SEi 1510 .01 .0129907/2024-06, Paulo Avelino de Souza Júnior, Auxiliar da Polícia Civil e de 
Atividades Governamentais, nível v, Masp 904 .473-6, para prestar serviços na 2ª Delegacia de Polícia Civil ribeirão das Neves/ DrPC ribeirão das 
Neves/ 2º Depto . Contagem, procedente da Delegacia regional de Polícia Civil ribeirão das Neves/ 2º Depto . Contagem .

81.975 - no uso de suas atribuições, retifica o ato nº 81.688, publicado em 06/07/2024, referente à remoção do servidor Thiago de Carvalho Passos, 
Masp 1 .332 .956-0:
onde se lê: “( . . .) considerando a proposição da Corregedoria-Geral de Polícia Civil e da Superintendência de investigação e Polícia Judiciária ( . . .)”;
Leia-se: “( . . .) considerando a proposição da Superintendência de investigação e Polícia Judiciária ( . . .) “ .

AToS ASSiNADoS PELo SENHor SuPEriNTENDENTE DE iNvESTiGAÇÃo E PoLÍCiA JuDiCiáriA
81 .976 - no uso de suas atribuições, remove, a pedido, nos termos do artigo 38, inciso v, c/c o artigo 52, inciso i, da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, face ao teor do ofício PCMG/7DEPPC/DiviNÓPoLiS nº . 197/2024, subscrito pelo Chefe do 7º Departamento de 
Polícia Civil/ Divinópolis, Processo SEi! 1510 .01 .0176103/2024-37, ricardo Aparecido de Carvalho, Masp 341 .385-3, investigador de Polícia, 
código iPC-ii, nível Especial, para prestar serviço na Delegacia regional de Polícia Civil de Pará de Minas/ 7ºDepto . Divinópolis, procedente do 7º 
Departamento de Polícia Civil de Divinópolis .
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 SuPEriNTENDÊNCiA DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E FiNANÇAS
 DirEToriA DE ADMiNiSTrAÇÃo E PAGAMENTo DE PESSoAL

AToS ASSiNADoS PELA SENHorA DirETorA DE ADMiNiSTrAÇÃo E PAGAMENTo DE PESSoAL
1 .734 - no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Complementar n .º 15 .301, de 10 de Agosto de 2004, torna sem efeito as 
progressões e promoções do servidor adiante relacionado, ocupante de cargo de carreira do Quadro de provimento efetivo da Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, por ter sido promovido por escolaridade adicional, atendendo a decisão judicial proferida nos autos de número 5001381-
22 .2022 .8 .13 .0301 com vigência anterior:

Dados do Servidor Data da Publicação
Situação 
Anterior

Situação 
Nova Data da 

vigênciaMasp Nome Carreira Nível Grau Nível Grau
1158669-0 Giuliana rodrigues de oliveira TPoL 09/02/2022 i D ii A 01/01/2022
1158669-0 Giuliana rodrigues de oliveira TPAG 16/01/2024 ii A ii B 01/01/2024
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AToS ASSiNADoS PELA SENHorA CHEFE DA PoLÍCiA CiviL DE MiNAS GErAiS
 rESoLuÇÃo Nº8 .299, 26 DE AGoSTo DE 2024 .

Altera a resolução nº 7 .510, 03 de abril de 2013, que institui Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAM’s) no âmbito das 
Delegacias Regionais da Polícia Civil e a Resolução nº 8.225, de 2 de agosto de 2022, alterando a subordinação das unidades que especifica.
A Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso iii do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais e o inciso x do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013,
resolve:
Art . 1º - Fica acrescentado o §3º no artigo 1º da resolução nº 7 .510 de 03 de Abril de 2013, com a seguinte redação:
“ Art . 1º ( . . .)
§3º - As Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAM’s) de Betim, Contagem, ibirité, ribeirão das Neves, Sabará, Santa Luzia e 
vespasiano subordinam-se técnica e administrativamente ao Departamento Estadual de investigação orientação e Proteção a Família, sem alteração 
das atribuições e da circunscrição territorial” . 
Art . 2º - Fica revogado o anexo único da resolução nº 8 .225, de 2 de agosto de 2022, passando a vigorar o Anexo único da presente resolução . 
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 26de agostode 2024 .
Letícia Baptista Gamboge reis

Delegada-Geral de Polícia
Chefe da Polícia Civil

Anexo Único (a que se refere o art . 2º da resolução nº 8 .299, de 26 de agosto de 2024)
Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher

Departamento regional/Divisão DEAM

Departamento Estadual de investigação orientação 
e Proteção a Família

1ª DrPC/Contagem DEAM - Contagem
2ª DrPC/Betim DEAM - Betim
3ª DrPC/ribeirão das Neves DEAM - ribeirão das Neves
4ª DrPC/ibirité DEAM - ibirité
1ª DrPC/Santa Luzia DEAM - Santa Luzia
3ª DrPC/vespasiano DEAM - vespasiano
4ª DrPC/Sabará DEAM - Sabará

02º Departamento/Contagem 5ª DrPC - Juatuba DEAM - Juatuba

03º Departamento/vespasiano 2ª DrPC/Nova Lima DEAM - Nova Lima
5ª DrPC/ouro Preto DEAM - ouro Preto

04º Departamento/ Juiz de Fora

1ª DrPC/Juiz de Fora DEAM - Juiz de Fora
2ª DrPC/ubá DEAM - ubá
3ª DrPC/Leopoldina DEAM - Leopoldina
4ª DrPC/Muriaé DEAM - Muriaé
5ª DrPC/viçosa DEAM - viçosa

05º Departamento/uberaba

1ª DrPC/uberaba DEAM - uberaba
2ª DrPC/Araxá DEAM - Araxá
3ª DrPC/Frutal DEAM - Frutal
4ª DrPC/iturama DEAM - iturama

06º Departamento/Lavras

1ª DrPC/Lavras DEAM - Lavras
7ª DrPC/varginha DEAM - varginha
8ª DrPC/Três Corações DEAM - Três Corações
9ª DrPC/Campo Belo DEAM - Campo Belo

ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês julho/2022, os seguintes beneficiários, nos termos dos 
Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, de 
27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Maria Taurino de Souza; Segurado: Waldemar Candido; 
Matrícula:028 .408 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
(a) Sérgio José Ferreira

CEL BM Qor
Diretor de Previdência
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ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês maio/2021, os seguintes beneficiários, nos termos dos 
Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, de 
27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Hanna dias Peixoto; Segurado: Antonio Peixoto Martins; 
Matrícula:039 .993 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 .
(a) Sérgio José Ferreira 

 CEL BM Qor
Diretor de Previdência
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ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês março/2021, os seguintes beneficiários, nos termos dos 
Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, de 
27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Janaina Gabriely Alves de oliveira; Segurado: Cacildo 
Humberto Alves de oliveira; Matrícula:113 .591 .*Pensionista: 
Maria vitoria Aparecida Soares; Segurado:Julio Soares Filho; 
Matrícula:039 .456 . *Pensionista: Lucas victor Gomes da Silva; 
Segurado: Daniel Gomes; Matrícula:040 .797 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 .
(a) Sérgio José Ferreira 

 CEL BM Qor
Diretor de Previdência 
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ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês novembro/2021, os seguintes beneficiários, nos termos 
dos Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, 
de 27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Wagner Monteiro; Segurado: Mariano Monteiro Filho; 
Matrícula:015 .501 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 .
(a) Sérgio José Ferreira 

 CEL BM Qor
Diretor de Previdência
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ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês setembro/2021, os seguintes beneficiários, nos termos 
dos Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, 
de 27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Aysla Agnes Delage; Segurado: Assis Pinto Gontijo; 
Matrícula:038 .784 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 .
(a) Sérgio José Ferreira 

 CEL BM Qor
Diretor de Previdência
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ATo DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA
o Diretor de Previdência do instituto de Previdência dos Servidores 
Militares do Estado de Minas Gerais, usando das atribuições conferidas 
pelo Art .14, inciso iv, do regulamento aprovado pelo Decreto n .º 
48 .064, de 16out2020, resolve incluir no quadro de pensionistas do 
IPSM, no mês abril/2021, os seguintes beneficiários, nos termos dos 
Arts . 2º e 23 da Lei 10 .366/90, com a redação dada pela Lei 13 .962, de 
27 de julho de 2001 e modificações posteriores:
*Pensionista: Guilhermina Dias do Carmo Peixoto; Segurado: Antonio 
Peixoto Martins; Matrícula:039 .993 .
registre-se e publique-se .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
(a) Sérgio José Ferreira

CEL BM Qor
Diretor de Previdência
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Polícia civil do Estado de minas Gerais
Chefe da Polícia Civil: Letícia Baptista Gamboge reis

Expediente
AToS ASSiNADoS PELA SENHorA CHEFE DA PoLÍCiA CiviL DE MiNAS GErAiS

81 .953 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de outubro 
de 1987, concede a Carolina Gonçalves Magalhães, Delegada de Polícia, nível Especial, Masp 1 .188 .475-6, lotada na Delegacia regional de Polícia 
Civil Juiz de Fora/ 4º Depto . Juiz de Fora, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais pelo período de 6 (seis) meses .

81 .954 - no uso de suas atribuições, nos termos do inciso i do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, em atenção ao ofício 
126/2024, da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, prorroga, nos termos do art . 137 da Lei nº 23 .304, de 30 .05 .2019, bem como 
da instrução Normativa/ CSPC nº 21, de 11 .05 .2022, a mobilização da servidora Larissa Maia Campos Falles, Delegada de Polícia Titular, Masp 
1 .332 .539-4, para, no exercício das funções de seu cargo efetivo, dar continuidade às atividades junto à Assessoria institucional da Polícia Civil na 
Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, até 31/12/2024 .

81 .955 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso ii e art . 65, § 1º da 
Lei nº 129, de 8 de novembro de 2013, a Elmer Flávio Ferreira Mateus Júnior, Delegado de Polícia Titular, Masp 1 .332 .946-1, lotado na Delegacia 
regional de Polícia Civil Formiga/ 7º Depto . Divinópolis, pelo período de 5 (cinco) dias, a contar de 12/08/2024 .

81 .956 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso ii e art . 65, § 1º da Lei 
nº 129, de 8 de novembro de 2013, a Thiago Pinheiro vieira de Souza, Delegado de Polícia Substituto, Masp 1 .562 .075-0, lotado na Delegacia de 
Polícia Civil Manga/ DrPC Januária/ 11º Depto . Montes Claros, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 26/08/2024 .

81 .957 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso ii e art . 65, § 1º da Lei 
nº 129, de 8 de novembro de 2013, a Fabiano Elias Nunes, Escrivão de Polícia, nível ii, Masp 1 .268 .156-5, lotado na 3ª Central Estadual do Plantão 
Digital - Norte/ SiPJ, pelo período de 2 (dois) dias, a contar de 05/08/2024 .

81 .958 - no uso de suas atribuições, em cumprimento da decisão liminar proferida nos autos nº 5016396-24 .2024 .8 .13 .0313, da unidade Jurisdicional 
Única - 2º JD da Comarca de ipatinga, concede à Samara Paigel de Avelar, Escrivã de Polícia, Masp 1 .529 .609-8, afastamento não remunerado para 
participação em Curso de Formação para o cargo de Guarda Civil Municipal, da Prefeitura Municipal de Serra, no Estado do Espírito Santo, em data 
de início e fim a ser informada em publicação posterior.

81 .959 - no uso de suas atribuições, remove, a pedido, nos termos do inciso i, do artigo 52, da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, conforme proposição da Superintendência de investigação e Polícia Judiciária, constante no processo SEi 1510 .01 .0141454/2024-92, os 
investigadores de Polícia a seguir nominados para prestarem serviços nas unidades mencionadas:

Nome Masp Nível origem Destino

Carlos César Hott 296 .742-0 Especial Departamento Estadual de operações 
Especiais

Divisão Especializada de Combate ao 
Narcotráfico/ DENARC

Cláudio Luiz Bezerra 
de Azevedo 340 .868-9 Especial Departamento Estadual de operações 

Especiais
Divisão Especializada de Combate ao 
Narcotráfico/ DENARC

Waldir Guimarães ventura 298 .561-2 Especial Divisão Especializada de Combate ao 
Narcotráfico/ DENARC

Departamento Estadual de operações 
Especiais

81 .960 - no uso de suas atribuições, remove, por permuta, nos termos do inciso i, do art . 52, da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, conforme processo SEi 1510 .01 .0100998/2024-87, os investigadores de Polícia a seguir nominados, para prestarem serviços nas unidades 
mencionadas:

Nome Masp Nível origem  Destino

David Ferreira da rocha 1 .257 .168-3 ii Hospital da Polícia Civil/ Chefia-Adjunta da 
Polícia Civil

Diretoria de Logística, Patrimônio e 
Manutenção/ SPGF

Aloísio Heleno da Silva 298 .228-8 Especial Diretoria de Logística, Patrimônio e 
Manutenção/ SPGF

Hospital da Polícia Civil/ Chefia-Adjunta 
da Polícia Civil

81 .961 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de outubro 
de 1987, concede a roger Martins, investigador de Polícia, nível Especial, Masp 391 .280-5, lotado na Delegacia regional de Polícia Civil de 
Governador valadares/ 8º Depto . Governador valadares, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais pelo período de 6 (seis) 
meses .

81 .962 - no uso de suas atribuições, remove, a pedido, nos termos do inciso i do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, 
conforme proposição da Superintendência de investigação e Polícia Judiciária, constante no processo SEi 1510 .01 .0184169/2024-20, Farley da Silva 
Faria, investigador de Polícia, nível Especial, Masp 458 .368-8, para prestar serviços na 1ª Delegacia Especializada em investigação a Furto e roubo 
de veículos Automotores/ DEiCTrAN, procedente da Delegacia Especializada de investigação de Crimes de racismo, xenofobia, LGBTfobia e 
intolerâncias Correlatas - DECriN/ DEMiD/ DEFAM .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240827012748013.



 4 – terça-feira, 27 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 

07º Departamento/Divinópolis

1ª DrPC/Divinópolis DEAM - Divinópolis
2ª DrPC/Bom Despacho DEAM - Bom Despacho
3ª DrPC/Pará de Minas DEAM - Pará de Minas
4ª DrPC/Formiga DEAM - Formiga
5ª DrPC/Nova Serrana DEAM - Nova Serrana

08° Departamento/Governador valadares 1ª DrPC/Governador valadares DEAM - Governador valadares
2ª DrPC/Guanhães DEAM - Guanhães

09º Departamento/uberlândia
1ª DrPC/uberlândia DEAM - uberlândia
2ª DrPC/ituiutaba DEAM - ituiutaba
3ª DrPC/Araguari DEAM - Araguari

10º Departamento/ Patos de Minas 1ª DrPC/Patos de Minas DEAM - Patos de Minas
2ª DrPC/Patrocínio DEAM - Patrocínio

 11° Departamento/Montes Claros 

1ª DrPC/Montes Claros DEAM - Montes Claros
2ª DrPC/Januária DEAM - Januária
3ª DrPC/Janaúba DEAM - Janaúba
4ª DrPC - Taiobeiras DEAM - Taiobeiras

12º Departamento/ ipatinga

1ª DrPC/ipatinga DEAM - ipatinga
2ª DrPC/Caratinga DEAM - Caratinga
3ª DrPC/itabira DEAM - itabira
4ªDrPC/João Monlevade DEAM - João Monlevade
5ª DrPC/Ponte Nova DEAM - Ponte Nova
6ª DrPC/Manhuaçu DEAM - Manhuaçu

13º Departamento/ Barbacena
1ª DrPC/Barbacena DEAM - Barbacena
2ª DrPC/Conselheiro Lafaiete DEAM - Conselheiro Lafaiete
3ª DrPC/São João Del rei DEAM - São João Del rei

14° Departamento/Curvelo

1ª DrPC/Curvelo DEAM - Curvelo
2ª DrPC/Capelinha DEAM - Capelinha
3ª DrPC/Diamantina DEAM - Diamantina
5ª DrPC/Pirapora DEAM - Pirapora

15° Departamento/Teófilo Otoni

1ª DRPC/Teófilo Otoni DEAM - Teófilo Otoni
2ª DrPC/Pedra Azul DEAM - Pedra Azul
3ª DrPC/Almenara DEAM - Almenara
4ª DrPC/Nanuque DEAM - Nanuque

16º Departamento/unaí 1ª DrPC/unaí DEAM - unaí
2ª DrPC/Paracatu DEAM - Paracatu

17º Departamento/ Pouso Alegre
1ª DrPC/Pouso Alegre DEAM - Pouso Alegre
2ª DrPC/itajubá DEAM - itajubá
3ª DrPC/São Lourenço DEAM - São Lourenço

18º Departamento/ Poços de Caldas

1ª DrPC/Poços de Caldas DEAM - Poços de Caldas
2ª DrPC/Alfenas DEAM - Alfenas
3ª DrPC/Passos DEAM - Passos
4ª DrPC/São Sebastião do Paraíso DEAM - São Sebastião do Paraíso
5ª DrPC/Guaxupé DEAM - Guaxupé

19º Departamento/ Sete Lagoas 1ª DrPC/Sete Lagoas DEAM - Sete Lagoas
2ª DrPC/Pedro Leopoldo DEAM- Pedro Leopoldo
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ACADEMiA DE PoLÍCiA CiviL
PorTAriA Nº 225 /DPP/ACADEPoL/PCMG/2024

Designa Equipe Didático-Pedagógica da ix Capacitação para operador 
de Sistema de Emissão de Carteira de identidade e Atestado de 
Antecedentes - Capital região Metropolitana e interior do Estado de 
Minas Gerais .
Órgão Promotor: Instituto de Identificação/PCMG

Órgão Executor: Academia de Polícia Civil de Minas 
Gerais – Acadepol

Público Alvo:

Alunos indicados pelo instituto de 
Identificação: Servidores da Polícia Civil 
de Minas Gerais e Colaboradores das 
unidades de Atendimento integrado – 
uAi / SEPLAG

Local de realização:
Academia de Polícia Civil de Minas 
Gerais - Prédio J, rua oscar Negrão de 
Lima, nº 112 A, Gameleira, BH/MG

Período: 26 de agosto a 11 de setembro de 2024
Horário: 08h às 11h40 e 13h às 16h40
Carga Horária: 104 horas/aula
Nº do Projeto: 167/2024

Equipe Didático-Pedagógica
Nome Masp

Coordenadora Geral
Yukari Miyata 457 .758-1
Subcoordenador Geral
Marcelo Carvalho Ferreira 457 .960-3
Coordenadora Didático-Pedagógica
Flávia Portes Teixeira 1 .237 .849-3
Coordenador de recrutamento e Seleção
robson Silva de Aguiar 1 .237 .896-4
Coordenador Administrativo
Horivelton Cabral ribeiro 275 .978-5
Coordenadora Técnica
Adriana de Barros Monteiro 667 .955-9
Coordenadora de Monitoria
rosângela Egídia da Silva 340 .488-6

Professores/instrutores
Andréia Cristina de França Almeida 1 .352 .676-9
Danielle Aguiar Carvalho 1 .237 .413-8
Evando Ferreira de Assis 368 .827-2
ricardo de Abreu Mello 1 .241 .913-1
ronaldo Tadeu ruas 904 .435-5
Thaís Lívia Bezerra de Souza Cardoso 1 .367 .111-0

instrutores Técnicos
Adriana Maria Duarte de Castro Silva 1 .411 .904-4
Ana Carolina Macedo Silva vieira 1 .414 .023-0
Dirceu Marques de oliveira Filho 1 .155 .955-6
Fernando Silva da Cunha 1 .351 .719-8
Flávia Cristiane oliveira da Silva 1 .352 .875-7
Gabriel Lazarotti de oliveira 1 .268 .779-4
Gabriela Parucci Pereira 1 .413 .385-4
Gladis Machado Malacarne 1 .412 .282-4
Jane Soraya de Souza 904 .404-1
Kátia Jeber Gusmão 1 .413 .423-3
Leda Maria Goncalves Moreira 1 .155 .222-1
Luciano Neves de Aquino 1 .352 .235-4
Maria Abadia da Silva veado 366 .517-1
Patrícia Teixeira Miranda 1 .458 .559-0
Samantha Cristina do vale 1 .365 .864-6
viviane de Souza Pires 1 .460 .500-0

Monitores
Gilbert Soares dos Santos 1 .139 .844-3
Guilherme Moreira da Silva 1 .482 .088-0
Laura Felipe de Souza 1 .412 .312-9
Leandro igor Aleixo Januário 1 .411 .701-4
Marcela Magalhães Alvim Braga 1 .458 .358-7
Maria raimunda Lopes de Carvalho 349 .289-9
Mylene Carla de Jesus 1 .394 .566-2
Nathalia Christian de Jesus Barbosa Souza 1 .411 .807-9
rita rosa Nobre Mizerani 349 .306-1
Wederson Fernandes da Silva 340 .495-1

A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais, em observância ao que preceituam o art . 
140, § 1º da Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei 
Complementar nº 129 de 08/11/2013 - LoPC e demais legislações 
vigentes, resolve designar os servidores abaixo referenciados, sem 
prejuízo das atribuições dos respectivos cargos e funções, como 
membros da Equipe Didático-Pedagógica da ix Capacitação para 
operador de Sistema de Emissão de Carteira de identidade e Atestado 
de Antecedentes - Capital, região Metropolitana e interior do Estado 
de Minas Gerais, a saber: os Professores/instrutores acima designados, 
somente poderão atuar conforme escala prévia da Coordenação de área 
Temática .
registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, 20 de agosto de 2024

Yukari Miyata
Delegada-Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil/MG

PorTAriA Nº 226/DPP/ACADEPoL/PCMG/2024
Designa Equipe Didático-Pedagógica do xii Treinamento de operador 
de Fuzil Calibre 5,56 e Pistola / MEAF
Órgão Promotor e 
Executor:

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais 
– Acadepol

Público Alvo: Policiais Civis de Minas Gerais indicados pela 
Chefia da 3ª Delegacia Regional de Passos

Local de realização: Clube de Tiro velho Chico, unidade Passos, 
situado na rod MG050 Km 359, Passos/MG

Período: 27 e 28 de agosto de 2024
Horário: 08h às 11h40 e 13h às 18h40
Carga Horária: 20 horas/aula
Nº do Projeto: 168/2024

Equipe Didático-Pedagógica:
Nome Masp

Coordenadora Geral
Yukari Miyata 457 .758-1
Subcoordenador Geral
Marcelo Carvalho Ferreira 457 .960-3
Coordenadora Didático-Pedagógica
Flávia Portes Teixeira 1 .237 .849-3
Coordenador de recrutamento e Seleção
robson Silva de Aguiar 1 .237 .896-4
Coordenador Administrativo
Horivelton Cabral ribeiro 275 .978-5
Coordenador de área Temática
Thiago de Lima Machado 546 .543-0
Coordenador Técnico
Carlos Gonçalves Drumond 275 .818-3
Coordenador de Monitoria
Denner Cássio Pereira 294 .519-4

Professores/instrutores
Gilberto Glaysson Martins Miranda 
Lopes 457 .973-6

Gustavo Barbosa Daros 1 .113 .062-2
Henrique Teodoro Braga da Silva 1 .174 .221-0

iuri Pereira dos Santos ribeiro 1 .056 .827-7
rafael Antenor Tavares e Silva 1 .243 .054-2
ricardo Augusto Silva 1 .256 .368-0
Talita Fernanda de Souza oliveira 1 .437 .621-4

Monitores
Juliana Cristina Silva 1 .356 .256-6
Maxillon Antonini Matosinho 546 .861-6
Sandra Cristina Pessoa 1 .308 .895-0
Shirlei Aparecida Ferreira Soto 
Brugnara 1 .356 .825-8

A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais no uso de suas 
atribuições legais, em observância ao que preceituam o art . 140, § 1º da 
Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Complementar 
nº 129 de 08/11/2013 - LoPC e demais legislações vigentes, resolve 
designar os servidores abaixo referenciados, sem prejuízo das 
atribuições dos respectivos cargos e funções, como membros da 
Equipe Didático-Pedagógica do xii Treinamento de operador de Fuzil 
Calibre 5,56 e Pistola / MEAF, a saber: os Professores/instrutores 
acima designados, somente poderão atuar conforme escala prévia da 
Coordenação de área Temática .
registre-se . Publique-se . Cumpra-se .

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, 22 de agosto de 2024

Yukari Miyata
Delegada-Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil

PorTAriA Nº 231/DPP/ACADEPoL/PCMG/2024
Designa Equipe Didático-Pedagógica do Curso: Gestão de Pessoas na 
Polícia Civil – EaD .
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais no uso de 
suas atribuições legais, em observância ao que preceituam o art . 
140, § 1º da Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei 
Complementar nº 129 de 08/11/2013 - LoPC e demais legislações 
vigentes, resolve designar os servidores abaixo referenciados, sem 
prejuízo das atribuições dos respectivos cargos e funções, como 
membros da Equipe Didático-Pedagógica do Curso Gestão de Pessoas 
na Polícia Civil – EaD, a saber:
Órgão Promotor e 
Executor:

Academia de Polícia Civil de Minas 
Gerais – Acadepol

Público Alvo:
Servidores da Polícia Civil de Minas 
Gerais e servidores ativos das Polícias 
Civis de outros estados .

Modalidade: Educação a Distância (EaD)

Endereço Eletrônico: Plataforma EaD: http://ead .policiacivil .
mg .gov .br

Carga Horária: 20 horas/aula
Período: De 19/08/2024 a 28/08/2024
Nº do Projeto: 153/2024

Equipe Didático-Pedagógica:
Nome Masp

Coordenadora-Geral
Yukari Miyata 457 .758-1
Subcoordenador-Geral
Marcelo Carvalho Ferreira 457 .960-3
Coordenadora Didático-Pedagógica
Flávia Portes Teixeira 1 .237 .849-3
Coordenador de recrutamento e Seleção
robson Silva de Aguiar 1 .237 .896-4

Coordenadores Técnicos
rafael Colen Moreira Antunes 1 .174 .321-8
renato Nunes Guimaraes 457 .866-2
rita de Cassia Januzzi 293 .707-6
rosa Leisa Cordeiro Moura 387 .407-0
vanessa Aparecida Pereira de Carvalho 
Nascimento 1 .332 .562-6

Conteudistas
Amanda Machado Celestino Pires 1 .332 .387-8
Carolina Bechelany Batista da Silva 1 .188 .443-4

Monitores de Laboratório, Sistemas, áudio e vídeo
Claudio Soares Quintão 458 .113-8
Jairton Augusto Aguiar 1 .381 .207-8
Larissa Dias Paranhos 1 .411 .704-8
Pedro Henrique de Almeida 1 .243 .023-7

Monitores/Tutores
Abel Silvério da Silva Junior 1 .366 .779-5
Adir Ferreira Alves 1 .411 .916-8
Adriana rodrigues Almeida 1 .458 .576-4
Adriane Cristina Garandy 1 .192 .577-3
Alessandro ventura Abreu 1 .256 .793-9
Alexson Antônio Pereira de Sousa 1 .469 .774-2
Aline Fernanda Arcanjo Barromeu 1 .353 .544-8
Allan Patrick de Souza Gandra 1 .174 .228-5
Amanda de Almeida Sampaio 1 .341 .625-0
Amanda ribeiro Coutinho 1 .232 .718-5
Ana Cecilia de Castro ribeiro 1 .318 .059-1
Ana Flavia de oliveira Duarte 1 .412 .209-7
Anaelisa Moreira Daher Magri 1 .482 .670-5
Breno Soares Magalhaes 1 .458 .524-4
Camila de Moura Godinho 1 .458 .656-4
Carolina Batista de Souza 1 .233 .528-7
Charles Pereira Silva 374 .702-9
Cibele da Silva Ferreira De Faria 1 .352 .650-4
Claudia Gouthier de Carvalho 667 .948-4
Claudia Peixoto Almeida 1 .480 .002-3
Cristiane Miranda Carvalho 1 .412 .622-1
Cristiano Araújo da Silva 1 .431 .821-6
Daniel Antônio rodrigues Campos 1 .174 .298-8
Daniela Sayuri Lara Yoshizane 1 .413 .806-9
Danielle Duraes Altaf Silva 1 .145 .036-8
Denise oliveira Marques 1 .377 .123-3
Eduardo Mulford Santos Martins 546 .892-1
Eleazar Martins Campos 372 .495-2
Erika Monteiro de oliveira 1 .412 .958-9
Fernanda Costa Dias 1 .480 .272-2
Flavio Marcio reis Cruz 1 .412 .888-8
Frederico Schneider Quintela Junior 1 .242 .457-8
Getulio romulo Elias 1 .150 .268-9
Giovanni Conforte Camara 668 .058-1
Giuliano Dias Campolina de Souza 1 .242 .557-5
Grazielle Maria de Souza 1 .257 .014-9
Heirischy Biazini Santana de oliveira 1 .411 .748-5
Jeane Marisa da Mota Sathler 381 .669-1
Julia Alves e Souza 1 .480 .076-7
Juliana Cristina Silva 1 .356 .256-6
Leandro ribeiro Austregesilo 1 .413 .915-8
Leonardo Anselmo Alves Dantas 1 .242 .637-5
Leonardo Avelino Medeiros 1 .145 .322-2
Lucas Eduardo vieira de Paula 1 .482 .596-2

CorrEGEDoriA-GErAL DE PoLÍCiA CiviL
SiNDiCÂNCiA ADMiNiSTrATivA Nº 264 .932/CGPC/2021
Sindicado: J .C .P .S . – investigador de Polícia, Masp . 547 .423-4
A Corregedora-Geral de Polícia Civil, considerando a conclusão da 
Sindicância Administrativa mencionada, na qual ficou demonstrado 
que o servidor praticou as transgressões disciplinares previstas artigo 
150, incisos xxiii e xxxii, c/c artigo 144, inciso iii, c/c artigo 
149, todos da Lei Estadual nº 5 .406/69; na forma do art . 116 da Lei 
Complementar nº 129/13, aplicou ao mesmo, através da Portaria nº 081/
CGPC/2024, datada de 19/08/2024, a punição disciplinar de 30 (trinta) 
dias de SuSPENSÃo, convertida em multa à base de 50% por dia de 
vencimento .

SiNDiCÂNCiA ADMiNiSTrATivA Nº 286 .785/CGPC/2024
Sindicado: A .C .N . – Perito Criminal, Masp . 1 .145 .316-4
A Corregedora-Geral de Polícia Civil, considerando a conclusão da 
Sindicância Administrativa mencionada, na qual ficou demonstrado 
que o servidor praticou transgressão disciplinar capitulada no artigo 
150, inciso xxx, da Lei Estadual nº 5 .406/69; na forma do art . 116 da 
Lei Complementar nº 129/13, aplicou ao mesmo, através da Portaria 
nº 082/CGPC/2024, datada de 19/08/2024, a punição disciplinar de 
rEPrEENSÃo .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024
Elizabeth de Freitas Assis rocha

Delegada-Geral de Polícia
Corregedora-Geral de Polícia Civil
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HoSPiTAL DA PoLÍCiA CiviL
PorTAriA Nº 34 /2024

o Diretor Geral do Hospital da Polícia Civil, no uso de suas atribuições 
legais e no exercício de suas funções, resolve:
i . conceder licença para tratamento de saúde, nos termos da Lei, aos 
seguintes servidores:
Masp 293 .909-8, robson Assunção Félix, investigador de Polícia, 60 
dias a partir de 14/8/24, em prorrogação .
Masp 344 .097-1, valdenir Telles de Andrade, investigador de Polícia, 
14 dias a partir de 7/8/24 .
Masp 349 .327-7, Wanderwilson Clayton Lima Santos, investigador de 
Polícia, 54 dias a partir de 13/8/24, em prorrogação .
Masp 352 .135-8, Nelson Cândido Garcia, investigador de Polícia, 30 
dias a partir de 21/8/24, em prorrogação .
Masp 386 .154-9, Deborah Simone veneza Paxeco, Escrivã de Polícia, 
7 dias a partir de 12/8/24 .
Masp 386 .408-9, José renato Machado Lima, investigador de Polícia, 
26 dias a partir de 31/7/24 .
Masp 386 .443-6, Maurício Barroso de Souza, investigador de Polícia, 
10 dias a partir de 10/8/24 .
Masp 387 .355-1, Guiomar Almeida Neta, Escrivã de Polícia, 90 dias a 
partir de 4/8/24, em prorrogação .
Masp 387 .616-6, rewton rainer ribeiro, investigador de Polícia, 45 
dias a partir de 25/8/24, em prorrogação .
Masp 457 .874-6, Celso Trindade de Andrade, investigador de Polícia, 
30 dias a partir de 7/8/24 .
Masp 458 .090-8, Alexandre Alves de vete, investigador de Polícia, 60 
dias a partir de 27/8/24, em prorrogação .
Masp 668 .044-1, Hamilton de Souza Honorato investigador de Polícia, 
30 dias a partir de 4/8/24 em prorrogação .
Masp 668 .138-1, ramiro Lucas Luiz de Carvalho investigador de 
Polícia, 5 dias a partir de 7/8/24 .
Masp 903 .917-3, Jonas Aquino Gomes, Técnico Assistente da Polícia 
Civil, 1 dia a partir de 15/8/24 .
Masp 905 .239-0, Tânia Maria Moreira de Abreu, Auxiliar da Polícia 
Civil, 2 dias a partir de 6/8/24 .
Masp 935 .428-3, Neide Maria dos reis, investigadora de Polícia, 60 
dias a partir de 25/8/24, em prorrogação .
Masp 1 .061 .130-9, Mairtes de oliveira Santos valderrama, 
investigadora de Polícia, 3 dias a partir de 5/8/24 .
Masp 1 .106 .176-9, Jonas Alves regino, Escrivão de Polícia, 4 dias a 
partir de 20/8/24 .
Masp 1 .136 .384-3, Marcelo Mari de Castro, Médico Legista, 5 dias a 
partir de 7/8/24 .
Masp 1 .145 .083-0, Evandro Marcelo Franchi, Delegado de Polícia, 7 
dias a partir de 15/8/24 .
Masp 1 .145 .213-3, Adelino Pinheiro Silva, Perito Criminal, 3 dias a 
partir de 7/8/24; 3 dias a partir de 10/8/24 e 11 dias a partir de 13/8/24, 
em prorrogação .
Masp 1 .174 .286-3, Cinthia Aparecida Corrêa Souza, investigadora de 
Polícia, 90 dias a partir de 5/8/24, em prorrogação .
Masp 1 .205 .551-3, Cristiane Maria Alves de Lima Caetano, Escrivã de 
Polícia, 3 dias a partir de 7/8/24 .
Masp 1 .218 .924-7, André Ferreira de Souza, Escrivão de Polícia, 2 dias 
a partir de 5/8/24 .
Masp 1 .229 .574-7, Marcus vinícius de Souza, Perito Criminal, 20 dias 
a partir de 16/8/24, em prorrogação .
Masp 1 .233 .251-6, Flávia Aparecida da Silva, Escrivã de Polícia, 7 dias 
a partir de 20/8/24 .
Masp 1 .235 .942-8, Telma Miranda Santos, Técnica Assistente da 
Polícia, 2 dias a partir de 20/8/24 .
Masp 1 .237 .160-5, ranieri Marcondes Aurelle Damasceno rocha, 
Delegado de Polícia, 5 dias a partir de 12/8/24 .

Masp 1 .243 .243-1, rodrigo roberto Martins, investigador de Polícia, 
30 dias a partir de 9/8/24 .
Masp 1 .256 .110-6, Wilson Alves de Matos, investigador de Polícia, 30 
dias a partir de 1/8/24 .
Masp 1 .256 .409-2, Denise da Silva, investigadora de Polícia, 12 dias 
a partir de 19/8/24 .
Masp 1 .256 .561-0, Wesley Lopes da Silva, investigador de Polícia, 30 
dias a partir de 30/7/24 .
Masp 1 .256 .731-9, Leandro ricardo Zelnick, investigador de Polícia, 
74 dias a partir de 6/8/24, em prorrogação .
Masp 1 .257 .263-2, Flávio Mikio Tashiro, investigador de Polícia, 2 
dias a partir de 9/8/24 .
Masp 1 .257 .456-2, isabela de oliveira Nunes, investigadora de Polícia, 
5 dias a partir de 18/8/24 .
Masp 1 .291 .147-5, Jaqueline Gonçalves vieira, investigadora de 
Polícia, 1 dia a partir de 15/8/24 .
Masp 1 .317 .979-1, rachel Willians Couto de oliveira, Escrivã de 
Polícia, 30 dias a partir de 5/8/24 .
Masp 1 .317 .970-0, Alessandra Machado ramos, Escrivã de Polícia, 1 
dia a partir de 12/8/24; 3 dias a partir de 13/8/24, em prorrogação .
Masp 1.332.230-0, Gabriela Morais Bomfim Queiroga Bastos, 
Delegada de Polícia, 60 dias a partir de 8/8/24 .
Masp 1.352.750-2, Tuchila Ribeiro de Souza Bonfim Jacob, 
Técnica Assistente da Polícia Civil, 31 dias a partir de 11/8/24, em 
prorrogação .
Masp 1 .355 .604-8, Joana Darc vicente Gomes Barros, Técnica 
Assistente da Polícia Civil, 2 dias a partir de 12/8/24 .
Masp 1 .356 .754-0, rogério Lara oliveira, investigador de Polícia, 3 
dias a partir de 13/8/24 .
Masp 1 .359 .333-0, Thayná Soares e Soares, Analista da Polícia Civil, 
30 dias a partir de 12/8/24 .
Masp 1 .361 .692-5, Marcela Flore, investigadora de Polícia, 60 dias a 
partir de 18/8/24, em prorrogação .
Masp 1 .370 .129-7, Daise de Jesus Ferreira, Analista da Polícia Civil, 90 
dias a partir de 13/8/24, em prorrogação .
Masp 1 .399 .958-6, Bianca Kellen Alves Andrade, recrutamento 
Amplo, 2 dias a partir de 21/8/24 .
Masp 1 .411 .669-3, Márcia Campos de Aguiar Marinho, investigadora 
de Polícia, 27 dias a partir de 12/6/24 .
Masp 1 .414 .340-8, Fabiana de Souza, investigadora de Polícia, 2 dias 
a partir de 15/8/24 .
Masp 1 .458 .631-7, José Henrique da Silva oliveira, investigador de 
Polícia, 6 dias a partir de 8/8/24 .
Masp 1 .471 .164-2, Thaís Soares Coutinho, investigadora de Polícia, 2 
dias a partir de 19/8/24 .
Masp 1 .492 .908-7, Yara Camila Portes Meira, Escrivã de Polícia, 30 
dias a partir de 14/8/24 .
Masp 1 .529 .573-6, Matheus Nascimento e Silva, Delegado de Polícia, 
3 dias a partir de 29/7/24 .
Masp 1 .529 .964-7, rebecca Leal Caetano, Escrivã de Polícia, 15 dias 
a partir de 1/8/24 .
Masp 1 .531 .402-4, Daniel de Sena Guerra, Escrivão de Polícia, 1 dia 
a partir de 19/8/24 .
Masp 1 .561 .978-6, Juliana Cristina de Jesus, Técnica Assistente da 
Polícia Civil, 30 dias a partir de 5/8/24 .
Masp 1 .562 .582-5, Thais ribeiro de Noronha, Escrivã de Polícia, 60 
dias a partir de 21/8/24 .
Masp 1 .563 .318-3, Nathalia rodrigues Berraut Ferreira, Escrivã de 
Polícia, 3 dias a partir de 8/8/24 .
ii . conceder ajustamento funcional, nos termos da Lei, aos seguintes 
servidores:
Masp 386 .408-9, José renato Machado Lima, investigador de Polícia, 
180 dias a partir de 26/8/24 .
Masp 457 .891-0, Marcos Wilson Athanazio Gomes, Escrivão de 
Polícia, 90 dias a partir de 25/7/24 .
Masp 1 .234 .155-8, Nathália Alves Torres, Escrivã de Polícia, 180 dias 
a partir de 20/7/24, em prorrogação .
Masp 1 .238 .022-6, rafael ramos Nalin, Delegado de Polícia, 120 dias 
a partir de 27/8/24, em prorrogação .
Masp 1 .351 .884-0, Francielem Ferreira Martins de Araújo, Escrivão de 
Polícia, 180 dias a partir de 20/8/24 .
iii . indeferir o(s) pedido(s) de licença(s), dos seguintes servidores:
Masp 458 .145-0, Elvis de Castro, investigador de Polícia, licença 
indeferida em 23/8/24, por não comparecimento à convocação para 
perícia presencial .
Masp 1 .242 .295-2, Adriana Apolinária Santos, investigadora de Polícia, 
licença indeferida em 23/8/24, por documentação inadequada .
Masp 1 .291 .147-5, Jaqueline Gonçalves vieira, investigadora de 
Polícia, licença indeferida em 20/8/24, para o período a partir de 
16/8/24, por documentação insuficiente.
Masp 1 .530 .466-0, Natália Mariana Silva, Perita Criminal, licença 
indeferida em 20/8/24, por documentação insuficiente.
IV. retificar a(s) Portaria(s), no que se refere aos seguintes servidores:
Masp 1 .255 .930-8, Larissa virgínia oliveira Dias, investigadora de 
Polícia, retificando licença publicada na Portaria 31/2024. Onde se lê 
20 dias a partir de 30/7/24, leia-se 19 dias a partir de 30/7/24 .
Masp 1 .257 .193-1, Eudes Alves Ferreira, investigador de Polícia, 
retificando licença publicada na Portaria 32/2024. Onde se lê 90 dias a 
partir de 6/8/24, leia-se 60 dias a partir de 12/8/24 .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
Gerson Coelho Cavalcante Júnior

Diretor-Geral do Hospital da Polícia Civil
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240827012748014.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 27 de agosto de 2024 – 5 
Lucas Paulo da Silva Jorge 1 .381 .906-5
Luciano Ferreira Caldas 1 .060 .978-2
Luiz Fernando da Silva Leitão 457 .885-2
Marco Antônio de oliveira Junior 1 .305 .149-5
Marco Aurélio de oliveira resende 1 .332 .964-4
Mariana Duarte Paolinelli 1 .455 .391-1
Marlene Coelho Nepomuceno 1 .083 .870-4
Mateus Pires de Melo 1 .317 .937-9
Nilson Paulo Del Menezzi Netto 340 .473-8
Patrícia Teixeira Miranda 1 .458 .559-0
Pedro Queiroz de Castro 1 .427 .159-7
rafael De Carvalho Pedro 1 .458 .384-3
rafael De oliveira Perdigão 1 .255 .953-0
rafaella regina Guimaraes 
do Nascimento 1 .458 .660-6

raisny Junia Paula rodrigues 458 .351-4
renata Cristina Alvarenga 1 .412 .987-8
renata Groppo de São Jose 1 .412 .977-9
renata Pereira dos Santos 1 .412 .081-0
renato de Aguiar e Silva 341 .383-8
ricardo vilas Boas Goncalves 667 .864-3
robert Evangelista Faria Santos 1 .352 .052-3
roberta Carvalho Dias De Paula 1 .335 .696-9
rodrigo Jacome rehfeld 1 .458 .596-2
rodrigo Lara viegas 1 .412 .708-8
Shirlei Aparecida Ferreira Soto Brugnara 1 .356 .825-8
Sylvia Paolla Lourenco Batista 1 .411 .709-7
Thais de Fatima Passos reis 1 .354 .908-4
valeria da Conceição De Souza 1 .458 .624-2
valério Gontijo Faria 1 .455 .973-6
vanderson Alexandrino Pereira de 
Carvalho Monteiro 1 .243 .261-3

viviane Lara romanhol 1 .256 .415-9

registre-se . Publique-se . Cumpra-se .
Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 

Belo Horizonte, 22 de agosto 2024
Yukari Miyata

Delegada-Geral de Polícia
Diretora da Academia de Polícia Civil
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Thales Almeida Pereira Fernandes

instituto mineiro de 
Agropecuária - imA

Diretor-Geral: Antônio Carlos de Moraes

o Diretor-Geral do instituto Mineiro de Agropecuária, no uso de 
suas atribuições, dispensa FLáviA roDriGuES PÚBLio, MASP 
1301880-9, da função gratificada FGI-5 IM1100029.

o Diretor-Geral do instituto Mineiro de Agropecuária designa, nos 
termos da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, GLAYSoN viTor DE JESuS, 
MASP 1017575-0, para a função gratificada FGI-5 IM1100029.
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ATo 488/2024- o Diretor Geral do instituto Mineiro de Agropecuária, 
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 12, inciso iii, do 
Decreto nº 47 .859, de 07/02/2020,APoSENTA, a partir de 23/08/2024, 
com proventos integrais nos termos do artigo 144 do ADCT da CE/89, 
incluído pela Emenda Constitucional Estadual nº 104, de 15 de setembro 
de 2020 combinado com o artigo 6º da Emenda à Constituição Federal 
nº41/03, o servidor CELSo BALTAZAr DA SiLvA, Masp 1016837-5, 
cargo Auxiliar operacional, Nível vi, Grau D .

ATo 489 /2024- o Diretor Geral do instituto Mineiro de Agropecuária, 
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 12, inciso iii, do Decreto 
nº 47 .859, de 07/02/2020, CoNvErTE o saldo de 13 (treze) meses de 
férias prêmio em espécie, nos termos do art . 117 do ADCT da CE/1989, 
ao servidor CELSo BALTAZAr DA SiLvA, Masp 1016837-5, cargo 
Auxiliar operacional, Nível vi, Grau D, a partir de 23/08/2024, data 
de sua aposentadoria .

Antônio Carlos De Moraes
Diretor Geral
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Fundação instituto de Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico 

de minas Gerais -  iepha-mG
Presidente: João Paulo Martins

o DirETor DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E FiNANÇAS 
Do iNSTiTuTo ESTADuAL Do PATriMÔNio HiSTÓriCo E 
ArTÍSTiCo DE MiNAS GErAiS AuToriZA AFASTAMENTo 
PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos da resolução SEPLAG 
nº 22, de 25/4/2003, para servidora vanusa rodrigues Chaveiro,MASP . 
1 .261 .235-4, cargo efetivo de Analista de Desenvolvimento rural - 
ANDr, Nível iii, Grau A, por 15 (quinze) dias, do 3º (terceiro) mês, 
referente ao 1º (primeiro) quinquênio, a partir de 09/09/2024 .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 .
 Edwilson Martins

 Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Fernando Passalio de Avelar

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de minas Gerais - Fapemig

Presidente: Carlos Alberto Arruda de oliveira

ATo Do SENHor PrESiDENTE
CoNCEDE LiCENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xviii 
do art . 7º da Cr/1988, à servidora NArrAYrA GrANiEr CuNHA, 
MaSP 1393119-1, admissão 01, por um período de 120 dias, mais 60 
dias de prorrogação, de que trata a Lei nº 18 .879, de 27/05/2010, a 
partir de 14/08/2024 .

Prof . Carlos Alberto Arruda de oliveira 
 Presidente da FAPEMiG

26 1982696 - 1

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - Jucemg

Presidente: Patrícia vinte Di iório

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições delegadas pela resolução JuCEMG nº 02 
de 19/12/2023, AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE 
FÉriAS PrÊMio: Nos termos das resoluções SEPLAG nº . 22 
de 25/04/2003 e nº . 56 de 14/08/2009, e conforme parágrafo único, 
do Decreto nº 48 .173 de 08/04/2021, por 15(quinze) dias, aos(às) 
servidores(as):
Masp 1258391-0, CAMiLA DE LourDES roDriGuES DoS 
rEiS, cargo TGrE, nível iii, grau A, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 29/08/2024;
Masp 1132430-8, iZABEL CriSTiNA SouZA NASCiMENTo, 
cargo TGrE, nível iv, grau A, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 02/09/2024;
Masp 1255485-3, ivAN DiEB FArAH JÚNior, cargo TGrE, 
nível iii, grau A, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir 
de 09/09/2024;
Masp 1133085-9, GuiLHErME riBEiro LoBATo BiCALHo, 
cargo ANGrE, nível iv, grau A, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 23/09/2024 .
Nos termos da resolução SEPLAG nº . 22 de 25/04/2003, e 
conforme parágrafo único, do Decreto nº 48 .173 de 08/04/2021, 
por 15(quinze) dias, ao servidor:
Masp 1255424-2, CLAuDiNEY APArECiDo Do AMArAL, 
cargo TGrE, nível iii, grau A, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 09/09/2024 .
Nos termos da resolução SEPLAG nº . 22 de 25/04/2003, por 
01(um) mês, à servidora:
Masp 1045524-4, SÍLviA viEirA DE AQuiNo, cargo AGrE, 
nível v, grau P, referente ao 7º quinquênio de exercício, a partir 
de 09/09/2024 .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
Marinely de Paula Bomfim

Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Secretário: Leônidas José de oliveira

Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Sérgio rodrigo reis

PorTAriA N° 17, DE 26 DE AGoSTo DE 2024
Dispõe sobre o termo aditivo dos contratos temporários firmados com servidores convocados para função de magistério, nos termos da Lei nº 24.805 
de 11/06/2024 e do Decreto nº 48 .870, de 30/07/2024
 o PrESiDENTE DA FuNDAÇÃo CLÓviS SALGADo, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto n° 47 .853/2020, 
considerando o disposto no 4º da Lei Estadual nº 24 .805, de 2024 regulamentada pelo Decreto nº 48 .870/2024 e orientação de Serviço SEPLAG/
SCAP n° 3/2024 
rESoLvE: 
Art. 1º Prorrogar, por uma única vez, os contratos firmados com convocados para função de magistério, nos termos do Decreto 48.097, de 23 de 
dezembro de 2020, em vigor na data da publicação do Decreto n° 48 .870, de 30/06/2024, que continuarão válidos como contratos temporários até o 
término da vigência original, limitada ao calendário escolar vigente, conforme disposição legal .
Art . 2º o extrato do contrato administrativo relativo aos termos aditivos dos contratos do magistério estão no ANExo desta Portaria .
 Art . 3º A relação dos contratos prorrogados do ANExo será disponibilizada no sítio eletrônico da Fundação Clóvis Salgado, na página https://fcs .
mg .gov .br/ .
 Art . 3° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação

 Sérgio rodrigo reis
Presidente

ANExo 

Nome Masp  Admissão Carreira/Função Data Fim 
ANNA viTÓriA FAriAS ALvES 1446501-7 1 Professor de Arte 31/12/2024
BruNo CESAr BuriN MArACiA 1476170-4 1 Professor de Arte 31/12/2024
BruNo CESAr BuriN MArACiA 1476170-4 3 Professor de Arte 31/12/2024
CAMiLA MAGALHÃES DA SiLvA 1533208-3 1 Professor de Arte 24/09/2024
LiviA TEixEirA DuArTE 1570332-5 2 Professor de Arte 31/12/2024
DANiEL NuNES CoELHo 1495502-5 1 Professor de Arte 31/12/2024
EDuArDo PAES BArrETTo FiLHo 1477143-0 1 Professor de Arte 03/10/2024
ELiSABETE MAriSA BAPTiSTA ArENQuE 1391191-2 2 Professor de Arte 31/12/2024
 GErALDo ÂNGELo oCTAviANo DE ALvArENGA 1454883-8 1 Professor de Arte 31/12/2024
GiLSoN PErEirA SiLvA 1485770-0 1 Professor de Arte 31/12/2024
GuSTAvo MACHADo oLivEirA 1503272-5 1 Professor de Arte 31/12/2024
iGor DE LiMA PErEirA 1551137-1 1 Professor de Arte 31/12/2024
iSAQuE EDSoN MACEDo 1395417-7 1 Professor de Arte 31/12/2024
JÉSSiCA LuiZA roDriGuES BorGES 1460331-0 1 Professor de Arte 31/12/2024
KELE CriSTiNA DE ALBuQuErQuE MELo 
MArQuESCoN 1551111-6 1 Professor de Arte 31/12/2024

LEoNi WErNEr CESAr LiNo CAMPoS 1261414-5 2 Professor de Arte 31/12/2024
LuiS FLávio AGuiAr MirANDA 1485739-5 3 Professor de Arte 31/12/2024
LuiZ BrAZ FrANCESCHiNi JuNior 1495515-7 2 Professor de Arte 31/12/2024
 MArCuS viNÍCiuS DoS SANToS SouZA 1476136-5 1 Professor de Arte 31/12/2024
 MAriLiA NoGuEirA DA SiLvA FErNANDES 1549696-1 1 Professor de Arte 31/12/2024
MAriNA CAMPoS oLivEirA 1551065-4 1 Professor de Arte 31/12/2024
MATEuS SiLvEirA FiGuEirEDo 1533214-1 1 Professor de Arte 11/10/2024
MiCHELE CoSTA BErNArDiNo 1551154-6 1 Professor de Arte 31/12/2024
 MiriAM BEATriZ DoS SANToS MENEZES 1485783-3 1 Professor de Arte 31/12/2024
NEY CAMPoS FrANCo 854210-2 2 Professor de Arte 31/12/2024
 MArCELLA CriSTiNA DE ALMEiDA PiNHEiro 1575424-5 1 Professor de Arte 31/12/2024
 PATrÍCiA CALDEirA BrANT FurQuiM WErNECK 1085627-6 1 Professor de Arte 31/12/2024
PoLYANA FErNANDES LoTT viLLELA 1495479-6 1 Professor de Arte 31/12/2024
rAiNY CAMPoS DE SouSA 1477582-9 3 Professor de Arte 31/12/2024
rENATA CriSTiNA FErrEirA SiLvA DA PAZ 1551360-9 1 Professor de Arte 31/12/2024
rENATo BArBoSA DE ALMEiDA 1398448-9 1 Professor de Arte 31/12/2024
roGÉrio oLivEirA ArAÚJo 1451217-2 1 Professor de Arte 31/12/2024
roSE ANGELA CANTAriNi 1533580-5 1 Professor de Arte 16/10/2024
roSiNEi BArBoSA DE ANDrADE 1170476-4 1 Professor de Arte 19/11/2024
SoLANGE DE CASSiA PAuLA 1423523-8 2 Professor de Arte 31/12/2024
viTor DuTrA oLivEirA 1218004-8 3 Professor de Arte 31/12/2024
ALANA DoS SANToS SCHAMBAKLEr 1569132-2 1 Professor de Arte 31/12/2024
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Secretária: Alessandra Diniz Portela Silveira

Expediente
rESoLuÇÃo CEAS N .º 859, DE 23 DE AGoSTo DE 2024

Aprova com ressalva os parâmetros da proposta de Lei orçamentária Anual de 2025 da Assistência Social .
o Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG, no uso de suas atribuições conferidas pelo art . 13 da Lei Estadual n .º 
12 .262, 23 de julho de 1996;
Considerando a resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social - NoB/SuAS;
Considerando o parágrafo único do art. 84, da NOB/SUAS que afirma “é responsabilidade dos Conselhos de Assistência Social a discussão de metas 
e prioridades orçamentárias, no âmbito do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes orçamentárias e da Lei orçamentária Anual, podendo para isso 
realizar audiências públicas”;
Considerando o inciso viii do art . 121 da NoB/SuAS, que coloca como uma das atribuições precípuas dos conselhos a de “participar da elaboração 
e aprovar as propostas de Lei de Diretrizes orçamentárias, Plano Plurianual e da Lei orçamentária Anual no que se refere à assistência social, bem 
como o planejamento e a aplicação dos recursos destinados às ações de assistência social, nas suas respectivas esfera s de governo, tanto os recursos 
próprios quanto os oriundos de outros entes federativos, alocados nos respectivos fundos de assistência social”;
Considerando o inciso ii do art .124 da NoB/SuAS, que dispõe sobre o encaminhamento com antecedência das “propostas da Lei de Diretrizes 
orçamentárias, Lei orçamentária Anual e do Plano Plurianual, referentes à assistência social”;
Considerando a deliberação da 299ª Plenária ordinária do Conselho Estadual de Assistência Social, realizada em 23 de agosto de 2024,
rESoLvE:
Art . 1º Aprovar com ressalva os parâmetros da proposta de Lei orçamentária Anual - LoA 2025, do Fundo de Assistência Social, apresentada pela 
Subsecretaria de Assistência Social-SuBAS, no valor total de r$ 169 .354 .837,33, de acordo com o quadro anexo .
Art. 2º - Fica ressalvado que diante do subfinanciamento do Sistema Único de Assistência Social em Minas Gerais e considerando a sub oferta de 
serviços e sobrecarga dos trabalhadores, a pouca capacidade de ampliação e universalização e o aumento da pobreza e extrema pobreza do Estado, 
entende-se que seria necessário o percentual mínimo de 25% dos recursos advindos do adicional a que se refere o artigo 12-A da Lei 6 .763/1975 e a 
necessidade de outras fontes de recurso vinculadas à Política de Assistência Social para além do Fundação de Erradicação da Miséria - FEM .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024
Nelson Fernando Maure Carvalho

Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social

ANExo i

AÇÃo orÇAMENTáriA FoNTE 56 - rECEiTA 
ESTiMADA

FoNTE 71 - 
AProvADo CoFiN

1096 - AProxiMAÇÃo SuAS  r$ 1 .000,00*
2074 - APriMorAMENTo DA rEDE SoCioASSiSTENCiAL  r$ 1 .000,00*
4025 - APoio Ao CENTro DiA DE rEFErÊNCiA PArA PESSoA CoM DEFiCiÊNCiA  r$ 240 .000,00
4429 - ProTEÇÃo SoCiAL ESPECiAL DE MÉDiA CoMPLExiDADE r$ 2 .892 .362,10 r$ 15 .107 .506,33
4430 - ProTEÇÃo SoCiAL ESPECiAL DE ALTA CoMPLExiDADE r$ 640 .000,00 r$ 12 .723 .172,02
4431 - PiSo MiNEiro DE ASSiSTÊNCiA SoCiAL  r$ 130 .783 .080,00
4433 - GESTÃo DA PoLÍTiCA ESTADuAL DE ASSiSTÊNCiA SoCiAL r$ 2 .971 .228,53 r$ 2 .324 .576,73
4434 - ForTALECiMENTo Do CoNTroLE SoCiAL Do SuAS r$ 357 .245,24 r$ 7 .175 .502,25
4435 - EDuCAÇÃo PErMANENTE Do SuAS r$ 1 .993 .750,13 r$ 1 .000 .000,00
ToTAL GErAL r$ 8 .854 .586,00 r$ 169 .354 .837,33

*Janela orçamentária (Crédito em valor simbólico para configurar a abertura de orçamento na ação)
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rESoLuÇÃo CEAS Nº 858, DE 23 DE AGoSTo DE 2024
 Aprova o reordenamento do Centro de referência Especializado de 
Assistência Social - Creas Regional Mucuri com o cofinanciamento para 
implantação de Creas municipal em águas Formosas e sua consequente 
desvinculação da área de abrangência da unidade regional .
o Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/
MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art . 13 da Lei 
Estadual nº 12 .262 de 23 de Julho de 1996, pela Norma operacional 
Básica do Sistema Único de Assistência Social de 2012 – NoB/SuAS, 
aprovada pela resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;
 Considerando a Lei Estadual nº 12 .262, de 23 de julho de 1996, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Assistência Social;
 Considerando a Lei Federal nº 8 .742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei 
orgânica da Assistência Social – Loas - que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social e dá outras providências;
 Considerando a Lei Estadual n° 12 .227, de 2 de julho de 1996, que 
cria o Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS – e dá outras 
providências;
 Considerando a resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, 
que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
 Considerando a resolução da CiT nº 17, de 3 de outubro de 2013, 
que dispõe sobre princípios e diretrizes da regionalização no âmbito 
do Sistema Único de Assistência Social – SuAS, parâmetros e 
diretrizes para a oferta regionalizada do Serviço de Proteção e 
Atendimento especializado a Famílias e indivíduos – PAEFi, e do 
Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até 
vinte e um anos, e critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do 
cofinanciamento federal para expansão qualificada desses Serviços;
 Considerando a resolução do CNAS nº 31, de 31 de outubro de 
2013, alterada pela resolução do CNAS nº 32, de 11 de dezembro de 

2014, que dispõe sobre princípios e diretrizes da regionalização no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SuAS, parâmetros 
e diretrizes para a oferta regionalizada do Serviço de Proteção e 
Atendimento especializado a Famílias e indivíduos – PAEFi, e do 
Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até 
vinte e um anos, e critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do 
cofinanciamento federal para expansão qualificada desses Serviços
 Considerando a resolução CiB n° 6, de 19 de agosto de 2024 
que pactua o reordenamento do Creas regional Mucuri com o 
cofinanciamento para implantação de um Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - Creas municipal em águas 
Formosas e a consequente desvinculação da área de abrangência da 
unidade regional; e
 Considerando a deliberação da 299ª Plenária ordinária, realizada em 
23 de agosto de 2024;
rESoLvE:
Art .1º – Aprovar o reordenamento do Creas regional Mucuri com o 
cofinanciamento para implantação e manutenção de forma continuada, 
de um Centro de referência Especializado de Assistência Social - Creas 
municipal em águas Formosas e a consequente desvinculação da área 
de abrangência da unidade regional .
§ 1º – o prazo de implantação da unidade será de até seis meses, a 
contar do recebimento do primeiro repasse de recurso pelo Município .
§ 2º – Durante o período de implantação, o Município de águas 
Formosas se mantém na área de abrangência do Creas regional 
Mucuri .
§ 3º – A desvinculação do Município da área de abrangência do Creas 
regional do Mucuri somente ocorrerá após a efetiva implantação da 
unidade de Creas Municipal, que será comprovada a partir da ativação 
da unidade no sistema CadSuAS .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240827012748015.



 6 – terça-feira, 27 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
Art . 2º – A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - Sedese 
repassará, para cofinanciamento da unidade de Creas Municipal em 
águas Formosas, o valor de r$10 .000,00 (dez mil reais) mensais, com 
repasses a partir de novembro de 2024 .
§ 1º – O recurso do cofinanciamento será transferido na modalidade 
fundo a fundo do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS ao 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS .
§ 2º – A continuidade do repasse dos recursos para o Município 
observará a demonstração da implantação do serviço, conforme prazo 
previsto no §1º do art . 1º .
Art. 3º – O Município deverá firmar Termo de Aceite, disponibilizado 
pela Sedese no Sistema Eletrônico de informações – SEi, e preencher 
o respectivo Plano de Serviços relativo à transferência, disponibilizado 
pela Sedese e tramitado no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e 
Contratos do Estado de Minas Gerais – Sigcon-MG – módulo saída .
Art. 4º – Ao firmar o Termo de Aceite, o Município de Águas Formosas 
assume, dentre outros compromissos:
i – implantar os serviços conforme as diretrizes, parâmetros, normativas 
e orientações previstas na Política de Assistência Social, bem como 
na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais para a oferta 
de serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade em 
unidade de Creas;
ii – constituir equipe de referência da unidade de acordo com o previsto 
na Norma operacional Básica de recursos Humanos do SuAS 
- NoB-rH/SuAS;
III – alocar recursos próprios para cofinanciamento da unidade em 
montante suficiente;
iv – promover capacitação permanente da equipe técnica .
Art . 5º – A Sedese irá acompanhar e apoiar tecnicamente o município de 
águas Formosas durante todo o período de implantação e execução do 
serviço, bem como oferecer capacitação continuada à equipe técnica .
Art . 6º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
Nelson Fernando Maure Carvalho

 Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social
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AToS DA SENHorA DirETorA
A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social de Minas Gerais, no uso da competência que 
lhe confere a orientação de Serviços SCAP Nº 10/2015 e resolução 
SEPLAG Nº 37/2005, considerando o que consta no Termo do Processo 
Administrativo nº 006/2024, em face do servidor o .H .M .F ., MASP 
***460-*, concluiu pelo parcelamento do valor r$2 .679,06 ( dois mil 
seiscentos e setenta e nove reais e seis centavos), em 36 (trinta e seis) 
parcelas no valor de cada parcela r$ 74,42 ( setenta e quatro reais e 
quarenta e dois centavos), a serem restituídos a partir da taxação de 
09/2024 .
Com fundamento na orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP nº 
1/2023, considerando a decisão exarada pelo TCE/MG no Processo/ 
Consulta nº 1114737, na regra disposta no art . 146 da Lei Estadual nº 
24 .313, de 28 de abril de 2023, na manifestação do Advogado-Geral 
do Estado de Minas Gerais por meio do ofício AGE/GAB/ASSGAB 
nº 691/2023 e na prescrição contida no art . 8º da Lei Complementar 
Federal nº 173, de 27 de maio de 2020,CoNCEDE QuiNQuÊNio, 
nos termos do art . 112 do ADCT, da CE/1989, ao servidor: Masp 
385718-2 Marco Aurélio Silva, Assistente de Gestão e Politicas 
Publicas em Desenvolvimento v E, referente ao 6º quinquênio, a partir 
de 21 .08 .2024 .
Com fundamento na orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP nº 
1/2023, considerando a decisão exarada pelo TCE/MG no Processo/ 
Consulta nº 1114737, na regra disposta no art . 146 da Lei Estadual nº 
24 .313, de 28 de abril de 2023, na manifestação do Advogado-Geral 
do Estado de Minas Gerais por meio do ofício AGE/GAB/ASSGAB 
nº 691/2023 e na prescrição contida no art . 8º da Lei Complementar 
Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, CoNCEDE TrÊS MESES DE 
FÉriAS-PrÊMio, nos termos do art . 112 do ADCT, da CE/1989, ao 
servidor: Masp 385718-2 Marco Aurélio Silva,Assistente de Gestão e 
Politicas Publicas em Desenvolvimento v E, referente ao 6º quinquênio 
de exercício, a partir de 21 .08 .2024 .

 Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
 Anna Cristina rodrigues ávila Costa

 Diretora de recursos Humanos
26 1982820 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N°1625, DE 23 DE AGoSTo DE 2024 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art . 14 da Lei n .º 15 .301, de 10 de agosto de 2004, e no art . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida no Processo Judicial nº 5004778-11 .2020 .8 .13 .0382, em que foi julgado procedente o pedido aviado 
na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível ii, Grau D, retroativa 
à 03 de agosto de 2020, bem como as promoções subsequentes decorrido o prazo de 2 (dois) anos em cada nível, desde que preencha os demais 
requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao título utilizado para este fim.
 resolve:
Art . 1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo 5004778-11 .2020 .8 .13 .0382 .
 Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
 roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
Promoção por escolaridade na carreira de Assistente Executivo de Defesa Social .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1377021/9 GEiSiANE CriSTiNA DE oLivEirA ASEDS iii A iv A 03/08/2024

26 1982897 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N°1638, DE 26 DE AGoSTo DE 2024 .
Dispõe sobre progressão e promoção na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso iii, do §1°, 
do art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
CoNSiDErANDo o disposto no art .11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, art . 14 da Lei 15 .301 de 10 de agosto de 2004, com as alterações 
produzidas pelo art . 2°, da Lei 15 .788, de 27 de outubro de 2005;
rESoLvE:
Art . 1° - revogar na resolução N° 1398, de 10 de Maio de 2013, que dispõe sobre progressão, publicada em 11/05/2013; revogar na resolução 
N°1529/2015, de 17 de abril de 2015, publicada em 24/04/2015; revogar na resolução N° 013, de 18 de Novembro de 2016, que dispõe sobre 
promoção, publicada em 19/11/2016 e revogar na resolução 12/2017 – GAB . SEAP, de 11 de Maio de 2017, publicada em 17/05/2017 que dispõe 
sobre progressão na carreira e a parte referente a servidora SorAiA DoS SANToS NASCiMENTo MASP 1173794 / 7, em virtude de regularização 
de ADi .
Art . 2° - Conceder progressão na carreira na carreira ao servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, visando atualização no posicionamento .
Art . 3° - Conceder promoção na carreira ao servidor, constante no anexo ii desta resolução .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo i
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário  .

MASP SErviDor CArrEirA PoSiCioNAMENTo viGÊNCiA ATuAL Novo
11737947 SorAiA DoS SANToS NASCiMENTo ASP i-B i-C 19/06/2012
11737947 SorAiA DoS SANToS NASCiMENTo ASP i-C i-D 19/06/2014
11737947 SorAiA DoS SANToS NASCiMENTo ASP ii-C ii-D 19/06/2016

ANExo ii
Promoção na carreira de Agente de Segurança Penitenciário  .

MASP SErviDor CArrEirA PoSiCioNAMENTo viGÊNCiA ATuAL Novo
11737947 SorAiA DoS SANToS NASCiMENTo ASP i-D ii-C 19/06/2015

26 1982827 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N°1624, DE 23 DE AGoSTo DE 2024 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5001365-28 .2020 .8 .13 .0143, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, retroativa à data do 
requerimento administrativo – 22 de novembro de 2019 .
 resolve:
Art .1° - Conceder a terceira  Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5001365-28 .2020 .8 .13 .0143 .
 Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 23 de gosto de 2024 .
 roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1382937/9 viNiCiuS CLAuDiNo DE oLivEirA ASP iii B iv A 13/08/2024
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rESoLuÇÃo SEJuSP N°1623, DE 23 DE AGoSTo DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº5005320-33 .2020 .8 .13 .0704,em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora,para o Nível ii, Grau 
B, retroativa à data do requerimento administrativo – 13 de julho de 2020, bem como as promoções subsequentes decorrido o prazo de 02 (dois) anos 
em cada nível, desde que preencha os demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente 
ao título utilizado para este fim.
resolve:
Art .1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5005320-33 .2020 .8 .13 .0704 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1341003/0 EDNiLSoN PErEirA viANA ASP iii C iv A 13/07/2024
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rESoLuÇÃo SEJuSP N°1627, DE 23 DE AGoSTo DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5006143-18 .2020 .8 .13 .0183, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, retroativa à data 
do requerimento administrativo – 04 de agosto de 2020, bem como novas promoções de 2 em 2 anos até alcance o nível correspondente à sua 
escolaridade .
resolve:
Art .1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5006143-18 .2020 .8 .13 .0183 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024
roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1383538/4 JoNAS PHELiPE DA SiLvA DiAS ASP iii C iv A 04/08/2024
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Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes

Superintendência de tributação
PorTAriA SuTri Nº 1 .407, DE 26 DE AGoSTo DE 2024

Altera a Portaria Sutri nº 1 .375, de 29 de abril de 2024, que relaciona estabelecimentos enquadrados na categoria de distribuidor exclusivo de 
medicamentos de uso humano, para efeitos de definição da base de cálculo do ICMS devido a título de substituição tributária.
o SuPEriNTENDENTE DE TriBuTAÇÃo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no item 4 da alínea “c” do inciso ii do art . 75 
c/c art . 79 da Parte 1 do Anexo vii do Decreto nº 48 .589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o iCMS,
rESoLvE:
Art. 1º – O item 13 do Anexo Único da Portaria Sutri nº 1.375, de 29 de abril de 2024, fica acrescido do subitem 13.532, com a seguinte redação:
“
13 – ( . . .)

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
13 .532 ETirA ETirA 1000MG CoMr BLx30 (C1) LiC 7896658050916 1057305150080 01/09/2024 a 31/12/2024

” .
Art . 2º – Ficam revogados os itens 13 .146 e 13 .239 do Anexo Único da Portaria Sutri nº 1 .375, de 29 de abril de 2024 .
Art . 3º – Esta portaria entra em vigor em 1º de setembro de 2024 .

Belo Horizonte, aos 26 de agosto de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência do Brasil.
Marcelo Hipólito rodrigues

Superintendente de Tributação

PorTAriA SuTri Nº 1 .408, DE 26 DE AGoSTo DE 2024
Altera a Portaria Sutri nº 1 .370, de 12 de abril de 2024, que relaciona estabelecimentos enquadrados na categoria de distribuidor hospitalar para 
efeitos de aplicação da legislação do iCMS .
o SuPEriNTENDENTE DE TriBuTAÇÃo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso iv do § 4º e no § 7º do art . 481 da 
Parte 1 do Anexo viii do Decreto nº 48 .589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o iCMS,
rESoLvE:
Art. 1º – O Anexo Único da Portaria Sutri nº 1.370, de 12 de abril de 2024, fica acrescido dos itens 111 a 113, com a seguinte redação:
“

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
111 BD Distribuidora de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda . 003 .165022 .0022 Belo Horizonte
112 Biostock Diagnósticos, Comercio, importação, Exportação e Distribuição de Materiais Médicos Ltda . 004 .909153 .0057 Extrema
113 Bio Brasil Biotecnologia Ltda . 004 .902424 .0077 Extrema

” .
Art . 2º – Esta portaria entra em vigor em 1º de setembro de 2024 .

Belo Horizonte, aos 26 de agosto de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência do Brasil.
Marcelo Hipólito rodrigues

Superintendente de Tributação
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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF i - ipatinga
SrF iPATiNGA

DF/2º NÍvEL/iPATiNGA
Nos termos do art . 69, inciso i do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto n° 
44.747/2008, fica o Contribuinte abaixo identificado, CIENTIFICADO 
do Auto de início de Ação Fiscal (AiAF) de n° 10 .000050594-93, de 
19/07/2024 .
PErÍoDo FiSCALiZADo: 04/12/2020 a 19/07/2024 .
SuJEiTo PASSivo: MAriA DAS GrACAS FErrEirA Do 
NASCiMENTo
CPF: 085 .782 .956-41
Endereço: Corrego Cachoeirinha, Zona rural – Pocrane – MG
CEP 36960-000 .
OBJETO DA AUDITORIA FISCAL: Verificar o cumprimento das 
obrigações principal e acessórias relativas ao inventário dos bens 
deixados por Nilson Albano Pinto, CPF: 067 .843 .996-68, falecida em 
24/12/2018 .
DoCuMENToS SoLiCiTADoS: A SEF dispõe dos documentos 
necessários para a ação fiscalizadora, que foram anexados a Declaração 
de
Bens e Direitos (DBD) de protocolo 202 .011 .745 .670-0 .
o presente Auto de início de Ação Fiscal possui o objetivo de 
formalizar o início da AÇÃo FiSCAL, para cobrança do imposto 
devido e acréscimos legais .

 ipatinga, 27 de agosto de 2024 .
vilma Mendes Alves Stoffel 

 MASP: 666 .365-2
 Delegada Fiscal de ipatinga
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SrF i - Juiz de Fora
SrF i / JuiZ DE ForA

DF/ 1º NÍvEL/JuiZ DE ForA-2
TErMo DE iNTiMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica o sujeito passivo intimado a 
promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o 
Pagamento/Parcelamento/impugnação do crédito tributário constituído 
mediante o Auto de infração (e-PTA) a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CCMG, favorável 
à Fazenda Pública Estadual . Nos termos do rPTA - estabelecido 
pelo Decreto nº 44 .747/2008, o acesso à íntegra do referido Auto de 

infração, assim como as intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo 
interessado ou seu representante, no prazo regulamentar, deverão 
ocorrer apenas em meio eletrônico, dentro do Sistema integrado de 
Administração da receita Estadual - SiArE, disponível no endereço 
eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais – www .
fazenda .mg .gov .br – ou no endereço eletrônico para login no sistema 
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas 
feitas nas repartições fazendárias . Para acesso ao SiArE, favor 
encaminhar e-mail para a repartição fazendária acima mencionada, 
situada na rua Herculano Pena, 88, Poço rico, Juiz de Fora-MG ou 
através do endereço eletrônico: <dfjuizdefora2@fazenda .mg .gov .br>, 
para obter sua SENHA inicial de acesso ao referido sistema . Persistindo 
ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco/Assunto/iCMS - PTA 
ELETrÔNiCo > (e-PTA), no endereço http://formulario .faleconosco .
fazenda .mg .gov .br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario .xhtml
e-PTA Nº: 01 .003768971 .70
Sujeito Passivo: MEirE ALvES BriTo
Identificação: 343.568.448-82
Endereço: rua Aremita resende, 350, veneza, ribeirao das Neves 
-MG .

Juiz de Fora, 26 de agosto de 2024 .
rosária Maria Silveira 

 Delegada Fiscal
DF/1º Nível/Juiz de Fora-2
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Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: rogério Greco

Expediente
 ATo 778/2024 - TorNA SEM EFEiTo CoNCESSÃo DE 
ProGrESSÃo .
 Torna sem Efeito na resolução Sejusp nº3335/2024, publicada em 
21/02/2024, que dispõe sobre progressão na carreira, a parte referente 
ao servidor Masp: 1185400/7 Wadison Ferreira vitor, por motivo de 
concessão indevida .

 Belo Horizonte, 22 agosto de 2024 .
 rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
26 1982948 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240827012748016.
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rESoLuÇÃo SEJuSP N°1626, DE 23 DE AGoSTo DE 2024 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art . 14 da Lei n° 15 .302, de 10 de agosto de 2004, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5031393-74 .2020 .8 .13 .0079, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, retroativa à data do 
requerimento administrativo – 19 de agosto de 2020, nos moldes da Lei 14 .695/03 e do Decreto 44 .769/08 .
 resolve:
Art .1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5031393-74 .2020 .8 .13 .0079 .
 Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
 roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Socioeducativo .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1435833/7 JEAN CArLoS LACErDA AGSE iii B iv A  19/08/2024
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rESoLuÇÃo SEJuSP N°1628, DE 23 DE AGoSTo DE 2024 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5000609-11 .2022 .8 .13 .0026, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação .
 resolve:
Art .1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5000609-11 .2022 .8 .13 .0026 .
 Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
 roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1185400/7 Wadison Ferreira vitor ASP ii B iii A 13/12/2023
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rESoLuÇÃo SEJuSP N°1633, DE 23 DE AGoSTo DE 2024 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
 Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº5032746-43 .2022 .8 .13 .0027, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora,conforme critérios 
elencados na referente legislação .
 resolve:
 Art .1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5032746-43 .2022 .8 .13 .0027 .
 Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
 roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1451191/9 rEGiANA roDriGuES TorrES ASP ii B iii A 22/08/2024
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rESoLuÇÃo SEJuSP N°1639 , DE 26 DE AGoSTo DE 2024
Dispõe sobre progressão e promoção na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso iii, do §1°, 
do art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
CoNSiDErANDo o disposto no art .11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, art . 14 da Lei 15 .301 de 10 de agosto de 2004, com as alterações 
produzidas pelo art . 2°, da Lei 15 .788, de 27 de outubro de 2005;
rESoLvE:
Art . 1° - revogar na resolução N° 103, de 13 de Maio DE 2020, que dispõe sobre promoção por escolaridade judicial, publicada em 15/05/2020 e 
revogar na resolução N° ° 335, de 19 de Fevereiro de 2024, publicada em 21/02/2024, que dispõe sobre progressão na carreira , a parte referente ao 
servidor TiAGo PErEirA DoS SANToS MASP 1146260 / 3, em virtude de decisão judicial que concedeu o efeito suspensivo .
Art . 2° - Conceder progressão na carreira na carreira ao servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, visando atualização no posicionamento .
Art . 3° - Conceder promoção na carreira ao servidor, constante no anexo ii desta resolução .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 

ANExo i
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário

MASP SErviDor CArrEirA PoSiCioNAMENTo viGÊNCiAATuAL Novo
11462603 TiAGo PErEirA DoS SANToS ASP i-C i-D 26/06/2016
11462603 TiAGo PErEirA DoS SANToS ASP ii-C ii-D 26/06/2018
11462603 TiAGo PErEirA DoS SANToS ASP ii-D ii-E 26/06/2020
11462603 TiAGo PErEirA DoS SANToS ASP iii-D iii-E 26/06/2023

ANExo ii
Promoção na carreira de Agente de Segurança Penitenciário

MASP SErviDor CArrEirA PoSiCioNAMENTo viGÊNCiAATuAL Novo
11462603 TiAGo PErEirA DoS SANToS ASP i-D ii-C 26/06/2017
11462603 TiAGo PErEirA DoS SANToS ASP ii-E iii-D 26/06/2022

26 1983058 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N°1634, DE 23 DE AGoSTo DE 2024 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 14 da Lei n° 15 .302, de 10 de agosto de 2004, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos doProcesso Judicial nº 5146051-77 .2023 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora,conforme critérios 
elencados na referente legislação .
 resolve:
 Art .1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5146051-77 .2023 .8 .13 .0024 .
 Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Socioeducativo .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1450099/5 JoNATHAN PErEirA DE ABrEu AGSE ii B iii A 23/08/2024

26 1983084 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N°1635, DE 23 DE AGoSTo DE 2024 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº5032552-43 .2022 .8 .13 .0027,em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora,conforme critérios 
elencados na referente legislação .
 resolve:
 Art .1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5032552-43 .2022 .8 .13 .0027 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1261914/4 TiAGo DA SiLvA SoArES ASP ii C iii B 22/08/2024

26 1983087 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N°1629, DE 23 DE AGoSTo DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº: 1 .0000 .20 .593777-4/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação .
resolve:
Art .1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Mandado de Segurança nº: 1 .0000 .20 .593777-4/000
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024
roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1374787/8 GuiLHErME roDriGuES DA SiLvA ASP iii C iv A 17/08/2024

26 1983059 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N°1631, DE 23 DE AGoSTo DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5198149-73 .2022 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referida legislação .
resolve:
Art .1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº 5198149-73 .2022 .8 .13 .0024 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024
roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1450338/7 DECio GoMES DE ABrEu ASP ii B iii A 17/08/2024

26 1983064 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N°1632, DE 23 DE AGoSTo DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos o Mandado de Segurança nº 1 .0000 .21 .008154-3/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação .
resolve:
Art .1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº Mandado de Segurança nº 1 .0000 .21 .008154-3/000 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de agosto de  2024
roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .
 

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1128189/6 ELZiLMAr roGErio DorNELAS DA SiLvA ASP iii C iv A 19/08/2024

26 1983073 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N°1630, DE 23 DE AGoSTo DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETário DE ESTADo DE JuSTiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso iii, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 34, da Lei n° 24 .313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5013593-67 .2021 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, onforme critérios 
elencados na referida legislação .
resolve:
Art .1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo i desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5013593-67 .2021 .8 .13 .0024 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024
roGErio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 

ANExo i
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1376934/4 GuiLHErME JuNio FAriA DE SouZA ASP iii C iv A 17/08/2024

26 1983062 - 1

EDiTAL DE CHAMAMENTo
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
525/2022, com extrato de portaria publicado no Minas Gerais de 29 
de outubro de 2022, conforme PorTAriA/NuCAD/CSet-SEJuSP/ 
PAD nº 525/2022, tendo em vista o disposto no artigo 225, parágrafo 
único, da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, iNTiMA por 
08 (oito) dias consecutivos o processado Amâncio de oliveira Neto, 
Masp: 1 .176 .116-0, ToMAr CoNHECiMENTo Do DESPACHo DE 
iNDiCiAMENTo E APrESENTAÇÃo DE ALEGAÇÕES FiNAiS, no 
tocante aos enquadramentos contido na Portaria inaugural do referido 
PAD, conduta estaque, se comprovada, remete ao descumprimento do 
disposto no art . 216, incisos v e vi c/c art . 245, e art . 246, inciso i, com 
incidência no art . 250, inciso i e ii, todos na forma da Lei 869/1952, 

estando sujeito às penalidades previstas no art . 244, incisos i, iii e 
vi, do aludido Diploma Legal . o processado intimado tem o prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da oitava e última publicação deste edital, 
para apresentar suas Alegações Finais de Defesa . Durante o prazo 
concedido os autos do processo ficarão à disposição do processado 
no Sistema SEi podendo ser requerido vistas por meio do endereço 
eletrônico “corregedoria .regional5risp@gmail .com”, sob pena de não 
manifestação a nomeação de defensor dativo .

uberaba, 21 de agosto de 2024
Juliana Gonçalves Cherin

Masp: 1 .377 .979-8
Presidente da Comissão Disciplinar

21 1981394 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240827012748017.



 8 – terça-feira, 27 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
EDiTAL DE CHAMAMENTo

O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado 
nº 031/2024, Savano Junger Froede, conforme Portaria/NuCAD/
CSET-SEJuSP/PDS Nº 031/2024, publicada no Minas Gerais de 
08/08/2024, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual 
nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CiTA, durante 08 (oito) 
dias consecutivos, a ex-prestadora de serviços na função de Agente 
de Segurança Penitenciário, BArBArA TAvArES CArNEiro 
ArNAL - MaSP 1 .542 .456-7 , lotada a época dos fatos no Presídio 
de Manhumirim i, unidade integrante da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na 15ª risp, situada na rua Gustavo Leonardo, 
n° 1.095, Bairro São Jacinto, Teófilo Ooni - CEP: 39.801-260, com 
expediente em dias úteis, das 08:00 às 17:00 horas, Telefone (33) 98885 
– 8374, e-mail: nucad15risp@gmail .com, no prazo de 10 dias, a contar 
da oitava e última publicação deste edital de chamamento no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente ou através 
de procurador constituído, tomar conhecimento do respectivo Processo 
Disciplinar Simplificado, acompanhar sua tramitação, solicitar 
diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa 
para os fatos que lhe são atribuídos, conduta esta que, se comprovada, 
remete ao descumprimento do disposto no artigo 216, incisos v e vi, 
c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso i, com incidência 
no artigo 250, incisos i e ii, todos da Lei 869/52, estando sujeita a uma 
das penalidades descritas no artigo 244, incisos i, iii ou vi do referido 
Diploma Estatutário c/c artigos 3º e 4º do Decreto nº 47 .788/2019 .

Teófilo Otoni, 21 de agosto de 2024
Savano Junger Froed
Masp: 1 .173 .784-8

Presidente da Comissão Disciplinar
21 1981419 - 1

ExTrATo DA PorTAriA DEPEN N° 49/2024, 
DE 23 DE AGoSTo DE 2024

 ProCESSo ADMiNiSTrATivo PuNiTivo 
Nº 1450 .01 .0118426/2024-62

Descumprimento de cláusulas do contrato nº 9317986/2021 (Presídio 
de Tupaciguara) . Empresa Hr rEFEiÇÕES LTDA, CNPJ nº 
05 .905 .254/0001-72, com sede à Av . Barão Homem de Melo, 4386, 
Sala 1102 –Bairro Estoril, . Práticas previstas no inciso vi do art . 3° 
e nos incisos i, ii, iv e vi do art . 4° da resolução SEAP n° 49/2017, 
puníveis com sanções desde advertência escrita até declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública (de 
acordo com as sanções previstas no artigo 38 do Decreto Estadual n° 
45 .902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n° 8 .666/1993 e no 
artigo 7° da Lei Federal n° . 10 .520/2002) .
 Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJuSP, para 
instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme resolução 
SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017 .

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
Carlos vinícius de Souza Figueiredo

 Assessor orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
 ordenador de Despesas

26 1982588 - 1

rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, inciso i, da resolução SEJuSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1514043-7, BruNA FErrEirA BArBoSA, referente ao cargo 
efetivo Assistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar Educacional, 
da Diretoria de Compras, para a  Subsecretaria de Políticas sobre 
Drogas, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEi nº 1450 .01 .0156618/2024-85 .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, inciso i, da resolução SEJuSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1322635-2, rEiNALDo ANDrE FErrEirA, referente 
ao cargo efetivo Assistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar 
Educacional, da Diretoria de Compras, para a  Subsecretaria de 
Prevenção Social à Criminalidade, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEi nº 1450 .01 .0156581/2024-17 .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, inciso i, da resolução SEJuSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1513679-9, DEiviSoN SoArES, referente ao cargo efetivo 
Assistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar Educacional, da 
Diretoria de Compras, para a  Assessoria Estratégica, conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEi nº 
1450 .01 .0156191/2024-71 .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art . 3º, inciso i, da resolução SEJuSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1269863-5, PAuLo CESAr DoS ANJoS, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Complexo 
Penitenciário Parceria Público Privada, para o  Presídio Feminino José 
Abranches Gonçalves, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEi nº 1450 .01 .0154868/2024-96 .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEvoGA o ATo DE rEMoÇÃo “A PEDiDo EM virTuDE DE 
ProCESSo SELETivo”, publicado em 27/07/2024, referente ao 
servidor:
MASP 1261892-2, Thiago Fonseca dos Santos, em razão das 
motivações constantes no Processo Administrativo SEi nº 
1450 .01 .0153027/2024-42 .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 .
roGÉrio GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
26 1983057 - 1

 DEPArTAMENTo PENiTENCiário DE MiNAS GErAiS
SuPEriNTENDÊNCiA DE GESTÃo DE vAGAS

AToS Do SuPEriNTENDENTE
 o Superintendente de Gestão de vagas, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Decreto nº 47 .795, de 19 de dezembro de 2019 .
resolve:
 i - Autorizar as matrículas dos custodiados abaixo nominados, com 
seus respectivos números de iNFoPEN, nos estabelecimentos penais 
subordinados ao Departamento Penitenciário de Minas Gerais:

 No Presídio de Arcos, em Arcos:

Lucas Pereira Alves-927631 Arcos

No Presídio de Pedra Azul, em Pedra Azul:

Carlos rodrigues Dos Santos-
828220 Pedra Azul

Felipe Pereira Barros-1106394       Pedra Azul
isaac Arruda Porto-1106393 Pedra Azul
victor Leal Bispo-1106628 Pedra Azul
Wallyson Junior L . De Souza-
1106627 Pedra Azul

NÚCLEo DE MoviMENTAÇÃo PriSioNAL 1:

ii - Autorizar as transferências dos custodiados abaixo nominados, com 
seus respectivos números de iNFoPEN, nos estabelecimentos penais 
subordinados ao Departamento Penitenciário de Minas Gerais:

NÚCLEo DE MoviMENTAÇÃo PriSioNAL 1:

Do CErESP - Gameleira - Centro de remanejamento do Sistema 
Prisional para o Presídio de São Joaquim de Bicas ii:

igor richard De o . Silva-586647 Belo Horizonte
Leonardo Goncalves Silva-
1077795 Belo Horizonte

Mohamed Ferreira Godoi-132110 Belo Horizonte
rafael vitoriano De Souza-
332557 Belo Horizonte

renato Fernandes Goulart-
340109 Belo Horizonte

Tiago Antônio Fonseca-1077797 Belo Horizonte
Wantuir Natalício Francisco-
23492 Belo Horizonte

Do Complexo Público Privado - PPP para o Presídio de Sebastião 
Sátiro:

Dener dos reis F . Lopes-733334 ribeirão das Neves

Do Complexo Público Privado - PPP para a Penitenciária José Edson 
Cavalieri:

Elias Marques de Souza-280247 ribeirão das Neves
Júlio Cesar B . ramos-55686 ribeirão das Neves
Nicolas Ferrari L . Continentino-
450253 ribeirão das Neves

Da Penitenciária José Maria Alkimin para o Complexo Público Privado 
- PPP:

Pedro Henrique N . Costa-876369 ribeirão das Neves
rubens Marcelo r . da Costa-
707423 ribeirão das Nes

Talesson ronsani-954523 ribeirão das Neves

Do Presídio Antônio Dutra Ladeira para a Penitenciária Professor Jason 
Soares de Albergaria:

Juan Pinheiro da Silva-1038737 ribeirão das Neves

Do Presídio Antônio Dutra Ladeira para a Casa do Albergado Presidente 
João Pessoa:

Diego Laercio N . rodrigues-
1002403 ribeirão das Neves

Do Presídio de ibirité para o Presídio de São Joaquim de Bicas i:

Fábio Junio de Lana-577880 ibirité

Do Presídio de Juatuba para o Presídio de São Joaquim de Bicas ii:

Adair José S . Pereira-489105 Juatuba
Ademir Ferreira das Gracas-
235594 Juatuba

Adrian Gabriel Ferreira-871664 Juatuba
Adriano Pereira Delfino-1039521 Juatuba
Adriano Siqueira De Freitas-
116380 Juatuba

Agnaldo roberto de M . Junior-
370940 Juatuba

Alan Maciel G . de oliveira-
888788 Juatuba

Alex Junio M . da Silva-251292 Juatuba
Alex Morais T . oliveira-771331 Juatuba
Alexandre Henrique Da Silva-
207203 Juatuba

Alexandre rezende Danier-
1024425 Juatuba

Aloisio Silva Aquino-1034271 Juatuba
Alzemir José de Carvalho-165971 Juatuba
Anderson da Costa C. Delfino-
57492 Juatuba

Anderson Diniz Eduardo-
1080424 Juatuba

Antônio Marcos Moreira-299236 Juatuba
Antônio roberto De Souza-
494180 Juatuba

Antônio vanilson de oliveira-
534800 Juatuba

Braz Maix r . N . Junior-660616 Juatuba
Bruno Alves de Melo-908247 Juatuba
Bruno Bizewski-1056638 Juatuba
Carlos Neves de Jesus-185417 Juatuba
Carlos vinicius Gomes-71274 Juatuba
Celestino Pereira-12531 Juatuba
Celio Barbosa da Silva-247477 Juatuba
Claudinei Barbosa Moreira-
337435 Juatuba

Claudio Alexandre da Cruz-15706 Juatuba
Cleber Almeida P . Lemos-
1021315 Juatuba

Daniel Liberato das Graças-
1004926 Juatuba

Davi Andrade Nonato-775064 Juatuba
David resende Dias-619198 Juatuba
David vitor A . Tomas-870338 Juatuba
Davidson De Moura-46612 Juatuba
Deivid Lopes Santana-475451 Juatuba
Denis izidoro Lourenço-234361 Juatuba
Diego vinício Alves-909067 Juatuba
Douglas Alves Alamino-571870 Juatuba
Douglas Fernandes rosario-
935179 Juatuba

Douglas Moura de Souza-176110 Juatuba
Edcleide Lima F . Cachoeira-
1086643 Juatuba

Edimilson Pereira Martins-
159331 Juatuba

Edson Ferreira Mangueira-
963912 Juatuba

Edson Ferreira-898914 Juatuba
Elias izaul dos S . Pereira-57397 Juatuba
Eliston Santana Cruz-833974 Juatuba
Emanuel Januário de Paula-
712565 Juatuba

Eric Gomes da Silva-846594 Juatuba
Esdras vieira-1087035 Juatuba
Euler Lopes de Andrade-426524 Juatuba
Everton de Barros Nazareth-
207346 Juatuba

Everton Marcos dos reis-665819 Juatuba

Ezequiel Carvalho de Freitas-
1004883 Juatuba

Fabiano da rocha Fernandes-
12968 Juatuba

Fábio Dias Félix-1036919 Juatuba
Farley Beltrame dos Santos-
792000 Juatuba

Fernando rafael F . de Souza-
800142 Juatuba

Filipe de Deus Pereira-501957 Juatuba
Filipe Guerra Braga-572211 Juatuba
Filippe Alves de oliveira-725409 Juatuba
Gabriel Filipe r . de oliveira-
711451 Juatuba

Gabriel oliveira Gama-750756 Juatuba
Geovane Alves Dias-252157 Juatuba
Giancarlo Martins de Souza-
194700 Juatuba

Gilberto José dos Santos-1067759 Juatuba
Guilherme Henrique r . dos 
Santos-1052439 Juatuba

Guilherme Jorge N . Santos-
606212 Juatuba

Gustavo Bispo de oliveira-
186950 Juatuba

Gustavo Henrique de Souza-
346471 Juatuba

Gustavo Júnior F . de Almeida-
1092664 Juatuba

Gustavo Luiz de M . Santos-
414223 Juatuba

Henrique rezende de Lima-
817958 Juatuba

Hiago Henrique De o . Figueiredo-
866245 Juatuba

Higor Talison x . Silva-1087460 Juatuba
Hugo Eustáquio F . Júnior-710899 Juatuba
Hyago Yuri L . da Silva-769436 Juatuba
Ícaro rodrigues do Amaral-
714218 Juatuba

italo oliveira Prates-1025432 Juatuba
ivan Gabriel Silva-1084985 Juatuba
Jackson Lopes da Silva-235776 Juatuba
João Arthur M . da Cruz-1033917 Juatuba
Joao Paulo A . S . dos Santos-
1010040 Juatuba

Jonathan Junior J . de A . Leite-
791798 Juatuba

Jonathan Marlon Silva-709376 Juatuba
Jose Arnaldo A . de Araujo-
991122 Juatuba

Júlio Cesar da S . Freitas-558631 Juatuba
Júlio de Freitas-489468 Juatuba
Kaique Dias rocha-383299 Juatuba
Kelvin Luís r . Barroso-1006730 Juatuba
Kennedy Ewerton M . da Costa-
460683 Juatuba

Lázaro Eustáquio do Nascimento-
781013 Juatuba

Lendair vinicius S . Luz-870378 Juatuba
Leonardo Arruda dos Santos-
61804 Juatuba

Leonardo Gonçalves dos Santos-
777676 Juatuba

Leonardo Lourenço G . da Silva-
417231 Juatuba

Leonardo Santos xavier-878054 Juatuba
Luan Braga Feu-1087228 Juatuba
Luan Pereira da Silva-952311 Juatuba
Lucas Lopes da S . xavier-
1076661 Juatuba

Luciano Augusto B . dos Santos-
346493 Juatuba

Luiz Carlos de L . Amorim-
587343 Juatuba

Luiz Gustavo G . da Silva-717953 Juatuba
Luiz otavio A . Santos-1083417 Juatuba
Marcio Eduardo dos Santos-
20982 Juatuba

Marcos Antônio A . Chaves-
715371 Juatuba

Marcos Costa Sales-679660 Juatuba
Marcos Gonçalves de oliveira-
662933 Juatuba

Marcos Santiago Santos-1066817 Juatuba
Marlon Gabriel D . Gomes-
1014165 Juatuba

Marlon Junio Da S . Lucas-
216135 Juatuba

Mateus Felipe de A . M . dos 
Santos-688746 Juatuba

Mateus ramon M . dos reis 
- 232574 Juatuba

Matheus dos Santos Dutra-
1080300 Juatuba

Matias Jose A . Ferreira-73717 Juatuba
Mauri Barbosa dos Santos-
760649 Juatuba

Maycon Junio De L . Freitas-
142184 Juatuba

Michelangelo Abreu-45677 Juatuba
Mike Wily G . Morais-196694 Juatuba
Nathan rodrigues Lemos-806109 Juatuba
Neilson Andrade de Jesus-536201 Juatuba
ozeias Carvalho de Freitas-
1060517 Juatuba

Paulo Cesar Da L . Neves-808298 Juatuba
Paulo Sergio da Silva-733553 Juatuba
Pedro Henrique de S . Conceição-
218548 Juatuba

rafael rodrigues de oliveira-
998917 Juatuba

raul Heinzen-1056639 Juatuba
reinaldo Martins da Cruz-18613 Juatuba
renan Danter de S . Martins-
1068344 Juatuba

renato Flores de F . Filho-689628 Juatuba
ricardo Filho vieira-47755 Juatuba
robson Araújo Dos Santos-
522928 Juatuba

robson Baltazar x . Junior-
342585 Juatuba

robson de Souza Medeiros-
944875 Juatuba

rodrigo Estevão de oliveira-
118873 Juatuba

romário Daniel de Freitas-
1013467 Juatuba

ronierison Graciano Do 
Nascimento-433989 Juatuba

ruan vitor S . Santos-1024191 Juatuba
ryan Guilherme P . dos Santos-
1066816 Juatuba

Samuel Leão rosa-415511 Juatuba
Sergio Junio S . de Abreu-961023 Juatuba
Thalisson José Gonçalves-432015 Juatuba

Tharick Martins De oliveira-
1084130 Juatuba

Tiago Pereira do Nascimento-
636708 Juatuba

valdenilson de Almeida Andrade-
712559 Juatuba

valternei Pinto Barbosa-1056695 Juatuba
victor Alves Correa-1051174 Juatuba
vinícius Gonçalves Lemos-
851090 Juatuba

vitor Marcos A . Pereira-1003576 Juatuba
Wagner Pereira Nunes-802952 Juatuba
Walisson Ayres dos Santos-
575167 Juatuba

Wallemberg Hélcio C . dos reis-
429943 Juatuba

Wellington Paulo A . da Silva-
1083221 Juatuba

Welllington Ferreira Dias-
1076936 Juatuba

Welton Sardinha Quintino-
892069 Juatuba

Wendell Aparecido S . Costa-
1043264 Juatuba

Wendell Kaua C . de Lima-868960 Juatuba
Wesley Alves Moreira-992604 Juatuba
Wesley Caíque A . Bento-760767 Juatuba
Weverton de Carvalho G . G . da 
Silva-1073136 Juatuba

Willian Fernando do Carmo-
428138 Juatuba

Wilson Gonçalves dos Santos-
12582 Juatuba

Yago Honório de Souza-947498 Juatuba
Yan Lucas de A . Pedra-941499 Juatuba
Yerlite rodrigo de o . Junior-
634242 Juatuba

Yuri Henrique P . da Silva-794037 Juatuba

Do Presídio de Lagoa Santa para o Presídio Promotor José Costa:

Douglas Santiago Moreira-
745388 Lagoa Santa

Do Presídio de Santa Luzia para a Penitenciária José Maria Alkimin:

uitalo iago P . De oliveira-
1077926 Santa Luzia

Do Presídio de Santa Luzia para o Complexo Penitenciário Nelson 
Hungria:

Geverson rodrigues Pinheiro-
1064030 Santa Luzia

Helbert roberto M . Lima-971832 Santa Luzia
Jose Dos Anjos Da S . Junior-
873372 Santa Luzia

Luiz Fernando De S . Dias-666964 Santa Luzia
Milton Jose F . Queiroz-278051 Santa Luzia
ray Henrike M . Pereira-1006046 Santa Luzia
Weliton Gomes Mendes-107319 Santa Luzia
Wenderson De Souza Almeida-
539770 Santa Luzia

Do Presídio de Santa Luzia para o CErESP - Gameleira - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional:

Davidson Alves M . Junior-
486778 Santa Luzia

Fabio Junio H . dos Santos-
772961 Santa Luzia

Geraldo Malta de Jesus-661004 Santa Luzia

Do Presídio de Santa Luzia para o Presídio de Caeté:

Josimar ralph F . do Socorro-
1094121 Santa Luzia

Do Presídio de São Joaquim de Bicas i para a Penitenciária José Maria 
Alkimin:

Carlos Augusto L . Bernardes-
503059 igarapé

Daniel rodrigues Pedrosa-
744752 igarapé

Eric richard De Jesus-479340 igarapé
Lawry Almeida Santos-148762 igarapé
Luiz Henrique Da S . Moreira-
647721 igarapé

Samuel Mendonca Carneiro-
895950 igarapé

vitor vasconcelos De oliveira-
958012 igarapé

William Ferreira De Souza-
213625 igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas ii para o Complexo Público 
Privado - PPP:

Laurent Martins Miranda-497725 igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas ii para o Complexo Penitenciário 
Nelson Hungria:

Gabriel Breno dos Santos-635585 igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas ii para o Presídio inspetor José 
Martinho Drumond:

Gabriel Pereira Egidio-594965 igarapé
Lucian Elan A . Da Silva-242734 igarapé
Paulo Souza de Jesus-207248 igarapé
Waldir Fidelis Domingos-127956 igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas ii para a Penitenciária José Maria 
Alkimin:

Alan Fabricio C . Machado-45885 igarapé
André Drumond rosa-151726 igarapé
Antônio Marcos Moreira-299236 igarapé
Carlos Augusto Da Costa-930270 igarapé
Davi Guilherme Sidnei-888508 igarapé
David Marques De Lima-701195 igarapé
Davidson Lopes Alexandre-
495998 igarapé

Edison De oliveira As-1608 igarapé
Flavio Jose B . Soares-693846 igarapé
Gilberto Jose Dos Santos-
1067759 igarapé
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Gustavo Silva A . Dos Santos-
362062 igarapé

Jeferson Cruz Dos Santos-691184 igarapé
Jose Avelino Serafim-16273 igarapé
Júlio Cesar A . Soares-765534 igarapé
Kyllder Fernandes D . Fonseca-
382662 igarapé

Leandro Diones da Silva-211430 igarapé
Lucas Dias Gomes-407633 igarapé
Luiz Henrique L . Cunha-230781 igarapé
Marcel Guilherme Do Carmo-
316594 igarapé

Marcos Jose Da Silva-674026 igarapé
Mateus Felipe v . Dos Santos-
79284 igarapé

Max Ley De S . Quirino-71832 igarapé
Nadilson Nascimento Nunes-
684224 igarapé

Pabert Magson Soares-42627 igarapé
rafael Arcanjo rosa-110130 igarapé
raphael Soares De Jesus-92185 igarapé
rodrigo Candido C . Gomes-8509 igarapé
romario Guilherme P . Amancio-
424286 igarapé

Waldir Fidelis Domingos-127956 igarapé
Wanderlei rodrigues rocha-
51572 igarapé

Wanderson Soares De Alcântara-
279155 igarapé

Weslei rodrigues rocha-51572 igarapé
Willian Alberto C . De P . Almeida-
506736 igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas ii para o Presídio de Presídio 
Feminino José Abranches Gonçalves:

Lucas rodrigues da Silva-820833 igarapé
Luciano Ferreira Lima-582111 igarapé
Marcelo Junio B . Da Costa-
917260 igarapé

Samuel Lucas S . De oliveira-
823386 igarapé

Sylvio Junio S . Sa Trindade-
442685 igarapé

Washington ricardo Nolasco-
80417 igarapé

Do Presídio de São Joaquim de Bicas ii para o Presídio de Juatuba:

Adilson ramos De Lima-88710 igarapé
Aécio De Nascimento S . Mendes-
103498 igarapé

Alan Fabricio C . Machado-45885 igarapé
Alef Goncalves Ferreira-590021 igarapé
Alessandro Bruno M . Silva-
22915 igarapé

Alex Goncalves Do Nascimento-
436067 igarapé

Alex Wanderson r . De oliveira-
575199 igarapé

Alexandre Figueiredo Goncalves-
891467 igarapé

Alisson ricardo S . De Paula-
796796 igarapé

Anderson Luciano Da S . Santos-
275340 igarapé

Anderson Pains Fernandes-
652060 igarapé

André Amaro Goncalves-126641 igarapé
André Da Mota Silva-256005 igarapé
André Lacerda Pereira-514907 igarapé
Antônio Augusto P . Do 
Nascimento-216831 igarapé

Ariston Mike S . De oliveira-
778132 igarapé

Arnon Afonso M . Silva-79694 igarapé
Augusto Cesar De o . Miranda-
708155 igarapé

Bruno Luiz A . Ferreira-731490 igarapé
Carlos Alberto Da S . Pereira-
651926 igarapé

Carlos Henrique A . Porto-948838 igarapé
Carlos Henrique Miguel-515437 igarapé
Carlos Magno M . ramos-853129 igarapé
Carlos Magno Magalhães-792653 igarapé
Charles Avlis De S . Silva-68672 igarapé
Charles De Sena Lopes-73909 igarapé
Claudemir rosa G . Junior-
561444 igarapé

Cleber Aquino De oliveira-
898900 igarapé

Clesio Silva Carvalho-37957 igarapé
Cristiano rosa Sabino-318182 igarapé
Daniel Henrique Da Silva-90804 igarapé
Darlan rodrigues Lares-96213 igarapé
Davi Guilherme Sidnei-888508 igarapé
Deidvan Nascimento De oliveira-
85444 igarapé

Deison Gilberto o . Santos-
645907 igarapé

Diego Henrique G . Dos Santos-
816817 igarapé

Diogo Leonardo P . Da 
Anunciacao-787129 igarapé

Dirceu Maia De Souza-311437 igarapé
Djan Goncalves Moura-779427 igarapé
Eder Damasceno Bertholdo-
153947 igarapé

Edgar Martins De Freitas-564445 igarapé
Edson rodrigues Junior-246641 igarapé
Elvis Luam N . Dutra-668537 igarapé
Erick Afonso M . rocha-504529 igarapé
Fabio Jose Do Carmo-254612 igarapé
Fabio Justino Guimaraes-367447 igarapé
Fabricio Leandro G . Dos Santos-
103107 igarapé

Farley Ferreira Da Cruz-480680 igarapé
Felipe Alves Dos Santos-625102 igarapé
Felipe Da Silva Costa-492348 igarapé
Felipe rodrigues Dos Santos-
132969 igarapé

Fernando Pereira De oliveira-
147027 igarapé

Fernando rodrigues C . Santos-
706897 igarapé

Filipe Alberto De C . Miranda-
239696 igarapé

Filipe Heber r . Da Cruz-607409 igarapé
Flavio Augusto Domingues-
521083 igarapé

Flavio Jose B . Soares-693846 igarapé
Gabriel Alexandre P . Da Silva-
722667 igarapé

Gabriel Henrique r . Ferreira-
655434 igarapé

Gabriel vitor T . Dos Santos-
709643 igarapé

Gean Karlo M . reggiani-612825 igarapé
Gelbo Marcio De Souza-509359 igarapé
Gerson Dos Santos Cipriano-
585770 igarapé

Gevanildo Ferreira-4522 igarapé
Gian Lopes De oliveira-415913 igarapé
Gilberto Manzi C . Neto-414318 igarapé
Guilherme Albert H . N . Tanus-
598123 igarapé

Guilherme Amaral Da Silva-
523224 igarapé

Guilherme Tadeu Santos-43835 igarapé
Gustavo Benicio Machado-
861467 igarapé

Gustavo Carlos Do Nascimento-
571188 igarapé

Gustavo Henrique P . P . Da 
Silveira-620117 igarapé

Henrique Augusto x . Fortunato-
692307 igarapé

Hercules Alves Barroso-326789 igarapé
Hiago Almeida Faria-753012 igarapé
Hugo Assunção Amaral-187389 igarapé
igor Julio r . Peixoto-913584 igarapé
igor Silva De Almeida-677394 igarapé
Jaime rodrigues Sousa-739323 igarapé
Jeferson Cruz Dos Santos-691184 igarapé
Jeferson De Jesus rocha-608741 igarapé
Jefferson Franklin A . De 
Mendonça-59942 igarapé

Jhonatan Junio P . Alves-608836 igarapé
Jhone Wallace G . Ferreira-446767 igarapé
Joao vitor De J . oliveira-748040 igarapé
Jonathan De Freitas Correa-
614167 igarapé

Jonathan oliveira Da Silva-
233546 igarapé

Jonhon Hebert M . De oliveira-
288966 igarapé

Jordan De Paula Silva-872742 igarapé
Jose Geraldo P . Da Silva-887983 igarapé
Jose Maria F . Da Cruz-628144 igarapé
Juan Henrique r . Da Silva-
493448 igarapé

Junio Goncalves De Souza-
361548 igarapé

Kyllder Fernandes D . Fonseca-
382662 igarapé

Leandro Diones da Silva-211430 igarapé
Leandro Duarte L . Chaves-
889247 igarapé

Leandro Marcos De J . Alves-
604559 igarapé

Leandro Santos Silva-626367 igarapé
Leonan De Souza Soares-357467 igarapé
Leonardo Bruno F . Silva-780074 igarapé
Leonardo De Souza Lopes-
493868 igarapé

Leonardo Esteves Pereira-466884 igarapé
Leonardo Gabriel S . veras-
754680 igarapé

Lucas Dias Gomes-407633 igarapé
Lucas Fernando Pacheco-786292 igarapé
Lucas Sabino De Matos-253061 igarapé
Luis Fernando Da r . Silva-
523612 igarapé

Luiz Alberto De Souza-445498 igarapé
Luiz Filipe r . Da Silva-674445 igarapé
Luiz Gustavo De o . Siqueira-
705868 igarapé

Magno Diniz Maia-729291 igarapé
Marcelo De Castro ricoy-477987 igarapé
Marcelo Eduardo S . oliveira-
879786 igarapé

Marcelo Lacerda Souza-430222 igarapé
Marcelo Moreira Dos Santos-
24974 igarapé

Marcelo Natalino E . G . Das 
Dores-675456 igarapé

Marcelo rodrigues Felix-48056 igarapé
Marcos Antônio F . Aquino-
991344 igarapé

Marcos Norberto De Jesus-
884211 igarapé

Marcos vinicius Siqueira-298436 igarapé
Matheus Felipe Jacinto-782714 igarapé
Maycon Douglas r . rodrigues-
200641 igarapé

Maykel ramos Da Silva-63762 igarapé
Michael Jackson N . De S . 
rodrigues-560470 igarapé

Moises Dos Santos Cezario-
41749 igarapé

Mozer Batista De Souza-393773 igarapé
Mozer Batista De Souza-393773 igarapé
Murilo Henrique A . vitor-545560 igarapé
Natalino Pedro Martins-185664 igarapé
octavio Henrique Da P . De 
Lourdes-550611 igarapé

otavio Henrique De Siqueira-
472975 igarapé

Pablo Halax De A . Alves-524024 igarapé
Paulo Augusto Trindade-199730 igarapé
Paulo Henrique D . Madeira-
62503 igarapé

Paulo Henrique Da Silva-515556 igarapé
Paulo Henrique Goncalves-
374884 igarapé

Pedro Paulo Brainer-125551 igarapé
Pedro vinicius r . P . De 
Magalhães-566680 igarapé

rafael Anderson Miranda-139001 igarapé
rafael Da Silva Thomaz-322912 igarapé
rafael De Jesus E Souza-450331 igarapé
rafael Nunes T . Campos-61800 igarapé
rafael raimualdo Diniz-300510 igarapé
rafael Santos Silva-472466 igarapé
raison Cruz-603987 igarapé
reinaldo Alves-707070 igarapé
ricarlos Pereira Dos Santos-
204001 igarapé

robert Willian v . Candido-
520428 igarapé

roberto Carlos v . De Jesus-
544523 igarapé

robson Junio Da S . Aranha-
740523 igarapé

rodrigo De Jesus Arcanjo-
777777 igarapé

rodrigo Goncalves rodrigues-
656883 igarapé

rodrigo Martins De Freitas-
712021 igarapé

romário rocha Araujo-623991 igarapé
ronald Henrique De S . ramos-
361214 igarapé

ronaldo Bento Santana-22554 igarapé
ruanito Antônio Dos Santos-
608790 igarapé

ryan Brito Santos-911976 igarapé
Samuel Damiao Mendes-238394 igarapé
Sidney Araújo De Souza-790252 igarapé
Talis Hiago De A . Dos Santos-
717302 igarapé

Tarcísio vagner Dos Santos-
14897 igarapé

Thiago Henrique Da Cruz-211848 igarapé
Tiago Henrique Dos S . Pereira-
125382 igarapé

Tiago Pacheco Santos-806841 igarapé
Tulio Dias Nunes-774523 igarapé
Tulio Eugenio Fernandes-263267 igarapé
valcerlucio Alvernaz De Laia-
708582 igarapé

vando Ferreira Dutra-774092 igarapé
victor Lopes Bastos-372630 igarapé
vinicius Martins-758530 igarapé
vinicius Mendes Barbosa-776173 igarapé
Wallace Da Silva Domingos-
833998 igarapé

Wallisson Ferreira Amaral-
289569 igarapé

Wanderlei Junior T . Barbosa-
320907 igarapé

Wanderson Júlio G . De oliveira-
201028 igarapé

Warley Elias Batista-608553 igarapé
Warllan Bruno Dos S . Navarro-
230746 igarapé

Washington Luiz F . Gonçalves-
680310 igarapé

Wdson Gualberto Da Silva-
132702 igarapé

Welington Moreira Conceicao-
298978 igarapé

Wemerson Marciano Da Silva-
210756 igarapé

Wender Fernandes De Abreu-
360164 igarapé

Weslei rodrigues rocha-51572 igarapé
Wesley Martins Gomes-694883 igarapé
William De Souza-99995 igarapé
Wilson Nepomuceno Ferreira-
169234 igarapé

Yago rian J . Barbosa-921595 igarapé
Zacarias Santiago M . De Souza-
39900 igarapé

Ratificar a transferência do CERESP - Betim - Centro de Remanejamento 
do Sistema Prisional para o Presídio inspetor José Martinho Drumond:

Alisson Bruno B . 
Drumond–445176 Betim

Ratificar a transferência do Presídio de Nova Lima para o Complexo 
Penitenciário Nelson Hungria:

Ademir oliveira Climaco-57020 Nova Lima
Washington Alexandre Gonçalves-
944688 Nova Lima

NÚCLEo DE MoviMENTAÇÃo PriSioNAL 2:

Da Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho para o Complexo 
Penitenciário de Ponte Nova:

Willian Cesar S . De oliveira-
2454 ipaba

Da Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho para o Presídio de Coronel 
Fabriciano:

Charles Messias de Souza-598456 ipaba

Da Penitenciária Francisco Floriano de Paula para a Penitenciária Três 
Corações:

Wanderson Gonçalves de Souza-
900579 Três Corações

Da Penitenciária Francisco Floriano de Paula para a Penitenciária de 
Formiga:

valdeci Gonçalves Lopes-947366 Três Corações

Da Penitenciária José Edson Cavalieri para a Penitenciária Francisco 
Floriano de Paula:

valdeir Bispo dos Santos-632148 Juiz de Fora

Da Penitenciária José Edson Cavalieri para a Penitenciária Doutor 
Manoel Martins Lisboa Junior:

Daniel Santos Martins da Silva-
492881 Juiz de Fora

Diego Amarildo v . de Magalhães-
28021 Juiz de Fora

vilmer robert Z . de Souza-97431 Juiz de Fora

Da Penitenciária José Edson Cavalieri para o Complexo Penitenciário 
de Ponte Nova:

Gabriel Alves da Silva - 232070 Juiz de Fora

Da Penitenciária José Edson Cavalieri para a Penitenciária de 
Formiga:

Luan Alexander de Paula 
r .-357718 Juiz de Fora

Da Penitenciária José Edson Cavalieri para o Penitenciária de Francisco 
Sá:

Bruno rafael r . Mudesto-89893 Juiz de Fora

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires para a 
Penitenciária Doutor Manoel Martins Lisboa Júnior:

Marlon Correia Dutra-688493 Juiz De Fora

Da Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires para o Presídio 
de Eugenopolis:

Patrick Fernandes da S . 
Nascimento-602634 Juiz de Fora

Do Presídio de Campo Belo para o Presídio de Boa Esperança:

Glaumer Alexandre de Souza-
691287 Campo Belo

Do Presídio de Carangola para a Penitenciária José Edson Cavalieri:

Cleiton rosa de oliveira-668027 Carangola
Khevilley Augusto M . de oliveira-
759978 Carangola

Leandro da Silva-904470 Carangola
Levi Dias-764803 Carangola
Pablo Almeida dos Santos-
995487 Carangola

Paulo vieira Pereira-293223 Carangola
ronaldo dos Santos-1051878 Carangola

Do Presídio de Carangola para a Penitenciária Dr . Manoel Martins 
Lisboa Júnior:

iago Torres Moraes-497047 Carangola
rafael Silva Ângelo-943097 Carangola
romario Justino de Jesus-381972 Carangola
Yure Simão-907896 Carangola

Do Presídio de Coronel Fabriciano para a Penitenciária Dênio Moreira 
de Carvalho:

Noelmo Fernandes rodrigues-
105010 Coronel Fabriciano

Do Presídio de Extrema para o Presídio de itajubá:

Edinel Ferreira ramos-1100295 Extrema

Do Presídio de Governador valadares para a Casa de Custódia do 
Policial Penal e Agente de Segurança Socioeducativo

Hudson Barcelos Brito-1100761 Governador valadares

Do Presídio de Guaranésia/Guaxupé para o Presídio Dr . Carlos 
vitoriano:

Wanderson vieira dos Santos-
551361 Guaranésia

Do Presídio de João Monlevade para o Presídio de Coronel 
Fabriciano:

Jeferson Stenio de o . Santiago-
123872 João Monlevade

Do Presídio de Lavras para o Presídio de Boa Esperança:

Adrian Henrique De B . Serra-
1063967 Lavras

Alecio Junior Do Nascimento-
1087326 Lavras

Alerrandro Batista Da Silva-
1090334 Lavras

Alexsandro Almeida De Mello-
1043543 Lavras

Alexsandro Da Silva-156680 Lavras
Antonio De oliveira Flor-678747 Lavras
Arthur rodrigues F . Severo-
1061412 Lavras

Celio Do Carmo Silva-1095148 Lavras
David Alves De Almeida-
1074760 Lavras

Douglas renan Patrocinio-
1095983 Lavras

Glaucio Bueno De Abreu-
1091655 Lavras

Guilherme v . ribeiro rodrigues-
840671 Lavras

itanio Serra De Barros-1063968 Lavras
Luan Da Silva Ferreira-1087327 Lavras
Matheus Eduardo Do Nascimento-
957068 Lavras

Paulo Henrique Machado Da 
S .-809254 Lavras

reginaldo vitor De C . Zacarias-
1014587 Lavras

Thalyson vilela Costa-609427 Lavras
Wender Gusmão Silverio-957485 Lavras

Do Presídio de Manhumirim para a Penitenciária Dênio Moreira de 
Carvalho:

Wanderson Diego G . Pinto-
933312 Manhumirim

Do Presídio de Matias Barbosa para a Penitenciária Professor 
Ariosvaldo Campos Pires:

Arnaldo Alves De Jesus-1099683 Matias Barbosa
Bruno rodrigo Soranço-206820 Matias Barbosa
Emerson Pereira De Almeida 
-26926 Matias Barbosa

Jean Henrique De Paula- 431227 Matias Barbosa
Lucas De Almeida Marques-
1099249 Matias Barbosa

Lucas Dos Santos 
Hipolito- 673549 Matias Barbosa

Lucas Paula De Souza-993179 Matias Barbosa
Marcos Luiz De A . Parreiras-
1099759 Matias Barbosa

rodrigo Neves 
Athouguia- 190285 Matias Barbosa

Wanderson Del Penho De 
oliveira- 641082 Matias Barbosa

Wendel De oliveira Santos-
245770 Matias Barbosa

Do Presídio de Matias Barbosa para a Penitenciária Professor 
Ariosvaldo Campos Pires

Carlos Henrique S . vital-146393 Matias Barbosa
Glaucio r . ramos de Paula-
205989 Matias Barbosa

Kenderson Eduardo de r . 
Nascimento-1027928 Matias Barbosa

romulo Candido C . oliveira-
1078016 Matias Barbosa
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Do Presídio de Matias Barbosa para o Complexo Penitenciário Doutor 
Pio Soares Canedo:

Dalcio de Campos-89065 Matias Barbosa

Do Presídio de Muriaé para a Penitenciária Doutor Manoel Martins 
Lisboa Júnior:

Anderson Moreira Flor-394454 Muriaé
Bruno De oliveira-317522 Muriaé
Luiz Antônio Soares-651179 Muriaé
Mateus Silva De Carvalho-
418889 Muriaé

Pedro Henrique De A . Lima 
-673232 Muriaé

raí Cabral Leite ramos-912803 Muriaé
ronaldo Alves De Faria-2482 Muriaé

Do Presídio de Passos para o Presídio Monte Santo de Minas

Carlos Henrique virissimo 
-760663 Passos

Do Presídio de Passos para a Penitenciária Deputado Expedito de Faria 
Tavares:

Caio rozendo de o . Campos-
887679 Passos

Do Presídio de Passos para o Presídio de Porteirinha:

Marcos Gabriel G . Santos-864487 Passos

Do Presídio de Piumhi para o Presídio de vespasiano

Karen Michelle Silva-1101037 Piumhi

Do Presídio de Poços de Caldas para o Complexo Penitenciário Doutor 
Pio Soares Canedo:

Ana Paula da Cunha-82479 Poços de Caldas

Do Presídio de São Lourenço para o Presídio Professor Jacy de Assis:

Macaus Eliatan Casimiro-
1099233 São Lourenço

Do Presídio de São Lourenço para o Presídio de Pouso Alegre:

Flávio Henrique da S . ribeiro-
936187 São Lourenço

Lucas Gabriel B . de oliveira-
1051637 São Lourenço

Max rael da S . Santos-675767 São Lourenço
Patrick dos Santos de oliveira 
-5912 São Lourenço

Yago da Cunha-670158 São Lourenço

Do Presídio de Tarumirim para o Presídio de Governador valadares:

Adenawer Emerick da Cunha-
1094157 Tarumirim

Do Presídio de varginha para o Presídio de Boa Esperança:

David Cesar Souza-1031681 varginha
Frank Estevam Terra-101526 varginha

Do Presídio Doutor Nelson Pires para o Presídio Sebastião Sátiro:

Paulo Henrique ribeiro Queiroz-
510429 oliveira

Do Presídio visconde do rio Branco para a Penitenciária Dr . Manoel 
Martins Lisboa Júnior:

Marco Antônio da Silva-92703 visconde do rio Branco

Do Presídio visconde do rio Branco para a Penitenciária de Formiga:

Leonardo Barbosa de Castro-
877855 visconde do rio Branco

Ratificar a transferência do CERESP - Ipatinga - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para o Complexo Penitenciário 
de Ponte Nova:

Tito Nonato De Souza-617950 Ponte Nova

Ratificar a transferência do CERESP - Ipatinga - Centro de 
remanejamento do Sistema Prisional para o Presídio de Açucena:

Daniel Gonçalves Pereira–767499 ipaba
ildebrando Zacarias Dos Santos-
1099922 ipaba

ivan Da Silva–951499 ipaba
Jose Marciney Fortunato-535342 ipaba
vitor Wilson T . Pega–1098278 ipaba
Walisson roberto Da 
Silva–1098279 ipaba

Ratificar a transferência do Presídio de Leopoldina para o Presídio de 
Cataguases:

Arthur venturini Carneiro-
1098941 Leopoldina

Ratificar a transferência do Presídio de Muriaé para o Presídio De 
visconde Do rio Branco:

Helielton oliveira S . De Souza-
771462 Muriaé

Ratificar a transferência do Presídio de Muriaé para o Presídio De 
Carangola:

Emanuel Norival De Anchieta-
501580 Muriaé

Ratificar a transferência do Presídio de Timóteo para o Complexo 
Penitenciário Feminino Estevão Pinto:

Maria Do Carmo Da Silva-
156033 Timóteo

Ratificar a transferência do Presídio de Varginha para o Presídio de Boa 
Esperança:

renato Francisco 
Mendes- 1099717 varginha

Ratificar a transferência do Presídio de Varginha para o Presídio de Três 
Pontas:

Lucas da Silva Machado-1099509 varginha

Ratificar a transferência do Presídio de Varginha para o Presídio De 
Boa Esperança:

Fernando Souza Mesquita-97502 varginha
Thiago Fernandes Alexandre 
1078889 varginha

NÚCLEo DE MoviMENTAÇÃo PriSioNAL 3:

Do Complexo Penitenciário Doutor Pio Canedo para o Presídio Dr . 
Nelson Pires:

Célio de oliveira Carvalho-
1005183 Para de Minas

Cleiton Lazaro da Silva-192471 Para de Minas
Daniel Sousa Lemes-259606 Para de Minas
Dercio Ferreira dos Santos-
534797 Para de Minas

Divino da Silveira Borges-
1006230 Para de Minas

Eduardo Andre de F . Junior-
356043 Para de Minas

Evandro Poscla-942157 Para de Minas
Fernando Canuto Pamplona-
381040 Para de Minas

Francisco de Assis F . Da Silva-
357139 Para de Minas

Francisvaldo Linhares da Silva-
84370 Para de Minas

Juliano rafael de Souza-500222 Para de Minas
Marcelo dos Santos Siqueira-
847903 Para de Minas

Marcos Henrique da S . De 
Carvalho-448982 Para de Minas

Marlon Eduardo da S . Carvalho-
565201 Para de Minas

valdemir Augusto Norato-922055 Para de Minas
Wanderson da Silva ribeiro-
129523 Para de Minas

Da Penitenciária de Formiga para o Complexo Público Privado - PPP:

Felipe Miquéias da Silva-80413 Formiga
isaac Emanuel da Silva-117475 Formiga

Da Penitenciária de Formiga para o Presídio de Sebastião Sátiro:

Giovani Silva Santos-68727 Formiga

Da Penitenciária de Teófilo Otoni para o Presídio de Teófilo Otoni:

Gabriel Alves ribeiro–745824 Teófilo Otoni
Patric Meira-883740 Teófilo Otoni

Da Penitenciária Dep . Expedito de Faria Tavares para o Complexo 
Público Privado - PPP:

Jonatha Henrique r . dos Santos-
538348 Patrocínio

Paulo roberto de Souza-675039 Patrocínio

Da Penitenciária Dep . Expedito de Faria Tavares para a Penitenciária 
de Formiga:

Ettore Ferraz Molina-1004301 Patrocínio
Gilvan dos S . Soares-1005638 Patrocínio
raul Seixas Correa-992064 Patrocínio

Da Penitenciária Dep . Expedito de Faria Tavares para a Penitenciária 
de Francisco Sá:

David Correa Junior-404385 Patrocínio
Jefferson Souza S . Nunes-420585 Patrocínio
Tainan Faria de Lima-292442 Patrocínio
Yuri Leonardo dos S . Franchi-
360525 Patrocínio

Da Penitenciária Dep . Expedito de Faria Tavares para o Presídio 
Professor Jacy de Assis:

Julio Cesar F . Calixto-225800 Patrocínio
Paulo Cesar L . Barao-668375 Patrocínio

Da Penitenciária Dep . Expedito de Faria Tavares para o Presídio de 
Floramar:

Kevin da Silva Pires-569773 Patrocínio

Da Penitenciária Prof . Aluízio ignácio de oliveira para o Centro de 
referência a Gestante Privada de Liberdade:

Ana Saory F . De oliveira-
1056732 uberaba

Da Penitenciária Professor João Pimenta da veiga para o Presídio 
Professor Jacy de Assis:

Cristiano Alves-9326 uberlândia

Do Presídio de Araxá para a Penitenciária Doutor Manoel Martins 
Lisboa Júnior:

Huelbert Silva Bertulino-1083067 Araxá

Do Presídio de Arcos para a Penitenciária Professor Ariosvaldo 
Campos Pires:

Guilherme Avelar Andrade-
651178 Arcos

Do Presídio de Bom Despacho para o Presídio de Abaeté:

Jeferson Gonçalves Pereira-
1107187 Bom Despacho

Do Presídio de Bom Despacho para o Presídio de Lagoa da Prata:

Juniel Heleno rosa-1106434 Bom Despacho
Lucas Henrique Silva Neto-
1106521 Bom Despacho

Moacir Moraes De L . Filho-
830823 Bom Despacho

Do Presídio de Bom Despacho para o Presídio de Arcos:

Denner Aparecido Dos Santos-
380333 Bom Despacho

Do Presídio de Bom Despacho para o Presídio de Luz:

Edson Silva Da Cruz-1106542 Bom Despacho

Do Presídio de Curvelo para o Complexo Penitenciário Nelson 
Hungria:

Antônio Marcos dos Santos-
212401 Curvelo

Elson Macedo de Souza-1096271 Curvelo
Fernando Dos Santos-299430 Curvelo

Do Presídio de Curvelo para o Presídio inspetor José Martinho 
Drumond:

Luiz da rocha vieira-1042138 Curvelo

Do Presídio de Diamantina para o Complexo Penitenciário Nelson 
Hungria:

Cesar Pereira de Souza-780232 Diamantina
Junior Henrique L . da Silva-
365202 Diamantina

Do Presídio de Itaobim para o Presídio de Teófilo Otoni:

riquelme Alves da Silva-1093933 itaobim

Do Presídio de itapagipe para a Penitenciária Deputado Expedito de 
Faria Tavares:

Cleverton rangel da Silva-
1099813 itagipe

Jheferson Gabriel M . de Souza-
1048637 itagipe

José Cássio M . vieira-1099814 itagipe

Do Presídio de itaúna para o Complexo Penitenciário Doutor Pio 
Soares Canedo:

João vitor Duarte-1082398 itaúna

Do Presídio de Januária para o Presídio Alvorada:

Jussara Lima Da Silva-913181 Januária
Talita Amanda S . Lima-1106591 Januária

Do Presídio de Luz para o Presídio de Floramar:

vera Lucia S . de Morais-846079 Luz

Do Presídio de Malacacheta para o Presídio Professor Jacy de Assis:

Jomar Batista G . de Carvalho-
1106150 Malacacheta

Do Presídio de Paracatu para o Presídio de João Pinheiro:

Amanda ramos 
rodrigues–1106607 Paracatu

Graciele De oliveira roque-
1106710 Paracatu

Luiz Gustavo G . Duarte–1027193 Paracatu
Mizael Simão de Brito–227256 Paracatu
Willian Gomes de Moura–991850 Paracatu

Do Presídio de Teófilo Otoni para a Penitenciária Deputado Expedito 
de Faria Tavares:

Thales Junior B . da Silva-448959 Teófilo Otoni

Do Presídio de Teófilo Otoni para o Presídio de Malacacheta:

Lucielio Martins da Silva-
1058788 Teófilo Otoni

Do Presídio de Teófilo Otoni para a Penitenciária de Teófilo Otoni:

Douglas Pereira da Silva-564659 Teófilo Otoni
Santos Batista da Silva-155454 Teófilo Otoni

Do Presídio de Tupaciguara para o Presidio Professor Jacy de Assis:

Douglas Matias Carvalho-973397 Tupaciguara
João Ítalo rossi-1049277 Tupaciguara
Macsanderson Lima Lopes-
1061842 Tupaciguara

Marcelo Barbosa de Souza-
451496 Tupaciguara

Do Presídio Dr . Carlos vitoriano para o Presídio de Teófilo Otoni:

Marcos Mendes ramos-907796 Araçuaí

Do Presídio Professor Jacy de Assis para o Presídio de Frutal:

Evandro Ferreira Machado-
210913 uberlândia

Ratificar a transferência da Penitenciária de Formiga para o Complexo 
Penitenciário Doutor Pio Soares Canedo:

Andrey Miller S . Bonifacio-
260682 Formiga

Antônio rafael Das C . Gomes-
814393 Formiga

Tiago Lourenco Alves-430839 Formiga
Wesley Ferreira Eutacio-312200 Formiga

Ratificar a transferência da Penitenciária Dep. Expedito de Faria 
Tavares para o Complexo Penitenciário Nossa Senhora do Carmo:

Lucio vitor A . Boaventura-
968444 Patrocínio

Ratificar a transferência do Presídio de Araguari para a Penitenciária 
Deputado Expedito de Faria Tavares:

Esdras José De Souza-66076 Araguari

Ratificar a transferência do Presídio de Araxá para o Presídio de 
Perdizes:

Gustavo Abrão Da S . Freitas-
1097074 Araxá

Ratificar a transferência do Presídio de Bom Despacho para o Presídio 
de Lagoa da Prata:

Paulo Henrique A . Dos 
Santos–454004 Bom Despacho

Ratificar a transferência do Presídio de Bom Despacho para a 
Penitenciaria Dr . Pio Canedo:

Maria Julia Dos S . Ferreira-
986916 Bom Despacho

Ratificar a transferência do Presídio de Bom Despacho para o Presídio 
de Abaeté:

Diogo Alves De Paula-214357 Bom Despacho

Ratificar a transferência do Presídio de Monte Carmelo para a 
Penitenciária Deputado Expedito de Farias Tavares:

Claudio rosa De Andrade-
148735 Monte Carmelo

Helano Gama oliveira-1105305 Monte Carmelo
ricardo rosa Da Silva-583964 Monte Carmelo

Ratificar a transferência do Presídio de Paracatu para o Presídio de João 
Pinheiro:

Amanda ramos 
rodrigues–1106607 Paracatu

Graciele De oliveira roque-
1106710 Paracatu

Luiz Gustavo G . Duarte–1027193 Paracatu
Mizael Simão de Brito–227256 Paracatu
ranielly Conceição A . Araújo-
1104906 Paracatu

renata Paulina Da Silva–559087 Paracatu
Willian Gomes de Moura–991850 Paracatu

Ratificar a transferência do Presídio de Pedra Azul para o Presídio de 
Araçuaí:

Guilherme Kevin F . Costa-
1105029 Pedra Azul

Paulo Francisco rosa-1105030 Pedra Azul

Ratificar a transferência do Presídio de Sebastião Sátiro para o Presídio 
de unaí:

ricardo Henrique G . Dornelas-
1106233 Patos de Minas

Ratificar a transferência do Presídio Professor Jacy de Assis para o 
Presídio de Monte Carmelo:

Dione Marques Pires-532116 uberlândia

Ratificar a transferência do Presídio Professor Jacy de Assis para a 
Penitenciária Deputado Expedito de Farias Tavares:

Eli Cardoso-799889 uberlândia

Ratificar a transferência do Presídio Regional de Montes Claros para o 
Complexo Penitenciário Doutor Pio Soares Canedo:

Jose Wender r . De 
Souza- 923345 Montes Claros

iii - Autorizar a transferência dos custodiados abaixo nominados, com 
seus respectivos números de iNFoPEN, para unidades de custódias 
alternativas ou cadeias públicas:

NÚCLEo DE MoviMENTAÇÃo PriSioNAL 1:

TrANSFErÊNCiAS:

Do Presídio inspetor José Martinho Drumond, em ribeirão das Neves 
para a APAC de Betim por ordem judicial datada de 09/08/2024:

Fernando Costa oliveira-895779 ribeirão Das Neves
Lucas ribeiro Dos Santos-
1045904 ribeirão Das Neves

Do Presídio inspetor José Martinho Drumond, em ribeirão das Neves 
para a APAC de Nova Lima por ordem judicial datada de 07/08/2024:

Luciano Soares Luiz-850458 ribeirão das Neves
Moises rosa Amaral-986340 ribeirão das Neves

Do Presídio inspetor José Martinho Drumond, em ribeirão das Neves 
para a APAC de Nova Lima por ordem judicial datada de 08/08/2024:

Mario Luiz Nascimento-141176 ribeirão das Neves

Do Presídio De São Joaquim De Bicas i, em São Joaquim de Bicas para 
a APAC de Nova Lima por ordem judicial datada de 07/08/2024:

Michel De Castro-412500 São Joaquim de Bicas

Do Complexo Penitenciário Feminino Estevão Pinto, em Belo 
Horizonte para a APAC de Belo Horizonte Feminina por ordem judicial 
datada de 19/04/2024:

Janaina Goncalves Da Silva-
546229 Belo Horizonte
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Do Complexo Público Privado - PPP i, em ribeirão das Neves para a 
APAC de Santa Luzia por ordem judicial datada de 10/08/2024:

Wallison Beltrão rocha-342587 ribeirão Das Neves
Leandro Junior P . Dos Santos-
93671 ribeirão Das Neves

Do Complexo Público Privado - PPP i, em ribeirão das Neves para a 
APAC de Santa Luzia por ordem judicial datada de 12/08/2024:

rafael Junio F . Dos Santos-78947 ribeirão das Neves
Marcelo Eder Batista-15194 ribeirão das Neves

Do Complexo Público Privado - PPP i, em ribeirão das Neves para a 
APAC de Santa Luzia por ordem judicial datada de 13/08/2024:

Walgeton rodrigues Junior-
208734 ribeirão das Neves

Do Complexo Público Privado - PPP ii, em ribeirão das Neves para a 
APAC de Santa Luzia por ordem judicial datada de 10/08/2024:

israel Do Carmo Esteves-99463 ribeirão Das Neves

Do Complexo Público Privado - PPP i, em ribeirão das Neves para a 
APAC de Santa Luzia por ordem judicial datada de 12/08/2024:

Jairo Generoso De Jesus-9880 ribeirão das Neves

Do Complexo Público Privado - PPP ii, em ribeirão das Neves para a 
APAC de Santa Luzia por ordem judicial datada de 13/08/2024:

Felipe Franco De Souza-253117 ribeirão das Neves

NÚCLEo DE MoviMENTAÇÃo PriSioNAL 2:

TrANSFErÊNCiAS:

Da APAC Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete para a APAC 
de G . valadares Feminina por ordem judicial datada de 12/08/2024:

rita De Cassia A . ribeiro-347194 Conselheiro Lafaiete

Da APAC Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete para a 
APAC de Conselheiro Lafaiete feminina por ordem judicial datada de 
15/08/2024:

isabele Cristina De o . Silva-
988329 Conselheiro Lafaiete

Do Presídio de Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete para 
a APAC de Conselheiro Lafaiete i por ordem judicial datada de 
09/08/2024:

André Fernando De oliveira-
956418 Conselheiro Lafaiete

Fabricio De Souza Paes-1071768 Conselheiro Lafaiete
Ludgero Gonzaga Baeta-633038 Conselheiro Lafaiete
Wallace Marcone Molica-122588 Conselheiro Lafaiete

Do Presídio de Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete para 
a APAC de Conselheiro Lafaiete i por ordem judicial datada de 
17/07/2024:

Thiago Matos De Paula-117180 Conselheiro Lafaiete

Do Presídio de Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete para 
a APAC de Conselheiro Lafaiete i por ordem judicial datada de 
01/08/2024:

Bruno Adriadny Da Costa-
1053287 Conselheiro Lafaiete

Matheus Costa Santiago-970700 Conselheiro Lafaiete

Do Presídio de Conselheiro Lafaiete, em Conselheiro Lafaiete para 
a APAC de Conselheiro Lafaiete i por ordem judicial datada de 
14/08/2024:

Edmilson Martins Cirino-190166 Conselheiro Lafaiete

Do Presidio De Alfenas, em Alfenas para a APAC de Alfenas por ordem 
judicial datada de 18/07/2024:

Weverton Moreira A . Dos Santos-
998178 Alfenas

Wellington De oliveira Silva-
343174 Alfenas

Da Delegacia Policia Civil De Plantão/São Joao Del rei, em São João 
Del rei para a APAC de São João Del rei por ordem judicial datada 
de 08/08/2024:

Maicon Douglas De Paula-
402388 São João Del rei

Da Delegacia Policia Civil De Plantão/São João Del rei, em São João 
Del rei para a APAC de São João Del rei feminina por ordem judicial 
datada de 16/08/2024:

Fabia Aparecida De oliveira-
1107773 São João Del rei

Da Delegacia Policia Civil De Plantão/São João Del rei, em São João 
Del rei para a APAC de São João Del rei feminina por ordem judicial 
datada de 17/08/2024:

Thalita Nariel De Carvalho-
1107999 São João Del rei

Do Presídio De São João Del rei, em São João Del rei para a APAC de 
São João Del rei feminina por ordem judicial datada de 15/08/2024:

Maurilio Da Silva rodrigues-
535223 São João Del rei

Do Presídio De Timóteo, em Timóteo para a APAC de rio Piracicaba 
feminina por ordem judicial datada de 31/07/2024:

Alice De Souza-958177 Timóteo

Da Penitenciária José Edson Cavalieri, em Juiz de Fora para a APAC de 
viçosa por ordem judicial datada de 29/07/2024:

Marcio Antônio Da Silva-575310 Juiz De Fora

Da Penitenciária De Três Corações, em Três Corações para a APAC de 
Conselheiro Lafaiete i por ordem judicial datada de 16/07/2024:

Ana Claudia De Mesquita-771190 Três Corações

Do Presídio Santa rita do Sapucaí, em Santa rita do Sapucaí para a 
APAC de Pouso Alegre F por ordem judicial datada de 20/06/2024:

Patrícia regina Da Silva-204174 Santa rita do Sapucaí

Do Presídio De Caratinga, em Caratinga para a APAC de Caratinga por 
ordem judicial datada de 10/06/2024:

João Paulo A . De oliveira-
1029918 Caratinga

Do Presidio De Alfenas, em Alfenas para a APAC de Alfenas por ordem 
judicial datada de 19/07/2024:

Luiz Guilherme De oliveira-
479116 Alfenas

Luiz roberto C . Alves-1067136 Alfenas

Do Presídio De Campo Belo, em Campo Belo para a APAC de Campo 
Belo por ordem judicial datada de 16/08/2024:

Evandro Carlos P . Junior-999780 Campo Belo

Do Presídio De Manhuaçu, em Manhuaçu para a APAC de Manhuaçu 
por ordem judicial datada de 16/08/2024:

Eduardo Jose r . Thuler-852182 Manhuaçu
Gilmar Jacinto De Moura-141162 Manhuaçu
Leonardo Gabriel Deodoro-
1053617 Manhuaçu

Manoel Jose B . Junior-159175 Manhuaçu

NÚCLEo DE MoviMENTAÇÃo PriSioNAL 3:

TrANSFErÊNCiAS:

Do Presídio De Pirapora, em Pirapora para a APAC de Pirapora por 
ordem judicial datada de 12/08/2024:

Edson Sanguinete De Sousa-
240281 Pirapora

Gilson Pereira Nunes-755562 Pirapora
Guilherme Silva De oliveira-
819932 Pirapora

robson Mendonca Do 
Nascimento-709332 Pirapora

Do Presídio De itacarambi, em itacarambi para a APAC de Januária por 
ordem judicial datada de 17/06/2024:

Antônio Francisco Magalhaes-
1008588 itacarambi

Da Penitenciária De Formiga, em Formiga para a APAC de arcos por 
ordem judicial datada de 05/07/2024:

valbert Moraes-331764 Formiga

Do Penitenciária Dep . Expedito De Faria Tavares, em Patrocínio 
para a APAC de Conceição Das Alagoas por ordem judicial datada de 
10/07/2024:

Leandro Alberto Mateus-250191 Patrocínio

Do Presídio De Salinas, em Salinas para a APAC de Salinas por ordem 
judicial datada de 13/08/2024:

Gustavo Henrique De F . Lima-
727085 Salinas

Marcos vieira Da Silva-984310 Salinas

Do Presídio De Salinas, em Salinas para a APAC de Salinas por ordem 
judicial datada de 15/08/2024:

Jefferson viana Dias-931705 Salinas

Do Presídio De Frutal, em Frutal para a APAC de Frutal por ordem 
judicial datada de 14/08/2024:

Ambrozo Dos Santos Freitas-
1071806 Frutal

Carlos Geremias Dos Santos-
181972 Frutal

Daniel Luiz Da S . rosa-960702 Frutal
Diego Henrique Dos Santos-
789730 Frutal

Gervasio vieira Da Silva-815717 Frutal
Jamil Jonas Sobrinho-429469 Frutal
Magno Borges De Souza-983365 Frutal
Marcio Dos Santos-677534 Frutal
Welligton oliveira Da Silva-
633329 Frutal

Do Presídio De Lagoa Da Prata, em Lagoa da Prata para a APAC de 
Lagoa da Prata por ordem judicial datada de 21/08/2024:

Diego De Paula Almeida-405077 Lagoa Da Prata

Do Presídio De Arcos, em Arcos para a APAC de Arcos por ordem 
judicial datada de 08/07/2024:

Lione Henrique Da Silva-571376 Arcos

Do Presídio De Araxá, em Araxá para a APAC de Araxá por ordem 
judicial datada de 14/08/2024:

Marco Antônio De oliveira-
763299 Araxá

Do Presídio Promotor José Costa, em Sete Lagoas para a APAC de Sete 
Lagoas por ordem judicial datada de 20/08/2024:

Carlos Eduardo P . rodrigues 
Silva-1000090 Sete Lagoas

Gabriel Fernando P . Lobato-
522119 Sete Lagoas

Marcos Paulo De A . Pereira-
329109 Sete Lagoas

Nathan Aparecido T . Goulart-
384883 Sete Lagoas

Samuel victor De P . Dias-705690 Sete Lagoas

Do Presídio De Salinas, em Salinas para a APAC de Salinas por ordem 
judicial datada de 20/08/2024:

Deusdete Feliciano Da Silva-
978924 Salinas

Do Presídio De Frutal, em Frutal para a APAC de Frutal por ordem 
judicial datada de 20/08/2024:

Charle Henrique A . Lopes-
936372 Frutal

Edvin Amauri r . Chagas-
1 .065 .070 Frutal

Ítalo De Barros-769628 Frutal
Jose Domingos Da Cruz-909727 Frutal
Leandro Jose B . Cassemiro-
623168 Frutal

Lucas ismael De S . Mateus-
809706 Frutal

renato ribeiro Da C . Junior-
1095942 Frutal

Do Presídio De itaúna, em itaúna para a APAC de itaúna por ordem 
judicial datada de 21/08/2024:

Diogo viturino Da Costa-471940 itaúna
Fernando Souza-186791 itaúna
Geovane De Paula Felicio-10780 itaúna

iv - Autorizar a movimentação, em níveis interestaduais e internacionais, 
dos custodiados abaixo nominados, com seus respectivos números de 
iNFoPEN:

MATrÍCuLAS:

No Presídio Alvorada, em Montes Claros - MG, por ordem judicial 
datada de 22/06/2023:

Juliete Ferreira dos Santos-
748971 Francisco Sá - MG

No Presídio de João Pinheiro,emJoão Pinheiro-MG, por ordem judicial 
datada de 19/07/2024:

Giovani de Souza oliveira-
251062 João Pinheiro - MG

 NoPresídio de Aimorés,emAimorés-MG, por ordem judicial datada de 
05/08/2024:

Jorge Henrique da Silva-707356 resplendor - MG

Na Penitenciária Deputado Expedito de Faria Tavares, em Patrocínio - 
MG, por ordem judicial, datada de 11/01/2024:

Maycon Douglas Silva Gomes-
610600 Patrocínio - MG

No Presídio de Araguari, em Araguari - MG, por ordem judicial, datada 
de 16/07/2024:

Carlos Alberto Martins Gold-N/C Araguari - MG

No Presídio de Jacinto, em Jacinto - MG, por ordem judicial, datada 
de 17/06/2024:

José Maurício dos Santos-534120 Jacinto - MG

No Presídio Professor Jacy de Assis, em uberlândia - MG, por ordem 
judicial, datada de 26/02/2024:

reinaldo Leal Santos-N/C uberlândia - MG

No Presídio Professor Jacy de Assis, em uberlândia - MG, por ordem 
judicial, datada de 05/04/2024:

Tiago Neves rodrigu-189147 uberlândia- MG

No Presídio de Jaboticatubas, em Jaboticatubas - MG, por ordem 
judicial, datada de 17/07/2024:

Hudson Ferreira Martins-450224 Açucena - MG

TrANSFErÊNCiAS:

Do Presídio de São João Del rei, em São João Del rei - MG, para 
o Conjunto Penal de irecê - BA, por ordem judicial datada de 
01/02/2023:
vitor Gabriel da Silva Amaral-
1026915 Mairi - BA

Do Presídio de Manhumirim, em Manhumirim - MG, para a 
Penitenciária Estadual de vila velha 3 - ES, por ordem judicial datada 
de 26/01/2024:

ueslei Barbosa da Costa-770064 viana - ES

Do Presídio de Canápolis, em Canápolis - MG, para o Centro de 
observação Criminológica e Triagem Professor Everardo Luna, em 
Abreu e Lima - PE, por ordem judicial datada de 21/11/2023:

Adeildo Pedro Travasso-1070291 São Lourenço da Mata - PE

Do Presídio de Mantena, em Mantena - MG, para a Penitenciária 
Semiaberta de vila velha - ES, por ordem judicial datada de 
16/07/2024:

Kaique Alves do Santo-1102692 Serra - ES

Do Presídio de Monte Santo de Minas, em Monte Santo de Minas - 
MG, para a Penitenciária de ribeirão Preto - SP, por ordem judicial 
datada de 06/06/2024:

Sérgio Neves Pessoa-529935 ribeirão Preto - SP

Do Centro de remanejamento do Sistema Prisional, em Betim - MG, 
para a Penitenciária Major Eldo de Sá Correa, em Mata Grande - 
rondonópolis - MT, por ordem judicial datada de 12/06/2024:

Antônio Marcos Alencar Souza-
1025629 Poxoréu - MS

Do Presídio Doutor Nelson Pires, em oliveira - MG, para a Penitenciária 
ii “Dr . José Augusto César Salgado” de Tremembé - SP, por ordem 
judicial datada de 24/07/2024:

Antônio José Cereda-1094780 Mogi das Cruzes - SP

Da Penitenciária Professor Aluízio ignácio de oliveira, em uberaba 
- MG, para o Conjunto Penal de Feira de Santana - BA, por ordem 
judicial datada de 21/02/2024:

Denilson Moreira da Silva-
1083351 Governador Mangabeira - BA

Do Presídio de itaobim, em itaobim - MG, para o Conjunto Penal de 
Feira de Santana - BA, por ordem judicial datada de 19/08/2024:

Franklin Moreira de oliveira 
Silva-1078998 Feira de Santana - BA

Do Complexo Penitenciário Nelson Hungria, em Contagem - MG, para 
a unidade Prisional de Triagem e observação Criminológica - uPToC, 
em Aquiraz - CE, por ordem judicial datada de 13/06/2024:

Francisco Edelvan de Sousa 
Santos Júnior-1073394 Fortaleza - CE

Do Presídio de ituiutaba, em ituiutaba - MG, para a unidade Prisional 
regional de itumbiara - Go, por ordem judicial datada de 10/07/2024:

rafael Silva vilela-1102320 itumbiara - Go

Da Penitenciária Professor Aluízio ignácio de oliveira, em uberaba - 
MG, para a Central de recebimento e Triagem - CrT, em Parnamirim 
- rN, por ordem judicial datada de 15/01/2024:

Damião Araújo dos Santos-
1074545 Caiacó - rN

Do Presídio de Araguari, em Araguari - MG, para o Centro de 
Progressão Penitenciária - CPP “Dr Javert de Andrade” de São José do 
rio Preto - SP, por ordem judicial datada de 12/07/2024:
Jurandir Paes Bezerra-987721 Paraguaçu Paulista - SP

Do Presídio de Abre Campo, em Abre Campo - MG, para a unidade 
Prisional de Triagem e observação Criminológica - uPToC, em 
Aquiraz - CE, por ordem judicial datada de 22/05/2023:

renan Monteiro Mendes-
1046275 Pacajus - CE

Do Presídio de Alfenas, em Alfenas - MG, para a Penitenciária de 
valparaíso - SP, por ordem judicial datada de 02/08/2024:

Flávio Augusto Durigon 
vasconcelos rocha-680376 Araçatuba - SP

v - Autorizar o internamento dos custodiados abaixo nominados, nos 
estabelecimentos médico-penais, conforme parecer da Superintendência 
de Atenção integral ao Paciente Judiciário:

 Matrículas:

No Centro de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves:

Para exame criminológico, em caráter ambulatorial:

Agenor ribeiro De A . Neto-
713290 Formiga

Daniel Silveira Da Cruz-422829 Juiz de Fora
Danilo Santos Da Silva-702301 ipatinga
Elvis vinicius Bargiona-206482 Juiz de Fora
Herlis ribeiro Da Silva-552580 Santa Maria do Suaçuí
Joao vitor P . Nogueira-570559 Formiga
Josemar De Freitas Araújo-
114681 ipatinga

Junio Souza Brito-538021 Pedra Azul
Lucas Eduardo A . Da Silva 
- 469497 Três Corações

Marco Aurélio M . Marcal-559490 inhapim
Marcos Luiz De S . Pereira-
759788 ipatinga

rafael Cardoso Da Silva-877485 Patrocínio
rodrigo Aparecido Machado-
341324 Três Corações

rodrigo viana De oliveira-
151661 unaí

Wesley Magno De oliveira 
-433564 Formiga

 Transferências:

Do Presídio Antônio Dutra Ladeira, em ribeirão das Neves, para Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves, para tratamento 
psiquiátrico temporário:

Lucas Alves De o . De Jesus-
1072788 ribeirão das Neves

Da Penitenciária Professor Jason Soares Albergaria, em São Joaquim 
e de Bicas, para Centro de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das 
Neves, para tratamento psiquiátrico temporário:

Magnum E . Do C . Silva-43574 igarapé
Samuel Pedro F . De Jesus-
1083207 igarapé

Da Penitenciária Professor Jason Soares Albergaria, em São Joaquim 
e de Bicas, para Hospital Psiquiátrico e Judiciário Jorge vaz, em 
Barbacena, para tratamento psiquiátrico temporário:

Tayler Morais De C . Junior-
1055952 igarapé

Do Presídio de Carangola, para Hospital Psiquiátrico e Judiciário Jorge 
vaz, em Barbacena, para cumprimento de medida de segurança:

Wellerson Machado Fonseca-
154417 Miradouro

Da Penitenciária José Edson Cavalieri, em Juiz de Fora, para Centro 
de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das Neves, para tratamento 
psiquiátrico temporário:

Joao Paulo H . Marcelino-448967 Juiz de Fora

Do Presídio de Luz, para Centro de Apoio Médico e Pericial, em 
ribeirão das Neves, para tratamento psiquiátrico temporário:

Max William S . ribeiro - 912657 Luz

Da Complexo Penitenciário Nossa Senhora do Carmo, em Carmo do 
Paranaíba, para Centro de Apoio Médico e Pericial, em ribeirão das 
Neves, para tratamento psiquiátrico temporário:

Bráulio De Assis reis-223778 Carmo do Paranaíba

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480111.
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Do Complexo Penitenciário de Ponte Nova, para Centro de Apoio 
Médico e Pericial, em ribeirão das Neves, para tratamento psiquiátrico 
temporário:

Alfredo Da Costa Laurenco-
953825 Ponte Nova

Do Presídio de Timóteo, para Hospital Psiquiátrico e Judiciário Jorge 
vaz, em Barbacena, para exame de sanidade mental:

Claudineia F . Dos Santos-
1052624 ipatinga

Do Presídio de Santa rita do Sapucaí, para Hospital Psiquiátrico e 
Judiciário Jorge vaz, em Barbacena, para exame de sanidade mental:

Maria A . C . M . Arcangelo-
165302 Santa rita do Sapucaí

 A unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEi, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃo poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais . Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJuSP/SGvC .
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art . 11, inc . i e ii, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2024
Fábio César Simões Moreira

 Superintendente de Gestão de vaga
26 1983027 - 1

Secretaria de Estado 
de meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art . 3° do 
Decreto nº 46 .548, de 27 de junho de 2014, revoga o ato, publicado em 
04 de julho de 2014, que atribuiu a Gratificação pelo Desenvolvimento 
de Atividade de Fiscalização - GDAF-1 MD198, à servidora Simone 
vianna Novaes de Carvalho Teixeira, MASP 1 .065 .891-2, a contar de 
01 de julho de 2024 .

26 1983006 - 1

conselho Estadual de Política 
Ambiental - copam

A Chefe da unidade regional de regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) APErAM BioENErGiA LTDA - Posto de abastecimento uPE 
Aperam CruZ GrANDE, Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
itamarandiba/MG, PA nº 1535/2024 .

(a) Carla Fernanda de Araújo
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental Jequitinhonha .

o Diretor de Gestão regional torna público que foi CoNCEDiDA a 
Licença Ambiental abaixo identificada:
- Licença Ambiental Simplifi cada – LAS/rAS: 1) GEMMA BrAZiL 
QuArTZiToS LTDA, Lavra a céu aberto - rochas ornamentais 
e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais 
e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, 
Diamantina/MG, PA nº 509/2024, Classe 2 . CoNCEDiDA CoM 
CoNDiCioNANTES . válida até: 26/08/2034 .

(a) vítor dos reis Salum Tavares
Diretor de Gestão regional . Considerando o impedimento 

da Chefe regional do Jequitinhonha, nos termos do art . 
61 da Lei Estadual 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 . 

26 1983035 - 1

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna sem efeito a publicação do arquivamento do 
processo de licenciamento ambiental 1) Tratasete Madeiras Tratadas 
e imunizadas Eireli, tratamento químico para preservação de madeira, 
Sete Lagoas/MG, Processo nº 4422/2021, classe 4, realizada no Diário 
Oficial de “MG” no dia 02/12/2023 - página 21, tendo em vista a 
necessidade de anulação do ato .

(a) Mateus romão oliveira 
 Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental Central Metropolitana . 
26 1982781 - 1

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi firmado o Primeiro Aditivo ao Termo de 
Ajustamento de Conduta do empreendimento abaixo identificado:
 *Antônio roberto roque & Cia Ltda ., Abate de animais de pequeno 
porte (aves, coelhos, rãs, etc .), Areado/MG . viGÊNCiA: 12 (DoZE) 
MESES, CoNTADoS DA DATA DE SEu vENCiMENTo: 
19/08/2024 .

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio . 
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental do Sul de Minas .

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
 1. Fabiano Riciati - Sítio São José, Horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas), Bueno Brandão/MG, Processo nº 1528/2024 . 
2 . indústria e Comércio de Fertilizantes Precioso Ltda ., Formulação de 
adubos e fertilizantes, Guaxupé/MG, Processo nº 1530/2024 . 3 . Moledo 
Revestimentos Ltda., Aparelhamento, beneficiamento, preparação e 
transformação de minerais não metálicos, não instalados na área da 
planta de extração, São João del rei/MG, Processo nº 1519/2024 . 4 . 
Sandro ramos, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, São vicente de Minas/MG, Processo nº 1526/2024 . 
5 . Teknofert Fertilizantes Brasil Ltda ., reciclagem ou regeneração de 
outros resíduos classe 2 (não perigosos) não especificados, São João del 
rei/MG, Processo nº 1518/2024 .

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio . 
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental do Sul de Minas .

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: 1. Sandro Ramos 
ME, Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, São vicente de Minas/MG, Processo nº 80778327/2019 . Classe 
2 . Motivo: Perda de objeto . 2 . indústria e Comércio de Fertilizantes 
Precioso Ltda ., Formulação de adubos e fertilizantes, Guaxupé/MG, 
Processo nº 38762650/2018 . Classe 1 . Motivo: Perda de objeto .

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio .
 Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental do Sul de Minas .
26 1983029 - 1

o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) AT 
Construções e Consultoria Ltda - usinas de produção de concreto 
comum - São romão/MG . Processo 1520/2024 .

(a) ricardo Barreto Silva
Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Noroeste

 o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi CoNCEDiDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
1) Licença de operação Corretiva (LAC 1): *Liliana Adjuto 
Lepesqueur/Fazenda Fagundes Glebas 1, 2, 4 e 5 e olhos D’água - 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo - Paracatu/MG - Processo 162/2024 - Classe 3 . 
CoNCEDiDA CoM CoNDiCioNANTES . vALiDADE: 08 (oiTo) 
ANoS . **informa ainda o ArQuivAMENTo da Autorização para 
intervenção Ambiental nº SEi: 1370 .01 .0042136/2023-14 .

(a) ricardo Barreto Silva
Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Noroeste
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o Chefe da unidade regional de regularização Ambiental Alto 
Paranaíba, torna público o CANCELAMENTo da Licença Ambiental 
abaixo identificada: 1) Licença Ambiental Simplificada modalidade 
LAS CADASTro: *Adubos vera Cruz Ltda . - Formulação de adubos 
e fertilizantes – Patos de Minas/MG, Processo nº 2633/2023, Classe 1, 
Motivo: A Pedido do requerente/Procurador, conforme processo SEi 
nº 2090 .01 .0013793/2024-37 .

(a) ilídio Lopes Mundim Filho . 
Chefe da unidade regional de regularização 

Ambiental Alto Paranaíba .
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instituto mineiro de Gestão 
das águas - igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas da urGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47 .866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
Retificação 
Retifica-se a portaria nº. 1200079  publicada dia 04/01/2020 . Onde 
se outorgado: Posto SBT 5 Moema Ltda . CNPJ: 22 .282 .159/0001-89 . 
Leia-se: Posto Santa Edwiges Petróleo Ltda . CNPJ:  19 .848 .233/0018-15 . 
Município: Moema – MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Alto São Francisco . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do iGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Divinópolis, 26 de Agosto de 2024 .
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A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas da urGA 
Jequitinhonha, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47 .866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Retifica-se a portaria nº 1407682, publicada dia 08/10/2020. Usuário: 
Alexandre Fernandes de Medeiros ribeiro, CPF: 614 .*** .***-** . 
onde se lê: vazão liberada (l/s): 0,0186 . Leia-se: vazão liberada (l/s): 
18,60 . Município: itaobim/MG .
*Retifica-se a portaria nº 1404013, publicada dia 12/05/2020 . 
usuário: Guilherme Ferreira Simões, CPF: 134 .*** .***-** . onde se 
lê: Latitude: 14°04’01,35”S e Longitude: 42°15’13,42”W . Leia-se: 
Latitude: 17°04’01,35”S e Longitude: 42°15’13,42”W . Município: 
Jenipapo de Minas/MG .
*Retifica-se a portaria nº 1402627, publicada dia 19/03/2019. Usuário: 
Departamento Nacional de infraestrutura de Transportes -DNiT, CNPJ: 
04 .892 .707/0024-05 . onde se lê: Latitude: 18°08’26”S e Longitude: 
40°25’58”W . Leia-se: Latitude: 16°08’26,43”S e Longitude: 
40°25’58,54”W . Município: Jacinto/MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Jequitinhonha . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do iGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Diamantina, 26 de Agosto de 2024 .
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o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas urga, do 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas – igam, por meio 
da Portaria Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo: 15178/2023, Empreendedores: instituto Mineiro de 
Gestão das águas – iGAM - usuários de águas do Córrego Tabocas 
e Afluentes: Alcir Antônio Corso, Evanildo Peres Domingues, Suliana 
Ferreira de Almeida e Fernando do vale Ferreira, Município: urucuia, 
Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 00418/2024 .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA NoroESTE DE MiNAS . os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do iGAM, www .igam .
mg .gov .br . Belo Horizonte, 26 de Agosto de 2024 .
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A Diretora de Planejamento e regulação do instituto Mineiro de Gestão 
das águas – igam, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do instituto Mineiro de Gestão das águas – igam, por meio da Portaria 
Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica o interessado abaixo 
relacionado das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
 *Processo n° 41817/2024, usuário: Luciano Nascimento Nunes, 
Patrocínio, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2403771/2024 .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na Diretoria de Planejamento e regulação - DPLr . os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do iGAM, 
www .igam .mg .gov .br . Belo Horizonte, 26 de Agosto de 2024 .
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 A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas, 
urGAZona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas – igam, por meio 
da Portaria Igamn° 44, de 25 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
 *Processo n° 32808/2024, usuário: Aguada Extração e Comércio 
de Areia Ltda, Barroso, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2003766/2024 .*Processo n° 34370/2024, usuário: Pedro Henrique 

vieira de resende, Carandaí, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2003768/2024 . os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 
para consulta e cópia na urGA Zona da Mata . os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do iGAM, www .igam .
mg .gov .br . ubá, 26 de Agosto de 2024 .
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 o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do instituto Mineiro de Gestão das águas – igam, por meio 
da Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 19421/2024, usuário: railda Helena De resende 
Amado, Estrela do Sul, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1903709/2024 . *Processo n° 19593/2024, usuário: Luiz Henriques 
Da Costa, Pedrinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1903710/2024 . *Processo n° 19614/2024, usuário: David Prado 
e Guimarães, ituiutaba, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1903711/2024 . *Processo n° 19622/2024, usuário: Mucio Teixeira, 
Araxá, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903712/2024 . 
*Processo n° 19655/2024, usuário: Mucio Teixeira, Araxá, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903713/2024 . *Processo 
n° 19746/2024, Usuário: Frigorifico Luciana Ltda, Uberlândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903714/2024 . *Processo 
n° 19679/2024, Usuário: Frigorifico Luciana Ltda, Uberlândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903719/2024 . *Processo 
n° 19718/2024, usuário: Luiz Henriques Da Costa, Pedrinópolis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903720/2024 . *Processo 
n° 19869/2024, usuário: JK indústria E Comércio De Bebidas Ltda, 
uberaba, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903721/2024 . 
*Processo n° 19900/2024, usuário: Zema imóveis Ltda, uberaba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903722/2024 . *Processo 
n° 22049/2024, usuário: Condomínio residencial Bella Citta, Araxá, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903723/2024 . *Processo n° 
22195/2024, usuário: Supermercados Bh Comercio De Alimentos S/A, 
uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903724/2024 . 
*Processo n° 22308/2024, usuário: Canápolis Açúcar E Etanol S .A, 
Canápolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903725/2024 . 
*Processo n° 22654/2024, usuário: ivaldo Silvani, uberlândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903726/2024 . *Processo 
n° 22702/2024, usuário: ivaldo Silvani, uberlândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1903727/2024 . *Processo n° 22710/2024, 
usuário: ivaldo Silvani, uberlândia, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1903728/2024 . *Processo n° 22725/2024, usuário: 
ivaldo Silvani, uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1903729/2024 . *Processo n° 13245/2024, usuário: Wellington 
Moreira Dos Santos, indianópolis, Deferido, Portaria n° 1902404/2024 . 
*Processo n° 64828/2023, usuário: Sérgio Medina Coeli, Monte Alegre 
de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1903765/2024 . 
Retificação:
Retifica-se a portaria 1904380 publicada dia 01/08/2023. Outorgado: 
G .E . Locacoes E Construcoes Ltda . CNPJ: 18 .064 .708/0001-71 . onde 
se lê: Dados da captação: vazão de 7,2 m³/hora, durante 13:00 horas 
e 20 minutos/dia, 12 meses/ano . Leia-se: Dados da captação: vazão 
liberada de de 12,8 m³/hora, durante 16:00 horas/dia, e 12 meses/ano . 
Município: Limeira Do oeste - MG .
Retifica-se a portaria 1904381 publicada dia 01/08/2023. Outorgado: 
G .E . Locacoes E Construcoes Ltda, CNPJ: 18 .064 .708/0001-71 . 
onde se lê: Dados da captação: vazão de 7,2 m³/hora, durante 13:20 
horas/dia, todos os dias do ano; Coordenadas geográficas: Latitude: 
19°33’28,35”S e Longitude: 50°34’23,70”W . Leia-se: Dados da 
captação: vazão de 12,8 m³/hora, durante 16:00 horas/dia e 12 meses/
ano; Coordenadas geográficas: Latitude: 19°33’28,26”S e Longitude: 
50°34’23,45”W . Município: Limeira Do oeste – MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Triângulo Mineiro . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do iGAM, www .igam .mg .gov .br . 
uberlândia, 26 de agosto de 2024 .
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os Coordenadores das unidades regionais de Gestão das águas urga, 
do Noroeste de Minas e Alto São Francisco, no uso da competência 
delegada pelo Diretor Geral do instituto Mineiro de Gestão das 
águas – igam, por meio da Portaria igamn° 44, de 25 de setembro 
de 2023, cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões 
proferidas nos processos administrativos de outorga de Direito de uso 
de recursos Hídricos:
Retificação:
Retifica-se a portaria nº 00183 publicada dia 10/04/2024. Outorgados: 
instituto Mineiro de Gestão das águas – iGAM - usuários de águas do 
ribeirão Entre ribeiros - SuB Bacia do ribeirão Barra da Égua: P27 
- Luiz Antônio ribeiro Alves – CPF: 827 .*** .***-** - Curso D’água: 
ribeirão do Carmo – vazão autorizada (l/s): 60,0 – Com o tempo de 
captação de 20:00 horas/dia e 12 meses/ano e volumes máximos mensais 
de 133 .920 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro 
e dezembro, 120 .960 m³ no mês de fevereiro, 129 .600 m³ nos meses de 
abril, junho, setembro e novembro . P29 - Luiz Antônio ribeiro Alves 
– CPF: 827 .*** .***-** - Curso D’água: ribeirão Forquilha - vazão 
autorizada (l/s): 40,0 – Com o tempo de captação de 20:00 horas/dia 
e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 89 .280 m³ nos meses 
de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, 80 .640 m³ 
no mês de fevereiro, 86 .400 m³ nos meses de abril, junho, setembro e 
novembro . B41 - ikuo Tsugue – CPF: 062 .*** .***-** - Curso D’água: 
Afluente da Margem Direita do Córrego Cambaúba - Vazão autorizada 
(l/s): 300,0 – Com o tempo de captação de 09:00 horas/dia nos meses 
de outubro a maio e 07:00 horas/dia nos meses de junho a setembro 
sendo 08 dias nos meses de novembro a maio e 05 dias nos meses de 
junho a outubro e volumes máximos mensais de 77 .760 m³ nos meses 
de novembro a maio e 37 .800 m³ nos meses de junho a outubro . obs .: 
os outorgados contidos nessa portaria permanecem com as mesmas 
decisões . Municípios: Paracatu e unaí – MG .
Cancelamento:
Mantido o indeferimento da portaria nº . 00909 publicada dia 
14/10/2022 . requerente: CrH Sudeste indústria de Cimentos S/A . 
CNPJ: 21 .109 .697/0007-07 . Motivo . Conforme o artigo 22 do Decreto 
nº 47 .705, de 4 de setembro de 2019 . Município: Arcos - MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para 
consulta e cópia nas urGA’s NoroESTE DE MiNAS e ALTo 
SÃo FrANCiSCo . os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do iGAM, www .igam .mg .gov .br . Belo Horizonte, 
26 de Agosto de 2024 .
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Camila Barbosa Neves

Expediente
A DirEToriA CENTrAL DE CoNTAGEM DE TEMPo E 
APoSENTADoriA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art . 88 do Decreto nº 48636, de 19 de junho de 2023, comunica 
aos servidores abaixo relacionados identificados por MASP, NOME 
e LoTACAo, o despacho proferido em seus processos de revisão de 
proventos: iNDEFEriDoS
00274714-5 – MAriA iNÊS NoGuEirA PorTo- SEE
00865480-8 – JAQuELiNE LAuAr SCHirMEr- SEE
DEFEriDo
00056115-9 – NYELDA roCHA DE oLivEirA- SEE

 MAriLuCiA MArTiNS CALÇADo
Diretoria Central de Contagem de Tempo e Aposentadoria
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DirEToriA CENTrAL DE GESTÃo 
DE DirEiToS Do SErviDor

ACuMuLAÇÃo DE CArGoS, EMPrEGoS 
E FuNÇÕES PÚBLiCoS

A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 89, inciso iii, do Decreto nº 48 .636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos . 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso xvi, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art . 38, inciso iii; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso i; artigo 128, § 5º, inciso ii, 
alínea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias .
-PoLiCiA CiviL Do ESTADo DE MiNAS GErAiS:
BEATriZ NASCiMENTo GoMES -Masp 1166643-5, iP-i/
ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSiCA ii(JANAÚBA) .
-SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
-SrE METroPoLiTANA A:
JuPiAJu NAvArro FErNANDES -Masp 0870364-7, PEB(EM 
AFAST .PrEL .)/ProFESSor(CoLÉGio TirADENTES PMMG - 
APoSENTADo rPPS) .
-SrE METroPoLiTANA B:
JuNiA BiCALHo DuArTE roSA -Masp 1581937-8, PEB/PEB; 
rENATA APArECiDA roDriGuES DE oLivEirA -Masp 
1449341-5, PEB/PEB; CArLA DE oLivEirA SouZA SANToS 
-Masp 1339314-5, PEB/EEB; viviANE DE PAivA E ALMEiDA 
SiLvA -Masp 1179931-9, PEB/ProFESSor(BELo HoriZoNTE); 
ioNE roDriGuES FErrEirA -Masp 1131941-5, PEB/
ProFESSor(BETiM); ADriANA FErrEirA DiAS DE FrEiTAS 
-Masp 1493738-7, EEB/ProFESSor(iGArAPÉ); MArGArETH 
SALGADo SToPA FiALHo -Masp 0330201-5, PEB/PEB .
-SrE DE CAxAMBu:
ANA CECiLiA DE SouZA FELiCio -Masp 1341563-3, PEB/
PEB; DANiELLE BrAGA DoS SANToS -Masp 1499599-7, PEB/
ATB(AuxiLiAr DE SECrETAriA) .
-SrE DE DiAMANTiNA:
JuSSArA DE ALMEiDA MirANDA -Masp 1382734-0, PEB/
ASSiSTENTE SoCiAL(SErro) .
-SrE DE DiviNoPoLiS:
MEiriANE APArECiDA SANToS -Masp 1547696-3, PEB/
PEB; JuLiANE rAQuEL GrEGorio -Masp 1506828-1, PEB/
PEB; iAGo DoS SANToS GoNCALvES -Masp 1527233-9, PEB/
ProFESSor(CArMo DA MATA); NATALiA APArECiDA GoMES 
CorrEA -Masp 1406190-7, PEB/EEB; CArLoS roBErTo DE 
SouSA -Masp 0265407-7, PEB/PEB .
-SrE DE GovErNADor vALADArES:
rENiLvA MArCiA FErrEirA SoArES -Masp 1445792-3, PEB/
PEB; MAriA DiviNA DE SouZA CoSTA -Masp 1156604-9, PEB/
PEB; SHirLEY ADriANA CArDoSo DE SouZA -Masp 1220268-5, 
PEB/ProFESSor i(MANTENA); SiLviNHA FErNANDES DE 
ALMEiDA MorEirA -Masp 1389491-0, PEB/ESPECiALiSTA 
DE EDuCAÇÃo BáSiCA(SArDoá); iSMAEL BorBA vEiGA 
-Masp 1541692-8, PEB/EDuCADor DA EDuCAÇÃo BáSiCA 
(PrEFEiTurA MuNiCiPAL DE BAixo GuANDu - ESTADo Do 
ESPÍriTo SANTo) .
-SrE DE iTAJuBA:
SEBASTiAo DoNiZETTi MoNTi SouZA -Masp 0301009-7, 
PEB(APoSTiLA DirETor i, APoSENTADo)/PEB(ExErCENDo 
viCE-DirECAo) .
-SrE DE JANAuBA:
GrEiCiLENY DE FrEiTAS PASSoS -Masp 1287593-6, PEB/
ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSiCA(MoNTE AZuL); 
rEiGiELY DA SiLvA NuNES -Masp 1333776-1, PEB/PEB; 
MACiELA FErrEirA DoS SANToS -Masp 1540981-6, PEB/PEB .
-SrE DE MANHuACu:
FrANCELiNA DuTrA DE oLivEirA GoMES -Masp 1161091-2, 
PEB/ProFESSor(MuTuM); LEANDrA PErEirA DE 
SouZA -Masp 1562434-9, PEB/ProFESSor(SANTANA Do 
MANHuAÇu) .
-SrE DE MoNTE CArMELo:
MiriAM CriSTiNA SoArES LiNo TEoDoro -Masp 0933879-9, 
PEB/PEB(ExErCENDo viCE-DirECAo) .
-SrE DE MuriAE:
WAGNEr MArTiNS DA PAixAo -Masp 1487455-6, EEB/PEB; 
MYriAN CArLA ANDrADE rAiMuNDo -Masp 1537479-6, PEB/
ProFESSor(MuriAÉ) .
-SrE DE ouro PrETo:
JuLio CESAr ALvES -Masp 0835577-8, PEB/PEB .
-SrE DE PAToS DE MiNAS:
MAriA ABADiA DE CASTro riBEiro -Masp 0127426-5, PEB/
EEB .
-SrE DE PirAPorA:
CLAuDiA rEGiNA LoioLA FoNSECA -Masp 0895224-4, PEB/
PEB .
-SrE DE SAo SEBASTiAo Do PArAiSo:
WELLiNGToN CArvALHo DE DEuS -Masp 1567030-0, 
PEB/ProFESSor(CENTro ESTADuAL DE EDuCACAo 
TECNoLoGiCA PAuLA SouZA-CEETEPS) .
-SrE DE vArGiNHA:
JuLiANA DoS SANToS roDriGuES BorGES -Masp 
1303371-7, ATB(AuxiLiAr DE SECrETAriA)/PEB; MAriA 
DiSLENE DA CruZ ToMBA -Masp 0737315-2, PEB(DiSP ./
ADJ .)/ProFESSor(MoNSENHor PAuLo); rEGiNA 
MAFALDA TAvorA SiLvA -Masp 0665016-2, PEB(DiSP ./
ADJ .)/ProFESSor(MoNSENHor PAuLo); EDvALDo 
DA CoSTA oLivEirA -Masp 1358072-5, PEB/PEB; MAriA 
AMELiA DoS SANToS PorTo BALBiNo -Masp 0346359-3, 
PEB(APoSENTADo)/EEB .

A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 89, inciso iii, do Decreto nº 48 .636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão 
do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encaminhados 
aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art . 15 do 
Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011 . 
Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso xvi, alíneas “a”, “b” e “c”; art . 37 § 10; artigo 38, 
incisos ii e iii; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso i; 
artigo 128, §5º, inciso ii, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988 .
-SECrETAriA DE ESTADo DE SAuDE:
GiLToN DE MENEZES -Masp 0383200-3, MEDiCo DA ArEA 
DE GESTAo E ATENCAo A SAuDE(MEDiCo, APoSENTADo)/
MEDiCo GiNECoLoGiSTA(SETE LAGoAS)/MEDiCo 
GiNECoLoGiSTA(SETE LAGoAS) . - Por não se enquadrar nas 
exceções constitucionais permitidas . - Por não ser a acumulação de 
mais de dois vencimentos ou proventos de aposentadoria referentes a 
cargos, funções ou empregos públicos constitucionalmente aceitos .
-SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
-SrE DE CAxAMBu:
MAriANA SANToS DE LiMA -Masp 1551882-2, PEB/
ProFESSor(PouSo ALTo) . - Por não haver compatibilidade de 
horários . 
-SrE DE DiviNoPoLiS:
GABriEL MourA SiLvA -Masp 1473424-8, PEB/
ProFESSor(DiviNÓPoLiS) . - Por não haver compatibilidade de 
horários; vALEriA rAPoSo PAuLiNELLi -Masp 1247016-7, PEB/
PEB . - Por não haver compatibilidade de horários . 
-SrE DE GovErNADor vALADArES:
GrACiLENE PEixoTo BruM -Masp 1324545-1, PEB/
ProFESSor(iTABiriNHA) . - Por não haver compatibilidade de 
horários . 
-SrE DE iTAJuBA:
riCArDo BArBoSA AMArAL -Masp 1462247-6, PEB/
CoorDENADor DAS DiviSÕES DE CuLTurA, TuriSMo 
E EvENToS(BrAZÓPoLiS) . - Por não se enquadrar nas exceções 
constitucionais permitidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o cargo, 
emprego ou função públicos de CoorDENADor DAS DiviSÕES 
DE CuLTurA, TuriSMo E EvENToS (BrAZÓPoLiS) de 
natureza técnica ou científica, nos termos do Art. 4º, do Decreto 
Estadual 45 .841/2011 .
-SrE DE SAo SEBASTiAo Do PArAiSo:
ELiETE DE oLivEirA ALvES vALENTE -Masp 1293421-2, PEB/
EEB . - Por não haver compatibilidade de horários . 
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rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEPLAG/SEE Nº 10 .974, DE 21 DE AGoSTo DE 2024 

Dispõe sobre providências relativas ao posicionamento de que trata a Lei n º 18 .975 de 29 de junho de 2010, alterada pela Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011, em relação aos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades 
de Educação Básica do Poder Executivo . 
A SECrETáriA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo e o SECrETário DE ESTADo DE EDuCAÇÃo, no uso das atribuições conferidas pelo inciso vi do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, considerando o disposto no Decreto n º 45 .527, de 30 de dezembro 
de 2010, e no Decreto nº 45 .905, de 03 de fevereiro de 2012, 
rESoLvEM: 
Art . 1º— Fica revisto o posicionamento em tabelas de subsídio, instituídas pela Lei nº 18 .975, de 29 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 45 .527, de 30 de dezembro de 2010, em conformidade com o disposto no § 5º do artigo 5º, dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação, integrantes das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, identificados no ANEXO I desta Resolução. 
Parágrafo único . A vigência da revisão do posicionamento a que se refere o caput tem efeitos a partir de 1º de janeiro de 2011 . 
Art. 2º —Fica retificado o retorno ao posicionamento em tabelas de subsídio, instituídas pela Lei nº 18.975, de 29 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 45.527, de 30 de dezembro de 2010, em conformidade com o disposto em seu artigo 6º, por opção da servidora do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação, integrante das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, identificada no ANEXO II desta Resolução. 
Parágrafo único . A vigência do retorno ao posicionamento de que trata o caput surtirá efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do protocolo da opção, conforme indicado na tabela constante do ANExo ii . 
Art. 3º— Fica retificado o posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio das servidoras do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e VI do artigo 1º da Lei nº 15.293, de 05 de agosto 
de 2004, nos termos do artigo 16 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificadas no ANEXO III desta Resolução. 
§1º— A vigência do posicionamento a que se refere o caput tem efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012 . 
§2º—o disposto no caput não se aplica à servidora ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da função de inspetor Escolar . 
Art. 4º— Retifica o resultado da revisão do posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos I, II e VI do artigo 1º da Lei nº 15.293, 
de 05 de agosto de 2004, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificados no ANEXO IV desta Resolução. 
§1º—o reposicionamento de que trata o caput foi efetivado em 1º de janeiro de 2015, sendo os efeitos remuneratórios dele decorrentes, antecipados de forma gradativa, no período de 2012 a 2015, na forma de vantagem Temporária de Antecipação de Posicionamento – vTAP, observado o escalonamento 
previsto no §1º, do artigo 17 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011 . 
§2º—o disposto no caput não se aplica ao servidor ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da função de inspetor Escolar . 
Art . 5º —Formaliza o resultado da revisão do posicionamento em tabelas correspondentes ao regime de subsídio das servidoras do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de que tratam os incisos i, ii e vi do artigo 1º da Lei nº 
15.293, de 05 de agosto de 2004, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 19.837, de 02 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 45.905, de 03 de fevereiro de 2012, identificadas no ANEXO V desta Resolução. 
§1º— o reposicionamento de que trata o caput foi efetivado em 1º de janeiro de 2015, sendo os efeitos remuneratórios dele decorrentes, antecipados de forma gradativa, no período de 2012 a 2015, na forma de vantagem Temporária de Antecipação de Posicionamento – vTAP, observado o escalonamento 
previsto no §1º, do artigo 17 da Lei nº 19 .837, de 02 de dezembro de 2011 . 
§2º— o disposto no caput não se aplica à servidora ocupante de cargo da carreira de Analista Educacional que exerça função distinta da função de inspetor Escolar . 
Art. 6º —Fica retificado, nos termos do artigo 6º, caput e § 1º e do artigo 37, caput e § 2º da Lei nº 21.710 de 30 de junho de 2015, o reposicionamento das servidoras do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrantes da carreira de Professor de Educação Básica, pertencente ao 
Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder Executivo, a que se refere a Lei n º 15 .293, de 5 de agosto de 2004, na forma do ANExo vi desta resolução . 
Parágrafo único – A retificação do reposicionamento de que trata o caput produzirá efeitos a partir de 1º de junho de 2015. 
Art. 7º —Para o posicionamento e a revisão de que tratam esta Resolução foram considerados os registros funcionais e financeiros constantes do Sistema de Administração de Pessoal – SISAP, cuja inclusão e manutenção são de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação do servidor. 
Art . 8º— Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas indicadas nos artigos e nos ANExoS desta resolução . 

 Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024 
 CAMiLA BArBoSA NEvES 

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão 

iGor DE ALvArENGA oLivEirA iCASSATTi roJAS 
Secretário de Estado de Educação 

ANExo i
(a que se refere o artigo 1º desta resolução) 

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira
PoSiCioNAMENTo ANTErior  

regime SuBSÍDio 2011
PoSiCioNAMENTo rEviSTo  

regime SuBSÍDio 2011
Nível Grau Nível Grau

GovErNADor vALADArES EDuArDo MArQuES SoArES 9923830 1 PEB i A i B
MANHuACu MAriA virGiNiA AMBroSio DA FoNSECA 5191556 1 PEB i A i B
MANHuACu SuELENE roDriGuES PErEirA 8368490 1 PEB i A i C
PArA DE MiNAS HELoiZA MAriA DE BArCELoS LEMoS 4889135 1 PEB i C i G
PArA DE MiNAS iSABEL CriSTiNA NuNES BArroS 8713976 1 PEB i D i E
TEoFiLo oToNi ivANA MArCiA SANToS AZEvEDo 3366028 1 PEB i G i H
TEoFiLo oToNi MAriA ELMA SANToS DE SALES 1815448 1 PEB i M i P
TEoFiLo oToNi MAriA JoSE LuiZ LiMA 9791682 1 PEB i A ii A
TEoFiLo oToNi MiLCA SoNiA roHM 3746054 1 PEB T2 D T2 F
uBErABA MAriA NEuSA roDriGuES JAruSSi 6584643 2 PEB i A ii A

ANExo ii
(a que se refere o artigo 2º desta resolução) 

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira 
rETorNo ao PoSiCioNAMENTo ANTErior - 

regime SuBSÍDio 2011 
rETorNo ao PoSiCioNAMENTo 

rETiFiCADo - regime SuBSÍDio 2011 
Nível Grau Nível Grau 

TEoFiLo oToNi MAriA JoSE LuiZ LiMA 9791682 1 PEB i A ii A 

ANExo iii
(a que se refere o artigo 3º desta resolução) 

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira 
PoSiCioNAMENTo ANTErior 

regime SuBSÍDio 2012 
PoSiCioNAMENTo rEviSTo 

regime SuBSÍDio 2012 
Nível Grau Nível Grau 

MANHuACu MAriA virGiNiA AMBroSio DA FoNSECA 5191556 1 PEB i A i B
MANHuACu SuELENE roDriGuES PErEirA 8368490 1 PEB i A i C
PArA DE MiNAS HELoiZA MAriA DE BArCELoS LEMoS 4889135 1 PEB i C i G
PArA DE MiNAS iSABEL CriSTiNA NuNES BArroS 8713976 1 PEB i D i E
TEoFiLo oToNi MAriA ELMA SANToS DE SALES 1815448 1 PEB i M i P
TEoFiLo oToNi MiLCA SoNiA roHM 3746054 1 PEB T2 D T2 F
uBErABA MAriA NEuSA roDriGuES JAruSSi 6584643 2 PEB i A ii A

 
ANExo iv

(a que se refere o artigo 4º desta resolução) 

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira 

Situação em 01 .01 .2015 
ANTErior  

(Lei nº 19 .837 de 2011) 

Situação em 01 .01 .2015 
rEviSTA  

(Lei nº 19 .837 de 2011) 
Nível Grau Nível Grau 

CAMPo BELo EDiLAMAr CArDoSo viLELA MorAiS 7332471 2 EEB i D i F
CAMPo BELo SoLANGE MAriA GuEDES DE MAToS 8120180 1 PEB i F i G
GovErNADor vALADArES EDuArDo MArQuES SoArES 9923830 1 PEB i M i o
MANHuACu SuELENE roDriGuES PErEirA 8368490 1 PEB i G i P
PArA DE MiNAS iSABEL CriSTiNA NuNES BArroS 8713976 1 PEB ii P ii J
PArA DE MiNAS MAriA LuCiANA GoNCALvES MorEirA 4874673 1 PEB ii P ii N
TEoFiLo oToNi GLEiDo iNACio DoS SANToS 8065971 1 PEB i E ii E
TEoFiLo oToNi MAriA JoSE LuiZ LiMA 9791682 1 PEB i E ii G
uBErABA MAriA NEuSA roDriGuES JAruSSi 6584643 2 PEB ii L ii M
uBErABA MArTA EvANGELiSTA GoMES BorGES 3470317 1 PEB i P ii P

ANExo v
(a que se refere o artigo 5º desta resolução) 

rE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira 
Situação em 01 .01 .2012 (Lei nº 18 .975 de 2010, 

combinada com a Lei nº 19 .837 de 2011) Situação em 01 .01 .2015 (Lei nº 19 .837 de 2011) 

Nível Grau Nível Grau 
CoroNEL FABriCiANo DELiCE DE ArAuJo MorEirA E FErrEirA 8129678 1 PEB T1 A T1 i
CoroNEL FABriCiANo ELiZA DE ABrEu SANT ANA 8227902 1 PEB i A i i
CoroNEL FABriCiANo TANiA MAriA LELES SiLvA 5515887 1 PEB i A i F
CoroNEL FABriCiANo vALDETE ALMEiDA orNELAS 5485990 1 PEB i A i i
GovErNADor vALADArES GLAuCiA BArCELoS DE LiMA 5139464 1 PEB i A i L
GovErNADor vALADArES MAriA HELENA FErrEirA DA CuNHA ruFiNo 8307340 1 PEB i A i E
GovErNADor vALADArES TELMA roCHA CAxiAS TEixEirA 5133707 1 PEB i F i P
MANHuACu ADriANA MoNTES JuSTiNo GArDiNGo 8010761 1 PEB i A i o
MANHuACu CoNCEiCAo APArECiDA DuTrA CuNHA 9903311 1 PEB i A i F
MANHuACu CoNGETA CriSTiNA MorEirA GoMES 9926387 1 PEB i A i B
MANHuACu DuLCiNEiA LourDES MirANDA oLivEirA 5180260 2 PEB i A i J
MANHuACu EDNA APArECiDA PiNTo FErrEirA 9390899 1 PEB i A i N
MANHuACu EvA DA PENHA LuCAS BruM BAHiA 9906074 2 PEB i A i N
MANHuACu iLMAr Pio DoS SANToS CuNHA 5191853 1 PEB i C i P
MANHuACu LuCiLENE APArECiDA TEixEirA PErEirA 5196969 2 PEB i A i o
MANHuACu LuCiLiA MAriA DE SiQuEirA 9911538 1 PEB i A i N
MANHuACu MAriA ANToNiNA TEixEirA DA SiLvA 9789348 1 PEB T1 A T1 B
MANHuACu MAriA ELvirA GoMES ALvES 8013104 1 PEB i A i i
MANHuACu MAriA ELvirA GoMES ALvES 8013104 2 PEB i A i F
MANHuACu MAriA virGiNiA AMBroSio DA FoNSECA 5191556 1 PEB i A i P
MANHuACu MArLuCiA MAriA FELiZArDo DE MourA FAriA 9925207 1 PEB i A i L
MANHuACu MirANiLDA HENriQuE oLivEirA MENDES 5181086 1 PEB i A i H
MANHuACu SCHEiLA MAriA DoS SANToS 9452111 1 PEB i A i B
MANHuACu TErEZiNHA MAriA DA CoSTA BArBoSA 9907114 2 PEB i A i M
PArA DE MiNAS CoNCEiCAo APArECiDA PiNTo DE oLivEirA 4832507 1 PEB i C i P
PArA DE MiNAS ELMA BArBoZA DE ArAuJo 975847 1 EEB ii D ii L
PArA DE MiNAS MAriA DA CoNCEiCAo ABrEu 924795 1 EEB ii G ii o
PArA DE MiNAS MAriA MAurA CorGoSiNHo 1998400 1 PEB T1 A T1 F
TEoFiLo oToNi HELENA MAriA oToNE 2661494 1 PEB i A i D
TEoFiLo oToNi JoANA DArCK ALvES SoArES 2916690 1 PEB T1 P T1 P
TEoFiLo oToNi MAriA DAJuDA AvELAr CArvALHo 2485936 1 PEB T1 D T1 P
TEoFiLo oToNi MAriA ELMA SANToS DE SALES 1815448 1 PEB i M i P
TEoFiLo oToNi ZAiLDE FiGuEirEDo SANToS 1496801 1 PEB i C i P
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ANExo vi

(a que se refere o artigo 6º desta resolução) 

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira 
rEPoSiCioNAMENTo 

LEi Nº 21 .710/2015 
ANTErior 

rEPoSiCioNAMENTo 
LEi Nº 21 .710/2015 

rETiFiCADo 
Nível Grau Nível Grau 

CoroNEL FABriCiANo DELiCE DE ArAuJo MorEirA E FErrEirA 8129678 1 PEB i A i C
TEoFiLo oToNi MAriA DAJuDA AvELAr CArvALHo 2485936 1 PEB i A i P
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Superintendência central de Perícia médica e Saúde ocupacional
Diretor: Alvimar José Tito

CoMuNiCAÇÃo : 3508/2024
rEGioNAL : Paracatu
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 11703790 Arlete de Sousa 
Nunes – ASP – 1 - unai - 30 - 03/06/2024 A 02/07/2024 - 158 .i, 
11703790 Arlete de Sousa Nunes – ASP – 1 - unai - 5 - 16/08/2024 
A 20/08/2024 - 158 .i

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SrE - Caratinga, 12290060 Aline 
Cristina Pereira de oliveira Alves – ASB – 1 - ipaba - 7 - 15/04/2023 
A 21/04/2023 - 
24ª SrE - Nova Era, 14078471 Helena Cristina ribeiro – ASB – 1 - 
Nova Era - 1 - 14/04/2023 A 14/04/2023 - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 11904596 Lorenne Pedreira de Almeida – 
PEB – 1 - Teofilo Otoni - 8 - 14/12/2022 A 21/12/2022 - , 11904596 
Lorenne Pedreira de Almeida – PEB – 2 - Teofilo Otoni - 8 - 14/12/2022 
A 21/12/2022 - 

CoMuNiCAÇÃo : 3512/2024
rEGioNAL : Aracuai
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 05937487 
Eneagenes oliveira Castro – PEB – 3 - Aguas vermelhas - 60 - 
31/07/2024 A 28/09/2024 - 158 .i
43ª SrE - Aracuai, 10601680 Jose otelino Cardoso Santos – PEB – 
3 - itinga - 54 - 19/08/2024 A 11/10/2024 - 158 .i, 11602521 Samara 
Dutra Neres – TDE – 1 - Aracuai - 6 - 01/08/2024 A 06/08/2024 - 158 .i, 
13297544 Maria Aparecida Ferreira Jardim – PEB – 2 - Aracuai - 4 - 
19/08/2024 A 22/08/2024 - 158 .i
Belo Horizonte - Sede, 13795075 roseli rodrigues de Almeida – TDE 
– 1 - Aracuai - 9 - 25/07/2024 A 02/08/2024 - 158 .i

instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais, 
13318464 Aline Gomes viana – DAi-4 – 1 - Aracuai - 14 - 05/08/2024 
A 18/08/2024 - 158 .i

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 43ª SrE - Aracuai, 12460127 
Maria das Dores Dias Souza – EEB – 1 - Aracuai - 2 - 15/08/2024 A 
16/08/2024 - , 12769782 Elenizia Lopes Moreira dos Santos – PEB – 
1 - Aracuai - 3 - 14/08/2024 A 16/08/2024 - , 13928866 Tereza Alves 
vieira – ASB – 1 - Aracuai - 15 - 19/08/2024 A 02/09/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 43ª SrE - Aracuai, 12769782 Elenizia 
Lopes Moreira dos Santos – PEB – 2 - virgem da Lapa - 14/08/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do 
Decreto 47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 43ª SrE - Aracuai, 08854754 
valdelena Elias de Souza – PEB – 1 - itaobim - 150 - 29/07/2024 A 
25/12/2024 - , 09784158 Alzirane Freire – EEB – 1 - Aracuai - 148 
- 31/07/2024 A 25/12/2024 - , 09784158 Alzirane Freire – PEB – 2 - 
Aracuai - 148 - 31/07/2024 A 25/12/2024 - 

CoMuNiCAÇÃo : 3514/2024
rEGioNAL : uberaba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 39ª SrE - uberaba, 06044028 
Erika Elaine Araujo Amaral – PEB – 2 - Araxa - 259 - 16/12/2023 A 
30/08/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13783451 Edson dos Santos 
Silva – ASP – 1 - uberaba - 47 - 03/04/2024 A 19/05/2024 - 158 .i

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 39ª SrE - uberaba, 12375895 Janaina 
Lopes Gomes – EEB – 1 - uberaba - 2 - 04/08/2024 A 05/08/2024 
- , 15701113 Bruna inacio da Silva Pires – PEB – 1 - uberaba - 5 - 
22/05/2024 A 26/05/2024 - 

CoMuNiCAÇÃo : 3516/2024
rEGioNAL : Almenara
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 04524617 
Marise Augusta Dias da Silva – PEB – 3 - Almenara - 12 - 13/08/2024 
A 24/08/2024 - 158 .i, 08324410 Pascoal Goncalves Filho – PEB – 1 - 
Bandeira - 60 - 14/08/2024 A 12/10/2024 - 158 .i, 08324410 Pascoal 
Goncalves Filho – PEB – 2 - Bandeira - 60 - 14/08/2024 A 12/10/2024 - 
158 .i, 09354770 Fabiane Costa Figueiredo Lopes – ATB – 1 - Jordania 
- 5 - 13/05/2024 A 17/05/2024 - 158 .i, 09354770 Fabiane Costa 
Figueiredo Lopes – ATB – 1 - Jordania - 2 - 14/06/2024 A 15/06/2024 - 
158 .i, 09382508 roberto vagner Ferraz Lacerda – PEB – 3 - Almenara 
- 2 - 15/02/2024 A 16/02/2024 - 158 .i, 09382508 roberto vagner Ferraz 
Lacerda – PEB – 1 - Almenara - 2 - 15/02/2024 A 16/02/2024 - 158 .i, 
09382508 roberto vagner Ferraz Lacerda – PEB – 1 - Almenara - 10 
- 19/02/2024 A 28/02/2024 - 158 .i, 09382508 roberto vagner Ferraz 
Lacerda – PEB – 3 - Almenara - 10 - 19/02/2024 A 28/02/2024 - 158 .i, 
09382508 roberto vagner Ferraz Lacerda – PEB – 1 - Almenara - 3 
- 27/05/2024 A 29/05/2024 - 158 .i, 09382508 roberto vagner Ferraz 
Lacerda – PEB – 3 - Almenara - 3 - 27/05/2024 A 29/05/2024 - 158 .i, 
10925436 Kleber Azevedo Silva – PEB – 4 - Almenara - 1 - 14/08/2024 
A 14/08/2024 - 158 .i, 10925436 Kleber Azevedo Silva – PEB – 5 - 
rubim - 1 - 14/08/2024 A 14/08/2024 - 158 .i, 11293024 robson dos 
Santos Teixeira – PEB – 4 - Divisopolis - 45 - 14/08/2024 A 27/09/2024 
- 158 .i, 11441607 Emilia Santos Flores roesberg Mendes – ANE – 1 - 
Almenara - 30 - 14/08/2024 A 12/09/2024 - 158 .i, 12431284 Jossiane 
Cardoso Amaral – PEB – 4 - Almenara - 3 - 14/08/2024 A 16/08/2024 
- 158 .i, 12431284 Jossiane Cardoso Amaral – SEvi – 3 - Almenara - 3 
- 14/08/2024 A 16/08/2024 - 158 .i, 12431284 Jossiane Cardoso Amaral 
– SEvi – 3 - Almenara - 3 - 15/08/2023 A 17/08/2023 - 158 .i, 12431284 
Jossiane Cardoso Amaral – PEB – 4 - Almenara - 3 - 15/08/2023 A 
17/08/2023 - 158 .i

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14501290 Marcos vinicius 
Lima Santos – ASP – 1 - Jequitinhonha - 15 - 13/08/2024 A 27/08/2024 
- 158 .i

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 02ª SrE - Almenara, 09354770 
Fabiane Costa Figueiredo Lopes – PEB – 3 - Jordania - 5 - 13/05/2024 
A 17/05/2024 - , 09354770 Fabiane Costa Figueiredo Lopes – PEB – 
3 - Jordania - 2 - 14/06/2024 A 15/06/2024 - , 11362662 virlane da 
Silva rosa – PEB – 2 - Almenara - 2 - 14/08/2024 A 15/08/2024 - , 
11362662 virlane da Silva rosa – PEB – 2 - Almenara - 1 - 19/08/2024 
A 19/08/2024 - 

CoMuNiCAÇÃo : 3529/2024
rEGioNAL : Janauba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Janauba, 03457421 ivonilde Alves 
do Carmo Gusmao – PEB – 2 - Janauba - 60 - 10/06/2024 A 08/08/2024 
- 158 .i, 08909558 Margareth Leandra dos Santos Fernandes – PEB – 
3 - Janauba - 60 - 05/08/2024 A 03/10/2024 - 158 .i, 08918187 Laura 
de Souza Braga Almeida – PEB – 3 - rio Pardo de Minas - 60 - 
11/06/2024 A 09/08/2024 - 158 .i, 10047280 Sirlene Soares Barbosa 
Souza – PEB – 1 - Janauba - 8 - 10/06/2024 A 17/06/2024 - 158 .i, 
10443075 Marla Patricia Mendes D Angelis – EEB – 4 - Janauba - 2 - 
09/06/2024 A 10/06/2024 - 158 .i, 11573565 Marlene Antonia de Souza 
Cordeiro – PEB – 3 - Janauba - 45 - 10/06/2024 A 24/07/2024 - 158 .i, 
13213566 Jessica Dourado Alves – PEB – 3 - Janauba - 60 - 10/08/2024 
A 08/10/2024 - 158 .i, 13213566 Jessica Dourado Alves – PEB – 4 - 
verdelandia - 60 - 10/08/2024 A 08/10/2024 - 158 .i, 13213566 Jessica 
Dourado Alves – PEB – 3 - Janauba - 60 - 11/06/2024 A 09/08/2024 - 
158 .i, 13213566 Jessica Dourado Alves – PEB – 4 - verdelandia - 60 
- 11/06/2024 A 09/08/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Defesa Social, 12340972 izabel Cristina 
rodrigues de Aguiar – ASEDS – 3 - Janauba - 1 - 05/07/2024 A 
05/07/2024 - 158 .i, 12340972 izabel Cristina rodrigues de Aguiar – 
ASEDS – 3 - Janauba - 1 - 06/06/2024 A 06/06/2024 - 158 .i, 12340972 
izabel Cristina rodrigues de Aguiar – ASEDS – 3 - Janauba - 2 - 
10/06/2024 A 11/06/2024 - 158 .i, 12340972 izabel Cristina rodrigues 
de Aguiar – ASEDS – 3 - Janauba - 3 - 22/07/2024 A 24/07/2024 
- 158 .i

DEr-Departamento de Estradas e rodagem do Estado de Minas Gerais, 
13754668 Jose Felicio Borges de Melo Fiuza – FTor – 1 - Janauba - 
60 - 04/06/2024 A 02/08/2024 - 158 .i, 13754668 Jose Felicio Borges 
de Melo Fiuza – FTor – 1 - Janauba - 60 - 05/08/2024 A 03/10/2024 
- 158 .i

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 10ª SrE - Curvelo, 15135163 
Grazielle Martins Goncalves – ATB – 1 - Curvelo - 13 - 01/01/2023 
A 13/01/2023 - 
16ª SrE - ituiutaba, 13386305 roberta de oliveira Mendes – EEB – 2 
- ipiacu - 5 - 13/12/2022 A 17/12/2022 - 
22ª SrE - Montes Claros, 11232535 Aline renee Pereira dos Santos – 
PEB – 3 - Capitao Eneas - 4 - 11/06/2024 A 14/06/2024 - 
43ª SrE - Aracuai, 15125966 Wesley Gomes Alves – ASB – 1 - Berilo 
- 4 - 17/04/2023 A 20/04/2023 - 
Janauba, 05938386 Cleonice Mendes vieira de Carvalho – PEB – 1 
- verdelandia - 3 - 10/06/2024 A 12/06/2024 - , 05938386 Cleonice 
Mendes vieira de Carvalho – PEB – 2 - verdelandia - 3 - 10/06/2024 
A 12/06/2024 - , 10569341 Joaquina Chaves da Conceicao – PEB – 3 - 
verdelandia - 11 - 13/12/2021 A 23/12/2021 - , 11232535 Aline renee 
Pereira dos Santos – PEB – 2 - Janauba - 4 - 11/06/2024 A 14/06/2024 
- , 11667250 Maria de Lourdes Mendes Souza – ASB – 2 - Janauba - 
14 - 10/06/2024 A 23/06/2024 - , 12508578 Maria Betania Soares de 
Almeida Silva – PEB – 1 - Janauba - 14 - 10/06/2024 A 23/06/2024 - , 
12585717 Jose de Sousa oliveira – ASB – 1 - Jaiba - 8 - 06/06/2024 A 
13/06/2024 - , 12585717 Jose de Sousa oliveira – ASB – 1 - Jaiba - 7 
- 22/05/2024 A 28/05/2024 - , 13040290 ivanilde Avelina Silva Souza 
– ASB – 1 - rio Pardo de Minas - 15 - 07/06/2024 A 21/06/2024 - , 
15462880 rosana Patricia Andrade Souza – ASB – 1 - Janauba - 15 
- 02/06/2024 A 16/06/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
11263605 Adenir Bernardes Lopes – PEB – 1 - Santa rita do itueto 
- 19/04/2023  - 

CoMuNiCAÇÃo : 3531/2024
rEGioNAL : Patos de Minas
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 03646411 Helena Maria Soares e Castro –  – 0 - Patos de Minas - 60 
- 25/01/2022 A 25/03/2022 - 158 .i, 03646411 Helena Maria Soares e 
Castro –  – 0 - Patos de Minas - 60 - 25/05/2022 A 23/07/2022 - 158 .i, 
03646411 Helena Maria Soares e Castro –  – 0 - Patos de Minas - 60 - 
26/03/2022 A 24/05/2022 - 158.I, 05569280 Simone Sefisa de Oliveira 
–  – 0 - Patos de Minas - 2 - 06/08/2024 A 07/08/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Educacao 28ª SrE - Patos de Minas, 05569280 
Simone Sefisa de Oliveira – PEB – 3 - Patos de Minas - 2 - 06/08/2024 
A 07/08/2024 - 158 .i, 11604675 Marcelo Correa – PEB – 3 - Patos de 
Minas - 30 - 25/07/2024 A 23/08/2024 - 158 .i, 12803615 Emilia Darc 
de Carvalho ribeiro – PEB – 3 - Patos de Minas - 1 - 06/08/2024 A 
06/08/2024 - 158 .i, 13231154 Andreia Carla de Lacerda Freitas vale 
– ATB – 2 - Patos de Minas - 1 - 08/08/2024 A 08/08/2024 - 158 .i, 
13279138 Leandro Magalhaes rocha – TDE – 1 - Patos de Minas - 90 
- 06/08/2024 A 03/11/2024 - 172
29ª SrE - Patrocinio, 04577466 Nubia Carneiro Silva Peres – PEB 
– 3 - Patrocinio - 17 - 07/08/2024 A 23/08/2024 - 158 .i, 11160983 
Jose Expedito dos Santos – PEB – 1 - Patrocinio - 30 - 01/08/2024 A 
30/08/2024 - 158 .i
39ª SrE - uberaba, 06546451 Claudio Marcio Pereira – PEB – 4 - 
Campos Altos - 45 - 03/08/2024 A 16/09/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13166376 Everton Pereira 
Andrade – ASP – 2 - Patrocinio - 60 - 09/08/2024 A 07/10/2024 - 158 .i, 
13262019 vanderlucio Junio Caixeta Silva – ASP – 3 - Carmo do 
Paranaiba - 2 - 03/08/2024 A 04/08/2024 - 158 .i, 13262019 vanderlucio 
Junio Caixeta Silva – ASP – 3 - Carmo do Paranaiba - 2 - 07/08/2024 
A 08/08/2024 - 158 .i, 13262019 vanderlucio Junio Caixeta Silva – 
ASP – 3 - Carmo do Paranaiba - 3 - 11/08/2024 A 13/08/2024 - 158 .i, 
13262019 vanderlucio Junio Caixeta Silva – ASP – 3 - Carmo do 
Paranaiba - 2 - 14/07/2024 A 15/07/2024 - 158 .i, 13262019 vanderlucio 
Junio Caixeta Silva – ASP – 3 - Carmo do Paranaiba - 1 - 16/06/2024 

A 16/06/2024 - 158 .i, 13262019 vanderlucio Junio Caixeta Silva – 
ASP – 3 - Carmo do Paranaiba - 3 - 28/06/2024 A 30/06/2024 - 158 .i, 
14436182 Giulliano Carvalho Franco – ASP – 1 - Carmo do Paranaiba 
- 3 - 08/08/2024 A 10/08/2024 - 158 .i, 14518666 Daniel Gomes rocha 
– ASP – 1 - Patrocinio - 60 - 30/05/2024 A 28/07/2024 - , 15120488 
Natielly Nascentes Pereira – ASEDS – 1 - Patos de Minas - 15 - 
08/08/2024 A 22/08/2024 - 158 .i

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
 Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, ***906498** - Fabiano Junior Sabino dos Santos –  - 23/08/2024 , 
***295916** - Wendrysllondson Tomaz de Souza –  - 23/08/2024 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 28ª SrE - Patos de Minas, 08053647 
Dirce de Cassia Pereira De Lima – PEB – 2 - Patos de Minas - 15 - 
31/07/2024 A 14/08/2024 - , 08686370 Sandra Maria da Silva – ASB – 2 
- Patos de Minas - 15 - 02/08/2024 A 16/08/2024 - , 09336603 Marcelia 
Figueiredo Medeiros – PEB – 2 - Carmo do Paranaiba - 3 - 17/07/2024 
A 19/07/2024 - , 10620037 Maria Amelia Alves Santos – PEB – 1 - 
Patos de Minas - 15 - 05/08/2024 A 19/08/2024 - , 10620037 Maria 
Amelia Alves Santos – PEB – 2 - Patos de Minas - 15 - 05/08/2024 
A 19/08/2024 - , 12777330 Mara Karolyna rocha oliveira Mendes – 
PEB – 1 - Patos de Minas - 5 - 07/08/2024 A 11/08/2024 - , 12803615 
Emilia Darc de Carvalho ribeiro – PEB – 1 - Patos de Minas - 1 - 
06/08/2024 A 06/08/2024 - , 12876298 ione Aparecida Gomes Tavares 
Dias – ASB – 1 - Patos de Minas - 15 - 05/08/2024 A 19/08/2024 - 
, 14898183 Simone Cristina dos Santos Moraes – PEB – 1 - Lagoa 
Formosa - 15 - 08/08/2024 A 22/08/2024 - , 14898183 Simone Cristina 
dos Santos Moraes – PEB – 2 - Carmo do Paranaiba - 15 - 08/08/2024 A 
22/08/2024 - , 15101934 Quele Aparecida rodovalho da Silva – ASB – 
1 - Patos de Minas - 15 - 06/08/2024 A 20/08/2024 - , 15485428 Angela 
Maria Nunes da Silva – PEB – 1 - Patos de Minas - 1 - 08/08/2024 A 
08/08/2024 - , 16032351 Eliedes de Carvalho reis – ASB – 1 - Patos de 
Minas - 6 - 09/08/2024 A 14/08/2024 - , 16032351 Eliedes de Carvalho 
reis – ASB – 1 - Patos de Minas - 2 - 15/08/2024 A 16/08/2024 - 
29ª SrE - Patrocinio, 13671177 Adriana Cristina de Almeida Serrano 
– ASB – 1 - Patrocinio - 15 - 23/07/2024 A 06/08/2024 - 
39ª SrE - uberaba, 06546451 Claudio Marcio Pereira – PEB – 2 - 
Campos Altos - 15 - 03/08/2024 A 17/08/2024 - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do 
Decreto 47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 29ª SrE - Patrocinio, 11408887 
Maria de Fatima Machado Samuel – PEB – 1 - Patrocinio - 60 - 
11/08/2024 A 09/10/2024 - 

CoMuNiCAÇÃo : 3532/2024
rEGioNAL : Diamantina
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 06610489 
Elizangela Aparecida Santos – PEB – 1 - Carbonita - 15 - 11/08/2024 A 
25/08/2024 - 158 .i, 08119703 Angela Nair Barroso Grossi – PEB – 5 - 
Serra Azul de Minas - 3 - 13/08/2024 A 15/08/2024 - 158 .i, 08119703 
Angela Nair Barroso Grossi – PEB – 7 - Serra Azul de Minas - 3 - 
13/08/2024 A 15/08/2024 - 158 .i, 09752437 Licia vania rodrigues 
Horta – PEB – 3 - Alvorada de Minas - 10 - 12/08/2024 A 21/08/2024 
- 158 .i, 09752437 Licia vania rodrigues Horta – PEB – 4 - Alvorada 
de Minas - 10 - 12/08/2024 A 21/08/2024 - 158 .i, 12400289 Thyago 
Luchesse Miranda – PEB – 2 - Serro - 5 - 12/08/2024 A 16/08/2024 
- 158 .i, 13065511 Thais Angelle Pinheiro de Souza – PEB – 3 - 
Turmalina - 14 - 08/08/2024 A 21/08/2024 - 158 .i
43ª SrE - Aracuai, 04363339 Eliane Geralda Santos Castro – ATB – 2 
- Chapada do Norte - 15 - 14/08/2024 A 28/08/2024 - 158 .i, 11663580 
rozimare Gomes de Sousa – PEB – 3 - Chapada do Norte - 10 - 
06/08/2024 A 15/08/2024 - 158 .i, 11695269 Cleber Guedes Ferreira 
– PEB – 3 - Chapada do Norte - 15 - 05/08/2024 A 19/08/2024 - 158 .i, 
11695269 Cleber Guedes Ferreira – PEB – 4 - Chapada do Norte - 15 - 
05/08/2024 A 19/08/2024 - 158 .i

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 04414660 
Elizabeth Carla Lopes Silva – PEB – 2 - Diamantina - 5 - 09/08/2024 
A 13/08/2024 - , 04453262 Ceres da Conceicao Soier – PEB – 3 
- Capelinha - 7 - 19/08/2024 A 25/08/2024 - , 04496733 Maria 
Cleuza Soares de oliveira – ASB – 1 - Turmalina - 4 - 13/08/2024 A 
16/08/2024 - , 08465296 Gislaine Magnolia rabelo Silva Pires – PEB 
– 2 - Diamantina - 4 - 20/08/2024 A 23/08/2024 - , 09335720 Maria 
do Socorro Andrade – ASB – 2 - Couto de Magalhaes De Minas - 4 - 
30/07/2024 A 02/08/2024 - , 10489896 Maria Luiza Correia – PEB – 3 
- Sao Goncalo do rio Preto - 3 - 12/08/2024 A 14/08/2024 - , 10773521 
Francisca Goncalves de Sousa Macedo – PEB – 1 - Turmalina - 5 - 
05/08/2024 A 09/08/2024 - , 10773521 Francisca Goncalves de Sousa 
Macedo – PEB – 1 - Turmalina - 10 - 12/08/2024 A 21/08/2024 
- , 12129029 Priscila Fernandes – PEB – 1 - itamarandiba - 15 - 
15/08/2024 A 29/08/2024 - , 12609624 David Cordeiro Junior – ASB 
– 1 - Angelandia - 4 - 30/07/2024 A 02/08/2024 - , 14260251 Jaques 
Fernandes – ASB – 1 - itamarandiba - 5 - 01/07/2024 A 05/07/2024 - , 
14817985 Joselma Maria da Silva Cordeiro – EEB – 1 - Turmalina - 
10 - 07/08/2024 A 16/08/2024 - , 14817985 Joselma Maria da Silva 
Cordeiro – PEB – 2 - Turmalina - 10 - 07/08/2024 A 16/08/2024 - , 
15809148 Fabiana Andrade de oliveira – PEB – 1 - veredinha - 14 - 
10/08/2024 A 23/08/2024 - 
43ª SrE - Aracuai, 11640315 Ana Lucia Guedes Ferreira Santos – PEB 
– 1 - Chapada do Norte - 12 - 12/08/2024 A 23/08/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 04411914 
Egle Gomes Pena Almeida – PEB – 4 - Angelandia - 17/07/2024  - 

Torna sem efeito a publicação do afastamento do Trabalho por motivo 
de saúde concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo 
com a resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 11ª SrE - Diamantina, 14301196 
Juliana da Silva Guimaraes – ASB – 1 - Diamantina

CoMuNiCAÇÃo : 3533/2024
rEGioNAL : Juiz de Fora
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 12236550 Gisele de Cassia varotto –  – 0 - Pequeri - 5 - 24/06/2024 A 
28/06/2024 - 158 .i, 12236550 Gisele de Cassia varotto –  – 0 - Pequeri 
- 30 - 31/07/2024 A 29/08/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 03348828 
Margarida da Silva – PEB – 2 - Matias Barbosa - 1 - 25/06/2024 A 
25/06/2024 - 158 .i, 08697211 Claudia valeria rodrigues Almeida 
– PEB – 3 - Juiz de Fora - 30 - 24/06/2024 A 23/07/2024 - 158 .i, 
10655835 Alex Fabiano de oliveira e Silva – ATB – 1 - Juiz de Fora - 5 
- 15/07/2024 A 19/07/2024 - 158 .i, 10655835 Alex Fabiano de oliveira 
e Silva – ATB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 24/06/2024 A 26/06/2024 - 158 .i, 
11289824 Selena Toni Gama – PEB – 1 - Juiz de Fora - 60 - 05/08/2024 
A 03/10/2024 - 158 .i, 11291622 Donatha Aparecida Agrele Ellena – 
PEB – 1 - Juiz de Fora - 2 - 25/06/2024 A 26/06/2024 - 158 .i, 11896388 
Lucia Helena Pereira Miranda – PEB – 3 - Juiz de Fora - 1 - 05/08/2024 
A 05/08/2024 - 158 .i, 11896388 Lucia Helena Pereira Miranda – PEB – 
3 - Juiz de Fora - 2 - 24/06/2024 A 25/06/2024 - 158 .i, 12236550 Gisele 
de Cassia varotto – PEB – 2 - Pequeri - 5 - 24/06/2024 A 28/06/2024 
- 158 .i, 12236550 Gisele de Cassia varotto – PEB – 2 - Pequeri - 30 
- 31/07/2024 A 29/08/2024 - 158 .i, 14021679 Julia Maria Cerqueira 
Soares – PEB – 1 - Juiz de Fora - 15 - 24/06/2024 A 08/07/2024 - 158 .i, 
14225957 Marilda Barbosa rezende – PEB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 
24/06/2024 A 26/06/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11013463 Walerson Fernandes 
da Silva – ASP – 3 - Juiz de Fora - 1 - 25/06/2024 A 25/06/2024 - 
158 .i, 13761036 Elisangela rodrigues da Silva – ASP – 1 - Juiz de 
Fora - 4 - 04/07/2024 A 07/07/2024 - , 13761036 Elisangela rodrigues 
da Silva – ASP – 1 - Juiz de Fora - 1 - 12/07/2024 A 12/07/2024 - , 
13761036 Elisangela rodrigues da Silva – ASP – 1 - Juiz de Fora - 
10 - 16/08/2024 A 25/08/2024 - , 13761036 Elisangela rodrigues da 
Silva – ASP – 1 - Juiz de Fora - 1 - 22/06/2024 A 22/06/2024 - 158 .i, 
13762976 raphael Moreira Fantini – ASP – 1 - Juiz de Fora - 30 - 
09/11/2023 A 08/12/2023 - , 13762976 raphael Moreira Fantini – ASP 
– 1 - Juiz de Fora - 1 - 09/12/2023 A 09/12/2023 - 158 .i, 13762976 
raphael Moreira Fantini – ASP – 1 - Juiz de Fora - 1 - 13/12/2023 A 
13/12/2023 - 158 .i, 13762976 raphael Moreira Fantini – ASP – 1 - 
Juiz de Fora - 1 - 17/12/2023 A 17/12/2023 - 158 .i, 13889514 regis 
Medeiros de Carvalho – ASP – 1 - Juiz de Fora - 5 - 24/06/2024 A 
28/06/2024 - 158 .i, 14363766 Albert Neves – ASP – 1 - Juiz de Fora 
- 38 - 23/08/2024 A 29/09/2024 - , 14363766 Albert Neves – ASP – 1 
- Juiz de Fora - 59 - 25/06/2024 A 22/08/2024 - , 14447494 Marcos 
Pereira rodrigues – ASP – 1 - Juiz de Fora - 30 - 21/06/2024 A 
20/07/2024 - , 14447494 Marcos Pereira rodrigues – ASP – 1 - Juiz de 
Fora - 14 - 22/07/2024 A 04/08/2024 - , 14506471 Leonardo Machado 
Leite – ASP – 1 - Juiz de Fora - 1 - 11/08/2024 A 11/08/2024 - 158 .i, 
14506471 Leonardo Machado Leite – ASP – 1 - Juiz de Fora - 21 - 
16/06/2024 A 06/07/2024 - 158 .i, 15156870 Laura Cristina Pereira 
Stroppa – ASEDS – 1 - Juiz de Fora - 2 - 19/08/2024 A 20/08/2024 - 
158 .i, 15156870 Laura Cristina Pereira Stroppa – ASEDS – 1 - Juiz de 
Fora - 5 - 24/06/2024 A 28/06/2024 - 158 .i

HEMoMiNAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est . de MG, 10524767 Dinamar de Paula – ATHH – 1 - Juiz de Fora 
- 2 - 01/08/2024 A 02/08/2024 - 158 .i, 10524767 Dinamar de Paula – 
ATHH – 1 - Juiz de Fora - 2 - 24/06/2024 A 25/06/2024 - 158 .i

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 09053851 oscar Jose Bertoldo 
Filho – ASP – 1 - Juiz de Fora - 23/08/2024  - , 14506471 Leonardo 
Machado Leite – ASP – 1 - Juiz de Fora - 23/08/2024  - , 14506471 
Leonardo Machado Leite – ASP – 1 - Juiz de Fora - 23/08/2024  - 
, 14506471 Leonardo Machado Leite – ASP – 1 - Juiz de Fora - 
23/08/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 05316724 
rachel de Castro ribeiro – PEB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 13/08/2024 
A 13/08/2024 - , 05316724 rachel de Castro ribeiro – PEB – 1 - Juiz 
de Fora - 2 - 24/06/2024 A 25/06/2024 - , 05316724 rachel de Castro 
ribeiro – PEB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 29/06/2024 A 29/06/2024 - , 
11834801 Celi ramos de Figueiredo Filha – PEB – 1 - Juiz de Fora - 
1 - 19/07/2024 A 19/07/2024 - , 11834801 Celi ramos de Figueiredo 
Filha – PEB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 24/06/2024 A 24/06/2024 - , 
11834801 Celi ramos de Figueiredo Filha – PEB – 1 - Juiz de Fora 
- 1 - 26/06/2024 A 26/06/2024 - , 12447033 Crizia raquel Ferreira 
Silva – ATB – 1 - Juiz de Fora - 11 - 25/06/2024 A 05/07/2024 - , 
12467213 regina Helena de Araujo Silva – PEB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 
03/07/2024 A 05/07/2024 - , 12467213 regina Helena de Araujo Silva 
– PEB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 24/06/2024 A 26/06/2024 - , 12549358 
Juliana Brandao da Silva – PEB – 2 - Juiz de Fora - 4 - 26/06/2024 
A 29/06/2024 - , 12549358 Juliana Brandao da Silva – PEB – 3 - 
Juiz de Fora - 4 - 26/06/2024 A 29/06/2024 - , 13999974 Aldelania 
Cipriano de Lima oliveira – PEB – 1 - Juiz de Fora - 2 - 25/06/2024 
A 26/06/2024 - , 14551741 Sandra Aparecida Barbosa Silva – ATB – 
1 - Juiz de Fora - 1 - 17/07/2024 A 17/07/2024 - , 14551741 Sandra 
Aparecida Barbosa Silva – PEB – 2 - Juiz de Fora - 1 - 17/07/2024 
A 17/07/2024 - , 14551741 Sandra Aparecida Barbosa Silva – ATB – 
1 - Juiz de Fora - 2 - 24/06/2024 A 25/06/2024 - , 14551741 Sandra 
Aparecida Barbosa Silva – PEB – 2 - Juiz de Fora - 2 - 24/06/2024 A 
25/06/2024 - , 15145683 rosely Lucia da Silva – ASB – 1 - Juiz de 
Fora - 1 - 24/06/2024 A 24/06/2024 - , 15414642 Eugeria Cotta vilena 
– ASB – 1 - Juiz de Fora - 1 - 25/06/2024 A 25/06/2024 - , 15444177 
Deyse Muniz Martins – ATB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 24/06/2024 A 
26/06/2024 - , 15444177 Deyse Muniz Martins – ATB – 1 - Juiz de Fora 
- 7 - 27/06/2024 A 03/07/2024 - , 15890429 Tais Ferreira Patane – PEB 
– 1 - Juiz de Fora - 7 - 25/06/2024 A 01/07/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 13317508 
Nilza Maria Gomes Sell – ASB – 1 - Juiz de Fora - 10/06/2024  - , 
15486335 Naiara Silva Ferreira Freitas – PEB – 1 - Juiz de Fora - 
10/06/2024  - 

CoMuNiCAÇÃo : 3534/2024
rEGioNAL : Barbacena
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SrE - Barbacena, 11209616 
Ana Paula Martins da Silva – EEB – 3 - Barbacena - 2 - 17/07/2024 
A 18/07/2024 - 158 .i, 12469987 Kelly incles rodrigues de oliveira – 
PEB – 4 - Barbacena - 60 - 10/06/2024 A 08/08/2024 - 158 .i
Metropolitana C, 08703613 Margarete Aparecida da Silva – PEB – 1 
- Pedro Leopoldo - 2 - 05/10/2023 A 06/10/2023 - 158 .i, 08703613 
Margarete Aparecida da Silva – PEB – 1 - Pedro Leopoldo - 4 - 
06/05/2024 A 09/05/2024 - 158 .i, 08703613 Margarete Aparecida 
da Silva – PEB – 1 - Pedro Leopoldo - 3 - 07/02/2024 A 09/02/2024 
- 158 .i, 08703613 Margarete Aparecida da Silva – PEB – 1 - Pedro 
Leopoldo - 2 - 11/04/2024 A 12/04/2024 - 158 .i, 08703613 Margarete 
Aparecida da Silva – PEB – 1 - Pedro Leopoldo - 5 - 12/12/2023 A 
16/12/2023 - 158 .i, 08703613 Margarete Aparecida da Silva – PEB – 1 
- Pedro Leopoldo - 1 - 14/11/2023 A 14/11/2023 - 158 .i

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480114.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 27 de agosto de 2024 – 15 
Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana C, 08703613 
Margarete Aparecida da Silva – PEB – 1 - Pedro Leopoldo - 21/08/2024  
- , 08703613 Margarete Aparecida da Silva – PEB – 1 - Pedro Leopoldo 
- 21/08/2024  - , 08703613 Margarete Aparecida da Silva – PEB – 1 - 
Pedro Leopoldo - 21/08/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SrE - Barbacena, 12911996 
Polyana Louise Garcia – PEB – 1 - Antonio Carlos - 1 - 19/08/2024 A 
19/08/2024 - , 12911996 Polyana Louise Garcia – PEB – 1 - Antonio 
Carlos - 3 - 21/08/2024 A 23/08/2024 - , 15056849 Flavia Caroline 
Silva – PEB – 3 - Barbacena - 1 - 12/04/2024 A 12/04/2024 - , 
15056849 Flavia Caroline Silva – PEB – 3 - Barbacena - 2 - 15/05/2024 
A 16/05/2024 - 

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei 
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art . 2º, §2º do 
Decreto 47 .000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de   
05/07/1952 e no Decreto 46 .061, de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
09458662 Elenice Moreira de Faria Araujo – EEB – 2 - ipatinga - 208 
- 30/08/2020 A 25/03/2021 - 

CoMuNiCAÇÃo : 3535/2024
rEGioNAL : uba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 14426712 Natalia Cristiani dos Santos –  – 0 - Juiz de Fora - 3 - 
21/03/2023 A 23/03/2023 - 158 .i

Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
10135499 Monica Consolacao da Silva rocha – PEB – 3 - Santana do 
Paraiso - 5 - 24/04/2023 A 28/04/2023 - 158 .i
20ª SrE - Manhuacu, 12788865 renatielli rodrigues Hott – PEB – 3 
- reduto - 15 - 19/04/2023 A 03/05/2023 - 158 .i, 12788865 renatielli 
rodrigues Hott – PEB – 4 - reduto - 15 - 19/04/2023 A 03/05/2023 
- 158 .i
26ª SrE - Paracatu, 08601056 Maria de Lourdes De Jesus – PEB – 2 
- Paracatu - 6 - 06/02/2023 A 11/02/2023 - 158 .i, 12521902 Emerson 
rodrigues Goncalves – PEB – 2 - Joao Pinheiro - 3 - 06/03/2023 A 
08/03/2023 - 158 .i
39ª SrE - uberaba, 12197075 Ana Carolina Gomes Martins Bernardi 
Coelho – PEB – 3 - Frutal - 3 - 13/02/2023 A 15/02/2023 - 158 .i
41ª SrE - varginha, 11533882 Natali de Fatima Ferreira Borba De 
Castro – PEB – 3 - Tres Coracoes - 2 - 11/05/2023 A 12/05/2023 - 
158 .i, 11696762 Mariana Fernandes vilela Silva – PEB – 2 - Sao 
Goncalo do Sapucai - 1 - 24/04/2023 A 24/04/2023 - 158 .i, 12787446 
Taciane Aparecida Couto – PEB – 3 - varginha - 8 - 11/05/2023 A 
18/05/2023 - 158 .i, 12820759 Leticia Machado Miranda – PEB – 3 
- Boa Esperanca - 5 - 24/04/2023 A 28/04/2023 - 158 .i, 12820759 
Leticia Machado Miranda – PEB – 4 - Boa Esperanca - 5 - 24/04/2023 
A 28/04/2023 - 158 .i, 14343800 Amanda Maria Goulart Lemes – ATB 
– 1 - Cambuquira - 15 - 11/05/2023 A 25/05/2023 - 158 .i
47ª SrE - , 10578854 Allana Dayene vieira – PEB – 2 - unai - 7 - 
18/05/2023 A 24/05/2023 - 158 .i, 11630316 rosangela de Lourdes 
Alves – PEB – 3 - Arinos - 14 - 01/06/2023 A 14/06/2023 - 158 .i
Belo Horizonte - Sede, 09851965 veronica Nunes de Carvalho – TDE 
– 1 - Paracatu - 5 - 13/02/2023 A 17/02/2023 - 158 .i

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11029139 Sandro de Moura 
Coelho – ASP – 2 - unai - 5 - 16/12/2022 A 20/12/2022 - 158 .i, 
14429153 Leandro Medina Gil – ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 10 
- 14/12/2022 A 23/12/2022 - 158 .i

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
, 14426712 Natalia Cristiani dos Santos –  – 0 - Juiz de Fora - 
21/08/2024  - 

Secretaria de Estado de Educacao 09ª SrE - Coronel Fabriciano, 
08876831 varlei Silvio de Castro – PEB – 2 - ipatinga - 23/08/2024  - 
33ª SrE - Ponte Nova, 11187481 Cristiana Lopes Fialho oliveira – 
PEB – 2 - Pedra do Anta - 23/08/2024  - 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel, 
14035174 Cintia ribeiro Gomide – GAMB – 1 - varginha - 23/08/2024  
- 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 18ª SrE - Juiz de Fora, 11109642 
Ana Cristina de oliveira – PEB – 3 - Chacara - 5 - 19/12/2022 A 
23/12/2022 - 
19ª SrE - Leopoldina, 15273410 Krishna Borges rios valentim – PEB 
– 1 - Cataguases - 6 - 16/12/2022 A 21/12/2022 - 
20ª SrE - Manhuacu, 06151815 ramon Carlos ribeiro de Morais – 
ATB – 1 - Mutum - 7 - 16/12/2022 A 22/12/2022 - , 06151815 ramon 
Carlos ribeiro de Morais – ATB – 1 - Mutum - 5 - 26/12/2022 A 
30/12/2022 - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 12110995 Maiane Aparecida Barbosa Alecrim 
– ASB – 1 - Setubinha - 7 - 13/12/2022 A 19/12/2022 - , 13958137 
Neuza Goncalves de oliveira – ASB – 1 - Carai - 7 - 12/12/2022 A 
18/12/2022 - 

CoMuNiCAÇÃo : 3537/2024
rEGioNAL : uberlandia
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Livia Maria vieira de Luca xavier –  – 0 -  - 5 - 06/12/2022 
A 10/12/2022 - 158 .i, 0000000 Livia Maria vieira de Luca xavier –  
– 0 -  - 3 - 07/03/2023 A 09/03/2023 - 158 .i, 0000000 Livia Maria 
vieira de Luca xavier –  – 0 -  - 7 - 19/10/2023 A 25/10/2023 - 158 .i, 
0000000 Livia Maria vieira de Luca xavier –  – 0 -  - 10 - 23/05/2023 
A 01/06/2023 - 158 .i

Secretaria de Estado de Educacao 21ª SrE - Monte Carmelo, 09780420 
Dalma olivia da Silva – PEB – 1 - Monte Carmelo - 30 - 11/07/2024 A 
09/08/2024 - 158 .i, 09780420 Dalma olivia da Silva – PEB – 1 - Monte 
Carmelo - 1 - 19/08/2024 A 19/08/2024 - 158 .i
40ª SrE - uberlandia, 08441925 Genilda Goncalves Pereira de Almeida 
– PEB – 1 - uberlandia - 3 - 01/02/2022 A 03/02/2022 - 158 .i, 08441925 
Genilda Goncalves Pereira de Almeida – PEB – 2 - uberlandia - 3 - 
01/02/2022 A 03/02/2022 - 158 .i, 08441925 Genilda Goncalves Pereira 
de Almeida – PEB – 2 - uberlandia - 2 - 12/05/2022 A 13/05/2022 - 
158 .i, 14682520 Amanda Moreira rocha – PEB – 1 - uberlandia - 1 
- 12/07/2024 A 12/07/2024 - 158 .i, 14682520 Amanda Moreira rocha 
– PEB – 1 - uberlandia - 1 - 20/08/2024 A 20/08/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13797899 Ana Kalren Ferreira 
do Amaral Sousa – ANEDS – 1 - uberlandia - 2 - 10/07/2024 A 
11/07/2024 - 158 .i, 13797899 Ana Kalren Ferreira do Amaral Sousa 
– ANEDS – 1 - uberlandia - 3 - 13/07/2024 A 15/07/2024 - 158 .i, 
13797899 Ana Kalren Ferreira do Amaral Sousa – ANEDS – 1 - 
uberlandia - 2 - 16/07/2024 A 17/07/2024 - 158 .i, 13797899 Ana Kalren 
Ferreira do Amaral Sousa – ANEDS – 1 - uberlandia - 1 - 22/07/2024 A 
22/07/2024 - 158 .i, 14022966 Maria de Lourdes rodrigues – ASEDS – 
1 - Prata - 45 - 04/05/2024 A 17/06/2024 - 158 .i

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SrE - uberlandia, 04521449 
Kerly Martins rosa – PEB – 1 - uberlandia - 5 - 11/07/2024 A 
15/07/2024 - , 09705211 Tatiana Shelby ribeiro de o Carneiro – PEB 
– 1 - uberlandia - 2 - 16/12/2022 A 17/12/2022 - , 09705211 Tatiana 

Shelby ribeiro de o Carneiro – PEB – 2 - uberlandia - 2 - 16/12/2022 
A 17/12/2022 - , 10089258 Fernando de Moura Parreira – PEB – 1 - 
Monte Alegre de Minas - 8 - 12/08/2024 A 19/08/2024 - , 10089258 
Fernando de Moura Parreira – PEB – 2 - Monte Alegre de Minas - 8 
- 12/08/2024 A 19/08/2024 - , 13297833 Fabiana Maria da Luz Alves – 
ASB – 1 - uberlandia - 5 - 08/05/2024 A 12/05/2024 - , 13762992 Maria 
Nazare viana – ASB – 1 - uberlandia - 14 - 12/07/2024 A 25/07/2024 - , 
15786395 Jose Guilherme da Silva de oliveira – PEB – 1 - uberlandia 
- 2 - 11/07/2024 A 12/07/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 40ª SrE - uberlandia, 12783346 
Andreza Montes Sousa – PEB – 1 - uberlandia - 03/05/2024  - , 
12783346 Andreza Montes Sousa – PEB – 2 - uberlandia - 03/05/2024  
- 

CoMuNiCAÇÃo : 3539/2024
rEGioNAL : Belo Horizonte
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 viviane Cassia Pereira –  – 0 -  - 4 - 15/03/2022 A 18/03/2022 
- 158 .i, 0000000 Camila Cristina da Silva –  – 0 -  - 30 - 26/06/2024 A 
25/07/2024 - 158 .i, 06123780 Quezia Damares de Azevedo Diniz –  – 
0 - Belo Horizonte - 3 - 08/07/2024 A 10/07/2024 - 158 .i, 06141584 
Grayson Fabricio Moreira vieira –  – 0 - Contagem - 2 - 09/08/2024 
A 10/08/2024 - 158 .i, 06141584 Grayson Fabricio Moreira vieira 
–  – 0 - Contagem - 10 - 11/07/2024 A 20/07/2024 - 158 .i, 06141584 
Grayson Fabricio Moreira vieira –  – 0 - Contagem - 10 - 11/07/2024 
A 20/07/2024 - 158 .i, 06141584 Grayson Fabricio Moreira vieira 
–  – 0 - Contagem - 2 - 20/08/2024 A 21/08/2024 - 158 .i, 06141584 
Grayson Fabricio Moreira vieira –  – 0 - Contagem - 5 - 28/06/2024 
A 02/07/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Fazenda, 03867488 vinicius Fernandes 
Moreira – AFrE – 1 - Belo Horizonte - 55 - 19/07/2024 A 11/09/2024 
- 158 .i, 07525645 Daniela Franco Bueno Pawlowski – GEFAZ – 1 
- Belo Horizonte - 10 - 06/08/2024 A 15/08/2024 - 158 .i, 07525645 
Daniela Franco Bueno Pawlowski – GEFAZ – 1 - Belo Horizonte - 13 
- 19/07/2024 A 31/07/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 05431655 vanda 
Maria do Carmo Lapa – EEB – 3 - Belo vale - 30 - 05/08/2024 A 
03/09/2024 - 158 .i, 05431655 vanda Maria do Carmo Lapa – EEB – 3 - 
Belo vale - 11 - 09/07/2024 A 19/07/2024 - 158 .i, 09456609 Leopoldo 
Cesar de Carvalho – PEB – 1 - Sabara - 3 - 20/08/2024 A 22/08/2024 
- 158 .i, 09456609 Leopoldo Cesar de Carvalho – PEB – 2 - Sabara 
- 3 - 20/08/2024 A 22/08/2024 - 158 .i, 10100519 ivana Lisa Lopes – 
PEB – 1 - Nova Lima - 3 - 21/08/2024 A 23/08/2024 - 158 .i, 10197077 
Daniele Cristine Ferreira Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte - 30 - 
02/07/2024 A 31/07/2024 - 158 .i, 10197077 Daniele Cristine Ferreira 
Silva – PEB – 1 - Belo Horizonte - 30 - 06/08/2024 A 04/09/2024 - 
158 .i, 10441764 Tatiana Silva dos Santos – PEB – 1 - Sabara - 3 - 
20/08/2024 A 22/08/2024 - 158 .i, 10441764 Tatiana Silva dos Santos 
– PEB – 2 - Sabara - 3 - 20/08/2024 A 22/08/2024 - 158 .i, 10560845 
Dalia Pizati Morais – SEiv – 1 - Belo Horizonte - 10 - 18/08/2024 A 
27/08/2024 - 158 .i, 10752111 Cristina Melilo Pinto – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 04/07/2024 A 06/07/2024 - 158 .i, 10752111 Cristina 
Melilo Pinto – PEB – 1 - Belo Horizonte - 6 - 08/07/2024 A 13/07/2024 
- 158 .i, 10752111 Cristina Melilo Pinto – PEB – 1 - Belo Horizonte 
- 3 - 16/05/2024 A 18/05/2024 - 158 .i, 10752111 Cristina Melilo 
Pinto – PEB – 1 - Belo Horizonte - 4 - 18/03/2024 A 21/03/2024 - 
158 .i, 10752111 Cristina Melilo Pinto – PEB – 1 - Belo Horizonte - 
1 - 20/05/2024 A 20/05/2024 - 158 .i, 11047404 vinicius Andrade de 
Almeida – PEB – 5 - Belo Horizonte - 70 - 15/07/2024 A 22/09/2024 
- 158 .i, 11629854 Barbara Luise Lins ribeiro – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 90 - 22/06/2024 A 19/09/2024 - 158 .i, 11629854 Barbara 
Luise Lins ribeiro – PEB – 3 - Belo Horizonte - 27 - 26/05/2024 A 
21/06/2024 - 158 .i, 11629854 Barbara Luise Lins ribeiro – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 60 - 27/03/2024 A 25/05/2024 - 158 .i, 12702445 
Samara vilaca xavier – PEB – 4 - Belo Horizonte - 4 - 28/06/2024 
A 01/07/2024 - 158 .i, 12702445 Samara vilaca xavier – PEB – 6 - 
Belo Horizonte - 4 - 28/06/2024 A 01/07/2024 - 158 .i, 12713913 
Luiza renata Pereira Mattos – EEB – 2 - Caete - 56 - 25/08/2024 
A 19/10/2024 - 158 .i, 12713913 Luiza renata Pereira Mattos – 
EEB – 2 - Caete - 60 - 26/06/2024 A 24/08/2024 - 158 .i, 13200100 
roberta rodrigues Batista – EEB – 1 - Nova Lima - 5 - 03/04/2023 
A 07/04/2023 - 158 .i, 13200100 roberta rodrigues Batista – EEB 
– 1 - Nova Lima - 10 - 15/03/2023 A 24/03/2023 - 158 .i, 13200100 
roberta rodrigues Batista – EEB – 1 - Nova Lima - 1 - 23/11/2022 A 
23/11/2022 - 158 .i, 13200100 roberta rodrigues Batista – EEB – 1 - 
Nova Lima - 5 - 24/11/2022 A 28/11/2022 - 158 .i, 13291299 Carolina 
Cesar Proton xavier – EEB – 2 - Belo Horizonte - 30 - 02/08/2024 
A 31/08/2024 - 158 .i, 13920335 Sinara Meireles Neves – PEB – 3 - 
Sabara - 2 - 15/07/2024 A 16/07/2024 - 158 .i, 14417893 Bernardo 
Carvalho Ferreira – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 18/07/2024 A 
18/07/2024 - 158 .i, 14937148 isadora Nebias Carvalho – PEB – 3 - 
Belo Horizonte - 2 - 27/06/2024 A 28/06/2024 - 158 .i
10ª SrE - Curvelo, 08354938 Maria inez Guimaraes – TDE – 1 - 
Curvelo - 3 - 28/08/2023 A 30/08/2023 - 158 .i
12ª SrE - Divinopolis, 03793064 Maria Aparecida de Paula Trimolet 
– PEB – 3 - oliveira - 4 - 24/04/2023 A 27/04/2023 - 158 .i, 03793064 
Maria Aparecida de Paula Trimolet – PEB – 3 - oliveira - 4 - 29/05/2023 
A 01/06/2023 - 158 .i
13ª SrE - Governador valadares, 08033722 Luciana Michela Granato 
Silva – PEB – 3 - itanhomi - 2 - 03/10/2023 A 04/10/2023 - 158 .i, 
08033722 Luciana Michela Granato Silva – PEB – 3 - itanhomi - 3 - 
18/05/2022 A 20/05/2022 - 158 .i, 08033722 Luciana Michela Granato 
Silva – PEB – 4 - itanhomi - 3 - 18/05/2022 A 20/05/2022 - 158 .i
14ª SrE - Guanhaes, 09454455 Mariledes Carneiro dos Santos – PEB 
– 5 - Agua Boa - 15 - 14/06/2023 A 28/06/2023 - 158 .i, 11776663 Adair 
Martins Correa Junior – PEB – 5 - Dom Joaquim - 54 - 09/08/2024 A 
01/10/2024 - 158 .i
15ª SRE - Itajuba, 10659811 Claudia Macaiba – PEB – 4 - Delfim 
Moreira - 3 - 05/12/2022 A 07/12/2022 - 158 .i, 10659811 Claudia 
Macaiba – PEB – 4 - Delfim Moreira - 1 - 12/06/2023 A 12/06/2023 
- 158.I, 10659811 Claudia Macaiba – PEB – 4 - Delfim Moreira - 4 - 
19/09/2023 A 22/09/2023 - 158 .i, 10659811 Claudia Macaiba – PEB 
– 4 - Delfim Moreira - 1 - 24/04/2023 A 24/04/2023 - 158.I, 10659811 
Claudia Macaiba – PEB – 4 - Delfim Moreira - 1 - 27/09/2023 A 
27/09/2023 - 158.I, 10659811 Claudia Macaiba – PEB – 4 - Delfim 
Moreira - 1 - 31/05/2023 A 31/05/2023 - 158 .i
20ª SrE - Manhuacu, 10564011 Leticia Cata Preta Heringer – SEi – 1 
- Manhuacu - 2 - 30/11/2023 A 01/12/2023 - 158 .i
22ª SrE - Montes Claros, 12136685 Wanderley Martins Pereira Junior 
– PEB – 3 - Francisco Sa - 1 - 01/12/2022 A 01/12/2022 - 158 .i, 
12136685 Wanderley Martins Pereira Junior – PEB – 3 - Francisco Sa 
- 2 - 13/04/2023 A 14/04/2023 - 158 .i, 12136685 Wanderley Martins 
Pereira Junior – PEB – 3 - Francisco Sa - 2 - 28/03/2023 A 29/03/2023 
- 158 .i, 13482914 Maria Domingues de oliveira ribas – PEB – 1 - Sao 
Joao do Paraiso - 11 - 19/09/2023 A 29/09/2023 - 158 .i
24ª SrE - Nova Era, 09675703 Marcelino de Macedo Andrade – PEB 
– 2 - itabira - 5 - 01/02/2022 A 05/02/2022 - 158 .i
25ª SrE - ouro Preto, 04433777 Marcelo de Avila Melo – PEB – 1 - 
ouro Preto - 20 - 05/08/2024 A 24/08/2024 - 158 .i, 04433777 Marcelo 
de Avila Melo – PEB – 4 - ouro Preto - 20 - 05/08/2024 A 24/08/2024 
- 158 .i, 04433777 Marcelo de Avila Melo – PEB – 1 - ouro Preto - 20 
- 09/07/2024 A 28/07/2024 - 158 .i, 04433777 Marcelo de Avila Melo – 
PEB – 4 - ouro Preto - 20 - 09/07/2024 A 28/07/2024 - 158 .i, 04433777 
Marcelo de Avila Melo – PEB – 1 - ouro Preto - 20 - 24/08/2024 A 
12/09/2024 - 158 .i, 04433777 Marcelo de Avila Melo – PEB – 4 - ouro 
Preto - 20 - 24/08/2024 A 12/09/2024 - 158 .i
27ª SrE - Passos, 06155790 Joana D Arc Pedroso – PEB – 1 - Corrego 
Fundo - 3 - 03/04/2023 A 05/04/2023 - 158 .i, 06155790 Joana D Arc 
Pedroso – PEB – 1 - Corrego Fundo - 1 - 16/05/2023 A 16/05/2023 
- 158 .i, 06155790 Joana D Arc Pedroso – PEB – 1 - Corrego Fundo - 
3 - 21/02/2024 A 23/02/2024 - 158 .i, 06155790 Joana D Arc Pedroso 
– PEB – 1 - Corrego Fundo - 2 - 22/03/2023 A 23/03/2023 - 158 .i, 
10760486 Dayana Cristina Goncalves oliveira – SEiv – 1 - Formiga - 
7 - 04/05/2022 A 10/05/2022 - 158 .i
28ª SrE - Patos de Minas, 03369683 Leliane Maria Alves Ladeira – 
PEB – 3 - Sao Gotardo - 5 - 19/06/2023 A 23/06/2023 - 158 .i, 03369683 
Leliane Maria Alves Ladeira – PEB – 3 - Sao Gotardo - 5 - 25/04/2023 
A 29/04/2023 - 158 .i, 06959258 Jane Caixeta veloso – PEB – 1 - Patos 
de Minas - 15 - 29/06/2023 A 13/07/2023 - 158 .i, 09524620 Edna Maria 
Soares – PEB – 1 - Patos de Minas - 10 - 03/03/2023 A 12/03/2023 

- 158 .i, 09636291 Glaucia regina Ferreira rosa Silva – PEB – 4 - Patos 
de Minas - 5 - 01/02/2022 A 05/02/2022 - 158 .i, 09636291 Glaucia 
regina Ferreira rosa Silva – PEB – 4 - Patos de Minas - 5 - 16/10/2023 
A 20/10/2023 - 158 .i, 09819632 Lourdes Aparecida de Camargos Luiz 
– PEB – 1 - Patos de Minas - 5 - 15/05/2023 A 19/05/2023 - 158 .i
30ª SrE - Pirapora, 08344327 Joao Luiz da Fonseca – PEB – 1 - ibiai - 
7 - 08/11/2023 A 14/11/2023 - 158 .i
32ª SrE - Pouso Alegre, 13235155 Luciana Junqueira Lopes – ATB – 1 
- Congonhal - 1 - 05/05/2023 A 05/05/2023 - 158 .i, 13235155 Luciana 
Junqueira Lopes – ATB – 1 - Congonhal - 1 - 17/03/2023 A 17/03/2023 
- 158 .i, 13911631 Edson ronei Brolezze – PEB – 2 - Jacutinga - 1 - 
03/05/2023 A 03/05/2023 - 158 .i, 13911631 Edson ronei Brolezze – 
PEB – 2 - Jacutinga - 1 - 04/12/2023 A 04/12/2023 - 158 .i, 13911631 
Edson ronei Brolezze – PEB – 2 - Jacutinga - 12 - 11/12/2023 A 
22/12/2023 - 158 .i, 13911631 Edson ronei Brolezze – PEB – 2 - 
Jacutinga - 2 - 13/04/2023 A 14/04/2023 - 158 .i, 13911631 Edson ronei 
Brolezze – PEB – 2 - Jacutinga - 1 - 22/05/2023 A 22/05/2023 - 158 .i, 
13911631 Edson ronei Brolezze – PEB – 2 - Jacutinga - 1 - 23/08/2023 
A 23/08/2023 - 158 .i, 13911631 Edson ronei Brolezze – PEB – 2 - 
Jacutinga - 1 - 25/09/2023 A 25/09/2023 - 158 .i, 13911631 Edson 
ronei Brolezze – PEB – 2 - Jacutinga - 1 - 27/04/2023 A 27/04/2023 
- 158 .i, 13911631 Edson ronei Brolezze – PEB – 2 - Jacutinga - 1 - 
29/11/2023 A 29/11/2023 - 158 .i, 13911631 Edson ronei Brolezze – 
PEB – 2 - Jacutinga - 1 - 31/05/2023 A 31/05/2023 - 158 .i
33ª SrE - Ponte Nova, 13281118 Juliana rodrigues Ferreira – PEB 
– 3 - Ponte Nova - 1 - 04/05/2023 A 04/05/2023 - 158 .i, 13281118 
Juliana rodrigues Ferreira – PEB – 3 - Ponte Nova - 1 - 16/03/2023 A 
16/03/2023 - 158 .i, 13281118 Juliana rodrigues Ferreira – PEB – 3 - 
Ponte Nova - 5 - 22/05/2023 A 26/05/2023 - 158 .i
34ª SrE - Sao Joao Del rei, 13219522 Glauco Soares Joaquim – PEB 
– 2 - Sao Joao Del rei - 4 - 04/12/2022 A 07/12/2022 - 158 .i, 13219522 
Glauco Soares Joaquim – PEB – 3 - Sao Joao Del rei - 4 - 04/12/2022 
A 07/12/2022 - 158 .i, 13219522 Glauco Soares Joaquim – PEB – 2 
- Sao Joao Del rei - 1 - 10/05/2023 A 10/05/2023 - 158 .i, 13219522 
Glauco Soares Joaquim – PEB – 3 - Sao Joao Del rei - 1 - 10/05/2023 
A 10/05/2023 - 158 .i
36ª SrE - Sete Lagoas, 05665591 rubia Marcia Pereira da Silva 
– EEB – 3 - Sete Lagoas - 31 - 02/07/2024 A 01/08/2024 - 158 .i, 
05665591 rubia Marcia Pereira da Silva – EEB – 3 - Sete Lagoas - 
48 - 02/08/2024 A 18/09/2024 - 172, 05668124 Sonia vilma da Silva 
ribeiro – PEB – 3 - Sete Lagoas - 60 - 21/08/2024 A 19/10/2024 - 158 .i, 
05668124 Sonia vilma da Silva ribeiro – PEB – 4 - Sete Lagoas - 60 - 
21/08/2024 A 19/10/2024 - 158 .i, 06658751 Lucia Correa Goncalves – 
PEB – 3 - Matozinhos - 1 - 11/06/2024 A 11/06/2024 - 158 .i, 06658751 
Lucia Correa Goncalves – PEB – 3 - Matozinhos - 30 - 15/04/2024 
A 14/05/2024 - 158 .i, 06658751 Lucia Correa Goncalves – PEB – 
3 - Matozinhos - 15 - 20/05/2024 A 03/06/2024 - 158 .i, 06658751 
Lucia Correa Goncalves – PEB – 3 - Matozinhos - 1 - 20/08/2024 A 
20/08/2024 - 158 .i, 11044708 Edilberto Antonio Diniz Junior – PEB 
– 4 - Capim Branco - 60 - 20/08/2024 A 18/10/2024 - 158 .i, 11061694 
Milton Antonio Lopes – PEB – 3 - Sete Lagoas - 30 - 19/08/2024 A 
17/09/2024 - 158 .i, 12520805 Luciane Aparecida Borges Ferreira – 
PEB – 2 - Sete Lagoas - 8 - 12/07/2024 A 19/07/2024 - 158 .i, 12520805 
Luciane Aparecida Borges Ferreira – PEB – 2 - Sete Lagoas - 15 - 
27/06/2024 A 11/07/2024 - 158 .i, 13666375 Juliana Braga Silva – EEB 
– 2 - Sete Lagoas - 11 - 18/03/2024 A 28/03/2024 - 158 .i
38ª SrE - uba, 13202197 Amelia Cristina Cezario Lopes – PEB – 2 - 
uba - 8 - 05/12/2022 A 12/12/2022 - 158 .i, 13202197 Amelia Cristina 
Cezario Lopes – PEB – 2 - uba - 2 - 10/04/2024 A 11/04/2024 - 158 .i
39ª SrE - uberaba, 12535209 Junia Soares Silva – ATB – 3 - Campos 
Altos - 5 - 01/06/2022 A 05/06/2022 - 158 .i, 12535209 Junia Soares 
Silva – ATB – 3 - Campos Altos - 15 - 25/07/2022 A 08/08/2022 
- 158 .i
Metropolitana B, 04578142 Helio Augusto dos Santos – PEB – 1 - 
Betim - 2 - 27/06/2024 A 28/06/2024 - 158 .i, 05374046 Mirian Jau – 
PEB – 4 - Contagem - 4 - 25/06/2024 A 28/06/2024 - 158 .i, 06123780 
Quezia Damares de Azevedo Diniz – PEB – 5 - Belo Horizonte - 3 - 
08/07/2024 A 10/07/2024 - 158 .i, 06164834 Luciana Costa de Souza 
rodrigues – PEB – 3 - Contagem - 4 - 16/07/2024 A 19/07/2024 - 158 .i, 
08339038 Denise de Freitas e Silva Avelino – PEB – 3 - Belo Horizonte 
- 4 - 22/08/2024 A 25/08/2024 - 158 .i, 08759490 Ecy Magalhaes 
Campos – PEB – 3 - Belo Horizonte - 60 - 20/08/2024 A 18/10/2024 - 
158 .i, 08922783 valterson Nunes de oliveira – Di – 4 - Contagem - 2 - 
27/06/2024 A 28/06/2024 - 158 .i, 09317462 viviane Fernandes Melo – 
ATB – 1 - Contagem - 15 - 22/07/2024 A 05/08/2024 - 158 .i, 10006187 
Elaine Aparecida Alves – PEB – 1 - Belo Horizonte - 30 - 01/08/2024 
A 30/08/2024 - 158 .i, 10023125 Edinamar das Dores Pereira – PEB – 
4 - Belo Horizonte - 4 - 20/08/2024 A 23/08/2024 - 158 .i, 10023125 
Edinamar das Dores Pereira – PEB – 5 - Belo Horizonte - 4 - 
20/08/2024 A 23/08/2024 - 158 .i, 10645711 Plinio de Freitas Junior 
– PEB – 3 - ibirite - 10 - 22/03/2024 A 31/03/2024 - 158 .i, 10754893 
Eduarda da Conceicao Belli de Almeida – PEB – 1 - Contagem - 60 
- 16/07/2024 A 13/09/2024 - 158 .i, 11047404 vinicius Andrade de 
Almeida – PEB – 4 - Belo Horizonte - 70 - 15/07/2024 A 22/09/2024 - 
158 .i, 11195278 Fernanda Cristina de Mendonca – PEB – 3 - Contagem 
- 10 - 26/06/2024 A 05/07/2024 - 158 .i, 11621539 Claudia Marcia 
Silva – PEB – 3 - Contagem - 5 - 08/08/2024 A 12/08/2024 - 158 .i, 
11621539 Claudia Marcia Silva – PEB – 3 - Contagem - 3 - 10/07/2024 
A 12/07/2024 - 158 .i, 12025466 Janaina Jara Faletti Bitencourt Pereira 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 09/07/2024 A 11/07/2024 - 158 .i, 
12025466 Janaina Jara Faletti Bitencourt Pereira – PEB – 4 - Belo 
Horizonte - 3 - 09/07/2024 A 11/07/2024 - 158 .i, 12025466 Janaina Jara 
Faletti Bitencourt Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 12/03/2024 
A 14/03/2024 - 158 .i, 12025466 Janaina Jara Faletti Bitencourt Pereira 
– PEB – 4 - Belo Horizonte - 3 - 12/03/2024 A 14/03/2024 - 158 .i, 
12025466 Janaina Jara Faletti Bitencourt Pereira – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 1 - 21/05/2024 A 21/05/2024 - 158 .i, 12025466 Janaina Jara 
Faletti Bitencourt Pereira – PEB – 4 - Belo Horizonte - 1 - 21/05/2024 
A 21/05/2024 - 158 .i, 12025466 Janaina Jara Faletti Bitencourt Pereira 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 23/04/2024 A 25/04/2024 - 158 .i, 
12025466 Janaina Jara Faletti Bitencourt Pereira – PEB – 4 - Belo 
Horizonte - 3 - 23/04/2024 A 25/04/2024 - 158 .i, 12060521 Edynara 
rocha Araujo – PEB – 3 - Contagem - 1 - 03/08/2024 A 03/08/2024 
- 158 .i, 12060521 Edynara rocha Araujo – PEB – 3 - Contagem - 2 
- 05/07/2024 A 06/07/2024 - 158 .i, 12060521 Edynara rocha Araujo – 
PEB – 3 - Contagem - 6 - 12/06/2024 A 17/06/2024 - 158 .i, 12060521 
Edynara rocha Araujo – PEB – 3 - Contagem - 3 - 18/06/2024 A 
20/06/2024 - 158 .i, 12060521 Edynara rocha Araujo – PEB – 3 - 
Contagem - 2 - 20/05/2024 A 21/05/2024 - 158 .i, 12060521 Edynara 
rocha Araujo – PEB – 3 - Contagem - 4 - 21/06/2024 A 24/06/2024 
- 158 .i, 12060521 Edynara rocha Araujo – PEB – 3 - Contagem - 15 
- 24/04/2024 A 08/05/2024 - 158 .i, 12060521 Edynara rocha Araujo – 
PEB – 3 - Contagem - 5 - 25/06/2024 A 29/06/2024 - 158 .i, 12603411 
Seyler Dieliane Goncalves Belli – PEB – 3 - Betim - 30 - 27/06/2024 A 
26/07/2024 - 158 .i, 12603411 Seyler Dieliane Goncalves Belli – PEB 
– 3 - Betim - 60 - 30/07/2024 A 27/09/2024 - 158 .i, 13020268 Pedro 
Araujo Gontijo de oliveira – PEB – 3 - Contagem - 60 - 18/08/2024 A 
16/10/2024 - 158 .i, 13020268 Pedro Araujo Gontijo de oliveira – PEB – 
5 - Contagem - 60 - 18/08/2024 A 16/10/2024 - 158 .i, 13075064 Narjara 
Caroline Pettersen Silveira – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 14/08/2024 
A 14/08/2024 - 158 .i, 13075064 Narjara Caroline Pettersen Silveira 
– PEB – 2 - Belo Horizonte - 6 - 19/08/2024 A 24/08/2024 - 158 .i, 
13289558 Marcia Cristina Antunes – PEB – 3 - Belo Horizonte - 10 - 
01/08/2024 A 10/08/2024 - 158 .i, 13289558 Marcia Cristina Antunes 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 7 - 16/07/2024 A 22/07/2024 - 158 .i, 
13541313 Alexandra Mourao de oliveira – PEB – 3 - Belo Horizonte 
- 3 - 26/06/2024 A 28/06/2024 - 158 .i, 13828645 Carla vanessa Bento 
roberto – SEi – 2 - Contagem - 3 - 20/08/2024 A 22/08/2024 - 158 .i, 
14126551 Alica de Paula Mendes – ATB – 2 - Betim - 4 - 19/08/2024 A 
22/08/2024 - 158 .i, 14146237 Marcia Abreu de oliveira da Silva – PEB 
– 2 - Contagem - 2 - 12/07/2024 A 13/07/2024 - 158 .i, 14146237 Marcia 
Abreu de oliveira da Silva – PEB – 2 - Contagem - 5 - 16/07/2024 
A 20/07/2024 - 158 .i, 14146237 Marcia Abreu de oliveira da Silva – 
PEB – 2 - Contagem - 3 - 26/06/2024 A 28/06/2024 - 158 .i, 14941868 
Sheila Aparecida Ferreira – PEB – 1 - Contagem - 1 - 19/08/2024 A 
19/08/2024 - 158 .i
Metropolitana C, 03766813 Marta Neide de Souza rodrigues Borges 
– ATB – 1 - Belo Horizonte - 7 - 03/05/2024 A 09/05/2024 - 158 .i, 
03766813 Marta Neide de Souza rodrigues Borges – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 7 - 03/05/2024 A 09/05/2024 - 158 .i, 03766813 Marta 
Neide de Souza rodrigues Borges – ATB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 
23/04/2024 A 23/04/2024 - 158 .i, 03766813 Marta Neide de Souza 
rodrigues Borges – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 23/04/2024 A 
23/04/2024 - 158 .i, 03766813 Marta Neide de Souza rodrigues Borges 
– ATB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 25/04/2024 A 26/04/2024 - 158 .i, 
03766813 Marta Neide de Souza rodrigues Borges – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 2 - 25/04/2024 A 26/04/2024 - 158 .i, 04584439 Cristiano 
Alvarenga Marques – PEB – 3 - Belo Horizonte - 5 - 15/07/2024 A 
19/07/2024 - 158 .i, 05378328 Wagner raimundo Justino – PEB – 3 - 
ribeirao das Neves - 3 - 15/07/2024 A 17/07/2024 - 158 .i, 05978721 
Flavio Nelson rodrigues de Sa – PEB – 1 - Belo Horizonte - 30 

- 28/03/2024 A 26/04/2024 - 158 .i, 08198459 Maria Alice da Silva 
Bruce – EEB – 4 - Santa Luzia - 57 - 03/08/2024 A 28/09/2024 - 158 .i, 
08967788 Elaine Cristina do Carmo Pereira Santos – PEB – 3 - ribeirao 
das Neves - 11 - 05/08/2024 A 15/08/2024 - 158 .i, 08967788 Elaine 
Cristina do Carmo Pereira Santos – PEB – 3 - ribeirao das Neves - 15 
- 10/07/2024 A 24/07/2024 - 158 .i, 09620758 olga Coelho de oliveira 
– SEiii – 1 - Belo Horizonte - 4 - 07/11/2023 A 10/11/2023 - 158 .i, 
09620758 olga Coelho de oliveira – SEiii – 1 - Belo Horizonte - 4 - 
14/11/2023 A 17/11/2023 - 158 .i, 09620758 olga Coelho de oliveira 
– SEiii – 1 - Belo Horizonte - 3 - 15/03/2023 A 17/03/2023 - 158 .i, 
09620758 olga Coelho de oliveira – SEiii – 1 - Belo Horizonte - 2 - 
19/02/2024 A 20/02/2024 - 158 .i, 09749359 Larissa Labanca Correia 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 03/06/2024 A 05/06/2024 - 158 .i, 
09749359 Larissa Labanca Correia – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 
06/06/2024 A 08/06/2024 - 158 .i, 09749359 Larissa Labanca Correia 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 26/03/2024 A 27/03/2024 - 158 .i, 
10020675 Nilda Pereira Silva Costa Santos – PEB – 3 - Pedro Leopoldo 
- 60 - 31/07/2024 A 28/09/2024 - 158 .i, 10091510 Paulo Carrara – PEB 
– 3 - Belo Horizonte - 15 - 19/08/2024 A 02/09/2024 - 158 .i, 10443497 
Flavio Eugenio de Campos – Dv – 1 - Pedro Leopoldo - 2 - 26/03/2024 
A 27/03/2024 - 158 .i, 10523785 Luciana Andrade Moreira Silva – EEB 
– 1 - Santa Luzia - 45 - 20/08/2024 A 03/10/2024 - 158 .i, 10776565 
Daniel Guimaraes Costa – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 27/03/2024 
A 28/03/2024 - 158 .i, 11048220 Silvane Aparecida Gomes – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 30 - 20/08/2024 A 18/09/2024 - 158 .i, 11335940 
Ana Flavia de Paula Gonzaga Santos – PEB – 3 - Santa Luzia - 60 - 
26/06/2024 A 24/08/2024 - 158 .i, 11481892 Maria raimunda Martins 
Torres – PEB – 4 - ribeirao das Neves - 1 - 15/08/2024 A 15/08/2024 - 
158 .i, 11481892 Maria raimunda Martins Torres – PEB – 4 - ribeirao 
das Neves - 3 - 26/06/2024 A 28/06/2024 - 158 .i, 11738911 ivana 
rodrigues Barroso – PEB – 3 - Belo Horizonte - 4 - 03/07/2024 A 
06/07/2024 - 158 .i, 11738911 ivana rodrigues Barroso – PEB – 4 - 
Belo Horizonte - 4 - 03/07/2024 A 06/07/2024 - 158 .i, 11968773 Ana 
Carolina Costa reis – PEB – 3 - Belo Horizonte - 30 - 06/08/2024 
A 04/09/2024 - 158 .i, 12060885 iris Bastos Paixao – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 60 - 13/08/2024 A 11/10/2024 - 158 .i, 12688255 Helia 
Mara Correa Santos Chagas – PEB – 3 - Santana do riacho - 60 - 
06/08/2024 A 04/10/2024 - 158 .i, 12688255 Helia Mara Correa Santos 
Chagas – PEB – 3 - Santana do riacho - 60 - 23/04/2024 A 21/06/2024 
- 158 .i, 12953352 Gisele Mendes Machado Nogueira – EEB – 2 - 
vespasiano - 6 - 27/03/2024 A 01/04/2024 - 158 .i, 13348479 Marcia 
Dias Ferreira – ATB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 15/07/2024 A 16/07/2024 
- 158 .i, 13348479 Marcia Dias Ferreira – ATB – 2 - Belo Horizonte - 2 
- 27/06/2024 A 28/06/2024 - 158 .i, 14746937 Sasha Luisa de Azevedo 
Nunes – PEB – 2 - Belo Horizonte - 30 - 25/06/2024 A 24/07/2024 
- 158 .i, 14824155 Pamela Negromonte Nogueira – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 06/10/2023 A 06/10/2023 - 158 .i
Belo Horizonte - Sede, 10613990 Wanessa Quirino ramos – TDE – 
1 - Belo Horizonte - 30 - 26/06/2024 A 25/07/2024 - 158 .i, 10613990 
Wanessa Quirino ramos – TDE – 1 - Belo Horizonte - 60 - 27/03/2024 
A 25/05/2024 - 158 .i, 10613990 Wanessa Quirino ramos – TDE – 1 - 
Belo Horizonte - 30 - 27/05/2024 A 25/06/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Cultura, 13669825 Flavia Alves Figueiredo 
Souza – GCuLT – 1 - Belo Horizonte - 5 - 15/07/2024 A 19/07/2024 
- 158 .i

Secretaria de Estado de Defesa Social, 03487675 Aparecido Anacleto 
Goncalves – AEDS – 1 - Belo Horizonte - 1 - 12/08/2024 A 12/08/2024 
- 158 .i, 03487675 Aparecido Anacleto Goncalves – AEDS – 1 - 
Belo Horizonte - 3 - 21/07/2024 A 23/07/2024 - 158 .i, 03657830 
Paulo Henrique Pinheiro Barbosa – AEDS – 1 - ribeirao das Neves 
- 10 - 02/05/2024 A 11/05/2024 - 158 .i, 03657830 Paulo Henrique 
Pinheiro Barbosa – AEDS – 1 - ribeirao das Neves - 19 - 05/04/2024 
A 23/04/2024 - 158 .i, 03657830 Paulo Henrique Pinheiro Barbosa – 
AEDS – 1 - ribeirao das Neves - 6 - 25/04/2024 A 30/04/2024 - 158 .i, 
03769338 Cleber Morais de Matos – ASP – 1 - Belo Horizonte - 4 
- 30/07/2024 A 02/08/2024 - , 03769593 Carlos Eduardo Monteiro – 
ASP – 1 - Belo Horizonte - 1 - 13/07/2024 A 13/07/2024 - , 03769593 
Carlos Eduardo Monteiro – ASP – 1 - Belo Horizonte - 9 - 25/07/2024 
A 02/08/2024 - , 03769593 Carlos Eduardo Monteiro – ASP – 1 - Belo 
Horizonte - 2 - 27/06/2024 A 28/06/2024 - , 03770260 Helio Dias 
Lucas – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 3 - 27/06/2024 A 29/06/2024 - 
158 .i, 11032752 Douglas Lourenco de Carvalho – ASP – 3 - ribeirao 
das Neves - 40 - 03/05/2024 A 11/06/2024 - , 11032752 Douglas 
Lourenco de Carvalho – ASP – 3 - ribeirao das Neves - 1 - 07/08/2024 
A 07/08/2024 - , 11032752 Douglas Lourenco de Carvalho – ASP – 
3 - ribeirao das Neves - 40 - 12/06/2024 A 21/07/2024 - , 11032752 
Douglas Lourenco de Carvalho – ASP – 3 - ribeirao das Neves - 1 
- 25/04/2024 A 25/04/2024 - , 11299468 rosemara Cristina Bertozo – 
ASP – 3 - ribeirao das Neves - 3 - 24/07/2024 A 26/07/2024 - 158 .i, 
11507837 Luciano Muniz Matos – ASP – 3 - Contagem - 5 - 13/06/2024 
A 17/06/2024 - 158 .i, 11619772 Lourival Silva ribeiro – AGSE – 3 
- Belo Horizonte - 5 - 17/07/2024 A 21/07/2024 - 158 .i, 12197265 
Marco Aurelio de Almeida Melo – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 2 - 
01/08/2024 A 02/08/2024 - 158 .i, 12204665 ronan Soares dos Santos 
– ASP – 1 - ribeirao das Neves - 3 - 07/08/2024 A 09/08/2024 - , 
12204665 ronan Soares dos Santos – ASP – 1 - ribeirao das Neves 
- 2 - 08/07/2024 A 09/07/2024 - , 12204665 ronan Soares dos Santos 
– ASP – 1 - ribeirao das Neves - 8 - 10/07/2024 A 17/07/2024 - , 
12204665 ronan Soares dos Santos – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 
3 - 12/08/2024 A 14/08/2024 - , 12209722 Michael Amaral de oliveira 
– ASP – 1 - ribeirao das Neves - 2 - 27/06/2024 A 28/06/2024 - 158 .i, 
12555058 Marilene Evangelista Meira – ANEDS – 1 - Belo Horizonte 
- 35 - 12/06/2024 A 16/07/2024 - 158 .i, 13090477 Paulo Cezar Pereira 
ribeiro – ASP – 2 - ribeirao das Neves - 7 - 11/08/2024 A 17/08/2024 
- 158 .i, 13090477 Paulo Cezar Pereira ribeiro – ASP – 2 - ribeirao 
das Neves - 21 - 19/08/2024 A 08/09/2024 - 158 .i, 13090477 Paulo 
Cezar Pereira ribeiro – ASP – 2 - ribeirao das Neves - 1 - 23/07/2024 
A 23/07/2024 - 158 .i, 13090477 Paulo Cezar Pereira ribeiro – ASP – 2 
- ribeirao das Neves - 7 - 28/06/2024 A 04/07/2024 - 158 .i, 13743562 
Sebastiao Paulo de Carvalho – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 5 - 
11/02/2024 A 15/02/2024 - 158 .i, 13743562 Sebastiao Paulo de Carvalho 
– ASP – 1 - ribeirao das Neves - 1 - 20/07/2024 A 20/07/2024 - 158 .i, 
13743562 Sebastiao Paulo de Carvalho – ASP – 1 - ribeirao das Neves 
- 1 - 22/03/2024 A 22/03/2024 - 158 .i, 13743562 Sebastiao Paulo de 
Carvalho – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 2 - 24/07/2024 A 25/07/2024 
- 158 .i, 13743562 Sebastiao Paulo de Carvalho – ASP – 1 - ribeirao 
das Neves - 5 - 26/03/2024 A 30/03/2024 - 158 .i, 13743562 Sebastiao 
Paulo de Carvalho – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 1 - 26/06/2024 A 
26/06/2024 - 158 .i, 13743562 Sebastiao Paulo de Carvalho – ASP – 1 
- ribeirao das Neves - 5 - 29/05/2024 A 02/06/2024 - 158 .i, 13770631 
Marcelo rosa Pinto – ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 1 - 11/07/2024 
A 11/07/2024 - , 13770631 Marcelo rosa Pinto – ASP – 1 - Sao Joaquim 
de Bicas - 1 - 23/07/2024 A 23/07/2024 - , 13812896 Adriana Tostes da 
Silva – ASP – 1 - Belo Horizonte - 51 - 27/03/2024 A 16/05/2024 - 
158 .i, 13882808 Julio Cezar de Carvalho – ASP – 1 - Patrocinio - 1 
- 01/01/2023 A 01/01/2023 - 158 .i, 13882808 Julio Cezar de Carvalho 
– ASP – 1 - Patrocinio - 1 - 13/01/2023 A 13/01/2023 - 158 .i, 13882808 
Julio Cezar de Carvalho – ASP – 1 - Patrocinio - 1 - 30/11/2022 A 
30/11/2022 - 158 .i, 13886122 Maria Cecilia Costa de oliveira – ASP 
– 1 - Sao Joaquim de Bicas - 5 - 26/03/2024 A 30/03/2024 - 158 .i, 
13897988 Cristina Martins de oliveira – ASP – 1 - Belo Horizonte - 2 
- 28/03/2024 A 29/03/2024 - 158 .i, 13926399 Joane Gomes Pereira – 
ANEDS – 1 - Belo Horizonte - 7 - 01/08/2024 A 07/08/2024 - 158 .i, 
13926399 Joane Gomes Pereira – ANEDS – 1 - Belo Horizonte - 1 
- 16/07/2024 A 16/07/2024 - 158 .i, 14359558 Marcos Pereira Souza 
– AGSE – 1 - Belo Horizonte - 5 - 29/06/2024 A 03/07/2024 - 158 .i, 
14413454 Moane Paula rocha Franca – ASP – 1 - Belo Horizonte - 
7 - 29/06/2024 A 05/07/2024 - 158 .i, 14426118 Janaina Costa Souza 
– ASP – 1 - Montes Claros - 1 - 07/12/2022 A 07/12/2022 - 158 .i, 
14439095 Kely raiane Goncalves Trindade – ASP – 1 - vespasiano - 60 
- 25/06/2024 A 23/08/2024 - 158 .i, 14439095 Kely raiane Goncalves 
Trindade – ASP – 1 - vespasiano - 7 - 27/03/2024 A 02/04/2024 - 
158 .i, 14443295 Karla Daniella Soares Almeida – AGSE – 1 - Sete 
Lagoas - 12 - 27/06/2024 A 08/07/2024 - 158 .i, 14461586 Flavio Alves 
Pereira – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 31 - 20/08/2024 A 19/09/2024 
- 158 .i, 14490791 Klebson ildeu ribeiro – ASP – 1 - Divinopolis - 1 
- 16/12/2022 A 16/12/2022 - 158 .i, 14490791 Klebson ildeu ribeiro – 
ASP – 1 - Divinopolis - 2 - 25/11/2022 A 26/11/2022 - 158 .i, 14492888 
Ernani Lemes Moreira da Silva – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 1 - 
02/08/2024 A 02/08/2024 - 158 .i, 14502314 Paulo Mauricio Carvalho 
Silva – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 60 - 02/07/2024 A 30/08/2024 
- 158 .i, 14502314 Paulo Mauricio Carvalho Silva – ASP – 1 - ribeirao 
das Neves - 60 - 26/03/2024 A 24/05/2024 - 158 .i, 14507404 Marconde 
Everaldo da Silva – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 2 - 12/07/2024 A 
13/07/2024 - 158 .i, 14507404 Marconde Everaldo da Silva – ASP – 1 
- ribeirao das Neves - 1 - 18/08/2024 A 18/08/2024 - 158 .i, 14507404 
Marconde Everaldo da Silva – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 13 - 
29/06/2024 A 11/07/2024 - 158 .i, 15308604 renata Campos de Brito 
Caldeira – ASP – 1 - Belo Horizonte - 1 - 16/08/2024 A 16/08/2024 
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 16 – terça-feira, 27 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
- 158 .i, 15308604 renata Campos de Brito Caldeira – ASP – 1 - Belo 
Horizonte - 20 - 19/07/2024 A 07/08/2024 - 158 .i, 15308604 renata 
Campos de Brito Caldeira – ASP – 1 - Belo Horizonte - 10 - 20/06/2024 
A 29/06/2024 - 158 .i, 15987233 Arthur Henrique Mendes Camilo – 
ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 3 - 21/07/2024 A 23/07/2024 - 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 07529944 Camilli 
Barcelos Fernandes – DAD-8 – 1 - Belo Horizonte - 32 - 29/06/2024 A 
30/07/2024 - 158 .i, 07529944 Camilli Barcelos Fernandes – DAD-8 – 1 
- Belo Horizonte - 30 - 31/07/2024 A 29/08/2024 - 158 .i

Controladoria Geral do Estado, 13440524 Marcio vinicius de Araujo 
Silva – DAD-9 – 1 - Belo Horizonte - 7 - 20/08/2024 A 26/08/2024 
- 158 .i

iPSEMG-instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas 
Gerais, 10397453 Neusa Martins Lima de Souza – AuSS – 2 - Belo 
Horizonte - 15 - 19/04/2024 A 03/05/2024 - 158 .i, 10397453 Neusa 
Martins Lima de Souza – AuSS – 2 - Belo Horizonte - 5 - 26/03/2024 
A 30/03/2024 - 158 .i, 10702058 regina de Fatima Pereira vieira do 
Amparo – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 7 - 08/08/2024 A 14/08/2024 
- 158 .i, 10702058 regina de Fatima Pereira vieira do Amparo – 
AuSS – 1 - Belo Horizonte - 6 - 19/07/2024 A 24/07/2024 - 158 .i, 
10710218 Leonidas Antunes de Medeiros – TSS – 1 - Belo Horizonte 
- 41 - 01/08/2024 A 10/09/2024 - 158 .i, 10734341 Denicia Ferreira de 
oliveira – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 1 - 08/08/2024 A 08/08/2024 
- 158 .i, 10734523 Fabio Sergio – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 60 - 
28/07/2024 A 25/09/2024 - 158 .i, 10735876 Eunice rosa Teixeira – 
AuSS – 1 - Belo Horizonte - 1 - 15/07/2024 A 15/07/2024 - 158 .i, 
10735876 Eunice rosa Teixeira – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 2 - 
18/07/2024 A 19/07/2024 - 158 .i, 10737856 Helio Geraldo de Almeida 
Macedo – AuSS – 1 - Belo Horizonte - 3 - 28/07/2021 A 30/07/2021 
- 158 .i, 13793252 Cristiane Alves Moreira – TSS – 1 - Belo Horizonte - 
1 - 27/06/2024 A 27/06/2024 - 158 .i, 13797196 Jessica Kelly de Matos 
– ANSS – 1 - Belo Horizonte - 3 - 03/04/2024 A 05/04/2024 - 158 .i, 
14357420 Priscila Jacinto Burns – ANSS – 1 - Belo Horizonte - 2 - 
03/07/2024 A 04/07/2024 - 158 .i, 14357420 Priscila Jacinto Burns – 
ANSS – 1 - Belo Horizonte - 2 - 19/08/2024 A 20/08/2024 - 158 .i

iEF-instituto Estadual de Florestas, 11517224 Julia Cecilia Martins 
Braga – AAMB – 1 - ouro Preto - 61 - 30/07/2024 A 28/09/2024 
- 158 .i

Fundacao Clovis Salgado, 10357994 Guilherme vilaca Pinheiro – 
DAi-6 – 1 - Belo Horizonte - 2 - 15/07/2024 A 16/07/2024 - 158 .i, 
10357994 Guilherme vilaca Pinheiro – DAi-6 – 1 - Belo Horizonte - 30 
- 17/07/2024 A 15/08/2024 - 158 .i

Fundacao Ezequiel Dias, 10368256 Claudio Fonseca de Freitas – AST 
– 1 - Belo Horizonte - 2 - 24/04/2024 A 25/04/2024 - 158 .i, 13802954 
Livia xaia Martins da Costa Ayres – AST – 2 - Belo Horizonte - 14 - 
28/06/2024 A 11/07/2024 - 158 .i, 13938808 Denise Goncalves da Silva 
oliveira – TST – 1 - Belo Horizonte - 3 - 20/08/2024 A 22/08/2024 - 
158 .i, 13938808 Denise Goncalves da Silva oliveira – TST – 1 - Belo 
Horizonte - 2 - 27/06/2024 A 28/06/2024 - 158 .i

HEMoMiNAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Est . de MG, 12738167 Giane Braga de Souza – ATHH – 3 - Belo 
Horizonte - 3 - 11/07/2024 A 13/07/2024 - 158 .i, 13614482 Deborah 
Bitencourt de Carvalho De Souza – ATHH – 1 - Belo Horizonte - 2 
- 25/06/2024 A 26/06/2024 - 158 .i, 13614482 Deborah Bitencourt de 
Carvalho De Souza – ATHH – 1 - Belo Horizonte - 2 - 27/06/2024 A 
28/06/2024 - 158 .i

instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de Minas Gerais, 
11486933 Luiz Augusto Ferreira do Nascimento – AFGMQ – 1 - Belo 
Horizonte - 12 - 22/07/2024 A 02/08/2024 - 158 .i

iMA-instituto Mineiro de Agropecuaria, 11439528 Carla Aparecida da 
Silva – FiSAG – 3 - Belo Horizonte - 3 - 04/10/2023 A 06/10/2023 
- 158 .i, 11439528 Carla Aparecida da Silva – FiSAG – 3 - Belo 
Horizonte - 1 - 05/04/2024 A 05/04/2024 - 158 .i, 11439528 Carla 
Aparecida da Silva – FiSAG – 3 - Belo Horizonte - 3 - 09/10/2023 A 
11/10/2023 - 158 .i, 11439528 Carla Aparecida da Silva – FiSAG – 3 - 
Belo Horizonte - 1 - 12/04/2024 A 12/04/2024 - 158 .i, 11439528 Carla 
Aparecida da Silva – FiSAG – 3 - Belo Horizonte - 1 - 17/04/2024 A 
17/04/2024 - 158 .i, 11439528 Carla Aparecida da Silva – FiSAG – 3 - 
Belo Horizonte - 1 - 21/03/2024 A 21/03/2024 - 158 .i, 11439528 Carla 
Aparecida da Silva – FiSAG – 3 - Belo Horizonte - 1 - 22/03/2024 A 
22/03/2024 - 158 .i, 11439528 Carla Aparecida da Silva – FiSAG – 3 - 
Belo Horizonte - 1 - 26/04/2024 A 26/04/2024 - 158 .i, 11439528 Carla 
Aparecida da Silva – FiSAG – 3 - Belo Horizonte - 4 - 28/02/2024 A 
02/03/2024 - 158 .i

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
 Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, ***767026** - Leticia Campos Silva –  - 14/08/2024 

Secretaria de Estado de Educacao Belo Horizonte - Sede, ***599696** 
- Debora de oliveira Fernandes – PEB - 07/08/2024 , ***727276** - 
Karoline Kellen Sena – PEB - 12/08/2024 , ***071167** - Antonio Jose 
Freire de Caeres – PEB - 22/08/2024 , ***578307** - Juarez Almeida 
Carvalho – PEB - 22/08/2024 , ***196716** - Pietro Nogueira de 
Almeida – PEB - 22/08/2024 , ***955076** - Maria Christina Soares 
Gomes – PEB - 14/08/2024 , ***362476** - Katyane olivia Silva 
de Souza – PEB - 22/08/2024 , ***776196** - vanda Pinheiro de 
Lacerda – PEB - 22/08/2024 , ***577746** - Giovani Damiao ramos 
Alves – PEB - 22/08/2024 , ***505436** - Aline Henrique Ferraz dos 
Santos – PEB - 07/08/2024 , ***168346** - Juliano rafael Magalhaes 
Fraga – PEB - 06/08/2024 , ***713269** - Nathalia Amancio Ferreira 
Caldeira Santos – PEB - 14/08/2024 , ***264786** - Marcus vinicius 
Martins Mendes – PEB - 12/08/2024 , ***235786** - vinicius Augusto 
ribeiro Caldas – PEB - 09/08/2024 , ***949526** - Mariany Stephany 
de Sousa Ferreira Nunes – PEB - 22/08/2024 , ***858786** - Ana 
Cristina Geraldo – PEB - 14/08/2024 , ***611926** - Marcus vinicius 
de Souza Ferraz – PEB - 22/08/2024 , ***804097** - Cristiane ioti 
rodrigues – PEB - 12/08/2024 , ***558196** - Mauricio vidal 
Comini de Abreu – PEB - 22/08/2024 , ***132506** - Maryanne de 
oliveira vilaca – PEB - 05/08/2024 , ***358136** - Davi da Silva 
Soares – PEB - 06/08/2024 , ***501606** - Lyviston Paiva Paradellas 
– PEB - 22/08/2024 , ***202126** - Bruno Cesar do Carmo – PEB 
- 14/08/2024 , ***936696** - vinicius vasconcelos Contarine – 
PEB - 06/08/2024 , ***448127** - Jeferson da Silva Prado – PEB - 
22/08/2024 , ***144196** - izaias Paula de Jesus – PEB - 22/08/2024 
, ***482246** - Caio Cesar Nogueira Martins – PEB - 12/08/2024 , 
***652156** - Pedro Henrique oliveira Silva – PEB - 08/08/2024 , 
***518576** - Angelica Maria oliveira Dantas de Faria – PEB - 
12/08/2024 , ***899446** - Ana Carolina Sequetto da Silva – PEB - 
14/08/2024 , ***704286** - Caique uesley Emerich Dias de Almeida 
– PEB - 22/08/2024 

iPSEMG-instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas Gerais, 
***609286** - Thais Ferraz Fernandes – MEDSS - 12/08/2024 

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 13200100 roberta 
rodrigues Batista – EEB – 1 - Nova Lima - 16/08/2024  - 
13ª SrE - Governador valadares, 14664155 Carolina Telles Quintao – 
PEB – 1 - Governador valadares - 16/08/2024  - 
19ª SrE - Leopoldina, 14731541 Karina Avelar de Almeida – PEB – 2 - 
Santo Antonio do Aventureiro - 16/04/2024  - , 14731541 Karina Avelar 
de Almeida – PEB – 2 - Santo Antonio do Aventureiro - 16/04/2024  - 
32ª SrE - Pouso Alegre, 13235155 Luciana Junqueira Lopes – ATB – 1 
- Congonhal - 14/03/2023  - 
33ª SrE - Ponte Nova, 13281118 Juliana rodrigues Ferreira – PEB – 3 
- Ponte Nova - 28/03/2023  - 
Metropolitana B, 12025466 Janaina Jara Faletti Bitencourt Pereira 
– PEB – 3 - Belo Horizonte - 21/02/2024  - , 12025466 Janaina Jara 
Faletti Bitencourt Pereira – PEB – 4 - Belo Horizonte - 21/02/2024  
- , 13092945 Shirley Yasmini Goncalves Pereira – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 22/08/2024  - , 14146237 Marcia Abreu de oliveira da 
Silva – PEB – 2 - Contagem - 10/06/2024  - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13743562 Sebastiao Paulo de 
Carvalho – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 22/06/2024  - , 13743562 
Sebastiao Paulo de Carvalho – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 
30/06/2024  - , 14490791 Klebson ildeu ribeiro – ASP – 1 - Divinopolis 
- 28/12/2022  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Advocacia Geral do Estado, 14896740 Tatiana Neves Silva Noronha – 
00657 – 1 - Belo Horizonte - 2 - 17/05/2022 A 18/05/2022 - 

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 02643237 
Elizabeth Pinto Pessoa Ferreira – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 
27/06/2024 A 27/06/2024 - , 03749306 Sefora Marilia de Araujo Cunha 
Lisboa – PEB – 2 - Belo Horizonte - 8 - 10/07/2024 A 17/07/2024 - , 
06169700 Cristina de Souza Ferreira vieira – PEB – 3 - Belo Horizonte 
- 3 - 09/07/2024 A 11/07/2024 - , 06169700 Cristina de Souza Ferreira 
vieira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 17/07/2024 A 17/07/2024 - , 
06620009 Celsiana Silva veloso Teixeira – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 3 - 21/08/2024 A 23/08/2024 - , 06620009 Celsiana Silva veloso 
Teixeira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 21/08/2024 A 23/08/2024 
- , 08095911 Tania Maria Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 10 - 
10/07/2024 A 19/07/2024 - , 08095911 Tania Maria Silva – PEB – 2 
- Belo Horizonte - 2 - 30/07/2024 A 31/07/2024 - , 08505356 Adriane 
Katia de Araujo Andrade – PEB – 3 - Belo Horizonte - 5 - 05/08/2024 
A 09/08/2024 - , 08505356 Adriane Katia de Araujo Andrade – PEB – 
3 - Belo Horizonte - 5 - 12/08/2024 A 16/08/2024 - , 08505356 Adriane 
Katia de Araujo Andrade – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 18/07/2024 A 
18/07/2024 - , 08505356 Adriane Katia de Araujo Andrade – PEB – 3 - 
Belo Horizonte - 2 - 19/08/2024 A 20/08/2024 - , 08874620 vera Lucia 
Fernandes – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 09/07/2024 A 10/07/2024 
- , 08874620 vera Lucia Fernandes – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 
11/07/2024 A 12/07/2024 - , 08874620 vera Lucia Fernandes – PEB – 3 
- Belo Horizonte - 1 - 19/07/2024 A 19/07/2024 - , 10349223 Delcilene 
oliveira Dumont Almeida – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 03/07/2024 
A 03/07/2024 - , 10349223 Delcilene oliveira Dumont Almeida – PEB – 
3 - Belo Horizonte - 6 - 10/07/2024 A 15/07/2024 - , 10775138 Gilmara 
Brandina de Almeida – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 18/04/2024 A 
18/04/2024 - , 10775138 Gilmara Brandina de Almeida – PEB – 3 - 
Belo Horizonte - 1 - 26/03/2024 A 26/03/2024 - , 10775138 Gilmara 
Brandina de Almeida – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 26/04/2024 A 
26/04/2024 - , 10775138 Gilmara Brandina de Almeida – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 7 - 29/04/2024 A 05/05/2024 - , 11360120 Andreia Maria 
Gomes – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 16/07/2024 A 18/07/2024 - , 
11415429 Emilia Gorethe Ferreira – ASB – 2 - Belo Horizonte - 15 - 
19/07/2024 A 02/08/2024 - , 11518511 renata Freitas de oliveira Pinto 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 26/03/2024 A 27/03/2024 - , 12484754 
Denise Aparecida Miranda – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 10/07/2024 
A 12/07/2024 - , 12656583 Elizabeth Soares Bonfim – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 8 - 18/08/2024 A 25/08/2024 - , 12656583 Elizabeth Soares 
Bonfim – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 28/06/2024 A 29/06/2024 - , 
12670683 Erica Aparecida de Jesus Moreira – ASB – 1 - Belo Horizonte 
- 3 - 31/07/2024 A 02/08/2024 - , 12732772 Maria Celeste Estacio da 
Silva – ASB – 1 - Sabara - 3 - 27/06/2024 A 29/06/2024 - , 12895181 
Margareth Araujo de Melo – PEB – 1 - raposos - 4 - 04/06/2022 
A 07/06/2022 - , 12895181 Margareth Araujo de Melo – PEB – 1 - 
raposos - 14 - 27/04/2022 A 10/05/2022 - , 13139886 Fatima Maria 
Pierre Linardi Gomes – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 19/08/2024 
A 19/08/2024 - , 13377163 Bruna Carolina Garrido – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 08/08/2024 A 10/08/2024 - , 13377163 Bruna Carolina 
Garrido – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 12/07/2024 A 13/07/2024 
- , 13377163 Bruna Carolina Garrido – PEB – 1 - Belo Horizonte - 
1 - 19/08/2024 A 19/08/2024 - , 13377163 Bruna Carolina Garrido – 
PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 20/08/2024 A 20/08/2024 - , 13377163 
Bruna Carolina Garrido – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 28/06/2024 A 
29/06/2024 - , 13986336 Francislene Pereira – ASB – 1 - Belo Horizonte 
- 3 - 31/07/2024 A 02/08/2024 - , 14087431 Maria Aparecida Bras de 
oliveira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 15/07/2024 A 15/07/2024 - , 
14199186 Thiago Augusto Simoes de Figueiredo – PEB – 1 - Sabara - 
3 - 05/08/2024 A 07/08/2024 - , 14199186 Thiago Augusto Simoes de 
Figueiredo – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 05/08/2024 A 07/08/2024 
- , 14199186 Thiago Augusto Simoes de Figueiredo – PEB – 1 - Sabara 
- 3 - 08/08/2024 A 10/08/2024 - , 14199186 Thiago Augusto Simoes de 
Figueiredo – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 08/08/2024 A 10/08/2024 
- , 14199186 Thiago Augusto Simoes de Figueiredo – PEB – 1 - Sabara 
- 2 - 16/08/2024 A 17/08/2024 - , 14199186 Thiago Augusto Simoes de 
Figueiredo – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 16/08/2024 A 17/08/2024 
- , 14199186 Thiago Augusto Simoes de Figueiredo – PEB – 1 - Sabara 
- 2 - 28/06/2024 A 29/06/2024 - , 14199186 Thiago Augusto Simoes de 
Figueiredo – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 28/06/2024 A 29/06/2024 
- , 14646731 rodrigo Ferreira Meireles – ASB – 1 - Belo Horizonte - 
3 - 21/08/2024 A 23/08/2024 - , 14784946 Bethania Nazare Quitiliano 
Pimenta – PEB – 1 - Nova Lima - 3 - 09/06/2024 A 11/06/2024 - , 
14784946 Bethania Nazare Quitiliano Pimenta – PEB – 1 - Nova 
Lima - 4 - 25/06/2024 A 28/06/2024 - , 15187545 Taliana Sales Silva – 
ASB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 22/07/2024 A 22/07/2024 - , 15269756 
Luana rodrigues David – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 26/10/2023 A 
27/10/2023 - , 15422033 Douglas Henrique Silva de Souza – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 4 - 14/06/2024 A 17/06/2024 - , 15422033 Douglas 
Henrique Silva de Souza – PEB – 2 - Belo Horizonte - 4 - 14/06/2024 
A 17/06/2024 - , 15422033 Douglas Henrique Silva de Souza – PEB – 
1 - Belo Horizonte - 8 - 20/03/2024 A 27/03/2024 - , 15422033 Douglas 
Henrique Silva de Souza – PEB – 2 - Belo Horizonte - 8 - 20/03/2024 
A 27/03/2024 - , 15422033 Douglas Henrique Silva de Souza – PEB – 
1 - Belo Horizonte - 2 - 24/06/2024 A 25/06/2024 - , 15422033 Douglas 
Henrique Silva de Souza – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 24/06/2024 
A 25/06/2024 - , 15422033 Douglas Henrique Silva de Souza – PEB – 
1 - Belo Horizonte - 2 - 28/06/2024 A 29/06/2024 - , 15422033 Douglas 
Henrique Silva de Souza – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 28/06/2024 
A 29/06/2024 - , 15660277 Milvana Miguel Martins – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 2 - 18/07/2024 A 19/07/2024 - 
02ª SrE - Almenara, 14226856 Edileia xavier Lima – EEB – 1 - 
Jequitinhonha - 2 - 19/04/2023 A 20/04/2023 - 
04ª SrE - Campo Belo, 15377781 Cassia Aparecida de Paulo Moreira 
– ASB – 1 - Lavras - 3 - 12/04/2023 A 14/04/2023 - 
06ª SrE - Caratinga, 04573788 Marilia Aredes Teixeira oliveira – PEB 
– 1 - iapu - 5 - 06/02/2023 A 10/02/2023 - 
09ª SrE - Coronel Fabriciano, 12932018 rovenia Martins Silva Pereira 
– ASB – 1 - Coronel Fabriciano - 3 - 18/04/2023 A 20/04/2023 - 
10ª SrE - Curvelo, 09777814 Maria raimunda inacio – ATB – 2 - 
Felixlandia - 10 - 21/12/2022 A 30/12/2022 - , 12127734 raimunda 
Aparecida de Souza Araujo – PEB – 1 - Tres Marias - 6 - 08/05/2023 
A 13/05/2023 - , 12127734 raimunda Aparecida de Souza Araujo – 
PEB – 1 - Tres Marias - 1 - 19/04/2023 A 19/04/2023 - , 13366935 
Angelica Fernanda Nunes Matoso Silva – PEB – 1 - Tres Marias - 14 
- 13/03/2023 A 26/03/2023 - , 13856380 Liliane de oliveira Santos 
– PEB – 1 - Curvelo - 15 - 08/03/2022 A 22/03/2022 - , 14984207 
Cimara de Jesus Marques ramos – ATB – 1 - Curvelo - 1 - 24/04/2023 
A 24/04/2023 - , 14984207 Cimara de Jesus Marques ramos – ATB – 1 
- Curvelo - 3 - 27/12/2022 A 29/12/2022 - 
12ª SrE - Divinopolis, 14979959 Gleisiane Grope Carvalho Silva – 
PEB – 1 - itauna - 1 - 07/07/2023 A 07/07/2023 - , 14979959 Gleisiane 
Grope Carvalho Silva – PEB – 1 - itauna - 1 - 10/11/2023 A 10/11/2023 
- , 14979959 Gleisiane Grope Carvalho Silva – PEB – 1 - itauna - 4 
- 20/11/2023 A 23/11/2023 - , 14979959 Gleisiane Grope Carvalho 
Silva – PEB – 1 - itauna - 1 - 21/03/2023 A 21/03/2023 - , 14979959 
Gleisiane Grope Carvalho Silva – PEB – 1 - itauna - 1 - 21/12/2022 A 
21/12/2022 - , 14979959 Gleisiane Grope Carvalho Silva – PEB – 1 
- itauna - 2 - 23/05/2023 A 24/05/2023 - , 14979959 Gleisiane Grope 
Carvalho Silva – PEB – 1 - itauna - 1 - 24/11/2023 A 24/11/2023 - 
, 14979959 Gleisiane Grope Carvalho Silva – PEB – 1 - itauna - 2 
- 25/05/2023 A 26/05/2023 - , 14979959 Gleisiane Grope Carvalho 
Silva – PEB – 1 - itauna - 4 - 27/02/2024 A 01/03/2024 - , 14979959 
Gleisiane Grope Carvalho Silva – PEB – 1 - itauna - 2 - 28/04/2023 
A 29/04/2023 - 
13ª SrE - Governador valadares, 05638226 Sonia Maria de Almeida 
oliveira – EEB – 2 - Mathias Lobato - 10 - 18/04/2023 A 27/04/2023 
- , 12487229 viviane Lilian Cubertino Silva – PEB – 1 - Sardoa - 6 - 
09/05/2022 A 14/05/2022 - , 12487229 viviane Lilian Cubertino Silva 
– PEB – 2 - Sardoa - 6 - 09/05/2022 A 14/05/2022 - 
19ª SrE - Leopoldina, 03501137 Denise Maria vidon Alvarenga Nacif 
– PEB – 3 - Leopoldina - 3 - 02/04/2024 A 04/04/2024 - , 03501137 
Denise Maria vidon Alvarenga Nacif – PEB – 3 - Leopoldina - 4 - 
22/04/2024 A 25/04/2024 - 
20ª SrE - Manhuacu, 10961902 Simone Bauer Dias de oliveira – PEB 
– 2 - reduto - 1 - 19/04/2023 A 19/04/2023 - 
21ª SrE - Monte Carmelo, 03340437 Maria Ester de oliveira – PEB – 
3 - Coromandel - 5 - 03/03/2022 A 07/03/2022 - , 03340437 Maria Ester 
de oliveira – PEB – 3 - Coromandel - 7 - 11/05/2023 A 17/05/2023 
- , 11141389 Jacilene Goncalves dos Santos Pereira – ATB – 2 - 
Coromandel - 5 - 19/12/2022 A 23/12/2022 - 
27ª SrE - Passos, 15537400 Marcos rodrigo Leite – EEB – 1 - Carmo 
do rio Claro - 4 - 18/04/2023 A 21/04/2023 - 

29ª SrE - Patrocinio, 10773729 Loide da Cunha – PEB – 1 - Patrocinio 
- 5 - 18/04/2023 A 22/04/2023 - 
33ª SrE - Ponte Nova, 14261853 Tairik Lopes dos Santos – ATB – 1 - 
rio Doce - 5 - 17/04/2023 A 21/04/2023 - , 15039191 regina Celia de 
Araujo Jacob – PEB – 1 - vicosa - 4 - 18/04/2023 A 21/04/2023 - 
34ª SrE - Sao Joao Del rei, 12876439 Cassio Tadeu de resende – 
PEB – 1 - Sao Joao Del rei - 3 - 17/04/2023 A 19/04/2023 - , 12876439 
Cassio Tadeu de resende – PEB – 2 - Sao Joao Del rei - 3 - 17/04/2023 
A 19/04/2023 - 
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 15240062 Josiane Andrea Feles da 
Silva Sousa – ASB – 1 - Guaranesia - 5 - 31/03/2023 A 04/04/2023 - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 10747731 Angela Paixao da Cruz – PEB – 2 
- Serra dos Aimores - 1 - 17/04/2023 A 17/04/2023 - , 15012032 Nilza 
Ferreira de Macedo Lima – ASB – 1 - Franciscopolis - 5 - 17/04/2023 
A 21/04/2023 - 
39ª SrE - uberaba, 09537457 Luciane Souza Mendonca – EEB – 1 - 
Comendador Gomes - 1 - 05/05/2023 A 05/05/2023 - , 11765328 Maisa 
Alves da Silva – PEB – 1 - Frutal - 2 - 13/04/2023 A 14/04/2023 - , 
12535209 Junia Soares Silva – PEB – 1 - Campos Altos - 5 - 01/06/2022 
A 05/06/2022 - , 12535209 Junia Soares Silva – PEB – 1 - Campos Altos 
- 15 - 25/07/2022 A 08/08/2022 - , 13896832 Nubia Heloisa de oliveira 
– PEB – 1 - uberaba - 1 - 03/05/2023 A 03/05/2023 - , 13896832 Nubia 
Heloisa de oliveira – PEB – 2 - uberaba - 1 - 03/05/2023 A 03/05/2023 
- , 13896832 Nubia Heloisa de oliveira – PEB – 1 - uberaba - 2 - 
18/04/2023 A 19/04/2023 - , 13896832 Nubia Heloisa de oliveira – 
PEB – 2 - uberaba - 2 - 18/04/2023 A 19/04/2023 - 
40ª SrE - uberlandia, 06120620 Magda Cristina de oliveira – ASB 
– 1 - Araguari - 10 - 17/02/2022 A 26/02/2022 - , 11965423 Cleunice 
Fernandes dos Santos – ASB – 1 - Araguari - 15 - 29/10/2021 A 
12/11/2021 - , 13121652 Flavia Cristina Neves – ASB – 1 - uberlandia 
- 2 - 21/12/2022 A 22/12/2022 - 
41ª SrE - varginha, 12373197 Catiana xavier ribeiro – PEB – 2 - 
Carmo da Cachoeira - 3 - 18/04/2023 A 20/04/2023 - 
Metropolitana B, 05420138 Gisleine Fuscaldi Flauzino – PEB – 
2 - Contagem - 2 - 03/06/2024 A 04/06/2024 - , 05420138 Gisleine 
Fuscaldi Flauzino – PEB – 2 - Contagem - 4 - 05/06/2024 A 08/06/2024 
- , 05433859 Geralda ribeiro Silva de Freitas – PEB – 2 - Contagem 
- 3 - 05/08/2024 A 07/08/2024 - , 05433859 Geralda ribeiro Silva 
de Freitas – PEB – 2 - Contagem - 1 - 15/05/2024 A 15/05/2024 - , 
05467063 Magda Miguel Severino – ASB – 2 - Belo Horizonte - 2 
- 23/08/2024 A 24/08/2024 - , 05467063 Magda Miguel Severino – 
ASB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 27/06/2024 A 28/06/2024 - , 06169452 
Miriam Mara Alves Pesso romero – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 
- 16/07/2024 A 16/07/2024 - , 06169452 Miriam Mara Alves Pesso 
romero – PEB – 2 - Belo Horizonte - 15 - 16/08/2024 A 30/08/2024 
- , 07589765 raquel dos Santos Heleno – PEB – 1 - Belo Horizonte - 
15 - 19/08/2024 A 02/09/2024 - , 08657017 Claudia Andrea Ferreira 
Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 11/07/2024 A 12/07/2024 - , 
08657017 Claudia Andrea Ferreira Silva – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 3 - 27/06/2024 A 29/06/2024 - , 10064871 Laurinda Dias Brito – 
ASB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 20/08/2024 A 22/08/2024 - , 10560845 
Dalia Pizati Morais – PEB – 2 - Belo Horizonte - 10 - 18/08/2024 A 
27/08/2024 - , 10775138 Gilmara Brandina de Almeida – PEB – 4 - 
Belo Horizonte - 1 - 18/04/2024 A 18/04/2024 - , 10775138 Gilmara 
Brandina de Almeida – PEB – 4 - Belo Horizonte - 1 - 26/03/2024 A 
26/03/2024 - , 10775138 Gilmara Brandina de Almeida – PEB – 4 - 
Belo Horizonte - 1 - 26/04/2024 A 26/04/2024 - , 10775138 Gilmara 
Brandina de Almeida – PEB – 4 - Belo Horizonte - 7 - 29/04/2024 
A 05/05/2024 - , 11158540 Silvana de Almeida Ferreira – PEB – 3 - 
Belo Horizonte - 2 - 03/05/2024 A 04/05/2024 - , 11158540 Silvana 
de Almeida Ferreira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 09/08/2024 A 
09/08/2024 - , 11158540 Silvana de Almeida Ferreira – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 2 - 27/03/2024 A 28/03/2024 - , 11360120 Andreia Maria 
Gomes – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 16/07/2024 A 18/07/2024 - , 
11518511 renata Freitas de oliveira Pinto – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 2 - 26/03/2024 A 27/03/2024 - , 11839990 Anesia Aparecida Machado 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 21/08/2024 A 23/08/2024 - , 12890612 
Welington ribeiro Aquino Marques – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 
- 20/08/2024 A 22/08/2024 - , 12890612 Welington ribeiro Aquino 
Marques – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 20/08/2024 A 22/08/2024 
- , 13139886 Fatima Maria Pierre Linardi Gomes – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 1 - 19/08/2024 A 19/08/2024 - , 13377163 Bruna Carolina 
Garrido – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 08/08/2024 A 10/08/2024 
- , 13377163 Bruna Carolina Garrido – PEB – 2 - Belo Horizonte - 
2 - 12/07/2024 A 13/07/2024 - , 13377163 Bruna Carolina Garrido – 
PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 19/08/2024 A 19/08/2024 - , 13377163 
Bruna Carolina Garrido – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 20/08/2024 
A 20/08/2024 - , 13377163 Bruna Carolina Garrido – PEB – 2 - Belo 
Horizonte - 2 - 28/06/2024 A 29/06/2024 - , 13581129 renata Coelho 
Sampaio Botelho – PEB – 1 - Contagem - 3 - 21/08/2024 A 23/08/2024 
- , 13658398 Nadia Thais Soares dos Anjos – ASB – 1 - Esmeraldas 
- 2 - 31/07/2024 A 01/08/2024 - , 13844279 Maria olivia Pinheiro 
de Souza – ASB – 1 - Contagem - 15 - 07/07/2024 A 21/07/2024 - , 
13937693 Grace xavier de Carvalho – ASB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 
19/08/2024 A 19/08/2024 - , 13990288 raquel rocha Fraga – ASB – 1 
- Belo Horizonte - 8 - 16/08/2024 A 23/08/2024 - , 13990288 raquel 
rocha Fraga – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 27/06/2024 A 28/06/2024 
- , 14164115 Eduardo Avelino Soares – ASB – 1 - Belo Horizonte - 2 
- 07/06/2024 A 08/06/2024 - , 14191761 Flaviana Aparecida Lourenco 
Alves – ASB – 1 - Contagem - 1 - 08/07/2024 A 08/07/2024 - , 
14191761 Flaviana Aparecida Lourenco Alves – ASB – 1 - Contagem 
- 1 - 08/08/2024 A 08/08/2024 - , 14204903 Marta Cezar Moreira – 
ASB – 1 - Betim - 3 - 17/07/2024 A 19/07/2024 - , 14462469 Claudia 
de Sousa Morais Murta – PEB – 1 - Belo Horizonte - 5 - 03/06/2024 
A 07/06/2024 - , 14462469 Claudia de Sousa Morais Murta – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 1 - 27/03/2024 A 27/03/2024 - , 14462469 Claudia 
de Sousa Morais Murta – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 27/05/2024 
A 29/05/2024 - , 15492432 Elizangela Diniz Braga – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 2 - 19/08/2024 A 20/08/2024 - , 15530710 ozana Gonzaga 
de Paula Martins – ASB – 1 - Contagem - 6 - 01/08/2024 A 06/08/2024 
- , 15530710 ozana Gonzaga de Paula Martins – ASB – 1 - Contagem 
- 1 - 12/08/2024 A 12/08/2024 - , 15660277 Milvana Miguel Martins 
– PEB – 2 - Contagem - 3 - 11/07/2024 A 13/07/2024 - , 15660277 
Milvana Miguel Martins – PEB – 2 - Contagem - 2 - 18/07/2024 A 
19/07/2024 - , 15749369 Debora Kenya ribas Soares – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 5 - 19/08/2024 A 23/08/2024 - , 15823370 Monika Almeida 
Correia – ATB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 21/08/2024 A 21/08/2024 - 
Janauba, 11160884 Zilda Maria Maximina – PEB – 1 - Nova Porteirinha 
- 2 - 19/04/2023 A 20/04/2023 - , 11160884 Zilda Maria Maximina – 
PEB – 2 - Nova Porteirinha - 2 - 19/04/2023 A 20/04/2023 - , 13639653 
Marquelandia Leal Carvalho – PEB – 1 - Espinosa - 4 - 17/04/2023 A 
20/04/2023 - 
Metropolitana C, 03682911 Nilza da Conceicao Santos – PEB – 
2 - Santa Luzia - 2 - 15/07/2024 A 16/07/2024 - , 03682911 Nilza 
da Conceicao Santos – PEB – 2 - Santa Luzia - 2 - 17/07/2024 A 
18/07/2024 - , 03682911 Nilza da Conceicao Santos – PEB – 2 - Santa 
Luzia - 10 - 19/08/2024 A 28/08/2024 - , 05378328 Wagner raimundo 
Justino – PEB – 1 - ribeirao das Neves - 3 - 15/07/2024 A 17/07/2024 
- , 05420138 Gisleine Fuscaldi Flauzino – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 
- 03/06/2024 A 04/06/2024 - , 05420138 Gisleine Fuscaldi Flauzino – 
PEB – 3 - Belo Horizonte - 4 - 05/06/2024 A 08/06/2024 - , 08776247 
Gisele Nazareth Brandao – PEB – 2 - vespasiano - 3 - 05/08/2024 
A 07/08/2024 - , 08776247 Gisele Nazareth Brandao – PEB – 2 - 
vespasiano - 10 - 10/07/2024 A 19/07/2024 - , 09620758 olga Coelho 
de oliveira – PEB – 2 - Belo Horizonte - 4 - 07/11/2023 A 10/11/2023 
- , 09620758 olga Coelho de oliveira – PEB – 2 - Belo Horizonte - 4 
- 14/11/2023 A 17/11/2023 - , 09620758 olga Coelho de oliveira – 
PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 15/03/2023 A 17/03/2023 - , 09620758 
olga Coelho de oliveira – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 19/02/2024 
A 20/02/2024 - , 11410099 Maria Nilda da Silva – ASB – 2 - ribeirao 
das Neves - 3 - 22/07/2024 A 24/07/2024 - , 11410099 Maria Nilda da 
Silva – ASB – 2 - ribeirao das Neves - 1 - 23/08/2024 A 23/08/2024 
- , 12008215 Darci Gomes Moreira – ASB – 1 - ribeirao das Neves - 
5 - 28/06/2024 A 02/07/2024 - , 12196432 Luciene Gomes de Sales 
Carneiro – ASB – 1 - ribeirao das Neves - 2 - 12/06/2024 A 13/06/2024 
- , 12196432 Luciene Gomes de Sales Carneiro – ASB – 1 - ribeirao 
das Neves - 13 - 12/08/2024 A 24/08/2024 - , 12484754 Denise 
Aparecida Miranda – ATB – 3 - ribeirao das Neves - 3 - 10/07/2024 
A 12/07/2024 - , 12656583 Elizabeth Soares Bonfim – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 8 - 18/08/2024 A 25/08/2024 - , 12656583 Elizabeth Soares 
Bonfim – PEB – 3 - Belo Horizonte - 2 - 28/06/2024 A 29/06/2024 
- , 12663795 Elenice Joana de Carvalho Leonel – ATB – 1 - Belo 
Horizonte - 3 - 24/04/2024 A 26/04/2024 - , 12785168 Edith das Gracas 
Santos – ASB – 1 - ribeirao das Neves - 4 - 05/04/2024 A 08/04/2024 
- , 12785168 Edith das Gracas Santos – ASB – 1 - ribeirao das Neves 
- 1 - 09/07/2024 A 09/07/2024 - , 12785168 Edith das Gracas Santos 
– ASB – 1 - ribeirao das Neves - 5 - 12/07/2024 A 16/07/2024 - , 

12785168 Edith das Gracas Santos – ASB – 1 - ribeirao das Neves - 
1 - 25/03/2024 A 25/03/2024 - , 12888533 Erlane Tomaz Ferreira de 
Castro – ASB – 1 - ribeirao das Neves - 1 - 27/06/2024 A 27/06/2024 
- , 12888533 Erlane Tomaz Ferreira de Castro – ASB – 1 - ribeirao 
das Neves - 14 - 28/06/2024 A 11/07/2024 - , 13348479 Marcia Dias 
Ferreira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 15/07/2024 A 16/07/2024 
- , 13348479 Marcia Dias Ferreira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 2 
- 27/06/2024 A 28/06/2024 - , 13533708 Eliana da Silva Tolentino – 
PEB – 1 - Santa Luzia - 1 - 21/08/2024 A 21/08/2024 - , 13581129 
renata Coelho Sampaio Botelho – PEB – 2 - ribeirao das Neves - 
3 - 21/08/2024 A 23/08/2024 - , 13868740 Patricia Aparecida Feitosa 
– ASB – 1 - ribeirao das Neves - 15 - 28/06/2024 A 12/07/2024 - , 
14087431 Maria Aparecida Bras de oliveira – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 1 - 15/07/2024 A 15/07/2024 - , 14462469 Claudia de Sousa Morais 
Murta – PEB – 2 - Belo Horizonte - 5 - 03/06/2024 A 07/06/2024 - , 
14462469 Claudia de Sousa Morais Murta – PEB – 2 - Belo Horizonte 
- 1 - 27/03/2024 A 27/03/2024 - , 14462469 Claudia de Sousa Morais 
Murta – PEB – 2 - Belo Horizonte - 3 - 27/05/2024 A 29/05/2024 - , 
14560288 Luciana Jorge Sales da Silva Maia – PEB – 1 - Santa Luzia 
- 5 - 25/03/2024 A 29/03/2024 - , 14856827 Fabio Henrique Goncalves 
raminho – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 14/08/2024 A 14/08/2024 
- , 14856827 Fabio Henrique Goncalves raminho – PEB – 1 - Belo 
Horizonte - 1 - 16/08/2024 A 16/08/2024 - , 14856827 Fabio Henrique 
Goncalves raminho – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 19/06/2024 A 
19/06/2024 - , 14856827 Fabio Henrique Goncalves raminho – PEB – 
1 - Belo Horizonte - 1 - 19/08/2024 A 19/08/2024 - , 15231954 Debora 
Sales Matos de oliveira Fernandes – EEB – 1 - Santa Luzia - 14 - 
10/07/2024 A 23/07/2024 - , 15231954 Debora Sales Matos de oliveira 
Fernandes – EEB – 1 - Santa Luzia - 1 - 19/08/2024 A 19/08/2024 - , 
15264294 Shirley Anne Alves Brum – ASB – 1 - ribeirao das Neves - 
7 - 19/08/2024 A 25/08/2024 - , 15435779 Kelly Karine vieira – EEB – 
1 - Santa Luzia - 10 - 30/07/2024 A 08/08/2024 - , 15467384 Gabriella 
Nunes Claudio – PEB – 1 - Santa Luzia - 2 - 26/03/2024 A 27/03/2024 
- , 15467384 Gabriella Nunes Claudio – PEB – 2 - Santa Luzia - 2 - 
26/03/2024 A 27/03/2024 - 
Belo Horizonte - Sede, 06583900 Elaine Lelis da Silva – ASB – 3 - 
uberaba - 3 - 28/12/2022 A 30/12/2022 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14829790 Caike Marcelo Costa 
Paulista – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 1 - 08/08/2024 A 08/08/2024 - , 
14829790 Caike Marcelo Costa Paulista – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 
1 - 19/07/2024 A 19/07/2024 - , 14893622 Wellington dos reis romao 
– ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 1 - 05/07/2024 A 05/07/2024 - , 
14893622 Wellington dos reis romao – ASP – 1 - Sao Joaquim de 
Bicas - 5 - 08/07/2024 A 12/07/2024 - , 14893622 Wellington dos 
reis romao – ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 1 - 26/07/2024 A 
26/07/2024 - , 14893622 Wellington dos reis romao – ASP – 1 - Sao 
Joaquim de Bicas - 1 - 28/06/2024 A 28/06/2024 - , 14929707 Andre 
rodrigues Silva – ASP – 1 - Ponte Nova - 1 - 13/12/2022 A 13/12/2022 
- , 14929707 Andre rodrigues Silva – ASP – 1 - Ponte Nova - 2 - 
15/12/2022 A 16/12/2022 - , 14940027 Dieigle Batista de Almeida 
– ASP – 1 - uberlandia - 1 - 03/01/2023 A 03/01/2023 - , 14940027 
Dieigle Batista de Almeida – ASP – 1 - uberlandia - 1 - 12/12/2022 
A 12/12/2022 - , 14940027 Dieigle Batista de Almeida – ASP – 1 - 
uberlandia - 11 - 17/01/2023 A 27/01/2023 - , 14940027 Dieigle Batista 
de Almeida – ASP – 1 - uberlandia - 2 - 18/05/2023 A 19/05/2023 - , 
14940027 Dieigle Batista de Almeida – ASP – 1 - uberlandia - 7 - 
24/11/2022 A 30/11/2022 - , 14940027 Dieigle Batista de Almeida 
– ASP – 1 - uberlandia - 2 - 27/04/2023 A 28/04/2023 - , 14940027 
Dieigle Batista de Almeida – ASP – 1 - uberlandia - 1 - 30/12/2022 
A 30/12/2022 - , 15374838 vinicius da Silva Santos – ASP – 1 - Sao 
Joaquim de Bicas - 5 - 01/08/2024 A 05/08/2024 - , 15383029 uriel 
Petrus Prata – ASP – 1 - Contagem - 3 - 15/07/2024 A 17/07/2024 - , 
15386337 Ygor Junio Ferreira de Jesus – ASP – 1 - Contagem - 7 - 
21/08/2024 A 27/08/2024 - , 15393614 Adeiton Alves de oliveira – 
ASP – 1 - Contagem - 5 - 23/07/2024 A 27/07/2024 - , 15395171 Edson 
Soares Santana – ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 4 - 20/08/2024 A 
23/08/2024 - , 15730005 Anderson de Paula da Trindade – ASP – 1 
- Sao Joaquim de Bicas - 2 - 06/07/2024 A 07/07/2024 - , 15730005 
Anderson de Paula da Trindade – ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 13 - 
06/08/2024 A 18/08/2024 - , 15730005 Anderson de Paula da Trindade 
– ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 1 - 09/07/2024 A 09/07/2024 - , 
15730005 Anderson de Paula da Trindade – ASP – 1 - Sao Joaquim de 
Bicas - 7 - 11/07/2024 A 17/07/2024 - , 15730005 Anderson de Paula 
da Trindade – ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 2 - 20/07/2024 A 
21/07/2024 - , 15730005 Anderson de Paula da Trindade – ASP – 1 
- Sao Joaquim de Bicas - 13 - 23/07/2024 A 04/08/2024 - , 15730070 
igor de oliveira – ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 3 - 20/08/2024 A 
22/08/2024 - , 15730336 vinicius Santos Nunes – ASP – 1 - ribeirao 
das Neves - 12 - 13/05/2024 A 24/05/2024 - , 15730575 raphael 
da Silva Lino – ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 12 - 19/04/2024 
A 30/04/2024 - , 15735533 Luiz Felipe Nascimento Cruz – ASP – 1 
- Sao Joaquim de Bicas - 2 - 08/08/2024 A 09/08/2024 - , 15735533 
Luiz Felipe Nascimento Cruz – ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 7 - 
12/08/2024 A 18/08/2024 - , 15735533 Luiz Felipe Nascimento Cruz 
– ASP – 1 - Sao Joaquim de Bicas - 12 - 15/07/2024 A 26/07/2024 - , 
15735533 Luiz Felipe Nascimento Cruz – ASP – 1 - Sao Joaquim de 
Bicas - 10 - 19/06/2024 A 28/06/2024 - 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, 15768146 Luana 
Hordones Chaves – DAD-4 – 1 - Belo Horizonte - 7 - 20/07/2024 A 
26/07/2024 - 

Fundacao Helena Antipoff, 14742894 Enilton Cesar de Jesus Souza – 
ASB – 3 - ibirite - 15 - 22/06/2024 A 06/07/2024 - 

uEMG-universidade do Estado de Minas Gerais, 11893849 Eliza 
Menezes Cordeiro – PES – 3 - ituiutaba - 7 - 20/04/2023 A 26/04/2023 
- , 14675870 valeria Faleiros Fernandes – ANu – 2 - Passos - 3 - 
21/12/2022 A 23/12/2022 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 14383863 Simone 
Dias Magalhaes – PEB – 1 - Belo Horizonte - 01/05/2024  - 
06ª SrE - Caratinga, 14259253 romilda Maria rodrigues – ASB – 1 
- Bugre - 06/02/2023  - 
18ª SrE - Juiz de Fora, 09642703 Maria das Merces Mauro da Silva – 
ASB – 1 - Bom Jardim de Minas - 20/06/2022  - , 15007743 Heleandro 
de oliveira – ATB – 1 - Pequeri - 17/04/2023  - 
35ª SrE - Sao Sebastiao do Paraiso, 09345430 Nelson Leandro rosa 
– ASB – 1 - Guaxupe - 24/04/2023  - , 15240062 Josiane Andrea Feles 
da Silva Sousa – ASB – 1 - Guaranesia - 17/02/2023  - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 12890893 Tiago Pereira Batista – PEB – 1 - 
Malacacheta - 23/05/2022  - , 12890893 Tiago Pereira Batista – PEB 
– 1 - Malacacheta - 30/05/2022  - 
41ª SrE - varginha, 09794421 Maria Carolina de Brito – PEB – 2 - Tres 
Pontas - 18/04/2023  - , 09794421 Maria Carolina de Brito – PEB – 3 
- Tres Pontas - 18/04/2023  - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14929707 Andre rodrigues 
Silva – ASP – 1 - Ponte Nova - 19/12/2022  - , 14940027 Dieigle Batista 
de Almeida – ASP – 1 - uberlandia - 08/03/2023  - , 14940027 Dieigle 
Batista de Almeida – ASP – 1 - uberlandia - 16/01/2023  - , 14940027 
Dieigle Batista de Almeida – ASP – 1 - uberlandia - 16/12/2022  - , 
15730336 vinicius Santos Nunes – ASP – 1 - ribeirao das Neves - 
19/03/2024  - , 15730336 vinicius Santos Nunes – ASP – 1 - ribeirao 
das Neves - 26/03/2024  - 

Torna sem efeito a publicação do afastamento do Trabalho por motivo 
de saúde concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo 
com a resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana C, 12663795 Elenice 
Joana de Carvalho Leonel – ATB – 1 - Belo Horizonte

 Exame(s) Admissional(is) iNAPTo(S) nos termos de inciso ii do §3º  
do art . 3º do Decreto nº 46 .968, de 11 de março de 2016, dos candidatos 
abaixo:
 Órgão SrE CPF Nome Localidade
Secretaria de Estado de Defesa Social, ***378286** - Daiana de Souza 
– ASP – 0

CoMuNiCAÇÃo : 3540/2024
rEGioNAL : vicosa
Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
 Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, ***965676** - Daniela Goncalves da Silva –  - 14/08/2024 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480116.
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CoMuNiCAÇÃo : 3541/2024
rEGioNAL : Governador valadares
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
13248976 Margareth Maria de oliveira Ferreira – PEB – 3 - Governador 
valadares - 12 - 08/07/2024 A 19/07/2024 - 158 .i

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 13ª SrE - Governador valadares, 
05164470 Sonia Palmira Leal Lopes – EEB – 2 - itanhomi - 5 - 
08/07/2024 A 12/07/2024 - , 05164470 Sonia Palmira Leal Lopes – 
EEB – 2 - itanhomi - 10 - 26/06/2024 A 05/07/2024 - , 10677904 Dalila 
Kristine Leal de Paula Lima – PEB – 2 - Governador valadares - 1 - 
08/07/2024 A 08/07/2024 - , 10677904 Dalila Kristine Leal de Paula 
Lima – PEB – 3 - Governador valadares - 1 - 08/07/2024 A 08/07/2024 
- , 10677904 Dalila Kristine Leal de Paula Lima – PEB – 2 - Governador 
valadares - 1 - 12/08/2024 A 12/08/2024 - , 10677904 Dalila Kristine 
Leal de Paula Lima – PEB – 3 - Governador valadares - 1 - 12/08/2024 
A 12/08/2024 - , 10677904 Dalila Kristine Leal de Paula Lima – PEB – 
2 - Governador valadares - 1 - 14/08/2024 A 14/08/2024 - , 10677904 
Dalila Kristine Leal de Paula Lima – PEB – 3 - Governador valadares 
- 1 - 14/08/2024 A 14/08/2024 - , 12879045 Floresbela Coelho riva 
– PEB – 1 - Governador valadares - 5 - 08/07/2024 A 12/07/2024 - , 
13248976 Margareth Maria de oliveira Ferreira – PEB – 1 - Governador 
valadares - 12 - 08/07/2024 A 19/07/2024 - 

CoMuNiCAÇÃo : 3542/2024
rEGioNAL : Passos
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 27ª SrE - Passos, 04887881 
Namir Ferreira Lima Batista – PEB – 3 - Piumhi - 60 - 29/07/2024 A 
26/09/2024 - 158 .i, 09689027 Cleide resende Cunha Borges – PEB – 1 
- vargem Bonita - 60 - 27/07/2024 A 24/09/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Saude, 09227109 Douglas oliveira Avelar – 
TGS – 1 - Passos - 5 - 24/07/2024 A 28/07/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14393789 Maykell Patrick 
Quintino da Silva – ASP – 1 - Passos - 60 - 26/07/2024 A 23/09/2024 
- 158 .i

CoMuNiCAÇÃo : 3543/2024
rEGioNAL : Pouso Alegre
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 15ª SrE - itajuba, 12726444 
Waldilene Maria Sarno – ATB – 2 - Maria da Fe - 30 - 12/08/2024 A 
10/09/2024 - 158 .i
31ª SrE - Pocos de Caldas, 09779125 Marta Ferraz de oliveira – PEB 
– 1 - Andradas - 14 - 12/08/2024 A 25/08/2024 - 158 .i
32ª SrE - Pouso Alegre, 10946382 Juracymara Assis venancio Ansani 
– PEB – 3 - Pouso Alegre - 1 - 12/08/2024 A 12/08/2024 - 158 .i, 
13304209 Erika Goncalves Pereira – ATB – 2 - Pouso Alegre - 2 - 
30/07/2024 A 31/07/2024 - 158 .i

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
 Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, ***064546** - Bruna Cardoso de oliveira –  - 19/08/2024 
, ***255036** - Thomas Marques da Silva –  - 23/08/2024 , 
***658826** - Helena Maria Messias rodrigues rodrigues –  - 
23/08/2024 , ***023026** - Lucas Silverio Medau Dias –  - 23/08/2024 
, ***761982** - Francisco renato Silva Collyer –  - 23/08/2024 , 
***583626** - Gustavo Zavitoski Pedroso –  - 23/08/2024 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 10ª SrE - Curvelo, 13331798 
Zenozira Gomes Lourenco – PEB – 1 - Tres Marias - 2 - 19/04/2023 
A 20/04/2023 - 
12ª SrE - Divinopolis, 06192181 Karina de Abreu Araujo – PEB – 3 - 
Carmo do Cajuru - 1 - 05/09/2023 A 05/09/2023 - , 06192181 Karina 
de Abreu Araujo – PEB – 3 - Carmo do Cajuru - 1 - 06/07/2023 A 
06/07/2023 - , 06192181 Karina de Abreu Araujo – PEB – 3 - Carmo 
do Cajuru - 1 - 11/12/2023 A 11/12/2023 - , 06192181 Karina de Abreu 
Araujo – PEB – 3 - Carmo do Cajuru - 2 - 13/11/2023 A 14/11/2023 - , 
06192181 Karina de Abreu Araujo – PEB – 3 - Carmo do Cajuru - 4 - 
22/04/2023 A 25/04/2023 - , 06192181 Karina de Abreu Araujo – PEB 
– 3 - Carmo do Cajuru - 1 - 22/12/2023 A 22/12/2023 - , 14468276 
Elda Aparecida de Freitas – PEB – 2 - Divinopolis - 7 - 14/12/2022 
A 20/12/2022 - 
15ª SrE - itajuba, 10050649 vania Goncalves – PEB – 3 - itajuba - 
15 - 09/08/2024 A 23/08/2024 - , 10050649 vania Goncalves – PEB 
– 4 - itajuba - 15 - 09/08/2024 A 23/08/2024 - , 14527402 Jecileia da 
Silva Santos – PEB – 1 - itajuba - 5 - 02/06/2023 A 06/06/2023 - , 
14527402 Jecileia da Silva Santos – PEB – 1 - itajuba - 7 - 23/04/2023 
A 29/04/2023 - 
30ª SrE - Pirapora, 12527958 Delvani Soares Pinto de Abreu – ASB 
– 1 - varzea da Palma - 3 - 14/12/2022 A 16/12/2022 - 
31ª SrE - Pocos de Caldas, 07338676 Elenice Maria Colepicolo 
Buzato – EEB – 2 - ibitiura de Minas - 7 - 09/08/2024 A 15/08/2024 
- , 11960986 Maria Jose dos Santos – ASB – 1 - Muzambinho - 15 - 
12/08/2024 A 26/08/2024 - 
32ª SrE - Pouso Alegre, 04581542 Elizabeth Aparecida Alvarenga de 
Melo oliveir – PEB – 4 - Pouso Alegre - 2 - 13/08/2024 A 14/08/2024 
- , 04581542 Elizabeth Aparecida Alvarenga de Melo oliveir – PEB – 
3 - Pouso Alegre - 2 - 13/08/2024 A 14/08/2024 - , 07472624 roseli de 
oliveira Loiola – PEB – 2 - Pouso Alegre - 1 - 12/08/2024 A 12/08/2024 
- , 08404055 Aparecida Amaral de Faria – ASB – 1 - Pouso Alegre - 1 
- 09/08/2024 A 09/08/2024 - , 11045861 rafael dos Santos Barbosa – 
PEB – 4 - Pouso Alegre - 3 - 12/08/2024 A 14/08/2024 - , 11045861 
rafael dos Santos Barbosa – PEB – 3 - Pouso Alegre - 3 - 12/08/2024 
A 14/08/2024 - , 11358587 Maria ines Fagundes Prado – ATB – 2 - 
Pouso Alegre - 4 - 13/08/2024 A 16/08/2024 - , 11767340 rosana 
Teresinha rodrigues – ASB – 1 - Bueno Brandao - 15 - 01/08/2024 A 
15/08/2024 - , 12191573 Sandra de Fatima Cabral – ASB – 1 - Pouso 
Alegre - 5 - 12/08/2024 A 16/08/2024 - , 12461638 Eidimara de Jesus 
oliveira Franco – EEB – 1 - Congonhal - 1 - 13/08/2024 A 13/08/2024 
- , 14414213 Daine Analia Dias dos Santos – PEB – 1 - Cambui - 15 
- 06/08/2024 A 20/08/2024 - 
38ª SrE - uba, 12060679 Eunice de Assis Bastos – ASB – 1 - Presidente 
Bernardes - 3 - 18/04/2023 A 20/04/2023 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 32ª SrE - Pouso Alegre, 13329024 
Elza Maria Pereira – ASB – 1 - Pouso Alegre - 26/06/2024  - 
38ª SrE - uba, 12060679 Eunice de Assis Bastos – ASB – 1 - Presidente 
Bernardes - 19/10/2023  - 

CoMuNiCAÇÃo : 3544/2024
rEGioNAL : varginha
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Fazenda, 03319712 Angela Maria ricetto – 
GEFAZ – 1 - varginha - 32 - 16/07/2024 A 16/08/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Educacao 41ª SrE - varginha, 11956216 Ana 
Maria Matias ramos – PEB – 3 - Poco Fundo - 40 - 16/07/2024 A 
24/08/2024 - 158 .i, 11956216 Ana Maria Matias ramos – PEB – 4 - 
Poco Fundo - 40 - 16/07/2024 A 24/08/2024 - 158 .i, 12242095 Patricia 
Gomes – PEB – 3 - Tres Coracoes - 60 - 15/07/2024 A 12/09/2024 
- 158 .i, 12242095 Patricia Gomes – PEB – 4 - Tres Coracoes - 60 - 
15/07/2024 A 12/09/2024 - 158 .i, 13085865 Franciny oliveira de Deus 

– PEB – 3 - Alfenas - 23 - 17/07/2024 A 08/08/2024 - 158 .i, 13085865 
Franciny oliveira de Deus – PEB – 5 - Alfenas - 23 - 17/07/2024 A 
08/08/2024 - 158 .i, 13085865 Franciny oliveira de Deus – PEB – 3 
- Alfenas - 60 - 19/08/2024 A 17/10/2024 - 158 .i, 13085865 Franciny 
oliveira de Deus – PEB – 5 - Alfenas - 60 - 19/08/2024 A 17/10/2024 
- 158 .i

Secretaria de Estado de Saude, 03775913 Marcia Tereza Cezario dos 
Santos Felipe – EPGS – 1 - varginha - 1 - 24/07/2024 A 24/07/2024 
- 158 .i

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13798699 Erica Lorena 
oliveira Costa vieira – ANEDS – 1 - Tres Coracoes - 5 - 16/07/2024 
A 20/07/2024 - 158 .i

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
 Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, ***781716** - Maria Jose Agostini Saksida –  - 23/08/2024 , 
***192486** - rodrigo de Souza Castro –  - 16/08/2024 , ***339766** 
- Jander Pereira –  - 14/08/2024 

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 41ª SrE - varginha, 13085865 
Franciny oliveira de Deus – PEB – 3 - Alfenas - 10/07/2024  A 
16/07/2024 - , 13085865 Franciny oliveira de Deus – PEB – 5 - Alfenas 
- 10/07/2024  A 16/07/2024 - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 41ª SrE - varginha, 03221546 Sonia 
Pereira de Araujo – ANE – 2 - varginha - 3 - 17/07/2024 A 19/07/2024 
- , 07433741 Terezinha de Jesus Pereira Silva – ASB – 2 - Sao Bento 
Abade - 15 - 16/07/2024 A 30/07/2024 - , 15163850 Patricia Lopes da 
Silva – PEB – 1 - varginha - 12 - 05/08/2024 A 16/08/2024 - , 15163850 
Patricia Lopes da Silva – PEB – 2 - varginha - 12 - 05/08/2024 A 
16/08/2024 - , 15163850 Patricia Lopes da Silva – PEB – 1 - varginha 
- 2 - 18/07/2024 A 19/07/2024 - , 15163850 Patricia Lopes da Silva – 
PEB – 2 - varginha - 2 - 18/07/2024 A 19/07/2024 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13264882 isabela Cristina 
Moreira Penedo – ASP – 1 - Campos Gerais - 2 - 18/07/2024 A 
19/07/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social 1Bª SrE - , 13264882 isabela 
Cristina Moreira Penedo – ASP – 1 - Campos Gerais - 10/07/2024  A 
17/07/2024 - 

CoMuNiCAÇÃo : 3545/2024
REGIONAL : Teofilo Otoni
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Fazenda, 02619542 Jose Alberto Lima – CH-23 
– 1 - Teofilo Otoni - 7 - 02/06/2024 A 08/06/2024 - 158.I, 02619542 
Jose Alberto Lima – CH-23 – 1 - Teofilo Otoni - 6 - 09/06/2024 A 
14/06/2024 - 158.I, 02619542 Jose Alberto Lima – CH-23 – 1 - Teofilo 
otoni - 30 - 10/08/2024 A 08/09/2024 - 158 .i, 02619542 Jose Alberto 
Lima – CH-23 – 1 - Teofilo Otoni - 2 - 24/06/2024 A 25/06/2024 
- 158 .i

Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 02915312 
Doria Michaelsen – PEB – 3 - Teofilo Otoni - 2 - 16/05/2024 A 
17/05/2024 - 158.I, 02921591 Romilda Souza Lima – PEB – 3 - Teofilo 
otoni - 5 - 03/06/2024 A 07/06/2024 - 158 .i, 02921591 romilda Souza 
Lima – PEB – 3 - Teofilo Otoni - 10 - 10/08/2024 A 19/08/2024 - 158.I, 
03268505 Jose Geraldo Alves Pereira – PEB – 2 - Padre Paraiso - 
50 - 03/06/2024 A 22/07/2024 - 158 .i, 08140121 Arleide Fernandes 
Soares – SEiv – 1 - Carai - 3 - 24/05/2023 A 26/05/2023 - 158 .i, 
08190332 Edinar Costa Anselmo – PEB – 4 - Ataleia - 30 - 16/05/2024 
A 14/06/2024 - 158 .i, 08556425 raquel Goncalves Teixeira – ATB – 
1 - Teofilo Otoni - 120 - 05/06/2024 A 02/10/2024 - 158.I, 08556425 
Raquel Goncalves Teixeira – PEB – 3 - Teofilo Otoni - 120 - 05/06/2024 
A 02/10/2024 - 158 .i, 08654196 roquelene Ferreira Gomes – Div – 
3 - Teofilo Otoni - 13 - 17/05/2024 A 29/05/2024 - 158.I, 08723033 
Liliane ribeiro vieira Santos – Div – 1 - Carai - 92 - 16/05/2024 A 
15/08/2024 - 158 .i, 08773871 Karina Lopes de Almeida – PEB – 1 
- Teofilo Otoni - 120 - 05/06/2024 A 02/10/2024 - 158.I, 08881286 
Maristela Gomes de Matos – PEB – 3 - Carai - 3 - 04/04/2023 A 
06/04/2023 - 158 .i, 08991291 Lucia Maria Silva oliveira rocha – PEB 
– 2 - Padre Paraiso - 30 - 05/06/2024 A 04/07/2024 - 158 .i, 09333576 
Joao Alves Moreira – PEB – 3 - Teofilo Otoni - 2 - 20/08/2024 A 
21/08/2024 - 158 .i, 09506072 Maria Aparecida rodrigues de Araujo 
– SEv – 1 - Carlos Chagas - 3 - 30/10/2023 A 01/11/2023 - 158 .i, 
09537119 Marcelia Aparecida de Quadros – PEB – 1 - Setubinha - 60 
- 05/08/2024 A 03/10/2024 - 158 .i, 09537119 Marcelia Aparecida de 
Quadros – PEB – 2 - Setubinha - 60 - 05/08/2024 A 03/10/2024 - 158 .i, 
09537119 Marcelia Aparecida de Quadros – PEB – 1 - Setubinha - 30 
- 20/05/2024 A 18/06/2024 - 158 .i, 09537119 Marcelia Aparecida de 
Quadros – PEB – 2 - Setubinha - 30 - 20/05/2024 A 18/06/2024 - 158 .i, 
10033298 Eika Silva Santos – PEB – 1 - Ladainha - 45 - 03/06/2024 
A 17/07/2024 - 158 .i, 10033298 Eika Silva Santos – PEB – 4 - 
Ladainha - 45 - 03/06/2024 A 17/07/2024 - 158 .i, 10033298 Eika Silva 
Santos – PEB – 4 - Ladainha - 45 - 05/08/2024 A 18/09/2024 - 158 .i, 
10033298 Eika Silva Santos – PEB – 1 - Ladainha - 45 - 05/08/2024 
A 18/09/2024 - 158 .i, 10471134 Alessandra Menezes Saraiva Barbosa 
– EEB – 2 - Teofilo Otoni - 4 - 05/06/2024 A 08/06/2024 - 158.I, 
10471134 Alessandra Menezes Saraiva Barbosa – EEB – 2 - Teofilo 
otoni - 2 - 16/05/2024 A 17/05/2024 - 158 .i, 11091394 Andrea vieira 
Barbosa Sena – EEB – 3 - itaipe - 15 - 04/06/2024 A 18/06/2024 - 
158 .i, 11091394 Andrea vieira Barbosa Sena – EEB – 3 - itaipe - 15 - 
04/07/2024 A 18/07/2024 - 158 .i, 11091394 Andrea vieira Barbosa Sena 
– EEB – 3 - itaipe - 45 - 05/08/2024 A 18/09/2024 - 158 .i, 11091394 
Andrea vieira Barbosa Sena – EEB – 3 - itaipe - 15 - 19/06/2024 A 
03/07/2024 - 158 .i, 11091394 Andrea vieira Barbosa Sena – EEB – 
3 - itaipe - 1 - 19/07/2024 A 19/07/2024 - 158 .i, 11581055 Ana Paula 
Barbosa – EEB – 3 - Teofilo Otoni - 30 - 17/05/2024 A 15/06/2024 - 
158 .i, 11693348 Lucelia ribeiro Goncalveslopes – PEB – 3 - Padre 
Paraiso - 30 - 04/06/2024 A 03/07/2024 - 158 .i, 11693348 Lucelia 
ribeiro Goncalveslopes – PEB – 3 - Padre Paraiso - 14 - 20/05/2024 
A 02/06/2024 - 158 .i, 12112025 Marcia Alves Pego – PEB – 4 - 
Malacacheta - 6 - 05/08/2024 A 10/08/2024 - 158 .i, 12112025 Marcia 
Alves Pego – PEB – 4 - Malacacheta - 6 - 12/08/2024 A 17/08/2024 - 
158 .i, 12365144 Diogenes Silva Moura – PEB – 2 - Frei Gaspar - 10 
- 17/05/2024 A 26/05/2024 - 158 .i, 12365144 Diogenes Silva Moura – 
PEB – 3 - Frei Gaspar - 10 - 17/05/2024 A 26/05/2024 - 158 .i, 12529939 
Higor Nedir Rodrigues – PEB – 4 - Teofilo Otoni - 2 - 16/05/2024 A 
17/05/2024 - 158 .i, 12838801 Elisete dos reis Coelho Gomes – PEB 
– 2 - itambacuri - 112 - 06/06/2024 A 25/09/2024 - 158 .i, 14268411 
Hosseias Figueiredo Sena – PEB – 4 - Teofilo Otoni - 7 - 17/05/2024 A 
23/05/2024 - 158 .i, 14285753 Nadiuska ribeiro Froeder – EEB – 1 - 
Teofilo Otoni - 120 - 04/06/2024 A 01/10/2024 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 14268411 Hosseias Figueiredo Sena – ANE – 1 
- Teofilo Otoni - 7 - 17/05/2024 A 23/05/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14448336 Camilo vieira 
Rodrigues – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 120 - 04/05/2024 A 31/08/2024 
- 158.I, 14448336 Camilo Vieira Rodrigues – ASP – 1 - Teofilo Otoni 
- 2 - 14/02/2024 A 15/02/2024 - 158 .i, 14531552 renilson Lopes de 
Souza – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 30 - 16/05/2024 A 14/06/2024 - , 
14531552 Renilson Lopes de Souza – ASP – 1 - Teofilo Otoni - 30 
- 18/06/2024 A 17/07/2024 - , 14548325 Daniella Leal Winkelstroter 
– ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 09/08/2024 A 09/08/2024 - 158.I, 
15151483 Alline Martins Damasceno Linhares – ASEDS – 1 - Teofilo 
otoni - 5 - 09/07/2024 A 13/07/2024 - 158 .i, 15151483 Alline Martins 
Damasceno Linhares – ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 2 - 15/05/2024 
A 16/05/2024 - 158 .i, 15151483 Alline Martins Damasceno Linhares 
– ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 19/08/2024 A 19/08/2024 - 158.I, 
15151483 Alline Martins Damasceno Linhares – ASEDS – 1 - Teofilo 
otoni - 4 - 21/05/2024 A 24/05/2024 - 158 .i, 15151483 Alline Martins 
Damasceno Linhares – ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 5 - 26/05/2024 
A 30/05/2024 - 158 .i, 15151483 Alline Martins Damasceno Linhares 
– ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 8 - 26/06/2024 A 03/07/2024 - 158.I, 

15158058 Nayara Ramalho Moreira – ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 
01/08/2024 A 01/08/2024 - 158 .i, 15158058 Nayara ramalho Moreira 
– ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 03/07/2024 A 03/07/2024 - 158.I, 
15158058 Nayara Ramalho Moreira – ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 
04/06/2024 A 04/06/2024 - 158 .i, 15158058 Nayara ramalho Moreira 
– ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 05/08/2024 A 05/08/2024 - 158.I, 
15158058 Nayara Ramalho Moreira – ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 
09/08/2024 A 09/08/2024 - 158 .i, 15158058 Nayara ramalho Moreira 
– ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 10/07/2024 A 10/07/2024 - 158.I, 
15158058 Nayara Ramalho Moreira – ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 
12/06/2024 A 12/06/2024 - 158 .i, 15158058 Nayara ramalho Moreira 
– ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 12/08/2024 A 12/08/2024 - 158.I, 
15158058 Nayara Ramalho Moreira – ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 
13/08/2024 A 13/08/2024 - 158 .i, 15158058 Nayara ramalho Moreira 
– ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 16/07/2024 A 16/07/2024 - 158.I, 
15158058 Nayara Ramalho Moreira – ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 
23/07/2024 A 23/07/2024 - 158 .i, 15158058 Nayara ramalho Moreira 
– ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 25/07/2024 A 25/07/2024 - 158.I, 
15158058 Nayara Ramalho Moreira – ASEDS – 1 - Teofilo Otoni - 1 - 
30/07/2024 A 30/07/2024 - 158 .i

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teofilo Otoni, 08556011 
Mariza Goncalves dos Reis Cruz – ANE – 2 - Teofilo Otoni - 5 - 
05/08/2024 A 09/08/2024 - , 08556011 Mariza Goncalves dos reis Cruz 
– ANE – 2 - Teofilo Otoni - 4 - 16/10/2023 A 19/10/2023 - , 11676335 
Leonice Severiano dos Santos – PEB – 1 - ouro verde de Minas - 1 - 
05/06/2024 A 05/06/2024 - , 11676335 Leonice Severiano dos Santos 
– PEB – 1 - ouro verde de Minas - 1 - 14/06/2024 A 14/06/2024 - , 
11676335 Leonice Severiano dos Santos – PEB – 1 - ouro verde de 
Minas - 1 - 16/08/2024 A 16/08/2024 - , 11676335 Leonice Severiano 
dos Santos – PEB – 1 - ouro verde de Minas - 1 - 19/06/2024 A 
19/06/2024 - , 11711686 Simone Frota Duque Pereira – PEB – 1 - 
Teofilo Otoni - 15 - 05/06/2024 A 19/06/2024 - , 11711686 Simone 
Frota Duque Pereira – PEB – 2 - Teofilo Otoni - 15 - 05/06/2024 A 
19/06/2024 - , 11876711 Daiane Cerqueira Langholz – EEB – 1 - Teofilo 
otoni - 5 - 03/06/2024 A 07/06/2024 - , 12003232 Cacilda Ferreira da 
Cunha – ASB – 1 - Teofilo Otoni - 15 - 05/06/2024 A 19/06/2024 - , 
12112025 Marcia Alves Pego – PEB – 1 - Malacacheta - 6 - 05/08/2024 
A 10/08/2024 - , 12112025 Marcia Alves Pego – PEB – 1 - Malacacheta 
- 6 - 12/08/2024 A 17/08/2024 - , 13604582 Ana Maria Monteiro de 
Carvalho – PEB – 1 - Teofilo Otoni - 15 - 05/06/2024 A 19/06/2024 - , 
14174478 Quezia Cristiane dos Santos – ASB – 1 - Teofilo Otoni - 3 
- 03/06/2024 A 05/06/2024 - , 14182224 Maderlainy Dias dos Santos 
– PEB – 2 - Malacacheta - 15 - 09/05/2024 A 23/05/2024 - , 15015977 
Amanda Hollerbach Lopes – ATB – 1 - Teofilo Otoni - 4 - 04/06/2024 A 
07/06/2024 - , 15015977 Amanda Hollerbach Lopes – ATB – 1 - Teofilo 
otoni - 1 - 28/06/2024 A 28/06/2024 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 15450067 Talessa Pereira Santos 
– ASP – 1 - Nanuque - 1 - 04/06/2024 A 04/06/2024 - , 15450067 Talessa 
Pereira Santos – ASP – 1 - Nanuque - 1 - 08/06/2024 A 08/06/2024 - 

CoMuNiCAÇÃo : 3546/2024
rEGioNAL : Divinopolis
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 13655949 Luis Henrique Evangelista –  – 0 - Pocos de Caldas - 5 - 
11/02/2022 A 15/02/2022 - 158 .i, 13655949 Luis Henrique Evangelista 
–  – 0 - Pocos de Caldas - 4 - 16/02/2022 A 19/02/2022 - 158 .i

Secretaria de Estado de Fazenda, 06692420 Ana Paula da Silva – 
GEFAZ – 1 - Divinopolis - 2 - 02/07/2024 A 03/07/2024 - 158 .i

Secretaria de Estado de Educacao 10ª SrE - Curvelo, 13037742 Cintia 
xavier rodrigues – PEB – 3 - Curvelo - 3 - 08/12/2022 A 10/12/2022 
- 158 .i, 13037742 Cintia xavier rodrigues – PEB – 5 - Curvelo - 3 - 
08/12/2022 A 10/12/2022 - 158 .i, 13037742 Cintia xavier rodrigues 
– PEB – 3 - Curvelo - 3 - 10/04/2023 A 12/04/2023 - 158 .i, 13037742 
Cintia xavier rodrigues – PEB – 5 - Curvelo - 3 - 10/04/2023 A 
12/04/2023 - 158 .i, 13037742 Cintia xavier rodrigues – PEB – 3 - 
Curvelo - 4 - 23/05/2023 A 26/05/2023 - 158 .i, 13037742 Cintia xavier 
rodrigues – PEB – 5 - Curvelo - 4 - 23/05/2023 A 26/05/2023 - 158 .i
12ª SrE - Divinopolis, 04867701 Adriana Aparecida Teles – PEB 
– 4 - itaguara - 60 - 01/07/2024 A 29/08/2024 - 158 .i, 10935468 
Priscilla Maia de oliveira – SEi – 3 - Nova Serrana - 5 - 01/07/2024 
A 05/07/2024 - 158 .i, 11589009 Terezinha Nicolau Araujo – PEB – 3 
- itauna - 3 - 18/04/2023 A 20/04/2023 - 158 .i, 11589009 Terezinha 
Nicolau Araujo – PEB – 3 - itauna - 1 - 28/06/2023 A 28/06/2023 - 
158 .i, 12592887 Caroline Aparecida Alves da Silva – PEB – 2 - 
Bambui - 12 - 01/12/2022 A 12/12/2022 - 158 .i, 12592887 Caroline 
Aparecida Alves da Silva – PEB – 2 - Bambui - 14 - 19/02/2024 A 
03/03/2024 - 158 .i, 12592887 Caroline Aparecida Alves da Silva – 
PEB – 2 - Bambui - 3 - 30/10/2023 A 01/11/2023 - 158 .i, 12684486 
Marco Tulio Marra de Melo – PEB – 2 - Divinopolis - 20 - 02/07/2024 
A 21/07/2024 - 158 .i, 13270707 Beatriz Ferreira vaz de Deus – PEB 
– 2 - Divinopolis - 3 - 01/07/2024 A 03/07/2024 - 158 .i, 13838909 
rafael Eustaquio Silva Costa – PEB – 2 - Divinopolis - 3 - 01/07/2024 
A 03/07/2024 - 158 .i, 13986658 Michele Aparecida ribeiro – EEB – 1 
- Divinopolis - 19 - 01/07/2024 A 19/07/2024 - 158 .i, 14337299 Jose 
roberto Camilo de oliveira – ATB – 1 - oliveira - 2 - 05/12/2022 A 
06/12/2022 - 158 .i
13ª SrE - Governador valadares, 11617248 Cristiano Hezer Gaigher 
– PEB – 3 - Conselheiro Pena - 2 - 03/04/2023 A 04/04/2023 - 158 .i, 
11617248 Cristiano Hezer Gaigher – PEB – 4 - Conselheiro Pena - 2 
- 03/04/2023 A 04/04/2023 - 158 .i, 11617248 Cristiano Hezer Gaigher 
– PEB – 3 - Conselheiro Pena - 5 - 03/11/2022 A 07/11/2022 - 158 .i, 
11617248 Cristiano Hezer Gaigher – PEB – 4 - Conselheiro Pena - 5 
- 03/11/2022 A 07/11/2022 - 158 .i, 11617248 Cristiano Hezer Gaigher 
– PEB – 3 - Conselheiro Pena - 3 - 12/04/2023 A 14/04/2023 - 158 .i, 
11617248 Cristiano Hezer Gaigher – PEB – 4 - Conselheiro Pena - 3 
- 12/04/2023 A 14/04/2023 - 158 .i, 11617248 Cristiano Hezer Gaigher 
– PEB – 3 - Conselheiro Pena - 2 - 16/05/2023 A 17/05/2023 - 158 .i, 
11617248 Cristiano Hezer Gaigher – PEB – 4 - Conselheiro Pena - 2 
- 16/05/2023 A 17/05/2023 - 158 .i, 11617248 Cristiano Hezer Gaigher 
– PEB – 3 - Conselheiro Pena - 2 - 17/11/2023 A 18/11/2023 - 158 .i, 
11617248 Cristiano Hezer Gaigher – PEB – 4 - Conselheiro Pena - 2 
- 17/11/2023 A 18/11/2023 - 158 .i, 11617248 Cristiano Hezer Gaigher 
– PEB – 3 - Conselheiro Pena - 6 - 27/10/2022 A 01/11/2022 - 158 .i, 
11617248 Cristiano Hezer Gaigher – PEB – 4 - Conselheiro Pena - 6 - 
27/10/2022 A 01/11/2022 - 158 .i
19ª SrE - Leopoldina, 08248775 Gisela Costa de Moraes – PEB – 5 
- Leopoldina - 3 - 05/06/2023 A 07/06/2023 - 158 .i, 08248775 Gisela 
Costa de Moraes – PEB – 5 - Leopoldina - 4 - 13/03/2023 A 16/03/2023 
- 158 .i, 08248775 Gisela Costa de Moraes – PEB – 5 - Leopoldina - 2 - 
19/09/2023 A 20/09/2023 - 158 .i
24ª SrE - Nova Era, 03903234 Maria da Consolacao Mota Da Silva – 
ATB – 1 - Bela vista de Minas - 4 - 07/05/2023 A 10/05/2023 - 158 .i, 
03903234 Maria da Consolacao Mota Da Silva – ATB – 1 - Bela vista 
de Minas - 3 - 11/05/2023 A 13/05/2023 - 158 .i, 03903234 Maria 
da Consolacao Mota Da Silva – ATB – 1 - Bela vista de Minas - 7 
- 14/12/2022 A 20/12/2022 - 158 .i, 03903234 Maria da Consolacao 
Mota Da Silva – ATB – 1 - Bela vista de Minas - 4 - 21/12/2022 A 
24/12/2022 - 158 .i
27ª SrE - Passos, 11568185 Andreza vilela Lima – PEB – 5 - Formiga 
- 18 - 02/07/2024 A 19/07/2024 - 158 .i, 12595716 Aline Leal Faria – 
PEB – 3 - Formiga - 15 - 04/07/2024 A 18/07/2024 - 158 .i
40ª SrE - uberlandia, 02893121 Leida Marcia Mendes Guardieiro – 
PEB – 2 - uberlandia - 13 - 23/05/2022 A 04/06/2022 - 158 .i, 14221998 
Sibelle Moraes resende Pereira – PEB – 1 - uberlandia - 2 - 21/12/2021 
A 22/12/2021 - 158 .i

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10825974 Andre de Assis 
Brandao – ASP – 2 - Divinopolis - 1 - 03/07/2024 A 03/07/2024 - 158 .i, 
11334588 Leandra Soares de Souza – ASP – 2 - Para de Minas - 1 - 
04/07/2024 A 04/07/2024 - 158 .i, 11334588 Leandra Soares de Souza 
– ASP – 2 - Para de Minas - 20 - 06/07/2024 A 25/07/2024 - 158 .i, 
13803911 Luiza Penha reis – ASP – 1 - Divinopolis - 7 - 12/12/2022 
A 18/12/2022 - 158 .i, 14527857 Marcos Dourado Ferreira – ASP – 1 - 
Para de Minas - 3 - 04/07/2024 A 06/07/2024 - 158 .i

iEF-instituto Estadual de Florestas, 08697658 Joaquim Gregorio 
de oliveira – AAMB – 1 - Paracatu - 12 - 17/02/2023 A 28/02/2023 
- 158 .i

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
 Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, ***249458** - Gabriel Garcez Bertolin –  - 15/08/2024 

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 04ª SrE - Campo Belo, 08668717 
Marcia Aparecida ribeiro Silva – PEB – 1 - Lavras - 26/04/2023  - 
12ª SrE - Divinopolis, 14337299 Jose roberto Camilo de oliveira – 
ATB – 1 - oliveira - 05/02/2024  - , 14337299 Jose roberto Camilo de 
oliveira – ATB – 1 - oliveira - 07/02/2024  - , 14337299 Jose roberto 
Camilo de oliveira – ATB – 1 - oliveira - 08/02/2024  - , 14337299 
Jose roberto Camilo de oliveira – ATB – 1 - oliveira - 09/02/2024  
- , 14337299 Jose roberto Camilo de oliveira – ATB – 1 - oliveira - 
12/06/2023  - , 14337299 Jose roberto Camilo de oliveira – ATB – 1 
- oliveira - 13/06/2023  - , 14337299 Jose roberto Camilo de oliveira 
– ATB – 1 - oliveira - 14/06/2023  - , 14337299 Jose roberto Camilo 
de oliveira – ATB – 1 - oliveira - 15/06/2023  - 
24ª SrE - Nova Era, 03903234 Maria da Consolacao Mota Da Silva – 
ATB – 1 - Bela vista de Minas - 16/04/2023  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SrE - Divinopolis, 06653893 
Gisele de Freitas Leite – PEB – 1 - itauna - 2 - 11/08/2024 A 12/08/2024 
- , 12101564 Maria Divina do Nascimento – ASB – 1 - Divinopolis - 8 
- 01/07/2024 A 08/07/2024 - , 12551941 Silvania Pereira Guimaraes – 
ASB – 1 - Pedra do indaia - 15 - 02/07/2024 A 16/07/2024 - , 14077770 
Luana Aparecida Justo – EEB – 1 - Divinopolis - 4 - 01/07/2024 A 
04/07/2024 - , 14237531 Carla Cristina Nascimento Santiago – ASB – 
1 - Divinopolis - 6 - 03/07/2024 A 08/07/2024 - , 14728414 Jose Lucio 
de oliveira – ASB – 1 - Divinopolis - 2 - 04/07/2024 A 05/07/2024 
- , 14728414 Jose Lucio de oliveira – ASB – 1 - Divinopolis - 2 - 
08/08/2024 A 09/08/2024 - , 15887599 Edineia Maia da Silva – PEB 
– 1 - Divinopolis - 1 - 30/04/2024 A 30/04/2024 - 
27ª SrE - Passos, 14253967 vania Aparecida resende Souza – ASB 
– 1 - Formiga - 13 - 03/07/2024 A 15/07/2024 - , 15195472 Taniely 
oliveira dos Santos – PEB – 1 - Passos - 1 - 01/03/2023 A 01/03/2023 
- , 15195472 Taniely oliveira dos Santos – PEB – 2 - Passos - 1 - 
01/03/2023 A 01/03/2023 - , 15195472 Taniely oliveira dos Santos – 
PEB – 1 - Passos - 1 - 14/12/2022 A 14/12/2022 - , 15195472 Taniely 
oliveira dos Santos – PEB – 2 - Passos - 1 - 14/12/2022 A 14/12/2022 
- , 15195472 Taniely oliveira dos Santos – PEB – 1 - Passos - 4 - 
16/12/2022 A 19/12/2022 - , 15195472 Taniely oliveira dos Santos – 
PEB – 2 - Passos - 4 - 16/12/2022 A 19/12/2022 - 
37ª SRE - Teofilo Otoni, 12725313 Maria Aparecida Teixeira de Souza 
– PEB – 1 - Malacacheta - 4 - 03/03/2022 A 06/03/2022 - , 12725313 
Maria Aparecida Teixeira de Souza – PEB – 1 - Malacacheta - 2 - 
07/03/2022 A 08/03/2022 - 
38ª SrE - uba, 14366009 Marluce Lopes Coutinho – PEB – 1 - uba 
- 5 - 01/04/2024 A 05/04/2024 - , 14366009 Marluce Lopes Coutinho 
– PEB – 1 - uba - 1 - 19/12/2022 A 19/12/2022 - 
Metropolitana B, 11262847 vania Aparecida de Souza Barcelos – 
PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 19/04/2023 A 20/04/2023 - , 11262847 
vania Aparecida de Souza Barcelos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 
24/04/2023 A 25/04/2023 - 
Para de Minas, 12756441 irene Maria da Silva Tiburcio – ASB – 1 - 
Pitangui - 15 - 02/07/2024 A 16/07/2024 - 

Secretaria de Estado de Saude, 14914519 Andreia Moreira de Moura 
Moraes –  – 1 -  - 5 - 19/12/2022 A 23/12/2022 - 

Secretaria de Estado de Defesa Social, 15561160 Caique Geacaiaba 
ribeiro – AGSE – 1 - Divinopolis - 3 - 16/08/2023 A 18/08/2023 - 

CoMuNiCAÇÃo : 3547/2024
rEGioNAL : Caratinga
Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo: 
 Órgão SrE CPF Nome  Localidade Data
, ***101256** - Joao Paulo da Silva Bahia –  - 16/08/2024 

CoMuNiCAÇÃo : 3548/2024
rEGioNAL : Montes Claros
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 17ª SrE - Januaria, 10947356 
Glenda Lustrino – PEB – 3 - ibiracatu - 30 - 13/08/2024 A 11/09/2024 
- 158 .i, 11234028 Katiane viana Guedes Borges – PEB – 3 - Januaria - 
30 - 13/08/2024 A 11/09/2024 - 158 .i, 12282000 Marcelo Alves Silva – 
PEB – 2 - itacarambi - 20 - 14/08/2024 A 02/09/2024 - 158 .i, 13189014 
Jose Fabiano ribeiro dos Santos – EEB – 3 - Januaria - 4 - 25/04/2023 
A 28/04/2023 - 158 .i, 13189014 Jose Fabiano ribeiro dos Santos – 
PEB – 4 - Januaria - 4 - 25/04/2023 A 28/04/2023 - 158 .i
22ª SrE - Montes Claros, 05846811 Silvia de Fatima Alves Souto 
– PEB – 3 - Montes Claros - 11 - 13/08/2024 A 23/08/2024 - 158 .i, 
05880950 ricardo Lopes Mendes – ANE – 1 - Montes Claros - 30 - 
13/08/2024 A 11/09/2024 - 158 .i, 05920475 Maria ivanilda da Cruz 
Prais – PEB – 4 - Guaraciama - 61 - 29/07/2024 A 27/09/2024 - 158 .i, 
06632319 Julimar Martins Costa – PEB – 1 - Montes Claros - 1 - 
13/08/2024 A 13/08/2024 - 158 .i, 08776312 Genilda do rosario Alves 
Lima vieira – PEB – 4 - Montes Claros - 30 - 14/08/2024 A 12/09/2024 
- 158 .i, 08909699 Adalton Caldeira Fonseca – PEB – 1 - Claro dos 
Pocoes - 30 - 14/08/2024 A 12/09/2024 - 158 .i, 08909699 Adalton 
Caldeira Fonseca – PEB – 3 - Claro dos Pocoes - 30 - 14/08/2024 A 
12/09/2024 - 158 .i, 09579947 Giselle Alves Costa – PEB – 2 - Mirabela 
- 14 - 21/05/2024 A 03/06/2024 - 158 .i, 09807140 roberta Batista de 
oliveira – PEB – 3 - Padre Carvalho - 5 - 12/12/2022 A 16/12/2022 - 
158 .i, 10110815 Lucivania Soares Costa – PEB – 4 - Montes Claros 
- 20 - 14/08/2024 A 02/09/2024 - 158 .i, 10925899 ildemara Batista de 
Araujo – EEB – 3 - Engenheiro Navarro - 5 - 10/04/2023 A 14/04/2023 - 
158 .i, 10969855 Marcelo Lopes de oliveira – PEB – 3 - Montes Claros 
- 26 - 18/08/2024 A 12/09/2024 - 158 .i, 10969855 Marcelo Lopes de 
oliveira – PEB – 5 - Montes Claros - 26 - 18/08/2024 A 12/09/2024 
- 158 .i, 12088399 Sandro Lanio Abreu de Paula – PEB – 3 - Montes 
Claros - 14 - 13/08/2024 A 26/08/2024 - 158 .i, 12088399 Sandro 
Lanio Abreu de Paula – PEB – 4 - Montes Claros - 14 - 13/08/2024 
A 26/08/2024 - 158 .i, 12184552 Thalita de Sa Alves Silva – PEB – 
3 - Montes Claros - 4 - 28/03/2023 A 31/03/2023 - 158 .i, 12631446 
Frederico Neri Alves – PEB – 3 - Brasilia de Minas - 15 - 12/08/2024 
A 26/08/2024 - 158 .i, 12754123 Maria Jose xavier rocha – PEB – 3 - 
Montes Claros - 3 - 14/08/2024 A 16/08/2024 - 158 .i, 13129309 Maria 
Joselma Ferreira Silva – Dv – 2 - Sao Joao do Paraiso - 4 - 06/06/2023 
A 09/06/2023 - 158 .i, 13129309 Maria Joselma Ferreira Silva – PEB 
– 3 - Sao Joao do Paraiso - 4 - 06/06/2023 A 09/06/2023 - 158 .i, 
13211602 Sirlene Andrade Dias – ATB – 3 - Japonvar - 3 - 14/08/2024 
A 16/08/2024 - 158 .i, 13302633 Jacqueline Aparecida rodrigues vieira 
de Deus – PEB – 2 - Montes Claros - 1 - 12/08/2024 A 12/08/2024 
- 158 .i, 13397013 Elisangela Maria dos Santos – PEB – 3 - Montes 
Claros - 1 - 05/08/2024 A 05/08/2024 - 158 .i, 13397013 Elisangela 
Maria dos Santos – PEB – 3 - Montes Claros - 1 - 08/08/2024 A 
08/08/2024 - 158 .i, 13397013 Elisangela Maria dos Santos – PEB – 3 - 
Montes Claros - 5 - 12/08/2024 A 16/08/2024 - 158 .i, 13543418 Debora 
Alaine Cardoso Guedes – PEB – 1 - Montes Claros - 1 - 04/07/2023 A 
04/07/2023 - 158 .i, 13543418 Debora Alaine Cardoso Guedes – PEB – 
1 - Montes Claros - 1 - 14/08/2023 A 14/08/2023 - 158 .i, 13573977 Jose 
vanderlei Barbosa raposo – PEB – 2 - Montes Claros - 3 - 13/08/2024 
A 15/08/2024 - 158 .i, 14095046 Lilian Dhaisa Bastos Duraes – PEB – 3 
- Coracao de Jesus - 30 - 14/08/2024 A 12/09/2024 - 158 .i
30ª SrE - Pirapora, 13283452 Janaina rodrigues Magalhaes – PEB 
– 2 - Pirapora - 1 - 12/07/2022 A 12/07/2022 - 158 .i, 13283452 
Janaina rodrigues Magalhaes – PEB – 2 - Pirapora - 1 - 18/08/2023 
A 18/08/2023 - 158 .i
43ª SrE - Aracuai, 06660047 Maria do Livramento Alves de Almeida 
– PEB – 3 - Salinas - 60 - 14/08/2024 A 12/10/2024 - 158 .i, 06660047 
Maria do Livramento Alves de Almeida – PEB – 5 - Salinas - 60 - 
14/08/2024 A 12/10/2024 - 158 .i, 09807140 roberta Batista de oliveira 
– PEB – 4 - Fruta de Leite - 5 - 12/12/2022 A 16/12/2022 - 158 .i

Secretaria de Estado de Defesa Social, 10790913 Fabiano Jose 
e Silva – ASP – 3 - Montes Claros - 3 - 12/08/2024 A 14/08/2024 - 
158 .i, 10790913 Fabiano Jose e Silva – ASP – 3 - Montes Claros - 5 
- 16/08/2024 A 20/08/2024 - 158 .i, 12211066 Adriana de Souza Santos 
– ASP – 1 - Montes Claros - 14 - 13/08/2024 A 26/08/2024 - 158 .i, 
14432876 Jose Maria Simoes Santos – ASP – 1 - Montes Claros - 1 
- 11/08/2024 A 11/08/2024 - , 14432876 Jose Maria Simoes Santos – 
ASP – 1 - Montes Claros - 1 - 19/08/2024 A 19/08/2024 - 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480117.
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uNiMoNTES-universidade Estadual de Montes Claros, 05850375 
Jeanete roseli Cruz Guimaraes – AuNiv – 2 - Montes Claros - 60 - 
12/08/2024 A 10/10/2024 - 158 .i, 10458990 raquel de Cassia Pereira 
veloso – AuNiv – 1 - Montes Claros - 6 - 02/08/2024 A 07/08/2024 
- 158 .i, 10544872 Clelia Sidneia Soares da Silva – TuS – 1 - Montes 
Claros - 30 - 14/08/2024 A 12/09/2024 - 158 .i, 10621183 rita de Cassia 
oliveira Guimaraes – TuS – 1 - Montes Claros - 2 - 15/08/2024 A 
16/08/2024 - 158 .i, 13062310 Cristiane vieira da Silva – DAi12 – 1 - 
Montes Claros - 5 - 10/04/2023 A 14/04/2023 - 158 .i

HEMoMiNAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Est . de MG, 10496750 Jacqueline Silva Gomes – ATHH – 1 - Montes 
Claros - 1 - 06/08/2024 A 06/08/2024 - 158 .i

Licença negada de acordo com o Decreto 46 .061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SrE - Montes Claros, 11838877 
Jeanine Katia Fernandes Ferreira – ASB – 2 - Montes Claros - 
22/08/2024  - , 11921970 Josimeiry de Paula Santos Teixeira – PEB – 3 
- Bocaiuva - 10/05/2024  - 

uNiMoNTES-universidade Estadual de Montes Claros, 10621183 
rita de Cassia oliveira Guimaraes – TuS – 1 - Montes Claros - 
23/08/2024  - 

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52, 
combinado com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos 
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG 
nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 10ª SrE - Curvelo, 08092454 
Gilberto vaz da Silva – ASB – 1 - inimutaba - 14 - 22/02/2023 A 
07/03/2023 - , 08092454 Gilberto vaz da Silva – ASB – 1 - inimutaba - 
1 - 31/10/2022 A 31/10/2022 - , 14732077 Helitom Baia da Silva – PEB 
– 1 - Felixlandia - 6 - 02/05/2022 A 07/05/2022 - , 14732077 Helitom 
Baia da Silva – PEB – 2 - Felixlandia - 6 - 02/05/2022 A 07/05/2022 - 
12ª SrE - Divinopolis, 15242084 Jamile raquel Moreira Machado – 
PEB – 1 - itauna - 1 - 04/12/2023 A 04/12/2023 - , 15242084 Jamile 
raquel Moreira Machado – PEB – 2 - itauna - 1 - 04/12/2023 A 
04/12/2023 - , 15242084 Jamile raquel Moreira Machado – PEB – 
1 - itauna - 1 - 15/12/2023 A 15/12/2023 - , 15242084 Jamile raquel 
Moreira Machado – PEB – 2 - itauna - 1 - 15/12/2023 A 15/12/2023 
- , 15242084 Jamile raquel Moreira Machado – PEB – 1 - itauna - 
1 - 16/02/2024 A 16/02/2024 - , 15242084 Jamile raquel Moreira 
Machado – PEB – 2 - itauna - 1 - 16/02/2024 A 16/02/2024 - 
17ª SrE - Januaria, 05600051 Luzia Sonia vilas Boas Macedo de 
Matos – PEB – 2 - Juvenilia - 3 - 05/08/2023 A 07/08/2023 - , 05600051 
Luzia Sonia vilas Boas Macedo de Matos – PEB – 3 - Juvenilia - 3 
- 05/08/2023 A 07/08/2023 - , 05600051 Luzia Sonia vilas Boas 
Macedo de Matos – PEB – 2 - Juvenilia - 3 - 18/04/2023 A 20/04/2023 
- , 05600051 Luzia Sonia vilas Boas Macedo de Matos – PEB – 3 
- Juvenilia - 3 - 18/04/2023 A 20/04/2023 - , 05600051 Luzia Sonia 
vilas Boas Macedo de Matos – PEB – 2 - Juvenilia - 15 - 24/04/2023 
A 08/05/2023 - , 05600051 Luzia Sonia vilas Boas Macedo de Matos 
– PEB – 3 - Juvenilia - 15 - 24/04/2023 A 08/05/2023 - , 09770231 
Dulcilene Botelho Paraiso – PEB – 3 - icarai de Minas - 15 - 09/08/2024 
A 23/08/2024 - , 09770231 Dulcilene Botelho Paraiso – PEB – 4 - icarai 
de Minas - 15 - 09/08/2024 A 23/08/2024 - , 13472394 Erica Pereira de 
Aquino Souza – PEB – 1 - Sao Francisco - 11 - 10/04/2023 A 20/04/2023 
- , 13472394 Erica Pereira de Aquino Souza – PEB – 2 - Sao Francisco 
- 11 - 10/04/2023 A 20/04/2023 - , 13503875 Maiara Batista da Silva – 
PEB – 1 - Chapada Gaucha - 4 - 27/03/2023 A 30/03/2023 - , 13503875 
Maiara Batista da Silva – PEB – 2 - Chapada Gaucha - 4 - 27/03/2023 A 
30/03/2023 - , 14205496 Loide de Araujo Costa – PEB – 1 - itacarambi 
- 15 - 12/04/2024 A 26/04/2024 - , 14987754 Thalita Ferreira Galvao 
Lima – PEB – 2 - Manga - 7 - 09/02/2023 A 15/02/2023 - 
22ª SrE - Montes Claros, 05753884 Cecilia Helena Tamiarana Dias – 
PEB – 2 - Montes Claros - 10 - 05/09/2022 A 14/09/2022 - , 05950019 
Claudia Aparecida Silva oliveira – PEB – 2 - Montes Claros - 3 - 
12/04/2023 A 14/04/2023 - , 11232600 rosimeire rodrigues Silva 
Cardoso – ASB – 2 - Guaraciama - 4 - 17/04/2023 A 20/04/2023 - , 
12754123 Maria Jose xavier rocha – PEB – 1 - Montes Claros - 3 - 
14/08/2024 A 16/08/2024 - , 13302633 Jacqueline Aparecida rodrigues 
vieira de Deus – PEB – 1 - Montes Claros - 1 - 12/08/2024 A 12/08/2024 
- , 13818265 Joaquim Mauricio Gomes de oliveira – PEB – 1 - 
Francisco Dumont - 1 - 12/11/2022 A 12/11/2022 - , 13818265 Joaquim 
Mauricio Gomes de oliveira – PEB – 2 - Engenheiro Navarro - 1 - 
12/11/2022 A 12/11/2022 - , 14049886 Junia Meirielly Cardoso Brant 
– PEB – 1 - itacambira - 3 - 08/03/2023 A 10/03/2023 - , 14049886 
Junia Meirielly Cardoso Brant – PEB – 1 - itacambira - 1 - 10/04/2023 
A 10/04/2023 - , 14049886 Junia Meirielly Cardoso Brant – PEB – 1 - 
itacambira - 4 - 29/11/2022 A 02/12/2022 - , 14094569 Ludmila Soares 
Cirqueira – PEB – 1 - Montes Claros - 1 - 23/05/2023 A 23/05/2023 - , 
14653141 Luiz Claudio Alves de Melo – PEB – 2 - Montes Claros - 1 
- 14/08/2023 A 14/08/2023 - 
28ª SrE - Patos de Minas, 14161111 Magna Aparecida dos Santos 
Candido – PEB – 1 - Lagamar - 2 - 04/09/2023 A 05/09/2023 - , 
14161111 Magna Aparecida dos Santos Candido – PEB – 1 - Lagamar - 
3 - 10/05/2023 A 12/05/2023 - , 14161111 Magna Aparecida dos Santos 
Candido – PEB – 1 - Lagamar - 5 - 12/12/2022 A 16/12/2022 - 
30ª SrE - Pirapora, 11853041 Luceni Aparecida da Costa – ATB 
– 1 - Pirapora - 3 - 12/04/2023 A 14/04/2023 - , 11853041 Luceni 
Aparecida da Costa – ATB – 1 - Pirapora - 2 - 13/07/2023 A 14/07/2023 
- , 15260987 Luciana virginio da Silva – ASB – 1 - Pirapora - 3 - 
18/04/2024 A 20/04/2024 - 

32ª SrE - Pouso Alegre, 12131868 Marcela Cezar – PEB – 1 - 
Inconfidentes - 1 - 10/12/2023 A 10/12/2023 - , 12131868 Marcela 
Cezar – PEB – 2 - ouro Fino - 1 - 10/12/2023 A 10/12/2023 - , 
14636120 Suelen Lilian de oliveira Prado – PEB – 2 - Bueno Brandao 
- 1 - 10/04/2023 A 10/04/2023 - , 14636120 Suelen Lilian de oliveira 
Prado – PEB – 1 - Bueno Brandao - 1 - 13/04/2023 A 13/04/2023 - 
Janauba, 10852531 Ester Felicio de Araujo – PEB – 2 - Porteirinha - 2 
- 13/04/2023 A 14/04/2023 - , 11579513 renata Aparecida de oliveira 
Jacome – PEB – 2 - Mato verde - 14 - 12/04/2023 A 25/04/2023 - 
, 13695762 Gilmaria Gabriela Santos Souza – ASB – 1 - Jaiba - 5 - 
07/12/2022 A 11/12/2022 - , 13695762 Gilmaria Gabriela Santos Souza 
– ASB – 1 - Jaiba - 5 - 13/12/2022 A 17/12/2022 - 

uNiMoNTES-universidade Estadual de Montes Claros, 16072217 
Antonio Santos ribeiro Silva – CATuS – 1 - Montes Claros - 14 - 
06/08/2024 A 19/08/2024 - 

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado 
com o Decreto nº 46 .061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho 
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013 .
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 10ª SrE - Curvelo, 08092454 
Gilberto vaz da Silva – ASB – 1 - inimutaba - 03/11/2022  - 
22ª SrE - Montes Claros, 09807140 roberta Batista de oliveira – 
PEB – 3 - Padre Carvalho - 01/03/2023  - , 11838877 Jeanine Katia 
Fernandes Ferreira – ASB – 1 - Montes Claros - 08/12/2022  - 
43ª SrE - Aracuai, 09807140 roberta Batista de oliveira – PEB – 4 - 
Fruta de Leite - 01/03/2023  -

Diretor
 Alvimar  José Tito 
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Fundação João Pinheiro - FJP
Presidente: Luciana Lopes Nominato Braga

A Presidente da Fundação João Pinheiro revoga o ato que atribuiu, nos 
termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, a ForLAN BrAGANÇA LEMoS, 
MASP 1.146.452-6, a gratificação temporária estratégica GTEI-2 
JP1100228 .

A Presidente da Fundação João Pinheiro exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ForLAN BrAGANÇA LEMoS, 
MASP 1 .146 .452-6, do cargo de provimento em comissão DAi-21 
JP1100197 .

A Presidente da Fundação João Pinheiro nomeia, nos termos do art . 14, 
ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada 
nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, ADoLFo viCENTE MANTuANo DE SouZA, 
MASP 930529-3, para o cargo de provimento em comissão DAi-21 
JP1100197, de recrutamento amplo .

A Presidente da Fundação João Pinheiro, nos termos do art . 13 da Lei 
Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, atribui a ADoLFo viCENTE MANTuANo 
DE SouZA, MASP 930529-3, da Gerência de Logística e Aquisições, 
a gratificação temporária estratégica GTEI-2 JP1100228. 

26 1983097 - 1

instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado de 

minas Gerais - ipem-mG
Diretor-Geral: Francisco José da Fonseca

ExTrATo DE PorTAriA iPEM-MG Nº 68/2024
 Processo Administrativo Disciplinar . Processado: M .x .F ., Masp 
1 .0x2x4x-4 Comissão Processante: Presidente: Fernanda Cristina 
Martins, Masp 807593-9 . Membros: Felippe Augusto Andrade Silva, 
Masp 1373666-5 e Maria do Carmo Aparecida Lara Araújo, Masp 
1 .072 .616-4

 Contagem, 21 de Agosto de 2024
 FrANCiSCo JoSÉ DA FoNSECA

 Diretor Geral
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Retificação de Ato Concessório de Pensão, em cumprimento ao Relatório de Auditoria n° 2010.1483.20, do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais:

Nº Benefício instituidor Beneficiário
22267-4 Jorge Emilio de Souza ilza Maria de Souza, Maria Paula de Souza
25481-9 orlando Fidelis de Miranda Aparecida de Freitas Miranda, Mateus de Freitas Miranda
32516-3 Washington de oliveira Maria de Lourdes Pena oliveira, Mara Emilia Pena de oliveira
27441-0 Carlos roberto de Souza Elisangela Maria Meira Souza, Quelem Meira Souza Silva
27939-0 Antonio rodrigues de oliveira Helena Maria dos reis oliveira, Helen Cassia dos reis oliveira Souza
29801-8 Pedro israel rodrigues Zelita Lopes da Silva
32718-2 Hélio Duque de Abreu Guedes Lucia Magalhaes da Silveira Guedes

23390-0 ruy Alves Garcia Maria Lopes Garcia, Leonardo Lopes Garcia, Cristiane Lopes Garcia, ruy 
rezende Garcia

26645-0 Sebastiao Martins de oliveira Luzia vilena Medeiros oliveira, rossana Medeiros Martins Evangelista
22782-0 Hermano da Costa val Maria Aparecida Mauricio da Costa val
27308-2 Pedro Estevam reis Clarista de oliveira reis, Debora Paula de oliveira reis
32467-1 risomar Pereira da Costa rosalia vieira dos Snts
28435-1 Joao Pereira Edith de oliveira Pereira
21544-9 Joaquim reis da Silva Terezinha das Graças Silva, Joao Antonio da Silva
24796-0 ubirajara Ferreira da Costa oralda Ferreira Costa
25090-2 Walter Dias rodrigues irene Mendonca Dias, Cleuber Mendonça Dias, Fabiana Dias Mendonça

Retificação de Ato de Inclusão no rol de Beneficiários de Pensão, em cumprimento ao Relatório de Auditoria n° 2010.1483.20, do Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais:

Nº Benefício instituidor Beneficiário
26645-0 Sebastiao Martins de oliveira Tarcísio Antônio Martins de oliveira

Retificação de Ato de Reinclusão no rol de Beneficiários de Pensão, por Determinação Judicil, em cumprimento ao Relatório de Auditoria n° 
2010 .1483 .20, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:

Nº Benefício instituidor Beneficiário
26645-0 Sebastiao Martins de oliveira Tarcísio Antônio Martins de oliveira

Retifica publicação de 24/08/2024, para a correta publicação do Ato de Cancelamento. Permanecendo o correto: Cancelamento do benefício de 
pensão por morte, nos termos da Lei Complementar nº 64/2002:

Nº Benefício instituidor recorrente (s)
79619-0 Jerusa Auxiliadora Sancori Costa Andre Luis da Costa

Cancelamento do benefício de pensão por morte, em cumprimento à Determinação Judicial:
Nº Benefício instituidor Beneficiário

33960-1 Wellen Silton Alves Maria de Lourdes Machado

Nos termos da Lei nº 14 .184/2002, art . 55, torna público, ressalvando-se o cabimento de novo recurso no prazo de 10 (dez) dias, contados da presente 
publicação, o julgamento dos recursos administrativos de pensão abaixo especificados, enunciando as seguintes decisões:

Nº Benefício instituidor recorrente (s) resultado
64688-1 osvaldo Miranda Botelho Junior Estela Maris Farias Pereira Provido

Retificação de Ato Concessório de Pensão por Determinação Judicial, em cumprimento a diligência do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais:

Nº Benefício instituidor Beneficiário(s)
73920-0 Tania Aparecida Antunes Silva Eustaquio Antunes Pinto

Retificação do Ato de Revisão do Valor Inicial de Pensão, nº 62/2024, publicado em 18/04/2024, concedendo o benefício nos termos do art. 40, §7º, 
da CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts . 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20:

Nº Benefício instituidor Beneficiário(s)
81396-6 oswaldo Lino dos reis Catarina Marta dos reis

Retificação do Ato Concessório de Pensão por Morte nº 546/2024, publicado em 12/04/2024. Permanecendo: Concede, nos termos do art. 40, §7º, da 
CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts . 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, benefícios de pensão por morte:

Nº Benefício instituidor Beneficiário(s)
81396-6 oswaldo Lino dos reis Catarina Marta dos reis

Retificação do Ato Concessório de Pensão por Morte nº 1210/2024, publicado em 16/07/2024. Permanecendo: Concede, nos termos do art. 40, §7º, 
da CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts . 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, benefícios de pensão por morte:

Nº Benefício instituidor Beneficiário(s)
82032-6 Gealdo Hermenegildo dos Santos odilia Balbino Gomes

Diogo Soares Leite
Diretor de Previdência
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instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas Gerais - ipsemg
Presidente: André Luiz Moreira dos Anjos

 AToS DA ASSESSoriA DE GESTÃo DE ATENDiMENTo E DE CADASTro
Indefere o pedido de inclusao como dependente para fins de assistência à saúde por não atender ao disposto no art. 4º da LC 64/2002, e suas 
alterações, para:

Segurado(a) Titular Dependente Data do indeferimento
Sebastiao Edson Franco Filho Sebastiao Edson Franco 19/08/2024
Maria de Fatima de oliveira Carminda da Conceiçao ramos 19/08/2024
Arthur Fernandez rezende Sonia Fernandes rezende 19/08/2024
Arthur Fernandez rezende Wagner Tadeu rezende 19/08/2024
Solange Paula da Silva Adilson vinicius Florentino 19/08/2024
Jose renato da Silva Batista Aline rose Pereira Silva 19/08/2024
Eduardo Jose Pinto de Almeida M .E .r . 19/08/2024
Eduardo Jose Pinto de Almeida L .L .T .r . 19/08/2024
Pablo rodrigues Costa Cleusa rodrigues ramos 19/08/2024
Claudia oliveira Pena M .o .L . 19/08/2024
Michelle Luiza Nicolau Pinheiro Gloria Nicolau do Carmo 19/08/2024
Laiz rodrigues Antunes Braulio Laizir Lucia rodrigues Braulio 19/08/2024
Danilo Pereira Cortes Sonia Maria Pereira Cortes 19/08/2024
Lucas Moreira Lacerda S .r .C .M . 19/08/2024

Carla Maria Santos Corrêa
Assessora-Chefe de Gestão de Atendimento e de Cadastro
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AToS DA DirEToriA DE PrEviDÊNCiA – PENSÕES Por MorTE
Concede, nos termos do art . 40, §7º, da CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts . 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, inclusão 
no rol de beneficiários de pensão por morte a:

Nº Benefício instituidor Beneficiário
75587-3 Jose Peres dos reis vanilda Mercedes rodrigues

Anula publicação de 24/08/2024, referente ao processo de pensão nº 80125-9, para a correta emissão do Ato . Permanecendo o correto: Concede, 
nos termos do art . 40, §7º, da CF/88, com redação da EC 103/19, c/c arts . 4°, 6° e 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, inclusão no rol de 
beneficiários da pensão por morte a:

Nº Benefício instituidor Beneficiário(s)
80125-9 Jane Kiefer de oliveira Sousa Daniel Kiefer oliveira Lage Sousa

PorTAriA Nº 49, 26 DE AGoSTo DE 2024
Altera a Portaria nº 36, de 17 de maio de 2024, que dispõe sobre a 
delegação de competência no âmbito do instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Minas Gerais
o PrESiDENTE Do iNSTiTuTo DE PrEviDÊNCiA DoS 
SErviDorES Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art . 13, i, do Decreto nº 48 .823, 
de 16 de maio de 2024, tendo em vista o art . 73 da Lei nº 22 .257, de 
27 de julho de 2016, a Lei Federal nº 4 .320, de 17 de março de 1964, o 
Decreto nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, o art . 9º da Lei nº 18 .682, de 
28 de dezembro de 2009, e o art . 19, § 1º, da Lei Complementar nº 156, 
de 22 de setembro de 2020,
 rESoLvE:
Art . 1º – o parágrafo único do artigo 2º da Portaria nº 36, de 17 de maio 
de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º ( . . .)
 Parágrafo único – Na ausência ou no impedimento eventual do servidor 
designado para chefiar o Gabinete, os atos previstos:
 i– nos incisos ii a ix deste artigo poderão ser praticados pelo vice-
Presidente;
 ii– nos incisos viii e x deste artigo poderão ser praticados pelo titular 
da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças – DPGF .”
Art . 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 26 de agosto, de 2024
ANDrÉ LuiZ MorEirA DoS ANJoS

Presidente
instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Fábio Baccheretti vitor

Expediente
 ExPEDiENTE DA DirEToriA DE rECurSoS HuMANoS, 
rEGiSTrA oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNErATÓriA, nos 
termos do inciso ii do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, 
com nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, 
da servidora CLArA DE oLivEirA LAZZAroTTi DiNiZ,MASP: 
755 .335-7, pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em 
Politicas e Gestão Governamental, acrescida de 50% da remuneração 
da DAD-5 SA1100937, partir de 14/08/2024 .

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2024
Letícia Parreiras Alexandrino

Diretora de recursos Humanos

ExPEDiENTE DA DirEToriA DE rECurSoS HuMANoS, 
rEGiSTrA oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNErATÓriA, nos 
termos do inciso ii do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, da 
servidora AMANDA GuiAS SANToS SiLvA , MASP753012-4, pela 
remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental - EPPGG, acrescida de 50% da remuneração 
do cargo de provimento em comissão DAD-9 SA1100271, a partir de 
20/08/2024 .

Belo Horizonte, de 20 de agosto de 2024
Letícia Parreiras Alexandrino

Diretora de recursos Humanos

ExPEDiENTE DA DirEToriA DE rECurSoS HuMANoS, 
rEGiSTrA oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNErATÓriA, nos 
termos do inciso ii do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, com 
nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, do 
servidorMATEuS ESPESCHiT FASSArELLA , MASP755245-8, pela 
remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental - EPPGG, acrescida de 50% da remuneração 
do cargo de provimento em comissão DAD-8SA1100429 , a partir de 
20/08/2024 .

Belo Horizonte, de 20 de agosto de 2024
Letícia Parreiras Alexandrino

Diretora de recursos Humanos

TorNA SEM EFEiTo a publicação de 01/08/2024, página 16, coluna 
03, referente a opção por composição remuneratória do servidor 
PEDro HENriQuE PENiDo PiNTo, Masp 1 .476 .596-0 .

Belo Horizonte, de 14de agosto de 2024
Letícia Parreiras Alexandrino

Diretora de recursos Humanos 

26 1982758 - 1

NÚCLEoDE viGiLÂNCiA SANiTáriA 
DA SuPEriNTENDÊNCiA rEGioNAL 

DE SAÚDE DE PouSo ALEGrE
CADASTro

Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/ 
dispensação de medicamentos à base de substâncias retinóides de uso 
sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SvS/MS n . 344/98 
e n . 06 de 29/01/99 . Estabelecimento: raia Drogasil S/A . CNPJ: 
61 .585 .865/3482-39, Endereço: Avenida Prefeito olavo Gomes de 
oliveira, n . 1826, bairro/distrito: Aristeu Costa rios, município: Pouso 
Alegre/MG, CEP: 37 .558-450 . Cadastro n .: 011/2024r .

Pouso Alegre, 20 de agosto de 2024 .
Lizziane Felizardo dos Santos

Coordenadora do NuviSA/SrS/Pouso Alegre
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480118.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 27 de agosto de 2024 – 19 
A DirEToriA DE rECurSoS HuMANoS DA SECrETAriA DE ESTADo DE SAÚDE, concede quinquênio, nos termos do artigo 112, do 
ADCT, da CE/1989, aos servidores abaixo listados:

Masp Nome Cargo Quinquênio/ref . vigência
0371193/4 Maria Jaini Alves TGS/iv-i 6º 31/07/2024
0372353/3 Adriana Maria vieira de rezende MAGAS/v-D 6º 22/05/2022
0377575/6 José Edson Coli Dias MAGAS/v-D 7º 21/07/2024

A DirEToriA DE rECurSoS HuMANoS DA SECrETAriA DE ESTADo DE SAÚDE, concede adicional por tempo de serviço, nos termos 
do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xiv do artigo 37 da Cr/1988, às servidoras abaixo listados:

Masp Nome Cargo vigência
0371193/4 Maria Jaini Alves TGS/iv-i 31/07/2004
0372353/3 Adriana Maria vieira de rezende MAGAS/v-D 22/05/2022
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- a resolução SES/MG nº 9 .063, de 18 de outubro de 2023, que aprova a 
Política Continuada de Descentralização do Componente Especializado 
da Assistência Farmacêutica (PDCEAF), as normas e critérios 
para a descentralização da solicitação, dispensação e renovação da 
continuidade do tratamento do CEAF e seu financiamento para adesão 
dos municípios do estado de Minas Gerais e dá outras providências, 
instituída pela Deliberação CiB/SuS-MG nº 4 .391, de 18 de outubro 
de 2023; e
- a resolução SES/MG nº 9 .148, de 22 de novembro de 2023, que altera 
a resolução SES/MG nº 9 .063, de 18 de outubro de 2023, que aprova a 
Política Continuada de Descentralização do Componente Especializado 
da Assistência Farmacêutica (PDCEAF), as normas e critérios 
para a descentralização da solicitação, dispensação e renovação da 
continuidade do tratamento do CEAF e seu financiamento para adesão 
dos municípios do estado de Minas Gerais, e dá outras providências, 
instituída pela Deliberação CiB/SuS-MG nº 4 .391, de 18 de outubro 
de 2023, aprovada pela Deliberação CiB/SuS-MG nº 4 .466, de 22 de 
novembro de 2023;
rESoLvE:
Art . 1º – Altera§ 1 do artigo 1º da resolução SES/MG nº 9 .305, de 18 
de janeiro de 2024, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 1 – ( . . .)
§ 1 – Os beneficiários do recurso financeiro decorrente da adesão à 
PDCEAF, conforme resolução SES/MG nº 9 .063, de 18 de outubro 
de 2023 e suas alterações, até o fim do 2º quadrimestre de 2024, estão 
relacionados no Anexo i desta resolução .
Art . 2º – Altera Anexo i da resolução SES/MG nº 9 .305, de 18 de 
janeiro de 2024, nos termos dos Anexo i desta resolução .
Art . 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2024
FáBio BACCHErETTi viTor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

ANExo i DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 
9668 , DE 23 DE AGoSTo DE 2024

Relação dos municípios beneficiários da Política de Descentralização do 
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (PDCEAF) .

MuNiCÍPio
ABADiA DoS DourADoS
ABAETÉ
ABrE CAMPo
ACAiACA
AÇuCENA
áGuA BoA
áGuA CoMPriDA
AGuANiL
áGuAS ForMoSAS
áGuAS vErMELHAS
AiMorÉS
AiuruoCA
ALBErTiNA
ALÉM PArAiBA
ALFENAS
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ALPiNÓPoLiS
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ANDrADAS
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CArANDAÍ
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CATuJi
CATuTi
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CHáCArA
CHALÉ
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CHAPADA GAÚCHA
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CLAro DoS PoÇÕES
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CoNCEiÇÃo DAS ALAGoAS
CoNCEiÇÃo DE iPANEMA
CoNCEiÇÃo Do PArá
CoNCEiÇÃo Do rio vErDE
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CoNGoNHAL
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CoroACi
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CÓ rrEGo DANTA
CÓrrEGo Do BoM JESuS
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CriSÓLiTA
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CruZEiro DA ForTALEZA
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DESTErro DE MELo
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DiviNÓPoLiS
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DorES DE CAMPoS
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DorES Do iNDAiá
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DurANDÉ
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ESTivA
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EuGENÓPoLiS
EWBANK DA CÂMArA
ExTrEMA

DELiBErAÇÃo CiB-SuS/MG Nº 4 .858, 
DE 26 DE AGoSTo DE 2024

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação nº 3 .638, de 22 de 
novembro de 2021, que autoriza o repasse de recursos financeiros de 
investimento destinados à aquisição de equipamentos para exame de 
tomografia computadorizada para fortalecimento das ações assistenciais 
de saúde do estado de Minas Gerais, no âmbito da Política de Atenção 
Hospitalar de Minas Gerais – valora Minas . 
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências; 
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto nº 48 .600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as 
normas de transferência, controle e avaliação dos recursos financeiros 
repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação nº 3 .638, de 22 de novembro de 2021, que autoriza o 
repasse de recursos financeiros de investimento destinados à aquisição 
de equipamentos para exame de tomografia computadorizada para 
fortalecimento das ações assistenciais de saúde do estado de Minas 
Gerais, no âmbito da Política de Atenção Hospitalar de Minas Gerais 
– valora Minas;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 4 .472, de 22 de novembro de 2023, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 3 .638, de 22 de novembro de 2021, que autoriza o repasse de recursos 
financeiros de investimento destinados à aquisição de equipamentos 
para exame de tomografia computadorizada para fortalecimento das 
ações assistenciais de saúde do estado de Minas Gerais, no âmbito da 
Política de Atenção Hospitalar de Minas Gerais – valora Minas;
- a resolução SES/MG nº 7 .874, de 22 de novembro de 2021, que dispõe 
sobre o repasse de recursos financeiros de investimento destinados à 
aquisição de equipamentos para exame de tomografia computadorizada 
para fortalecimento das ações assistenciais de saúde do estado de Minas 
Gerais, no âmbito da Política de Atenção Hospitalar de Minas Gerais 
– valora Minas;
- a resolução SES/MG nº 9 .154, de 22 de novembro de 2023, que 
altera os artigos 12 e 16 da resolução SES/MG nº 7 .874, de 22 de 
novembro de 2021, que dispõe sobre o repasse de recursos financeiros 
de investimento destinados à aquisição de equipamentos para exame 
de tomografia computadorizada para o fortalecimento das ações 
assistenciais de saúde do estado de Minas Gerais, no âmbito da Política 
de Atenção Hospitalar de Minas Gerais – valora Minas;
- a Nota Técnica nº 13/SES/SuBrAS-SPAH-DAHuE-CGPAH/2023, 
de 11 de outubro de 2023, referente a manifestação sobre o repasse do 
recurso ao Hospital das Clínicas da uFMG referente a resolução SES/
MG nº 7 .874/2021;
- a necessidade de incluir a dotação orçamentária referente ao exercício 
financeiro de 2024 para pagamento do recurso da Resolução SES/MG 
nº 7 .874, de 22 de novembro de 2021, ao Hospital das Clínicas da 
universidade Federal de Minas Gerais (HC-uFMG) CNES 27049;
- o ofício nº 229/2024, de 26 de agosto de 2024, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CiB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que Aprova o regimento interno da Comissão intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CiB-
SuS/MG), das Comissões intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CiB Macro) e das Comissões intergestores Bipartite Microrregionais 
(CiB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELiBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração Anexo Único da Deliberação nº 
3 .638, de 22 de novembro de 2021, que autoriza o repasse de recursos 
financeiros de investimento destinados à aquisição de equipamentos 
para exame de tomografia computadorizada para fortalecimento das 
ações assistenciais de saúde do estado de Minas Gerais, no âmbito da 
Política de Atenção Hospitalar de Minas Gerais – valora Minas, nos 
termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
FáBio BACCHErETTi viTor

SECrETário DE ESTADo DE SAÚDE
CoorDENADor DA CiB-SuS/MG

ANExo ÚNiCo DA DELiBErAÇÃo CiB-SuS/MG Nº 4 .858, DE 
26 DE AGoSTo DE 2024 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 9 .690, DE 26 DE AGoSTo DE 2024
Alterar o Art . 9º da resolução SES/MG nº 7 .874, de 22 de novembro de 
2021, que dispõe sobre o repasse de recursos financeiros de investimento 
destinados à aquisição de equipamentos para exame de tomografia 
computadorizada para fortalecimento das ações assistenciais de saúde 
do estado de Minas Gerais, no âmbito da Política de Atenção Hospitalar 
de Minas Gerais – valora Minas .
o SECrETário DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os 
incisos i e ii, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências; 

- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; e
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 4 .858, de de agosto de 2024, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação nº 3 .638, de 22 de 
novembro de 2021, que autoriza o repasse de recursos financeiros de 
investimento destinados à aquisição de equipamentos para exame de 
tomografia computadorizada para fortalecimento das ações assistenciais 
de saúde do estado de Minas Gerais, no âmbito da Política de Atenção 
Hospitalar de Minas Gerais – valora Minas .
rESoLvE:
Art . 1º - Alterar o art . 9º da resolução SES/MG nº 7 .874, de 22 de 
novembro de 2021, para inclusão do Parágrafo Único, com a seguinte 
redação: 
“Art . 9º - ( . . .)
Parágrafo Único - Especificamente para o exercício de 2024, o 
montante de r$ 1 .540 .261,00 reais (um milhão, quinhentos e quarenta 
mil, duzentos e sessenta e um reais), correrá por meio das dotações 
orçamentárias nºs 4291 .10 .302 .058 .4123 .0001 444142 10 .1 e 
4291 .10 .302 .058 .4123 .0001 444542 10 .1 .”(nr)
Art . 2º - A alteração que se refere o art . 1º desta resolução é motivado 
pela necessidade de repassar a parcela de r$ 1 .540 .261,00 reais (um 
milhão, quinhentos e quarenta mil, duzentos e sessenta e um reais) 
ao Hospital das Clínicas da universidade Federal de Minas Gerais 
(HC-uFMG) CNES 27049, para a compra de 1 (um) equipamento de 
tomografia, conforme as regras especificadas na Resolução SES/MG nº 
7 .874, de 22 de novembro de 2021 .
Art. 3º - O repasse financeiro do recurso que trata o art. 2º desta 
resolução será realizado mediante a celebração do termo aditivo ao 
termo de compromisso vigente com o beneficiário.
Art. 4º - O beneficiário deverá seguir o prazo estabelecido na Resolução 
SES/MG nº 7 .874, de 22 de novembro de 2021, com a redação dada 
pela resolução SES/MG nº 9 .154, de 22 de novembro de 2023, para 
executar o recurso financeiro descrito no Art. 2º desta Resolução.
Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
FáBio BACCHErETTi viTor

SECrETário DE ESTADo DE SAÚDE
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 PorTAriA SES Nº . 048/2024 – rECoNDuÇÃo DE CoMiSSÃo
A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso iv 
do art . 2º da resolução SES/MG nº 9 .000, de 13 de setembro de 2023, 
e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo 
em vista os motivos apresentados no Memorando .CGE/CSET_SES/
CSP_urSALF .nº 12/2024 (94971760) pelo Sr . Presidente da Comissão 
Processante, rESoLvE:
Art . 1º - reconduzir os membros da comissão designada para a 
apuração dos fatos no âmbito do ProCESSo ADMiNiSTrATivo 
DiSCiPLiNAr, instaurado pela Portaria SES nº 010/2024, publicada 
em 13/03/2024 (89127302), para conclusão dos respectivos trabalhos, 
impreterivelmente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da presente Portaria .
Art . 2° - os dados pessoais colhidos no âmbito do processo deverão ser 
tratados de acordo com os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG .
 Marina Queirós Cury

Chefe de Gabinete da SES/MG
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NÚCLEo DE viGiLÂNCiA SANiTáriA DA GErÊNCiA 
rEGioNAL DE SAÚDE DE PirAPorA

CADASTro
Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/ 
dispensação de medicamentos à base de substâncias retinóides de 
uso sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SvS/MS n . 344 
de 12/05/98 e n . 06 de 29/01/99 . Estabelecimento: Siqueira e Araujo 
Produtos Farmaceuticos Ltda . CNPJ: 42 .117 .305/0001-28, Endereço: 
Av . rodolfo Mallard nº 196, bairro/distrito: Centro – CEP: 39 .270-074- 
Pirapora /MG . Cadastro nº: 011/24

Pirapora, 23 de agosto de 2024 .
Carla Denise Evangelista Gomes 

Coordenadora NuviSA GrS Pirapora
26 1982987 - 1

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 9668, DE 23 DE AGoSTo DE 2024
Altera a resolução SES/MG nº 9 .305, de 18 de janeiro de 2024, 
que divulga a relação dos municípios beneficiários da Política de 
Descentralização do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica (PDCEAF), disposta na resolução SES/MG nº 9 .063, 
de 18 de outubro de 2023 e na resolução SES/MG 9 .062, de 18 de 
outubro de 2023 .
o SECrETário DE ESTADo DE SAÚDE DE MiNAS GErAiS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art . 93, §1º, da 
Constituição Estadual, os incisos i e ii do art . 43 da Lei Estadual nº 
24 .313, de 28 de abril de 2023, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SuS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis no8 .080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- o Decreto Estadual n .º 48 .600, de 10 de abril de 2023, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a resolução SES/MG n .º 8 .879, de 17 de julho de 2023, que dispõe 
sobre as regras de aplicação do Decreto Estadual nº 48 .600, de 10 de 
abril de 2023;
- a resolução SES/MG nº 9 .338, de 19 de fevereiro de 2024, que 
define a dotação orçamentária referente à Política de Descentralização 
doComponente Especializado da Assistência Farmacêutica, exercício 
2024;
- a Resolução SES/MG nº 9.062, de 18 de outubro de 2023, que define 
as regras de financiamento do projeto de caráter provisório destinado 
à aquisição de mobiliários e equipamentos e/ou à realização de 
obras/instalações de farmácias públicas dos municípios que aderirem 
à Política de Descentralização do Componente Especializado de 
Assistência Farmacêutica instituído pela Deliberação CiB-SuS/MG nº 
4 .390, de 18 de outubro de 2023;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480119.
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A DirEToriA DE rECurSoS HuMANoS, rEGiSTrA 
AFASTAMENTo PrELiMiNAr A APoSENTADoriA, nos termos 
do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, e para fim de aposentadoria nos termos 
do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 104/2020 c/c 
Art . 6º da EC nº 41/03, Aposentadoria integral, a servidora: Maria 
Beatriz Neves Freire, MASP 383452-0, a partir de 01/08/2024, no 
cargo Médico da área de Gestão e Atenção à Saúde, v-D .
A DirEToriA DE rECurSoS HuMANoS, rEGiSTrA 
AFASTAMENTo PrELiMiNAr A APoSENTADoriA, nos termos 
do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº 156, de 2020, e para fim de aposentadoria nos termos 
do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 104/2020 c/c 
Art . 6º da EC nº 41/03, Aposentadoria integral, a servidora: ionne 
Lopes de Souza, MASP 367583-2, a partir de 04/07/2024, no cargo 
Especialista em Políticas e Gestão da Saúde, iv-i .
A DirEToriA DE rECurSoS HuMANoS, rEGiSTrA 
AFASTAMENTo PrELiMiNAr A APoSENTADoriA, nos termos 
do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, redação 
dada pela LCE nº156, de 2020,e para fim de aposentadoria nos termos 
do artigo 36,§1º, inciso i da EC/89, com redação dada pela EC 
104/2020 combinado com Art . 7º incisos i,ii,iii e artigo 8º, inciso i, 
da LC/64/2002, com redação dada pela LC/156/2020, Aposentadoria 
Proporcional, doservidor: José Edson Coli Dias, MASP 377575-6, a 
partir de 22/07/2024, no cargo de Médico da área de Gestão e Atenção 
à Saúde, v-D .
DirEToriA DE rECurSoS HuMANoS,CoNCEDE ABoNo DE 
PErMANÊNCiAnos termos do artigo 36, §20 da CE/89 redação dada 
pela EC/104/2020, e artigo 151 do ADCT combinado c/c artigo 147 
do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 104/2020 a 
servidora: Adriana Mazzieiro Couto Migliorini, masp 371837-6, a 
partir de 22/08/2024 .
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 PorTAriA SES Nº . 044/2024 – rECoNDuÇÃo DE CoMiSSÃo
 A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso iv 
do art . 2º da resolução SES/MG nº 9 .000, de 13 de setembro de 2023, 
e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo 
em vista os motivos apresentados noMemorando n° 03 - CGE/CSET_
SES/CSP_urSCFA, pela Comissão Processante, rESoLvE:
Art . 1º - reconduzir os membros da comissão designada para a 
apuração dos fatos no âmbito do ProCESSo ADMiNiSTrATivo 
DiSCiPLiNAr, instaurado pela Portaria SES nº 003/2024, 
publicada em 10/01/2024, para conclusão dos respectivos trabalhos, 
impreterivelmente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da presente Portaria .
Art . 2° - os dados pessoais colhidos no âmbito do processo deverão ser 
tratados de acordo com os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG .
 Marina Queirós Cury

Chefe de Gabinete da SES/MG
26 1982598 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480120.
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PorTAriA SES Nº . 047/2024– rECoNDuÇÃo DE CoMiSSÃo

A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso iv 
do art . 2º da resolução SES/MG nº 9 .000, de 13 de setembro de 2023, 
e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo 
em vista os motivos apresentados no Memorando .CGE/CSET_SES/
CSP_CENTrAL .nº 7/2024, pela Comissão Processante, rESoLvE:
Art . 1º - reconduzir os membros da comissão designada para a 
apuração dos fatos no âmbito do ProCESSo ADMiNiSTrATivo 
DiSCiPLiNAr, instaurado pela Portaria SES nº 084/2019, 
publicada em 31/12/2019, para conclusão dos respectivos trabalhos, 
impreterivelmente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da presente Portaria .
Art . 2° - os dados pessoais colhidos no âmbito do processo deverão ser 
tratados de acordo com os ditames da Lei Geral de Proteção de Dados .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG .
Marina Queirós Cury

Chefe de Gabinete da SES/MG
26 1982584 - 1

Escola de Saúde Pública do Estado 
de minas Gerais - ESP-mG

Diretora-Geral: Mara Guarino Tanure

Anula o ato de conclusão do Processo Administrativo 001/2021, 
publicado no Jornal Minas Gerais no dia 05/04/2023, página 14, coluna 
1, conforme orientações do Despacho nº 326/2024/AGE/PDA e do 
Memorando n° 018/2024 para que a decisão recursal seja proferida 
por “autoridade superior” àquela que proferiu a decisão inicial . Ficam 
anulados os atos processuaisdespacho decisório 01 e decisão 01, 
processo SEi 1540 .01 .0000006/2021-24 .
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Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia do Estado de 
minas Gerais - Hemominas

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

AToS DA DirEToriA DE PLANEJAMENTo 
GESTÃo E FiNANÇAS

A Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação 
Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação 
HEMoMiNAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art . 14 do Decreto n° 48 .023 de 17 de agosto de 2020 e Portaria PrE 
Nº 153, de 13 de julho de 2024, resolve:

registra AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo , nos termos da 
alínea “b” do art . 201 da Lei n .º 869/1952, aos servidores: 
MASP 351329-8, Elmir Martins dos Santos, admissão 01, entre 
11/08/2024 e 13/08/2024 .
MASP 1391014-6, Elcimar Mendes De Souza E Silva, admissão 01, 
entre 12/08/2024 e 19/08/2024 .

Torna sem efeito ATo publicado no MG de 31/07/2024, referente ao 
gozo de férias prêmio dos servidores: 
MASP 1217778-8, Claudielena Barbosa Gimenez, adm 01 .
MASP 1146205-8, Jose Wilson De Brito Sales, adm 2 .

26 1983030 - 1

PorTAriA PrESiDENCiAL Nº 3 .207 
DE  23 DE  AGoSTo DE 2024

Altera a composição dos membros da Comissão Julgadora, instituída 
pela Portaria Presidencial nº 3 .084, de 23 de abril de 2024, e consolida 
as alterações posteriores, em relação ao Edital Fhemig para Contrato de 
Gestão n° . 02/2024- HCM .
A CHEFE DE GABiNETE DA FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do 
ESTADo DE MiNAS GErAiS – FHEMiG, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art . 4º, i, da Portaria Presidencial nº 
2 .984, de 29 de janeiro de 2024, e considerando a estrutura orgânica 
básica da Fhemig, disposta no Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 
2023, rESoLvE:
Art . 1º – o inciso iv, do art 3º, da Portaria Presidencial nº 3 .084, de 
23 de abril de 2024, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas 
Gerais de 24 de abril de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 3º – ( . . .)
iv – Léia Cristina Luciano Nogueira - Efetivo, MASP: 1377266-0 
- efetivo, tendo como suplente Asafe Duailibe vieira, MASP: 
1 .534 .107-6 - efetivo;”
Art . 2º – Permanecem inalterados e vigentes os demais dispositivos 
constantes da Portaria Presidencial nº 3 .084, de 23 de abril de 2024, 
que instituiu a Comissão Julgadora do edital FHEMiG para Contrato de 
Gestão nº . 02/2024, e suas alterações . 

Art . 3º – Membros consolidados pelas alterações:
i – Membro Titular: Glaucia Elisa Moreira de Moraes, MASP: 
10411304 - efetivo, tendo como suplente vanessa da Silva de Almeida 
Melo, MASP: 1223391-2 - efetivo;
ii – Membro Titular: Erica Dias de oliveira, MASP: 1356524 - contrato 
administrativo, tendo como suplente Lara Drummond Paiva, MASP: 
753213-8 - efetivo;
iii - Membro titular: Pedro Paulo Albuquerque Polastri, MASP: 
755290-4 - efetivo, tendo como suplente Eliane Fernandes Lima Alves 
Pinto, MASP: 1214920-9 - efetivo;
iv – Membro Titular:  Léia Cristina Luciano Nogueira, MASP: 
1377266-0 - efetivo, tendo como suplente Asafe Duailibe vieira, 
MASP: 1 .534 .107-6 - efetivo;
v – Membro Titular: Jéssica Gonçalves Fernández árias, MASP: 
13074885 - efetivo, tendo como suplente Bruna Daiana Guimarães P . 
de Matos,  MASP: 12226965 - efetivo .
Art 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

CAroLiNA DoS SANToS LAGES FErNANDES
CHEFE DE GABiNETE DA FuNDAÇÃo HoSPiTALAr 

Do ESTADo DE MiNAS GErAiS - FHEMiG
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Fundação Ezequiel Dias - Funed
Presidente: Felipe José Fonseca Attiê

DELiBErAÇÃo Do CoNSELHo CurADor DA FuNDAÇÃo EZEQuiEL DiAS Nº004/2024, DE 06 DE AGoSTo DE 2024
o Conselho Curador da Fundação Ezequiel Dias, por meio do seu Presidente, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 47 .910, de 07 de abril de 2020, na reunião ordinária realizada no dia 06 de agosto de 2024, às 14h30, na modalidade híbrida, na sala da 
Presidência desta Fundação, localizada à rua Conde Pereira Carneiro, nº 80, no bairro Gameleira, em Belo Horizonte/MG, e, também realizada por 
videoconferência via link da plataforma Teams, DECiDE, por unanimidade do Plenário:
Art . 1º - Pela AProvAÇÃo da revisão do PPAG 2025-2028 e pela proposta da LoA 2025 .
Art . 2º - Pela AProvAÇÃo do processo de desfazimento, conforme Anexo i desta Deliberação .
Art . 3º - Pela AProvAÇÃo da cessão de tecnologia Funed - Allegro Biotecnologia .
Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

Belo Horizonte, 06 de agosto de 2024 .
Felipe José Fonseca Attiê

Presidente do Conselho Curador da Funed

ANExo i DA DELiBErAÇÃo Do CoNSELHo CurADor DA FuNDAÇÃo EZEQuiEL DiAS Nº 004/2024, DE 06 DE AGoSTo DE 2024
ProCESSoS DE DESFAZiMENTo 

1 . CoNSiDErAÇÕES iNiCiAiS
Nesta relação constam as informações referentes aos processos de desfazimento atinentes a esta Deliberação, tais como: a identificação dos materiais 
descartados, as modalidades de desfazimento adotadas, as instituições beneficiadas, nos casos de desfazimento por doação, e a indicação do número 
registrado no sistema SEi de referência para os referidos processos .
 os processos foram agrupados, neste anexo, segundo a modalidade de desfazimento .

A) MoDALiDADE: DoAÇÃo

em Processo SEi Produto Instituição Beneficiária nº Patrimônio (em caso 
de material permanente)

1 2260 .01 .0005842/2023-69 vidrarias e reagentes vencidos CEFET/MG N/A
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Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - Fhemig
Presidente: renata Ferreira Leles Dias

A viCE PrESiDENTE DA FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS - FHEMiG, no uso de suas atribuições, autoriza, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990,CLAuDiNEi GoNÇALvES Do vALE, MASP10870459- ADM 02, 
ProFiSSioNAL DE ENFErMAGEM - PENF/iii, lotado no HJxxiii, a afastar-se de suas atribuições para promoção de campanha eleitoral, no 
período de 06/07/2024 a 06/10/2024, sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo efetivo .

A viCE PrESiDENTE DA FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS - FHEMiG, no uso de suas atribuições, autoriza, 
nos termos da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, SErGio PErEirA DiNiZ, MASP 03623071, ADM 3 - TÉCNiCo 
oPErACioNAL DA SAuDE - ToS/v -AuxiLiAr ADMiNiSTrATivo, lotado no HJxxiii, a afastar-se de suas atribuições para promoção de 
campanha eleitoral, no período de 06/07/2024 a 06/10/2024, sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo efetivo .

A DirETorA DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS - FHEMiG, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 48 .651, de 11 de julho de 2023, AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-
PrÊMio, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao servidor lotado no:

uNiDADE MASP ADMiSSÃo SErviDor MESES QuiNQuÊNio A PArTir DE

HiJPii 10413870 1 WiLSoN roCHA FiLHo 3 7º 09/07/2024

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

 FHEMiG 
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Secretaria de Estado de Educação
Secretário: igor de Alvarenga oliveira icassatti rojas

Expediente
rETiFiCAÇÃo - ATo Nº 2150/2024
rETiFiCA NoS AToS DE ProGrESSÃo APÓS ESTáGio ProBATÓrio, a parte referente aos servidores abaixo relacionados, por motivo de incorreção na vigência .
onde se lê: 

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEirA SiTuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL E GrAu viGÊNCiA ATo PuBLiCADo No 
“MG” DE : NivEL GrAu NivEL GrAu

CurvELo ANGELA ALvES DE MACEDo BArBoSA 11823929 3 PEB i A i B 30/06/2019 477/2020 18/04/2020
CurvELo DANiELLE DA SiLvA SANToS 14074157 2 ATB i A i B 26/09/2019 738/2020 19/06/2020
CurvELo DEuvANo SiLvEirA ALvES 13839709 2 PEB i A i B 10/02/2020 673/2021 06/05/2021
CurvELo DioGo DE FATiMA GoNCALvES MENEZES 14083778 1 PEB i A i B 01/02/2019 477/2020 18/04/2020
CurvELo EDSoN DE FrEiTAS PiNTo 9789413 3 PEB i A i B 01/02/2019 633/2020 20/05/2020
CurvELo LiDiA DE SouZA E SiLvA 13992631 2 PEB i A i B 30/10/2019 633/2020 20/05/2020
CurvELo MAriA APArECiDA JoSE DE FoNTES 13215694 2 PEB i A i B 02/07/2019 738/2020 19/06/2020
CurvELo PAuLo ANToNio BrAZ 11355005 1 PEB i A i B 15/04/2026 1395/2016 14/07/2026
CurvELo rENATA DiNiZ PiNHEiro 12632410 3 PEB i A i B 01/02/2019 1907/2019 07/12/2019
CurvELo SANDrA ALvES DA SiLvA 11635554 3 PEB i A i B 07/07/2019 738/2020 19/06/2020
CurvELo SuELi ALvES CrAWForD 11467669 2 ATB i A i B 10/06/2019 738/2020 19/06/2020
CurvELo TANiA CoSTA LiMA 6672828 3 PEB i A i B 01/02/2019 477/2020 18/04/2020
CurvELo THiAGo TADEu MorEirA CruZ 11599503 3 PEB i A i B 01/02/2019 633/2020 20/05/2020
CurvELo vALDErES CoELHo 8839987 4 PEB i A i B 02/08/2019 738/2020 19/06/2020
CurvELo vANiA CLEuZA SoArES 4366068 4 PEB i A i B 23/05/2019 633/2020 20/05/2020
MoNTE CArMELo ALiNE APArECiDA DA SiLvA ANDrADE 11824638 2 EEB i A i B 28/11/2019 1648/2020 02/12/2020
MoNTE CArMELo BruNo ALvES DA SiLvA 14264006 1 ANE i A i B 21/06/2019 993/2019 09/08/2019
MoNTE CArMELo MAriA JuLiANA DiAS 13242169 2 PEB i A i B 17/04/2020 673/2021 06/05/2021
PoCoS DE CALDAS GiANE DANiELE DA SiLvA 12214607 3 PEB i A i B 12/04/2019 738/2020 19/06/2020
PoCoS DE CALDAS JoSE MuriLo CALixTo vAZ 12754891 2 PEB i A i B 16/05/2016 1985/2016 16/09/2016
PoCoS DE CALDAS MAriA FErNANDA BASToS 13222484 2 PEB i A i B 02/04/2016 146/2017 18/04/2017
PoCoS DE CALDAS NATALiA SiLvA ALvES 11878758 3 PEB i A i B 12/02/2019 1226/2020 19/09/2020
PoCoS DE CALDAS PABLo JoSE DE ALMEiDA FErrEirA MELo 11509023 3 PEB i A i B 02/04/2016 1129/2016 08/06/2016
PoCoS DE CALDAS rEBECA FrEDEriCo FoNSECA 14011423 1 ANE i A i B 13/11/2018 662/2019 31/05/2019
PoCoS DE CALDAS riCArDo BArBoSA BATiSTA 12786018 4 PEB i A i B 20/12/2020 673/2021 06/05/2021
Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEirA SiTuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL E GrAu viGÊNCiA NivEL GrAu NivEL GrAu
CurvELo ANGELA ALvES DE MACEDo BArBoSA 11823929 3 PEB i A i B 03/07/2019
CurvELo DANiELLE DA SiLvA SANToS 14074157 2 ATB i A i B 22/09/2019
CurvELo DEuvANo SiLvEirA ALvES 13839709 2 PEB i A i B 08/02/2020
CurvELo DioGo DE FATiMA GoNCALvES MENEZES 14083778 1 PEB i A i B 31/01/2019
CurvELo EDSoN DE FrEiTAS PiNTo 9789413 3 PEB i A i B 31/01/2019
CurvELo LiDiA DE SouZA E SiLvA 13992631 2 PEB i A i B 27/10/2019
CurvELo MAriA APArECiDA JoSE DE FoNTES 13215694 2 PEB i A i B 29/06/2019
CurvELo PAuLo ANToNio BrAZ 11355005 1 PEB i A i B 25/04/2016
CurvELo rENATA DiNiZ PiNHEiro 12632410 3 PEB i A i B 31/01/2019
CurvELo SANDrA ALvES DA SiLvA 11635554 3 PEB i A i B 03/07/2019
CurvELo SuELi ALvES CrAWForD 11467669 2 ATB i A i B 04/06/2019
CurvELo TANiA CoSTA LiMA 6672828 3 PEB i A i B 31/01/2019
CurvELo THiAGo TADEu MorEirA CruZ 11599503 3 PEB i A i B 31/01/2019
CurvELo vALDErES CoELHo 8839987 4 PEB i A i B 01/08/2019
CurvELo vANiA CLEuZA SoArES 4366068 4 PEB i A i B 22/05/2019
MoNTE CArMELo ALiNE APArECiDA DA SiLvA ANDrADE 11824638 2 EEB i A i B 30/11/2019

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480121.
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MoNTE CArMELo BruNo ALvES DA SiLvA 14264006 1 ANE i A i B 25/06/2019
MoNTE CArMELo MAriA JuLiANA DiAS 13242169 2 PEB i A i B 16/04/2020
PoCoS DE CALDAS JoSE MuriLo CALixTo vAZ 12754891 2 PEB i A i B 21/05/2016
PoCoS DE CALDAS MAriA FErNANDA BASToS 13222484 2 PEB i A i B 13/04/2016
PoCoS DE CALDAS NATALiA SiLvA ALvES 11878758 3 PEB i A i B 13/04/2019
PoCoS DE CALDAS PABLo JoSE DE ALMEiDA FErrEirA MELo 11509023 3 PEB i A i B 14/04/2016
PoCoS DE CALDAS rEBECA FrEDEriCo FoNSECA 14011423 1 ANE i A i B 23/11/2018
PoCoS DE CALDAS riCArDo BArBoSA BATiSTA 12786018 4 PEB i A i B 23/12/2020

 igor de Alvarenga oliveira icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação
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DiSPENSA viCE-DirETor - ATo Nº 2155/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, dispensa do exercício da função gratificada de vice-diretor de 
escola estadual:
SrE uberaba
uBErABA
159735 - EE América
MASP 1470322-7, Guidson Martins, PEBiB-admissão 1, a contar de 
09/08/2024 .

DESiGNAÇÃo viCE-DirETor – ATo  Nº 2156/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE uberaba
uBErABA
159735 - EE América
MASP 457339-0, Aparecido da Silva Nicodemos, a contar da 
publicação .

DESiGNAÇÃo viCE-DirETor – ATo Nº 2157/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE varginha
MACHADo
173061 - EE iracema rodrigues
MASP 1252098-7, Mayda rodrigues Dionísio Gonçalves, a contar 
da publicação até 14/02/2025, em substituição ao MASP 1288002-7, 
Camila Carvalho do Lago Marques, afastada em Licença Maternidade .

DiSPENSA viCE-DirETor - ATo Nº 2158/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, dispensa, a pedido, do exercício da função gratificada de vice-
diretor de escola estadual:
SrE uberlândia
uBErLÂNDiA
167541 - EE Professor inácio Castilho
MASP 1211505-1, Felipe rosa de Castro, PEBiiD-admissão 3, a contar 
de 01/07/2024 .

DESiGNAÇÃo viCE-DirETor – ATo  Nº2159/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE uberlândia
uBErLÂNDiA
167541 - EE Professor inácio Castilho
MASP 1414849-8, Kleber Cleanto Faria Lemes Souto, a contar da 
publicação .

DiSPENSA viCE-DirETor - ATo Nº 2160/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 
de 2022, dispensa, a pedido, do exercício da função gratificada de vice-
diretor de escola estadual:
SrE Juiz de fora
JuiZ DE ForA
68454 - EE Henrique Burnier
MASP 1422662-5, Diogo Bolotari Salles de Almeida, PEBiD-admissão 
1, a contar de 01/08/2024 .

DESiGNAÇÃo viCE-DirETor – ATo  Nº 2161/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93, da Constituição do 
Estado e considerando a resolução SEE N° 4782, de 04 de novembro 

de 2022, designa servidor/função pública do quadro de magistério 
(PEB ou EEB) para o exercício da função gratificada de vice-diretor 
de escola estadual:
SrE Juiz de Fora
JuiZ DE ForA 
68454 - EE Henrique Burnier
MASP 1323438-0, Thaciana Pereira Marco de rezende, a contar da 
publicação .

igor de Alvarenga oliveira icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais
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 DESPACHo

o Secretário de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
confere a resolução Conjunta CGE/SEE nº 01/2018, considerando 
o que consta do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria NuCAD/SEE nº 69/2022, com extrato publicado no Diário 
Oficial datado de 24/08/2022, em desfavor do servidor Juliano Cordeiro, 
Masp 857 .275-2, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica, Admissões 1 e 2, lotado na Superintendência regional de 
Ensino Metropolitana A, Secretaria de Estado de Educação de Minas 
Gerais, bem como no Parecer Técnico CGE/CSET_SEE/NuCAD nº . 
424/2024, resolve arquivar o referido processo .Nos termos do art . 272, 
§ 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação 
a presente publicação na pessoa do servidor acima qualificado e de 
seus advogados Gilberto da Silve Pereira, oAB/MG 146 .309; Leandro 
Lopes Aguilar, oAB/MG 128 .058 .

Belo Horizonte, aos 26 de agosto de 2024 .
(a)igor de Alvarenga oliveira icassatti rojas

Secretário de Estado de Educação
26 1983092 - 1

Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação
DiSPENSA Do CArGo EM CoMiSSÃo DE SECrETário DE ESCoLA - ATo Nº 2162/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa aservidora do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome 

Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência 
Cargo adm

PouSo ALEGrE PouSo ALEGrE PouSo ALEGrE 56359 EE ProFA GErALDiNA ToSTA SE-iv 1066329-2 SiMoNE SiMoES DE ALMEiDA SouSA PEB 3 A CoNTAr DE 01/02/2024

igor de Alvarenga oliveira icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

DESiGNAÇÃo PArA o CArGo EM CoMiSSÃo DE SECrETário DE ESCoLA - ATo Nº2163 /2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso ii do artigo 26 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004, 
os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome Cargo vinculado ao Cargo Comissionado

Cargo adm
ArACuAi virGEM DA LAPA virGEM DA LAPA 148521 EE N SrA DA LAPA SE-v 1329452-5 LuiZ AuGuSTo NEGrEiroS riBAS ATB 2
BArBACENA ANToNio CArLoS Dr . SA ForTES 14974 EE SEN ANToNio CArLoS SE-v 1486452-4 rAFAEL AuGuSTo DE PAuLA ATB 3
GuANHAES PAuLiSTAS PAuLiSTAS 44652 EE PE JoAo CLAriMuNDo SE-v 1306500-8 MArLENE DoS ANJoS PASCoAL PErEirA ATB 2
MuriAE MuriAE MuriAE 98655 EE MAriA ANToNiA MuGLiA SE-vi 1253798-1 ALiNE GoMES MorAES ATB 3
PAToS DE MiNAS LAGAMAr LAGAMAr 118583 EE AMEriCo ALvES SE-v 1381399-3 ANA ALvES DE MAToS ATB 1
PouSo ALEGrE PouSo ALEGrE PouSo ALEGrE 56359 EE ProFA GErALDiNA ToSTA SE-iv 1083709-4 LAurA DAMASCENo ToriBio NuNES ATB 3

igor de Alvarenga oliveira icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

DiSPENSA Do CArGo EM CoMiSSÃo DE SECrETário DE ESCoLA - ATo Nº 2153/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa as servidoras do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome 

Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência 
Cargo adm

METroPoLiTANA B BELo HoriZoNTE BArrEiro 311 EE MArGAriDA BroCHADo SE-iv 378605-0 SiLMA APArECiDA ALvES PErEirA ATB 1 A CoNTAr DE 19/08/2024
PouSo ALEGrE ExTrEMA ExTrEMA 55158 EE oDETE vALADArES SE-iii 1473471-9 MiLENA SATiE YAMADA LAMoTHE LoPES PEB 1 A CoNTAr DE 07/06/2024

igor de Alvarenga oliveira icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

DESiGNAÇÃo PArA o CArGo EM CoMiSSÃo DE SECrETário DE ESCoLA - ATo Nº 2154/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso ii do artigo 26 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004, 
os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome Cargo vinculado ao Cargo Comissionado

Cargo adm
CAMPo BELo CAMPo BELo CAMPo BELo 202193 EE PE ALBErTo FuGEr SE-iv 1607509-5 MArCoS roBErTo PiMENTA CANDiDo ATB 1
DiAMANTiNA rio vErMELHo rio vErMELHo 24716 CESEC MESTrA CHiQuiNHA CArvALHAiS SE-vi 1606989-0 MArY MAriA GoNCALvES roCHA ATB 1
GuANHAES AGuA BoA AGuA BoA 41700 EE ADAo MArQuES DAS ALELuiAS SE-iv 1334083-1 oZiLENE MENDES PErEirA ATB 2
PouSo ALEGrE ExTrEMA ExTrEMA 55158 EE oDETE vALADArES SE-iii 1047306-4 AGATHA BruNA viLArES PiNTo riBEiro PEB 4
uBErABA CoMENDADor GoMES CoMENDADor GoMES 330671 EE CoMENDADor GoMES SE-vi 1230566-0 JuLiANA BArCELoS CALCADo ATB 3

igor de Alvarenga oliveira icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

DiSPENSA Do CArGo EM CoMiSSÃo DE SECrETário DE ESCoLA - ATo Nº 2151/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa as servidoras do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome 

Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência 
Cargo adm

BArBACENA SANTA riTA DE iBiTiPoCA SANTA riTA DE iBiTiPoCA 16098 EE ZEQuiNHA DE PAuLA SE-v 1322298-9 KATiA APArECiDA DE ALMEiDA FoNSECA ATB 2 A CoNTAr DE 12/08/2024
CoroNEL FABriCiANo CoroNEL FABriCiANo CoroNEL FABriCiANo 190900 EE ProFA CELiNA MACHADo SE-iv 376807-4 MAriA DAS GrACAS SANToS ATB 1 A CoNTAr DE 06/06/2024
DiviNoPoLiS iTAPECEriCA LAMouNiEr 202843 EE LAMouNiEr GoDoFrEDo SE-v 1192499-0 SuELLEN APArECiDA DE MELo SANToS PEB 2 A CoNTAr DE 14/08/2024
PAToS DE MiNAS PAToS DE MiNAS PiNDAiBAS 305359 EE ProF MANoEL LoPES NoGuEirA SE-vi 1389647-7 NAiArA MorEirA ANDrE PEB 2 A CoNTAr DE 06/08/2024

igor de Alvarenga oliveira icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais

DESiGNAÇÃo PArA o CArGo EM CoMiSSÃo DE SECrETário DE ESCoLA - ATo Nº2152/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso ii do artigo 26 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004, 
os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome Cargo vinculado ao Cargo Comissionado

Cargo adm
ALMENArA JorDANiA ESTrELA DE JorDANiA 185116 EE ProF MANoEL DA roCHA PiNTo SE-vi 1357561-8 ALDEiLDo roCHA FErrEirA ATB 2
CoroNEL FABriCiANo CoroNEL FABriCiANo CoroNEL FABriCiANo 190900 EE ProFA CELiNA MACHADo SE-iv 1321249-3 ELAiSE CArLoS MADEirA ATB 2
CurvELo JoAQuiM FELiCio JoAQuiM FELiCio 141178 EE N SrA DAS DorES SE-v 1116014-0 CHriSTiANE BEATriZ DoS SANToS PEB 2
PoNTE NovA uruCANiA uruCANiA 129801 EE CuSToDio MArTiNS DA SiLvA SE-vi 1323334-1 SiMoNE Do CArMo FirMiNo PErEirA ATB 1

igor de Alvarenga oliveira icassatti rojas
Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais 

26 1983070 - 1

 DESiGNAÇÃo PArA o CArGo EM CoMiSSÃo DE SECrETário DE ESCoLA - ATo Nº 2164/2024
o Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais, no uso da competência que lhe atribui o inciso vi do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso ii do artigo 26 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004, 
os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome Cargo vinculado ao Cargo Comissionado
Cargo adm

GovErNADor vALADArES SAo JoSE DA SAFirA SAo JoSE DA SAFirA 45357 EE BoM JESuS Do roSENDo SE-vi 1422000-8 JHESSiCA CANDiDA DE SANTA riTA ATB 2
JANuAriA vArZELANDiA vArZELANDiA 213527 EE JoSE FErNANDES DE SouZA SE-vi 1608645-6 rAMoN GoNCALvES MENDES ATB 1
METroPoLiTANA C BELo HoriZoNTE vENDA NovA 2313 EE Ari DA FrANCA SE-i 847016-3 SirLEY ALvES viEirA roCHA ATB 1

 igor de Alvarenga oliveira icassatti rojas
 Secretário de Estado de Educação de Minas Gerais 

26 1983034 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480122.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 27 de agosto de 2024 – 23 

Superintendência de regulação e inspeção Escolar
 FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo – ATo Nº 352/2024CoNCEDE 
TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): SALiNAS-EE Coronel idalino ribeiro, 
MaSP444484-0, valdeir Costa Silva, PEB3N, admissão 01, referente(s) 
ao(s) 5º quinquênio(s) de exercício a partir de 10/09/2023 .

 FÉriAS-PrÊMio/AFASTAMENTo – ATo Nº 269/2024
 AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, 
nos termos do da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de 
julho de 2018,c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003, alterado pelo art .1º 
do Decreto nº 48173, de 08/04/2021, ao(s) servidor(es): ArAÇuAÍ-
SrE Araçuaí, MaSP13789003, Janaína Gomes ruas, TDE2E, admissão 
01, por 02 períodos de 15 dias, referente(s) ao(s) 1º quinquênio(s) 
de exercício, sendo o 1º período de 16/09/2024 a 30/09/2024, e o 2º 
período de 26/12/2024 a 09/01/2025 .

 FÉriAS-PrÊMio/AFASTAMENTo – ATo ATo Nº 270/2024
 AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, 
nos termos do da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 
3 de julho de 2018,c/c Decreto nº 43 .285, de 23/04/2003, alterado 
pelo art .1º do Decreto nº 48173, de 08/04/2021, ao(s) servidor(es): 
ArAÇuAÍ-SrE Araçuaí, MaSP11475787, odinaia Pereira Santos, 
1147578-7, admissão 01, por 02 períodos de 15 dias, referente(s) ao(s) 
1º quinquênio(s) de exercício, sendo o 1º período de 16/09/2024 a 
30/09/2024, e o 2º período de 25/11/2024 a 09/12/2024 .

 FÉriAS-PrÊMio/AFASTAMENTo – ATo Nº ATo Nº 271/2024
 AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, 
nos termos do § 2ºdo artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 
8 .656, de 02/07/2012, ao(s)servidor(es):FrANCiSCo BADArÓ-EE 
Cônego Figueiró, MaSP 664646-7, Maria regina Pinheiro dos Santos 
, EEB2E, admissão 01, por 01 mês, referente(s) ao(s) 1º quinquênio(s) 
de exercício a partir de 11/09/2024 .

 FÉriAS-PrÊMio/AFASTAMENTo – ATo Nº272/2024
 AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, 
nos termos do § 2º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
Nº 8 .656, de 02/07/2012, ao(s) servidor(es): MEDiNA-EE Monsenhor 
Manoel, MaSP 1325877-7, rosângela ornelas da Silva Andrade, 
ATB3F-secretária escolar, Admissão 01, por 01 meses, referente(s) 
ao(s) 1º quinquênio(s) de exercício, a partir de 18/09/2024 .

 FÉriAS-PrÊMio/AFASTAMENTo – ATo Nº 273/2024
 AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, 
“Em Caráter Excepcional”, nos termos do § 2º do artigo 3º da resolução 
Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 02/07/2012, ao(s) servidor(es): 
SALiNAS-EE Coronel idalino ribeiro, MaSP444484-0, valdeir 
Costa Silva, PEB3N, Admissão 01, por 01 mês, referente(s) ao(s) 4º 
quinquênio(s) de exercício, a partir de 09/09/2024 .

 AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo ATo Nº 73/2024
 rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo, nos 
termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 
até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): ArAÇuAÍ-SrE Araçuaí, 
MaSP1160252/1, Samara Dutra Neres, TDE3H, 1º cargo, a partir de 
05/05/2024 .

 AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo ATo Nº 74/2024
 rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo, nos 
termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 
até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): ArAÇuAÍ-SrE Araçuaí, 
MaSP612977/9, Sabrina Dutra Neres, TDE4J, 1º cargo, a partir de 
05/05/2024 .

 AFASTAMENTo Por MoTivo DE CASAMENTo – ATo N° 
20/2024
 rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 
até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): ArAÇuAÍ-SrE Araçuaí, 
MaSP1293719-9, Solange Gomes dos Santos, TDE3E, admissão 02, a 
partir de 20/12/2013 .

 Maristane oliveira Carvalho
 Diretor
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FÉriAS-PrÊMio/CoNvErSÃo EM ESPÉCiE – ATo Nº 22/2024
DECLArA o direito, nos termos do § 2º do art . 1º do Decreto nº 
44391/06, do ex-servidor falecido, em favor do cônjuge sobrevivente 
e/ou herdeiro(s): iTiNGA, MaSP317014-9, Maria dos Anjos Pereira 
Lima, ex-ocupante do cargo ASBD1, Admissão 01, 09 meses de férias 
prêmio em espécie .

Maristane oliveira Carvalho
Diretor

26 1982724 - 1

rETiFiCAÇÃo – ATo Nº 110/2024
 rETiFiCA o ATo DE FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo, 
referente ao(s) servidor(es): BEriLo-EE riBEirÃo Do ALTAr, 
MaSP615777-0, valdirene Pereira rodrigues, PEB2C/Dv, Admissão 
04, Ato Nº 138/2024, publicado em 05/07/2024, por motivo de 
incorreção na legislação e no saldo, onde se lê: CoNCEDE TrÊS 
MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º do art . 31, e do 
art . 290 da CE/1989, 05 meses e 23 dias referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 08/06/2017, data do exercício, leia-se: CoNCEDE 
FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º do art . 31, e do art . 290 da 
CE/1989; 06 meses referente (s) ao (s) 1º quinquênio (s) de exercício a 
partir de 08/06/17, data do exercício, com aproveitamento de tempo do 
cargo PEBr2A-admissão 01, do qual foi desligado-APLiCAÇÃo ADi 
4876/STF; dos quais usufruíram 0 meses .

rETiFiCAÇÃo – ATo Nº 111/2024
 rETiFiCA o ATo DE FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo, 
referente ao(s) servidor(es): BEriLo-EE riBEirÃo Do ALTAr, 
MaSP615777-0, valdirene Pereira rodrigues, PEB2C/Dv, Admissão 
04, Ato Nº 139/2024, publicado em 05/07/2024, por motivo de 
incorreção na legislação e no saldo, onde se lê: CoNCEDE TrÊS 
MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º do art . 31, e do 
art . 290 da CE/1989, 05 meses e 23 dias referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 08/06/2017, data do exercício, leia-se: CoNCEDE 
FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º do art . 31, e do art . 290 da 
CE/1989; 06 meses referente (s) ao (s) 2º quinquênio (s) de exercício a 
partir de 08/06/17, data do exercício, com aproveitamento de tempo do 
cargo PEBr2A-admissão 01, do qual foi desligado-APLiCAÇÃo ADi 
4876/STF; dos quais usufruíram 0 meses .

rETiFiCAÇÃo – ATo Nº 112/2024
 rETiFiCA o ATo DE FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo, 
referente ao(s) servidor(es): BEriLo-EE riBEirÃo Do ALTAr, 
MaSP615777-0, valdirene Pereira rodrigues, PEB2C/Dv, Admissão 04, 
Ato Nº 139/2024, publicado em 05/07/2024, por motivo de incorreção 
na legislação, na vigência e no saldo, onde se lê: CoNCEDE TrÊS 
MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º do art . 31, e do 
art . 290 da CE/1989,03 meses referente ao 3º quinquênio de exercício, 
a partir de 13/11/2018,, leia-se: CoNCEDE FÉriAS-PrÊMio, nos 
termos do § 4º do art . 31, e do art . 290 da CE/1989;05meses e 06 dias 
referente (s) ao (s) 3º quinquênio (s) de exercício a partir de 04/10/18, 
com aproveitamento de tempo do cargo PEBr2A-admissão 01, do qual 
foi desligado-APLiCAÇÃo ADi 4876/STF; dos quais usufruíram 0 
meses .

 Maristane oliveira Carvalho
 Diretor
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SrE de carangola
FÉriAS - PrÊMio - CoNCESSÃo - ATo Nº 28/2024
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS - PrÊMio, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, aos servidores: CArANGoLA- E . E . “Emília 
Esteves Marques”, MaSP 1392007-9, Eduardo oliveira vancini, 
PEB i D, adm . 03, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 
24/10/2021; MaSP 1392007-9, Eduardo oliveira vancini, PEB i C, 
adm . 04, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 10/11/2023; 
E . E . “Pedro de oliveira”, MaSP 1309862-9, Gersica Ferreira de 
Andrade Franchini, EEB ii G, adm . 02, referente ao 2º quinquênio de 
exercício a partir de 01/01/2023; PEDrA DourADA- E . E . “Maria 

da Conceição Gonçalves Carrara”, MaSP 1204103-4, Gláucia Knauer 
Lazzaroni Cescon, PEB ii C, adm . 03, referente ao 1º quinquênio 
de exercício a partir de 29/07/2022; MaSP 1273266-5, Tatiani Carra 
Ferreira Martins, PEB ii C, adm . 03, referente ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 20/10/2023; MaSP 1284820-6, Flavia Maria 
Ferreira, PEB ii C, adm . 02, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de 08/09/2023; MaSP 1295609-0, Barbara Bianchini Araújo, 
PEB i C, adm . 03, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 
20/10/2023; MaSP 1305488-7, Júlio Cesar Cândido oliveira velasco, 
PEB ii C, adm . 05, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 20/10/2023; MaSP 1470003-3, Mariano Domingos do Nascimento, 
PEB i C, adm . 01, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 
20/10/2023 .

FÉriAS – PrÊMio AFASTAMENTo – ATo N° 20/2024
AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS – PrÊMio, 
nos termos do § 2º art . 3° da resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
n°8 .656, de 02/07/12, c/c Decreto nº 43 .285, de23/04/2003 alterado 
pelo art . 1º do Decreto nº 48 .173, de 08/4/2021, às servidoras: 
CArANGoLA- E . E . “Walton Batalha Lima”, MaSP 1250277-9, rita 
de Cássia Nunes Peron, PEB ii D, adm . 03, por 02 meses, referente ao 
1º quinquênio de exercício, a partir de 28/08/2024; ESPErA FELiZ- 
E . E . “São Sebastião”, MaSP 855434-7, raquel Garcia Tavares, PEB 
iii P, adm . 01, por 01 mês, referente ao 5º quinquênio de exercício, a 
partir de 11/09/2024 .

 FÉriAS-PrÊMio AFASTAMENTo – ATo Nº 10/2024
AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 03 de 
julho de 2018, c/c Decreto nº 43 .285, de23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto nº 48 .173, de 08/4/2021, à servidora: CArANGoLA- SrE, 
MaSP 1171373-2, Mariene Moreira, TDE iii H, adm . 01, por 01 mês, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 18/09/2024 .

 AFASTAMENTo PrELiMiNAr À APoSENTADoriA - ATo Nº 
09/2024
rEGiSTrA AFASTAMENTo PrELiMiNAr À APoSENTADoriA 
voLuNTáriA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989 e art . 9º da 
LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do servidor: 
CArANGoLA- E . E . “Emília Esteves Marques”, MaSP 389193-4, 
Alexandre Costa Leite, a partir de 19/08/2024, referente ao PEB iii 
P, adm . 01, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 147, 
§ 1º, § 2º, inc . i, e § 3º, inc . i, do ADCT CE/89, acrescentado pela 
EC nº 104/2020, com direito à remuneração integral, correspondente 
à carga horária de 108 h/a; ESPErA FELiZ- E . E “interventor 
Júlio de Carvalho”, MaSP 862193-0, Argélia Peixoto, a partir de 
19/08/2024, referente ao PEB iii P, adm . 01, à vista de requerimento 
de aposentadoria pelo art . 147, §§ 1º e 2º, inc . ii, e § 3º, inc . ii, do 
ADCT CE/89, acrescentado pela EC nº 104/2020, com direito à média 
das remunerações de contribuição integral . 
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 rETiFiCAÇÃo / FÉriAS-PrÊMio - ATo Nº 22/2024
rETiFiCA, o ATo de Férias-Prêmio referente à servidora: 
CArANGoLA- E . E . “Pedro de oliveira”, MaSP 1309862-9, Gersica 
Ferreira de Andrade Franchini, EEB ii G, adm . 02, Ato nº 12/2018, 
publicado em 12/06/2018, por incorreção na contagem de tempo, onde 
se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 01/01/2018, 
leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 02/01/2018 .

26 1982711 - 1

SrE de caratinga
 oPÇÃo rEMuNErATÓriA – ATo Nº 9 /24
 rEGiSTrA oPÇÃo rEMuNErATÓriA, nos termos do inciso 
ii, art . 23 da Lei nº . 21710 de 2015 e art . 28-A da Lei 15293, de 
2004, do(s) servidor(es): Caratinga – EE DEPuTADo AGENor 
LuDGEro ALvES, MaSP 1487971-2, vANESSA APArECiDA 
roDriGuES DE SouSA, ATB i A, Adm . 03, pela remuneração do 
cargo de provimento efetivo acrescida de 50% da remuneração do cargo 
de provimento em comissão de Secretário de Escola – SE-v, a partir 
de 21/08/2024; Caratinga – EE iSABEL viEirA, MaSP 1327807-2, 
MArA CriSTiNA DE SALES MirANDA, ATB 2 D, Adm . 02, pela 
remuneração do cargo de provimento efetivo acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de provimento em comissão de Secretário de 
Escola – SE-v, a partir de 23/08/2024; Caratinga – EE João Paulo ii, 
MaSP 1360381-6, SiMoNE CArvALHo CASTro SiLvA, ATB 2 D, 
Adm . 02, pela remuneração do cargo de provimento efetivo acrescida 
de 50% da remuneração do cargo de provimento em comissão de 
Secretário de Escola – SE-iv, a partir de 21/08/2024;
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 FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo – ATo Nº 102/24
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): BoM JESuS Do GALHo – 
EE Padre Dionisio Homem de Faria, MASP 848915-5, Márcia Pereira 
Lopes Machado, PEB ii E – Língua Portuguesa, adm 3, referente ao 4º 
quinquênio de exercício a partir de 09/07/2024; CArATiNGA -
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SrE de caxambu
FÉriAS-PrÊMio AFASTAMENTo – ATo N° 53/2024
AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, 
nos termos do inciso ii § 1º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/
SEE nº 8656, de 02/07/2012, ao servidor: Passa Quatro: E . E . Nossa 
Senhora Aparecida, masp 866 .086-2, Elaine ribeiro Bacelar, ocupante 
de cargo de PEB2D adm . 04, por 11 meses, referente ao 2º, 3º, 4° e 5° 
quinquênios de exercício, a partir de 28/8/2024 .

FÉriAS-PrÊMio CoNCESSÃo – ATo Nº 36/2024
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do 
§ 4º do art . 31, da CE/1989, ao servidor: Caxambu: SrE Caxambu, 
masp 1 .191 .519-6, João Batista da Silva Cassiano, ocupante de cargo 
de TDE4H adm . 01, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 6/4/2023; masp 1 .147 .765-0, Kátia Mara Pereira Pimenta Baião, 
ocupante de cargo de TDE3H adm . 01, referente ao 3º quinquênio de 
exercício, a partir de 7/12/2023; masp 1 .196 .561-3, Maria Jackeline 
oliveira, ocupante de cargo de TDE4H adm . 01, referente ao 3º 
quinquênio de exercício, a partir de 28/5/2023; itamonte: E . E . Nilo 
Peçanha, masp 1 .280 .756-6, Jeruza Paula Furtado Aquino Mendes, 
ocupante de cargo de PEB1B adm . 03, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 12/11/2022 .
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rETiFiCAÇÃo – ATo N° 62/2024
rETiFiCA o ATo DE FÉriAS-PrÊMio AFASTAMENTo referente 
ao servidor: itanhandu: E . E . Professor Souza Nilo, masp 845 .172-6, 
Ana Paula Fernandes Monteiro, ocupante de cargo de PEB3L adm . 02, 
Ato nº 48 publicado em 16/7/2024, por alteração na data da vigência . 
onde se lê: a partir de 5/8/2024, leia-se: a partir de 21/10/2024 .

rETiFiCAÇÃo – ATo N° 63/2024
rETiFiCA o ATo DE FÉriAS-PrÊMio AFASTAMENTo referente 
ao servidor: itanhandu: E . E . Professor Souza Nilo, masp 1 .005 .926-9, 
Magali Silva de Assis, ocupante de cargo de PEB2D adm . 04, Ato nº 51 
publicado em 31/7/2024, por alteração na data da vigência . onde se lê: 
a partir de 5/8/2024, leia-se: a partir de 21/10/2024 .

rETiFiCAÇÃo – ATo N° 64/2024
rETiFiCA o ATo DE FÉriAS-PrÊMio CoNCESSÃo referente ao 
servidor: Caxambu: SrE Caxambu, masp 889 .928-8, Alessandra de 
Castro Faria Alvarenga, ocupante de cargo de ANE3M adm . 01, Ato nº 
10 publicado em 12/7/2022, por incorreção na data da vigência . onde 
se lê: referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 24/6/2022, 
leia-se: referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 19/11/2020 .

SuBSECrETAriA DE ArTiCuLAÇÃo EDuCACioNAL
SuPEriNTENDÊNCiA DE rEGuLAÇÃo 

E iNSPEÇÃo ESCoLAr
PorTAriA SEE N .º 1464/2024

 ProCESSo N .º 1260 .01 .0151988/2022-82
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, do artigo 94 da resolução CEE n .º 496, publicada 
em 17 de fevereiro de 2024, e considerando o Parecer CEE n .º 434, 
de 20 de agosto de 2024, fica renovado o reconhecimento do Ensino 
Fundamental e reconhecido o Ensino Médio, ministrados pelo instituto 
Presbiteriano Gammon, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, 
situado na Praça Dr . Jorge, 370, Centro, em Lavras, ambos pelo prazo 
de 5 (cinco) anos .
SrE – Campo Belo

PorTAriA SEE N .º 1465/2024
ProCESSo N .º1260 .01 .0129593/2021-52

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 de 
março de 2024, do artigo 111 da resolução CEE n .º 496, publicada em 
17 de fevereiro de 2024, e considerando a solicitação do representante 
da entidade mantenedora, ficam encerradas, a partir de 31 de dezembro 
de 1996, as atividades da Escola Municipal Professora Maria orsine, 
de Ensino Fundamental (anos iniciais), autorizada pela Lei Municipal 
n .º 475, de 30 de novembro de 1978, situada na comunidade rural 
de Jacuba, em Turmalina .Ficam revogados os atos de autorização 
concedidos ao estabelecimento .
SrE – Diamantina

PorTAriA SEE N .º 1466/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0086978/2023-37

 Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, do artigo 94 da resolução CEE n .º 496, publicada 
em 17 de fevereiro de 2024, e considerando o Parecer CEE n .° 412, de 
20 de agosto de 2024, fica reconhecido o Ensino Fundamental (anos 
iniciais), ministrado pela Escola Municipal Severiano ribeiro Cardoso, 
de Ensino Fundamental (anos iniciais), situada na r . José Chiaradia, 
205, Centro, em Piranguçu, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – itajubá

 PorTAriA SEE N .º 1467/2024
 ProCESSo N .º 1260 .01 .0089247/2023-78

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, do artigo 94 da resolução CEE n .º 496, publicada 
em 17 de fevereiro de 2024, e considerando o Parecer CEE n .º 441, 
de 22 de agosto de 2024, fica reconhecidoo Ensino Fundamental (anos 
iniciais), ministrado pela Escola Municipal São Francisco, de Ensino 
Fundamental (anos iniciais), situada no Bairro dos Fagundes, em 
Natércia, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – itajubá

PorTAriA SEE N .º 1468/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0006843/2024-94

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, do artigo 103 da resolução CEE n .º 496, publicada 
em 17 de fevereiro de 2024, fica autorizada a mudança de denominação 
do Colégio Sonho Meu, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situado 
na r . Espanha, 110, B . Horto, em Betim, para Col Chromos Betim ii, 
de Ensino Fundamental (anos iniciais) .
 SrE – Metropolitana B

PorTAriA SEE N .º 1469/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0159048/2022-67

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, do artigo 94 da resolução CEE n .º 496, publicada 
em 17 de fevereiro de 2024, e considerando o Parecer CEE n .° 428, de 
20 de agosto de 2024, fica reconhecida a Educação de Jovens e Adultos 
– EJA – Ensino Fundamental (anos iniciais), ministrada pela Escola 
Municipal Nossa Senhora de Lourdes, situada na Comunidade do 
Emboque, em Diogo de vasconcelos, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – ouro Preto

PorTAriA SEE N .º 1470/2024
ProCESSo N .º 1260 .01 .0105288/2022-79

 Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, do artigo 94 da resolução CEE n .º 496, publicada 
em 17 de fevereiro de 2024, e considerando o Parecer CEE n .° 436, 
de 20 de agosto de 2024, fica reconhecido o Ensino Fundamental e 
a Educação de Jovens e Adultos – EJA – Ensino Fundamental (anos 
finais), ministrados pela Escola Municipal Yolanda Dias Ribeiro, de 
Ensino Fundamental, situada na Praça otávio ribeiro Neto, 124, B . 
Divino Espírito Santo, em Alterosa, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE – Poços de Caldas

 PorTAriA SEE N .º 1471/2024
 ProCESSo N .º 1260 .01 .0094663/2022-28

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 de 
março de 2024, do artigo 94 da resolução CEE n .º 496, publicada em 
17 de fevereiro de 2024, e considerando o Parecer CEE n .º 439, de 20 
de agosto de 2024, fica reconhecidoo Ensino Fundamental, ministrado 
pelo Centro Educacional Poços, de Ensino Fundamental e Ensino 
Médio, situado na r . vivaldi Leite ribeiro, 863, B . Cascatinha, em 
Poços de Caldas, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
 SrE – Poços de Caldas

 PorTAriA SEE N .º 1472/2024
 ProCESSo N .º 1260 .01 .0024638/2023-73

 Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, do artigo 94 da resolução CEE n .º 496, publicada 
em 17 de fevereiro de 2024, e considerando o Parecer CEE n .º 423, 
de 20 de agosto de 2024, fica reconhecidoo Ensino Fundamental e a 
Educação de Jovens e Adultos – EJA – Ensino Fundamental (anos 
finais), ministrados pela Escola Municipal Professor Ladário Teixeira, 
de Ensino Fundamental, situada na r . Acre, 1044, B . Nossa Senhora 
das Graças, em uberlândia, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
 SrE – uberlândia

 PorTAriA SEE N .º 1473/2024
 ProCESSo N .º 1260 .01 .0035071/2023-70

Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, publicada em 9 
de março de 2024, do artigo 94 da resolução CEE n .º 496, publicada 
em 17 de fevereiro de 2024, e considerando o Parecer CEE n .º 438, 
de 20 de agosto de 2024, fica reconhecido o Ensino Fundamental 
(anos iniciais), ministrado pela Escola Municipal Boa vista, de Ensino 
Fundamental (anos iniciais), situada na r . Joaquim Ferreira rodrigues, 
460, B . Tocantins, em uberlândia, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
 SrE – uberlândia

PorTAriA SEE N .º 1474/2024
ProCESSo N . º 1260 .01 .0027439/2023-09

Nos termos do Nos termos do artigo 12 da resolução SEE n .º 4 .969, 
publicada em 9 de março de 2024, do artigo 94 da resolução CEE 
n .º 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, e considerando o 
Parecer CEE n.º 442, de 22 de agosto 2024, fica reconhecido o Ensino 
Fundamental e a Educação de Jovens e Adultos – EJA – Ensino 
Fundamental (anos finais), ministrados pela Escola Municipal Professor 
Leôncio do Carmo Chaves, de Ensino Fundamental, situada na rua do 
Engenheiro, 416, B . Planalto, em uberlândia, ambos pelo prazo de 5 
(cinco) anos .
SrE – uberlândia

Atos assinados pela Subsecretária de Articulação Educacional
Cláudia Aparecida Lara Augusto 
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Subsecretaria de Gestão de recursos Humanos
CoNCESSÃo DE LiCENÇA PArA TrATAr DE iNTErESSES PArTiCuLArES - LiP

ATo Nº 224/2024
Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28 .039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta 
publicação, à servidora:

 SrE MuNiCÍPio ÓrGÃo SErviDor(A)
MASP NoME CArGo NÍvEL GrAu ADM .

MANHuACu MANHuACu E . E . SALiME NACiF 1323177-4 ENiKA MorEirA MArTiNS PEB ii D 2

CoNCESSÃo DE LiCENÇA PArA TrATAr DE iNTErESSES PArTiCuLArES - LiP
ATo Nº 225/2024

Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28 .039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta 
publicação, à servidora:

 SrE MuNiCÍPio ÓrGÃo SErviDor(A)
MASP NoME CArGo NÍvEL GrAu ADM .

METroPoLiTANA 
B iBiriTE E . E . GYSLAiNE DE 

FrEiTAS ArAuJo 1344860-0 STELLA SouSA 
MorEirA MArTiNS PEB i C 3
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CoNCESSÃo DE LiCENÇA PArA TrATAr DE iNTErESSES PArTiCuLArES - LiP
ATo Nº 220/2024

 Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28 .039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta 
publicação, à servidora:

SrE MuNiCÍPio ÓrGÃo SErviDor(A)
MASP NoME CArGo NÍvEL GrAu ADM .

PArA DE 
MiNAS

BoM 
DESPACHo

EE MArTiNHo 
FiDELiS 1494126-4 roSA MYLENNE PAuLiNo DE AZEvEDo PEB i A 2
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Superintendências regionais de Ensino - SrE

SrE de Almenara
ProrroGAÇÃo DE ProCESSoS ADMiNiSTrATivoS 
(rESoLuÇÃo 37/2005)
ProCESSo ADMiNiSTrATivo – ProrroGAÇÃo – PorTAriA 
DiPE Nº 56/2024 – DETErMiNA A ProrroGAÇÃo DE 
ProCESSoS ADMiNiSTrATivoS, nos termos do art . 47, parágrafo 
único, da Lei 14 .184, de 31/01/2002, c/c com a resolução SEPLAG nº 
37, de 12/09/2005, publicados em 22/06/2024, referente às Portarias: 
39/2024, 40/2024, 41/2024, 42/2024, 43/2024, 44/2024, 45/2024, 
46/2024, 47/2024, 48/2024, 49/2024, 50/2024, 51/2024, 52/2024, 
53/2024 e 54/2024, em razão da dificuldade de localização dos 
sucessores .
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ABoNo DE PErMANÊNCiA - ATo Nº 14/2024
Concede abono de permanência, nos termos do art . 36, § 20 da CE/1989, 
redação dada pela ECE nº 104/2020 e art . 151 do ADCT da CE/1989, 
c/c art . 147 do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104/2020, à servidora: 
rubim - EE Lídio Almeida, Masp 832 .629-0, Clênia Sousa Nascimento 
Silva, PEB2C, Adm . 03, a partir de 22/08/2024 .

AFASTAMENTo PrELiMiNAr À APoSENTADoriA – ATo Nº 
27/2024
registra afastamento preliminar à aposentadoria voluntária, nos termos 
do § 24 do art . 36 da CE/1989, da servidora: Jequitinhonha - EE São 
Miguel, Masp 633 .334-8, Etelvina Cabral Fernandes, a partir da data 
de publicação, referente ao PEB3M, Adm . 02, à vista de requerimento 
de aposentadoria pelo art . 146, §§ 4º e 6º, inciso ii, e § 7º, inciso ii 
do ADCT da CE/1989, acrescentado pela ECE nº 104/2020 (regra de 
transição de pontos-professor, integral pela média), com direito à média 
das remunerações de contribuição integral, a 9 .770 dias de exercício, 
correspondente à carga horária de 108 h/a .

Pacífico Ferraz Souto
Superintendente regional de Ensino/Almenara
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SrE de Araçuaí
 oPÇÃo rEMuNErATÓriA - ATo N° 09/2024
 rEGiSTrA oPÇÃo rEMuNErATÓriA, nos termos do inciso 
ii, art . 23 da Lei n° 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei n° 15293, de 
2004, do (a) servidor (a): ArAÇuAÍ-EE isaltina Cajubi Fulgêncio, 
MASP 1452130-6, Ana Paula oliveira Santos, ATB2C, admissão 01, 
pela remuneração do cargo de provimento efetivo acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de provimento em comissão de Secretário de 
Escola SE-v, a partir de 23/08/2024 .

 oPÇÃo rEMuNErATÓriA - ATo N° 10/2024
 rEGiSTrA oPÇÃo rEMuNErATÓriA, nos termos do inciso 
ii, art . 23 da Lei n° 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei n° 15293, de 
2004, do (a) servidor (a): iTiNGA-EE Comendador Murta, MASP 
1305212-1, Sandro Chaves Jardim Júnior, ATB3E, admissão 02, pela 
remuneração do cargo de provimento efetivo acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de provimento em comissão de Secretário de 
Escola SE-v, a partir de 23/08/2024 .

 rEvoGAÇÃo – ATo Nº 06/2024
rEvoGA No ATo nº 4007/2012, publicado em 27/12/2012 
de Concessão de Férias-Prêmio, a parte referente à servidora: 
FrANCiSCo BADArÓ-EE Cônego Figueiró, MaSP664646-7, 
Maria regina Pinheiro dos Santos, EEB2C, Admissão 01, em razão de 
exoneração do cargo efetivado LC100/2007 e aproveitamento do tempo 
em novo exercício, a partir de 22/01/2013 .

 FÉriAS-PrÊMio - CoNCESSÃo - ATo Nº 351/2024
 CoNCEDE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º do art . 31, e do 
art . 290 da CE/1989; ao (s) servidor (es):BEriLo-EE riBEirÃo Do 
ALTAr, MaSP615777-0, valdirene Pereira rodrigues, PEB2C/Dv, 
Admissão 04, 03 meses e 14 dias, referente (s) ao (s) 4º quinquênio (s) 
de exercício a partir de 02/10/2023 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480123.



 24 – terça-feira, 27 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
rETiFiCAÇÃo – ATo N° 65/2024
rETiFiCA o ATo DE FÉriAS-PrÊMio CoNCESSÃo referente ao 
servidor: Caxambu: SrE Caxambu, masp 1 .426 .970-8, Marcely Gomes 
Pinto, ocupante de cargo de TED2D adm . 01, Ato nº 3 publicado em 
31/1/2023, por incorreção na data da vigência . onde se lê: a partir de 
25/1/2023, leia-se: a partir de 21/6/2021 .

rETiFiCAÇÃo – ATo N° 66/2024
rETiFiCA o ATo DE FÉriAS-PrÊMio CoNCESSÃo referente 
ao servidor: São Thomé das Letras: E . E . José Cristiano Alves, masp 
450 .922-0, Ernandes ramos, ocupante de cargo de PEB3o adm . 01, 
Ato nº 23 publicado em 4/5/2005, por incorreção na data da vigência e 
pela aplicação do artigo 290 da CE/89 . onde se lê: 3 meses referente ao 
1º quinquênio a partir de 8/8/2002, data do exercício, leia-se: 3 meses e 
18 dias referente ao 1º quinquênio a partir de 20/11/2002 .

rETiFiCAÇÃo – ATo N° 67/2024
rETiFiCA o ATo DE FÉriAS-PrÊMio CoNCESSÃo referente 
ao servidor: São Thomé das Letras: E . E . José Cristiano Alves, masp 
450 .922-0, Ernandes ramos, ocupante de cargo de PEB3o adm . 01, 
Ato publicado em 15/5/2012, por incorreção na data da vigência . onde 
se lê: 3 meses referente ao 2º quinquênio a partir de 22/7/2005, leia-se: 
3 meses referente ao 2º quinquênio a partir de 22/11/2007 .

rETiFiCAÇÃo – ATo N° 68/2024
rETiFiCA o ATo DE FÉriAS-PrÊMio CoNCESSÃo referente 
ao servidor: São Thomé das Letras: E . E . José Cristiano Alves, masp 
450 .922-0, Ernandes ramos, ocupante de cargo de PEB3o adm . 01, 
Ato nº 20 publicado em 15/5/2012, por incorreção na data da vigência . 
onde se lê: 3 meses referente ao 3º quinquênio a partir de 22/7/2010, 
leia-se: 3 meses referente ao 3º quinquênio a partir de 20/11/2012 .

rETiFiCAÇÃo – ATo N° 69/2024
rETiFiCA o ATo DE FÉriAS-PrÊMio CoNCESSÃo referente 
ao servidor: São Thomé das Letras: E . E . José Cristiano Alves, masp 
450 .922-0, Ernandes ramos, ocupante de cargo de PEB3o adm . 01, 
Ato publicado em 10/11/2015, por incorreção na data da vigência . onde 
se lê: 3 meses referente ao 4º quinquênio a partir de 19/7/2015, leia-se: 
3 meses referente ao 4º quinquênio a partir de 19/11/2017 .

rETiFiCAÇÃo – ATo N° 70/2024
rETiFiCA o ATo DE FÉriAS-PrÊMio CoNCESSÃo referente 
ao servidor: São Thomé das Letras: E . E . José Cristiano Alves, masp 
450 .922-0, Ernandes ramos, ocupante de cargo de PEB3o adm . 01, 
Ato publicado em 10/11/2015, por incorreção na data da vigência . onde 
se lê: 3 meses referente ao 5º quinquênio a partir de 17/7/2020, leia-se: 
3 meses referente ao 5º quinquênio a partir de 18/11/2022 .
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SrE de conselheiro Lafaiete
ABoNo DE PErMANÊNCiA-ATo N .º 30/2024 .
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCiA, nos termos do § 20 do 
art . 36 da CE/1989, do servidor: Conselheiro Lafaiete, EE Narciso de 
Queirós, MaSP 826 .243-8, Antônio Ferreira de Melo Filho, PEB2P, 1º 
cargo, a partir de 26/04/2024, data do protocolo do requerimento, nos 
termos do Artigo 36, § 1º, inciso i e § 5º da CE/89, com a redação dada 
pela EC nº 104, de 15 de setembro de 2020(regra Geral-professor) .

ABoNo DE PErMANÊNCiA-ATo N .º 31/2024 .
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCiA, nos termos do § 20 do 
art . 36 da CE/1989, do servidor: Conselheiro Lafaiete, EE Narciso de 
Queirós, MaSP 826 .243-8, Antônio Ferreira de Melo Filho, PEB2N, 2º 
cargo, a partir de 26/04/2024, data do protocolo do requerimento, nos 
termos do Artigo 36, §1º, inciso i e § 5º da CE/89, com a redação dada 
pela EC nº 104, de 15 de setembro de 2020(regra Geral-professor) .

ANuLAÇÃo-ATo N .º 23/2024 .
ANuLA o ATo, no que se refere à servidora: Conselheiro Lafaiete, 
Em afastamento preliminar à aposentadoria, MaSP 554 .441-6, Sandra 
Maria de oliveira, PEB3P, 1º cargo, rETiFiCAÇÃo de Férias-Prêmio/
Concessão . Ato nº 02/2022, publicado em 06/09/2022, em cumprimento 
a orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP nº 01/2023 .

 FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo-ATo N .º 24/2024 .
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, à servidora: Cristiano otoni, EE Coronel 
Alcides Dutra, MASP 338 .084-7, Berenice vieira Chaves Pacheco 
de Souza Lima, PEB1N/Dv, 2º cargo, referente ao 3º quinquênio de 
exercício a partir de 17/09/2015 e 4º quinquênio de exercício a partir 
de 15/09/2020 .

 FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo-ATo N .º 25/2024 .
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do 
§ 4o do art . 31, da CE/1989, à servidora: Conselheiro Lafaiete, EE 
Domingos Bebiano, MaSP 1 .124 .466-2, Ana Elisa da Cruz de oliveira 
Mendonça, PEB2”E”/Diii- 4º cargo, referentes ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 18/05/2021 .

oPÇÃo rEMuNErATÓriA-ATo N .º 07/2024 .
rEGiSTrA oPÇÃo rEMuNErATÓriA, nos termos do inciso ii, art . 
23 da Lei nº 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15293, de 2004, do 
servidor: Entre rios de Minas, EE Dom rodolfo, MaSP 1 .146 .736-2, 
William Brás resende Fernandes, PEB1A, Adm . 3 e EEB1A, Adm .4, 
pela remuneração dos cargos de provimento efetivo acrescido de 50% 
(cinquenta por cento) da remuneração do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Escola Dv a partir de 20/08/2024 .

oPÇÃo rEMuNErATÓriA-ATo N .º 08/2024 .
rEGiSTrA oPÇÃo rEMuNErATÓriA, nos termos do inciso ii, 
art . 23 da Lei nº 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15293, de 2004, 
da servidora: Piranga, EE Coronel José ildefonso, MaSP 1 .124 .511-5, 
virginia de Fátima Cardoso Maciel, PEB2D, Adm . 4 e EEB1A, Adm .5, 
pela remuneração dos cargos de provimento efetivo acrescido de 50% 
(cinquenta por cento) da remuneração do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Escola Dii, a partir de 20/08/2024 .

CArANAÍBA-EE CoroNEL CELSo rESENDE .
AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo-ATo N .º 05/2024 .
rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, à servidora: MaSP 955 .408-0, ida Maria da Fonseca, 
PEB1C, 4º cargo, a partir de 14/08/2024 .

CoNSELHEiro LAFAiETE-EE AuGuSTo JoSÉ viEirA .
AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo-ATo N .º 02/2024 .
rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, à servidora: MaSP 1 .362 .082-8, ivani Mendes de Brito 
Horta, PEB1A, 3º cargo, a partir de 07/08/2024 .

CoNSELHEiro LAFAiETE-EE NArCiSo DE QuEiroS .
ANuLAÇÃo-ATo N .º 30/2024 .
ANuLA o ATo, no que se refere ao servidor: MaSP 826 .243-8, 
Antônio Ferreira de Melo Filho, PEB2N, 2º cargo, que rETiFiCou o 
2º quinquênio de exercício . Ato n .º 11/2024, publicado em 02/04/2024, 
por incorreção .

CoNSELHEiro LAFAiETE-EE NArCiSo DE QuEiroS .
ANuLAÇÃo-ATo N .º 30/2024 .
ANuLA o ATo, no que se refere ao servidor: MaSP 826 .243-8, 
Antônio Ferreira de Melo Filho, PEB2N, 2º cargo, que rETiFiCou o 
3º quinquênio de exercício . Ato n .º 11/2024, publicado em 02/04/2024, 
por incorreção .

ENTrE rioS DE MiNAS-EE DoM roDoLFo .
AFASTAMENTo Por MoTivo DE CASAMENTo-ATo N .º 
06/2024 .
rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e 
art . 19 da instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº 01/2012, por até 
oito dias consecutivos, à servidora: MaSP 1 .377 .442-7, Cíntia de Lima, 
PEBS1A, 1º cargo, a partir de 02/08/2024 .

ENTrE rioS DE MiNAS-EE DoM roDoLFo .
AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo-ATo N .º 05/2024 .
rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº .01/2012, por até oito dias 
consecutivos, à servidora: MaSP 1 .243 .940-2, Maria do Carmo Mendes 
rodrigues, PEBD1A, 1º cargo, a partir de 06/08/2024 .

rio ESPErA-EE MAJor MirANDA .
AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo-ATo N .º 02/2024 .
rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art . 19 da 
instrução Normativa SEPLAG/SCAP Nº .01/2012, por até oito dias 
consecutivos, à servidora: MaSP 881 .096-2, Margarida Brandão Sol, 
PEBD1A, 2º cargo, a partir de 19/08/2024 .
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rETiFiCAÇÃo-ATo N .º 29/2024 .
rETiFiCA, o ATo de FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo, referente 
ao servidor: Conselheiro Lafaiete, EE Narciso de Queirós, MaSP 
826 .243-8, Antônio Ferreira de Melo Filho, PEB2P, 1º cargo . Ato n .º 
05/05, publicado em 15/07/2005, por incorreção na vigência; onde 
se lê: 2º quinquênio de exercício a partir de 30/04/2005; leia-se: 2º 
quinquênio de exercício a partir de 26/06/2005 .

rETiFiCAÇÃo-ATo N .º 29/2024 .
rETiFiCA, o ATo de FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo, referente 
ao servidor: Conselheiro Lafaiete, EE Narciso de Queirós, MaSP 
826 .243-8, Antônio Ferreira de Melo Filho, PEB2P, 1º cargo . Ato n .º 
03/2010, publicado em 26/05/2010, por incorreção na vigência; onde 
se lê: 3º quinquênio de exercício a partir de 06/05/2010; leia-se: 3º 
quinquênio de exercício a partir de 29/06/2010 .

rETiFiCAÇÃo-ATo N .º 30/2024 .
rETiFiCA, o ATo de FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo, referente 
ao servidor: Conselheiro Lafaiete, EE Narciso de Queirós, MaSP 
826 .243-8, Antônio Ferreira de Melo Filho, PEB1N, 2º cargo . Ato n .º 
01/2013, publicado em 01/03/2013, por incorreção na vigência; onde 
se lê: 2º quinquênio de exercício a partir de 05/03/2006; leia-se: 2º 
quinquênio de exercício a partir de 02/02/2006 .

rETiFiCAÇÃo-ATo N .º 30/2024 .
rETiFiCA, o ATo de FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo, referente 
ao servidor: Conselheiro Lafaiete, EE Narciso de Queirós, MaSP 
826 .243-8, Antônio Ferreira de Melo Filho, PEB1N, 2º cargo . Ato n .º 
01/12, publicado em 07/03/2012, por incorreção na vigência; onde 
se lê: 3º quinquênio de exercício a partir de 15/06/2011; leia-se: 3º 
quinquênio de exercício a partir de 24/05/2011 .

rETiFiCAÇÃo-ATo N .º 30/2024 .
rETiFiCA, o ATo de FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo, referente 
ao servidor: Conselheiro Lafaiete, EE Narciso de Queirós, MaSP 
826 .243-8, Antônio Ferreira de Melo Filho, PEB1N, 2º cargo . Ato n .º 
24/2016, publicado em 07/09/2016, por incorreção na vigência; onde 
se lê: 4º quinquênio de exercício a partir de 13/07/2016; leia-se: 4º 
quinquênio de exercício a partir de 24/05/2016 .

rETiFiCAÇÃo-ATo N .º 30/2024 .
rETiFiCA, o ATo de FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo, referente 
ao servidor: Conselheiro Lafaiete, EE Narciso de Queirós, MaSP 
826 .243-8, Antônio Ferreira de Melo Filho, PEB1N, 2º cargo . Ato n .º 
11/2024, publicado em 02/04/2024, por incorreção na vigência; onde 
se lê: 5º quinquênio de exercício a partir de 19/07/2021; leia-se: 5º 
quinquênio de exercício a partir de 23/05/2021 .
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SrE de Guanhães
ANuLAÇÃo – ATo Nº 16/2024
ANuLA No ATo, no que se refere a servidora: Santa Maria do Suaçuí, 
em afastamento preliminar, MASP 0338997-0, robson de oliveira 
Lima, PEB2P, Adm.01, de retificação de afastamento preliminar 
à aposentadoria, ato nº 73/2020, publicado em 10/12/2020, por 
impossibilidade de retificar.

FÉriAS PrÊMio CoNCESSÃo – ATo Nº 41/2024
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao servidor: Dom Joaquim, EE Cônego Bento 
ribeiro, MASP 0992333-5, Marileia Antonieta Campos, PEB2D, Adm . 
05, referente ao 1º quinquênio de exercício a contar de 15/07/2021; 
Frei Lagonegro, EE José Gonçalves de Souza, MASP 1058749-1, 
Sintia Moreira da Silva, PEB2C, Adm . 03, referente ao 4º quinquênio 
de exercício a contar de 04/08/2024; Guanhães, EE Fazenda São 
Sebastião, MASP 0808310-7, Mônica Ferreira da Mata, PEB2C, Adm . 
04, referente ao 5º quinquênio de exercício a contar de 28/05/2019; 
Guanhães, EE Fazenda São Sebastião, MASP 0808310-7, Mônica 
Ferreira da Mata, PEB2C, Adm . 04, referente ao 6º quinquênio de 
exercício a contar de 26/05/2024 .

FÉriAS PrÊMio CoNCESSÃo – ATo Nº 42/2024
CoNCEDE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º do art . 31, da 
CE/1989, ao servidor: Dom Joaquim, EE Cônego Bento ribeiro, 
MASP 0992333-5, Marileia Antonieta Campos, PEB2D, Adm . 05, 
conceder 03 meses referente ao 2º quinquênio, 03 meses referente ao 
3ºquinquênio, 03 meses referente ao 4º quinquênio e 03 meses referente 
ao 5º quinquênio de exercício a partir de 11/12/2023, data do protocolo, 
com aproveitamento de tempo no Adm 01 – PEBD3A e EEB1A, do 
qual foi dispensada e não usufruiu nenhum mês .

FÉriAS-PrÊMio / CoNvErSÃo EM ESPÉCiE – ATo Nº 12/2024
CoNvErTE FÉriAS-PrÊMio EM ESPÉCiE, nos termos do art . 117 
do ADCT da CE/1989, à servidora: Divinolândia de Minas, MASP 
0873886-6, Adriana Figueiredo da Silva, PEB3P, Adm . 01, aposentada 
em 27/06/2024, referente ao saldo de 06 meses .

oPÇÃo rEMuNErATÓriA – ATo Nº 03/2024
rEGiSTrA oPÇÃo rEMuNErATÓriA, nos termos do §1º, art . 23 
da Lei nº 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15293, de 2004, da 
servidora: São Sebastião do Maranhão, EE São Sebastião do Maranhão, 
MASP 1117178-2, izabel Cristina Santos Soalheiro, PEB2D, Adm . 03, 
pelo recebimento do dobro da remuneração do cargo de provimento 
efetivo, acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola Div, a contar 
de 22/08/2024 .

Diretor 
Kelly Guerra Martins 
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rETiFiCAÇÃo – ATo Nº 36/2024
rETiFiCA No ATo de Férias Prêmio / Concessão, referente à 
servidora: água Boa, em afastamento preliminar, MASP 0351045-0, 
Simone de oliveira Martins, PEB3L, Adm . 02, Ato nº 19/2024, 
publicado em 23/07/2024, por omissão de informação, onde se lê: 
remuneração integral com paridade, leia-se: remuneração integral com 
paridade correspondente a carga horária de 118 h/a mensal .

rETiFiCAÇÃo – ATo Nº 37/2024
rETiFiCA No ATo de Afastamento preliminar à aposentadoria, 
referente ao servidor: Santa Maria do Suaçuí, em afastamento 
preliminar, MASP 0338997-0, robson de oliveira Lima, PEB2P, Adm . 
01, Ato nº 32/2020, publicado em 01/12/2020, por incorreção na base 
legal e vigência, onde se lê: a partir da publicação, Art 144 do ADCT 
da CE 89, leia-se: a partir de 27/10/2020, à vista de requerimento de 
aposentadoria nos termos do Art . 147, §2º, inciso i e §3º, inciso i do 
ADCT, acrescentando pela ECE nº 104/2020, integral com paridade .

rETiFiCAÇÃo – ATo Nº 38/2024
rETiFiCA No ATo de conclusão de Processo Administrativo 
instaurado pela Portaria nº 022/2024, referente à servidora: Dores de 
Guanhães, servidora desligado da EE Coronel João Barreto, MASP 
0884018-3, NAAS, PEBD1A, Adm . 01, ato publicado em 13/08/2024, 
por incorreção no MASP, onde se lê: MASP 0844018-3, leia-se: MASP 
0884018-3 . 
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SrE de Juiz de Fora
FÉriAS-PrÊMio/AFASTAMENTo – ATo N° 45/24
AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do inciso ii § 1º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 02/07/2012, ao(s) servidor(es), com vistas à aposentadoria:

Município unidade de Exercício MASP Nome do Servidor Cargo Adm Período (mês) ref . do Quinq . vigência
JuiZ DE ForA EE MErCEDES NErY MACHADo 354605-8 MAriNA LuiZA DE ASSuNCAo PEB3P 01 1 5º 02/09/2024
LiMA DuArTE EE ADALGiSA DE PAuLA DuQuE 532724-2 DiviNo MArCio DE CArvALHo PEB3P 02 4 5º e 6º 09/09/2024
JuiZ DE ForA EE ANA SALLES 330757-6 MAriA LuiZA MArADEiA PEB3P 02 1 4º 11/09/2024
JuiZ DE ForA EE ProF FrANCiSCo FAriA 354657-9 vErA LuCiA rEiS ZAMBELLi PEB3P 01 1 7º 11/09/2024
SANToS DuMoNT EE ENG HENriQuE DuMoNT 292877-8 SuELi roDriGuES GuiLArDuCCi PEB3P 02 1 8º 11/09/2024

Mariluce Dias ramos
Superintendente regional de Ensino
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FÉriAS-PrÊMio/AFASTAMENTo – ATo N° 44/24
AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 2º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 02/07/2012 ao(s) servidor(es):

Município unidade de Exercício MASP Nome do Servidor Cargo Adm Período (mês) ref . do Quinq . vigência
JuiZ DE ForA EE DELFiM MorEirA 455347-5 EriCA GirArDi rABELLo PEB3N 01 1 3º 02/09/2024
BoM JArDiM DE MiNAS EE N SrA APArECiDA 390749-0 MAriA MArLY ALvES DE PAuLA PEB3o 01 1 5º 02/09/2024
MAr DE ESPANHA EE ESTEvAo PiNTo 391355-5 CELiSSA CriSTiNA vELoSo BASToS ATB4L 01 1 5º 02/09/2024
JuiZ DE ForA EE SAo viCENTE DE PAuLo 1129063-2 FErNANDA MAriA JArDiM DE ALMEiDA PEB3G 01 1 3º 02/09/2024
JuiZ DE ForA iNST EST DE EDuC DE JuiZ DE ForA 1196783-3 JorGE roBErTo MAGALHAES PEB2D 03 1 1º 02/09/2024
JuiZ DE ForA EE ProF FrANCiSCo FAriA 1223876-2 CELiNA MAriA DE CASTro SALGADo PEB3E 03 1 1º 02/09/2024
JuiZ DE ForA CoNS EST MuS HAYDEE F AMEriCANo 1063011-9 ANA CriSTiNA MorEirA DE SouZA PEB2D 05 1 1º 03/09/2024
JuiZ DE ForA iNST EST DE EDuC DE JuiZ DE ForA 612212-1 CLAuDiA CriSTiNA SiMAo PEB3i 01 1 3º 09/09/2024
JuiZ DE ForA EE CEL MANuEL CArNEiro DAS NEvES 947816-5 ANDrEA THErEZiNHA WErNECK ATB2D 03 1 1º 10/09/2024
MAr DE ESPANHA EE ESTEvAo PiNTo 933035-8 ZELiA PACHECo PEB3P 01 1 5º 11/09/2024
JuiZ DE ForA EE DiLErMANDo CoSTA CruZ 380219-6 ENoQuE riNALDi DuQuE PEB4L 01 1 4º 11/09/2024
JuiZ DE ForA EE ProF CANDiDo MoTTA FiLHo 1410100-0 CAMiLA GuiMArAES DE ALMEiDA PEB2D 02 1 1º 11/09/2024
JuiZ DE ForA EE FErNANDo LoBo 944566-9 PAuLA QuiNET DE oLivEirA PEB4P 01 1 5º 11/09/2024
JuiZ DE ForA iNST EST DE EDuC DE JuiZ DE ForA 530285-6 MAriA APArECiDA PErEirA BArroSo PEB3P 01 1 5º 12/09/2024
JuiZ DE ForA iNST EST DE EDuC DE JuiZ DE ForA 1003213-4 FABriCio GAETHo CoELHo PEB3M 01 1 4º 12/09/2024

 Mariluce Dias ramos
Superintendente regional de Ensino
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 AFASTAMENTo Por MoTivo DE CASAMENTo – ATo Nº 
17/24
rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, 
por até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora – 
E .E . Clorindo Burnier – MaSP: 1 .244 .801-5 – rodrigo Dutra da silva, 
PEB1A, admissão 3, a partir de 16/08/24 .

 AFASTAMENTo Por MoTivo DE CASAMENTo – ATo Nº 
18/24
rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE CASAMENTo, 
Por DECiSÃo JuDiCiAL – Processo nº 5047917-40 .2023 .8 .13 .0145, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei no 869, de 05/07/1952, 
por até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora – E .E . 
Delfim Moreira – MaSP: 616.372-9 - Cristiane Consuli Milagres, 
PEB3o, admissão 1, a partir de 05/06/2023 .

 AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo – ATo Nº 31/24
rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora – E .E . Clorindo Burnier 
– MaSP: 1 .586 .666-8 – Josiana Aparecida Ferreira, ATB1A, admissão 
1, a partir de 11/08/24; - Santos Dumont – E .E . vieira Marques – MaSP: 
881 .554-0 – Marley Aparecida Pereira, EEB2C, admissão 2, a partir 
de 17/08/24 .

 AFASTAMENTo PrELiMiNAr À APoSENTADoriA ATo Nº 
17/24
 rEGiSTrA AFASTAMENTo PrELiMiNAr À APoSENTADoriA 
voLuNTáriA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/ 1989 e artigo 
9º da LCE nº 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020 
do(s) servidor(es): - Lima Duarte – E .E . Adalgisa de Paula Duque 
– MaSP: 961 .031-2 – Patrícia valverde Nunes vieira, a partir de 
26/08/24, referente ao PEB3M, admissão 2, à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo art . 146, §§ 4º E 6º, iNCiSo i E § 7º, iNCiSo i Do 
ADCT, ACrESCENTADo PELA EMENDA CoNSTiTuCioNAL 
ESTADuAL Nº 104, DE 2020, com direito à remuneração integral, 
correspondente à carga horária de 68 h/a .

 DESiGNAÇÃo – ATo Nº 11/2024
 DESiGNA, nos termos do Decreto nº 18 .073, de 08/09/1976, a 
seguinte servidora: - Juiz de Fora – Para E .E . Antônio Carlos, MaSP: 
1 .608 .483-2, Thereza Christina Barbosa, ATB, 30 horas, admissão 1, 
da E .E . Professor José Eutrópio, município de Juiz de Fora, a contar 
de 19/08/2024 .

 ALTErAÇÃo DE NoME – ATo Nº 09/24
 ALTErA o(S) NoME(S), à vista de documento apresentado, do(s) 
servidor(es): - rio Novo – E .E . raulino Pacheco – MaSP: 1 .141 .373-9 
– Lucimar Barreiros Silva, para Lucimar Barreiros Silva de Araújo .

 FÉriAS-PrÊMio/AFASTAMENTo - ATo Nº 46/24
AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 8 .656, de 
02/07/2012, c/c Decreto no 43 .285, de 23/04/2003 alterado pelo art . 1º 
do Decreto no 48 .173, de 08/4/2021, ao(s) servidor(es): - rochedo de 
Minas – E .E . de Ensino Médio – MaSP: 1 .133 .293-9 - Deyse Almeida 
Abreu de Albuquerque, PEB4M, admissão 1, por 02 períodos de 15 
dias, referentes ao 3º quinquênio de exercício, sendo o 1º período de 
09/09/2024 a 23/09/2024, e o 2º período de 21/10/2024 a 04/11/2024 .

 FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo – ATo Nº 30/24
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora – E .E . Francisco 
Bernardino – MaSP: 389 .248-6 – Márcia Patrícia Barboza de Souza, 
PEB4P, admissão 1, referente ao 4º quinquênio de exercício a partir 
de 17/09/18; – E .E . Professor Teodoro Coelho – MaSP: 1 .331 .704-5 – 
Jacqueline Cristina Nunes Almas Cabral da Silva, PEB2D, admissão 2, 
referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 30/07/21; - instituto 
Estadual de Educação – MaSP: 1 .325 .434-7 – Marly Aparecida de 
oliveira Cardoso, PEB2C, admissão 2, referente ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 29/03/22 e referente ao 2º quinquênio de exercício 
a partir de 06/11/23, data do requerimento de aproveitamento do tempo; 
- Lima Duarte – E .E . Adalgisa de Paula Duque – MaSP: 981 .426-0 
– Aline Daniela de oliveira, ATB5L (exercendo cargo em comissão 
de Secretária de Escola), admissão 1, referente ao 5º quinquênio de 
exercício a partir de 12/11/23; - Santos Dumont – E .E . Padre Antônio 
vieira – MaSP: 1 .130 .136-3 – Janice Delben Gomes, PEB3F, admissão 
1, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 13/07/21 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480124.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 27 de agosto de 2024 – 25 
LiCENÇA À GESTANTE – ATo Nº 13/24
CoNCEDE LiCENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xviii do 
art . 7º da CF/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias 
conforme Lei nº 18879 de 27/05/2010, à(s) servidora(s): - Juiz de Fora 
– SrE – MaSP: 1 .397 .536-2, Caroline Santoro De oliveira Neves 
Assis, PEB1A, admissão 1, a partir de 12 .07 .2024 .

oPÇÃo rEMuNErATÓriA – ATo Nº 08/24
rEGiSTrA oPÇÃo rEMuNErATÓriA, nos termos do inciso ii, 
art . 23 da Lei no 21 .710, de 2015 e art . 28-A da Lei no 15293, de 2004, 
do(s) servidor(es): - Belmiro Braga – E .E . de Belmiro Braga – MaSP: 
1 .379 .245-2 - Glaucia Aparecida da Cruz Silva, ATB2E, admissão 1, 
pela remuneração do cargo de provimento efetivo acrescida de 50% 
da remuneração do cargo de provimento em comissão de Secretário de 
Escola SE-v, a partir de 22/08/2024 .

 QuiNQuÊNio – ATo Nº 02/24
CoNCEDE QuiNQuÊNio, nos termos do art . 112 do ADCT da 
CE/89, ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora – Servidor em afastamento 
preliminar à aposentadoria – MaSP: 526 .243-1 – Dorival Marcos de 
oliveira, PEB3M, admissão 3, referente ao 2º quinquênio a partir de 
24/06/08 .

Mariluce Dias ramos
 Superintendente regional de Ensino

23 1982243 - 1

 rETiFiCAÇÃo – ATo Nº 08/24
rETiFiCA, o(S) ATo(S) FÉriAS-PrÊMio/AFASTAMENTo, 
referentes ao(s) servidor(es): - Descoberto – E .E . Francisco Manuel – 
MaSP: 531 .004-0 - Antônio Mauricio Barbosa Neto, PEB3o, admissão 
1, por motivo de requerimento do servidor, ato nº 40/24 publicado 
em 30/07/24, onde se lê: por 02 meses referentes ao 6º quinquênio 
de exercício a partir de 05/08/24, leia-se: por 03 meses referentes 6º 
quinquênio de exercício a partir de 05/08/24 .

 rETiFiCAÇÃo – ATo Nº 05/24
rETiFiCA, o(S) ATo(S) DE AFASTAMENTo Por MoTivo 
DE LuTo, referentes ao(s) servidor(es): - Juiz de Fora – E .E . E .E . 
Henrique Burnier – MaSP: 1 .202 .812-2 – Sandra Aparecida de Novaes, 
ASB1A, admissão 1, por motivo de incorreção na publicação, ato 
nº 30/24 publicado em 20/08/24, onde se lê: por 02 dias a partir de 
07/08/24, leia-se: por 03 dias a partir de 07/08/24 .

 Mariluce Dias ramos
Superintendente regional de Ensino

23 1982244 - 1

SrE de montes claros
GrATiFiCAÇÃo DE iNCENTivo À DoCÊNCiA BiÊNio – ATo 
N.º 06/2024 - Concede Gratificação de Incentivo à Docência nos termos 
da Lei 8 .517 de 09/01/1984, da Lei 9 .831 de 04/07/1989 e da Lei 9 .957 
de 18/10/1989 a: MoNTES CLAroS, E .E .Monsenhor Gustavo, 
MaSP .442848-8, Nirlei Barbosa de Sousa Pinto, PEB4B-inglês, adm . 
01, ref . 7º biênio a partir de 31/07/2011 .

 SrE – Montes Claros
 Diretora 

 Maria Levimar viana Tupinambá
26 1982593 - 1

AFASTAMENTo PrELiMiNAr À APoSENTADoriA - ATo 
Nº 28/2024 - registra afastamento preliminar à aposentadoria 
voluntária, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989 e artigo 9º da 
LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020 do (s) 
servidor (es): MoNTES CLAroS, E .E .Doutor Carlos Albuquerque, 
MaSP .810098-4, Homero de Jesus rodrigues, a partir da publicação 
do ato, referente ao cargo PEB3P, admissão 01, à vista do requerimento 
de aposentadoria pelo Artigo 147, §§ 1º e 2º, inciso i e § 3º, inciso 
i, do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104 de 2020, com direito à 
remuneração integral, correspondente à carga horária de 108 h/a; 
E .E .Francisco Sá, MaSP .266953-9, vera Lúcia Pereira Marques, a 
partir da publicação do ato, referente ao cargo ATB4J, admissão 02, à 
vista do requerimento de aposentadoria pelo Artigo 146 § 6º, inciso i e 
§ 7º, inciso i, do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104 de 2020, com 
direito à remuneração integral, correspondente à carga horária de 180 
h/mensais; E .E .Professora Dulce Sarmento, MaSP .368594-8, Zulmira 
Antunes Jorge, a partir da publicação do ato, referente ao cargo ATB3L, 
admissão 01, à vista do requerimento de aposentadoria pelo Artigo 147, 
§ 2º, inciso i e § 3º, inciso i, do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104 
de 2020, com direito à remuneração integral, correspondente à carga 
horária de 180 h/mensais .

ABoNo DE PErMANÊNCiA – ATo Nº 32/2024 – Concede 
Abono de Permanência, nos termos do artigo 36, § 20 da CE/89, 
redação dada pela ECE nº 104/2020 e artigo 151 do ADCT da CE/89 
combinado com artigo 147 do ADCT, acrescentado pela ECE nº 
104/2020 aos servidor(es): BrASÍLiA DE MiNAS, E .E .João Beraldo, 
MaSP .389574-5, regina Márcia Gonçalves rodrigues, ATB5N, 
admissão 01, a partir de 26/08/2024 .

ABoNo DE PErMANÊNCiA – ATo Nº 33/2024 – Concede Abono 
de Permanência, nos termos do artigo 36, §20 da CE/89, redação dada 
pela ECE nº 104/2020 e artigo 151 do ADCT da CE/89 combinado com 
artigo 146 do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104/2020 aos servidores: 
MoNTES CLAroS, SrE de Montes Claros, MaSP .827952-3, águeda 
Pinheiro veloso, ANE3N, admissão 01, a partir de 17/07/2024 .

GrATiFiCAÇÃo DE iNCENTivo À DoCÊNCiA BiÊNio EFETivo 
- ATO Nº 12/2024 - Concede Gratificação de Incentivo à Docência 
- 5%, nos termos da Lei nº 8517, de 09/01/1984, da Lei nº 9831, de 
04/07/1989 e da Lei 9957 de 18/10/1989, ao(s) servidor(es): MoNTES 
CLAroS, Servidor afastado prel . à aposentadoria, MaSP .452729-7, 
Adarlete Souza oliveira, PEB2J, admissão 01, referente ao 5º biênio 
a partir de 07/10/2009 .

FÉriAS-PrÊMio oPorTuNAS ZoNA rurAL – ATo N .º 10/2024 
- Concede Férias-Prêmio, nos termos do §4º do art . 31 e do Art . 290 
da CE/1989 ao(s) servidor(es): SÃo JoÃo DA PoNTE, E .E .Professor 
Lindolfo, MaSP .1259256-4, Anderson George rafael Santos, PEB2G, 
adm . 02, na função de Diretor Dv, 06 meses de férias prêmio oportunas, 
ref . 2º quinq . a partir de 17/04/2023 .

ABoNo FAMÍLiA – ATo N .º 04/2024 - Concede Abono Família, nos 
termos do inciso iii, Art . 7º da Lei Complementar n .º 121, de 29/12/2011 
ao(s) servidor(es): BrASÍLiA DE MiNAS, E .E .Adelaide Medeiros, 
MaSP .1116926-5, Cleonice Ferreira de oliveira, PEB2C-Hist ., adm . 04, 
por seu filho Samuel a partir de 08/08/2024; MaSP.1116926-5, Cleonice 
Ferreira de Oliveira, PEB2C-Hist., adm. 04, por sua filha Livia a partir 
de 08/08/2024; MaSP .1204393-1, renata Soares da Cruz, PEB2D, adm . 
03, na função de Vice-Direção, por sua filha Ana a partir de 08/08/2024; 
MaSP .1204393-1, renata Soares da Cruz, PEB2D, adm . 03, na 
função de Vice-Direção, por seu filho Benício a partir de 08/08/2024; 
MaSP .1204393-1, renata Soares da Cruz, PEB2D, adm . 03, na função 
de Vice-Direção, por seu filho Gael a partir de 08/08/2024; CORAÇÃO 
DE JESuS, E .E .Major José Elias Trindade, MaSP .1409504-6, Lilian 
Dhaisa Bastos Durães, PEB2C-Educ. Física, adm. 03, por sua filha 
Clara a partir de 09/08/2024; MoNTES CLAroS, SrE de Montes 
Claros, MaSP .1391108-6, Cristiane Clebia Pereira de Souza, TDE1A, 
adm. 04, por seu filho Heitor a partir de 23/08/2024.

CoNCESSÃo DE FÉriAS-PrÊMio oPorTuNAS – ATo N .º 
22/2024 - Concede três meses de Férias-Prêmio, nos termos do §4º 
do art . 31 da CE de 21/09/1989 ao(s) servidor(es): BoCAiÚvA, 
E .E .Doutor odilon Loures, MaSP .881013-7, Cleide Elenice de 
Almeida, ATB3M, adm . 01, ref . 6º quinq . a partir de 30/07/2024; 
E .E .Genesco Augusto Caldeira Brant, MaSP .331700-5, Marina Silva 
Leal Pimenta, PEB1B, adm . 03, em ajust . func ., ref . 1º quinq . a 
partir de 12/12/2021; BrASÍLiA DE MiNAS, E .E .Francisco xavier 
Antunes, MaSP .1020068-1, Delane de Matos Gonzaga veloso, PEB2i-
Port ., adm . 01, ref . 4º quinq . a partir de 13/02/2022; GrÃo MoGoL, 
E .E .Professor Bicalho, MaSP .1109541-1, Alan Carlos Costa Pereira, 
PEB1C-Educ . Física, adm . 04, ref . 1º quinq . a partir de 25/04/2023; 

CriSTáLiA, E .E .Professor Tutu, MaSP .1137971-6, Cecília de Cássia 
oliveira, PEB3G-Port ., adm . 01, ref . 1º quinq . a partir de 19/05/2011; 
MaSP .1137971-6, Cecília de Cássia oliveira, PEB3G-Port ., adm . 01, 
ref . 2º quinq . a partir de 22/10/2016; MaSP .1137971-6, Cecília de Cássia 
oliveira, PEB3G-Port ., adm . 01, ref . 3º quinq . a partir de 22/10/2021; 
JAPoNvAr, E .E .Presidente Castelo Branco, MaSP .1077204-4, ivone 
Aquino ribeiro, PEB1C, adm . 03, ref . 1º quinq . a partir de 10/06/2023; 
MaSP .1014645-4, Maria Cleuza Mendes Ferreira, PEB2M, adm . 01, 
PEuB, ref . 3º quinq . a partir de 29/12/2016; MaSP .1014645-4, Maria 
Cleuza Mendes Ferreira, PEB2M, adm . 01, PEuB, ref . 4º quinq . a 
partir de 28/12/2021; MaSP .1164757-5, Eliete Dias vieira, PEB1C, 
adm . 03, PEuB, ref . 1º quinq . partir de 30/03/2022; MoNTES 
CLAroS, SrE de Montes Claros, MaSP .1044165-7, Francismar 
Pereira Lopes, ANE3H, adm . 01, ref . 4º quinq . a partir de 26/12/2022; 
MaSP .827952-3, águeda Pinheiro veloso, ANE3N, adm . 01, ref . 
6º quinq . a partir de 29/04/2024; MaSP .388720-5, Lucilene Cássia 
de Souza, ANEi3M, adm . 01, ref . 6º quinq . a partir de 30/07/2024; 
MaSP .662298-9, Deusa Aparecida Custódio Batista, TDE5L, adm . 
01, ref . 5º quinq . a partir de 19/07/2024; MaSP .1097916-9, Evanice 
Maria Gomes, TDE4i, adm . 01, ref . 4º quinq . a partir de 05/08/2024; 
MaSP .594977-1, Celina Aparecida Gonçalves de Souza, TDE5o, adm . 
01, ref . 7º quinq . a partir de 31/07/2024 .E .E .Felício Pereira de Araújo, 
MaSP .1019904-0, Charles Gutemberg Alencar Soares, PEB3o, adm . 
01, na função de Diretor D-iv, ref . 4º quinq . a partir de 03/02/2021; 
E .E .Augusta valle, MaSP .596589-2, Simael Duarte, PEB3J-Ciências, 
adm . 01, ref . 6º quinq . a partir de 16/10/2023; E .E .Belvinda ribeiro, 
MaSP .1197840-0, Cristhiane Soares ruas, PEB1C, adm . 03, ref . 1º 
quinq . a partir de 06/05/2022; CESEC-Centro Estadual de Educação 
Continuada, MaSP .895194-9, Denise Maria Pereira Meira, PEB3M-
Port . adm . 02, ref . 5º quinq . a partir de 03/08/2024; E .E .Dona Quita 
Pereira, MaSP .594573-8, Maria Nice Francisca Lima, PEB2C, adm . 
03, ref . 1º quinq . a partir de 30/03/2022; E .E .Gonçalves Chaves, 
MaSP .1092294-6, Adriana Assunção Lopes, PEB1i-Geog ., adm . 
01, ref . 4º quinq . a partir de 14/03/2024; MaSP .619255-3, Patrícia 
Aparecida ramos, PEB2i-Port ., adm . 01, ref . 4º quinq . a partir de 
10/07/2024; MaSP .600039-2, Esther Colares Silveira Guimarães, 
PEB1H-Port ., adm . 01, na função de vice-Direção, ref . 5º quinq . 
a partir de 18/04/2024; E .E .João de Freitas Neto, MaSP .959176-9, 
Sílvia Carmem vieira reis, ATB3F, adm . 02, ref . 2º quinq . a partir 
de 16/01/2023; MaSP .1119402-4, Kênia Aparecida de Jesus Soares, 
PEB1C, adm . 02, PEuB, ref . 1º quinq . a partir de 25/04/2020; 
E .E .Maria da Conceição rodrigues Avelar, MaSP .1421522-2, Leandro 
Miranda Antunes, PEB1B-Matem ., adm . 01, ref . 1º quinq . a partir 
de 12/04/2021; MaSP .1438644-5, Janete Santos dos reis, PEB2C-
Hist ., adm . 02, na função de vice-Direção, ref . 1º quinq . a partir de 
07/08/2022; MaSP .1326891-7, Flávia de Jesus Meireles, PEB1C, adm . 
04, ref . 1º quinq . a partir de 12/12/2022; E .E .Professor Plínio ribeiro, 
MaSP .255161-2, Lidia Maria Sampaio Batista, PEB3P-Matem ., adm . 
02, ref . 9º quinq . a partir de 19/04/2024; E .E .Professor Plínio ribeiro, 
MaSP .1161191-0, Flávio Barbosa Ferreira, PEB2G-Port ., adm . 01, na 
função de SE-ii, ref . 3º quinq . a partir de 28/01/2022; MaSP .1130098-5, 
isabela Dias Moraes, PEB1C-Port ., adm . 03, ref . 1º quinq . a partir de 
25/11/2023; MaSP .839076-7, Cinthia Ferrante Maia, PEB1C-Matem ., 
adm . 04, ref . 1º quinq . a partir de 13/06/2023; MaSP .1002928-8, Elder 
Moura Costa, PEB3i-Educ . Física, adm . 01, ref . 4º quinq . a partir de 
01/06/2020; MaSP .665167-3, Maria Aparecida Mendes Souto, PEB3i-
Matem ., adm . 02, ref . 4º quinq . a partir de 21/03/2022; MaSP .255161-2, 
Lidia Maria Sampaio Batista, PEB3P-Matem ., adm . 02, ref . 8º quinq . 
a partir de 21/04/2019; MaSP .458095-7, Andrea Pacheco de oliveira, 
PEB3H-Química, adm . 01, ref . 4º quinq . a partir de 26/12/2020; 
MaSP .345703-3, Amélia rubia Brasileiro Silva, PEB3P, adm . 01, ref . 
7º quinq . a partir de 29/10/2022; MaSP .365362-3, Manuelito Moura da 
Silva, PEB3H-Matem ., adm . 02, ref . 3º quinq . a partir de 24/07/2018; 
MaSP .365362-3, Manuelito Moura da Silva, PEB3H-Matem ., adm . 02, 
ref . 4º quinq . a partir de 23/07/2023; MaSP .1237922-8, Maria isabel 
Pereira dos Santos, PEB1C-Artes, adm . 03, ref . 1º quinq . a partir de 
31/01/2022; E .E .Secundino Tavares, MaSP .1128182-1, Cynara Kaliny 
ribeiro Braz, PEB2D-Ciências, adm . 03, ref . 1º quinq . a partir de 
31/07/2021; MaSP .1295218-0, ivone Ferreira Martins, PEB1B-Hist ., 
adm . 03, ref . 1º quinq . a partir de 20/10/2021; E .E .Simeão ribeiro 
dos Santos, MaSP .1279601-7, Lucas Athadeu Silva Batista, PEB1C-
Matem ., adm . 04, ref . 1º quinq . a partir de 28/11/2023; SÃo JoÃo DA 
PoNTE, E .E .Maria Beltrão de Almeida, MaSP .1157747-5, Waldimar 
Pereira da Silva, EEB1C, adm . 04, ref . 1º quinq . a partir de 13/08/2022; 
E .E .Professora Filomena Fialho, MaSP .449402-7, Fernanda Pereira de 
Souza, PEB2i-Port ., adm . 01, PEuB, em ajust . func ., ref . 5º quinq . a 
partir de 08/05/2024 .

FÉriAS-PrÊMio oPorTuNAS CoM AProvEiTAMENTo DE 
TEMPo – ATo N .º 09/2024 - Concede Férias-Prêmio, nos termos do 
§4º do art . 31 da C .E/1989 ao(s) servidor(es): FrANCiSCo DuMoNT, 
E .E .Francisco Dumont, MaSP .575164-9, Yara Maria Calixto, PEB1B-
Matem ., adm . 04, ref . 1º quinq . a partir de 30/11/2023, data de 
solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de rEA3/PEBD3A/PA3/rEA4/
PEBD2A/PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .575164-9, Yara Maria Calixto, 
PEB1B-Matem ., adm . 04, ref . 2º quinq . a partir de 30/11/2023, data de 
solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de rEA3/PEBD3A/PA3/rEA4/
PEBD2A/PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .575164-9, Yara Maria Calixto, 
PEB1B-Matem ., adm . 04, ref . 3º quinq . a partir de 30/11/2023, data de 
solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de rEA3/PEBD3A/PA3/rEA4/
PEBD2A/PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .575164-9, Yara Maria Calixto, 
PEB1B-Matem ., adm . 04, ref . 4º quinq . a partir de 30/11/2023, data de 
solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de rEA3/PEBD3A/PA3/rEA4/
PEBD2A/PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .575164-9, Yara Maria Calixto, 
PEB1B-Matem ., adm . 04, ref . 5º quinq . a partir de 30/11/2023, data de 
solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de rEA3/PEBD3A/PA3/rEA4/
PEBD2A/PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MoNTES CLAroS, Conservatório 
Estadual de Música Lorenzo Fernandez, MaSP .597028-0, Fátima 
raquel Ferreira Costa Filpi, PEB2D, adm . 04, ref . 1º quinq . a partir de 
13/11/2019, data de solicitação do protocolo de aproveitamento de 
tempo, com aproveitamento de tempo no cargo de PEBD2A/P3A/
PEBD3A/PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .597028-0, Fátima raquel 
Ferreira Costa Filpi, PEB2D, adm . 04, ref . 2º quinq . a partir de 
13/11/2019, data de solicitação do protocolo de aproveitamento de 
tempo, com aproveitamento de tempo no cargo de PEBD2A/P3A/
PEBD3A/PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .597028-0, Fátima raquel 
Ferreira Costa Filpi, PEB2D, adm . 04, ref . 3º quinq . a partir de 
13/11/2019, data de solicitação do protocolo de aproveitamento de 
tempo, com aproveitamento de tempo no cargo de PEBD2A/P3A/
PEBD3A/PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .597028-0, Fátima raquel 
Ferreira Costa Filpi, PEB2D, adm . 04, ref . 4º quinq . a partir de 
13/11/2019, data de solicitação do protocolo de aproveitamento de 
tempo, com aproveitamento de tempo no cargo de PEBD2A/P3A/
PEBD3A/PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .597028-0, Fátima raquel 
Ferreira Costa Filpi, PEB2D, adm . 04, ref . 5º quinq . a partir de 
13/11/2019, data de solicitação do protocolo de aproveitamento de 
tempo, com aproveitamento de tempo no cargo de PEBD2A/P3A/
PEBD3A/PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .597028-0, Fátima raquel 
Ferreira Costa Filpi, PEB2D, adm . 04, ref . 6º quinq . a partir de 

01/01/2024, com aproveitamento de tempo no cargo de PEBD2A/P3A/
PEBD3A/PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .821523-8, Elisângela Costa 
rocha Carvalho, PEB2D, adm . 05, ref . 1º quinq . a partir de 15/08/2023, 
data de solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de PEBD2A/PA5/rEA3/PEBD3A/
PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do qual foi 
desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, 
restando 03 meses de saldo; MaSP .821523-8, Elisângela Costa rocha 
Carvalho, PEB2D, adm . 05, ref . 2º quinq . a partir de 15/08/2023, data 
de solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de PEBD2A/PA5/rEA3/PEBD3A/
PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do qual foi 
desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, 
restando 03 meses de saldo; MaSP .821523-8, Elisângela Costa rocha 
Carvalho, PEB2D, adm . 05, ref . 3º quinq . a partir de 15/08/2023, data 
de solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de PEBD2A/PA5/rEA3/PEBD3A/
PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do qual foi 
desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, 
restando 03 meses de saldo; MaSP .821523-8, Elisângela Costa rocha 
Carvalho, PEB2D, adm . 05, ref . 4º quinq . a partir de 15/08/2023, data 
de solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de PEBD2A/PA5/rEA3/PEBD3A/
PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do qual foi 
desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, 
restando 03 meses de saldo; MaSP .821523-8, Elisângela Costa rocha 
Carvalho, PEB2D, adm . 05, ref . 5º quinq . a partir de 15/08/2023, data 
de solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de PEBD2A/PA5/rEA3/PEBD3A/
PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do qual foi 
desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, 
restando 03 meses de saldo; MaSP .821523-8, Elisângela Costa rocha 
Carvalho, PEB2D, adm . 05, ref . 6º quinq . a partir de 22/09/2023, com 
aproveitamento de tempo no cargo de PEBD2A/PA5/rEA3/PEBD3A/
PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do qual foi 
desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, 
restando 03 meses de saldo; E .E .Deputado Esteves rodrigues, 
MaSP .1106770-9, Marcia regina Meira Fonseca Costa, PEB1G-Port ., 
adm . 01, ref . 1º quinq . a partir de 08/07/2010, com aproveitamento de 
tempo no cargo de PEBD3A/PEBDA2/PEB2rA/rEA3, do qual foi 
desligada, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 meses de saldo; 
MaSP .1106770-9, Marcia regina Meira Fonseca Costa, PEB1G-Port ., 
adm . 01, ref . 2º quinq . a partir de 07/07/2015, com aproveitamento de 
tempo no cargo de PEBD3A/PEBDA2/PEB2rA/rEA3, do qual foi 
desligada, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 meses de saldo; 
MaSP .1106770-9, Marcia regina Meira Fonseca Costa, PEB1G-Port ., 
adm . 01, ref . 3º quinq . a partir de 05/07/2020, com aproveitamento de 
tempo no cargo de PEBD3A/PEBDA2/PEB2rA/rEA3, do qual foi 
desligada, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 meses de saldo; 
E .E .Dona Quita Pereira, MaSP .594573-8, Maria Nice Francisca Lima, 
PEB2C, adm . 03, ref . 2º quinq . a partir de 05/06/2023, data de 
solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de PEBD1A/PA1/PEBD3A, do qual 
foi dispensada, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 meses de 
saldo; E .E .Maria da Conceição rodrigues Avelar, MaSP .1167601-2, 
Clésia Maria Silva rabelo, PEB2C-Matem ., adm . 04, ref . 1º quinq . a 
partir de 16/06/2023, data de solicitação do protocolo de aproveitamento 
de tempo, com aproveitamento de tempo no cargo de PEBr2A/
PEBD3A/PEB1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .1167601-2, Clésia Maria Silva 
rabelo, PEB2C-Matem ., adm . 04, ref . 2º quinq . a partir de 16/06/2023, 
data de solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de PEBr2A/PEBD3A/PEB1A, 
ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do qual foi desligada, 
aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 
meses de saldo; E .E .Professor Plínio ribeiro, MaSP .1085251-5, 
Marcelo Silva Zuba, PEB1B-Educ . Física, ref . 1º quinq . a partir de 
07/07/2021, data de solicitação do protocolo de aproveitamento de 
tempo, com aproveitamento de tempo no cargo de PEBD3A/PEBD2A/
PEBD1A/PA1/PA5/PEB1A, ex-efetivado Lei complementar n .º 
100/2007, do qual foi desligado, aplicação ADi 4876/STF, dos quais 
usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .1085251-5, 
Marcelo Silva Zuba, PEB1B-Educ . Física, ref . 2º quinq . a partir de 
07/07/2021, data de solicitação do protocolo de aproveitamento de 
tempo, com aproveitamento de tempo no cargo de PEBD3A/PEBD2A/
PEBD1A/PA1/PA5/PEB1A, ex-efetivado Lei complementar n .º 
100/2007, do qual foi desligado, aplicação ADi 4876/STF, dos quais 
usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .1085251-5, 
Marcelo Silva Zuba, PEB1B-Educ . Física, ref . 3º quinq . a partir de 
07/07/2021, data de solicitação do protocolo de aproveitamento de 
tempo, com aproveitamento de tempo no cargo de PEBD3A/PEBD2A/
PEBD1A/PA1/PA5/PEB1A, ex-efetivado Lei complementar n .º 
100/2007, do qual foi desligado, aplicação ADi 4876/STF, dos quais 
usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .1085251-5, 
Marcelo Silva Zuba, PEB1B-Educ . Física, ref . 4º quinq . a partir de 
25/06/2024, com aproveitamento de tempo no cargo de PEBD3A/
PEBD2A/PEBD1A/PA1/PA5/PEB1A, ex-efetivado Lei complementar 
n .º 100/2007, do qual foi desligado, aplicação ADi 4876/STF, dos quais 
usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 meses de saldo; E .E .Simeão ribeiro 
dos Santos, MaSP .889697-9, Maria Aparecida Marques Soares, 
PEB1B-Matem ., adm . 03, ref . 1º quinq . a partir de 19/05/2022, data de 
solicitação do protocolo de aproveitamento de tempo, com 
aproveitamento de tempo no cargo de PEBD3A/PEBD2A/PEBD1A/
rEA3/PA5/PA3/P1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .889697-9, Maria Aparecida 
Marques Soares, PEB1B-Matem ., adm . 03, ref . 2º quinq . a partir de 
19/05/2022, data de solicitação do protocolo de aproveitamento de 
tempo, com aproveitamento de tempo no cargo de PEBD3A/PEBD2A/
PEBD1A/rEA3/PA5/PA3/P1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 
100/2007, do qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais 
usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 meses de saldo; MaSP .889697-9, 
Maria Aparecida Marques Soares, PEB1B-Matem ., adm . 03, ref . 3º 
quinq . a partir de 19/05/2022, data de solicitação do protocolo de 
aproveitamento de tempo, com aproveitamento de tempo no cargo de 
PEBD3A/PEBD2A/PEBD1A/ rEA3/PA5/PA3/P1A, ex-efetivada Lei 
complementar n .º 100/2007, do qual foi desligada, aplicação ADi 4876/
STF, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 meses de saldo; 
MaSP .889697-9, Maria Aparecida Marques Soares, PEB1B-Matem ., 
adm . 03, ref . 4º quinq . a partir de 19/05/2022, data de solicitação do 
protocolo de aproveitamento de tempo, com aproveitamento de tempo 
no cargo de PEBD3A/PEBD2A/PEBD1A/rEA3/PA5/PA3/P1A, 
ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do qual foi desligada, 
aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 
meses de saldo; MaSP .889697-9, Maria Aparecida Marques Soares, 
PEB1B-Matem ., adm . 03, ref . 5º quinq . a partir de 01/04/2023, com 
aproveitamento de tempo no cargo de PEBD3A/PEBD2A/PEBD1A/ 
rEA3/PA5/PA3/P1A, ex-efetivada Lei complementar n .º 100/2007, do 
qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, dos quais usufruiu 0 (zero) 
mês, restando 03 meses de saldo .

ANuLAÇÃo DE FÉriAS PrÊMio oPorTuNAS - ATo N .º 
15/2024 – Anula os atos de Concessão/retificação referentes ao(s) 
servidor(es): MoNTES CLAroS, E .E .Deputado Esteves rodrigues, 
MaSP .1301661-3, Elizangela Tolentino Souza, EEB2C, adm . 03, Ato nº 
10/2024 de conc . de férias prêmio oportunas, ref . 1º quinq . a partir de 
11/07/2022, pub . MG de 30/04/2024, motivo duplicidade de publicação; 
MaSP .1325527-8, iara Lopes Duarte Figueiredo, PEB2C, adm . 03, 
Ato nº 12/2024 de conc . de férias prêmio oportunas, ref . 1º quinq . a 
partir de 13/12/2022, pub . MG de 28/05/2024, motivo duplicidade de 
publicação; E .E .Francisco Lopes da Silva, MaSP .1034751-6, Luana 
Beatriz de Jesus veloso Freitas, PEB1C, adm . 04, na função FGD-4, 
Ato nº 39/2019 de conc . de 03 meses de férias prêmio oportunas, ref . 
2º quinq . a partir de 06/07/2018, data do exerc . e conc . de 03 meses de 
férias prêmio oportunas, ref . 3º quinq . a partir de 06/07/2018, data do 
exerc ., mantendo a vigência da 1º concessão de férias prêmio oportunas 
a partir de 06/07/2018, data do exerc ., pub . MG de 15/06/2019, motivo 
concessão indevida .

LiCENÇA-MATErNiDADE – ATo N . º 18/2024 - Concede Licença-
Maternidade, nos termos do inciso xviii do art . 7º da C .r/1988, por 
120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, conforme Lei n . º 18 .879, 
de 27/05/2010 à (s) servidora (s): MoNTES CLAroS, E .E .Belvinda 
ribeiro, MaSP .1385852-7, Tânia de Jesus ramos, PEB1A-Língua 
inglesa, adm .03, a partir de 12/08/2024; E .E .Deputado Esteves 
rodrigues, MaSP .1385852-7,Tânia de Jesus ramos, PEB1D-Língua 
inglesa, adm .02, a partir de 12/08/2024; E .E .De Ensino Médio, 
MaSP .1432120-2, Aline Pereira Lopes Dias, ATB1A, adm .03, a partir de 
11/08/2024; E .E .Francisco Sá, MaSP .1323782-1, Francielle Katherinne 
Santos Lopes de Brito, PEB1C,adm .02, a partir de 29/07/2024 .

LiCENÇA-MATErNiDADE – ATo N .º 19/2024 – CoNCEDE 
LiCENÇA-MATErNiDADE, nos termos do inciso xviii do art . 
7º da C .F/1988 e resolução SErHA nº 2342, de 16/10/1992, com 
prorrogação por mais 60 dias, conforme Lei n .º 18 .879, de 27/05/2010, 
à(s) servidora(s): MoNTES CLAroS, E .E .Doutor Antônio Augusto 
veloso, MaSP .1354730-2, Juliana rocha Silva, EEB1A, adm .03, por 
13 dias a partir de 13/08/2024 .

LiCENÇA À GESTANTE – ATo N . º 20/2024 - Concede Licença 
à Gestante, nos termos do artigo 7º, inciso viii da Constituição 
Federal e dos artigos 1º e 4º da Lei 10 .254 de 20 de Julho de 1990, 
por 120 dias, à (s) servidora (s): BoCAiuvA, E .E .Gilberto Caldeira 
Brant, MaSP .886998-4, Erlandes de Fátima Siqueira Andrade, rEA3-
Matemática, adm .02, a partir de 01/10/1996, para regularizar a 
situação funcional da servidora por não ter sido publicado à época na 
E .E .Gilberto Caldeira Brant; MoNTES CLAroS, CESEC de Montes 
Claros, MaSP .839076-7, Cinthia Ferrante Maia, PA5-Matemática, 
adm .01, a partir de 13/03/2000, para regularização da situação funcional 
da servidora por não ter sido publicado à época no CESEC de Montes 
Claros no cargo PA5 .

 SrE– Montes Claros
 Diretora 

 Maria Levimar viana Tupinambá
26 1982590 - 1

rETiFiCAÇÃo DE AFASTAMENTo PrELiMiNAr À 
APOSENTADORIA - ATO Nº 17/2024- Retifica, no(s) Ato(s) de 
concessão/retificação, referente ao(s) servidor(es): MONTES CLAROS, 
Servidor afastado preliminarmente à aposentadoria, Ato de concessão 
de Afastamento Preliminar à Aposentadoria, MaSP .368501-3, Darlene 
Brandão oliva Campos, referente ao cargo ATB5M, admissão 02, Ato 
nº 18/2022, publicado em 28/06/2022, onde se lê: Artigo 147, § 2º, 
inciso i, e § 3º, inciso i, do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104 de 
2020, leia-se: Artigo 147, § 2º, inciso i, e § 3º, inciso i, e § 5º do ADCT, 
acrescentado pela ECE nº 104 de 2020, por incorreção na legislação .

RETIFICAÇÃO DE QUINQUÊNIO 17/2024- Retifica, no(s) Ato(s) 
de concessão/retificação, referente ao(s) servidor(es): MONTES 
CLAroS, Servidor afastado preliminarmente à aposentadoria, 
ato de concessão de 1º quinquênio e retificação de 2º quinquênio, 
MaSP .452729-7, Adarlete Souza oliveira, PEB2J, admissão 01, Ato 
nº 28/2006 e Ato nº 19/2023, publicado em 07/04/2006 e 22/12/2023 
respectivamente, onde se lê: 1º quinquênio a partir de 25/02/2003 e 2º 
quinquênio magistério a partir de 29/02/2008, leia-se: 1º quinquênio a 
partir de 26/12/2002 e 2º quinquênio magistério a partir de 06/01//2008, 
por incorreção na vigência .

RETIFICAÇÃO DE QUINQUÊNIO – ATO N.º 16/2024 – Retifica, 
no(s) Ato(s) de concessão/retificação, referente ao(s) servidor(es): 
MoNTES CLAroS, CESEC-Centro Estadual de Educação 
Continuada, MaSP .895194-9, Denise Maria Pereira Meira, PEB3A-
Port ., adm . 02, Ato n .º 69/2010 de conc . de quinq . magist ., pub . MG 
de 24/12/2010, motivo incorreção na data da vigência, onde se lê: 2º 
quinq . magist . a partir de 16/11/2009, leia-se: 2º quinq . magist . a partir 
de 03/08/2009 .

RETIFICAÇÃO DE BIÊNIOS – ATO N.º 05/2024 – Retifica, no(s) 
Ato(s) de concessão/retificação, referente ao(s) servidor(es): MONTES 
CLAroS, E .E .Monsenhor Gustavo, MaSP .442848-8, Nirlei Barbosa 
de Sousa Pinto, PEB4B-inglês, adm . 01, Ato n .º 33/2006 de conc . do 3º 
biênio, e conc . do 4º biênio, pub . MG de 29/09/2006, motivo incorreção 
na data da vigência, onde se lê: 3º biênio a partir de 18/08/2003 e 4º 
biênio a partir de 23/01/2006, leia-se: 3º biênio a partir de 27/07/2003 
e 4º biênio a partir de 26/07/2005; MaSP .442848-8, Nirlei Barbosa de 
Sousa Pinto, PEB4B-inglês, adm . 01, Ato n .º 44/2010 de conc . do 5º 
biênio e conc . do 6º biênio, pub . MG de 30/11/2010, motivo incorreção 
na data da vigência, onde se lê: 5º biênio a partir de 11/02/2008 e 6º 
biênio a partir de 01/03/2010, leia-se: 5º biênio a partir de 28/07/2007 e 
6º biênio a partir de 27/07/2009 .

rETiFiCAÇÃo DE FÉriAS PrÊMio oPorTuNAS – ATo N .º 
21/2024 – Retifica, no(s) Ato(s) de concessão/retificação, referente 
ao(s) servidor(es): MoNTES CLAroS, E .E .Francisco Lopes da Silva, 
MaSP .1034751-6, Luana Beatriz de Jesus veloso Freitas, PEB1C, adm . 
04, na função FGD-4, Ato n .º 39/2019 de conc . de 03 meses de férias 
prêmio oportunas, ref . 1º quinq ., pub . MG de 15/06/2019, motivo 
incorreção na data da vigência, onde se lê: 03 meses de férias prêmio 
oportunas, ref . 1º quinq . a partir de 06/07/2018, leia-se: 1 mês de férias 
prêmio oportunas, ref . 1º quinq . a partir de 06/07/2023, tendo a servidora 
usufruído indevidamente 02 meses de férias prêmio afastamento a partir 
de 03/02/2020, conforme MG de 25/01/2020; BrASÍLiA DE MiNAS, 
E .E .Adelaide Medeiros, MaSP .1154725-4, Lydianne Dias dos Santos, 
PEB1D, adm . 03, Ato n .º 16/2024 de conc . de 03 meses de férias prêmio 
oportunas, ref . 1º quinq ., pub . MG de 16/07/2024, motivo incorreção na 
data da vigência, onde se lê: 03 meses de férias prêmio oportunas, ref . 
1º quinq . a partir de 16/03/2019, leia-se: 03 meses e 24 dias de férias 
prêmio oportunas, ref . 1º quinq . a partir de 16/03/2019; MoNTES 
CLAroS, Conservatório Estadual de Música Lorenzo Fernadez, 
MaSP .978027-1, Felicidade de Patrocínio Silveira, PEB2D, adm . 04, 
Ato n .º 03/2024 de conc . de 03 meses de férias prêmio oportunas, ref . 4º 
quinq ., pub . MG de 28/05/2024, motivo incorreção na data da vigência, 
onde se lê: 03 meses de férias prêmio oportunas, ref . 4º quinq . a partir 
de 05/07/2017, data de solicitação do protocolo de aproveitamento de 
tempo, leia-se: 03 meses de férias prêmio oportunas, ref . 4º quinq . a 
partir de 14/08/2020, com aproveitamento de tempo, PEBD3A/PEB1A, 
Ex-Lei n .º 100/2007 do qual foi desligada, aplicação ADi 4876/STF, 
dos quais usufruiu 0 (zero) mês, restando 03 meses de saldo .

 SrE– Montes Claros
 Diretora 
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SrE de muriaé
ProCESSo ADMiNiSTrATivo – DECiSÃo– SrE MuriAÉ ATo 
Nº 005/2024
DECiDE ProCESSo ADMiNiSTrATivo, instaurado pela 
Portaria SrE MuriAÉ/ nº 005/2024, publicada no “Minas Gerais” 
em02/07/2024, referente ao servidor: Muriaé - MG, SrE Muriaé, 
MASP/Controle 391 .170-8 admissão 02, M .C .S .L, PEB3P . Decidindo 
pelo ressarcimento aos cofres públicos do débito relacionado, nos 
termos do acordo 01/2024, com a anuência da servidora, conforme 
disposto art . 65, caput da Lei nº 14 .184/2002 combinados com art . 19 
da resolução SEPLAG nº 37/2005 .
AMPLiAÇÃo DE CArGA HoráriA - ATo Nº 344/2024
AMPLiA A CArGA HoráriA SEMANAL, nos termos do § 3º do 
art . 34 da Lei 15 .293, de 05/08/04, com redação dada pelo art . 1º da 
Lei nº 20 .592, de 28/12/2012, dos professores: Muriaé, Escola Estadual 
Professor Mário Macedo, Masp 1 .534 .683-6-1, Thiago Ferreira 
ipólito, PEB i A Língua Portuguesa, de 14 h/s para 16h/s, a contar de 
19/08/2024 .
FÉriAS-PrÊMio/CoNCESSÃo - ATo Nº 345/2024
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Muriaé, Escola Estadual 
Professor Mário Macedo, MaSP 531 .267-3-03, Danilo de Castro 
Goulart, ocupante de cargo de PEB 1B, referente ao 1º quinquênio de 
exercícioa partir de 11/11/2023 .
FÉriAS PrÊMio/AFASTAMENTo - ATo Nº 346/2024 AuToriZA 
AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos do 
§ 2º do artigo 3º daresolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012 ao(s) servidor(es): Eugenópolis, Escola Estadual Américo 
Lopes, MaSP:547 .661-9-02 , Nívia Therezinha de Morais Machado, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Básica Nível 3 Grau F, 
PEB3/iii/F, Física, na função de vice-Diretor Escolar, por 01 mês, 
referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 02/09/2024 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480125.



 26 – terça-feira, 27 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
AFASTAMENTo Por MoTivo DE CASAMENTo - ATo Nº 
347/2024
rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei n] 869, de 05/07/1952, por 
até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): Muriaé, Escola Estadual 
Maria Augusta Silva Araújo, MaSP 834200-8-03, Suely Seghetto 
Fernandes, ocupante de cargo de PEBiB/Dv, a partir de 16/08/2024 .
LiCENÇA-MATErNiDADE - ATo Nº 348/2024
CoNCEDE LiCENÇA-MATErNiDADE, nos termos do inciso xviii 
do art . 7º da Cr/1988 e resolução SErHA nº . 2342, de 16/10/1992, com 
prorrogação por mais 60 dias, conforme Lei nº . 18 .879, de 27/05/2010, 
à(s) servidora(s): Barão de Monte Alto, Escola Estadual Domiciano 
Cerqueira, MaSP 1498870-3 -03, Naylla Fernanda de oliveira Barbosa 
ocupante de cargo de Assistente Técnico de Educação Básica - ATB1A, 
por 11 dias (onze) a partir de 02/08/2024 (data de exercício) .
LoTAÇÃo – ATo Nº 349/ 2024 .

Lota, nos termos do art . 75, da Lei 7 .109, de 13/10/77, a servidora: 
Muriaé, E . E . Julieta de oliveira Macêdo, MaSP:1 .391 .835 – 4, Bianca 
Aparecida de Faria, Assistente Técnico de Educação Básica – Cargo: 
ATB1/i/A, admissão: 02 a contar de 05/08/2024 . MaSP:1608713-2, 
Gilvan José da silva, Assistente Técnico de Educação Básica – Cargo: 
ATB1/i/A, admissão: 01 a contar de 19/08/2024 .
LoTAÇÃo - ATo Nº 350/2024
LoTA, nos termos do inciso i (i ou ii), do art . 75 da Lei nº 7 .109, 
de 13/10/1977, o(s) servidor(es): Muriaé, EE Pedro vicente de Freitas, 
Masp 1237544-0, adm: 04, Pacelli Henrique Silva Lopes, PEBiA/
História a contar de 19/08/2024 . obs . Servidor entrou em exercício 
nesta data, por motivo de afastamento de licença de saúde .

ATo DE AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo – ATo No 
351/2024
rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei no 869, de 5/7/1952, por oito dias, da 
servidora: Muriaé,E .E . Dr . olavo Tostes, MASP 1561852-3, admissão 
01,Daniela Nery de Souza, PEBD1A - APoio, a partir de 13/08/2024 . 
Escola Estadual de Educação Especial Walter vasconcelos, MASP 
1197118-1, Marly Aparecida Pereira da Silva, Admissão 01, ocupante 
de cargo de ASBD i A – auxiliar de serviços de educação básica, a partir 
de 16/08/2024 . E .E . Capitão roberto José Ferreira, MaSP 14517114, 
Monica Divina Fogal, Adm 01, ocupante de cargo de PEBD iA, a partir 
de 17/08/2024 . Patrocínio do Muriaé, Escola Estadual José Bonifácio, 
MaSP_1364665-8, admissão 01, Daniele da Silva Santos Selani, 
ocupante de cargo de PEBD1A, a partir de 12/08/2024 .

Lumena Maria Montezano Pacheco
Diretora da SrE de Muriaé
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SrE de Nova Era
rETiFiCAÇÃo-ATo Nº 499/2024
rETiFiCA o ATo DE CoNCESSÃo AFASTAMENTo PrELiMiNAr 
À A PoSENTADoriA referente à servidora: itabira, MaSP 299207-1, 
rosângela de Lima Macieira, Servidora em afastamento preliminar 
à Aposentadoria, 2º cargo, PEB2M, Ato nº 19/2020, publicado em 
05/02/2020, por motivo de incorreção no quantitativo de dias de 
exercício . onde se lê: ( . . .) com direito à média das remunerações 
de contribuição proporcional a 9 .320 dias de exercício, Leia-se: ( . . .) 
com direito à média das remunerações de contribuição proporcional a 
10 .159 dias de exercício .
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SrE de Pará de minas
AMPLiAÇÃo DE CArGA HoráriA – ATo Nº   02 /2024
 AMPLiA A CArGA HoráriA SEMANAL, nos termos do § 3º do art . 34 da Lei nº 15 .293, de 05/08/2004, com redação dada pelo art . 1º da Lei nº 20 .592, de 28/12/2012, dos professores:

SrE MuNiCÍPio ESCoLA MASP NoME  CArGo ADM . DE
Nº . AuLAS SEMANAiS

PArA
Nº . AuLAS SEMANAiS A PArTir DE

PArá DE MiNAS Pará de Minas EE . Nossa Senhora Auxiliadora 1 .356890-2 Tamara Francielle dos Santos Araújo PEB i A 03 5 16 27/08/2024
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 rETiFiCAÇÃo – ATo Nº 14/2024
 rETiFiCA, No ATo DE FÉriAS-PrÊMio/AFASTAMENTo, 
no que se refere à servidora: ABAETÉ – EE . Dr . Edgardo da Cunha 
Pereira, MaSP 663 .122-0, Luciana Alves Ferreira, PEB iii N, admissão 
01, Ato nº 47/2024, publicado em 30/07/2024, por incorreção, onde 
se lê: por 01 mês referente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 
30/08/2024, leia-se: por 01 mês referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de 12/09/2024 .

 Tânia de Moura Morato resende 
 Superintendente regional de Ensino 
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ABoNo DE PErMANÊNCiA – ATo Nº 17/2024
 CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCiA, nos termos do §20 
do artigo 36 da CE/1989, redação dada pela EC nº 104, de 2020, 
da servidora: PArá DE MiNAS – EE . Professor Wilson de Melo 
Guimarães, MaSP 454 .289-0, Geislene Alves dos Santos, PEB iii o, 
admissão 01, a partir de 21/06/2024, data do protocolo do requerimento, 
nos termos do artigo 36, §1º, inciso i e § 5º da CE/89 com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 104, de 15 de setembro de 2020 .

 FÉriAS-PrÊMio CoNCESSÃo – ATo Nº 27/2024
 CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMio, nos termos 
do § 4º artigo 31 da CE/1989, aos servidores: BoM DESPACHo – 
EE . Professor Wilson Lopes do Couto, MaSP 379 .965-7, ildelfonso 
roberto da Silva, PEB iii o, admissão 03, referente ao 5º quinquênio 
de exercício a partir de 09/06/2024; FLORESTAL - EE. Serafim 
ribeiro de rezende, MaSP 1 .332 .040-3, Gláucia Patrícia Salomé da 
Mata, ATB iii F, admissão 01, referente ao 2º quinquênio de exercício a 
partir de 06/05/2023; PArá DE MiNAS – EE . Frei Concórdio, MaSP 
1 .207 .216-1, Shirley Aparecida de Lima Azevedo, PEB ii D, admissão 
03, referente ao 3º quinquênio de exercício a partir de 01/07/2024 .

 AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo – ATo Nº 31/2024
 rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, ao servidor: PArá DE MiNAS – EE . Padre Libério, 
MaSP 1 .336 .083-9, Leandro Junio da Silva, PEB ii C, admissão 03, a 
partir de 25/06/2024 .

 AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo – ATo Nº 32/2024
 rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e art . 19 da 
instrução Normativa/SEPLAG/SCAP/Nº01/2012, por até oito dias 
consecutivos, às servidoras: BoM DESPACHo – EE . Chiquinha 
Soares, MaSP 1 .244 .102-8, Eliana Maria da Silva, ASB i A, admissão 
01, a partir de 19/04/2024; PiTANGui – EE . Gustavo Capanema, 
MaSP 1 .193 .318-1, Maria Beatriz de Araújo, PEBD i A, admissão 01, 
a partir de 11/07/2024 .

 LoTAÇÃo – ATo Nº 12/2024
LoTA, nos termos do inciso ii do art . 75 da Lei nº 7 .109, de 13/10/1977, 
a servidora: PArá DE MiNAS – EE . Professor Pereira da Costa, MaSP 
1 .608 .703-3, Marina Campos Silva, EEB i A, orientação Educacional/
Supervisão Pedagógica, admissão 01, a contar de 19/08/2024 .

 LoTAÇÃo – ATo Nº 13/2024
LoTA, nos termos do art . 71 da Lei nº 869, de 05/07/1952, as 
servidoras: ABAETÉ – EE . Frederico Zacarias, MaSP 1 .504 .684-0, 
Soraia Ferreira, ATB i A, admissão 03, a contar de 19/08/2024; PArá 
DE MiNAS – EE . Clóvis Salgado, MaSP 1 .608 .232-3, Marisa Moreira 
de oliveira, ATB i A, admissão 01, a contar de 01/08/2024; EE . Nossa 
Senhora Auxiliadora, MaSP 868 .905-1, Maria Perpétua de Almeida, 
ATB i A, admissão 03, a contar de 01/08/2024 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo – ATo Nº 44/2024 iNSTAurAÇÃo 
– ATo Nº 44/2024
DETErMiNA A iNSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, 
combinado com a resolução nº 37, de 12/09/2005, para apurar 
concessão indevida de vantagens e benefícios referente a (o) servidor 
(a): PEQui – EE . viriato Melgaço, MaSP 1 .225 .095-7, M .Z .M .B ., 
PEBD i A, admissão 01 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo – ATo Nº 45/2024 iNSTAurAÇÃo 
– ATo Nº 45/2024
DETErMiNA A iNSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, 
combinado com a resolução nº 37, de 12/09/2005, para apurar 
concessão indevida de vantagens e benefícios referente a (o) servidor 
(a): PArá DE MiNAS – EE . Ângela Maria de oliveira, MaSP 
939 .727-4, W .M .A .r ., ATB i A, admissão 01 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo – ATo Nº 46/2024 iNSTAurAÇÃo 
– ATo Nº 46/2024
DETErMiNA A iNSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, 
combinado com a resolução nº 37, de 12/09/2005, para apurar 
concessão indevida de vantagens e benefícios referente a (o) servidor 
(a): oNÇA DE PiTANGui – EE . Zico Barbosa, MaSP 1 .496 .743-4, 
D .v .S ., PEBD i A, admissão 02 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo – ATo Nº 47/2024 iNSTAurAÇÃo 
– ATo Nº 47/2024
DETErMiNA A iNSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, 
combinado com a resolução nº 37, de 12/09/2005, para apurar 
concessão indevida de vantagens e benefícios referente a (o) servidor 
(a): PArá DE MiNAS – EE . Nossa Senhora Auxiliadora, MaSP 
1 .237 .866-7, C .A .o ., ASB i A, admissão 01 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo – ATo Nº 48/2024 iNSTAurAÇÃo 
– ATo Nº 48/2024
DETErMiNA A iNSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, 
combinado com a resolução nº 37, de 12/09/2005, para apurar 
concessão indevida de vantagens e benefícios referente a (o) servidor 
(a): MorADA NovA DE MiNAS – Servidora em afastamento 
preliminar à aposentadoria, MaSP 1 .015 .140-5, Z .T .S ., PEB i A, 
admissão 01 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo – ATo Nº 49/2024 iNSTAurAÇÃo 
– ATo Nº 49/2024
DETErMiNA A iNSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, 
combinado com a resolução nº 37, de 12/09/2005, para apurar 
concessão indevida de vantagens e benefícios referente a (o) servidor 
(a): CoNCEiÇÃo Do PArá – EE . Dr . isauro Epifânio, MaSP 
1 .134 .534-5, A .M .v ., PEBD i A, admissão 03 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo Nº 40/2024 – CoNCLuSÃo – ATo 
Nº 54/2024
CoNCLui ProCESSo ADMiNiSTrATivo, instaurado pela Portaria 
nº 40/2024, publicada no “Minas Gerais” em 23/07/2024, referente ao 
servidor v .v .o .S ., MaSP 1 .356 .949-6, PEB ii D, 3ª admissão, decide-se: 
considerando a ausência de caracterização de má-fé e inaplicabilidade 
do instituto da decadência imputa-se ao servidor o pagamento do 
débito de r$266,69 (duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove 
centavos) em 02 parcelas nos termos da Lei nº 14 .184 de 31 de janeiro 
de 2002 e resolução SEPLAG nº 37 de 12 de setembro de 2005 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo Nº 34/2024 – CoNCLuSÃo – ATo 
Nº 55/2024
CoNCLui ProCESSo ADMiNiSTrATivo, instaurado pela Portaria 
nº 34/2024, publicada no “Minas Gerais” em 23/07/2024, referente a 
servidora T .B .F ., MaSP 352 .307-3, PEB i A, 2ª admissão, decide-se: 
considerando a ausência de caracterização de má-fé e inaplicabilidade 
do instituto da decadência imputa-se ao servidor o pagamento do débito 
de r$291,77 (duzentos e noventa e um reais e setenta e sete centavos) 
em 02 parcelas nos termos da Lei nº 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e 
resolução SEPLAG nº 37 de 12 de setembro de 2005 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo Nº 30/2024 – CoNCLuSÃo – ATo 
Nº 47/2024
CoNCLui ProCESSo ADMiNiSTrATivo, instaurado pela Portaria 
nº 30/2024, publicada no “Minas Gerais” em 07/05/2024, referente a 
servidora D .P .G ., MaSP 1 .431 .605-3, PEBD i A, 1ª admissão, decide-se: 
considerando a ausência de caracterização de má-fé e inaplicabilidade 
do instituto da decadência imputa-se ao servidor o pagamento do débito 
de r$257,01 (duzentos e cinquenta e sete reais e um centavo) nos 
termos da Lei nº 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e resolução SEPLAG 
nº 37 de 12 de setembro de 2005 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo Nº 02/2023 – CoNCLuSÃo – ATo 
Nº 48/2024
CoNCLui ProCESSo ADMiNiSTrATivo, instaurado pela Portaria 
nº 02/2023, publicada no “Minas Gerais” em 29/03/2023, referente 
ao servidor J .C .C .G ., MaSP 1 .168 .259-8, PEBD i A, 1ª admissão, 
decide-se: considerando a ausência de caracterização de má-fé e 
inaplicabilidade do instituto da decadência imputa-se ao servidor 
o pagamento do débito de r$3 .133,44 (três mil, cento e trinta e três 
reais e quarenta e quatro centavos) nos termos da Lei nº 14 .184 de 31 
de janeiro de 2002 e resolução SEPLAG nº 37 de 12 de setembro de 
2005 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo Nº 06/2022 – CoNCLuSÃo – ATo 
Nº 49/2024
CoNCLui ProCESSo ADMiNiSTrATivo, instaurado pela Portaria 
nº 06/2022, publicada no “Minas Gerais” em 29/11/2022, referente ao 
servidor B .H .D ., MaSP 337 .942-7, PEB ii P, 1ª admissão, decide-se: 
considerando a ausência de caracterização de má-fé e inaplicabilidade 
do instituto da decadência imputa-se ao servidor o pagamento do débito 
de r$7 .201,21 (sete mil, duzentos e um reais e vinte e um centavos) 
em 36 parcelas nos termos da Lei nº 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e 
resolução SEPLAG nº 37 de 12 de setembro de 2005 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo Nº 33/2024 – CoNCLuSÃo – ATo 
Nº 50/2024
CoNCLui ProCESSo ADMiNiSTrATivo, instaurado pela Portaria 
nº 33/2024, publicada no “Minas Gerais” em 23/07/2024, referente a 
servidora E .r .J .M ., MaSP 1 .521 .844-9, ATB i A, 1ª admissão, decide-se: 
considerando a ausência de caracterização de má-fé e inaplicabilidade 
do instituto da decadência extinguir o processo instaurado por já ter 
sido descontado o débito nos termos da Lei nº 14 .184 de 31 de janeiro 
de 2002 e resolução SEPLAG nº 37 de 12 de setembro de 2005 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo Nº 43/2024 – CoNCLuSÃo – ATo 
Nº 51/2024
CoNCLui ProCESSo ADMiNiSTrATivo, instaurado pela Portaria 
nº 43/2024, publicada no “Minas Gerais” em 23/07/2024, referente ao 
servidor L .S .P ., MaSP 950 .845-8, ATB ii D, 2ª admissão, decide-se: 
considerando a ausência de caracterização de má-fé e inaplicabilidade 
do instituto da decadência imputa-se ao servidor o pagamento do débito 
de r$125,17 (cento e vinte e cinco reais e dezessete centavos) nos 
termos da Lei nº 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e resolução SEPLAG 
nº 37 de 12 de setembro de 2005 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo Nº 42/2024 – CoNCLuSÃo – ATo 
Nº 52/2024
CoNCLui ProCESSo ADMiNiSTrATivo, instaurado pela Portaria 
nº 42/2024, publicada no “Minas Gerais” em 23/07/2024, referente o 
servidor S .B .E ., MaSP 1 .329 .554-8, PEB ii D, 2ª admissão, decide-se: 
considerando a ausência de caracterização de má-fé e inaplicabilidade 
do instituto da decadência imputa-se ao servidor o pagamento do débito 
de r$496,27 (quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e sete centavos) 
em 05 parcelas nos termos da Lei nº 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 e 
resolução SEPLAG nº 37 de 12 de setembro de 2005 .

ProCESSo ADMiNiSTrATivo Nº 39/2024 – CoNCLuSÃo – ATo 
Nº 53/2024
CoNCLui ProCESSo ADMiNiSTrATivo, instaurado pela Portaria 
nº 39/2024, publicada no “Minas Gerais” em 23/07/2024, referente o 
servidor J .L .S ., MaSP 1 .112 .421-1, PEB i A, 2ª admissão, decide-se: 
considerando a ausência de caracterização de má-fé e inaplicabilidade 
do instituto da decadência imputa-se ao servidor o pagamento do débito 
de r$316,84 (trezentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos) em 
03 (três) parcelas nos termos da Lei nº 14 .184 de 31 de janeiro de 2002 
e resolução SEPLAG nº 37 de 12 de setembro de 2005 .

EDiTAL DE CHAMAMENTo SrE PArá DE MiNAS 03/2024
o presidente da Comissão processante, constituída pela Portaria SEE 
Nº 01/2024, tendo em vista o disposto no §2º, do art . 8º, da resolução 
nº 37, de 12/09/2005, intima, para comparecer perante esta comissão, 
instalada na SrE PArá DE MiNAS, localizada à Avenida Presidente 
vargas, nº 1231, Pará de Minas – MG, no horário de 08:00 às 17:00, 
no prazo máximo de três (3) dias, a contar da publicação deste edital de 
chamamento, ou através do email sre.paraminas.beneficios@educacao.
mg .gov .br, com cópia para telma .lima .santos@educacao .mg .gov .br, a 
servidora: Julianna Alves da Silva, Masp 1 .075 .437-2, admissão 01, 
a fim de tomar conhecimento, acompanhar a tramitação, e apresentar 
defesa para fatos alegados no processo administrativo, instaurado para 
apurar débito referente a recebimento de LTS em duplicidade .

 Tânia de Moura Morato resende 
 Superintendente regional de Ensino 
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SrE metropolitana B
DESiGNAÇÃo DE LoCAL DE ExErCÍCio – ATo Nº 16/2024 Designa nos termos do Decreto nº 18073, de 08/09/1976, os(as) servidores(as) a seguir relacionados(as), devendo entrar em exercício em 27/08/2024:

MaSP ADM Nome do Servidor Cargo Cód . Escola 
origem Escola de origem Município Cód . Escola 

Designada Escola Designada Município

1507080-8 3 Nilza Cristina raimundo ATB1A 1511 EE ordem e Progresso Belo Horizonte 8737 EE Francisco Firmo de Mattos Contagem
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SrE metropolitana c
LoTAÇÃo - ATo N°18/2024
LoTA, nos termos do inciso i ou ii, do art . 75, da lei n° 7109, de 13 .10 .1977, o (s) servidor (es):

LoCALiDADE CoD ESCoLA ESTADuAL MASP NoME CArGo ADM CoNTEÚDo Nº DE AuLAS A CoNTAr DE MoTivo
ribeirão Das Neves 9946 Henrique Sapori 1231796 / 2 Leonardo De Carvalho PEB1A 05 Geografia 16 06/08/2024 Nomeação Ação Judicial Processo nº 6125541-07 .2015 .8 .13 .0024
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universidade do Estado de minas Gerais - uemg
reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

 ExTrATo PorTAriA/uEMG Nº 131, 
DE 20 DE AGoSTo DE 2024

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso da 
competência delegada na Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, no 
Decreto nº 48 .746, de 29 de dezembro de 2023, e pelo Estatuto 
aprovado no Decreto nº 46 .352, de 25 de novembro de 2013, determina 
a SuBSTiTuiÇÃo da presidência do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria/uEMG nº 116, de 23 de julho de 
2024 .
Processado: A . r . C .,
Comissão Processante:
Presidente: Thiago Palhares Assis, MASP 1366253-1,
Membras: Sofia Rodrigues Santos Carvalho, MASP 1143895-9 e Maria 
Márcia Franco Gomes, MASP 1320785-7 .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, aos 20 de agosto de 2024 .

Lavínia rosa rodrigues
reitora
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ExTrATo PorTAriA/uEMG Nº 130, 
DE 20 DE AGoSTo DE 2024

A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso da 
competência delegada na Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, no 
Decreto nº 48 .746, de 29 de dezembro de 2023, e pelo Estatuto 
aprovado no Decreto nº 46 .352, de 25 de novembro de 2013, determina 
a SuBSTiTuiÇÃo da presidência da Sindicância Administrativa 
investigatória instaurada pela Portaria/uEMG nº 113, de 22 de julho 
de 2024 .
Comissão Sindicante:
Presidenta: Denise Mazzini Lessa, MASP 1385906-1,
Membros: Tatiana Fonseca vilanova, MASP 1344425-2 e Helder 
Garcia de Souza, MASP 1348525-5 .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
Belo Horizonte, aos 20 de agosto de 2024 .

Lavínia rosa rodrigues
reitora
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ATo Nº 2436/2024 CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCiA, nos 
termos do art . 36, § 20, da CE/1989, com redação dada pela EC nº 
104/2020, c/c art . 36, §1º, inciso i, da CE/1989, com a redação dada 
pela EC nº 104/2020 e art . 7º, incisos i,ii e iii e art . 8º , inciso i, da 
LCE nº 64/2002, com redação dada pela LCE nº 156/2002, ao servidor 
FErNANDo PACÍFiCo HoMEM, Masp nº 1034232-7, Professor 
de Educação Superior, Nível vi, Grau C, Admissão 4, da Escola de 
Música, a partir de 21/08/2024 .
ATo Nº 2437/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA FrEiTAS, 
Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, Nível iv, Grau 
A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 1º biênio, a partir 
de 06/08/2021 .
ATo Nº 2438/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA FrEiTAS, 
Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, Nível iv, Grau 
A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 2º biênio, a partir 
de 06/08/2021 .

ATo Nº 2439/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA FrEiTAS, 
Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, Nível iv, Grau 
A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 3º biênio, a partir 
de 06/08/2021 .
ATo Nº 2440/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA FrEiTAS, 
Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, Nível iv, Grau 
A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 4º biênio, a partir 
de 06/08/2021 .
ATo Nº 2441/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA FrEiTAS, 
Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, Nível iv, Grau 
A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 5º biênio, a partir 
de 06/08/2021 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480126.
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ATo Nº 2442/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA FrEiTAS, 
Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, Nível iv, Grau 
A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 6º biênio, a partir 
de 06/08/2021 .
ATo Nº 2443/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA FrEiTAS, 
Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, Nível iv, Grau 
A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 7º biênio, a partir 
de 06/08/2021 .
ATo Nº 2444/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA FrEiTAS, 
Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, Nível iv, Grau 
A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 8º biênio, a partir 
de 06/08/2021 .
ATo Nº 2445/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA FrEiTAS, 
Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, Nível iv, Grau 
A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 9º biênio, a partir 
de 06/08/2021 .

ATo Nº 2446/2024 CoNCEDE BiÊNio, nos termos da Lei nº 8 .517, 
de 09 de janeiro de 1984, do artigo 4º da Lei nº 9 .263, de 11 de setembro 
de 1986, da Lei nº 9 .831, de 04 de julho de 1989 e da Lei nº 9 .957 de 18 
de outubro de 1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA FrEiTAS, 
Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, Nível iv, Grau 
A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 10º biênio, a partir 
de 06/08/2021 .
ATo Nº 2447/2024 CoNCEDE QuiNQuÊNio, nos termos do art . 
112, do ADCT da CE/1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA 
FrEiTAS, Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, 
Nível iv, Grau A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 1° 
quinquênio, a partir de 06/08/2021 .
ATo Nº 2448/2024 CoNCEDE QuiNQuÊNio, nos termos do art . 
112, do ADCT da CE/1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA 
FrEiTAS, Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, 
Nível iv, Grau A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 2° 
quinquênio, a partir de 06/08/2021 .
ATo Nº 2449/2024 CoNCEDE QuiNQuÊNio, nos termos do art . 
112, do ADCT da CE/1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA 
FrEiTAS, Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, 
Nível iv, Grau A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 3° 
quinquênio, a partir de 06/08/2021 .
ATo Nº 2450/2024 CoNCEDE QuiNQuÊNio, nos termos do art . 
112, do ADCT da CE/1989, à servidora ANA LuÍZA CErQuEirA 
FrEiTAS, Masp nº 1034132-9, Professor de Educação Superior, 
Nível iv, Grau A, Admissão 3, da Escola de Design, referente ao 4° 
quinquênio, a partir de 06/08/2021 .
ATo Nº 2451/2024 rETiFiCA o ato nº 2041/2024, publicado em 
25/06/2024, de concessão de usufruto de Férias Prêmio, referente à 
servidora MAriA DE LourDES TEixEirA, Masp nº 1034268-1, 
Admissão 3, da Faculdade de Educação, onde se lê: a partir de 
24/09/2024, leia-se: a partir de 25/10/2024 .

 Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora
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“o ESTADo DE MiNAS GErAiS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16 .745 .465/0001-01, representado 
“ex lege” pelos Procuradores Paulo valadares versiani Caldeira Filho, 
oAB/MG 55 .287, MASP 598 .223-6, e Maria Teresa Lima Lana 
Esteves, oAB/MG 73 .198, MASP 667 .132-5, lotados na Advocacia-
Geral do Estado, com sede na Avenida Afonso Pena, nº 4 .000, 4º ao 9º 
andares, Bairro Cruzeiro, em Belo Horizonte, MG, CEP 30130-009, e 
por intermédio da SECrETAriA DE ESTADo DE FAZENDA – SEF, 
órgão da Administração Pública Direta com endereço na rodovia Papa 
João Paulo ii, n .º 4 .001, Cidade Administrativa, Prédio Gerais, 6º e 7º 
andares, Serra verde, BH, MG, CEP 31630-900, neste ato representada 
por seu Diretor de Administração de Pessoal, Paulo Sérgio Martins de 
oliveira, MASP 339 .594-4, CPF nº *** .987 .786-**, doravante apenas 
“ESTADo” ou “SEF”; e a ASSoCiAÇÃo DoS FuNCioNárioS 
FiSCAiS Do ESTADo DE MiNAS GErAiS – AFFEMG, entidade 
de fins sociais inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.842.452/0001-50, com 
sede nesta capital, na rua Sergipe, nº 893, Bairro Funcionários, CEP 
30130-17, neste ato representada por sua Diretora-Presidente, Sara 
Costa Felix Teixeira, cédula de identidade n .º MG-8*****8, expedida 
pela Polícia Civil de Minas Gerais, CPF n .º *** .085 .866-**, e por seu 
procurador, Sebastião Hasenclever Borges Neto, advogado inscrito na 
oAB/MG sob o nº 79 .551, doravante “AFFEMG”; considerando:
a) que a AFFEMG, por meio da ação coletiva cujos autos foram 
registrados sob o nº 0964180-03 .2014 .8 .13 .0024, que tramitou perante 
a 2ª vara de Feitos Tributários do Estado da comarca de Belo Horizonte, 
MG, postulou a não retenção do imposto de renda sobre as parcelas 
recebidas a título do denominado terço constitucional de férias pelos 
ocupantes das carreiras do Quadro da Fiscalização do Estado, o que lhe 
foi deferido liminarmente;
b) que o pedido, ao final, foi julgado improcedente, por decisão 
transitada em julgado;
c) que as Partes controvertem sobre o valor e a forma de restituição 
de tais parcelas do ir sobre o terço de férias não retido em face da 
liminar posteriormente cassada, discussão que é objeto do mandado 
de segurança coletivo cujos autos foram registrados sob o nº 5007119-
75 .2024 .8 .13 .0024, que tramita perante a 2ª vara de Feitos Tributários 
do Estado da comarca de Belo Horizonte, MG;
d) que as Partes deram início a um processo de mediação perante a 
Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos da 
Advocacia-Geral do Estado – CPRAC/AGE-MG, tendo firmado 
acordo provisório, em 3/5/2024, por meio do qual o ESTADo ofertou 
aos associados da AFFEMG a possibilidade de restituição dos valores 
devidos de forma parcelada ou à vista, com desconto;
e) que a AFFEMG se comprometeu a divulgar os termos do acordo 
entre seus associados, para a obtenção da adesão de ao menos 500 
(quinhentos) servidores até 21/6/2024;
f) que o número de adesões superou a quantidade prevista como 
condição para a efetivação do acordo definitivo;
g) o artigo 270 da Lei estadual nº 869/1952 e o artigo 8º, §4º, da Lei 
estadual nº 10 .363/1990, que regulam os descontos de débitos de 
servidores de forma parcelada em folha de pagamento;
h) os artigos 20, 21 e 26 da Lei de introdução às Normas do Direito 
Brasileiro (Decreto-Lei nº 4 .657/1942), que impõem à Administração 
Pública a obrigação de sopesar suas decisões, conjugando os princípios 
da legalidade, da economia e da eficiência, de sorte a conferir maior 
racionalidade e celeridade para as soluções que se fizerem necessárias;
i) a necessidade de prevenção de conflitos e de redução de litigiosidade, 
por parte da Administração Pública, preconizada pelo art . 174 do Código 
de Processo Civil Brasileiro, pela Lei 13 .140/2015 e pelas resoluções 
pertinentes do Conselho Nacional de Justiça; as Partes vêm, ratificando 
os termos de acordos parciais firmados no âmbito deste Procedimento, 
consolidar o presente Termo de Autocomposição, conforme a Lei 
13 .140/2015,a Lei Estadual nº 23 .172/2018 e a resolução AGE nº 
61/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. O ESTADO recebeu os “Termos de Adesão” firmados pelos 
associados da AFFEMG no período de vigência do acordo provisório e 
os ratifica nesta oportunidade.
2 . o ESTADo encerrará os processos administrativos relativos aos 
associados da AFFEMG que já manifestaram sua adesão a uma das 
formas de quitação de seus débitos, conforme os “termos de adesão” 
que lhe foram encaminhados, mediante o processamento da opção de 
cada um, com o lançamento de desconto em folha de pagamento .
3 . o ESTADo reitera a oferta, a todos ocupantes das carreiras do 
Quadro da Fiscalização que têm débitos em aberto que são objeto deste 
acordo, da possibilidade de quitá-los por uma das seguintes formas:
3 .1 . pagamento do valor do débito, devidamente atualizado pela 
variação do iNPC, ou o saldo residual deste, à vista, em única parcela, 
com desconto de 11% (onze por cento);
3 .2 . pagamento do valor integral do débito, devidamente atualizado pela 
variação do INPC, em até 36 (trinta e seis) parcelas fixas – considerada 
a correção somente até a data do parcelamento –, respeitado o valor 
mínimo da parcela de r$ 200,00 (duzentos reais) .
4 . os servidores interessados aderirão a este acordo mediante a 
assinatura do “Termo de Adesão” anexo a este instrumento .
5. Será publicado edital no Diário Oficial de Minas Gerais para dar 
conhecimento dos termos deste acordo a todos os servidores das 
carreiras do Quadro da Fiscalização que têm débitos em aberto nos 
termos da cláusula 1ª acima, associados ou não a alguma entidade 
derepresentação da classe, concedendo-lhes o prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias para adesão .
6 . Nos processos administrativos já instaurados ou que venham a ser 
instaurados, relativos a servidores que ainda não manifestaram sua 
adesão, o ESTADo comunicará ao interessado, por correspondência 
eletrônica, a realização deste acordo, concedendo-lhe o prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias para adesão a seus termos, após o que 
correrá automaticamente o prazo de 10 (dez) dias para a interposição 
de recurso administrativo .
7 . os valores dos débitos serão atualizados pela variação do iNPC até 
a data da adesão pelo servidor, mantidos os valores informados àqueles 
que já aderiram por ocasião do acordo provisório firmado pelas Partes.
8 . As Partes acordam a manutenção da suspensão do mandado de 
segurança coletivo identificado na alínea “c” dos “considerandos” acima 
até que expirados os prazos aqui ajustados, após o que a AFFEMG se 
compromete a apresentar nos autos do processo o rol dos associados 
que aderiram ao acordo e renunciaram ao direito de ação .
9 . o ESTADo comunicará aos Juízos competentes a celebração desta 
autocomposição, para o fim de que trata o art. 16 da Lei 13.140/2015, 
estando ciente a AFFEMG desta comunicação .
10 . o servidor que vier a aderir a este acordo, e que tenha proposto 
alguma ação judicial relativa à questão que é objeto deste instrumento, 
comprometer-se-á a informar a realização da transação nos autos do 
processo respectivo, para a devida homologação por sentença, ou a 
desistir da ação, sem ônus sucumbenciais para as partes ou reembolso 
de custas prévias em qualquer hipótese .
11 . As partes registram que a autocomposição realizada neste 
procedimento não implica o reconhecimento das teses jurídicas 
subjacentes, não prejudica os entendimentos defendidos judicial e 
extrajudicialmente em casos semelhantes e nem importa a obrigação 
de realização de transigências em casos análogos, sendo apenas a 
expressão de transação necessária para melhor atendimento ao interesse 
público neste caso específico, em observância ao que preceituam os 
princípios da legalidade, da eficiência e da razoabilidade, bem como os 
objetivos definidos no art. 6º da Lei Estadual n.º 23.172/18 e no art. 174 
do Código de Processo Civil .
12 . Para que produza todos os seus efeitos jurídicos, o presente Termo 
será encaminhado ao Advogado-Geral do Estado para homologação, 
em conformidade com o artigo 54 da resolução AGE nº 61/2020 .
13 . Concordam as Partes que eventuais dúvidas ou controvérsias 
referentes ao objeto deste acordo ou ao seu cumprimento deverão 
ser trazidas para processamento e solução na Câmara de Prevenção e 
Resolução Administrativa de Conflitos do Estado de Minas Gerais – 
CPrAC/AGE-MG, nos termos da resolução AGE nº 61/2020 .”
DA ADESÃo Ao ACorDo
É facultada a oportunidade de adesão a este acordo aos ocupantes 
das carreiras do Quadro de Fiscalização do Estado de Minas Gerais 
que possuem débitos em aberto oriundos da não-retenção, em razão 
de concessão de medida liminar posteriormente cassada por decisão 
transitada em julgado, do imposto de renda incidente sobre as parcelas 
recebidas a título do denominado terço constitucional de férias .

os interessados no pagamento de seu débito pela adesão a este acordo, 
deverão reproduzir e assinar o “Termo de Adesão” (conforme documento 
de identidade apresentado) constante do ANExo ÚNiCo a este edital 
e também encontrado no sítio da Advocacia-Geral doEstado de Minas 
Gerais - www .advocaciageral .mg .gov .br (autorizada a divulgação por 
entidades interessadas em seus próprios sítios e as suas exclusivas 
expensas), providenciando seu envio, juntamente com o documento 
de identidade (conferência da assinatura), para spgfdapediar@fazenda .
mg .gov .br ou por meio do SEi aberto para a unidade SEF/SPGF/DAPE-
DiAr, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias úteis, contados da 
publicação final deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, conforme o Termo de Autocomposição nº 17/2024 .
 Este edital deverá ser publicado por três vezes consecutivas, com 
intervalos de 05 (cinco) dias úteis .

SÉrGio PESSoA DE PAuLA CASTro
Advogado-Geral do Estado de Minas Gerais

ANExo ÚNiCo
 TErMo DE ADESÃo

 (Anexo ao Termo de Autocomposição n .º 17/2024, homologado 
no âmbito do Proc . CPrAC/AGE n .º 399/2023)

Considerando que o ESTADo DE MiNAS GErAiS(doravante 
ESTADo) apurou os débitos de servidores relativos ao ir sobre o 
terço de férias não retido em face da liminar concedida no Processo nº 
0964180-03 .2014 .8 .13 .0024 – liminar esta posteriormente cassada em 
face da improcedência desta ação; considerando que, posteriormente 
à apuração e início da cobrança destes débitos, foram propostas 
ações judiciais em que se questionou a competência do ESTADo 
para a cobrança destes valores, da forma como feita, notadamente o 
mandado de segurança coletivo proposto pela ASSoCiAÇÃo DoS 
FuNCioNárioS FiSCAiS Do ESTADo DE MiNAS GErAiS – 
AFFEMG (Processo nº 5007119-75 .2024 .8 .13 .0024); que foi instaurado 
um processo de mediação perante a Câmara de Prevenção e resolução 
Administrativa de Conflitos da Advocacia-Geral do Estado – CPRAC/
AGE-MG, para, mediante concessões mútuas, buscar-se uma solução 
consensual para a questão; que, no âmbito do referido procedimento, 
o ESTADO e a AFFEMG firmaram o acordo segundo o qual os 
Associados da AFFEMG que têm débitos em aberto que constituem o 
objeto da mediação puderam optar por duas formas de quitação de seu 
valor integral, ou de seu saldo residual, corrigido até a data de adesão ao 
acordo: a) em até 36 (trinta e seis) parcelas iguais – respeitada a parcela 
mínima de r$200,00 (duzentos reais); ou b) à vista, com desconto de 
11% (onze por cento);
o ESTADo oferta o mesmo acordo a todos os servidores das carreiras 
do Quadro da Fiscalização que se encontrem na mesma situação, 
independentemente de filiação a alguma das entidades representativas 
da classe .
 Ciente do exposto, faço minha adesão ao acordo, optando por quitar 
meu débito e autorizando o ESTADo a fazer o lançamento em folha, 
conforme opção abaixo:
( ) À vista, com desconto de 11% .
( ) Parcelado em ____ vezes (até 36 vezes com parcela mínima de 
r$200,00) .
Em face da adesão ao acordo, renuncio ao direito de questionar a 
cobrança deste débito em qualquer instância extrajudicial ou judicial .
 Declaro conhecer o Termo de Autocomposição n .º 17/2024, 
homologado no âmbito do Proc . CPrAC/AGE n .º 399/2023, SEi n .º 
1080 .01 .0025099/2020-03, comprometendo-me a informar a realização 
do acordo nos autos de processo judicial em que eventualmente se 
discuta o débito objeto da transação, se for o caso, nos termos de sua 
cláusula 10ª .

 Belo Horizonte, ______ de ________ de 2024 .

 Nome:
 Masp:
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ExTrATo Do 1º TErMo ADiTivo Ao CoNTrATo N° 9393564
 ProCESSo SEi N .º 1080 .01 .0066272/2023-40

Partes: Estado de Minas Gerais/Advocacia-Geral do Estado - AGE 
e a empresa Agropadua Serviços de Dedetização Ltda . objeto: 
prorrogação do prazo da vigência, alteração do representante legal 
da CoNTrATADA e manutenção do valor do contrato nº 9393564 . 
vigência: 12 (doze) meses, a partir de 14/09/2024 . valor Global 
Estimado: r$ 6 .694,99 . Dotação orçamentária: 1081 .04 .122 .705 .2 .500
 .0001 .3 .3 .90 .39-61 .0 .10 .1 . Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 .

2 cm -26 1982973 - 1

Polícia militar de minas Gerais
 ExTrATo DE ProCESSo ADMiNiSTrATivo PuNiTivo

A 13ª rPM – PMMG torna público a Solução do PAP nº 32/24 13ª 
rPM – PAP em desfavor da Empresa Watt Construtora Ltda CNPJ 
37 .513 .162/0001-33 . Solução: aplicar a penalidade de Advertência 
por Escrito, nos termos do art . 38, inciso i, do Decreto Estadual 
45902/2012; do art . 87, inciso i da Lei Federal 8666/93; art . 4º, inciso i, 
da resolução 4886/2020 . A íntegra da Solução encontra-se a disposição 
dos interessados na Seção de Compras EM/13ª rPM Barbacena/MG .

2 cm -26 1982915 - 1

 ExTrATo Do CoNTrATo
PMMG/CAP – Publicação do Contrato nº 9436956/2024 . Processo de 
Compra: 1250133 19/2024 . Partes: PMMG x SiMPrESS CoMÉrCio 
LoCAÇÃo E SErviÇoS LTDA, CNPJ: 07 .432 .517/0001-07- objeto: 
contrataçãode serviços de outsourcing de impressão, sob demanda, 
futura e eventual, conforme especificações, exigências e quantidades 
estimadas, que serão prestados nas condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos . valor total da contratação: r$ 62 .945,64 . vigência: 36 
meses a partir de 27/08/2024 .

2 cm -26 1982831 - 1

 ExTrATo DE PuBLiCAÇÃo DE CoNTrATo
 PMMG/CPE x Arte Eventos Ltda (CNPJ 07 .547 .143/0001-67) . 
objeto: Serviço de organização e execução de eventos, para realização 
o Encontro da Comunidade operacional do Comando de Policiamento 
Especializado a ser realizado no período de 16 a 19 de setembro de 2024, 
para 550 participantes . Processo de Compra 1251655 0000017/2024 . 
valor: r$ 1 .850 .000,00 . vigência: 26/08/2024 a 26/11/2024 .

2 cm -26 1983004 - 1

AviSo DE LiCiTAÇÃo
o GovErNo Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, por 
intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais, representada pelo 
EM4ªrPM, realizará o Pregão Eletrônico 33/2024, Processo SEi nº 
1250 .01 .0014983/2024-81, unidade de compra nº 1253828 . objeto 
aquisição de ração para os semoventes caninos da 4º rPM em Juiz de 
Fora-MG e unidades descentralizadas, conforme Aviso de Abertura de 
Cotep . Propostas: Envio ao Portal de Compras/MG do dia 27/08/2024 
até 02/09/2024 as 07h59min . Abertura da sessão: 02/09/2024 (segunda-
feira) às 08h00min no site www .compras .mg .gov .br . informações 
através do telefone (32) 3313-6135

Juiz de Fora, 26 de agosto de 2024
rodrigo Saldanha

Cel PM, ordenador de Despesas da 4ª rPM – PMMG
3 cm -26 1982841 - 1

 HoMoLoGAÇÃo DE LiCiTAÇÃo
PMMG-CAE - Pr . El . nº 1255125 000031/2024 – HoMoLoGAÇÃo 
– objeto: Concessão administrativa onerosa de uso de espaço público 
para exploração de atividade de restaurante e lanchonete, por parte de 
empresa especializada em preparo e comércio de refeições, na EFo/
APM, localizada na rua Diabase, nº 320, Bairro Prado, na cidade de 
Belo Horizonte/MG . Licit . venc .: Sal Doce restaurante LTDA . valor: 
r$ 52,90 Data: 22/08/2024 .

2 cm -26 1982589 - 1

universidade Estadual de montes claros - unimontes
reitor: Wagner de Paulo Santiago

PorTAriA Nº 435 - rEiTor/2024
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade, e dá outras providências . o reitor da universidade Estadual de Montes Claros – unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, e considerando: o disposto no 
artigo 21-A da Lei n°. 15.463, de 13 de janeiro de 2005; a orientação do Comitê de Orçamento e Finanças - COFIN através do Of. Circular Cofin n.º 
003/2023 - 1500 .01 .0061604/2023-88, rESoLvE:
Art . 1º ProMovEr no 1º (primeiro) dia útil do mês subsequente da data de publicação desta Portaria, os servidores ocupantes do cargo de Professor 
de Educação Superior, de provimento efetivo, das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Superior do Poder Executivo de que trata a Lei n° . 
15 .463/2005, lotados nesta universidade, que atendem ao artigo 21-A do mesmo dispositivo legal, relacionadas no quadro i do anexo único desta 
Portaria .
Art . 2º revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

ANExo - PorTAriA Nº 435- rEiTor/2024 QuADro i - ProMoÇÃo Por ESCoLAriDADE (art . 21-A da Lei nº 15 .463/2005)
MASP Admissão Nome Carreira Nível Grau Novo Nível Novo Grau

10460350 1 AurELiNA GoMES E MArTiNS PES v D vi A
10458719 1 EDNA DE FrEiTAS GoMES ruAS PES v D vi A
13967856 2 JANiKELLE BESSA oLivEirA PES v A vi A
10458180 1 LuiZ CLAuDio DE CArvALHo QuiNTiNo PES i J ii E
14051064 1 riCArDo oTAvio MAiA GuSMAo PES iv B vi A

26 1983028 - 1

ExTrATo DE PorTAriA Nº 437 – rEiTor/2024
o reitor da universidade Estadual de Montes Claros - unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n . 869 de 05 de julho de 1952 e pelo Estatuto e 
regimento Geral da Autarquia, considerando solicitação do Presidente 
da Comissão Processante, resolve prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria Nº 173 - rEiTor/2021 . reitoria da universidade Estadual 
de Montes Claros, aos 26 dias de agosto de 2024 .

26 1982878 - 1

ExTrATo DE PorTAriA Nº 436 – rEiTor/2024
o reitor da universidade Estadual de Montes Claros - unimontes, 
Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n . 869 de 05 de julho de 1952 e pelo Estatuto e 
regimento Geral da Autarquia, considerando solicitação do Presidente 
da Comissão Processante, resolve prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria Nº 172 - rEiTor/2021 . reitoria da universidade Estadual 
de Montes Claros, aos 26 dias de agosto de 2024 .

26 1982876 - 1

 ATo Nº 209 - rEiTor/2024 o reitor da universidade Estadual de 
Montes Claros - uNiMoNTES, Professor Wagner de Paulo Santiago, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 
7º, inciso iv, do Decreto nº . 45 .799, de 06 de dezembro de 2011, 
rEMovE, nos termos do art . 80, da Lei nº 869, de 5/7/1952 e art . 3º 
da Portaria nº 130 - reitor/2015, o servidor: MASP 1046246-3 – JoSE 
oTAvio BrAGA LiMA,para o Hospital universitário Clemente de 
Faria - HuCF, para a função de Assessoria ao Laboratório de Pesquisa, 
a contar de 26/08/2024 .

26 1982607 - 1

Editais e Avisos
Gabinete militar do Governador

 AviSo DE LiCiTAÇÃo
 PrEGÃo ELETrÔNiCo N° . 33/2024 . Critério de julgamento: menor 
preço . o Estado de Minas Gerais, por intermédio do Gabinete Militar 
do Governador - GMG, informa a realização de licitação que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de engenharia, com a finalidade de adequar as instalações da Diretoria de 
Transporte Terrestre (DTT) para a obtenção do Auto de vistoria do Corpo 
de Bombeiros (AVCB), conforme especificações constantes no Anexo 
i - Termo de referência, e de acordo com as exigências e quantidades 
estabelecidas no edital e seus anexos . A sessão do pregão iniciará no dia 
17/09/2024, às 09h30min, no site www .compras .mg .gov .br . o Edital e 
seus anexos serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (https://pncp .gov .br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1) . Mais informações: e-mail daq@gabinetemilitar .
mg .gov .br . BH/MG 21/08/2024 . Tenente-Coronel PM CArLoS 
ALBErTo SiLvA ALEixo JuNior, Subchefe e ordenador de 
Despesas do GMG . Processo SEi n .° 1070 .01 .0002050/2024-24 .

4 cm -26 1982719 - 1

ExTrATo DE ATo DE SoLuÇÃo
ProCESSo ADMiNiSTrATivo PuNiTivo N .° 24/2023

resumo do Ato de Solução de Processo Administrativo Punitivo - PAP . 
referência: Portaria de PAP n .° 24/2023 - GMG, publicada no Diário 
Oficial de Minas Gerais, em 06 de dezembro de 2023. Fornecedor: 
Tro Locações de Pipa Ltda, CNPJ n .° 34 .503 .918/0001-75 . Ementa: 
Solução de Processo Administrativo Punitivo . Fornecedor: Tro 
Locações de Pipa Ltda . Fornecedor deixou de cumprir obrigação 
contratual . o ordenador de Despesas decide concordar parcialmente 
com o encarregado, sancionando o fornecedor . Fornecedor reincidente . 
Sanções de suspensão temporária do direito de licitar e de contratar 

com a Administração Pública Estadual e multa . Suspensão no período 
de dois anos . Multa no valor de r$ 8 .698,52 (oito mil, seiscentos e 
noventa e oito reais, com cinquenta e dois centavos) . Determina 
a notificação do fornecedor. Determina a publicação de extrato da 
solução no Diário Oficial Do Estado De Minas Gerais. Assinatura: 
Tenente-Coronel PM Carlos Alberto Silva Aleixo Junior . Processo SEi 
n .°1070 .01 .0002642/2023-48 .

4 cm -26 1982809 - 1

controladoria-Geral do Estado
rETiFiCAÇÃo Do EDiTAL CTCC Nº 01/2024

A PrESiDENTE Do CoNSELHo DE TrANSPArÊNCiA PÚBLiCA 
E CoMBATE À CorruPÇÃo em exercício, no uso das atribuições 
conferidas no parágrafo único do Art . 10 do Decreto nº 47 .674, de 19 
de junho de 2019, e em conformidade com deliberação da Comissão 
Especial para elaboração de edital público e seleção de representantes 
da área acadêmica para o Conselho de Transparência Pública e 
Combate à Corrupção – CTCC, instituída pela Portaria CTCC nº 01, 
de 16 de maio de 2024,
rESoLvE:
i – o item 1 .2 do Edital CTCC nº 01/2024 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“1 .2 . As vagas deste processo seletivo serão ocupadas em observância 
aos normativos atualmente vigentes e conforme as seguintes 
condições:
a) as pessoas interessadas deverão possuir e comprovar reputação 
ilibada, assim como publicações e pesquisas em temáticas correlatas às 
temáticas de prevenção e combate à corrupção, transparência e acesso 
à informação pública, integridade e ética nos setores público e privado 
ou controle social para acompanhamento e fiscalização da aplicação 
dos recursos públicos;
b) os mandatos de titulares e suplentes para representantes da área 
acadêmica serão de três anos, permitida uma recondução por igual 
período;
c) os suplentes poderão assistir a todas as reuniões do CTCC e deverão 
substituir membros titulares da área acadêmica em suas ausências e 
impedimentos;
d) a participação no CTCC será considerada prestação de serviço 
público relevante não remunerado .” . 

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 .
SorAiA FErrEirA QuiriNo DiAS

Presidente do Conselho de Transparência Pública 
e Combate à Corrupção em exercício

Subcontroladora de Transparência, integridade e Controle Social
8 cm -26 1982772 - 1

Advocacia-Geral do Estado
EDiTAL PArA oFErTA DE TrANSAÇÃo CoM o ESTADo 

DE MiNAS GErAiS, Por ADESÃo Ao TErMo DE 
AuToCoMPoSiÇÃo Nº 17/2024, CELEBrADo No ÂMBiTo DA 
CÂMArA DE PrEvENÇÃo E rESoLuÇÃo ADMiNiSTrATivA 

DE CoNFLiToS-CPrAC, uNiDADE ESPECiALiZADA DA 
ADvoCACiA-GErAL Do ESTADo EDiTAL AGE N .º 03/2024

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, no uso 
de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
nº 83/2005, na Lei Estadual nº 23 .172/2018, na Lei Complementar nº 
151/2019, no Decreto Estadual nº 47 .963/2020 e na resolução AGE nº 
61/2020, torna pública, para conhecimento dos servidores das carreiras 
do Quadro de Fiscalização do Estado de Minas Gerais, a presente oferta 
de transação por adesão ao Termo de Autocomposição nº 17/2024, 
conforme abaixo regulamentado:
Do TErMo DE AuToCoMPoSiÇÃo Nº 17/2024
No bojo do procedimento CPrAC nº 399/2023, foi celebrado acordo, 
formalizado por meio do Termo de Autocomposição nº 17/2024, entre 
o Estado de Minas Gerais, representado pela Secretaria de Estado de 
Fazenda – SEF, e a Associação dos Funcionários Fiscais do Estado de 
Minas Gerais - AFFEMG, o qual é divulgado, na oportunidade, para a 
ciência dos potenciais interessados na adesão:

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480127.



 28 – terça-feira, 27 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
ExTrATo 360/24 - PMMG/DEE

BELo HoriZoNTE, 14 DE AGoSTo DE 2024 .
Dispõe sobre a ratificação dos contratos temporários firmados com 
servidores convocados para função de magistério, nos termos da Lei nº 
24 .805 de 11/06/2024 e do Decreto nº 48 .870, de 30/07/2024
o CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCiA MiLiTAr, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso iii, do § 1º, do art . 93, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, 
c/c com o art . 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e em 
conformidade com o art . 6º, incisos i, “f” e vi do r-100, aprovado pelo 
Decreto nº 18 .445, de 15 de abril de 1977, considerando o disposto no 
art . 19 da Lei nº 24 .805, de 11 de junho de 2024, no art . 23 do
Decreto nº 48 .870, de 30/06/2024 e orientação de Serviço SEPLAG/
SCAP n .º 3, de 02 de agosto de 2024 resolve:
Art. 1º Ratificar, por uma única vez, os contratos firmados com 
convocados para a função de magistério, nos termos do Decreto nº 
48 .109, de 30 de dezembro de 2020, em vigor na data de publicação 
do Decreto nº 48 .870, de 30/06/2024, que continuarão válidos como 
contratos temporários do magistério até o término da vigência original, 
limitada ao calendário escolar vigente, conforme disposição legal .
Art. 2º A relação dos contratos ratificados será disponibilizada no 
sítio eletrônico da Diretoria de Educação Escolar, na página https://
www.policiamilitar.mg.gov.br/site/deeas/pagina/18542/ratificação-de-
contratos-do-magistério---2024 .

 roDriGo PiASSi Do NASCiMENTo
CoMANDANTE GErAL

6 cm -26 1982570 - 1

AviSo DE LiCiTAÇÃo
PMMG-CSA-TiC: Pregão Eletrônico 1250071 81/2024 . objeto: 
Aquisição de Subscrição Anual de licença para o Software Aotodesk 
Autocad . As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site 
www .compras .mg .gov .br, até o dia 11/09/2024, às 08h55 . A abertura 
da seção de lances será a partir das 09h . da mesma data . informações 
fone (31) 2123-1018 . Edital disponível em www .compras .mg .gov .br 
e https://portal .policiamilitar .mg .gov .br/portal-pm/licitacao .action . e 
Portal Nacional de Compras .

2 cm -26 1982960 - 1

 AviSo DE LiCiTAÇÃo
PMMG – 5ª rPM . Pregão nº 1259967 38/2024 . objeto: Contratação de 
serviço de reforma em telhado e aquisição/instalação de uma porta na 
sede 4ºBPM, no município de Uberaba/MG, conforme especificações 
constantes nos Anexos i e ii - Termo de referência e seu complemento . 
Data: 12/09/2024 . Edital disponível no site: compras .mg .gov .br www .
policiamilitar .mg .gov .br/portal-pm/licitacao .action 

2 cm -26 1982648 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/CSA TiC . Extrato do contrato 9 .436 .616/2024, Processo 
de Compra 1250071 92/2024, firmado entre a PMMG, CNPJ: 
16 .695 .025/0001-97 e a empresa CoNSÓrCio MoToroLA 
SoLuTioNS MiNAS GErAiS, representado pela MoToroLA 
SoLuTioNS LTDA, CNPJ: 10 .652 .730/0006-35 . objeto: Aquisição 
de Armários de Telecomunicações . valor do contrato r$632 .000,00 . 
vigência por doze meses, a partir da publicação .

2 cm -26 1982681 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG – CTPM x opos otimização de Projetos obras e Serviços 
Ltda . objeto: Prestação de serviço técnico consistente na elaboração de 
projetos executivos de instalações elétricas visando a reforma de toda 
a rede elétrica do CTPM Argentino Madeira, bem como de projeto de 
subestação e interligação em média tensão das edificações que serão 
alimentadas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na 
CoTEP 19/2024 . vigência: 12 meses a partir da publicação no PNCP . 
Contrato nº 9437057 . valor: r$ 22 .799,00 .

2 cm -26 1982628 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo
CMi/DAL – PMMG x CS BrASiL FroTAS S .A,CNPJ 
27 .595 .780/0001-16, Contrato 56/2024,Compras 9431540 Processo 
de Compras 19/2024 .objeto: locação de veículos automotores com 
manutenção . vigência de 30 meses .

ExTrATo DE CoNTrATo
CMi/DAL – PMMG x CS BrASiL FroTAS S .A,CNPJ 
27 .595 .780/0001-16, Contrato 57/2024,Compras 9432879 Processo 
de Compras 20/2024 .objeto: locação de veículos automotores com 
manutenção . vigência de 30 meses .

3 cm -26 1982738 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/CSA TiC . Extrato do contrato 9 .436 .729/2024, processo 
de compra 1250071 113/2024, firmado entre a PMMG, CNPJ: 
16 .695 .025/0001-97 e a empresa MÉToDo SYSTEM CoMÉrCio 
DE EQuiPAMENToS PArA TELECoMuNiCAÇÕES E SErviÇoS 
LTDA, CNPJ: 07 .346 .478/0001-17 . objeto: aquisição de 08 Câmeras 
de Segurança (CFTv), valor do contrato r$3 .200,00 . vigência por 
doze meses a partir desta publicação .

 ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/CSA TiC . Extrato do contrato 9 .437 .049/2024, processo 
de compra 1250071 119/2024, firmado entre a PMMG, CNPJ: 
16 .695 .025/0001-97 e a empresa AGENES S DA SiLvA 
SuPriMENToS DE iNForMáTiCA ME, CNPJ: 19 .561 .435/0001-33 . 
objeto: aquisição de 30 Carregadores de Celular, valor do contrato 
r$1 .230,00 . vigência por doze meses a partir desta publicação .

 ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/CSA TiC . Extrato do contrato 9 .437 .056/2024, processo 
de compra 1250071 120/2024, firmado entre a PMMG, CNPJ: 
16 .695 .025/0001-97 e a empresa MAQNETE CoMÉrCio E 
SErviÇoS LTDA-EPP, CNPJ: 18 .152 .404/0001-66 . objeto: 
aquisição de 100 Aparelhos Telefônicos Analógicos, valor do contrato 
r$3 .494,00 . vigência por doze meses a partir desta publicação .

5 cm -26 1982678 - 1

AviSo DE LiCiTAÇÃo
o GovErNo Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, por intermédio da 
Polícia Militar de Minas Gerais, representada pelo EM4ªrPM, realizará o 
Pregão Eletrônico 32/2024, Processo SEi nº 1250 .01 .0014953/2024-18, 
unidade de compra nº 1253828 . objeto aquisição de hidrômetros para 
instalação no interior do complexo do 2ºBPM em Juiz de Fora/MG, 
conforme Aviso de Abertura de Cotep . Propostas: Envio ao Portal de 
Compras/MG do dia 27/08/2024 até 30/08/2024 as 07h59min . Abertura 
da sessão: 30/08/2024 (sexta-feira) às 08h00min no site www .compras .
mg .gov .br . informações através do telefone (32) 3313-6135

Juiz de Fora, 26 de agosto de 2024
rodrigo Saldanha

Cel PM, ordenador de Despesas da 4ª rPM – PMMG .
3 cm -26 1982839 - 1

TErMo DE CooPErAÇÃo TÉCNiCA
PMMG – 7º BPM x Município de Moema . Termo de cooperação técnica 
02/2024 . Cessão gratuita da infraestrutura da torre de transmissão 
de sinal, localizada na rodovia Bh/Araxá (Estrada da Chapada) SN, 
instalada em imóvel de propriedade do município, para instalação de 
uma Estação de repetidora e sua antena de irradiação . vigência: da 
publicação por tempo indeterminado .

2 cm -26 1982813 - 1

AviSo DE LiCiTAÇÃo
PMMG-CSA-TiC e Procuradoria-Geral de Justiça: Pregão Eletrônico 
1091562 01/2024. Objeto: Aquisição de Câmeras Fotográficas, Tripés, 
Micro Câmeras Dissimiladas, Cabo de rede e Conectores rJ45 . 
As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www .
compras .mg .gov .br, até o dia 10/09/2024, às 08h55 . A abertura da seção 
de lances será a partir das 09h . da mesma data . informações fone (31) 
2123-1018 . Edital disponível  em www .compras .mg .gov .br e https://
portal .policiamilitar .mg .gov .br/portal-pm/licitacao .action . e Portal 
Nacional de Compras .

3 cm -26 1982880 - 1

instituto de Previdência dos Servidores militares 
do Estado de minas Gerais - iPSm

rESuMo DE HABiLiTADoS
o Cel PM Qor André Luís Dias Machado, Diretor de Saúde do iPSM, (delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 48 .064, 
de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/iPSM de 04/02/2021), cumprindo o disposto no subitem 11 .4 do Edital de Credenciamento nº 06/2023, 
divulga os interessados HABiLiTADoS em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMM-CBMMG-iPSM no âmbito da região da Polícia Militar/
MG . Data: 26/08/2024
4ª rPM – Juiz de Fora

Município interessado Categoria
visconde do rio Branco oftalmoclínica de ubá Serviços Médicos Ltda(Filial) Clínica Médica

7ª rPM – Divinópolis
Município interessado Categoria

Formiga Mauricea Carvalho rezende & Cia Ltda Laboratório Clínico
Nova Serrana Serviços De radiodiagnostico Mv Ltda EPP Diagnóstico Por imagem

11ª rPM – Montes Claros
Município interessado Categoria

Januária Clínica Médica oliveira e Teixeira Ltda ME Clínica Médica

13ª rPM – Barbacena
Município interessado Categoria

Barbacena Dpi Barbacena radiologia Ltda imaginologia odontológica

14ª rPM – Curvelo
Município interessado Categoria

Capelinha Giovani Pimenta de Figueiredo Clínica Médica

 rESuMo DE NÃo HABiLiTADo
o Cel PM Qor André Luis Dias Machado, Diretor de Saúde do iPSM, (delegação conforme disposto no art . 36º, do Decreto Estadual nº 48 .064, de 
16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/iPSM de 04/02/2021), cumprindo os dispostos nos subitens 6 .3, 9 .2 .1 e 11 .4 do Edital nº 06/2023, divulga o 
interessado NÃo HABiLiTADo em credenciar-se no Sistema de Saúde da PMMG-CBMMG-iPSM no âmbito da região da Polícia Militar/MG, por 
não apresentar os documentos do Anexo ii . Data: 26/08/2024
5ª rPM – uberaba

Município interessado
Frutal Pollyanne Santos Mendes vieira

Nos termos estabelecidos no subitem 11.7 do Edital de Credenciamento nº 06/2023, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a esta divulgação, para a apresentação de recurso pelos interessados em relação à avaliação da documentação entregue 
no ato de inscrição .

18 cm -26 1983018 - 1

Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

ExTrAToS DE CoNTrAToS
ExTrATo Do CoNTrATo Nº 9436967/2024

 ProCESSo DE CoMPrAS Nº 1511189 000052/2024
Partes: EMG/Polícia Civil e BENEDiTo GuiMArÃES DA SiLvA 
E MAriLDA DurÃES v . GuiMArÃES  . objeto: os Locadores, 
legítimos proprietários e possuidores do imóvel situado à rua Pompéia, 
nº 264, Bairro Santa Cruz industrial - Contagem/MG, conforme 
descrito no Memorando nº 842/2024 da Seção de Engenharia, dá o 
mesmo à Locatária, para nele continuar sediando as instalações da 7ª 
Delegacia Especializada de investigação de Homicídios . vigência: 12 
(doze) meses a contar de 14/04/2024 . vr . Mensal: r$ 8 .269,02 (oito 
mil duzentos e sessenta e nove reais e dois centavos) . reajuste: Anual/
iPCA dos últimos doze meses, divulgado pelo instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística –IBGE, ou outro que legalmente vier a 
substituí-lo. Rescisão: Especificada na Cláusula Décima Quarta. Dot. 
orç: 1511 .06 .181 .032 .4060 .0001 .33 .90 .36 .11 .0 .10 .1, ou outra que 
vier substituí-la ou complementá-la, e as despesas dos aditamentos 
seguintes, através de recursos fixados em orçamento. Gestor: Titular 
da 7ª DEH de Contagem . Foro: B .Hte/MG . Assinatura: 25/08/2024 . 
Signatários: ANDrEA MENDES DE SouZA ABooD (P/Locatária) 
e BENEDiTo GuiMArÃES DA SiLvA E MAriLDA DurÃES v . 
GuiMArÃES (Locadores) .

ExTrATo Do ii TErMo ADiTivo Do 
CoNTrATo Nº 9345140/2022

 ProCESSo DE CoMPrAS Nº 1511189 153/2022
 ProCESSo ELETrÔNiCo Nº 1510 .01 .0066372/2022-12

Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica orGANoTrAT 
CoNTroLE DE vETorES E PrAGAS urBANAS EirELi . 
Do objeto:contratação de serviços especializados em desratização, 
descupinização e dedetização . valor total: r$ 3 .690,16 (três mil 
seiscentos e noventa reais e dezesseis centavos)  . vigência: 12 

(doze) meses, com início em 26/08/2024 e término em 25/08/2025 . 
Dotação orçamentária: 1511 .06 .422 .036 .4065 .0001 .3 .3 .90 .39 .61 .0 .
10 .1 . Foro: B .Hte/MG . Assinatura: 26/08/2024 . Signatários: Andrea 
Mendes de Souza Abood (P/Contratante) e Eriton Carlos de Abreu (P/ 
Contratada) .

8 cm -26 1983065 - 1

corpo de Bombeiros militar 
de minas Gerais

ABM- CBMMG x CriSArT EvENToS EirELi - ME 
– CNPJ: 21 .103 .315/0001-34 . ESPÉCiE: 2º TErMo 

ADiTivo Ao CoNTrATo Nº 9345430/2022 . 
Processo de compras nº 1401460 000013/2022 realizado por meio de 
Pregão Eletrônico . objeto: Prorrogar os prazos de vigência do Contrato 
nº 9401944/2023 . valor anual: r$ 11 .141,40 reais . vigência: de 
30/08/2024 até 29/08/2025 . Data assinatura: 21/08/2024 . Signatários: 
vinicius Schultz vargas, Maj BM; Cristiane Pedrosa, representante 
legal contratada .

2 cm -26 1982616 - 1

 4º CoB -TErMo DE ENCErrAMENTo DE CoNTrATo
 Encerramento a partir do dia 22/08/2024 do Contrato nº 9376891/2023, 
de prestação de serviço, firmado entre o ESTADO DE MINAS 
GErAiS, por intermédio do CBMMG e o fornecedor AuToPEÇAS 
FErrEirA Sá LTDA-EPP, CNPJ: 18 .890 .030/0001-50, Processo 
nº 1402027000001/2023, Pregão eletrônico . objeto: Manutenção de 
viaturas da linha leve e pesada que estejam em atuação no município 
de Diamantina/MG . Denes Antunes Machado, Major BM -ordenador 
De Despesas .

2 cm -26 1982620 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
EDiTAL DE viSTA

o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art 52 do Decreto 34 801/1993, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDiTAL DE viSTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos 
de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município BONITO DE MINAS:

rEQuErENTE CPF iMÓvEL árEA (HA) CoNFiNANTES
ANTÔNio MArCoS LoPES PErEirA *** .782 .226-** FAZENDA LAvAriNTo 98,0032 CLoviS AuGuSTo FriGENi MoTHE, FAZENDA LAvAriNTo
SENHorA MACiEL DE SouZA *** .782 .336-** FAZENDA CoCHá, GiBÃo E FLExEirA 96,7671 DEuSDEDiTH JoSÉ PErEirA, FAZENDA CoCHá, GiBÃo E FLExEirA

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura .mg .gov .br (link http://www .agricultura .mg .gov .br/index .php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DiAS, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
12 cm -26 1982972 - 1

 AviSo DE LiCiTAÇÃo
Modalidade: Pregão Eletrônico n .º 7/2024 . Processo SEi: 
1230 .01 .0000261/2024-96 . objeto: Contratação da prestação 
de serviços de coleta, transporte e análises físico-químicas e 
microbiológicas de 650 amostras de queijo e 650 amostras de água, em 
função doTermo de Descentralização de Crédito orçamentário (TDCo) 
nº 068/2022 celebrado entre a Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (Seapa) e o Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais (MPMG), que tem a função de executar o Projeto Queijo 
Minas Legal – PQML . Órgão: Procuradoria Geral de Justiça de Minas 
Gerais . o Edital poderá ser obtido no sitewww .compras .mg .gov .br . o 
cadastramento de proposta inicia-se no momento em que for publicado 
o edital no Portal de Compras e encerra-se automaticamente, na data 
e hora marcadas para realização da sessão do pregão . o manual de 
instrução para cadastramento e participação na sessão de lances 
encontra-se no link: https://compras .mg .gov .br/wp-content/uploads/
Manual-registro-de-Precos-fornecedor_v1-260324 .pdf . Abertura da 
sessão dia 09 de setembro de 2024, às 10h00, no sítio eletrônico www .
compras .mg .gov .br . Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - rodovia Papa João Paulo ii, n° 4143 - Edifício Gerais, 
10º andar Serra verde Cidade Administrativa . 

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 
Gabriela ribeiro Moura

Diretora de Compras e Contratos .

5 cm -26 1982704 - 1

Empresa de Assistência técnica 
e Extensão rural do Estado 
de minas Gerais - Emater

AviSo DE LiCiTAÇÃo
 Edital através do Processo Compras MG 3041002 000062/2024 
site www .compras .mg .gov .br ou www .emater .mg .gov .br – Pregão 
Eletrônico n .º 62/2024 - Processo SEi n .º 3040 .01 .0005803/2024-66- 
objeto:contratação de empresa especializada para execução de 
serviço de reforma/revitalização do Edifício sede da unidade Local da 
Emater-MG em Conquista MG, localizado na rua Domingos Furiati, 
187Conquista - MG, CEP:38195000, com fornecimento de materiais 
e mão de obra, conforme condições, detalhamento e especificações 
constantes no projeto executivo, Sessão pública - recebimento das 
propostas até 19/09/2024 às 08:45h . Sessão pública 19/09/2023 às 
09:00h . informações: e-mail cpl3@emater .mg .gov .br,  Belo Horizonte, 
26 de agosto de 2024 .

3 cm -26 1982615 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de minas Gerais - Epamig

ExTrATo DoS iNSTruMENToS JurÍDiCoS
Nº . 210/2024 - Contrato - Partes: EPAMiG e PArAMAr Engenharia 
Ltda . objeto: Fornecimento de material, equipamento de instalação 
e mão de obra para construção de cobertura e instalação de cochos 

eletrônicos, cercamento e pavimentação de curral para o CErN . 
valor: r$244 .300,00 . Assinatura: 26/08/2024 . vigência: 26/08/2024 
a 26/06/2025 . Proc .nº 3051002000092/2024 . Assinam: (a) Leonardo 
Brumano Kalil - EPAMiG, (b) Luiz Eduardo Gomes rocha 
- PArAMAr .

2 cm -26 1983038 - 1

AviSo DE HoMoLoGAÇÃo
PrEGÃo ELETrÔNiCo Nº 884/2024-24

objeto: Aquisição de Equipamentos para o Laboratórios para atender 
os cursos superiores na EPAMiG iLCT e na EPAMiG iTAP . o Diretor 
de Administração e Finanças da EPAMiG Leonardo Brumano Kalil, no 
uso de suas atribuições, homologa o resultado do processo licitatório 
3051002000090/2024 – SEi/MG Nº 3050 .01 .0000884/2024-24 com 
os seguintes resultados: Lotes 01 e 02 - Lobov Cientifica, Importação, 
Exportação, Comercio de Equipamentos para Laboratórios LTDA - 
05 .857 .218/0001-80, no valor total de: r$ 9 .200,00; Lote 05 - J .Kalil 
Comercio de Medidores LTDA - 18 .021 .728/0001-65, no valor total 
de: R$ 84.500,00; Lote 06 - RC Scientific Comercio de Instrumentos 
Analíticos LTDA - 27 .263 .741/0001-11, no valor total de: r$ 
13 .800,00; Lote 07 - Betaquimica Equipamentos para Laboratório 
LTDA - 48 .706 .431/0001-02, no valor total de: r$ 18 .000,00; LoTES 
08 e 11 - Hexis Cientifica LTDA - 53.276.010/0001-10 no valor total de: 
r$ 119 .033,18; Lote 10 - objet comercio de Equipamentos e Servicos 
EirELi; - 18 .917 .693/0001-47, no valor total de: r$ 7 .020,00; LoTES 
03, 04 e 09 – FrACASSADoS . valor total homologado: 251 .553,18 . 
Ratificado em 26/08/2024 .

5 cm -26 1982779 - 1

Fundação clóvis Salgado - FcS
ExTrATo DE TErMo ADiTivo

1º Termo Aditivo ao Termo de Autorização de uso nº 06/24-Entre a 
Fundação Clóvis Salgado/FCS e Percussão Circular Ltda; objeto: 
é a alteração da redação do parágrafo Terceiro da Cláusula Quarta 
- Do valor, alteração do horário de apresentação do espetáculo, 
inclusão de cláusula de uso de espaço para estacionamento de 
veículos e inclusão de item nas obrigações do autorizatário, 
evento”TuM, Pá”,doTermo06/24 . “; Signatários: Kátia Marília 
Silveira Carneiro/FCS e Christiano de Souza oliveira; Processo 
SEi: 2180 .01 .0002606/2023-55 .

2 cm -26 1982545 - 1

ExTrATo DE TErMo DE AuToriZAÇÃo
Termo de Autorização de uso nº 125/24-Entre a Fundação Clóvis 
Salgado/FCS eLuisa de Paula Nascimento; objeto: é a Autorização 
de uso da Sala Juvenal Dias; vigência: 03 (três) meses, a partir da 
publicação do seu extrato na imprensa oficial; Valor: R$ 2.690,00 
(dois mil, seiscentos e noventa reais); Signatários: Kátia Marília 
Silveira Carneiro/FCS e Luisa de Paula Nascimento; Processo SEi: 
2180 .01 .0001667/2024-88 .

2 cm -26 1982808 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480128.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 27 de agosto de 2024 – 29 
FCS CoNCurSoS

ProCESSo SEi Nº 2180 .01 .0001135/2024-96
EDiTAL DE CoNCurSo PÚBLiCo FCS Nº 01/2024, DE 26 DE AGoSTo DE 2024

CoNCurSo PÚBLiCo PArA ProviMENTo DE CArGoS DAS CArrEirAS DE TÉCNiCo DE GESTÃo ArTÍSTiCA, 
ANALiSTA DE GESTÃo ArTÍSTiCA E ProFESSor DE ArTE DA FuNDAÇÃo CLÓviS SALGADo - FCS .

A Fundação Clóvis Salgado e a Empresa MSCoNCurSoS, no uso de suas atribuições, tornam pública a realização de Concurso Público para 
provimento de cargos das carreiras de Técnico de Gestão Artística, Analista de Gestão Artística e Professor de Arte da Fundação Clóvis Salgado, 
a serem lotados na Diretoria do Centro de Formação Artística e Tecnológica – CEFArT, nos termos da Lei n .º 869, de 05/07/1952 - Dispõe sobre 
o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais, Lei Estadual n .º 11867, de 28/07/1995 - reserva percentual de cargos ou 
empregos públicos, no âmbito da Administração Pública do Estado, para pessoas portadoras de deficiência, Lei Estadual n.º 13801, de 26/12/2000 
- Dispõe sobre a devolução de taxa de inscrição em Concurso Público não realizado, Decreto Estadual n .º 42899, de 17/09/2002 - Aprova o 
regulamento Geral de Concurso Público para investidura em cargo Lei Complementar n .º 64, de 25/03/2002, Lei Estadual Poder Executivo do 
Estado de Minas Gerais, Lei Complementar n .º 64, de 25/03/2002, Lei Estadual n .º15467/2005, institui as carreiras do Grupo de Atividades de 
Cultura do Poder Executivo, Decreto Estadual n.º 44530/2007 - Fixa as atribuições específicas dos cargos das carreiras do Grupo de Atividades de 
Cultura do Poder Executivo, de que trata a Lei Estadual n .º 15467/2005, Decreto Estadual n .º 46644, de 06/11/2014 - Dispõe sobre o Código de 
Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administração Estadual, Decreto Federal n .º 11016, de 29 de março de 2022 - regulamenta o Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal, Lei Estadual n .º 24035, de 04/04/2022 - Dispõe sobre a revisão geral do subsídio e do vencimento 
básico dos servidores públicos civis e militares da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, altera a Lei Delegada n .º 37, 
de 13 de janeiro de 1989, Lei n .º 24261, de 26/12/2022 - Altera a Lei n .º 13392, de 7 de dezembro de 1999, que isenta o cidadão desempregado do 
pagamento de taxa de inscrição em Concurso Público do Estado, legislação complementar e demais normas contidas neste Edital .
1 .DAS DiSPoSiÇÕES PrELiMiNArES .
1.1.O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos complementares e eventuais retificações, sendo sua execução de 
responsabilidade da Empresa MSCoNCurSoS .
1.2.Este Edital e demais atos deste Concurso Público serão publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, no site da Fundação Clóvis 
Salgado, (https://fcs.mg.gov.br/), em jornal de grande circulação, afixados no quadro de avisos da Fundação Clóvis Salgado e disponibilizados no 
site da Empresa MSCoNCurSoS (www .msconcursos .com .br) .
1 .3 .É de inteira responsabilidade do candidato, o acompanhamento da divulgação das informações referentes a este concurso público, nos referidos 
endereços eletrônicos .
1 .4 .o prazo para encaminhamento de impugnações ao Edital será de 02 (dois) dias, contados a partir da data seguinte ao da publicação do mesmo, 
somente através do e-mail faleconosco@msconcursos .com .br .
1.5.Caberá ao interessado informar, especificamente, o(s) item(ns) objeto de impugnação, bem como a respectiva motivação, não cabendo recurso 
administrativo contra decisão sobre a impugnação .
1 .6 .o Concurso Público de que trata este Edital visa ao provimento de cargos das carreiras de Analista de Gestão Artística, Professor de Arte e 
Técnico de Gestão Artística, todos com ingresso no Nível i – Grau A .
1 .7 .o Concurso Público de que trata este Edital será composto de etapas, conforme o quadro a seguir:

 CArrEirA . 1ª ETAPA . 2ª ETAPA . 3ª ETAPA .
TiPo DE ProvA . NATurEZA . TiPo DE ProvA . NATurEZA . TiPo DE ProvA . NATurEZA .

Analista de Gestão 
Artística .

Prova objetiva de Múltipla 
Escolha e redação .

Eliminatória e 
Classificatória. Dinâmica de Grupo . Eliminatória . _____ _____

Professor de Arte . Prova objetiva de Múltipla 
Escolha e redação .

Eliminatória e 
Classificatória.

Prova Didática, para 
todas as áreas .

Eliminatória e 
Classificatória.

Prova de Títulos . Classificatória.Prova Prática, para 
área de Música .

Eliminatória e 
Classificatória.

Entrevista, para todas 
as áreas .

Eliminatória e 
Classificatória.

Técnico de Gestão 
Artística .

Prova objetiva de Múltipla 
Escolha e redação .

Eliminatória e 
Classificatória. Dinâmica de Grupo . Eliminatória . _____ _____

1 .8 .Não haverá sob qualquer hipótese segunda chamada para nenhuma das etapas do concurso constante neste edital, nem será permitida a realização 
de qualquer fase deste concurso, fora do local e horário, previamente divulgado, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do 
Concurso Público .
2 .DAS vAGAS .
2 .1 .o concurso ofertará um total de 52 (cinquenta e duas) vagas, conforme o quadro de distribuição, constante no Anexo i, deste Edital .
2.2.Fica estabelecido neste Concurso Público, a reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, (PCD), no percentual de 10%, (dez por cento), nos 
termos da Lei Estadual n .º 11 .867/1995 e do Decreto Estadual n .º 42 .257/2002 .
2 .3 .o percentual de que trata o item 2 .2 deste Edital, será aplicado sobre o número total de vagas disponibilizadas por cargo e nível, conforme 
disposto no Anexo I, deste Edital, observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo.
2.4.As vagas reservadas para pessoas com deficiência, não preenchidas, serão revertidas para os demais candidatos aprovados na ampla concorrência, 
observada a ordem classificatória final.
2.5.O candidato inscrito para vaga reservada à pessoa com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere à avaliação, ao conteúdo, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima de aprovação exigida para o 
cargo .
2.6.O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, se aprovado neste Concurso Público, irá figurar em duas listas de classificação, sendo 
uma de candidatos da ampla concorrência e outra, de candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência.
2 .7 .Para cumprimento da reserva estabelecida na Lei Estadual n .º 11867/95, as vagas reservadas serão providas por candidato na condição de 
deficiência, que for classificado e, após a nomeação, submetido à perícia médica admissional de que trata o item 15.2 deste Edital.
2 .8 .Ao número de vagas ofertadas neste Edital, poderão ser acrescidas outras novas, autorizadas dentro do prazo de validade do Concurso Público, 
respeitada a natureza das carreiras e das áreas de atuação predefinidas.
2 .9 .Caso novas vagas sejam acrescidas durante o prazo de validade do Concurso Público, 10%, (dez por cento) delas, serão destinadas a pessoas 
com deficiência.
2 .10 .Poderá ocorrer o remanejamento das vagas previstas neste Edital, caso não haja candidato inscrito ou aprovado em um determinado cargo . 
Neste caso, a Fundação Clóvis Salgado se reserva ao direito de realizar uma nova distribuição de vagas, respeitando o mesmo tipo de carreira e 
considerando as demandas mais relevantes do seu quadro de pessoal .
2.11.A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoa com deficiência será a 5ª, 
a 2ª será a 11ª, a 3ª será a 21ª, a 4ª será a 31ª e assim, sucessivamente .
3 .DAS ESPECiFiCAÇÕES DAS CArrEirAS .
3 .1 .A carga horária semanal de trabalho e a remuneração inicial dos cargos estão apresentadas no quadro a seguir:

CArrEirA . ESCoLAriDADE/ 
rEQuiSiToS .

CArGA HoráriA 
SEMANAL .

rEMuNErAÇÃo 
iNiCiAL* . vAGAS .

Analista de Gestão Artística . Nível Superior . 40 horas . r$ 2 .639,22 02
Professor de Arte . Nível Superior . 30 horas . r$ 1 .339,40 47
Técnico de Gestão Artística . Nível Médio e/ou Técnico . 30 horas . r$ 997,62 03

3 .2 .Na remuneração mencionada no item 3 .1, para o cargo de Técnico em Gestão Artística, serão concedidos adicionais ou complementos 
remuneratórios para equiparação ao valor do salário mínimo vigente, conforme Constituição Federal, em seu art . 7º, iv c/c, art . 39, §3º, que 
corresponde a 30, (trinta) horas semanais .
3.3.À remuneração será acrescida a ajuda de custo no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) fixos, + o valor variável de até R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), de acordo com alcance das metas estabelecidas, de forma que não ultrapasse o valor de r$75,00 (setenta e cinco reais) por dia, efetivamente 
trabalhado, de acordo com os termos da Resolução Conjunta Cofin/Seplag 01/2022 e Decreto n.º 48113, de 30 de dezembro de 2020, pago em pecúnia 
aos servidores com carga horária de trabalho igual ou superior a 30 horas semanais, em conformidade com a legislação vigente .
3 .4 .o regime Jurídico aplicado aos candidatos aprovados e nomeados será estatutário, em conformidade com as normas estabelecidas na Lei 
Estadual n .º 869/1952, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais, bem como legislação federal e 
estadual pertinentes .
3 .5 .o regime de Previdência aplicado aos candidatos aprovados e nomeados será o regime Próprio de Previdência Social do Estado de Minas 
Gerais, instituído pela Lei Complementar Estadual n .º 64/2002, bem como legislação federal e estadual pertinentes .
3.6.As atribuições gerais dos cargos serão aquelas especificadas no Anexo II, da Lei Estadual n.º 15467/2005 e Decreto Estadual n.º 44530/2007, 
que fixa as atribuições específicas dos cargos das carreiras do Grupo de Atividades de Cultura do Poder Executivo, de que trata a Lei Estadual n.º 
15467/2004, conforme Anexo ii .
3 .7 .A escolaridade mínima exigida para ingresso nos cargos será correspondente à área de atuação ou conhecimento para às quais forem distribuídas 
as vagas, conforme definido no Anexo I, deste Edital.
3.7.1.Em todos os casos será observada a correspondência entre a escolaridade mínima exigida e o nível de ingresso nas carreiras, definidos no 
Anexo II, da Lei Estadual n.º 15467/2005 e Decreto Estadual n.º 44530/2007, que fixa as atribuições específicas dos cargos das carreiras do Grupo 
de Atividades de Cultura do Poder Executivo, de que trata a Lei Estadual n .º 15467/2004 .
3 .8 .As vagas oferecidas neste Edital são lotadas no Quadro de Pessoal da Fundação Clóvis Salgado .
4 .DoS rEQuiSiToS PArA A iNvESTiDurA NoS CArGoS .
4 .1 .o candidato aprovado e nomeado neste Concurso Público será investido no cargo, se comprovar na data da posse:
a)Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda cidadão português, em condição de igualdade de direitos com os brasileiros; no caso de ser português, 
comprovar a condição de igualdade e gozo dos direitos políticos na forma do art . 12, § 1º, da Constituição da república .
b)Gozar dos direitos políticos .
c)Estar quite com as obrigações eleitorais .
d)Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo masculino .
e)Ter 18 anos completos até a data de posse .
f)Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica oficial, realizada por unidade pericial 
competente, nos termos da legislação vigente .
 g)Comprovar a escolaridade mínima exigida para o cargo, conforme Anexo i, deste Edital .
h)Comprovar registro em órgão de classe, quando por lei, for exigido para o exercício das funções .
i)Não ter sido demitido, a bem do serviço público, nos últimos 5(cinco) anos, nos termos do Parágrafo Único, do art . 259, da Lei Estadual n .º 
869/1952 .
4.2.Para fins de comprovação do disposto na alínea “g”, do item 4.1, deste Edital, caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este 
documento poderá ser substituído, provisoriamente, por certificado de conclusão de curso ou cópia autenticada acompanhada de histórico escolar, 
emitida pela instituição de ensino .
4 .3 .o candidato que, no momento para posse, não reunir os requisitos enumerados no item 4 .1, deste Edital, ou que por qualquer motivo não puder 
comprová-los, perderá o direito à posse no cargo para o qual foi nomeado .
5 .DAS iNSCriÇÕES .
5 .1 .Disposições Gerais sobre as inscrições:
5 .1 .1 .A inscrição do candidato neste Concurso Público implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento .
5 .1 .2 .objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente efetuar a inscrição e recolher o valor respectivo, 
após tomar conhecimento do disposto neste Edital, seus anexos, certificar-se de que preencheu todos os requisitos exigidos para o cargo.
5 .1 .3 .As informações prestadas no Formulário Eletrônico de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Empresa 
MSCoNCurSoS o direito de cancelar a inscrição do candidato que não preenchê-lo de forma completa, correta e legível, sendo assegurado ao 
mesmo o direito de recurso previsto no Capítulo 13, deste Edital .
5 .1 .4 .o candidato inscrito por terceiro, assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante, arcando com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário de inscrição e/ou da solicitação de isenção de pagamento do valor da mesma .
5 .1 .5 .Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de inscrição determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso 
previsto no Capítulo 13, deste Edital .
5.1.6.Em caso de verificação de incorreção nos dados pessoais, (nome, endereço e telefone para contato, data de nascimento, exceto CPF e a 
árEA, constantes do Formulário Eletrônico de inscrição, o candidato deverá atualizar seus dados cadastrados, até dois dias após encerramento das 
inscrições . A correção realizada posteriormente não será considerada .
5 .1 .7 .A empresa MSCoNCurSoS não se responsabilizará pelos dados pessoais informados, incorretamente, nem pela não correção dos dados 
cadastrados pelo candidato, conforme estabelecido no item anterior .
5 .1 .8 .A inscrição e o valor pagos pelo candidato serão pessoais e intransferíveis .
5 .1 .9 .Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido neste Edital .
5 .1 .10 .o período de inscrições poderá ser prorrogado por necessidade técnica e/ou operacional, a critério da Fundação Clóvis Salgado e/ou da 
Empresa MSCONCURSOS, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e comunicação no endereço eletrônico www.
msconcursos .com .br .
5 .1 .11 .As inscrições realizar-se-ão, exclusivamente, por meio da internet, através do site www .msconcursos .com .br, somente até às 23h59min (vinte 
e três horas e cinquenta e nove minutos), horário de Brasília, no período estabelecido no Cronograma .

5 .1 .12 .A inscrição do candidato implicará, automaticamente:
a)No consentimento do tratamento de dados pessoais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, (LGPD), exclusivamente para este 
concurso .
b)No conhecimento e aceitação irrestritos das normas e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, em relação às quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento .
c)Na autorização para registro da Segunda Etapa em áudio e vídeo .
5 .2 .Dos Procedimentos para inscrição .
5 .2 .1 .Para realizar a inscrição, o candidato deverá:
 a)Acessar o site www .msconcursos .com .br .
b)Ler atentamente o Edital de Abertura e seus Anexos .
c)Preencher corretamente a ficha de inscrição.
d)Selecionar a área, (cargo), de seu interesse, ANExo i - QuADro DE vAGAS .
e)informar em campo próprio a área, (cargo), para o qual deseja concorrer .
f)informar em campo próprio seu nível de escolaridade .
g)Antes de concluir a inscrição, conferir se o cargo pretendido e os dados pessoais estão corretos .
h)imprimir o DAE e pagá-lo até data limite estabelecida no Cronograma .
5.2.2 O pagamento da taxa de inscrição, por meio do Documento de Arrecadação Estadual - DAE, emitido após o preenchimento e a finalização 
do procedimento de inscrição, deverá ser efetuado, até a data do vencimento do Documento de Arrecadação Estadual - DAE, na rede bancária 
conveniada: Banco do Brasil, Mais BB, itaú, Bradesco, Caixa Econômica Federal, Agências Lotéricas, Sicoob, Mercantil do Brasil e Santander, 
observados os horários de atendimentos e das transações financeiras de cada instituição bancária.
5 .2 .3 .o candidato poderá utilizar a opção de imprimir a 2ª via do DAE até a data limite estabelecida no cronograma
5.2.4.para pagamento do mesmo. Após esta data o candidato que não efetuar o pagamento da inscrição, ficará impossibilitado de participar do 
concurso .
5 .2 .5 .o candidato deverá, no prazo que for determinado no DAE, pagar a importância correspondente ao cargo em que se inscrever, conforme 
descrição feita no quadro a seguir:

CArrEirA . vALor DE iNSCriÇÃo .
Analista de Gestão Artística . r$ 120,00
Professor de Arte . r$ 110,00
Técnico de Gestão Artística . r$ 100,00

5 .2 .6 .Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, o pagamento deverá ser feito antecipadamente .
5 .2 .7 .Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por meio de cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos correios, transferência 
eletrônica, DoC, DoC eletrônico, Pix, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional, fora do período de inscrição ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.
5 .2 .8 .A Fundação Clóvis Salgado e a Empresa MSCoNCurSoS não se responsabilizarão por solicitações de inscrição via internet que deixarem de 
ser concretizadas por motivos externos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
ausência de energia elétrica e outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, salvo quando se tratar de falha técnica ou 
operacional no endereço eletrônico, onde serão processadas as inscrições .
5 .2 .9 .o candidato poderá concorrer para apenas uma vaga neste Concurso Público .
5 .2 .10 .o candidato que se inscrever mais de uma vez no concurso, terá considerada apenas a última inscrição efetuada, observada a comprovação 
do pagamento do valor da mesma .
5 .2 .11 .Não será admitida a restituição da importância paga com a inscrição, com exceção das seguintes hipóteses:
a) Cancelamento ou suspensão de concurso previstas na Lei Estadual n .º 13801/2000 .
5.2.12.A formalização da inscrição somente se dará com o adequado preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição pelo candidato e 
pagamento do respectivo valor com emissão de comprovante de operação emitido pela instituição bancária .
5 .2 .13 .o descumprimento das instruções para a inscrição pela internet implicará na não efetivação da inscrição, assegurado o direito de recurso 
previsto no Capítulo 13, deste Edital .
5 .2 .14 .A partir da data estabelecida no cronograma, o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico www .msconcursos .com .br, área do candidato, 
se o pagamento foi processado .
 5 .2 .15 .o comprovante de inscrição do candidato será o próprio DAE, devidamente quitado pela instituição bancária .
5 .2 .16 .É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção, sob sua guarda, do comprovante do pagamento do valor de inscrição, para posterior 
apresentação, se necessário .
5 .3 .Da isenção do Pagamento do valor de inscrição .
5.3.1.O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder arcar com o pagamento da taxa de inscrição, sob pena de 
comprometimento do sustento próprio e de sua família, poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição, exclusivamente, no período 
estabelecido no cronograma .
5 .3 .2 .Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá comprovar uma das seguintes condições:
5 .3 .2 .1 .Conforme Lei Estadual n .º 24261, de 26/12/2022:
a)Desempregado, mediante a apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento similar .
b)Doador regular de sangue, mediante a apresentação de documento emitido pela entidade coletora no qual constem as datas das doações, com 
análise realizada pela Empresa MSCoNCurSoS .
5.3.2.2.Hipossuficiência econômica financeira: estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que 
trata o Decreto Federal n .º 11016, de 29/03/2022 .
5 .3 .3 .Para comprovar a situação prevista no item 5 .3 .2 .1, deste Edital, deverá enviar à Empresa MSCoNCurSoS um dos seguintes documento:
a)Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, que comprove a condição de desempregado .
b)Cópia do documento de doador regular de sangue, que comprove ter doado sangue em órgão oficial, ou entidade credenciada pela União, pelo 
Estado ou por município, no mínimo duas vezes ao ano, por pelo menos dois anos .
5 .3 .4 .Para o envio dos documentos citados no item 5 .3 .3, o candidato deverá acessar sua “área do candidato”, clicar em “solicitação de isenção” e 
encaminhar, em “ .PDF”, o(s) documento(s) escaneado(s) em um único arquivo . Não será possível enviar arquivo em outro formato que não seja 
em “ .PDF” .
5.3.5.Imediatamente após enviar o arquivo, o candidato deverá clicar no link “comprovantes anexados” e verificar se o documento pode ser 
visualizado . A Empresa MSCoNCurSoS não analisará arquivo sem possibilidade de visualização do documento .
5 .3 .6 .Para comprovar a situação prevista no item 5 .3 .3 .2, deste Edital, o candidato deverá estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal – CadÚnico, indicar seu número de Identificação Social, (NIS), atribuído pelo CadÚnico, no requerimento de inscrição.
5 .3 .7 .A Empresa MSCoNCurSoS consultará o órgão gestor do CadÚnico do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, 
para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
5 .3 .8 .É de responsabilidade exclusiva do candidato, no ato da inscrição, a solicitação de isenção do pagamento do valor de inscrição, bem como o 
correto envio da respectiva documentação, sob pena da não concessão .
5.3.9.A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento da mesma e a anulação 
de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa .
5 .3 .10 .Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via fac-símile, (fax), via correio eletrônico ou qualquer outra forma 
que não seja prevista neste Edital .
5 .3 .11 .A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada em data prevista, no Cronograma .
5 .3 .12 .o candidato que tiver sua solicitação de isenção deferida terá sua inscrição automaticamente efetivada no concurso .
5 .3 .13 .os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento do valor de inscrição indeferidos, que mantiverem interesse em participar 
do certame, deverão efetuar o pagamento do DAE até data limite estabelecida no Cronograma .
 6 .DA iNSCriÇÃo DE PESSoA CoM DEFiCiÊNCiA .
6.1.Para fins de reserva de vagas prevista na Lei Estadual n.º 11867/1995, considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas categorias 
discriminadas no art . 4º, do Decreto Federal n .º 3298/1999 e alterações, combinado com o enunciado da Súmula 377, do Superior Tribunal de Justiça 
– STJ, além dos abrangidos pelas Leis Federais nº 13146/2015, nº 14126/2021 (viSÃo MoNoCuLAr) e 14768/2023 (PErDA AuDiTivA) .
6.2.Para fins da reserva de vagas prevista, será considerada pessoa com deficiência aquela que apresenta, em caráter permanente disfunção de 
natureza física, sensorial ou mental, que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro de um padrão considerado normal para o ser 
humano, conforme a Lei Estadual n .º 11 .867/1995, art . 1 .º, §2 .º . visão monocular, nos termos da Lei estadual n .º 21458/2014, n .º 14126/2021 e 
14768/2023, (PErDA AuDiTivA) . o Decreto Federal n .º 3298/1999, (alterado pelo Decreto Federal n .º 5296/2004), poderá subsidiar decisões, 
se necessário .
6.3.Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição 
para a reserva de vagas em Concurso Público, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência de que são 
portadoras .
6.4.Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência apresentada no momento da inscrição não poderá ser arguida para justificar pedido de 
readaptação ou aposentadoria por invalidez .
6.5.A utilização de material tecnológico de uso habitual não obsta a inscrição na reserva de vagas; porém, a deficiência do candidato deve permitir o 
desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais.
6.6.Na inscrição, o candidato com deficiência implicará no conhecimento e ciência das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever e que, 
no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições .
6.7.O candidato com deficiência, se aprovado e classificado neste Concurso Público, além de figurar na lista de classificação da ampla concorrência, 
terá seu nome constante na lista específica de pessoas com deficiência, conforme determina a Lei Estadual n.º 11867/1995.
6.8.Para concorrer às vagas reservadas, o candidato com deficiência deverá:
a)Declarar, no ato da inscrição, no campo próprio, o tipo da sua deficiência, o código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CiD .
b)Encaminhar para a Empresa MSCONCURSOS Laudo Médico que ateste a espécie, o grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID.
6 .9 .o laudo poderá ser enviado somente no período de inscrição, conforme estabelecido no Cronograma . o candidato que não enviar Laudo Médico, 
não concorrerá às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação, seja qual for o motivo alegado .
6 .10 .o envio do Laudo Médico poderá ser pela área do candidato ou pelos Correios, por meio de Sedex com Ar .
6 .11 .Para o envio do Laudo Médico, o candidato deverá realizar a inscrição e escolher uma das seguintes opções:
a)Acessar sua “área do candidato”, clicar em “anexar laudo” e encaminhar, em “PDF”, o documento escaneado em um único arquivo . Não será 
possível enviar arquivo em outro formato que não seja em “PDF” .
b)Encaminhar Laudo Médico original, ou cópia autentica em cartório, para a Empresa MSCoNCurSoS, Av . Coronel ulisses de Lima, n .° 310, 
Bairro: Jardim São Lourenço, CEP: 79 .041-580, Campo Grande, (MS), no período estabelecido no Cronograma .
6 .12 .imediatamente, após enviar o arquivo, o candidato deverá clicar no link “laudo anexado” e conferir se o documento pode ser visualizado . Caso o 
arquivo não possa ser visualizado, o candidato deverá, imediatamente, entrar em contato com a Empresa MSCoNCurSoS . o candidato que enviar 
arquivo, sem possibilidade de visualização do Laudo Médico, não concorrerá à vaga destinada aos candidatos com deficiência.
7 .SoLiCiTAÇÃo DE CoNDiÇÕES ESPECiAiS PArA rEALiZAÇÃo DAS ProvAS .
7.1O candidato, com deficiência, ou não, no momento da inscrição, deverá informar no campo próprio, a condição especial de que necessita para a 
realização da prova, sendo facultado à MSCoNCurSoS o deferimento, ou indeferimento do pedido . As condições especiais de atendimento para o 
dia da prova, solicitadas pelo candidato, no ato da inscrição, serão analisadas e atendidas segundo critérios de viabilidade e razoabilidade .
 7 .2o candidato que, para a realização da prova, necessitar usar aparelho auditivo, prova em braile, auxílio de ledor, intérprete de Libras, prova 
ampliada, deverá informar no requerimento de inscrição, tal necessidade .
7.3O candidato com dificuldade de locomoção, deverá informar no formulário de inscrição, em campo próprio, se utilizará cadeira de rodas e/ou se 
necessitará de local de fácil acesso .
7.4O candidato com deficiência visual, que precisar solicitar prova ampliada deverá informar a especialidade e/ou tamanho da letra, (fonte), no ato 
da inscrição, no campo próprio . Ao candidato que não informar o tamanho da fonte, (letra), será disponibilizado o caderno de questões na fonte 
Arial, tamanho 15, (quinze) .
7 .5As provas ampliadas, ou em braile, quando solicitadas, serão disponibilizadas sem custo ao candidato . outras especialidades, quando autorizadas, 
previamente, pela Comissão do Concurso, deverão ser providenciadas por iniciativa e às expensas do candidato .
7.6Ao candidato, com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realizar a prova, será concedido 25% de tempo adicional, referente ao 
tempo destinado aos demais candidatos .
7.7A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar o filho, de até 06 (seis) meses de idade, durante a realização das provas, deverá informar 
essa necessidade no formulário de inscrição, em campo próprio .
7 .8A criança deverá estar acompanhada de uma pessoa maior de 18 anos responsável por sua guarda, (familiar ou terceiro) . A candidata lactante que 
não levar acompanhante para a criança, não realizará a prova .
7.9Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 
Contudo, nesse caso, o tempo de prova não será estendido .
7.10No momento da amamentação, ficarão presentes somente a(s) candidata(s) lactante(s), a(s) criança(s) e um fiscal, (do sexo feminino), sendo 
vedada a permanência de quaisquer outras pessoas . No momento da amamentação as candidatas não poderão comunicar-se entre si .
7 .11o candidato sabatista, deverá informar essa condição no ato da inscrição, no campo próprio . Não será concedido horário especial para a 
realização da prova, ao candidato que no ato da inscrição NÃo se declarar Sabatista .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480129.



 30 – terça-feira, 27 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
7 .12Quando a prova ocorrer no sábado, o candidato que se declarar Sabatista, será convocado para comparecer ao local dela, no mesmo horário dos 
outros, ficando confinado em uma sala, aguardando o pôr do sol para iniciá-la. O candidato “sabatista” terá o mesmo tempo de prova que o previsto 
para os demais candidatos, a partir do momento em que iniciar sua realização .
7.13O candidato não deficiente, mas com necessidade momentânea, deverá enviar documento comprobatório atestando tal necessidade.
7 .14Para o envio da comprovação de que trata o item anterior, o candidato deverá, após realizar a inscrição, acessar sua “área do candidato”, clicar 
em “anexar comprovante de condição especial” e encaminhar, em “PDF”, o documento escaneado em um único arquivo . Não será possível enviar 
arquivo em outro formato que não seja em “PDF” .
7 .15o resultado da condição especial de que necessita para a realização da prova será divulgado conforme cronograma, nos locais relacionados no 
item, 1 .2 .
8 .DA PriMEirA ETAPA Do CoNCurSo .
A primeira etapa do concurso será aplicada a todos os candidatos inscritos no concurso, sendo constituída de Prova objetiva de Múltipla Escolha 
e redação

NÍvEL MÉDio . TÉCNiCo DE GESTÃo ArTÍSTiCA .

 ProvA .  DiSCiPLiNA . NÚMEro DE 
QuESTÕES .

vALor DA 
QuESTÃo .

NÚMEro DE 
ALTErNATivAS .

PoNTuAÇÃo 
MáxiMA .

PoNTuAÇÃo 
MÍNiMA PArA 
AProvAÇÃo .

Prova objetiva de 
Múltipla Escolha . 

Língua Portuguesa . 
Conhecimentos Gerais . 
Noções de informática . 
raciocínio Lógico . 

10
10
10
10

1,0
1,0
1,0
1,0 

05
(A, B, C, D, E) 

10
10
10
10 

24 questões 
(60%) e não 

zerar nenhuma 
disciplina) . ToTAL: 40

Prova objetiva de Múltipla Escolha . 40 24
redação . Texto dissertativo . 40 24
ToTAL . 80 48

  
NÍvEL SuPErior .

ANALiSTA DE GESTÃo ArTÍSTiCA E ProFESSor DE ArTE .

 ProvA .  DiSCiPLiNA . NÚMEro DE 
QuESTÕES .

vALor DA 
QuESTÃo .

NÚMEro DE 
ALTErNATivAS .

PoNTuAÇÃo 
MáxiMA .

PoNTuAÇÃo 
MÍNiMA PArA 
AProvAÇÃo .

Prova objetiva de 
Múltipla Escolha . 

Língua Portuguesa . 
Conhecimentos Gerais . 
Conhecimento Específico. 

10
10
20

1,0
1,0
1,0 

05
(A, B, C, D, E) 

10
10
20 

24 questões 
(60%) e não 

zerar nenhuma 
disciplina . ToTAL: 40

Prova objetiva de Múltipla Escolha . 40 24
redação . Texto dissertativo . 40 24
ToTAL . 80 28

8 .2Da Prova objetiva de Múltipla Escolha .
8 .2 .1os conteúdos programáticos referentes à Prova objetiva de Múltipla Escolha são os constantes do Anexo ii, deste Edital .
8 .2 .2A Prova objetiva de Múltipla Escolha será composta de 40 (quarenta) questões, distribuídas pelas disciplinas, sendo que cada questão conterá 5 
(cinco) alternativas, com uma única resposta correta, pontuadas conforme os quadros constantes do item 8 .1, respectivos às áreas a que se referem .
8 .2 .3A Prova objetiva de Múltipla Escolha de todos os candidatos será corrigida por meio de leitura ótica .
8 .2 .4A pontuação de cada prova se constituirá da soma dos pontos obtidos pelos acertos em cada item das disciplinas, ponderados pelos respectivos 
valores das questões .
8.2.5Estará eliminado deste concurso o candidato que não perfizer o mínimo do total de pontos de acordo com os quadros constantes do item 8.1.
8 .2 .6A Prova objetiva de Múltipla Escolha será impressa em preto e branco, mesmo quando contiver imagem .
8 .2 .7À Prova objetiva de Múltipla Escolha será atribuído o valor máximo de 40 (quarenta) pontos .
8 .2 .8À Prova objetiva de Múltipla Escolha será atribuído o seguinte resultado:
a)AProvADo: o candidato que alcançar a pontuação mínima de 24 pontos na Prova objetiva de Múltipla Escolha .
b)rEProvADo: o candidato que não alcançar a pontuação mínima para aprovação na Prova objetiva de Múltipla Escolha .
c)AuSENTE: o candidato que não compareceu para realização da Prova objetiva de Múltipla Escolha .
d)ExCLuÍDo: o candidato que não entregou, não assinou seu cartão-resposta, e/ou descumpriu algum item deste Edital .
 8 .3Da Prova de redação .
8 .3 .1Somente serão corrigidas as redações dos candidatos que obtiverem nota mínima para aprovação na Prova objetiva de Múltipla Escolha, 
incluindo os empatados na última posição, ficando os demais candidatos reprovados eliminados deste Concurso Público para todos os efeitos.
8 .3 .2A Prova de redação terá valor máximo de 40 (quarenta) pontos, constituirá de tema que será fornecido no momento da prova, devendo conter 
o mínimo de 15 (quinze) linhas e o máximo de 30 (trinta) observando os critérios estabelecidos na tabela a seguir:

CorrEÇÃo . PoNTuAÇÃo MáxiMA .
Ortografia, Acentuação, Propriedade Vocabular 08
Morfossintaxe . 08
Pontuação, Paragrafação, Elementos de Coesão . 08
uso adequado de título, Desenvolvimento do tema, Tipologia Textual e Coerência . 08
Seleção e Construção da argumentação . 08
ToTAL DE PoNToS . 40

8 .3 .3Será atribuída pontuação 0 (zero) à redação, quando:
a)Fugir do tema e da estrutura do gênero, previamente, definidos na proposta de redação.
b)Não apresentar o mínimo de 15 (quinze) linhas .
c)ultrapassar o máximo de 30 (trinta) linhas .
d)Contiver qualquer escrita, sinal, marca ou símbolo que possibilitem a identificação do candidato.
e)For considerada ilegível .
8 .3 .4A folha de rascunho do caderno de provas será de preenchimento facultativo e não será válida, em hipótese alguma, para avaliação da redação 
do candidato .
8.3.5A Prova de Redação terá cunho eliminatório e classificatório, sendo eliminados do concurso os candidatos que obtiverem nota inferior a 20 
(vinte) pontos do total atribuídos à mesma .
9 .DAS CoNDiÇÕES DE rEALiZAÇÃo DAS ProvAS oBJETivA E rEDAÇÃo .
9 .1A aplicação da Prova objetiva de Múltipla Escolha será realizada na Cidade de Belo Horizonte, (MG), podendo ocorrer no sábado, domingo ou 
feriado .
9 .2Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes para realização de provas, a Fundação Clóvis Salgado e a 
Empresa MSCoNCurSoS, reservam-se ao direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto 
ao transporte, alimentação e alojamento desses candidatos .
9 .3A data prevista para a realização da prova consta do Cronograma . Essa data poderá ser alterada, a depender do número de candidatos inscritos, 
ou por necessidade da Fundação Clóvis Salgado . Havendo alteração, será publicada com antecedência mínima de 02 (dois) dias, nova data para sua 
realização .
9 .4A relação dos candidatos, com local e horário de realização das provas, será divulgada conforme Cronograma . Só será permitida a realização desta 
em data, local e horário publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e disponibilizados no site da Empresa MSCONCURSOS.
9 .5o candidato que não tiver seu nome constando na Convocação, mas que apresente o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos 
moldes previstos neste Edital, realizará prova reserva de forma condicional, sujeita a posterior verificação quanto à regularidade da referida 
inscrição . Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes .
9.6É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas, inclusive, estando atento quanto à 
possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos e o comparecimento no horário determinado .
 9 .7A duração da Prova objetiva de Múltipla Escolha e redação será de 04 (quatro) horas, incluído o tempo para leitura das instruções e preenchimento 
das folhas de respostas, referente à Prova Objetiva de Múltipla Escolha e transcrição da Redação na folha definitiva, sendo responsabilidade do 
candidato observar o horário estabelecido .
9 .8Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas, em razão do afastamento do candidato da sala de 
provas, ressalvado o previsto para candidato com deficiência.
9.9O candidato deverá comparecer ao local determinado para realização das provas munido de documento original de identificação com foto e de 
caneta esferográfica de tinta cor preta, ou azul.
9.10Só será permitida a realização das provas, ao candidato que apresentar ao fiscal de sala, o original de um dos seguintes documentos de 
identificação, com foto: Cédula de Identidade, (RG), Carteira de Órgão, Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social, (CTPS), 
Carteira Nacional de Habilitação, ou Passaporte, desde que o documento permita, com clareza, a sua identificação. Será aceito documento digital 
com foto, desde que contenha Qr Code .
9 .11Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou quaisquer outros documentos diferentes dos 
anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada, nem documento de identificação em condições precárias de 
conservação .
9 .12Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo, ou furto, deverá entregar uma cópia do documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido em no máximo 30, (trinta) 
dias . o candidato será submetido à coleta de impressão digital .
9 .13recomenda-se que o candidato compareça ao local 30(trinta) minutos antes da hora marcada . Não será permitido o ingresso de candidato, no 
local onde estiver ocorrendo o Concurso Público, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões .
9.14Depois da assinatura da folha de presença até a entrega do cartão-resposta ao fiscal, o candidato não poderá ausentar-se da sala de provas sem 
o acompanhamento de um fiscal.
9 .15É vedado ao candidato entrar no local onde estiver ocorrendo o Concurso Público portando arma branca, arma de fogo ou similares, mesmo que 
possua a respectiva autorização de porte .
9 .16Não será permitido ao candidato realizar as provas usando óculos escuros (exceto para correção visual, ou fotofobia, desde que informe no ato 
da inscrição) ou portando aparelhos eletrônicos (mesmo desligados), qualquer tipo de relógio, chaves, carteira, bolsa e acessórios que cubram o 
rosto, a cabeça, ou parte desta .
9 .17Sob pena de ser eliminado deste Concurso Público, o candidato poderá manter em cima da sua carteira apenas lápis, borracha, caneta, um 
documento de identificação, lanche, (exceto líquido). Outros pertences, antes do início das provas, o candidato deverá acomodá-los embaixo de sua 
cadeira, sob sua guarda e responsabilidade .
9 .18A Empresa MSCoNCurSoS não se responsabilizará por perdas, extravios de objetos, equipamentos eletrônicos, ou documentos, ocorridos 
durante a realização da prova, nem por danos a eles causados .
9 .19Após assinar a lista de presença, durante todo o tempo em que permanecer no local, onde ocorrerá o Concurso Público, o candidato deverá 
manter o celular desligado, sendo permitido ativá-lo, somente após ultrapassar o portão de saída do prédio .
9 .20Será eliminado deste Concurso Público, o candidato que incorrer em qualquer das seguintes situações:
a)Fizer uso do celular e/ou aparelho eletrônico, no local onde estiver ocorrendo o mesmo .
b)o celular e/ou aparelho(s) eletrônico(s), mesmo desligado(s), emitir(em) qualquer som, durante a realização das provas .
c)Fizer uso de consulta bibliográfica de qualquer espécie.
d)utilizar equipamento eletrônico de qualquer tipo .
e)Ausentar-se da sala de prova, antes de entregar o seu cartão-resposta, sem o acompanhamento de um fiscal.
f)For surpreendido em comunicação com outros candidatos .
g)utilizar meios ilícitos para a execução da prova .
h)For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a realização da prova .
i)Não acatar as determinações do fiscal de sala, ou de qualquer membro da equipe organizadora do certame.
j)Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos .
k)Desacatar fiscal e/ou membro da equipe de coordenação.
l)Fumar no local onde estiver ocorrendo o Concurso Público .
m)Não ASSiNAr e/ou não ENTrEGAr seu cartão-resposta .
 9 .21Será atribuída a pontuação zero à questão da prova cujo cartão-resposta :
a)Contiver emenda e/ou rasura, ainda que legíveis .
b)Tiver mais de uma alternativa assinalada .
c)Não possuir alternativa assinalada .
d)Estiver assinalado com alternativa diferente do gabarito definitivo.
e)Não for preenchido com caneta esferográfica com tinta de cor azul, ou preta, como também marcação diferente da indicada no modelo previsto 
no mesmo .

9 .22É de exclusiva responsabilidade do candidato: ASSiNAr e PrEENCHEr, devidamente, o cartão-resposta . o candidato que deixar de assinar 
seu cartão-resposta, não terá o mesmo corrigido .
9 .23o candidato deverá ater-se às instruções contidas no Edital, no caderno de questões e no cartão-resposta . Não haverá substituição do cartão-
resposta por erro do candidato .
9.24Ao receber o caderno de provas, é de responsabilidade do candidato, ler atentamente as instruções, conferir o mesmo e verificar se é a área em 
que se inscreveu, encontra-se, devidamente, identificado na capa deste. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso esteja incompleto, ou 
tenha defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala, que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.
9.25Ao concluir a Prova Objetiva de Múltipla Escolha e a Redação, ou findar o tempo estabelecido para a sua realização, o candidato deverá entregar 
ao fiscal de sala o cartão-resposta PREENCHIDO e ASSINADO.
9.26O candidato que, ao findar o tempo estabelecido para a realização da Prova Objetiva, recusar-se a entregar o seu cartão-resposta, será excluído 
deste Concurso Público .
9 .2o candidato poderá se retirar da sala de realização das provas somente 2(duas) horas após o seu início, sendo permitido levar o caderno de 
prova .
9 .3Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto onde está ocorrendo o certame, não lhe sendo mais permitido o uso do banheiro e 
bebedouro .
9 .4os três candidatos que terminarem a prova por último, deverão permanecer na sala onde estiver ocorrendo a mesma, só poderão sair juntos, após 
o fechamento do envelope contendo os cartões-respostas dos candidatos presentes e ausentes, assinarem no lacre do referido envelope, atestando em 
ata, que este foi devidamente fechado . o candidato que se recusar cumprir o que determina este item, será excluído deste Concurso Público .
9 .5o Gabarito Preliminar das Provas objetivas será divulgado no site www .msconcursos .com .br, conforme Cronograma .
9 .6Após a publicação do resultado preliminar da Prova objetiva, o cartão-resposta estará disponível, no site www .msconcursos .com .br, área do 
candidato, durante o período de recurso referente ao resultado preliminar da Prova objetiva .
10 .DA SEGuNDA ETAPA Do CoNCurSo (DiNÂMiCA DE GruPo, ENTrEviSTA, ProvA DiDáTiCA E ProvA PráTiCA) .
10.1Somente serão convocados para a Segunda Etapa os candidatos aprovados e classificados na Primeira Etapa até 08 (oito) vezes, o número de 
vagas oferecidas para cada subárea, incluindo os empatados na última posição .
10 .2o candidato realizará as Provas Didática, Prática e Entrevista no mesmo dia, horário e local, não sendo permitido a presença de outros candidatos 
durante as mesmas .
10 .3A Segunda Etapa poderá ocorrer em qualquer dia da semana, inclusive sábado, domingo ou feriado .
10 .4A convocação para a Segunda Etapa será conforme cronograma .
10.5Só será permitida a realização das provas, ao candidato que apresentar ao fiscal de sala, o original de um dos seguintes documentos de 
identificação, com foto: Cédula de Identidade, (RG), Carteira de Órgão, Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social, (CTPS), 
Carteira Nacional de Habilitação, ou Passaporte, desde que o documento permita, com clareza, a sua identificação. Será aceito documento digital 
com foto, desde que contenha Qr Code .
10 .6A Segunda Etapa será gravada em áudio e vídeo, para uso exclusivo da banca .
 10 .7o candidato que desejar a gravação, exclusivamente, para interpor recurso, deverá solicitá-la no período estabelecido no cronograma .
10 .8o candidato que se recusar a ter a sua prova gravada em áudio e vídeo será eliminado do concurso .
10 .9DA SEGuNDA ETAPA PArA A CArrEirA DE ANALiSTA DE GESTÃo ArTÍSTiCA E TÉCNiCo DE GESTÃo ArTÍSTiCA, 
(DiNÂMiCA DE GruPo) .
10 .10Para as carreiras de Analista de Gestão Artística e Técnico de Gestão Artística, serão realizadas sessões de dinâmica de grupo .
10 .11A Segunda Etapa (dinâmica de grupo) tem caráter eliminatório e será conduzida por Psicólogo, para avaliar se os candidatos se enquadram no 
perfil da carreira.
10 .12CriTÉrioS PArA AvALiAÇÃo DA DiNÂMiCA DE GruPo .
a)Argumentação e persuasão .
b)Comunicação interpessoal .
c)introversão ou extroversão .
d)Tomada de decisões em curto período de tempo .
e)Comportamento sob pressão .
f)Pensamento criativo e inovação .
g)visão analítica .
h)Participação e colaboração .
i)orientação para resultados .
j)Potencial de liderança .
10 .13A dinâmica de grupo será avaliada de 0(zero) a 100(cem) pontos .
10 .14Será eliminado o candidato que obtiver pontuação inferior a 50 (cinquenta) pontos, na dinâmica de grupo, conforme quadro:

CriTÉrioS . 
PoNTuAÇÃo .

Não se enquadra no 
perfil da carreira.

Enquadra-se em partes 
no perfil da carreira.

Enquadra-se no 
perfil da carreira.

Argumentação e persuasão . 0 5 10
Comunicação interpessoal . 0 5 10
introversão ou extroversão . 0 5 10
Tomada de decisões em curto período de tempo . 0 5 10
Comportamento sob pressão . 0 5 10
Pensamento criativo e inovação . 0 5 10
visão analítica . 0 5 10
Participação e colaboração . 0 5 10
orientação para resultados . 0 5 10
Potencial de liderança . 0 5 10
PoNTuAÇÃo MáxiMA ToTAL . 100

10 .15DA SEGuNDA ETAPA PArA A CArrEirA DE ProFESSor DE ArTE, (ProvA DiDáTiCA, ProvA PráTiCA E ENTrEviSTA) .
10 .16A Segunda Etapa será aplicada ao candidatos à carreira de Professor de Arte aprovados na Primeira Etapa, sendo composta de Entrevista, Prova 
Didática e Prova Prática .
10 .17A Prova Prática será aplicada somente para a área de Música .
10 .18DA ProvA DiDáTiCA .
10.19A Prova Didática terá caráter classificatório e eliminatório.
10 .20A duração total da Prova Didática será de 35 (trinta e cinco) minutos, sendo 25 (vinte e cinco), para a execução da aula pelo candidato e outros 
10(dez) para a arguição da banca examinadora sobre o Plano de Aula, previamente, encaminhado pelo candidato através do site www .msconcursos .
com .br, área do candidato, conforme cronograma .
 10 .21CriTÉrioS PArA AvALiAÇÃo DA ProvA DiDáTiCA .
10 .22Na Prova Didática serão avaliadas a proposta do Plano de Aula e a sua apresentação oral .
10 .23Cada candidato(a) deverá entregar uma cópia impressa da Proposta do Plano de Aula à banca examinadora .
10 .24A Proposta deverá conter as partes relacionadas a seguir:
a)Tema .
b)objetivos .
c)Conteúdo .
d)recursos didáticos .
e)Metodologia .
f)Avaliação .
g)referências .
10 .25A apresentação oral da proposta do Plano de Aula terá duração máxima de 25 (vinte e cinco) minutos, por candidato(a) . Após a apresentação, a 
banca examinadora arguirá o(a) candidato(a) por até 10 (dez) minutos .
10 .26os critérios de avaliação da Prova Didática incluem a clareza e a coesão na escrita da proposta do Plano de Aula, bem como o domínio do tema, 
a didática, a oratória e comunicabilidade na apresentação oral e na arguição .
10 .27A prova didática será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos .
10 .28Será eliminado o candidato que obtiver pontuação inferior a 60 (sessenta) pontos, na prova didática, conforme quadro:

 CriTÉrioS . PoNTuAÇÃo .
NÃo . EM PArTES . SiM .

PLANo DE AuLA . Critérios de avaliação: estrutura, clareza, coesão na escrita e formatação 
da proposta . 0 10 20

APrESENTAÇÃo orAL . Critérios de avaliação: domínio do tema, didática, oratória e 
comunicabilidade durante a apresentação . 0 30 60

ArGuiÇÃo . Critérios de avaliação: domínio do tema, didática, oratória e 
comunicabilidade após a apresentação . 0 10 20

PoNTuAÇÃo MáxiMA ToTAL . 100

10 .29DA ProvA PráTiCA .
10.30A Prova Prática terá caráter classificatório, eliminatório, será aplicada apenas para Professor de Arte, Área de Música, com duração de 15 
minutos .
10 .31CriTÉrioS PArA AvALiAÇÃo DAS ProvAS PráTiCAS .
10.32As Provas Práticas são direcionadas às vagas da Escola de Música e terão um programa específico, de acordo com cada vaga, será divulgado, 
posteriormente, na página oficial do Concurso.
10.33Os critérios de avaliação das Provas Práticas incluem o domínio da leitura musical do canto ou no instrumento, além da verificação das 
competências técnico-musicais e interpretativas inerentes à performance do canto, do instrumento ou da regência .
10 .34As Provas Práticas serão avaliadas de 0 (zero) a 100 (cem) pontos .
10 .35Será eliminado o candidato que obtiver pontuação inferior a 60(sessenta) pontos nas provas práticas, conforme quadro:

 CriTÉrioS . PoNTuAÇÃo .
NÃo . EM PArTES . SiM .

LEiTurA À PriMEirA viSTA Do 
CANTo ou No iNSTruMENTo .

Critérios de avaliação: domínio da leitura musical e 
precisão na execução musical imediata do canto ou no 
instrumento .

0 10 20

PErForMANCE Do CANTo, 
PErForMANCE No iNSTruMENTo 
ou PErForMANCE DA rEGÊNCiA .

Critérios de avaliação: domínio da técnica vocal, 
instrumental ou da regência e aspectos interpretativos 
das obras apresentadas, o que inclui estilo, caráter, 
fluência e expressividade
musical .

0 40 80

PoNTuAÇÃo MáxiMA ToTAL . 100

10 .36DA ENTrEviSTA .
10.37A Entrevista terá caráter classificatório, eliminatório, terá duração de 15 minutos.
10 .38CriTÉrioS PArA AvALiAÇÃo DA ENTrEviSTA .
a)Conhecimento e domínio de conteúdo da área de atuação .
b)Capacidade de trabalho em equipe, (disponibilidade para o desenvolvimento de um trabalho artístico-pedagógico interdisciplinar e transversal nas 
diferentes linguagens e áreas ofertadas no Cefart) .
c)iniciativa e comportamento proativo, (disponibilidade para o cumprimento de todas as atribuições do Professor de Arte) .
d)Habilidade de comunicação .
e)Habilidade para atividades extraclasse como, por exemplo, apoio didático aos estudantes com o uso de ferramentas pedagógicas modernas, 
preenchimento de diários de classe e outros registros relacionados à atividade pedagógica, atividades de gestão escolar, dentre outras .
f)Habilidade para o uso de plataformas de ensino a distância .
10 .39A Entrevista será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos .
10 .40Será eliminado o candidato que obtiver pontuação inferior a 50 (cinquenta) pontos, na Entrevista, conforme quadro:

 CriTÉrioS . PoNTuAÇÃo .
NÃo . EM PArTES . SiM .

Conhecimento e domínio de conteúdo da área de atuação . 0 10 20
Capacidade de trabalho em equipe, (disponibilidade para o desenvolvimento 
de um trabalho artístico-pedagógico interdisciplinar e transversal nas diferentes 
linguagens e áreas ofertadas no Cefart) .

0 10 20

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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iniciativa e comportamento proativo, (disponibilidade para o cumprimento de 
todas as atribuições do Professor de Arte) . 0 8 15

Habilidade de comunicação . 0 8 15
Habilidade para atividades extraclasses como, por exemplo, apoio didático aos 
estudantes com o uso de ferramentas pedagógicas modernas, preenchimento 
de diários de classe e outros registros relacionados à atividade pedagógica, 
atividades de gestão escolar, dentre outras .

0 8 15

Habilidade para o uso de plataformas de ensino a distância . 0 8 15
PoNTuAÇÃo MáxiMA ToTAL . 100

11 .DA TErCEirA ETAPA PArA A CArrEirA DE ProFESSor DE ArTE, (ProvA DE TÍTuLoS) .
11.1.A Terceira Etapa terá caráter classificatório e consiste na análise de documento(s) que comprove(m) a formação acadêmica; Experiências 
Acadêmicas/Docentes; Experiências Profissionais/Artísticas, (ligadas à Área Artística); publicação feita pelo candidato, (artigo, livro, capítulo de 
livro, atividades extensionistas, etc .) .
11 .2 .Serão analisados os títulos somente dos candidatos para a Carreira de Professor de Arte, aprovados na Segunda Etapa .
11 .3 .Apenas serão aceitos os títulos enviados pelo site www .msconcursos .com .br, no período estabelecido do Cronograma .
11 .4 .Para o envio dos títulos, o candidato deverá acessar a “área do candidato”, clicar em “anexar títulos” e encaminhar, em um único arquivo, em 
“ .PDF”, os documentos escaneados, frente e verso, uma vez que não será possível enviar arquivo em outro formato que não seja em “ .PDF” .
11.5.Imediatamente depois de enviar o arquivo, o candidato deverá clicar no link “títulos anexados” e verificar se os documentos podem ser 
visualizados .
11 .6 .Ao candidato que enviar arquivo sem possibilidade de visualização do(s) documento(s) será atribuída pontuação zero à prova de títulos .
11.7.As comprovações de experiência profissional deverão ser entregues no ato da convocação para a posse, junto com os documentos obrigatórios. 
Caso não sejam apresentados, o candidato será desclassificado.
11 .8 .Mesmo que o candidato apresente todos os títulos elencados nos quadros 01 e 02, a pontuação atribuída à prova de títulos será a soma dos 
pontos obtidos na ForMAÇÃo ACADÊMiCA E HABiLiTAÇÃo ProFiSSioNAL mais os pontos obtidos na ForMAÇÃo CoMPLEMENTAr, 
ExPEriÊNCiA ProFiSSioNAL DoCENTE E ArTÍSTiCA, totalizando no máximo 08 (oito) pontos .
11 .9 .No resultado da Prova de Títulos constará todos os títulos válidos apresentados pelo candidato, porém com total máximo de 08 (oito) pontos .
11 .10 .os títulos serão avaliados conforme barema a seguir:

ForMAÇÃo ACADÊMiCA – QuADro 01 .

CErTiFiCAÇÃo . CoMProvAÇÃo . TiPo E N .º DE 
TÍTuLoS .

PoNTuAÇÃo . 
MáxiMA .

Doutorado na área temática em que o(a) candidato(a) se 
inscreveu, considerando a área do conhecimento à qual os 
componentes curriculares estão ligados .

Diploma registrado, ou Declaração de 
Conclusão acompanhada de Histórico 
Escolar .

F o r M A Ç Ã o 
ACADÊMiCA . 01 4,0

Mestrado na área temática em que o(a) candidato(a) se 
inscreveu, considerando a área do conhecimento à qual os 
componentes curriculares estão ligados .

Diploma registrado, ou Declaração de 
Conclusão acompanhada de Histórico 
Escolar .

F o r M A Ç Ã o 
ACADÊMiCA . 01 3,0

Especialização Lato Sensu na área temática em que 
o(a) candidato(a) se inscreveu, considerando a área do 
conhecimento à qual os componentes curriculares estão 
ligados .

Diploma registrado, ou Declaração de 
Conclusão acompanhada de Histórico 
Escolar .

F o r M A Ç Ã o 
ACADÊMiCA . 01 2,0

  
ForMAÇÃo CoMPLEMENTAr, ExPEriÊNCiA ProFiSSioNAL DoCENTE E ArTÍSTiCA – QuADro 02 .

CErTiFiCAÇÃo . CoMProvAÇÃo . NÚMEro DE 
TÍTuLoS .

PoNTuAÇÃo 
MáxiMA .

Curso técnico na área em que o candidato se inscreveu e/ou 
subáreas de conhecimento previstas neste edital .

Declaração, ou Certificado de Conclusão 
de Curso . 01 1,0

Curso de capacitação, aperfeiçoamento, extensão ou 
metodologias aplicadas na área em que o candidato se 
inscreveu e/ou subáreas de conhecimento previstas neste 
edital .

Declaração, ou Certificado de Conclusão 
de Curso .

01
(1,0 ponto por curso) . 1,0

Experiência artística de no mínimo 01, (um) ano, na área 
da vaga pretendida, considerando-se as comprovações dos 
últimos 10 anos de atuação, a contar da data de publicação 
deste edital . Serão considerados 01, (um) ponto, por atividade 
declarada até o máximo de 8, (oito) pontos .

Declaração Anexo iv, (modelo) . 01 2,0

Experiência docente de no mínimo 1 ano na área da vaga 
pretendida, considerando-se as comprovações dos últimos 10 
anos de atuação, a contar da data de publicação deste edital . 
Serão considerados 01, (um) ponto, por ano de experiência 
declarada até o máximo de 8, (oito) pontos .

Declaração Anexo v, (modelo) . 01 2,0

12 . Do ProCESSo DE CLASSiFiCAÇÃo FiNAL E DESEMPATE DoS CANDiDAToS .
12.1 Será considerado aprovado nesse Concurso Público, o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas exigidas para aprovação, 
nos termos deste Edital .
 12.2A nota final dos candidatos aprovados neste Concurso Público será igual ao total:
a)De pontos obtidos na Primeira Etapa para as carreiras Analista de Gestão Artística e Técnico de Gestão Artística .
b)De pontos obtidos na Primeira Etapa + os obtidos na Segunda Etapa + aqueles obtidos na Terceira Etapa, para a carreira de Professor de Arte.
12.3Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos serão aplicados critérios de desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato 
que tiver:
a)idade igual ou superior a 60, (sessenta) anos, conforme estabelece no parágrafo único do art . 27, da Lei Federal n .º 10741/2003, (Estatuto do idoso), 
sendo considerada, para esse fim, a data de realização das provas objetivas.
b)Maior pontuação na disciplina de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva.
c)Maior pontuação na disciplina de Língua Portuguesa .
d)Maior pontuação na prova de redação .
e)Tiver exercido função de jurado .
f)Tiver mais idade .
12.4Para fins de comprovação da função de jurado, a que se refere a alínea “e”, do subitem 12.3, o candidato deverá encaminhar certidão, declaração, 
atestado, ou outro documento público, (original ou cópia autenticada em cartório),
emitidos pelos Tribunais de Justiça estaduais e federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do art . n .º 440, do Código de Processo 
Penal .
12 .5Para o envio do documento citado no item 12 .4, o candidato deverá acessar sua “área do candidato”, clicar em “função de jurado” e encaminhar 
em “PDF” o documento escaneado . Não será possível enviar arquivo em outro formato que não seja em “PDF” .
12 .6Persistindo o empate, depois de aplicados todos os critérios acima, os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de 
inscrição, de forma crescente, ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal, imediatamente, posterior ao 
dia da Prova objetiva, o desempate dar-se-á segundo os critérios a seguir:
a)Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a crescente .
b)Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente .
12.7Os candidatos aprovados neste Concurso Público serão classificados em ordem decrescente de nota final.
12.8A classificação dos candidatos aprovados será feita em duas listas, a saber:
a)A primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos, (ampla concorrência), incluindo os candidatos com deficiência.
b)A segunda lista conterá, especificamente, a classificação dos candidatos com deficiência.
12.9O resultado final deste Concurso Público será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, no site da Fundação Clóvis Salgado, 
(https://fcs.mg.gov.br/), também disponibilizado no site da Empresa MSCONCURSOS (www.msconcursos.com.br), onde constarão as notas finais 
dos candidatos aprovados, assim como a classificação por eles obtida.
12.10Os candidatos não aprovados serão excluídos do Concurso Público e não constarão da lista de Classificação Final.
13 .DoS rECurSoS
13 .1 .Será admitido recurso quanto:
a)Ao indeferimento do pedido de isenção do valor de inscrição .
b)indeferimento da inscrição .
c)Às questões das provas e gabaritos preliminares .
d)Ao resultado da Prova objetiva .
e)Ao resultado da Prova de redação .
f)Ao resultado da Prova Prática .
g)Ao somatório das notas e classificação dos candidatos no Concurso Público.
13 .2 .o prazo para interposição de recurso será de 02(dois) dias, contados a partir da data seguinte ao da publicação no site www .msconcursos .com .
br do fato que lhe deu origem . Não será analisado recurso intempestivo .
13 .3 .Para interpor recurso, o candidato deverá acessar a área do candidato no sitewww .msconcursos .com .br, clicar em solicitar recurso e fundamentar 
as razões do mesmo .
 13 .4 .Antes de enviar o recurso, o candidato deverá conferir se a fundamentação corresponde à questão, ou ao assunto, objeto do mesmo . uma vez 
enviado o recurso, não será possível corrigir a fundamentação e/ou excluí-lo .
13 .4 .1 .Não serão analisados os recursos recebidos em desacordo com este Edital .
13 .5 .Para interpor recurso o candidato deverá acessar a área do candidato no site www .msconcursos .com .br, clicar em solicitar recurso e fundamentar 
as razões do mesmo .
13 .6 .Para interpor recurso quanto ao gabarito preliminar e/ou questão da prova objetiva, selecionar o número da questão, fundamentar devidamente 
o mesmo, com citação da bibliografia.
13 .7 .Admitir-se-á um único recurso para cada evento que lhe deu origem . o candidato que desejar interpor recursos contra duas, ou mais questões, 
deverá apresentar, separadamente, um recurso para cada questão .
13 .8 .Somente será respondido recurso sobre o Gabarito Preliminar correspondente à questão assinalada pelo candidato . Não serão julgados recursos 
que abordarem duas, ou mais questões, no mesmo argumento .
13.9.Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos respondidos, nem de publicações definitivas, exceto no caso de erro 
material .
13 .10 .Quando o julgamento de recurso resultar em anulação de questão da Prova objetiva, o ponto da questão anulada será atribuído a todos os 
candidatos .
13 .11 .Quando o julgamento de recurso resultar em alteração de gabarito preliminar, o cartão-resposta dos candidatos será corrigido de acordo com 
o gabarito definitivo.
13.12.Caso haja deferimento de recurso interposto, poderá ser alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior, 
ou inferior, ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.
13 .13 .Não serão deferidos os recursos apresentados:
a)Em desacordo com as especificações contidas neste Edital.
b)Fora do prazo estabelecido no Cronograma .
c)Sem fundamentação lógica e consistente .
d)Contra terceiros .
e)recurso interposto em coletivo .
f)Cujo teor desrespeite a banca examinadora .
13 .13 . Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso .
13 .14 .A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais .
14 .DA HoMoLoGAÇÃo Do CoNCurSo PÚBLiCo .
14 .1 .A homologação deste Concurso Público será processada por meio de ato do Presidente da Fundação Clóvis Salgado, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais.
15 .DoS ExAMES MÉDiCoS PrÉ-ADMiSSioNAiS .
15 .1 .Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público deverão se submeter a Exame Médico Pré-Admissional, 
sob a responsabilidade da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional da SEPLAG, que concluirá quanto à sua aptidão física 
e mental para o exercício do cargo, nos termos Decreto n .º 46968, de 11/03/2016 .
15 .1 .2 .Para a realização do Exame Médico Pré-Admissional o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a)Fotocópia da publicação da nomeação .

b)Documento original de identidade com assinatura e foto .
c)Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF .
15 .1 .3 .Para a realização do Exame Médico Pré-Admissional o candidato deverá apresentar resultado dos seguintes exames, realizados as suas 
expensas:
a)Hemograma completo .
 b)Contagem de plaquetas .
c)urina, (rotina) .
d)Glicemia de jejum .
e)Anti-HBS quantitativo .
15 .1 .4 .Além dos exames elencados no item 15 .1 .3, o candidato à Carreira de Professor de Arte deverá apresentar resultado de exame de 
videolaringoscopia ou videolaringoestroboscopia .
15 .1 .5 .os exames poderão ser realizados em laboratórios de livre escolha do candidato e somente terão validade se realizados dentro de 30, (trinta) 
dias, anteriores à data de marcação do Exame Pré-Admissional .
15 .1 .6 .o material de exame de urina deverá ser colhido no próprio laboratório, devendo esta informação constar do resultado do exame .
15 .1 .7 .Nos resultados dos exames descritos em todas as alíneas do item 15 .1 .3, deste Edital, deverão constar o nome do candidato, o número de 
identidade do mesmo e a identificação dos profissionais que os realizaram.
15 .1 .8 .Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela internet, sem assinatura digital, ou fotocopiados .
15 .1 .9 .No Exame Médico Pré-Admissional todos os candidatos deverão responder ao questionário de antecedentes clínicos .
15 .1 .10 .No Exame Médico Pré-Admissional poderão ser exigidos novos exames e testes complementares que sejam considerados necessários para a 
conclusão sobre a aptidão física e mental do candidato, para exercer o cargo em que foi nomeado .
15 .1 .11 o candidato que for considerado inapto no Exame Médico Pré-Admissional poderá recorrer da decisão ao Superintendente Central de Perícia 
Médica e Saúde ocupacional da SEPLAG, no prazo máximo de 10, (dez) dias corridos, contados da data em que se der ciência do resultado da 
inaptidão ao candidato .
15 .1 .12 .Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o item 15 .1 .10, deste Edital, o candidato considerado inapto no Exame Médico 
Pré-Admissional estará impedido de tomar posse e terá seu ato de nomeação tornado sem efeito .
15 .1 .13 .o recurso referido no item 15 .1 .10, deste Edital, suspende o prazo legal para a posse do candidato .
15.1.14.A Inspeção Médica para avaliação de candidato com deficiência e a caracterização de deficiência serão feitas por Equipe Multiprofissional 
da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional da SEPLAG .
15.1.15.Os candidatos com deficiência deverão comparecer à perícia munidos de exames originais, emitido por Órgão da Administração Pública.
15.2Da caracterização de deficiência:
15 .2 .1 .o candidato inscrito como PCD, quando nomeado em decorrência de aprovação neste Concurso Público, paralelamente à realização do Exame 
Admissional de que trata o item 15, deste Edital, será submetido à Inspeção Médica para fins de caracterização de deficiência.
15 .2 .2 .A inspeção Médica será realizada pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional da SEPLAG, decidirá sobre a 
caracterização do candidato como PCD, segundo os critérios do termos Decreto n .º 46968, de 11/03/2016 .
15 .2 .3 .A utilização de material tecnológico de uso habitual não é fator de incompatibilidade com as atribuições dos cargos .
15.2.4.Após realização da Inspeção Médica, a conclusão será formalizada por meio de Certidão de Caracterização de Deficiência - CADE.
15 .2 .5 .o candidato que não for considerado PCD poderá recorrer da decisão ao Superintendente Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional da 
SEPLAG, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data em que se der ciência da decisão ao candidato .
15.2.6.Concluindo a Inspeção Médica pela não caracterização de deficiência do candidato para fins de reserva de vagas, o candidato será excluído da 
lista de classificação específica de PCD e permanecerá na lista de classificação da ampla concorrência.
15.2.7.Concluindo a perícia pela inexistência da deficiência, ou por ser ela insuficiente para habilitar o candidato a ingressar nas vagas reservadas, o 
mesmo será excluído da relação de candidatos com deficiência, mantendo a sua classificação na lista de candidatos de ampla concorrência.
16 .Do ProviMENTo Do CArGo – NoMEAÇÃo, PoSSE E ExErCÍCio .
16.1.Concluído o Concurso Público e homologado o resultado final, os candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital, 
terão direito à nomeação, que obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade do concurso e ao cumprimento das disposições legais 
pertinentes .
16 .1 .1 A nomeação será direito subjetivo do candidato aprovado dentro do número de vagas ofertadas neste Edital, no prazo de validade do 
concurso .
16 .2 .o candidato nomeado deverá se apresentar para posse no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do do ato de nomeação .
16 .3 .Esse prazo poderá ser prorrogado, por outros trinta dias, mediante solicitação escrita e fundamentada do interessado e despacho da autoridade 
competente para dar posse .
16 .4 .Se a posse não se der dentro do prazo inicial e no da prorrogação, será tornada sem efeito, por decreto, a nomeação .
16 .5 .o candidato nomeado deverá apresentar no ato da posse, obrigatoriamente, original e cópia:
a)02, (duas) fotos 3x4, (recentes e coloridas) .
b)Fotocópia do documento de identidade com fotografia, acompanhada do original.
c)Fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição, acompanhada do original .
d)Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física, (CPF), acompanhada do original .
e)Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação, (CNH), acompanhada do original, (se tiver) .
f)Fotocópia de certidão de nascimento ou de casamento .
g)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino, acompanhada do original.
h)Fotocópia do comprovante de residência, acompanhada do original .
i)Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes, (filhos menores de 21 anos, solteiros), se for o caso.
j)resultado de inspeção Médica – riM, emitido pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional – SCPMSo, com conclusão 
pela aptidão para o cargo .
k)Certidão de Caracterização da Deficiência – CADE, emitida pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da SEPLAG, 
no caso de pessoas com deficiência, amparadas pela Lei Estadual n.º 11867/95.
l)Fotocópia(s) do(s) resultado(s) do(s) exame(s) complementar(es) apresentados à Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional, 
quando for o caso .
m)Declaração de que exerce, ou não, outro cargo, emprego ou função pública nos âmbitos federal, estadual e/ou municipal .
n)Declaração de bens atualizada até a data da posse .
o)Carteira de Trabalho / Comprovante de data do 1º emprego .
p)Cartão de cadastramento no PiS/PASEP .
q)Comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo, nas condições especificadas no Anexo I, deste Edital.
r)Documento que comprove registro em órgão de classe, quando, por lei ou pela vaga escolhida pelo candidato, for exigido para o exercício das 
funções do cargo .
16.6.Para fins de comprovação do disposto na alínea “q”, do item 16.4, deste Edital, caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este 
documento poderá ser substituído, provisoriamente, por certificado ou declaração de conclusão de curso acompanhada de Histórico Escolar, emitida 
pela instituição .
16 .7 .o Candidato nomeado será responsabilizado, administrativamente, por quaisquer informações inverídicas que vier a prestar, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis .
16 .8 .Não serão aceitos protocolos dos documentos solicitados e poderão ser exigidos pela Fundação Clóvis Salgado, no ato da posse, outros 
documentos além dos acima relacionados .
16 .9 .Após tomar posse, o candidato passará à condição de servidor público e deverá entrar em exercício no prazo de 30 dias, contados da data da 
posse, conforme estabelecido pelo art .70, da Lei Estadual n .º 869/1952 .
16.10 O candidato que for nomeado para vaga reservada à pessoa de deficiência, não poderá arguir, ou utilizar essa condição para pleitear, ou justificar 
pedido de relotação, reopção de vaga, alteração de carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da 
função .
16 .11 .Durante o período de estágio probatório o servidor não poderá solicitar remoção ou mudança de lotação, sendo desconsiderada qualquer 
pretensão nesse sentido .
16 .12 . o candidato que, no prazo para posse, não reunir os requisitos previsto neste Edital ou que por qualquer motivo não puder comprová-
los, perderá o direito à posse no cargo para o qual foi nomeado .
17 .DAS DiSPoSiÇÕES FiNAiS
17 .1A Fundação Clóvis Salgado e a Empresa MSCoNCurSoS eximem-se das despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as 
provas deste Concurso Público .
17.2Todas as publicações oficiais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital serão feitas no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.
17 .3o acompanhamento das publicações, atos complementares, avisos, comunicados e convocações referentes ao Concurso Público é de 
responsabilidade exclusiva do candidato .
17.4O candidato deverá consultar, frequentemente, o site da Empresa MSCONCURSOS (www.msconcursos.com.br), para verificar as informações 
que lhe são pertinentes referentes à execução do Concurso Público, até a data de homologação .
17 .5 . Não serão prestadas, por telefone, informações relativas ao resultado deste Concurso Público .
17 .6A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Fundação Clóvis Salgado e da Empresa MSCoNCurSoS não isenta o 
candidato da obrigação de acompanhar as publicações oficiais sobre este Concurso Público.
17 .7incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, comunicados e convocações, relativos a este 
Concurso Público, que vierem a ser publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e divulgados no site da Empresa MSCONCURSOS.
17.8Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação ao candidato, valendo, para esse fim, a publicação no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.
17.9Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento 
e para a apresentação de documentos, após as datas estabelecidas .
17 .10A Fundação Clóvis Salgado e a Empresa MSCoNCurSoS não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes às matérias deste Concurso Público que não sejam oficialmente divulgadas ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com 
o disposto neste Edital .
17 .11Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela 
posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do concurso .
17.12Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja 
objeto de recurso apontado neste Edital .
17 .13A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados a este 
Concurso Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos, ou ainda, irregularidade 
na realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
17 .13 .1Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 15 .14, deste Edital, o candidato estará sujeito a responder por falsidade 
ideológica de acordo com o art . 299, do Código Penal .
17 .14A Fundação Clóvis Salgado e a Empresa MSCoNCurSoS não se responsabilizarão por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) Dados pessoais e/ou endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado .
17 .15os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Fundação Clóvis Salgado, ouvidos, se necessário, a Advocacia- Geral do Estado, a 
Comissão instituída para acompanhar o concurso público e a SEPLAG, nos termos do Decreto n .º 42899, de 17/09/2002 .
17 .16Este Concurso Público terá validade de 02(dois) anos, a contar da data da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Pública .
17 .17Em atendimento à Lei Estadual n .º 19420, de 11 de janeiro de 2011, que estabelece a política estadual de arquivos, tendo em vista o disposto 
Decreto Estadual n .º 46398, de 27/12/2013, a Fundação Clóvis Salgado procederá à guarda de documentos relativos ao concurso, observada a 
legislação estadual específica.
17 .18Em caso de dúvidas sobre este Concurso Público, desde a publicação deste Edital até a homologação do certame, o candidato poderá entrar em 
contato com a Empresa MSCoNCurSoS, de segunda a sexta-feira, das 9h30min às 12h30min e das 14h às 18h, (horário de Brasília), através do 
telefone (67) 3253-6683, ou do e-mail faleconosco@msconcursos .com .br .
17 .12 São partes integrantes deste Edital:
ANExo i - QuADro DE vAGAS . ANExo ii - DESCriÇÃo DA vAGA . ANExo iii - ATriBuiÇÕES GErAiS .
ANExo iv - CoNTEÚDoS ProGrAMáTiCoS .
ANExo v - AuToDECLArAÇÃo DE ExPEriÊNCiA ArTÍSTiCA . ANExo vi - AuToDECLArAÇÃo DE ExPEriÊNCiA DoCENTE . 
ANExo vii – CroNoGrAMA .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 .
Sergio rodrigues reis

 Presidente da Fundação Clóvis Salgado

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480131.



 32 – terça-feira, 27 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
ANExoS Ao EDiTAL DE CoNCurSo PÚBLiCo FCS Nº 01/2024

ANExo i - QuADro DE vAGAS .

CArrEirA: TÉCNiCo DE GESTÃo ArTÍSTiCA .

  NÍvEL 
MÉDio .

árEA . vAGAS PArA AMPLA 
CoNCorrÊNCiA .

vAGAS PArA PESSoAS 
CoM DEFiCiÊNCiA .

ESCoLAriDADE MÍNiMA 
ExiGiDA PArA iNGrESSo .

Auxiliar Administrativo . 0 01 Ensino Médio .
Auxiliar de Secretaria Escolar . 01 0 Ensino Médio .
Auxiliar em Tecnologia e 
Sistemas de Gestão Escolar . 01 0 Ensino Médio Técnico em informática, 

ou Técnico em Ti .

  

CArrEirA: ANALiSTA DE GESTÃo ArTÍSTiCA .

NÍvEL 
SuPErior .

árEA . vAGAS PArA AMPLA 
CoNCorrÊNCiA .

vAGAS PArA PESSoAS 
CoM DEFiCiÊNCiA .

ESCoLAriDADE MÍNiMA 
ExiGiDA PArA iNGrESSo .

Bibliotecário . 01 0 Nível Superior em Biblioteconomia .

Analista Administrativo e 
Pedagógico . 01 0

Nível Superior em Administração, 
Pedagogia, Gestão Escolar, ou 
Secretariado .

 

CArrEirA: ProFESSor DE ArTE-NivEL SuPErior

árEA . vAGA . vAGAS PArA AMPLA 
CoNCorrÊNCiA .

vAGAS PArA 
PESSoAS CoM 
DEFiCiÊNCiA .

ESCoLAriDADE MÍNiMA 
ExiGiDA PArA iNGrESSo .

01 - ArTES viSuAiS . Fundamentos da Produção em 
Artes visuais e áreas correlatas . 01

A vaga de ampla 
concorrência 

será destinada, 
prioritariamente, 

para PCD .

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

02 - ArTES viSuAiS . Desenho Técnico, Fundamentos da 
Expografia e áreas correlatas. 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

03 - ArTES viSuAiS . Arte na Contemporaneidade e 
áreas correlatas . 01

A vaga de ampla 
concorrência 

será destinada, 
prioritariamente, 

para PCD .

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

01 - DANÇA . Dança Clássica, (Nível Básico e 
intermediário), áreas correlatas . 02 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

02 - DANÇA .
Dança Clássica, (Nível 
intermediário e Avançado), áreas 
correlatas .

03 0
Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

03 - DANÇA .
Dança Contemporânea / Moderna, 
(Nível Básico e intermediário), 
áreas correlatas .

01 0
Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

04 - DANÇA .
Dança Contemporânea / Moderna, 
(Nível intermediário e Avançado), 
áreas correlatas .

02 0
Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

05 - DANÇA Danças Populares Brasileiras, 
áreas correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

06 - DANÇA . Danças Afro- Brasileiras, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

01 - MÚSiCA . Canto e áreas correlatas . 01 0
Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

02 - MÚSiCA . Clarineta, Musicalização, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

03 - MÚSiCA . Fagote, Musicalização, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

04 - MÚSiCA . oboé, Musicalização, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

05 - MÚSiCA . Percussão, Musicalização, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

06 - MÚSiCA . Piano, Correpetição, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

07 - MÚSiCA . regência, Musicalização, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

08 - MÚSiCA . Saxofone, Musicalização, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

09 - MÚSiCA . viola de Arco, Musicalização, 
áreas correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

10 - MÚSiCA . violão, áreas correlatas . 01 0
Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

11 - MÚSiCA . violino, Musicalização, áreas 
correlatas . 01 01

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

12 - MÚSiCA . Trombone, Musicalização, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

13 - MÚSiCA . Trompa, Musicalização, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

14 - MÚSiCA . Trompete, Musicalização, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

15 - MÚSiCA . Tuba, Musicalização, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

01 - TEATro . Atuação, áreas correlatas . 02 0
Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

02 - TEATro . Atuação/ Teoria, História do 
Teatro, áreas correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

03 – TEATro .
Atuação/ Expressão Técnica 
Corporal, Dramaturgia do Corpo, 
áreas correlatas .

01 0
Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

04 – TEATro .
Atuação/ Expressão Técnica 
vocal, Dramaturgia da voz, áreas 
correlatas .

01 0
Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

05 – TEATro . Expressão, Técnica Corporal e 02 0
Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

06 – TEATro .
Expressão, Técnica vocal e 
Dramaturgia da voz, áreas 
correlatas .

01 0
Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

07- TEATro . Teoria e História do Teatro, áreas 
correlatas . 01 0

Licenciatura na área para a qual se 
inscrever, ou Nível Superior com 
complementação pedagógica na 
área para a qual se inscrever .

08- TEATro . Teatro Educação, áreas correlatas . 01 0
Licenciatura na área para a qual 
se inscrever, ou Nível Superior 
com complementação pedagógica 
na área para a qual se inscrever .

01 - TECNoLoGiA DA 
CENA . Figurino, áreas correlatas . 02 0

Licenciatura na área para a qual 
se inscrever, ou Nível Superior 
com complementação pedagógica 
na área para a qual se inscrever .

02 - TECNoLoGiA DA 
CENA .

iluminação Cênica e Produção 
Cênica, áreas correlatas . 02 0

Licenciatura na área para a qual 
se inscrever, ou Nível Superior 
com complementação pedagógica 
na área para a qual se inscrever .

03 - TECNoLoGiA DA 
CENA . Sonoplastia, áreas correlatas . 02 0

Licenciatura na área para a qual 
se inscrever, ou Nível Superior 
com complementação pedagógica 
na área para a qual se inscrever .

04 - TECNoLoGiA DA 
CENA .

Cenografia/Cenotecnia, áreas 
correlatas . 02 0

Licenciatura na área para a qual 
se inscrever, ou Nível Superior 
com complementação pedagógica 
na área para a qual se inscrever .

* Caso as vagas destinadas à modalidade de reserva para Pessoas com Deficiência não tenham candidatos classificados ao final deste Concurso 
Público, estas serão convertidas para os candidatos da ampla concorrência das mesmas áreas .

ANExo ii - DESCriÇÃo DA vAGA .
ProFESSor DE ArTE / ArTES viSuAiS, (Fundamentos da Produção em Artes visuais e áreas correlatas) - Abrange a docência nas disciplinas 
de Fundamentos da Produção em Artes visuais e demais conteúdos complementares à formação em artes visuais e arte educação, o que inclui aulas 
práticas, teóricas, tutoria em atividades on-line, cursos de extensão e atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme 
demandas da instituição .
PROFESSOR DE ARTE / ARTES VISUAIS, (Desenho Técnico, Fundamentos da Expografia e Áreas Correlatas) - Abrange a docência nas 
disciplinas de Desenho Técnico, Fundamentos da Expografia, História da Arte e demais conteúdos complementares à formação em artes visuais e 
arte educação, o que inclui aulas práticas, teóricas, tutoria em atividades on-line, cursos de extensão e atividades do Programa Educativo da Fundação 
Clóvis Salgado, conforme demandas da instituição .
 ProFESSor DE ArTE / ArTES viSuAiS, (Arte na Contemporaneidade e áreas Correlatas) - Abrange a docência nas disciplinas de Arte na 
Contemporaneidade, História da Arte e demais conteúdos complementares à formação em artes visuais e arte educação, o que inclui aulas práticas, 
teóricas, tutoria em atividades on-line, cursos de extensão e atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demandas 
da instituição .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA, (Dança Clássica, (Nível Básico e intermediário), áreas Correlatas) - Engloba a docência e/ou atuação na 
disciplina Dança Clássica e em componentes curriculares como Dança Criativa, Estudos de repertórios Clássicos, Estudo da Terminologia da Dança 
Clássica, Estudo da Técnica nas Sapatilhas de Pontas, Núcleo de criação, ensaios e demais conteúdos complementares à formação, o que inclui aulas 
práticas, teóricas, cursos de extensão e atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA, (Dança Clássica, (Nível intermediário e Avançado), áreas Correlatas) - Engloba a docência e/ou atuação 
na disciplina Dança Clássica, em componentes curriculares como Estudo de repertório Clássico, Estudo de Pas de Deux, Estudo da Técnica 
Masculina, Estudo da Técnica nas Sapatilhas de Pontas, Estudo da Terminologia da Dança Clássica, Núcleo de Criação e Ensaios, demais conteúdos 
complementares à formação, o que inclui aulas práticas, teóricas, cursos de extensão e atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis 
Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA, (Dança Contemporânea/Moderna, (Nível Básico e intermediário), áreas Correlatas) - Engloba a docência e/ou 
atuação na disciplina de Dança Contemporânea/Moderna e em componentes curriculares como Dança Criativa, Composição Coreográfica, Núcleo de 
Criação e Ensaios e demais conteúdos complementares à formação, o que inclui aulas práticas, teóricas, cursos de extensão e atividades do Programa 
Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA, (Dança Contemporânea/Moderna, (Nível intermediário e avançado), áreas Correlatas) - Engloba a docência e/
ou atuação na disciplina Dança Contemporânea/Moderna e em componentes curriculares como Dança Criativa, Composição Coreográfica, Núcleo de 
Criação e Ensaios, demais conteúdos complementares à formação, o que inclui aulas práticas, teóricas, cursos de extensão e atividades do Programa 
Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA, (Danças Populares Brasileiras, áreas Correlatas) - Engloba a docência e/ou atuação na disciplina Danças 
Populares Brasileiras e em componentes curriculares como Dança Criativa, Composição Coreográfica, Núcleo de Criação e Ensaio, demais 
conteúdos complementares à formação, o que inclui aulas práticas, teóricas, cursos de extensão e atividades do Programa Educativo da Fundação 
Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA, (Danças Populares Brasileiras, áreas Correlatas) -
Engloba a docência e/ou atuação na disciplina Danças de Matrizes Africanas, Afro-Brasileiras, Afro-indígenas e em componentes curriculares como 
Dança Criativa, Composição Coreográfica, Núcleo de Criação e Ensaio, demais conteúdos complementares à formação, o que inclui aulas práticas, 
teóricas, cursos de extensão e atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (Canto, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina Canto e em outros componentes curriculares 
correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da 
Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (Clarineta, Musicalização, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina Clarineta e em cursos de 
Musicalização, (várias faixas etárias), além de outros componentes curriculares correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, 
cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (Fagote, Musicalização, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina Fagote e em cursos de 
Musicalização, (várias faixas etárias), além de outros componentes curriculares correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, 
cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (oboé, Musicalização, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina oboé e em cursos de 
Musicalização, (várias faixas etárias), além de outros componentes curriculares correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, 
cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (Percussão, Musicalização, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina Percussão e em cursos de 
Musicalização, (várias faixas etárias), além de outros componentes curriculares correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, 
cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (Piano, Correpetição, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação nas disciplinas Piano e Correpetição, além de 
outros componentes curriculares correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, cursos complementares e de extensão, atividades 
do programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (regência, Musicalização, áreas Correlatas) - Docência e/ou a atuação nas Práticas de Conjunto e em cursos 
de regência, (vários formatos) e de Musicalização, (várias faixas etárias), além de outros componentes curriculares correspondentes à formação, o 
que inclui aulas práticas e teóricas, cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme 
demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (Saxofone, Musicalização, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina Saxofone e em cursos de 
Musicalização, (várias faixas etárias), além de outros componentes curriculares correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, 
cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (viola de Arco, Musicalização, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina viola de Arco e em 
cursos de Musicalização, (várias faixas etárias), além de outros componentes curriculares correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e 
teóricas, cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (violão, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina violão e em outros componentes curriculares 
correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da 
Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (violino, Musicalização, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina violino e em cursos de 
Musicalização, (várias faixas etárias), além de outros componentes curriculares correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, 
cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (Trombone, Musicalização, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina Trombone e em cursos de 
Musicalização, (várias faixas etárias), além de outros componentes curriculares correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, 
cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (Trompa, Musicalização, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina Trompa e em cursos de 
Musicalização, (várias faixas etárias), além de outros componentes curriculares correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, 
cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (Trompete, Musicalização, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina Trompete e em cursos de 
Musicalização, (várias faixas etárias), além de outros componentes curriculares correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, 
cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA, (Tuba, Musicalização, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação na disciplina Tuba e em cursos de 
Musicalização, (várias faixas etárias), além de outros componentes curriculares correspondentes à formação, o que inclui aulas práticas e teóricas, 
cursos complementares e de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demanda da instituição .
ProFESSor DE ArTE / TEATro, (Atuação, áreas Correlatas) - Atuação, Processo de Montagem, Fundamentos do Teatro e demais conteúdos 
complementares à formação em teatro . Atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado .
ProFESSor DE ArTE / TEATro, (Atuação/ Teoria e História do Teatro, áreas Correlatas) - Processo de Montagem, Fundamentos do Teatro e 
demais conteúdos complementares à formação em teatro . Atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado .
ProFESSor DE ArTE / TEATro, (Atuação/ Expressão Técnica Corporal, Dramaturgia do Corpo, áreas Correlatas) - Processo de Montagem, 
Fundamentos do Teatro e demais conteúdos complementares à formação em teatro . Atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis 
Salgado .
ProFESSor DE ArTE / TEATro, (Atuação/ Expressão e Técnica vocal e Dramaturgia da voz, áreas Correlatas) - Processo de Montagem, 
Fundamentos do Teatro e demais conteúdos complementares à formação em teatro . Atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis 
Salgado .
ProFESSor DE ArTE / TEATro, (Expressão e Técnica Corporal e Dramaturgia do Corpo, áreas Correlatas) - Fundamentos do Teatro e demais 
conteúdos complementares à formação em teatro . A atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado
ProFESSor DE ArTE / TEATro, (Expressão e Técnica vocal e Dramaturgia da voz , áreas Correlatas) - Fundamentos do Teatro e demais 
conteúdos complementares à formação em teatro . Atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado .
ProFESSor DE ArTE / TEATro, (Teoria e História do Teatro, áreas Correlatas) - Processos e Poéticas da Cena Contemporânea, Poéticas e 
Estéticas Decoloniais Aplicadas à Cena, Fundamentos do Teatro e demais conteúdos complementares à formação em teatro . Atividades do Programa 
Educativo da Fundação Clóvis Salgado .
ProFESSor DE ArTE / TEATro, (Teatro Educação, áreas Correlatas) - Formação teatral infantojuvenil . Fundamentos do Teatro, Jogos Teatrais, 
Teoria e História do Teatro e demais conteúdos complementares à formação em teatro . Atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis 
Salgado .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480132.
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ProFESSor DE ArTE / TECNoLoGiA DA CENA, (Figurino, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação nas áreas de Caracterização Cênica, 
Metodologia de Pesquisa para Criação de Figurinos, Laboratório de Prática de Figurino, Produção Técnica em figurino, Catalogação, Higienização 
e Armazenamento de Figurino . Projeto integrado, Seminários Tecnológicos . Técnica de Desenho e Croqui de Figurinos . Técnica de corte, costura e 
modelagem, novas tecnologias, demais conteúdos complementares à formação em tecnologia da cena, o que inclui aulas práticas, teóricas, cursos de 
extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme as demandas da instituição .
ProFESSor DE ArTE / TECNoLoGiA DA CENA, (iluminação, Produção Cênica, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação nas áreas 
Laboratório de Prática de iluminação Cênica, Produção Técnica em iluminação, Práticas de montagem e operação em iluminação Cênica, Projeto 
integrado, Eletricidade Básica, Equipamentos e Sistemas de iluminação Cênica, Seminários Tecnológicos, Sistemas Digitais e Aplicativos de 
iluminação, novas tecnologias, e demais conteúdos complementares à formação em tecnologia da cena, o que inclui aulas práticas, teóricas, cursos 
de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demandas da instituição .
ProFESSor DE ArTE / TECNoLoGiA DA CENA, (Sonoplastia, áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação nas áreas de Acústica, Apreciação e 
Percepção Musical, Composição Aplicada à Trilha Sonora, Eletricidade Básica, Laboratório de Prática de Sonoplastia
- áudio, Fundamentos da Linguagem Musical, Produção Técnica em Sonoplastia, Práticas de Montagem e operação em Sonoplastia, novas 
tecnologias, Projeto integrado, Tecnologia digital aplicada à Trilha Sonora e demais conteúdos complementares à formação, o que inclui aulas 
práticas, teóricas, cursos de extensão, atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme demandas da instituição .
PROFESSOR DE ARTE / TECNOLOGIA DA CENA, (Cenografia/Cenotecnia, Áreas Correlatas) - Docência e/ou atuação nas áreas de Cenotecnia, 
Laboratório de Prática de Cenotecnia/Cenotecnia e Maquete, Produção Técnica em Cenografia/Cenotecnia, desenho técnico, novas tecnologias, 
Projeto integrado e demais conteúdos complementares à formação em Tecnologia da Cena, o que inclui aulas práticas, teóricas, cursos de extensão, 
atividades do Programa Educativo da Fundação Clóvis Salgado, conforme as demandas da instituição .

ANExo iii - ATriBuiÇÕES GErAiS .

CArrEirA . ATriBuiÇÕES GErAiS .

Analista de Gestão 
Artística .

1 .Emitir pareceres e responder a consultas em matérias pertinentes a sua área de atuação, elaborar relatórios, laudos, 
comentários, vistorias e informes sobre as atividades realizadas, procedimentos adotados e resultados obtidos, 
demonstrando e aplicando as políticas norteadoras de sua área de atuação .
2 .Executar atividades nas áreas contábil, jurídica, estatística, tecnológica, operacional, cerimonial, de informação, 
biblioteconômica, de comunicação, gestão, sistemas, logística e de programas, observando o cumprimento das normas 
e padrões técnico- administrativos .
3 .Elaborar e analisar minutas, editais de licitação, contratos, convênios, acordos, ajustes, atos administrativos e outros 
instrumentos congêneres .
4.Atuar em equipes multiprofissionais, otimizando as relações de trabalho no sentido de maior produtividade, bem como 
promover, coordenar, executar e auxiliar em atividades de integração profissional, interdisciplinar e multidisciplinar.
5 .orientar a atuação de equipes nas etapas de preparação, acompanhamento e controle de projetos .
6 .Participar do planejamento, execução, acompanhamento e avaliação de atividades, planos, projetos, programas 
ou estudos ligados à administração de recursos humanos, estatística, recursos logísticos, materiais e patrimoniais, 
economia, orçamento, finanças e contabilidade, bem como a informações operacionais, gerenciais e ao desenvolvimento 
organizacional .
7 .Exercer atividades de administração gerencial voltadas ao suporte dos projetos de desenvolvimento, coordenação, 
organização, planejamento, execução, controle e avaliação de projetos e programas nas áreas abrangidas pela 
instituição .
8 .Promover e divulgar estudos e pesquisas, bem como prestar assistência e orientação técnica no campo de atuação 
do órgão .
9 .Gerenciar, executar e orientar a execução de atividades e tarefas necessárias à elaboração de pesquisas, estudos, 
análises, planejamento, implantação, supervisão, coordenação e controle de trabalhos das áreas de atuação da instituição, 
de acordo com os níveis de responsabilidade, conhecimento e habilidades exigidos para o cargo, compatíveis com a 
escolaridade e a função profissional requeridas.
10 .Aperfeiçoar a metodologia de trabalho, os instrumentos e procedimentos gerenciais de análise e acompanhamento 
dos projetos e programas .
11 .Promover e orientar a preparação das prestações de contas dos recursos de Projetos .
12.Preparar manuais de métodos e de serviços, bem como elaborar fluxogramas de sistemas estruturados, treinando e 
assessorando os usuários na implantação e manutenção de novas rotinas dos serviços .
13 .Formular consultas a serem encaminhadas à Advocacia-Geral do Estado .
14 .Coordenar ações de apoio administrativo, no que se refere ao atendimento ao titular do respectivo órgão, entidade e 
suas assessorias, na execução de atividades que garantam o suporte necessário, imediato e contínuo dessas ações .
15 .Prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento .
16 .Subsidiar as tomadas de decisão institucionais por meio da execução de atividades inerentes ao cumprimento da 
missão da instituição .
17 .implementar e coordenar a formulação da política global de ação da instituição, estabelecendo diretrizes para sua 
execução, no âmbito das atividades vinculadas .
18 .Participar da elaboração do planejamento global da instituição e da proposta orçamentária anual, visando ao 
cumprimento da missão institucional .
19.Acompanhar e monitorar as metas pactuadas firmadas no Acordo de Resultados.
20 .Analisar, permanentemente, o contexto institucional, estabelecendo diretrizes conforme as necessidades presentes e 
futuras da instituição, para decidir sobre as políticas de ação, normas e medidas a serem propostas .
21 .Participar do desenvolvimento de políticas organizacionais nos diversos níveis hierárquicos .
22 .operar e manter atualizados sistemas operacionais, equipamentos e recursos informatizados na execução de suas 
atividades .
23 .Estabelecer contatos com técnicos, outras unidades e órgãos, mantendo intercâmbio de informações e experiências 
profissionais sobre assuntos de interesse de sua área de atuação e sistematizando as informações.
24 .Estabelecer canais de participação e interação cidadã, por meio eletrônico, com vistas ao aprimoramento institucional 
e à melhor prestação de serviços à sociedade .
25 .Articular de maneira sistêmica os recursos e capacidades técnicas disponíveis para consecução dos objetivos 
institucionais, a fim de atender às necessidades de organização e produção dos diversos segmentos.
26 .racionalizar processos e procedimentos, tendo em vista a melhoria de resultados, bem como a diminuição dos 
custos .
27. Assessorar a instituição na identificação, avaliação e acompanhamento de convênios e de instituições 
conveniadas .
28 .Analisar o ambiente econômico, elaborar, executar projetos de pesquisa de mercado e de viabilidade econômica, 
dentre outros, bem como planejar, organizar, desenvolver e gerir programação econômico-financeira.
29 .Planejar e desenvolver atividades inerentes às áreas de construção, recuperação, manutenção e preservação do 
patrimônio imobiliário .
30 .Planejar e desenvolver atividades inerentes às áreas de engenharia e arquitetura, elaborando e orientando a execução 
de projetos .
31 .Exercer atividades no campo da informática relacionadas à análise, desenvolvimento e implantação de programas, 
sistemas e aplicativos de informática; administração de banco de dados e de redes de computadores; suporte técnico e 
metodológico no desenvolvimento de sistemas, voltados à segurança física e lógica dos dados; transmissão de dados, 
manutenção nos sistemas de informação e outras atividades visando à adequada gestão do parque computacional para 
assegurar a integridade, exatidão, segurança e rapidez no tratamento de informações .
32 .Atuar como perito ou assistente nos processos de interesse da Fundação .
33.Elaborar, executar e avaliar as atividades específicas de orientação e supervisão educacional, agindo de forma 
integrada com a coordenação e utilizando medidas de caráter psicopedagógico .
34 .organizar cursos, palestras e seminários, estruturando-os de acordo com as
necessidades e objetivos a serem atingidos, para atualização e aperfeiçoamento do corpo docente .
35 .Executar outras atividades na sua área de atuação, correlatas ao cargo e compatíveis com as atribuições gerais 
definidas no item II.2.1, do Anexo II, da Lei n.º 15.467, de 2005, conforme orientação superior.

Professor de Arte .

1 .Ensinar arte, fazendo uso dos recursos disponíveis à consecução dessas atividades .
2.Exercer a docência no Ensino Básico ou Profissionalizante, responsabilizando-se pelo acompanhamento e execução 
de atividades relacionadas à respectiva área de atuação docente .
3 .Avaliar o desempenho e o aproveitamento dos alunos, discutindo os resultados de aprendizagem obtidos com a 
Coordenação da Escola e com a Supervisão Pedagógica .
4.Integrar suas atividades com o Acompanhador, a fim de harmonizar melodia, ritmo e dinâmica com os movimentos 
executados nos exercícios propostos .
5 .Elaborar testes, provas e participar de bancas examinadoras por ocasião dos exames de seleção ou de avaliações .
6.Desenvolver no aluno aptidões e habilidades a fim de que o mesmo, se instrumentalize para o exercício das atividades 
propostas .
7 .Participar de montagens, ensaios e apresentações da escola .
8 .Planejar, organizar e executar o trabalho docente em sua área de atuação, de acordo com os respectivos planos de 
ensino, em consonância com os programas previstos e com o perfil dos alunos.
9 .orientar o aluno na formação de repertório, de acordo com suas características próprias .
10 .Executar outras atividades, na sua área de atuação, correlatas ao cargo e compatíveis com as atribuições gerais 
definidas no item II.2.7, do Anexo II, da Lei n.º 15.467, de 2005, conforme orientação superior.

Técnico de Gestão 
Artística .

01 .Prestar serviços e executar atividades de apoio administrativo e logístico de rotina, relativos ao exercício das 
competências legais do respectivo órgão ou entidade, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para a 
consecução destas atividades .
02 .Exercer atividades de apoio técnico-administrativo, de supervisão e coordenação de equipes de apoio nas áreas de 
planejamento, pesquisa e gestão logística .
03 .Executar atividades técnico-administrativas relativas à área de recursos humanos, planejamento, estatística, 
recursos logísticos e materiais, comunicação, economia, orçamento, finanças e contabilidade, bem como a informações 
operacionais e gerenciais .
04 .Coletar e preparar dados para estudos, pesquisas, análises, relatórios, pareceres ou quaisquer outros atos de natureza 
econômica, financeira e jurídica.
05 .Programar e promover a execução de procedimentos licitatórios de técnico de serviços e de fornecimento, bem 
como subsidiar a unidade responsável pela Gestão Artística . Elaboração dos contratos .
06 .realizar tarefas de suporte em gestão e controle de convênios e contratos .
07.Elaborar programas definidos pelos analistas de sistemas, preparando instruções detalhadas e codificadas para 
linguagem de computador, preparar manuais de operação, executar a manutenção dos sistemas implantados e estudar 
a racionalização dos mesmos .
08 .Executar atividades técnicas na área de informática relativas a desenvolvimento e manutenção de sistemas 
de informação, projeto e implementação de banco de dados, uso dos recursos de multimídia e internet, suporte a 
equipamentos e redes de computadores, instalação de equipamentos para transmissão de dados, rotinas de segurança 
e demais atividades visando resguardar dados e informações, bem como implementar planos de recuperação de dados 
e funcionamento de emergência .
09 .operar os sistemas corporativos registrando informações e emitindo relatórios para análises prospectivas, estudos 
de viabilidade e outros elementos de suporte à decisão, bem como alimentar os programas e as fontes de informações 
de sua unidade .
10.Colaborar com outros profissionais na solução de problemas relacionados ao uso dos recursos computacionais 
disponíveis e lay-out físico, visando ao melhor aproveitamento de espaços e interação entre as unidades 
organizacionais .
11 .relacionar, orçar e requisitar materiais, instrumentos e transportes necessários à execução do trabalho desempenhado, 
efetuando o devido controle .
12 .Acompanhar o processo de gestão de suprimento de bens e serviços, auxiliando no controle de qualidade e na 
fiscalização destes.
13 .Atuar no desenvolvimento e no aperfeiçoamento das técnicas de trabalho, com vistas à sua melhoria qualitativa e 
quantitativa .
14 .Participar da integração e intercâmbio com outros órgãos e entidades, auxiliando na execução, no planejamento e no 
monitoramento de planos, projetos e programas .

 

ANExo iv - CoNTEÚDoS ProGrAMáTiCoS .
1ª ETAPA – CoNTEÚDo DA ProvA oBJETivA DE MÚLTiPLA ESCoLHA E rEDAÇÃo .
 A critério da banca, para elaborar as questões, poderá ser utilizada qualquer bibliografia sobre os conteúdos especificados. PROVA OBJETIVA DE 
MÚLTiPLA ESCoLHA .
 NÍvEL MÉDio .
TÉCNiCoS DE GESTÃo ArTÍSTiCA, (Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Secretaria Escolar, Auxiliar em Tecnologia e Sistemas de Gestão 
Escolar) .
LÍNGuA PorTuGuESA - Compreensão, interpretação e reescritura de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas e discursivas . 
Tipologia textual. Paráfrase, perífrase, síntese e resumo. Significação literal e contextual de vocábulos. Processos de coesão textual. Coordenação 
e subordinação. Emprego das classes de palavras. Concordância. Regência. Estrutura, formação e representação das palavras. Ortografia oficial. 
Pontuação .
CoNHECiMENToS GErAiS - Serviço público e servidores públicos . Direitos Humanos . Legislação Estadual: Lei n .º 23304, de 30/05/2019 - 
Estrutura orgânica do Poder Executivo do Estado . Decreto n .º 47 .853/2020 - Estatuto da Fundação Clóvis Salgado . Lei n .º 869/1952 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais . Lei n .º 15 .567/2005 - Carreiras do Grupo de Atividades de Cultura do Poder Executivo .
NOÇÕES DE INFORMÁTICA - Sistemas operacionais: conhecimentos do ambiente Windows: configurações básicas do Sistema Operacional, 
(painel de controle), organização de pastas e arquivos, operações de manipulação de pastas e arquivos, (criar, copiar, mover, excluir e renomear) . 
Editor de texto Microsoft Word: criação, edição, formatação e impressão, criação e manipulação de tabelas, inserção e formatação de gráficos 
e figuras, geração de mala direta. Planilha eletrônica Microsoft Excel: criação, edição, formatação e impressão, utilização de fórmulas, geração 
de gráficos. classificação e organização de dados. Internet: Conceitos e arquitetura, Utilização dos recursos WWW a partir dos Web Browsers. 
internet Explorer e Netscape, Produção, manipulação e organização de mensagens eletrônicas, (e-mail) . Sistemas de informação: Características e 
componentes, recursos de hardware e software, Aplicações .
RACIOCÍNIO LÓGICO - Estruturas lógicas. Conectivos, tautologia e contradições, implicações e equivalências, afirmações e negações, argumento, 
silogismo, validade de argumento . Lógica sentencial, (ou proposicional) . Proposições simples e compostas . Lógica de argumentação: inferências, 
deduções e conclusões . Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões 
determinadas. Análise e interpretação de dados representados em tabelas e gráficos.
rEDAÇÃo - Tema relacionado a assunto da atualidade .
NÍvEL SuPErior . ProFESSor DE ArTE e ANALiSTA DE GESTÃo ArTÍSTiCA .
PorTuGuÊS - Compreensão, interpretação e reescritura de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas e discursivas . Tipologia 
textual. Paráfrase, perífrase, síntese e resumo. Significação literal e contextual de vocábulos. Processos de coesão textual. Coordenação e subordinação. 
Emprego das classes de palavras. Concordância. Regência. Estrutura, formação e representação das palavras. Ortografia oficial. Pontuação.
CoNHECiMENToS GErAiS - Serviço público e servidores públicos . Direitos Humanos . Legislação Estadual e da área de Cultura: Lei n .º 23304, 
de 30/05/2019 - Estabelece a estrutura orgânica do Poder Executivo do Estado e dá outras providências . Decreto n .º 47 .853/2020 - Estatuto da 
Fundação Clóvis Salgado . Lei n .º 869/1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas Gerais . Lei n .º 15 .567/2005 - institui as 
Carreiras do Grupo de Atividades de Cultura do Poder Executivo . Lei Federal de incentivo à Cultura n .º 8 .313/91- Lei rouanet . Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação n.º 9394/1996 e suas atualizações, incluindo as leis específicas de regulamentação da Educação Profissional e Técnica.
CoNHECiMENToS ESPECÍFiCoS .
ProFESSor DE ArTE / ArTES viSuAiS - Artes visuais: História Geral da Arte . Arte Moderna . Arte Contemporânea, Contaminações e 
hibridismos entre as Artes . Arte Brasileira . Crítica de arte . Práticas e processos criativos . Materiais, técnicas e suportes . Arte Educação: História 
e contextos da Arte Educação no Brasil, Conceitos e abordagens da Arte Educação e do Ensino de Arte . Abordagem Triangular . Leitura ou análise 
crítica da obra de arte . Currículo Básico Comum de Arte . Educação pela Arte para o desenvolvimento humano . Mediação em espaços culturais . 
Construção e uso de materiais e recursos didáticos . Planejamento, acompanhamento e avaliação do processo de ensino-aprendizagem . Produção 
cultural: Fundamentos da Produção Cultural . Leis de incentivo à Cultura . Desenho Técnico . Tutoria educacional . Educação integrada na formação 
do sujeito . Lei n .º 9394, (Lei de Diretrizes e Bases da Educação- LDB, Atualizada) .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA - Contextualização histórica da dança . A dimensão estética da dança /características estilísticas referentes às 
técnicas corporais. Características estéticas da dança clássica, dança moderna, pós-moderna e contemporânea. Aspectos biográficos de artistas da 
dança. Metodologia aplicada ao ensino da dança. Noções básicas de Anatomia Humana/conceitos fundamentais da fisiologia do movimento. Dança e 
diversidade cultural . Educação integral integrada na formação do sujeito . Lei n .º 9394, (Lei de Diretrizes e Bases da Educação- LDB, Atualizada) .
 ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - o som e suas propriedades . Princípios básicos da teoria da música . Noções básicas de contraponto e harmonia 
musical . Noções básicas de morfologia musical, (formas simples) . Noções básicas de organologia (instrumentos musicais) e das características da 
voz cantada . Noções de acústica musical . Noções da história da música ocidental, incluindo aspectos relacionados à notação musical . Noções da 
história da música brasileira, (formação, fases, geografia, principais compositores e obras). Noções da história da arte. Metodologias relacionadas ao 
ensino da música . Análise crítica da diversidade cultural . Noções de produção musical em suas diversas etapas . Tecnologias associadas aos meios de 
registro, realização e difusão da música em contextos diversos . Educação integrada na formação do sujeito . Lei n .º 9394, (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação- LDB, Atualizada) .
PROFESSOR DE ARTE / TEATRO - O novo papel do encenador no surgimento do teatro moderno, o lugar e a função do texto, da cenografia e a 
renovação da arte do ator nesse contexto . As relações entre espaço e encenação no surgimento do teatro moderno . As funções técnicas e estéticas 
da voz e do corpo na prática do ator contemporâneo . A irrupção do real na cena contemporânea . o teatro brasileiro contemporâneo: as criações 
compartilhadas . Teoria e História do Teatro Negro . Teoria e História do Teatro Latino-americano . Poéticas e estéticas decoloniais aplicadas à cena . 
Educação integral integrada na formação do sujeito . Lei n .º 9394, (Lei de Diretrizes e Bases da Educação- LDB, Atualizada) .
ProFESSor DE ArTE / TECNoLoGiA DA CENA - Fundamentos da criação e execução de elementos da caracterização artística como 
dispositivos de composição. Estudo dos elementos de caracterização: maquiagem, figurino, adereços, bonecos e máscaras. Fundamentos da criação 
de cenários e da ambientação cênica . Funções e relações do cenário com a criação cênica . Fundamentos da criação de luz cênica . Funções e relações 
da luz com a criação cênica . Fundamentos da criação de sonoplastia cênica . Estudo das relações e funções da música e dos efeitos sonoros com a 
cena teatral . Práticas experimentais como recursos de cena . Educação integral integrada na formação do sujeito . Lei n .º 9394, (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação- LDB, Atualizada) .
ANALISTA DE GESTÃO ARTÍSTICA / BIBLIOTECÁRIO - Documentação: conceitos básicos e finalidades da documentação geral e jurídica. 
Biblioteconomia e ciência da informação: conceitos básicos e finalidades. As cinco leis da Biblioteconomia. Noções de informática para bibliotecas: 
dispositivos de memória, de entrada e saída de dados. Técnicas para a área de documentação. Referência bibliográfica (de acordo com a norma da 
ABNT NBr 6 .023), resumos, abreviação de títulos de periódicos e publicações seriadas, sumário, preparação de índices de publicações, preparação 
de guias de bibliotecas, centros de informação e de documentação. Indexação. Conceito, definição, linguagens, descritores, processos e tipos 
de indexação. Resumos e índices. Tipos e funções. Classificação Decimal Universal, (CDU). Classificação Decimal Dewey, (CDD). Estrutura, 
princípios e índices principais e emprego das tabelas auxiliares . Catalogação, (AACr-2): catalogação descritiva, entradas e cabeçalhos; catalogação 
de multimeios: CD-roM, fitas de vídeos e fitas cassetes. Formato MARC21. Catálogos. Tipos e funções. Organização e administração de bibliotecas. 
Princípios e funções administrativas em bibliotecas, estrutura organizacional, as grandes áreas funcionais da biblioteca, marketing da informação, 
divulgação e promoção . Centros de documentação e serviços de informação: planejamento, redes e sistemas . Metabuscador . Metadados . Tesauro – 
Princípios e métodos . Desenvolvimento de coleções: políticas de seleção e de aquisição, avaliação de coleções, fontes de informação . Estrutura e 
características das publicações. Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. Estratégia de busca de informação, planejamento e etapas de elaboração, 
atendimento ao usuário . Estudo de usuário — entrevista . Automação . Gerenciamento de documentos eletrônicos . Segurança da informação . 
Bibliografia. Conceituação, teorias, classificação, histórico e objetivos. Bibliotecas digitais. Conceitos e definições; requisitos para implementação; 
softwares para construção .
ANALiSTA DE GESTÃo ArTÍSTiCA / ANALiSTA ADMiNiSTrATivo E PEDAGÓGiCo - relações socioeconômicas e político-culturais da 
educação . Democracia e cidadania; a função social da escola; inclusão educacional e respeito à diversidade . Novas tecnologias da informação, 
comunicação e suas contribuições com o serviço público . Escrituração escolar . Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas . Educação em 
direitos humanos, democracia e cidadania, A função social da escola . inclusão educacional e respeito à diversidade . Didática e organização do ensino . 
Saberes, processos metodológicos e avaliação da aprendizagem . Novas tecnologias da informação e comunicação e suas contribuições com a prática 
pedagógica . Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica . Currículo . referência de Minas Gerais . Direito Administrativo: Noções 
Preliminares . Administração Pública – organização; Princípios Constitucionais e de Direito Administrativo . Atividades da Administração Pública . 
Ato Administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação . Controle e participação 
na Administração Pública . Processo Administrativo . Aspectos jurídicos do Serviço Público; Agentes Públicos . responsabilidade civil do Estado . 
Órgãos públicos: conceito, natureza e classificação. Responsabilidade civil do Estado. Lei Federal n.º 8.429/92: das disposições gerais; dos atos de 
improbidade administrativa .
rEDAÇÃo:
ANALiSTA DE GESTÃo ArTÍSTiCA / ANALiSTA ADMiNiSTrATivo E PEDAGÓGiCo - Tema relacionado a assunto da atualidade .
ProFESSor DE ArTE- Tema relacionado a um assunto cultural .
2ª ETAPA – CoNTEÚDo DA ProvA DiDáTiCA .
ProFESSor DE ArTE / ArTES viSuAiS - (Fundamentos da Produção em Artes visuais, áreas Correlatas) - o candidato deverá apresentar uma 
aula que englobe conteúdos de Fundamentos da Produção Cultural voltado para a produção de eventos de artes visuais . Procedimentos da produção 
cultural: Pré-produção/produção e pós-produção; Leis de incentivo à cultura, (municipal- Belo Horizonte, estadual - MG e federal); Escrita de projeto 
cultural; Direito Cultural; Políticas públicas de Cultura; Economia da Cultura; Etapas de produção de exposições . Produção de eventos . Captação de 
recursos . Produção das artes visuais; Captação de recursos; Produção das artes visuais .
PROFESSOR DE ARTE / ARTES VISUAIS - (Desenho Técnico, Fundamentos da Expografia, Áreas Correlatas) - O candidato deverá apresentar 
uma aula que englobe o Desenho Técnico voltado para espaços expográficos. Fundamentos de Expografia. Expografia em espaços alternativos.
ProFESSor DE ArTE / ArTES viSuAiS - (Arte na Contemporaneidade, áreas Correlatas) - o candidato deverá apresentar uma aula sobre Arte 
Contemporânea . Arte contemporânea e seus hibridismos .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA - (Dança Clássica (Nível Básico e intermediário), áreas Correlatas) - o candidato/a deverá apresentar uma 
aula do processo de ensino e aprendizagem com base em técnica de ballet clássico, abordando de livre escolha, os conteúdos: Percepção rítmica, 
coordenação motora, habilidades expressivas e criativas; Dinâmicas de sensibilização e mobilidade articular; Exercícios de respiração; Percepção 
espacial e organizações espaciais das danças clássicas . Exercícios de Barra: Pliés e Grands Pliés; Battements tendus; Battements jetés; Battements 
glissés; Battements piqués; ronds de jambe à terre e en l`air; Battements fondus; Battements frappés simples e duplos; Grand Battements Exercícios 
de Centro: Battements tendus, glissés, jetés e grand battements; Adágio incluindo pivots en dehors e en dedans em atittude e arabesque; variações 
de pirouettes; Allegros com baterias; Grandes saltos. Nomenclatura, técnica em sapatilhas de pontas, trabalho especifico para rapazes, pas de deux e 
repertórios clássicos . História e memória dos/das mestres/as e da dança clássica .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA - (Dança Clássica (Nível intermediário e Avançado), áreas Correlatas) - o candidato/a deverá apresentar uma 
aula do processo de ensino e aprendizagem com base em técnica de ballet clássico, abordando de livre escolha, os conteúdos: Percepção rítmica, 
coordenação motora, habilidades expressivas e criativas; Dinâmicas de sensibilização e mobilidade articular; Exercícios de respiração; Percepção 
espacial e organizações espaciais das danças clássicas . Exercícios de Barra: Pliés e Grands Pliés; Battements tendus; Battements jetés; Battements 
glissés; Battements piqués; ronds de jambe à terre e en l`air; Battements fondus; Battements frappés simples e duplos; Grand Battements Exercícios 
de Centro: Battements tendus, glissés, jetés e grand battements; Adágio incluindo pivots en dehors e en dedans em atittude e arabesque; variações 
de pirouettes; Allegros com baterias; Grandes saltos; Nomenclatura; técnica em sapatilhas de pontas, trabalho especifico para rapazes, pas de deux e 
repertórios clássicos . História e memória dos/das mestres/as e da dança clássica .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA - (Dança Contemporânea/Moderna (Nível Básico e intermediário), áreas Correlatas) - o candidato/a deverá 
apresentar uma aula do processo de ensino e aprendizagem com base em técnicas de danças modernas/contemporâneas, abordando de livre escolha, 
os conteúdos: Sensibilização e mobilidade articular; Exercícios de respiração; Trabalhos de resistência muscular; Quedas e recuperações; Trabalho de 
tronco, torções, contrações e enrolamento, flexão e extensão de pernas; Pêndulos de braços, pernas e tronco: Transferências de peso com exploração 
de equilíbrio e desequilíbrio; Apoios, giros e saltos em diferentes níveis; rolamentos; Deslocamentos pelo espaço em direções e dinâmicas 
contemplando os níveis, (baixos, médio e alto) e os fatores de movimento segundo Rudolf Laban, (tempo, espaço, peso e fluência); Exercício de 
criação e composição coreográfica. Sequências coreográficas com movimentos em deslocamento e diferentes qualidades rítmica com dinâmicas 
variadas . História e memórias dos/das mestres/as e das danças modernas/contemporâneas .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA - (Dança Contemporânea/Moderna (Nível intermediário e Avançado), áreas Correlatas) - o candidato/a 
deverá apresentar uma aula do processo de ensino e aprendizagem com base em técnicas de danças modernas/contemporâneas, abordando de livre 
escolha, os conteúdos: Sensibilização e mobilidade articular; Exercícios de respiração; Trabalhos de resistência muscular; Quedas e recuperações; 
Trabalho de tronco, torções, contrações e enrolamento, flexão e extensão de pernas; Pêndulos de braços, pernas e tronco: Transferências de peso 
com exploração de equilíbrio e desequilíbrio; Apoios, giros e saltos em diferentes níveis; rolamentos; Deslocamentos pelo espaço em direções 
e dinâmicas contemplando os níveis, (baixos, médio e alto) e os fatores de movimento segundo Rudolf Laban, (tempo, espaço, peso e fluência); 
Exercício de criação e composição coreográfica. Sequências coreográficas com movimentos em deslocamento e diferentes qualidades rítmica com 
dinâmicas variadas . História e memorias dos/das mestres/as e das danças modernas/contemporâneas .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA - (Danças Populares Brasileiras, áreas Correlatas) - o candidato/a deverá apresentar uma aula do processo 
de ensino e aprendizagem com base em técnica de Danças Populares Brasileiras, abordando de livre escolha, os conteúdos: Percepção rítmica, 
coordenação motora, habilidades expressivas e criativas; Dinâmicas de sensibilização e mobilidade articular; Exercícios de respiração; Percepção 
espacial e organizações espaciais das danças populares de diferentes territorialidades brasileiras; Sensibilidade musical: prontidão para cantar, narrar 
e tocar; Improvisação, autonomia e autoria em dança; Senso de coletividade; Ritualização; Sequências coreográficas a partir dos passos e ritmos das 
danças populares brasileiras escolhidas . História e memória das danças e dos/das mestres/as das manifestações populares brasileiras .
ProFESSor DE ArTE / DANÇA - (Danças Afro-Brasileiras, áreas Correlatas) - o candidato/a deverá apresentar uma aula do processo de ensino 
e aprendizagem com base em técnicas de danças afro-brasileira, abordando de livre escolha, os conteúdos: Percepção rítmica, coordenação motora, 
habilidades expressivas e criativas; Dinâmicas de mobilidade articular da coluna, quadril, ombros e articulações sinoviais em geral; Exercícios de 
respiração; Trabalhos de resistência muscular; Experimentação espacial em níveis, (baixo, médio e alto), tempo, (lento, moderado e rápido), ações 
de movimentos; Sensibilidade musical: prontidão para cantar, narrar e tocar; improvisação, autonomia e autoria em dança; Senso de coletividade; 
Ritualização; Sequências coreográficas inspiradas na mitologia e arquétipos dos Orixás que complementam os fundamentos das danças negras; 
História e memória das danças e dos/das mestres/as das danças de matrizes afro-brasileiras, africanas e diáspora negra .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480133.



 34 – terça-feira, 27 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Canto, áreas Correlatas) - Parâmetros técnico-musicais da performance do canto . Abordagens pedagógicas 
da atuação como cantor em diferentes formações musicais e do ensino do canto para públicos diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos 
estilísticos do canto erudito . Perspectivas da formação e da atuação musical no Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Clarineta, Musicalização, áreas Correlatas) - Parâmetros técnico-musicais da performance na clarineta . 
Abordagens pedagógicas da atuação como instrumentista em diferentes formações musicais e do ensino da clarineta e da musicalização para públicos 
diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos da clarineta . Perspectivas da formação e da atuação musical no Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Fagote, Musicalização, áreas Correlatas) - Parâmetros técnico-musicais da performance no fagote . 
Abordagens pedagógicas da atuação como instrumentista em diferentes formações musicais e do ensino do fagote e da musicalização para públicos 
diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos do fagote . Perspectivas da formação e da atuação musical no Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (oboé, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova didática: Parâmetros técnico-musicais da performance no 
oboé . Abordagens pedagógicas da atuação como instrumentista em diferentes formações musicais e do ensino do oboé e da musicalização para 
públicos diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos do oboé . Perspectivas da formação e da atuação musical no Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Percussão, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova didática: Parâmetros técnico-musicais da performance na 
percussão . Abordagens pedagógicas da atuação como instrumentista em diferentes formações musicais e do ensino da percussão e da musicalização 
para públicos diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos da percussão . Perspectivas da formação e da atuação musical no 
Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Piano, Correpetição, áreas Correlatas) - Prova didática: Parâmetros técnico-musicais da performance no 
piano . Abordagens pedagógicas da atuação como correpetidor em diferentes formações musicais e do ensino do piano para públicos diversos . 
Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos do piano . Perspectivas da formação e da atuação musical no Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (regência, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova didática: Parâmetros técnico-musicais da regência coral 
e orquestral . Abordagens pedagógicas da atuação como regente em diferentes formações musicais e do ensino da regência e da musicalização para 
públicos diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos da regência . Perspectivas da formação e da atuação musical no Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Saxofone, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova didática: Parâmetros técnico-musicais da performance no 
saxofone . Abordagens pedagógicas da atuação como instrumentista em diferentes formações musicais e do ensino do saxofone e da musicalização 
para públicos diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos do saxofone . Perspectivas da formação e da atuação musical no 
Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (viola de Arco, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova didática: Parâmetros técnico- musicais da 
performance na viola de arco . Abordagens pedagógicas da atuação como instrumentista em diferentes formações musicais e do ensino da viola de 
arco e da musicalização para públicos diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos da viola de arco . Perspectivas da formação 
e da atuação musical no Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (violão, áreas Correlatas) - Prova didática: Parâmetros técnico-musicais da performance no violão . Abordagens 
pedagógicas da atuação como instrumentista em diferentes formações musicais e do ensino do violão para públicos diversos . Literatura Brasileira, 
Estrangeira e aspectos estilísticos do violão . Perspectivas da formação e da atuação musical no Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (violino, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova didática: Parâmetros técnico-musicais da performance no 
violino . Abordagens pedagógicas da atuação como instrumentista em diferentes formações musicais, do ensino do violino e da musicalização para 
públicos diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos do violino . Perspectivas da formação e da atuação musical no Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Trombone, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova didática: Parâmetros técnico-musicais da performance no 
trombone . Abordagens pedagógicas da atuação como instrumentista em diferentes formações musicais e do ensino do trombone e da musicalização 
para públicos diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos do trombone . Perspectivas da formação e da atuação musical no 
Brasil .
 ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Trompa, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova didática: Parâmetros técnico-musicais da performance 
na trompa . Abordagens pedagógicas da atuação como instrumentista em diferentes formações musicais e do ensino da trompa e da musicalização 
para públicos diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos da trompa . Perspectivas da formação e da atuação musical no Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Trompete, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova didática: Parâmetros técnico-musicais da performance 
no trompete . Abordagens pedagógicas da atuação como instrumentista em diferentes formações musicais e do ensino do trompete e da musicalização 
para públicos diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos do trompete . Perspectivas da formação e da atuação musical no 
Brasil .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Tuba, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova didática: Parâmetros técnico-musicais da performance na 
tuba . Abordagens pedagógicas da atuação como instrumentista em diferentes formações musicais e do ensino da tuba e da musicalização para 
públicos diversos . Literatura Brasileira, Estrangeira e aspectos estilísticos da tuba . Perspectivas da formação e da atuação musical no Brasil .
ProFESSor DE ArTE / TEATro - (Atuação, áreas Correlatas) - Trabalho do ator sobre si mesmo a partir do conceito de ação e de sua objetivação 
na cena . Ação interior e exterior: tempo ritmo interno e externo . Trabalho sobre o tempo-ritmo das ações, a contracenação, (ação e reação), a relação 
entre corpo e voz e a precisão das ações e intenções . o jogo com o espaço como desencadeador do processo de encenação . Jogo com texto dramático 
e não dramático .
ProFESSor DE ArTE / TEATro - (Atuação/ Teoria e História do Teatro, áreas Correlatas) - Trabalho do ator sobre si mesmo, a partir do conceito 
de ação e de sua objetivação na cena; Ação interior e ação exterior: tempo ritmo interno e externo; Trabalho sobre o tempo-ritmo das ações, a 
contracenação, (ação e reação), a relação entre corpo e voz, a precisão das ações e intenções . Aspectos históricos gerais e particulares do teatro grego, 
romano e medieval . Temas, teorias e questões em torno das condições de encenação, das formas dramatúrgicas, das técnicas de atuação e das ideias 
teatrais, de suas relações com os demais campos da vida artística, social, cultural e política .
ProFESSor DE ArTE / TEATro - (Atuação/ Expressão Técnica Corporal, Dramaturgia do Corpo, áreas Correlatas) - Trabalho do ator sobre 
si mesmo, a partir do conceito de ação e de sua objetivação na cena . Ação interior e ação exterior: tempo-ritmo interno e externo . A antropologia 
teatral . Trabalho sobre o tempo-ritmo das ações, a contracenação, (ação e reação), a relação entre corpo e voz e a precisão das ações e intenções . 
Desenvolvimento da relação do corpo no espaço/tempo .
ProFESSor DE ArTE / TEATro - (Atuação/ Expressão, Técnica vocal e Dramaturgia da voz, áreas Correlatas) - Trabalho sobre o tempo-ritmo 
das ações, a contracenação, (ação e reação), a relação entre corpo e voz e a precisão das ações e intenções . Trabalho do ator sobre si mesmo a partir 
do conceito de ação e de sua objetivação na cena . Ação interior e ação exterior: tempo ritmo interno e externo . Estudo da relação entre as ações 
físicas e as ações vocais. Especificidades da voz e da palavra. A partitura da voz falada, (palavras de valor, ênfases, pausas) e outros recursos, como 
subsídios para a construção da fala cênica .
ProFESSor DE ArTE / TEATro - (Expressão e Técnica Corporal e Dramaturgia do Corpo, áreas Correlatas) - Noções básicas de anatomia 
aplicada ao movimento . Desenvolvimento da relação do corpo no espaço/tempo . Jogos corporais . introdução aos princípios teóricos das técnicas 
corporais . Parâmetros fundamentais à composição do movimento cênico . Exercícios rítmicos .
ProFESSor DE ArTE / TEATro - (Expressão e Técnica vocal e Dramaturgia da voz, áreas Correlatas) - Conhecimento ativo de anatomia vocal 
e percepção cinestésica da fisiologia vocal. Conhecimento de terminologia do universo da voz, do canto e da fala. Ressonância, articulação, projeção. 
Princípios da organização da respiração fonatória . A partitura da voz falada, (palavras de valor, ênfases, pausas) e outros recursos, como subsídios 
para a construção da fala cênica. A relação corpo e voz no teatro. Especificidades da voz e da palavra.
ProFESSor DE ArTE / TEATro - (Teoria e História do Teatro, áreas Correlatas) - Aspectos históricos, teóricos e críticos gerais e particulares 
do teatro latino-americano . História, teoria e crítica acerca da presença, inserção e participação negra no teatro brasileiro . Trajetórias, dramaturgias, 
processos de criação e espetáculos negros no teatro brasileiro, desde a colônia até os dias atuais . Poéticas e estéticas decoloniais aplicadas a cena .
ProFESSor DE ArTE / TEATro - (Teatro Educação, áreas Correlatas) - Formação teatral infantojuvenil . Jogos Teatrais . Jogos tradicionais . 
Teatro do oprimido . Compreensão de Jogos, (Estrutura e Aplicação) . o desenvolvimento do trabalho do ator através dos jogos teatrais . Tragédia e 
Comédia . Teatro Dramático . Teatro Pós-dramático e Teatro Performativo .
ProFESSor DE ArTE / TECNoLoGiA DA CENA - (Figurino, áreas Correlatas) - Figurino e Caracterização Cênica . Figurinos e adereços . 
Aspectos psicológicos do figurino. Desenho de figurino. Integração da indumentária com outros elementos cênicos.
ProFESSor DE ArTE / TECNoLoGiA DA CENA - (iluminação, Produção Cênica, áreas Correlatas) - iluminação . Linguagem visual da cor e 
luz. Síntese da História da Iluminação. A Evolução da Iluminação a partir do aparecimento da Luz Elétrica, (lâmpada de filamento). A Iluminação 
Cênica X A Iluminação Civil. Os Primeiros Equipamentos Específicos de Iluminação Cênica. Posicionamentos/Angulações. Cor-Luz X Cor-
Pigmento . Filtros de Cor, (gelatinas) . Compreender a Luz como forma de expressão dramática . Noções básicas de eletricidade .
 ProFESSor DE ArTE / TECNoLoGiA DA CENA - (Sonoplastia, áreas Correlatas) - Sonoplastia . Tecnologia Musical e composição Aplicadas a 
Trilha Sonora . Elementos da linguagem musical . Componentes e estrutura do som e da acústica . Desenvolvimentos da sonoplastia no teatro e outras 
artes . Estética e desenho do som no espaço .
PROFESSOR DE ARTE / TECNOLOGIA DA CENA - (Cenografia/cenotecnia, Áreas Correlatas) - Cenotecnia, Laboratório de Prática de 
Cenotecnia/Cenotecnia e Maquete, Produção Técnica em Cenografia/cenotecnia, desenho técnico, novas tecnologias, Projeto Integrado e demais 
conteúdos complementares à formação em tecnologia da cena .
2ª ETAPA – CoNTEÚDo DA ProvA PráTiCA – árEA DE MÚSiCA .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Canto, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no canto . Performance do canto .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Clarineta, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . 
Performance na clarineta .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Fagote, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . Performance 
no fagote .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (oboé, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . Performance 
no oboé .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Percussão, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . 
Performance na percussão .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Piano, Correpetição, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . Performance 
no piano .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (regência, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no canto . Performance 
da regência .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Saxofone, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . 
Performance no saxofone .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (viola de Arco, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . 
Performance na viola de arco .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (violão, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . Performance no violão .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (violino, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . 
Performance no violino .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Trombone, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . 
Performance no trombone .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Trompa, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . 
Performance na trompa .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Trompete, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . 
Performance no trompete .
ProFESSor DE ArTE / MÚSiCA - (Tuba, Musicalização, áreas Correlatas) - Prova prática: Leitura à primeira vista no instrumento . Performance 
na tuba .
oriENTAÇÕES PArA AS ProvAS PráTiCAS DE MÚSiCA .
●Todos(as) os(as) candidatos(as) poderão realizar as Provas com o acompanhamento de um(a) pianista acompanhador(a), que estará inteiramente 
sob as suas responsabilidades .
●Os(as) candidatos(as) às vagas Canto, Áreas Correlatas e Regência, Musicalização, Áreas Correlatas, realizarão as Provas, OBRIGATORIAMENTE, 
com o acompanhamento de um(a) pianista acompanhador(a), que estará inteiramente sob as suas responsabilidades .
●A Fundação Clóvis Salgado disponibilizará APENAS 1, (um) piano, para a realização das Provas. Demais instrumentos musicais e equipamentos 
ficarão sob a inteira responsabilidade dos(as) candidatos(as).
●A banca examinadora poderá interromper o(a) candidato(a) a qualquer momento durante a execução das Provas, se julgar necessário.
●Cada candidato(a) deverá entregar 1, (uma) cópia, da partitura do repertório a ser apresentado nas Provas, à banca examinadora.
●As deliberações das bancas examinadoras acerca da pontuação parcial e total dos(as) candidatos(as) são soberanas e intransponíveis;
●O Programa das Provas Práticas de Música, (2ª etapa), será divulgado na página do Concurso, a posteriori.

ANExo v - AuToDECLArAÇÃo DE ExPEriÊNCiA ArTÍSTiCA .
Eu,    , inscrito no CPF n .º , declaro possuir ExPEriÊNCiA ArTÍSTiCA de  ano(s) na 
área da vaga para a qual me inscrevi, de acordo com os critérios e procedimentos inerentes ao EDiTAL FCS n .º 01/2024 – CoNCurSo PÚBLiCo, 
que rege o certame .
As informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade . Estou ciente de que poderei responder, criminalmente, no caso 
de falsidade .
Belho Horizonte, (MG), de  de   .
ASSiNATurA:   .

ANExo vi - AuToDECLArAÇÃo DE ExPEriÊNCiA DoCENTE .
Eu,    , inscrito no CPF n .º , declaro possuir ExPEriÊNCiA DoCENTE de  ano(s) na 
área da vaga para a qual me inscrevi, de acordo com os critérios e procedimentos inerentes ao EDiTAL FCS n .º 01/2024 – CoNCurSo PÚBLiCo, 
que rege o certame .
As informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade . Estou ciente de que poderei responder, criminalmente, no caso 
de falsidade .
Belho Horizonte, (MG), de  de   .
ASSiNATurA:   .

ANExo vii - CroNoGrAMA .

FASES . DATAS PrEviSTAS* (Estas 
datas poderão ser alteradas) .

PuBLiCAÇÃo Do EDiTAL DE ABErTurA Do CoNCurSo PÚBLiCo . 27/08/2024 .
PErÍoDo PArA iMPuGNAÇÃo Do EDiTAL . 27 e 29/08/2024 .
PErÍoDo DE iNSCriÇÕES . 26/10/2024 a 24/11/2024 .
PErÍoDo PArA ENvio Do LAuDo MÉDiCo E SoLiCiTAÇÃo DE CoNDiÇÕES ESPECiAiS PArA 
rEALiZAÇÃo DAS ProvAS . 26/10/2024 a 24/11/2024 .

PErÍoDo PArA SoLiCiTAÇÃo DE iSENÇÃo DA TAxA DE iNSCriÇÃo . 26 a 30/10/2024 .
DivuLGAÇÃo DA SoLiCiTAÇÃo DE iSENÇÃo DA TAxA DE iNSCriÇÃo . 12/11/2024 .
PErÍoDo rECurSAL SoBrE o rESuLTADo DA SoLiCiTAÇÃo DE iSENÇÃo DA TAxA DE 
iNSCriÇÃo . 13 e 14/11/2024

DivuLGAÇÃo Do rESuLTADo DEFiNiTivo, rESuLTADo DA SoLiCiTAÇÃo DE iSENÇÃo DA 
TAxA DE iNSCriÇÃo . 22/11/2024 .

ÚLTiMo DiA PArA PAGAMENTo DAS iNSCriÇÕES . 26/11/2024 .
DivuLGAÇÃo DAS iNSCriÇÕES DEFEriDAS, iNDEFEriDAS E DA SoLiCiTAÇÃo DE CoNDiÇÕES 
ESPECiAiS PArA rEALiZAÇÃo DAS ProvAS . 03/12/2024 .

PErÍoDo rECurSAL SoBrE AS iNSCriÇÕES iNDEFEriDAS E DAS CoNDiÇÕES ESPECiAiS PArA 
rEALiZAÇÃo DAS ProvAS . 04 e 05/12/2024 .

DivuLGAÇÃo DAS iNSCriÇÕES DEFEriDAS E DA SoLiCiTAÇÃo DE CoNDiÇÕES ESPECiAiS 
PArA rEALiZAÇÃo DAS ProvAS, APÓS rECurSoS . 12/12/2024 .

DivuLGAÇÃo DoS LoCAiS DA ProvA oBJETivA . 12/12/2024 .
rEALiZAÇÃo DAS ProvAS oBJETivA E rEDAÇÃo . 15/12/2024 .
DivuLGAÇÃo Do GABAriTo PrELiMiNAr . 18/12/2024 .
PErÍoDo rECurSAL SoBrE o GABAriTo PrELiMiNAr . 19 e 20/12/2024 .
DivuLGAÇÃo Do GABAriTo DEFiNiTivo E Do rESuLTADo PrELiMiNAr DA ProvA oBJETivA . 14/01/2025 .
PErÍoDo rECurSAL SoBrE rESuLTADo PrELiMiNAr DA ProvA oBJETivA . 15 e 16/01/2025 .
DivuLGAÇÃo Do rESuLTADo DEFiNiTivo DA ProvA oBJETivA E CoNvoCAÇÃo PArA ProvA 
PráTiCA . 22/01/2025 .

rEALiZAÇÃo DAS ProvAS DiDáTiCA, PráTiCA E ENTrEviSTA . 24/01/2025 a 09/02/2025 .
DivuLGAÇÃo Do rESuLTADo PrELiMiNAr DAS ProvAS DiDáTiCA, PráTiCA E ENTrEviSTA . 13/02/2025 .
PErÍoDo rECurSAL SoBrE rESuLTADo PrELiMiNAr DAS ProvAS DiDáTiCA, PráTiCA E 
ENTrEviSTA . 14 e 15/02/2025 .

DivuLGAÇÃo Do rESuLTADo DEFiNiTivo DAS ProvAS DiDáTiCA, PráTiCA, ENTrEviSTA E DA 
CLASSiFiCAÇÃo PrELiMiNAr . 27/02/2025 .

PErÍoDo rECurSAL SoBrE A CLASSiFiCAÇÃo PrELiMiNAr . 28/02 e 01/03/2025 .
PuBLiCAÇÃo DA CLASSiFiCAÇÃo DEFiNiTivA . 11/03/2025 .
PuBLiCAÇÃo DA HoMoLoGAÇÃo Do CoNCurSo PÚBLiCo . 11/03/2025 .

 Sérgio rodrigues reis 
Presidente da Fundação Clóvis Salgado

referência: Processo nº 2180 .01 .0001135/2024-96 SEi nº 95558134
712 cm -26 1983090 - 1

Fundação de Arte de 
ouro Preto - Faop

 ExTrATo DE CoNTrATAÇÃo
Processo SEi nº2170 .01 .0000130/2024-36 . A Fundação de Arte 
de ouro Preto - FAoP - Laboratório de Conservação e restauro da 
FAoP – LABCor torna público o contrato de prestação de serviços de 
conservação e restauração de um desenho sobre papel de propriedade 
particular, sendo a FAoP contratada e a contratante Alba Maria da Silva 
Pereira residente no município de itambacuri, Minas Gerais . o valor 
referente a prestação de serviços objeto deste contrato é de r$ 1 .607,19 
(hum mil seiscentos e sete reais e dezenove centavos) que serão 
pagos pela contratante a contratada através de DAEs (Documentos de 
Arrecadação Estadual) que serão fornecidas pela contratada . o presente 
instrumento tem vigência de 10 (dez) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo pelas partes . 
Assinam Luiz Henrique Câmara Trindade (Presidente FAoP) e Alba 
Maria da Silva Pereira . Ass: ouro Preto, 27 de agosto de 2024 .

4 cm -26 1982664 - 1

instituto de Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico 

de minas Gerais -  iepha-mG
ExTrATo

FuNDo ESTADuAL DE CuLTurA
EDiTAL FEC 06/2024 – CorETo – PrEMiAÇÃo 

iNDiviDuAL - PESSoA FÍSiCA
Errata do extrato do EDiTAL FEC 06/2024 – CorETo PrEMiAÇÃo 
iNDiviDuAL - PESSoA FÍSiCA publicado dia 09 de agosto de 2024 . 
Para os itens  1 .1 .1, 1 .2 .1 e 1 .3 .1 do edital FEC 06/2024 onde se lê: 
“ . . .representantes de grupos ou coletivos sem constituição jurídica, . . .” 
leia-se: “ . . .regentes ou maestros/maestrinas de bandas de músicas . . .” 
Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 . João Paulo Martins, Presidente do 
instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais e 
Leônidas oliveira, Secretário de Estado de Cultura e Turismo .

3 cm -26 1983008 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico

ExTrATo - PArECEr DE DoAÇÕES - 
HuBMG Gov - 3ª PArCiAL AGoSTo

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - Sede, torna 
público o parecer da doação recebida pelo Edital de Chamamento 
Público Nº 03/2023 do projeto HubMG Gov na primeira parcial do 
mês de Julho . o parecer da nova doação está disponível no endereço:  
http://www .desenvolvimento .mg .gov .br/application/editais/edital/315 . 
informações: dice@desenvolvimento .mg .gov .br .

2 cm -26 1982773 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de minas Gerais - Fapemig

DECiSÃo - PACE
o Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais – FAPEMiG, no uso da competência conferida pelo Decreto 
Estadual nº 47 .931, de 29 de abril de 2020, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 48 .715, de 26 de outubro de 2023, tendo em vista o decurso 
do prazo de apresentação do recurso da parteFundação Diamantinense 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FuNDAEPE, acata a 
manifestação da Gerência de Monitoramento e Avaliação de resultados 
– GMr, nos termos doParecer Técnico FAPEMiG/GMr nº . 65/2024 
(89441788),Parecer Técnico FAPEMiG/GMr nº . 84/2024 (93343617) 
eParecer Técnico FAPEMiG/GMr nº . 89/2024 (95090574) . Assim, 
em face da não reconsideração de decisão proferida pela ordenadora 
de Despesas (95201296), torna-se definitiva a decisão de manutenção 
da reprovação parcial da prestação de contas do instrumento APQ-
02621-16, em virtude da conclusão da existência de dano ao erário, 
conforme prevê o art . 20 do Decreto Estadual nº 46 .830, de 14 de 
setembro de 2015 .

 Prof . Dr . Carlos Alberto Arruda de oliveira
 Presidente da FAPEMiG

4 cm -26 1982602 - 1

ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA DE EvENToS
cag ; pce-00304-24 ; 29º cbcta congresso brasileiro de ciência e 
tecnologia de alimentos ; igor josé boggione santos ; 2071 19 573 022 
4362 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 0001 339020 0 10 
1 ; 14/10/2024 ; 17/10/2024 ; universidade federal de são joão del-rei ; 
r$ 13 .356,00 ; cra ; oet-00343-24 ; simpósio de biodiversidade e meio 
ambiente da puc minas ; gisele pires de mendonça dantas ; 2071 19 573 
022 4362 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 0001 339039 
0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 0001 339020 0 10 1 ; 22/11/2024 ; 
22/11/2024 ; sociedade mineira de cultura/pontifícia universidade 
católica de minas gerais ; r$ 8 .740,00 ;

3 cm -26 1982994 - 1

ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA
tec ; apq-00785-24 ; avaliação da cinética de esferoidização decorrente 
da soldagem elétrica por centelhamento em aços perlíticos para trilhos 
ferroviários e seus efeitos sobre as propriedades mecânicas em tração 
; artur camposo pereira ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 1 
, 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 
0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 
2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 
0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 12 meses ; 
universidade federal de ouro preto ;  r$ 45 .633,00 ; cds ; apq-01329-24 
; comparação dos marcadores bioquímicos, interleucinas e adipocinas 
entre pacientes eutróficos e com obesidade infectados pela covid-19 
; cíntia maria rodrigues ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 
1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 
10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 12 
meses ; universidade federal dos vales do jequitinhonha e mucuri ;  r$ 
50 .000,00 ; cex ; apq-01768-24 ; autenticação biométrica federada com 
eeg de headband ; pedro henrique lopes silva ; 2071 19 571 022 4513 
0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 
19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 
445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 
19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; 
duração 36 meses ; universidade federal de ouro preto ;  r$ 49 .824,88 ; 
cex ; apq-02036-24 ; decifrando a linguagem dos lagartos: utilização de 
aprendizado de máquina para análise em comunicação animal ; jadson 
castro gertrudes ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 
571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 24 meses ; universidade federal 
de ouro preto ;  r$ 42 .951,20 ; tec ; apq-02501-24 ; injeção de material 
dessulfurante por lança submersa em panela de aço no desgaseificador 
rh: análise via modelamento físico e simulação fluidodinâmica ; johne 
jesus mol peixoto ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 
19 571 022 4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 
571 022 4513 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 
0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
federal de ouro preto ;  r$ 49 .762,00 ; tec ; apq-02736-24 ; estudo 
das propriedades superplásicas da liga zn-22al submetida a forjamento 
multidirecional à temperatura ambiente ; nayara aparecida neres da 
silva ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 10 1 , 2071 19 571 022 
4513 0001 442042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 10 1 
, 2071 19 571 022 4513 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 022 4513 0001 449039 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de ouro 
preto ;  r$ 46 .748,80 ; 

11 cm -26 1983002 - 1

minas Gerais Participações 
S .A . - mGi

ExTrATo DA 10ª ProrroGAÇÃo DE 
oFÍCio Do CoNvÊNio Nº 943/2014

 celebrado entre a MGi – Minas Gerais Participações S .A . e o Município 
de Jacuí, com interveniência do Estado de Minas Gerais por meio 
da Secretaria de Estado de infraestrutura e Mobilidade – SEiNFrA . 
objeto: prorrogação da vigência até 09/03/2025 . Foro: Belo Horizonte . 
Assinatura: 26/08/2024 . Processo SEi nº 1300 .01 .0008252/2020-33 

2 cm -26 1983005 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480134.
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 companhia de Gás de 
minas Gerais - Gasmig

    
 AviSo DE EDiTAL 

 Modo de Disputa Aberto Eletrônico – Tipo menor preço nº AMP-
0040/24 . objeto: serviço de implantação das soluções AiP e DLP, para 
rotulagem e prevenção de perdas das informações corporativas . Datas 
e horários para envio das propostas, da sessão pública e de início da 
etapa de lance, por meio do sítio da Licitar Digital, (www .licitardigital .
com .br), conforme o seguinte: Envio das propostas: a partir de 08h00 
min do dia 28/08/2024 até 09h00min do dia 18/09/2024 . Data e horário 
da abertura da sessão pública e etapa de lances: A partir de 09h30min 
do dia 18/09/2024 . o Edital e anexos encontram-se disponíveis no 
sítio: http://www.licitardigital.com.br por meio de acesso identifi cado 
(login) . o modo de disputa será realizado pela Agente de Contratação 
Silvana Lourenço do vale n .º Pessoal 014 . 

 Daniela Alves Marcondes Pedrosa 
 Gerente de Contratos e Licitações  

 5 cm -26 1983055 - 1   

 Banco de Desenvolvimento de 
minas Gerais S .A . - BDmG

   AviSo DE LiCiTAÇÃo 
 o BDMG torna público que realizará, no dia 11 de setembro de 2024, 
às 09h30, o pregão eletrônico edital BDMG-17/2024, processo de 
compras nº 5201006 000003/2024 no portal Compras MG, objetivando 
a contratação serviços de apoio à infraestrutura de Ti consistindo na 
manutenção corretiva, preventiva em equipamentos, banco de dados, 
redes de computadores e suporte técnico/helpdesk aos usuários de forma 
remota e presencial, por meio de modelo híbrido (postos de trabalho 
+ níveis de serviço), conforme as condições e requisitos do edital e 
seus anexos . A sessão pública será realizada em ambiente virtual, na 
internet, no Portal de Compras MG, pelo endereço eletrônico www .
compras .mg .gov .br  . Cópia do edital poderá ser obtida gratuitamente 
nos endereços https://www .bdmg .mg .gov .br/editais-licitacoes/ ou 
http://www .compras .mg .gov .br  . informações: exclusivamente pelo 
portal Compras MG, segundo as condições do edital, item 2 .3 . 
  

  CoNTrAToS - EDiTAL DE CrEDENCiAMENTo 05/2021 
 CT 10828/2024 . Contratada: 51 .707 .197 Lara Siqueira Piau, CNPJ 
51 .707 .197/0001-34 - valor: r$150 .000,00 - Aprovação: 31/07/2024; 
CT 10834/2024 . Contratada: Fabril Contabilidade e Gestão Empresarial 
Ltda, CNPJ 07 .420 .734/0001-79 - valor: r$150 .000,00 - Aprovação: 
31/07/2024; CT 10879/2024 . Contratada: realbens Agenciamento e 
intermediação de Negócios Ltda, CNPJ 37 .963 .393/0001-49 - valor: 
r$150 .000,00 - Aprovação: 13/08/2024; CT 10881/2024 . Contratada: 
WM Empreendimentos Ltda, CNPJ 32 .924 .539/0001-23 - valor: 
r$150 .000,00 - Aprovação: 13/08/2024; CT 10882/2024 . Contratada: 
Cacto Serviços e Projetos Ltda, CNPJ 56 .009 .282/0001-42 - valor: 
r$150 .000,00 - Aprovação: 13/08/2024; CT 10884/2024 . Contratada: 
Support Contabilidade São Gotardo Ltda, CNPJ 55 .902 .994/0001-23 
- valor: r$150 .000,00 - Aprovação: 13/08/2024 . objeto: Contratação 
para atuar como correspondente Bancário do BDMG conforme termos 
e condições do Edital de Credenciamento BDMG-05/2021 . Dotação 
orçamentária: 8199910045 - GoP - Comissões dos Agentes . Prazo: 60 
meses a contar da assinatura . Data de assinatura: 23/08/2024 .  

 8 cm -26 1983041 - 1   

 companhia Energética de 
minas Gerais - cemig

   CoMPANHiA ENErGÉTiCA DE MiNAS GErAiS – CEMiG 
 GErÊNCiA DE CoMPrAS DE MATEriAiS E SErviÇoS 

 CoNTrAToS 
 iNExiGiBiLiDADE 500-E20655 Nº CoNTrATo: 4680007401/
4680007402/4680007403 . Fundamento: Art . 30, inciso ii, “e”, da 
Lei 13 .303/16, para a contratação de CAPuTo, BASToS E SErrA 
ADvoGADoS para a prestação de serviços técnicos especializados 

de advocacia contenciosa, consistentes na defesa dos interesses 
da CoNTrATANTE nos Tribunais Superiores nos autos de Ação 
Anulatória, em trâmite no Tribunal Superior do Trabalho . valor 
r$ 550 .000,00 . o prazo será determinado pelo tempo necessário ao 
encerramento defi nitivo do serviço conforme o artigo 71, inciso II da 
Lei Federal 13 .303/16 aceitos todos os atos praticados desde o aceite da 
proposta pela Contratante de 02/04/2024 . Ass . e rec . 23/08/2024 . 

 ADiTivoS 
 4630002832/500 4630002833/510 4630002834/530 . Partes: 
CoMPANHiA ENErGÉTiCA DE MiNAS GErAiS S .A ., CEMiG 
DiSTriBuiÇÃo S .A ., CEMiG GErAÇÃo E TrANSMiSSÃo S .A . 
E B F DoS SANToSrESTAurANTE . objeto: Prorrogação por mais 
12 meses . Prazo Atual: 36 meses . valor Atual: r$2 .321 .711,64 . Ass .: 
18/08/2924 .  
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   CEMiG DiSTriBuiÇÃo S . A . 
 GErÊNCiA DE CoMPrAS DE MATEriAiS E SErviÇoS 

 AviSoS DE EDiTAL 
 Licitação Eletrônica 530-LS20675 . objeto: Serviços técnicos 
e operacionais de engenharia, por empresa especializada, que 
compreendem (I) a fi scalização e a inspeção visual em campo, 
(II) a regularização de cabos, fi os e cordoalhas e (III) a remoção 
de equipamentos, cabos, fi os e cordoalhas e/ou quaisquer outros 
apetrechos e materiais que as empresas de telecomunicações utilizam 
para prestação de serviços e que instalam, de forma compartilhada, em 
postes e vãos da Cemig . Edital e demais informações: https://app2-
compras .cemig .com .br/pesquisa 

 CoNTrAToS 
 iNExiGiBiLiDADE 530-E20654 Nº CoNTrATo: 4320000486/530 . 
Fundamento: Art . 30, inciso ii, “c”, da Lei 13 .303/16, para a 
contratação de PENTáGoNo S .A . DiSTriBuiDorA DE TÍTuLoS 
E VALORES MOBILIÁRIOS para serviços como agente fi duciário da 
11ª emissão de Debêntures da Cemig D . valor r$ 84 .000,00 . Prazo 144 
meses . Ass . em: 20/08 . e rec . 23/08/2024 .  
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   CEMiG DiSTriBuiÇÃo S .A - CNPJ: 06 .981 .180/0001-16 
 Co/QF – ENCErrAMENTo DE ProCESSo 

ADMiNiSTrATivo PuNiTivo 
 rErrATiFiCAÇÃo DE PuBLiCAÇÃo 

 E-PAP 2023018 - NEW PoWEr SoLuÇÕES 
EM ENGENHAriA LTDA 

 Torno público que, na publicação do dia 10 de agosto de 2024, acerca 
do encerramento do processo administrativo punitivo em epígrafe 
e das penalidades mantidas na decisão do recurso, onde se lê “( . . .) 
além da rescisão unilateral do contrato, em seus respectivos termos, 
( . . .)”, leia-se: “( . . .) além da rescisão unilateral do contrato, em seus 
respectivos termos, inclusive a consequente multa rescisória de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor total da contratação, de acordo com 
a Cláusula 21 .3 .4, ( . . .)” . Ficam mantidos os demais termos da antiga 
publicação não alterados pelo presente instrumento . Publique-se . 

 Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024 . 
 Paulo Márcio Nepomuceno de Souza 

 Gerente de Qualidade dos Fornecedores de Materiais – Co/QF  
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    CEMiG GErAÇÃo E TrANSMiSSÃo S . A . 
 GErÊNCiA DE CoMPrAS DE MATEriAiS E SErviÇoS 

 AviSoS DE EDiTAL 
 Pregão Eletrônico 510-G20664 . objeto: Câmera de ultravioleta para 
Detecção de Efeito Corona . Edital e demais informações: https://app2-
compras .cemig .com .br/pesquisa  
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 companhia de Saneamento 
de minas Gerais - copasa

    
 CoMPANHiA DE SANEAMENTo DE 

MiNAS GErAiS - CoPASA MG 
 AviSoS DE LiCiTAÇÃo 

 LiCiTAÇÃo Nº CPLi .1120240096 
 objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das 
obras e serviços de crescimento vegetativo, manutenção em redes, 
interceptores e ligações prediais e melhorias operacionais de esgoto em 
ligações prediais e redes até DN 400mm, na área de abrangência da 
Gerência regional Pouso Alegre - GrPo, da CoPASA MG, incluindo 
municípios, vilas e favelas, Polo Pouso Alegre . Dia: 24/09/2024 
às 08:30 horas - Local: rua Carangola, 606 - Térreo - Bairro Santo 
Antônio - Belo Horizonte/MG . Mais informações e o caderno de 
licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através de download no 
endereço: www .copasa .com .br (link: licitações e contratos/licitações, 
pesquisar pelo número da licitação), a partir do dia 29/08/2024 . 
  

 MoDo ABErTo ELETrÔNiCo CPLi Nº 05 .2024/0311 . 
 Objeto: Válvula borboleta fl angeada. Dia da Licitação: 05 de setembro 
2024 às 09:45 horas . Edital e demais informações disponíveis a partir 
do dia 28/08/2024 no site: www .copasa .com .br . 
  

 MoDo ABErTo ELETrÔNiCo PArA 
rEGiSTro DE PrEÇoS Nº 05 .2024/3164 . 

 objeto: PAiNÉiS BT QCM EEA . Dia da Licitação: 05 de setembro 
de 2024 às 09:15 horas . Edital e demais informações disponíveis a 
partir do dia 28/08/24 no site: www .copasa .com .br (link: Licitações e 
Contratos/Licitação) . 

  
 AviSo DE ADiAMENTo LiCiTAÇÃo 

MoDo ABErTo ELETrÔNiCo 
 CPLi Nº 05 .2024/0237 . 

 objeto: Materiais de automação para ETE’s . A CoPASA MG informa 
que a licitação, objeto acima mencionado, marcada para o dia 
22/08/2024 às 09h, fi ca adiada ‘Sine Die’. Motivo: “Adequação no 
Procedimento Licitatório” . 
  

 MoDo ABErTo ELETrÔNiCo PArA 
rEGiSTro DE PrEÇoS Nº 05 .2024/3165 . 

 objeto: Booster container . Dia da Licitação: 05 de setembro de 2024 
às 09:30 horas . Edital e demais informações disponíveis a partir do dia 
28/08/24 no site: www .copasa .com .br (link: Licitações e Contratos/
Licitação) . 
  

 MoDo ABErTo ELETrÔNiCo PArA 
rEGiSTro DE PrEÇoS Nº 05 .2024/3168 . 

 objeto: prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação fi nal de resíduos gerados nos processos de tratamento de 
água e esgoto das unidades operacionais da Copasa, nas cidades no 
âmbito da unidade de Negócio oeste (uNoE) . Dia da Licitação: 12 
de setembro de 2024, às 08:45 horas . Edital e demais informações 
disponíveis a partir do dia 28/08/2024 no site: www .copasa .com .br . 
(link: Licitações e Contratos/Licitação) . 

  
 CoMuNiCADo DE HoMoLoGAÇÃo 

 LiCiTAÇÃo Nº CPLi .1120240048 
 objeto: prestação de serviços de consultoria especializada com o 
objetivo de estabelecer processo estruturado de identifi cação, resposta 
e recuperação de crises relacionadas à interrupção da prestação dos 
serviços de abastecimento de água na região Metropolitana de Belo 
Horizonte . o presente Processo foi homologado em 23 .08 .24 . Data: 
26/08/2024 . 

 A DirEToriA   
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 Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

   ExTrATo DE ALTErAÇÃo DE GESTor Do 
TErMo DE FoMENTo Nº 1481000874/2023 

 Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - 
SEDESE e a APAE de Jacutinga, MG . Fica designado como Gestor 
da Parceria o Servidor Daniel Luiz dos Santos, Masp 1081369-9 . 
Assinatura 23/08/2024 . Processo Sei nº 1480 .01 .0003836/2023-91 . 
  

 ExTrATo DE ALTErAÇÃo DE GESTor Do 
TErMo DE FoMENTo Nº 1481000543/2023 

 Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - 
SEDESE e o instituto Enderson Moreira, do município de Fortuna de 
Minas/MG . Fica designada como Gestora da Parceria a Servidora Juli 
Graziele Marques de Souza, Masp 1484849-3 . Assinatura 23/08/2024 . 
Processo Sei nº 1480 .01 .0003995/2023-66 . 
  

 ExTrATo DE ALTErAÇÃo DE GESTor Do 
TErMo DE FoMENTo Nº 1481001591/2021 

 Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - 
SEDESE e a APJ APrENDEr ProDuZir JuNToS, do município 
de Teófi lo Otoni/MG. Fica designada como Gestora da Parceria a 
Servidora Juli Graziele Marques de Souza, Masp 1484849-3 . Assinatura 
23/08/2024 . Processo Sei nº 1480 .01 .0008204/2021-16 . 
  

 ExTrATo DE ALTErAÇÃo DE FiSCAL Do 
CoNvÊNio Nº 1481003177/2022 

 Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
- SEDESE e a Prefeitura Municipal de Comercinho, do município 
de Comercinho/MG . Fica designado como Fiscal da Parceria a 
Servidora Gabriela Marques valente, Masp 1528888-9 . Processo Sei nº 
1480 .01 .0007575/2022-21 .  
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   ExTrATo DE ALTErAÇÃo DE GESTor Do 
TErMo DE FoMENTo Nº 1481001766/2023 

 Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - 
SEDESE e iNSTiTuTo SoCiAL ACrEDiTAr E LuTAr - iSAL, 
do município de Belo Horizonte/MG . Fica designado como Gestor 
da Parceria o Servidor Daniel Luiz dos Santos,  Masp 1081369-9  . 
Assinatura 23/08/2024 . Processo Sei nº 1480 .01 .0004003/2023-44 . 
  

 ExTrATo DE ALTErAÇÃo DE GESTor Do 
TErMo DE FoMENTo Nº 1481001746/2023 

 Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
- SEDESE e APAE DE PouSo ALEGrE, do município de Pouso 
Alegre/MG . Fica designado como Gestor da Parceria o  Servidor 
Daniel Luiz dos Santos, Masp 1081369-9  . Assinatura 23/08/2024 . 
Processo Sei nº 1480 .01 .0003628/2023-81 . 
  

 ExTrATo DE ALTErAÇÃo DE GESTor Do 
TErMo DE FoMENTo Nº 1481001492/2023 

 Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - 
SEDESE e FuNCiF - ASSoCiAÇÃo FuNDAMENTAL CiDADE 
FELiZ, do município de Sabará/MG . Fica designado como Gestor 
da Parceria o Servidor Daniel Luiz dos Santos, Masp 1081369-9 . 
Assinatura 23/08/2024 . Processo Sei nº 1480 .01 .0003978/2023-40 . 
  

 ExTrATo DE ALTErAÇÃo DE GESTor Do 
TErMo DE FoMENTo Nº 1481000843/2023 

 Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - 
SEDESE e Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais de Liberdade 
- APAE DE LiBErDADE, MG . Fica designada como Gestora da 
Parceria a Servidora Marcilene Alves Mereles, Masp 904054-4 . 
Assinatura 23/08/2024 . Processo Sei nº 1480 .01 .0003998/2023-82 . 
  

 ExTrATo DE ALTErAÇÃo DE GESTor Do 
TErMo DE FoMENTo Nº 1481001700/2023 

 Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
- SEDESE e Lar São vicente de Paulo de São Pedro da união, MG . 
Fica designado como Gestor da Parceria o Servidor Daniel Luiz dos 
Santos, Masp 1081369-9 . Assinatura 23/08/2024 . Processo Sei nº 
1480 .01 .0003472/2023-25 .  
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   ExTrATo DA 1ª ProrroGAÇÃo DE oFÍCio Do 
TErMo DE CoNvÊNio Nº 1481001945/2023 

 Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Prefeitura Municipal de Bocaiúva . objeto: Prorrogação de ofício 
do Termo de Convênio por mais 81 dias . Assinatura: 30/04/2024 . 
Processo Sei nº 1480.01.0010234/2023-05. Justifi ca-se a necessidade 
de publicação extemporânea da Prorrogação de ofício do convênio, 
devido a atrasos na tramitação do referido convênio e seu respectivo 
Plano de Trabalho devidamente assinados .  
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 instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de minas Gerais - idene
   EDiTAL DE CrEDENCiAMENTo Nº 01/2024-  rESuLTADo PrELiMiNAr 04- PriMEirA ETAPA DE HABiLiTAÇÃo 

  O Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais retifi ca Resultado Preliminar 04 referente à 1ª etapa de habilitação do Edital de Credenciamento nº 01/2024 referente ao Chamamento Público para  ao credenciamento para contratação de organizações fornecedoras de leite no âmbito 
do Programa de Aquisição de Alimentos - Modalidade Leite (PAA-Leite) - Convênio Nº 919466 . 
 onde se lê: 
 Tabela 1 - resultado Preliminar 04 - Primeira Etapa de Habilitação do Edital 01/2024 

 razão Social da organização Fornecedora  Nome Fantasia  CNPJ  Endereço  resultado  Justifi cativa 
 Associação dos Pequenos Produtores de Leite de Pedras 
de Maria da Cruz - APPLA  APPLA  09 .623 .475/0001-09  rua Joaquim rodrigues de Almeida, Nº 800 – vila Maria – CEP: 

39 .492-000 – Pedras de Maria da Cruz-MG  Habilitada na Primeira Etapa  A) Ausência de documento solicitado na cláusula 6 . DA HABiLiTAÇÃo do EDiTAL 
DE CrEDENCiAMENTo Nº 01/2024 : 
  “6.5.2 Certifi cado de registro expedido pelo Serviço de Inspeção Ofi cial (Municipal, 
Estadual ou Federal), indicando atividade de benefi ciamento de leite e derivados;”  

 Cooperativa dos Apicultores e Agricultores Familiares do 
Norte de Minas  CooPEMAPi  25 .246 .765/0001-37  Fazenda Bahia, Comunidade Taboquinha 1,SN Zona rural, Cep 

39390 .000 ,Bocaiuva-MG  Habilitada na Primeira Etapa 

 Assossiação dos Produtores de Leite de Montalvania  A .P .P .P .  01 .760 .994/0001-07  r voLTAirE N 70 SALA 01 CASA B CENTro 
MoNTALvANiA - MG  Não Habilitado na Primeira Etapa 

 A) Ausência de documento solicitado na cláusula 6 .7 do EDiTAL DE 
CrEDENCiAMENTo Nº 01/2024 válido: 
 “6.7 Certifi cado de Registro Cadastral (CRC) – emitido pelo Cadastro Geral de 
Fornecedores de MG .” 
  É Certifi cado de Registro Cadastralo- CRC encontra -se com validade vencida 
 B) Ausência de documento solicitado na cláusula 6 .5 .2 do EDiTAL DE 
CrEDENCiAMENTo Nº 01/2024: 
 “6.5.2 Certifi cado de registro expedido pelo Serviço de Inspeção Ofi cial (Municipal, 
Estadual ou Federal), indicando atividade de benefi ciamento de leite e derivados;” 
 o documento enviado é válido apenas para o fornecimento de leite no território do 
município responsável por sua emissão, não sendo compatível com a proposta enviada . 

 Cooperativa dos Pequenos Produtores rurais de icaraí de 
Minas  CooPEPriM  02 .483 .02 1/0001-30  rua Holanda, 156, Faz Tres Corações- lcaraí de Minas/MG  Não Habilitado na Primeira Etapa 

 A) Ausência de documento solicitado na cláusula 6 .7 do EDiTAL DE 
CrEDENCiAMENTo Nº 01/2024 válido: 
  “6.7 Certifi cado de Registro Cadastral (CRC) – emitido pelo Cadastro Geral de 
Fornecedores de MG .” 
  o item Certidão Negativa de Falência, insolvência Civil ou recuperação Judicial da 
Empresa, integrante do CrC, está vencida desde 13/09/2017 . 
  o item Balanço Patrimonial e Demonst . Contábeis, integrante do CrC, está vencida 
desde 30/04/2015 . 

  Leia-se: 
 Tabela 1 - resultado Preliminar 04 - Primeira Etapa de Habilitação do Edital 01/2024 

 razão Social da organização Fornecedora  Nome Fantasia  CNPJ  Endereço  resultado  Justifi cativa 
 Associação dos Pequenos Produtores de Leite de Pedras 
de Maria da Cruz - APPLA   APPLA  09 .623 .475/0001-09  rua Joaquim rodrigues de Almeida, Nº 800 – vila Maria – CEP: 

39 .492-000 – Pedras de Maria da Cruz-MG  Não Habilitada na Primeira Etapa  A) Ausência de documento solicitado na cláusula 6 . DA HABiLiTAÇÃo do EDiTAL 
DE CrEDENCiAMENTo Nº 01/2024 : 
  “6.5.2 Certifi cado de registro expedido pelo Serviço de Inspeção Ofi cial (Municipal, 
Estadual ou Federal), indicando atividade de benefi ciamento de leite e derivados;”  

 Cooperativa dos Apicultores e Agricultores Familiares do 
Norte de Minas  CooPEMAPi  25 .246 .765/0001-37  Fazenda Bahia, Comunidade Taboquinha 1,SN Zona rural, Cep 

39390 .000 ,Bocaiuva-MG  Habilitada na Primeira Etapa 

 Assossiação dos Produtores de Leite de Montalvania  A .P .P .P .  01 .760 .994/0001-07  r voLTAirE N 70 SALA 01 CASA B CENTro 
MoNTALvANiA - MG  Não Habilitada na Primeira Etapa 

 A) Ausência de documento solicitado na cláusula 6 .7 do EDiTAL DE 
CrEDENCiAMENTo Nº 01/2024 válido: 
  “6.7 Certifi cado de Registro Cadastral (CRC) – emitido pelo Cadastro Geral de 
Fornecedores de MG .” 
  É Certifi cado de Registro Cadastralo- CRC encontra -se com validade vencida 
  B) Ausência de documento solicitado na cláusula 6 .5 .2 do EDiTAL DE 
CrEDENCiAMENTo Nº 01/2024: 
  “6.5.2 Certifi cado de registro expedido pelo Serviço de Inspeção Ofi cial (Municipal, 
Estadual ou Federal), indicando atividade de benefi ciamento de leite e derivados;” 
  o documento enviado é válido apenas para o fornecimento de leite no território do 
município responsável por sua emissão, não sendo compatível com a proposta enviada . 

 Cooperativa dos Pequenos Produtores rurais de icaraí de 
Minas  CooPEPriM  02 .483 .02 1/0001-30  rua Holanda, 156, Faz Tres Corações- lcaraí de Minas/MG  Não Habilitada na Primeira Etapa 

 A) Ausência de documento solicitado na cláusula 6 .7 do EDiTAL DE 
CrEDENCiAMENTo Nº 01/2024 válido: 
  “6.7 Certifi cado de Registro Cadastral (CRC) – emitido pelo Cadastro Geral de 
Fornecedores de MG .” 
  o item Certidão Negativa de Falência, insolvência Civil ou recuperação Judicial da 
Empresa, integrante do CrC, está vencida desde 13/09/2017 . 
  o item Balanço Patrimonial e Demonst . Contábeis, integrante do CrC, está vencida 
desde 30/04/2015 . 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480135.



 36 – terça-feira, 27 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
Secretaria de Estado de Fazenda

AviSo - EDiTAL Nº 1191001 57/2024
informamos que não será exigida a garantia da proposta neste certame, 
mas somente garantia financeira de execução no valor de 5% (cinco 
por cento) do contrato, a ser apresentada no momento da assinatura 
do contrato . Portanto, onde consta “5% (cinco por cento)” no subitem 
5 .14 do Edital, leia-se “0% (zero por cento)” . Assim, para este certame, 
não será exigida a pré-qualificação prevista no art. 58 da Lei Federal 
nº 14 .133/2021 . No caso de o Portal de Compras/MG solicitar o 
upload da comprovação de garantia da proposta, para prosseguir com 
o cadastramento, solicitamos que reinsiram a proposta comercial na 
respectiva aba . Bte 26/08/2024 . 

Fernanda Pires Mourão Zanini 
 Pregoeira

 ExTrATo Do ProToCoLo DE iNTENÇÕES 
SiMPLiFiCADo Nº 526

Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o instituto de 
Desenvolvimento integrado de Minas Gerais – iNvEST MiNAS e a 
empresa ToPMAx iNDuSTriA DE ETiQuETAS LTDA ., oBJETo: 
viabilizar a manutenção, pela ToPMAx, de estabelecimento industrial 
localizado no munícipio de Contagem, em Minas Gerais, destinado 
à industrialização e comercialização dos produtos relacionados no 
Protocolo de intenções . Assinatura: 26 .08 .2024 . Signatários: Luiz 
Claudio Fernandes Lourenço Gomes (SEF), Fernando Passalio de 
Avelar (SEDE), João Paulo Braga Santos (iNvEST MiNAS), Euler 
Aparecido Maia (ToPMAx) .

 ExTrATo Do ProToCoLo DE iNTENÇÕES 
SiMPLiFiCADo Nº 527

Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o instituto de 
Desenvolvimento integrado de Minas Gerais – iNvEST MiNAS e a 
empresa M Z T iNDuSTriA MECÂNiCA LTDA ., oBJETo: viabilizar 
a expansão pela M Z T de estabelecimento industrial localizado no 
município de Nova Lima, Minas Gerais, destinado à industrialização 
e comercialização das mercadorias relacionadas no Protocolo de 
intenções . Assinatura: 26 .08 .2024 . Signatários: Luiz Claudio Fernandes 
Lourenço Gomes (SEF), Fernando Passalio de Avelar (SEDE), João 
Paulo Braga Santos (iNvEST MiNAS), Mozart Emílio dos Santos e 
viviane Pacheco dos Santos (M Z T) .

 ExTrATo Do ProToCoLo DE iNTENÇÕES 
SiMPLiFiCADo Nº 528

Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o instituto de 
Desenvolvimento integrado de Minas Gerais – iNvEST MiNAS e 
a empresa oxBo Do BrASiL EQuiPAMENToS AGriCoLAS 
LTDA ., oBJETo: viabilizar a implantação, pela oxBo Do 
BrASiL, de empreendimento industrial em Minas Gerais, destinado 
à industrialização e comercialização das mercadorias relacionadas no 
Protocolo de intenções e a importação de produtos acabados destinados 
a revenda, nos termos do Tratamento Tributário Setorial do Corredor 
de importação . Assinatura: 26 .08 .2024 . Signatários: Luiz Claudio 
Fernandes Lourenço Gomes (SEF), Fernando Passalio de Avelar 
(SEDE), João Paulo Braga Santos (iNvEST MiNAS), Leonir vargas 
Belarmino (oxBo Do BrASiL) .
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Secretaria de Estado de 
infraestrutura, mobilidade e Parcerias

ExTrATo DE TErMo ADiTivo
Contratante: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria 
de Estado de infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEiNFrA; 
Contratado: EF CoNSTruTorA LTDA ., instrumento: 3º Termo 
Aditivo ao Contrato n° DE–031/2023 . objeto: Supressão no valor 
de r$ 435,77 (quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e sete 
centavos), o valor deste Contrato passará de r$ 12 .402 .054,49 (doze 
milhões, quatrocentos e dois mil cinquenta e quatro reais e quarenta 
e nove centavos), formalizado no 2º Termo Aditivo (79357364), para 
r$ 12 .401 .618,72 (doze milhões, quatrocentos e um mil seiscentos e 
dezoito reias e setenta e dois centavos), totalizando o TCu em 24,91% . 
SEi 2300 .01 .0156503/2022-60 . Assinatura: 26/08/2024 . Signatários: 
Débora Dias do Carmo, por contratante e Eduardo Augusto Fonseca 
rosa, por contratado .

3 cm -26 1982858 - 1

ExTrATo DE TErMo ADiTivo DE CoNvÊNio
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 1301001180/2022 . Partes: 
SEiNFrA e o Município de Contagem . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original, para prorrogar a sua vigência por mais 480 
dias, passando o vencimento de 02/09/2024 para 26/12/2025; e retirar o 
interveniente, Departamento de Estradas de rodagem de Minas Gerais 
(DEr-MG), passando todas as suas responsabilidades e atribuições à 
Concedente . Assinatura: 26/08/2024 .

2 cm -26 1982979 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo
 Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEiNFrA . 
Contratada: BrASCoEMP BrASiL CoNSTruÇÕES E 
EMPrEENDiMENToS LTDA . objeto: Execução das obras de reforma 
e restauração do Prédio da Escola Estadual Doutor Arthur Bernardes, 
unidade integrante da Secretaria de Estado de Educação, localizada 
no município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais . instrumento: 
ordem de reinício em 19/08/2024 dos serviços referentes ao Contrato 
9411210/2024 . Processo SEi n° 2300 .01 .0037537/2023-81 . Assinatura: 
19/08/2024 . Signatários: Carlos Alexandre de Souza, Paulo rangel 
Martins de Souza e Leandro oliveira Araújo por contratante e roberto 
Gomes Polatscheck, por contratado .

3 cm -26 1982828 - 1

DECiSÃo SEiNFrA/SuBMoB
ProCESSo SEi Nº: 1300 .01 .0000961/2022-71

interessados:Transporte Coletivo Nossa Senhora Aparecida Ltda . e 
Transporte Coletivo Novo Horizonte MG Ltda . Contrato de Concessão: 
SEToP/STi Nº 23/2013 e SEToP/STi Nº 24/2013 . Assunto: Defere 
pedido de anuência para a transferência da delegação das linhas 3834-
Muriaé/Silveira Carvalho e 3863-Muriaé/Barão do Monte Alto via 
ipatinga, objeto dos contratos de concessão SEToP/STi Nº 23/2013 
e SEToP/STi Nº 24/2013,originalmente outorgadas à da Transporte 
Coletivo Nossa Senhora Aparecida Ltda .,para a empresa Transporte 
Coletivo Novo Horizonte MG Ltda ., observados os termos da legislação 
vigente .

3 cm -26 1983077 - 1

ExTrATo DE TErMo ADiTivo DE CoNvÊNio
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 1301001535/2022 . Partes: 
SEiNFrA e o Município de Montezuma . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original, para prorrogar a sua vigência por mais 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, passando o vencimento de 
24/09/2024 para 24/09/2025 . Assinatura: 26/08/2024 .

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 1301002469/2022 . Partes: 
SEiNFrA e o Município de Piracema . objeto: Alterar a Cláusula 
oitava do Convênio original, para prorrogar a sua vigência por mais 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, passando o vencimento de 
16/10/2024 para 16/10/2025 . Assinatura: 26/08/2024 .

ExTrATo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCio
Extrato de Prorrogação de ofício ao Convênio nº5191000213/2016 . 
Partes: MGi e o Município de Santa Fé de Minas, com interveniência 
da SEiNFrA . objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio . 
vigência: 10/01/2026 . Assinatura: 26/08/2024 . Processo SEi nº 
1300 .01 .0008180/2020-37 . 

4 cm -26 1982840 - 1

Departamento de Estradas 
de rodagem do Estado de 
minas Gerais - DEr-mG

 JuLGAMENTo DE iMPuGNAÇÃo
 Edital nº: 2301931 000001/2024 . Processo SEi nº: 
2300 .01 .0031260/2024-98 . o Diretor Geral do Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais – DEr-MG, no uso 
de suas atribuições e em face da Nota Jurídica da Procuradoria do DEr/
MG - evento SEi 95599501, que adota, JuLGA iMProCEDENTE 
as impugnações apresentadas por Sindicato Nacional das Empresas 
de Arquitetura e Engenharia Consultiva (SiNAENCo), Associação 
Nacional das Empresas de Engenharia Consultiva de infraestrutura 
de Transporte e Meio Ambiente (ANETrAMS) e PAivA & PAivA 
Sociedade de Advogados, em face do edital em epígrafe .

 AviSo DE HoMoLoGAÇÃo
 Edital nº: 2301762 00006/2024 . Processo nº: 2300 .01 .0057803/2024-73 . 
o Diretor Geral do Departamento de Estradas de rodagem do Estado 
de Minas Gerais, DEr-MG, no uso de suas atribuições e após conclusão 
do procedimento licitatório pelo Agente de Contratação responsável , 
HoMoLoGA a CoNCorrÊNCiA ELETrÔNiCA para a Execução, 
em regime de empreitada por preços unitários dos serviços de 
manutenção rodoviária, conservação rotineira e periódica, serviços de 
urgência e pequenos melhoramentos, bem como reparações do corpo 
estradal e seus dispositivos . A execução dos serviços descritos está 
restrita ao âmbito de circunscrição da 2ª unidade regional Guanhães, 
do DEr-MG . incluso no PPAG, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, adjudicando o 
objeto licitado à sociedade empresária CiMCoP S/A - ENGENHAriA 
E CoNSTruÇÕES, CNPJ: 17 .161 .464/0001-82, com o preço global 
de r$ 50 .256 .753,54 (cinquenta milhões, duzentos e cinquenta e seis 
mil setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), 
referente a outubro de 2023 . A partir da publicação desta homologação, 
a empresa vencedora será convocada a apresentar garantia contratual 
de 5% (cinco) por cento do valor do contrato e garantia adicional, 
conforme previsto no edital e legislação vigente, no prazo de até 03 
(três) dias úteis .

 ExTrAToS DE CoNTrAToS
 Cedente: Departamento de Estradas de rodagem do Estado de Minas 
Gerais . Cessionário: secretaria de estado do meio ambiente - semad . 
instrumento: TErMo DE DiSTrATo Ao Termo de Cessão DE 
uSo DE BEM iMÓvEL PrC-25 .023/14 . objeto: Cessão de uso 
gratuita de parte de uma área, com 4 .760m², situada nas dependências 
da Sede da 3ª urG/Pará de Minas, à rua Goitacazes esquina com 
Avenida Presidente vargas, s/n, Bairro Providência . Processo SEi 
1370 .01 .0028914/2020-57 .
 Contratante: Departamento de Estradas de rodagem do Estado de 
Minas Gerais . Contratada: vibra Energia S .A . instrumento: Termo de 
Aditamento DF-03 ao Contrato nº DF-025/2023 visando a alteração 
de preços  . o valor do Contrato estabelecido em r$ 1 .080 .694,20 (no 
Termo de Aditamento DF-02), fica acrescido de R$ 43.968,00 , passando 
para r$ 1 .124 .662,20 . Processo SEi 2300 .01 .0138073/2023-57 .

11 cm -26 1983032 - 1

Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública

ExTrATo DE CoNTrATo Nº 9437038/2024
PArTES: EMG/SEJuSP E A EMPrESA MiCroTECNiCA 
iNForMATiCA LTDA . ESPÉCiE: Contrato nº9437038/2024, de 
compra . oBJETo: o objeto do presente Termo de Contrato é a 
aquisição de EQuiPAMENToS, iNSTruMENToS E MoBiLiárioS 
MÉDiCo-CirÚrGiCo-HoSPiTALAr-LABorAToriAL, 
EQuiPAMENToS ELETroELETrÔNiCoS E PArA 
MoviMENTAÇÃo DE MATEriAL, sob demanda, futura e eventual, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do 
Pregão para Registro de Preços nº 323/2023, identificado no preâmbulo 
e na proposta vencedora .viGÊNCiA: Este contrato tem vigência por12 
(doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais . vALor: o valor do presente Termo de 
Contrato é der$ 1 .942,74(um mil novecentos e quarenta e dois reais 
e setenta e quatro centavos) . DoTAÇÃo orÇAMENTáriA: nº469
1 .06 .123 .134 .2071 .0001 .4 .4 .90 .52 .25 .0 .57 .1 . SiGNATárioS: Ana 
Luisa Silva Falcão e roberto Marcio Nardes Mendes . Assinatura em: 
26/08/2024 . 

4 cm -26 1982882 - 1

 ExTrATo Do CoNTrATo DE DoAÇÃo
SEi nº 1450 .01 .0126563/2024-68 . Doador: Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais - Comarca de Tupaciguara .Donatário: 
Secretaria de Justiça e Segurança Pública, neste ato representada 
por pelo Diretor Geral do Presídio de Tupaciguara . objeto: Doação 
em caráter definitivo e sem encargos de armamento. Valor total dos 
materiais doados:r$ 4 .762,60 . Data da assinatura: 21/08/2024 .

SEi nº 1450 .01 .0155350/2024-80 . Doador: Associação de Proteção 
e Assistência aos Condenados de Muriaé .Donatário: Secretaria de 
Justiça e Segurança Pública, neste ato representada pelo Diretor 
Geral do Presídio de Muriaé. Objeto: Doação em caráter definitivo 
e sem encargos de eletrodomésticos, materiais odontológicos e de 
informática . valor total dos materiais doados:r$ 18 .835,76  . Data da 
assinatura: 22/08/2024 .

Belo Horizonte .mg 26 de agosto de 2024
4 cm -26 1982662 - 1

ExTrATo Do 4º TErMo ADiTivo Ao TErMo 
DE CoLABorAÇÃo Nº 143/2022

Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 143/2022 . Partes: 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJuSP e a oSC 
Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC de 
Pouso Alegre Feminina . oBJETo: i . reconhecer a correção salarial 
e o pagamento do retroativo de fevereiro a setembro de 2024 e dos 
benefícios sociais, retroativo de janeiro a setembro de 2024, conforme 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo do Trabalho - 2024/2025; ii . 
rEAJuSTE das rubricas com base no Índice Nacional do Consumidor 
Amplo – iPCA;iii . uTiLiZAr o valor de r$ 63 .436,24 (sessenta e 
três mil quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e quatro centavos) para 
aporte no valor da rubrica “Aluguel de imóvel” do saldo em conta no 
valor de 64 .000,00 (sessenta e quatro mil reais); iv .CorrEÇÃo da 
bolsa estágio, retroativo de fevereiro a setembro de 2024; v . repasses 
da oEEP: r$ 2 .438 .172,68 (dois milhões, quatrocentos e trinta e oito 
mil cento e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos), conforme 
cronograma de desembolso do plano de trabalho estabelecido .  vALor 
ToTAL: r$ 2 .502 .172,68 (dois milhões, quinhentos e dois mil cento e 
setenta e dois reais e sessenta e oito centavos) . vALor Do rEPASSE: 
r$ 2 .438 .172,68 (dois milhões, quatrocentos e trinta e oito mil cento 
e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos)  tendo em vista o 
abatimento do valor de  r$ 64 .000,00 (sessenta e quatro mil reais)   
correspondente ao saldo em conta  . DoTAÇÃo orÇAMENTáriA: 
1451 .06 .421 .130 .4351 .0001 .3 .3 .50 .43 .01 .0 .10 .1 . SiGNATárioS: 
Carlos vinícius de Souza Figueiredo e Elane Matilde Silva Massafera . 
ASSiNATurA: 26/08/2024

6 cm -26 1982682 - 1

Secretaria de Estado de meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
 DECiSÃo Do AuTo DE iNFrAÇÃo

 O(A) Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SUCPRO) cientifica os autuados abaixo 
relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa referente aos autos de infração abaixo . os autuados 
deverão entrar em contato com a Diretoria de Autos de Infração para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), a fim de quitar os 
débitos atualizados no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do 
Decreto n° 44844/2008 e 47 .383/2018 . No entanto, querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, recurso 
contra a decisão administrativa, endereçado a Diretoria de Autos de infração (DAiNF), situada na rodovia Papa João Paulo ii, número 4143, Bairro 
Serra verde, Edifício Minas, 1º Andar – CEP: 31 .630-900 - Belo Horizonte/MG . Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com 
a referida Diretoria pessoalmente, através do telefone (31) 3915-1280, ou pelo e-mail: dainf@meioambiente .mg .gov .br

Autuado Defesa/valor (Sem atualização) Número do Auto de infração
 Girotreze Empreendimentos imobiliários Ltda .
CNPJ: 14 .297 .138/0001-09 Defesa Tempestiva / r$ 7 .851,34 18823/2013

Cerro verde Florestal Ltda .
CNPJ: 04 .963 .174/0001-00 Defesa Tempestiva / r$ 38 .875,92 26597/2013

Jose Flavio Gomes
CPF: *** .176 .276-** Defesa Tempestiva / r$ 1 .352,28 102454/2015

vanessa Helena Hilário Fernandes Cruz .
 Superintendente de Controle Processual da Subsecretaria de Fiscalização de Meio Ambiente (SuCPro)

10 cm -26 1982942 - 1

instituto Estadual de Florestas - iEF
TErMo DE CoNTrATo

Contrato nº 9433905 de Prestação de Serviços, celebrado entre o 
instituto Estadual de Florestas – iEF e a empresa CS BrASiL FroTAS 
S .A . objeto: serviços de Locação de veículos automotores novos para 
transporte de pessoas e pequenas cargas . valor Global: r$ 128 .381,40 
(cento e vinte e oito mil trezentos e oitenta e um reais e quarenta 
centavos) . vigência: 36 (trinta e seis) meses, a partir da sua publicação 
no Diário Oficial de MG. Dotação Orçamentária: 2101.04.122.705.2
500 .0001 .3 .3 .90 .39 .17 .0 .72 .1 . Fiscal do Contrato: rogério Soalheiro 
Gravina . Data de Assinatura: 23/08/2024  (a) Luiza Lima Melo Castro 
– Poderes Delegados Portaria iEF nº 97/2023 - CoNTrATANTE . (a) 
João Bosco ribeiro de oliveira Filho e (a) Paulo roberto Teixeira 
- CoNTrATADA . 

3 cm -26 1982958 - 1

rEQuEriMENToS DE AiA
o Supervisor regional da urFBio Nordeste do iEF torna público que 
o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) Autorização 
para intervenção Ambiental por meio de Documento Autorizativo para 
intervenção Ambiental – DAiA, conforme o(s) processo(s) abaixo 
identificado(s):
*Margareth Dias Serafim/Fazenda Lagoa Danta-Córrego de São Roque 
e racho verde e Fazenda Alterosa – CPF 831 .xxx .xxx-49 – Tipo de 
intervenção: Supressão da cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo (14,1874 ha) e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas (26,6971 ha – 1 .371 un) – itaobim/MG – Processo nº 
2100 .01 .0026987/2024-18: em 20/08/2024 .
*Lessivan Marcos de oliveira Pacheco/Fazenda Canaã – CPF 242 .xxx .
xxx-91 – Tipo de intervenção: Supressão da cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo (47,6577 ha) e Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas (21,0870 ha – 79 un) – águas vermelhas/
MG – Processo nº 2100 .01 .0027293/2024-98: em 23/08/2024 .

(a)Laíse Barbosa Neumann Bamberg 
Em substituição ao Supervisor regional 

urFBio Nordeste por designação .

CoNCESSÃo DE AiA
o Supervisor regional da urFBio Nordeste do iEF torna público 
que foi concedida Autorização para intervenção Ambiental por meio 
de Documento Autorizativo para intervenção Ambiental - DAiA, 
conforme o(s) processo(s) abaixo identificado(s):
*José Antônio Costa Filho/Fazenda Campo Grande – CPF: 202 .xxx .
xxx-91, Tipo de intervenção: Supressão da cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo (3,00 ha); águas vermelhas/MG, P .A . nº 
2100 .01 .0013406/2024-45 . Autorizado em 21/08/2024 . validade: 03 
(três) anos .

(a)Laíse Barbosa Neumann Bamberg 
 Em Substituição ao Supervisor regional 

urFBio Nordeste por designação .
8 cm -26 1982579 - 1

 iNForMA DA LAvrATurA DE AuTo DE iNFrAÇÃo 
E APLiCAÇÃo DAS rESPECTivAS PENALiDADES

A Supervisora regional do iEF da urFBio Centro oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15 .971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
 *Tiago rodrigo de Aguiar CPF 080 .320 .676-39, A .i . n°375126/2024, 
foi autuado(a) por apresentar a declaração de estoque de pescado de 
pescador profissional /ambulante feirante após a data prevista na 
portaria iEF 154 de 2011, sendo caracterizada infração administrativa 
praticada no ano 2022 – Multa simples – Art . 112, Anexo iv Decreto 
47 .383/18 Cod . 419 - r$15 .575,12 .
* Açougue Santana Ltda CNPJ 04 .409 .043/0001-86 – A .i . 
n°372121/2024, foi autuado(a) por apresentar a declaração de estoque 
de pescado do empreendimento após a data prevista na portaria iEF 154 
de 2011, sendo caracterizada infração administrativa praticada no ano 
2021 – Multa simples – Art . 112, Anexo iv, Decreto 47 .383/18 Cod . 
419 - r$1 .879,23 .
* Supermercado Bela vista de itaúna Ltda, CNPJ 11 .159 .080/0001-49 
A .i . n°375354/2024, foi autuado(a) por apresentar a declaração de 
estoque de pescado do empreendimento após a data prevista na portaria 
iEF 154 de 2011, sendo caracterizada infração administrativa praticada 
no ano 2021 – Multa simples – Art . 112, Anexo iv Decreto 47 .383/18 
Cod 419 - r$3 .088,62 .
* Supermercado Candidés Ltda – CNPJ 71 .410 .963/0001-01 A .i . 
n°375506/2024, foi autuado(a) por apresentar a declaração de estoque 
de pescado do empreendimento após a data prevista na portaria iEF 154 
de 2011, sendo caracterizada infração administrativa praticada no ano 
2021 – Multa simples – Art . 112, Anexo iv Decreto 47 .383/18 Cod . 
419 - r$6 .552,11 .
* Mercearia Modesto & Miranda Ltda, CNPJ 07 .265 .326/0001-90 A .i . 
n°375516/2024, foi autuado(a) por apresentar a declaração de estoque 
de pescado do empreendimento após a data prevista na portaria iEF 
154 de 2011, sendo caracterizada infração administrativa praticada no 
ano 2021 – Multa simples – Art . 112, Anexo iv Decreto 47 .383/18 Cod 
419 - r$2 .697,93 .
* rony Piassi de oliveira ME CNPJ 04 .573 .094/0001-49 A .i . 
n°375527/2024, foi autuado(a) por apresentar a declaração de estoque 
de pescado do empreendimento após a data prevista na portaria iEF 154 
de 2011, sendo caracterizada infração administrativa praticada no ano 
2023 – Multa simples – Art . 112, Anexo iv Decreto 47 .383/18 Cod . 
419 - r$6 .346,99 .
* israel & israel Ltda - EPP, CNPJ 23 .407 .794/0001-08 A .i . 
n°375537/2024, foi autuado(a) por apresentar a declaração de estoque 
de pescado do empreendimento após a data prevista na portaria iEF 154 
de 2011, sendo caracterizada infração administrativa praticada no ano 
2021 – Multa simples – Art . 112, Anexo iv Decreto 47 .383/18 Cod . 
419 - r$2 .312,51 .
* Mercearia Ferreira e Costa Ltda, CNPJ 03 .586 .428/0001-56 A .i . 
n°375708/2024, foi autuado(a) por apresentar a declaração de estoque 
de pescado do empreendimento após a data prevista na portaria iEF 154 
de 2011, sendo caracterizada infração administrativa praticada no ano 
2021 – Multa simples – Art . 112, Anexo iv Decreto 47 .383/18 Cod . 
419 - r$2 .560,65 .
* varejão dos Cocais Eireli CNPJ 00 .675 .315/0001-39 A .i . 
n°375737/2024, foi autuado(a) por realizar a declaração de estoque de 
pescado do empreendimento após a data prevista na portaria iEF 154 
de 2011, sendo caracterizada infração administrativa praticada no ano 
2021 – Multa simples – Art . 112, Anexo iv Decreto 47 .383/18 Cod . 
419 - r$2 .016,85 .

* Peixaria Bom Sucesso eireli, CNPJ 41 .148 .890/0001-60, A .i . 
n°375741/2024, foi autuado(a) por realizar a declaração de estoque de 
pescado do empreendimento após a data prevista na portaria iEF 154 
de 2011, sendo caracterizada infração administrativa praticada no ano 
2021 – Multa simples – Art . 112, Anexo iv Decreto 47 .383/18 Cod 
419 - r$39 .333,76 .
* Peixaria Bom Sucesso eireli CNPJ 41 .148 .890/0002-41, A .i . 
n°375083/2024, foi autuado(a) por realizar a declaração de estoque de 
pescado do empreendimento após a data prevista na portaria iEF 154 
de 2011, sendo caracterizada infração administrativa praticada no ano 
2021 – Multa simples – Art . 112, Anexo iv Decreto 47 .383/18 Cod . 
419 - r$18 .346,96 .
É de vinte dias o prazo para apresentar defesa/impugnação, consoante o 
disposto nos arts . 58 e seguintes do Decreto 47 .383/2018 .
 Para pagamento do débito, o autuado deverá entrar em contato com 
a Coordenação do Núcleo de Controle Processual da urFBio Centro 
oeste do iEF pelo telefone (37) 3229-2821 ou pelo e-mail thais .
ferreira@meioambiente .mg .gov .br  .
Em caso de não pagamento e não apresentação de Defesa no prazo de 
vinte dias, o processo será encaminhado à Advocacia Geral do Estado 
para a inscrição em dívida ativa .

 Divinópolis, 26 de agosto de 2024
(a) Luciana rezende oliveira

Supervisora da urFBio Centro oeste
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 CoNCESSÃo DE AuToriZAÇÃo PArA 
iNTErvENÇÃo AMBiENTAL

o Supervisor regional da urFBio Sul do iEF torna público que foi 
concedida Autorização para intervenção Ambiental, conforme os 
processos abaixo identificados:
 *Prefeitura Municipal de Cássia/Estrada Municipal da Antinha - 
CNPJ 17 .894 .049/0001-38, intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de Preservação Permanente - APP, Cássia/
MG, Processo Nº 2100 .01 .0044576/2023-30, em área autorizada de 
0,0491 (ha) . validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 26/08/2024 .
 *Callil João/Sítio vale da Gurita - CPF 36* .*** .***-06, Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Delfinópolis/
MG, Processo Nº 2100 .01 .0041075/2023-79, em área autorizada de 
04,8629 (ha) . validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 26/08/2024 .

(a) ronaldo Carvalho de Figueiredo
o Supervisor regional urFBio Sul .
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 iNDEFEriMENTo DE rEQuEriMENTo DE 
AuToriZAÇÃo PArA iNTErvENÇÃo AMBiENTAL

o Supervisor regional da urFBio Triângulo torna público que foi 
indeferido o requerimento de Autorização para intervenção Ambiental, 
do processo abaixo identificado:
*Claudio Pereira Lopes/Fazenda Sobradinho- CPF *** .824 .626-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca, intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em APP, intervenção sem 
supressão de cobertura vegetal nativa em APP, uberlândia/MG - 
Processo Nº 2100 .01 .0014397/2024-60, em: 26/08/2024 .

(a) Carlos Luiz Mamede
o Supervisor regional urFBio Triângulo 

3 cm -26 1982919 - 1

 iNForMA DA LAvrATurA DE AuTo DE iNFrAÇÃo 
E APLiCAÇÃo DAS rESPECTivAS PENALiDADES

A Supervisora regional do iEF da urFBio Centro oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15 .971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
* Alzira de Castro_ Desmatar, destocar, suprimir, sem licença ou 
autorização do órgão ambiental, ou em desacordo com a licença ou 
autorização concedida pelo órgão ambiental em área de reserva legal . 
– Ai n° 376046/2024 – . Multa simples- Anexo iii- 301-B . valor total 
6 .000 uFEMG .
É de vinte dias o prazo para apresentar defesa/impugnação, consoante o 
disposto nos arts . 58 e seguintes do Decreto 47 .383/2018 .
Para pagamento do débito, o autuado deverá entrar em contato com 
a Coordenação do Núcleo de Controle Processual da urFBio Centro 
oeste do iEF pelo telefone (37) 3229-2821 ou pelo e-mail thais .
ferreira@meioambiente .mg .gov .br  .
Em caso de não pagamento e não apresentação de Defesa no prazo de 
vinte dias, o processo será encaminhado à Advocacia Geral do Estado 
para a inscrição em dívida ativa .

Divinópolis, 26 de agosto de 2024
(a) Luciana rezende oliveira

Supervisora da urFBio Centro oeste
5 cm -26 1982914 - 1

 iNForMA DA LAvrATurA DE AuTo DE iNFrAÇÃo 
E APLiCAÇÃo DAS rESPECTivAS PENALiDADES

A Supervisora regional do iEF da urFBio Centro oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15 .971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
* rafaela Lopes veloso de Sousa – Ai 375770/2024 – Desenvolver 
atividades que dificultem ou impeçam a regeneração natural de florestas 
e demais formas de vegetação em 02,0000ha de área de reserva legal, 
exceto em áreas legalmente permitidas – Multa Simples – 1 .000,00 
uFEMGs .
É de vinte dias o prazo para apresentar defesa/impugnação, consoante o 
disposto nos arts . 58 e seguintes do Decreto 47 .383/2018 .
Para pagamento do débito, o autuado deverá entrar em contato com 
a Coordenação do Núcleo de Controle Processual da urFBio Centro 
oeste do iEF pelo telefone (37) 3229-2821 ou pelo e-mail thais .
ferreira@meioambiente .mg .gov .br  .
Em caso de não pagamento e não apresentação de Defesa no prazo de 
vinte dias, o processo será encaminhado à Advocacia Geral do Estado 
para a inscrição em dívida ativa .

Divinópolis, 26 de agosto de 2024
(a) Luciana rezende oliveira

Supervisora da urFBio Centro oeste
5 cm -26 1982911 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480136.
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Agência reguladora de Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário de minas Gerais - Arsae-mG

ExTrATo DE AuTo DE iNFrAÇÃo 
A Diretoria da Agência reguladora de Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais- Arsae-MG, na forma do Art .19, Parágrafo Único da rESoLuÇÃo NorMATivA ArSAE-MG nº 133, de 9 de dezembro de 2019, faz publicar o extrato do seguinte Auto 
de infração:
Tipo de Fiscalização Prestador Município Fiscalizado Número do AF Código da Não Conformidade
operacional Copanor oLHoS D’áGuA AF-GFo-0066/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copanor oLHoS D’áGuA AF-GFo-0066/2023 NC-48 Deixar de cumprir os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde .
operacional Copasa iTurAMA AF-GFo-0094/2023 NC-24 Dispor de unidades operacionais que apresentem vazamentos ou falhas estruturais que comprometam a operação ou a qualidade da prestação dos serviços .
operacional Copasa FroNTEirA AF-GFo-0125/2023 NC-6 Deixar de cumprir os prazos estabelecidos pela resolução Normativa da ArSAE-MG para atendimento de solicitações de ligação ou de vistoria para ligação de água/esgoto .
operacional Copasa PrATA AF-GFo-0138/2023 NC-6 Deixar de cumprir os prazos estabelecidos pela resolução Normativa da ArSAE-MG para atendimento de solicitações de ligação ou de vistoria para ligação de água/esgoto .
operacional Copasa PrESiDENTE JuSCELiNo AF-GFo-0165/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copasa iBErTioGA AF-GFo-0170/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copasa riBEirÃo DAS NEvES AF-GFo-0223/2023 NC-56 Deixar de assegurar o suprimento de água potável de forma contínua, exceto em situações de racionamento .
operacional Copasa riBEirÃo DAS NEvES AF-GFo-0223/2023 NC-26 Manter unidades operacionais vulneráveis ao acesso de pessoas não autorizadas .
operacional Copasa CAPiNÓPoLiS AF-GFo-0225/2023 NC-6 Deixar de cumprir os prazos estabelecidos pela resolução Normativa da ArSAE-MG para atendimento de solicitações de ligação ou de vistoria para ligação de água/esgoto .
operacional Copasa BArÃo DE MoNTE ALTo AF-GFo-0231/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copasa CANáPoLiS AF-GFo-0235/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copasa CANáPoLiS AF-GFo-0235/2023 NC-6 Deixar de cumprir os prazos estabelecidos pela resolução Normativa da ArSAE-MG para atendimento de solicitações de ligação ou de vistoria para ligação de água/esgoto .
operacional Copanor MiNAS NovAS AF-GFo-0240/2023 NC-59 Deixar de atender à Frequência Mínima de Monitoramento da estação de tratamento de esgoto estabelecida pelas normas vigentes . 
operacional Copasa BALDiM AF-GFo-0246/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copasa SANTA LuZiA AF-GFo-0250/2023 NC-6 Deixar de cumprir os prazos estabelecidos pela resolução Normativa da ArSAE-MG para atendimento de solicitações de ligação ou de vistoria para ligação de água/esgoto .
operacional Copanor CHAPADA Do NorTE AF-GFo-0257/2023 NC-31 Deixar de realizar a conservação das estruturas prediais e limpeza das unidades operacionais .
operacional Copasa SANTA viTÓriA AF-GFo-0271/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copasa GoiANá AF-GFo-0272/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copasa uruCuiA AF-GFo-0275/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copanor CHAPADA Do NorTE AF-GFo-0280/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copanor CHAPADA Do NorTE AF-GFo-0281/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copasa SANTA viTÓriA AF-GFo-0283/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copanor CHAPADA Do NorTE AF-GFo-0286/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copanor CHAPADA Do NorTE AF-GFo-0303/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copanor CHAPADA Do NorTE AF-GFo-0305/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copanor CHAPADA Do NorTE AF-GFo-0306/2023 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copasa ANTÔNio PrADo DE MiNAS AF-GFo-0352/2023 NC-48 Deixar de cumprir os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde .
operacional Copasa BuGrE AF-GFo-0038/2024 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .
operacional Copasa CriSTAiS AF-GFo-0080/2024 NC-47 Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme norma vigente .

operacional Copasa MAToZiNHoS AF-GFo-0129/2024 NC-10* Deixar de divulgar, por intermédio dos meios de comunicação disponíveis no município, paralisações no abastecimento de água com duração superior a 12 (doze) horas, 
conforme exigências normativas .

operacional Copasa MAToZiNHoS AF-GFo-0127/2024 NC-10* Deixar de divulgar, por intermédio dos meios de comunicação disponíveis no município, paralisações no abastecimento de água com duração superior a 12 (doze) horas, 
conforme exigências normativas .

operacional Copasa BoM JESuS Do GALHo AF-GFo-0216/2024 NC-10* Deixar de divulgar, por intermédio dos meios de comunicação disponíveis no município, paralisações no abastecimento de água com duração superior a 12 (doze) horas, 
conforme exigências normativas .

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
LAurA SErrANo

Diretora-Geral

44 cm -26 1982655 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
 EDiTAL SEPLAG Nº 01/2024

 rESuLTADo FiNAL
 A Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, constituída nos termos da Resolução SEPLAG nº 029/2024, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico de Minas Gerais, em 08 de abril de 2024, torna público o Resultado Final, referente ao Edital SEPLAG nº 01/2024.
1 . CLASSiFiCAÇÃo DoS CANDiDAToS ÀS vAGAS DE MÉDiCo PEriTo
1 .1 . Cardiologia – 20 Horas - Belo Horizonte:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º Gracielly Pereira Dantas Margotti 50 40 90 Convocado (a)
2º Thiago Marinho Guimarães villela Prado 30 40 70 Classificado (a)
3º rosimeiry rodrigues da Costa 25 32 57 Classificado (a)

1 .2 . Medicina do Trabalho - 20 Horas - Belo Horizonte:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º Anamália Queiroz de Carvalho Alcântara 60 38 98 Convocado (a)
2º Cleber ubirajara da Silva 55 35 90 Convocado (a)
3º Abdala ubaldo Felício 39 38 77 Convocado (a)
4º Mário Silveira de Almeida Barbosa 33 40 73 Classificado (a)
5º Jovino Gentilini Junior 22 39 61 Classificado (a)
6º Luísa Bernardino valério 24 35 59 Classificado (a)
7º Daniel Muniz Lopes 20 38 58 Classificado (a)
8º Juliana Silva Souto rocha 10 36 46 Classificado (a)
9º Maira Soares Araújo 0 35 35 Classificado (a)

1 .3 . Neurologia - 20 Horas - Belo Horizonte:
Candidato (a)
Sem candidatos inscritos

1 .4 . ortopedia - 20 Horas - Belo Horizonte:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º Dário Maciel Silveira Junior 17 40 57 Convocado (a)
2º Guilherme de Almeida Sellos Correa 35 21 56 Classificado (a)

 1 .5 .otorrinolaringologia - 20 Horas - Belo Horizonte:
Candidato (a)
Sem candidatos inscritos

1 .6 . Psiquiatria - 20 Horas - Belo Horizonte:
Candidato (a)
Sem candidatos inscritos

1 .7 . Qualquer especialidade - 20 Horas - ampla concorrência - Belo Horizonte:

 Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º Anamália Queiroz de Carvalho Alcântara 60 38 98 Convocado (a)
2º Cleber ubirajara da Silva 55 35 90 Convocado (a)
3º Letícia de Figueiredo Moura e Castro 55 28 83 Convocado (a)
4º Thiago Marinho Guimarães villela Prado 30 40 70 Convocado (a)
5º Jovino Gentilini Junior 22 39 61 Classificado (a)
6º Lorena Carolina Moura Pereira 30 31 61 Classificado (a)
7º Luísa Bernardino valério 24 35 59 Classificado (a)
8º Daniel Muniz Lopes 20 38 58 Classificado (a)
9º rafaella xavier Pietra 20 38 58 Classificado (a)
10º Tarina oliveira Santos 25 32 57 Classificado (a)
11º Cristina Passaglia 20 35 55 Classificado (a)
12º Sâmara Pereira Dantas 25 30 55 Classificado (a)
13º Bruna Jacomini Martins 17 38 55 Classificado (a)
14º Fabiola Leonor Passos Possas 15 38 53 Classificado (a)
15º Wandré Ferreira Machado 12 40 52 Classificado (a)
16º Paullini Silva Moreira 12 38 50 Classificado (a)
17º Lilian Barbosa de Carvalho 10 37 47 Classificado (a)
18º Paulo roberto Morais do Nascimento 5 40 45 Classificado (a)
19º Dina oliveira Pereira 0 40 40 Classificado (a)
20º Marinna Marques rodrigues Saliba 0 40 40 Classificado (a)
21º Júlia Carvalho Mourão 0 33 33 Classificado (a)
22º Flávia Araújo Teixeira Necchini 0 31 31 Classificado (a)
* Kárytta da Silva ramos Mesquita Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

1.8. Qualquer especialidade - Reserva de Vagas para Pessoa com Deficiência - 20 Horas - Belo Horizonte:
Candidato (a)
Sem candidatos inscritos

1 .9 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Almenara:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º rodrigo de Almeida Horta Barbosa 50 39 89 Classificado (a)

1 .10 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Araçuaí:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação Curricular Nota da 
Entrevista Nota Total

* raquel Leão Silva Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

1 .11 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Barbacena:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º Celso José de Araújo Campos 30 27 57 Classificado (a)

1 .12 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Caratinga:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º Ana Paula de Souza Carvalho 30 40 70 Classificado (a)
2º Aline Luísa Costa 30 40 70 Classificado (a)
3º Joice Meire rodrigues 15 40 55 Classificado (a)

1 .13 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Coronel Fabriciano:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Ana Paula de Souza Carvalho 30 40 70 Classificado (a)
2º Marco Antônio Morais P . ribeiro Serodio 25 40 65 Classificado (a)
3º Camila Menezes oliveira Souza 20 36 56 Classificado (a)
4º Joice Meire rodrigues 15 40 55 Classificado (a)
5º rafhaella Maria rodrigues Assis Paiva 5 39 44 Classificado (a)
6º Marcela Cristina Bueno Neiva Almeida 5 28 33 Classificado (a)
* Karen Moraes de oliveira Carvalho Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Michelle Cristian Lagares Ferreira Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

 1 .14 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Curvelo:
Candidato (a)
Sem candidatos inscritos

 1 .15 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Diamantina:
Candidato (a)
Sem candidatos inscritos

 1 .16 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Divinópolis:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º José irineu Bianchetti Agripino 55 40 95 Convocado (a)
2º Claudia Moraes Neves da rocha 50 36 86 Classificado (a)
3º Juliana Becker Dias 35 36 71 Classificado (a)
* Daniel Barroso de Araújo Abreu Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

1 .17 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Governador valadares:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Ana Paula de Souza Carvalho 30 40 70 Classificado (a)

 1 .18 . Qualquer especialidade - 20 Horas - itabira:
Candidato (a)
Sem candidatos inscritos

 1 .19 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Janaúba:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Guilherme Henrique Ferreira Santos 9 40 49 Classificado (a)

 1 .20 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Juiz de Fora:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º rhaissa Dutra Diniz e vieira 35 40 75 Classificado (a)
2º Letícia Tasca Tavares Machado 30 39 69 Classificado (a)
3º Guilherme de Almeida Sellos Correa 35 21 56 Classificado (a)
4º Augusto Avansi Junior 16 38 54 Classificado (a)
5º vanessa Drumond 17 36 53 Classificado (a)
6º Luana Santos Albergaria roggini 12 14 26 Classificado (a)

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480137.
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1 .21 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Lavras:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Pablo Antônio oliveira 25 40 65 Classificado (a)
2º Guilherme de Almeida Sellos Correa 35 21 56 Classificado (a)
3º Claudia Antunes Magalhães 16 36 52 Classificado (a)

1 .22 . Qualquer especialidade - 20 Horas – Leopoldina:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Guilherme de Almeida Sellos Correa 35 21 56 Convocado (a)
2º Celso Luiz Nogueira Lima 5 28 33 Classificado (a)
* Cecília Nogueira Monnerat Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Sayonara Maria Lessa Pacheco Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

1 .23 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Montes Claros:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Toni ramos Alves de Souza 30 40 70 Classificado (a)
2º Elberth Pinho da Silva 20 40 60 Classificado (a)
3º roberto rodrigues Leite 10 40 50 Classificado (a)
4º Daniela Márcia rodrigues Caldeira 5 39 44 Classificado (a)

1 .24 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Muriaé:
Candidato (a)
Sem candidatos inscritos

 1 .25 . Qualquer especialidade - 20 Horas – Paracatu:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Márcia Pedrosa de oliveira 30 30 60 Classificado (a)
2º Naiara Lopes Burgos 14 37 51 Classificado (a)
* Thaís Santana Neiva Silva Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

1 .26 . Qualquer especialidade - 20 Horas – Passos:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Márcio Messias Lopes 35 40 75 Classificado (a)
2º Bruna de oliveira vilela 5 38 43 Classificado (a)

1 .27 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Patos de Minas:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Naiara Lopes Burgos 14 37 51 Classificado (a)
2º Camila izola Zolli 15 33 48 Classificado (a)

 1 .28 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Poços de Caldas:
Candidato (a)
Sem candidatos inscritos

1 .29 . Qualquer especialidade - 20 Horas - Pouso Alegre:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Ana Carolina Dalarmelina Almanca 10 39 49 Classificado (a)
2º Natália Augusta Brito Madureira 5 40 45 Classificado (a)
3º Fernanda Aguiar Nunes 5 29 34 Classificado (a)
* Ana Cristina Dalarmelina Almanca Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

 1 .30 . Qualquer especialidade - 20 Horas - São João Del rei:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Carlos Eduardo dos Santos 25 36 61 Classificado (a)

 1.31. Qualquer especialidade - 20 Horas - Teófilo Otoni:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Lauanda Miranda Andrade 30 40 70 Convocado (a)
2º Tattiane Aparecida Almeida villar Artega 25 39 64 Convocado (a)
3º Luiza Nunes Pinheiro 0 34 34 Classificado (a)

 1 .32 . Qualquer especialidade - 20 Horas – ubá:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Juliana Gravina Amoroso Nunes 25 35 60 Classificado (a)
* Bárbara de Paula Balbino Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

1 .33 . Qualquer especialidade - 20 Horas – uberaba:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Eduardo Felipe ono 45 40 85 Convocado (a)
2º Divaldo Lopes dos Santos Júnior 40 40 80 Convocado (a)
3º Laucimar Luis de Souza 35 40 75 Convocado (a)
4º Naiara Lopes Burgos 14 37 51 Classificado (a)
5º ingrid Hovsepian de Souza 4 36 40 Classificado (a)
6º rafael Ferreira Gervásio 0 39 39 Classificado (a)
7º Barbara Dias de Souza 0 35 35 Classificado (a)
8º Lívia Cristina Silva de Campos Menêses 16 15 31 Classificado (a)
9º Daniela de Melo Silva 10 9 19 Classificado (a)

1 .34 . Qualquer especialidade - 20 Horas – uberlândia:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Eduardo Felipe ono 45 40 85 Convocado (a)
2º Naiara Lopes Burgos 14 37 51 Classificado (a)
3º Barbara Dias de Souza 0 35 35 Classificado (a)

1 .35 . Qualquer especialidade - 20 Horas – varginha:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular Nota da Entrevista Nota Total resultado Final

1º Marcela Miranda Praxedes 5 37 42 Classificado (a)
* Nelson rodrigues do Prado Junior Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

 1 .36 . Qualquer especialidade - 20 Horas – viçosa:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação Curricular Nota da 
Entrevista Nota Total

* Fabiana Strucchi Amorim Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Bárbara de Paula Balbino Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

 2 . CLASSiFiCAÇÃo DoS CANDiDAToS ÀS vAGAS DE AGENTE GovErNAMENTAL - 40 HorAS
 2 .1 . Técnico de Segurança do Trabalho - 40 Horas - Belo Horizonte:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º Larissa Ludmila Barbosa Guimarães 9 33 42 Convocado (a)
2º Marcelo Augusto da Silva Cardoso Cançado 5 37 42 Classificado (a)
3º Thiago Alves da Silva 0 32 32 Classificado (a)
4º Maria Amélia Serafim 0 27 27 Classificado (a)
* Anderson Soares Mascarenhas Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Arienny Castilho reis Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Bianca vicente Espanhol dos reis Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

* Elaine Aparecida Soares de Brito Campos Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Júlia Kelly da Silva Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Lorena Teixeira Borges Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Sara Leda Gomes e Silva rabelo Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

 3. classificação dos candidatos às vagas de gestor governamental - 30 horas
 3 .1 . Engenheiro de Segurança do Trabalho - 30 Horas - Belo Horizonte:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º Márcio Antônio Delfino 45 36 81 Convocado (a)
2º Matheus Silveira de Almeida rodrigues 5 36 41 Classificado (a)
3º Diego Acir de oliveira Castro 5 35 40 Classificado (a)
4º Erick Lemos Teixeira 5 34 39 Classificado (a)
5º Seilamo Henrique Ferreira Simões 25 0 25 Classificado (a)
6º ronilson Araujo Mendes 18 0 18 Classificado (a)
7º Andreia Fernandes Dos reis 15 0 15 Classificado (a)
8º Cristiano Leonardo de Lucas 10 0 10 Classificado (a)
9º Hiberaldo Júnior Batista de Assis 10 0 10 Classificado (a)
10º Wiliam Marques de oliveira 5 0 5 Classificado (a)
* Felício Deotti Ladeira Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Filipe da Silva de oliveira Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Gabriel Neves Fernandes Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Henes Anselmo dos Santos Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* isabella Silva de oliveira Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

 3 .2 . Fonoaudiólogo - 30 Horas - Belo Horizonte:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º vilma Graciene de Souza Araújo 45 39 84 Convocado (a)
2º izabela renhe da Silva 40 39 79 Convocado (a)
3º Cassiana Maria de Paula Azevedo 21 29 50 Classificado (a)
4º Jéssica Nazareno 4 38 42 Classificado (a)

3 .3 . Psicólogo - 30 Horas - Belo Horizonte:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º Cleunice Coura Coutinho 55 40 95 Convocado (a)
2º Maria ines Barbabela rocha 40 33 73 Convocado (a)
3º Silvia Maria de Abreu 40 33 73 Classificado (a)
4º Glaydes venuto D’Agostini 18 33 51 Classificado (a)
5º Fabio da Silva Pereira 15 34 49 Classificado (a)
6º Dangela Aparecida Campos e Sousa 13 30 43 Classificado (a)
7º vitória Lacerda Cancado Schneider 5 34 39 Classificado (a)
8º Helen Moreira dos Santos 0 36 36 Classificado (a)
9º Juliana van Erven Baptista Barbosa de Pinho 5 31 36 Classificado (a)

10º Gabriel dos Santos Evangelista 4 31 35 Classificado (a)
11º Letícia ramos Esteves Cardoso Cerqueira 4 30 34 Classificado (a)
12º Andreza Maria Ferreira de Morais 0 33 33 Classificado (a)
13º Mateus Campos rodrigues 0 32 32 Classificado (a)
14º Maria Clara Pimenta vieira 0 30 30 Classificado (a)
15º igor Faial reimão 0 29 29 Classificado (a)
16º Thayane Souza Alves 5 24 29 Classificado (a)
17º Julio Cesar de Souza Gallisa 0 29 29 Classificado (a)
18º Fabiana Hastenreiter Scaramello 5 23 28 Classificado (a)
19º Antônia Aparecida Mariano 0 25 25 Classificado (a)
20º regiane Aparecida Maia Gomes de Souza 0 25 25 Classificado (a)
* Dayanne Dias Soares Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Esther dos Santos Augusto Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Gabriella Cristina Martins de Sousa Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Giovanna Cristina da Silva Paiva Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Helaine Cristina Santos Nunes Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Jéssica oliveira Moura Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Juliana vieira da Silva Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Larisse Lygia Sorrentino dos Santos Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Lucas ricardo dos Santos Manço Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* rafaela oliveira Hueb Dib Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Thalita Teixeira vitta Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Alessandro Henrique Nunes Santos Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

 3.4. Psicólogo - Reserva de Vagas para Pessoa com Deficiência - 30Horas - Belo Horizonte:

Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º Yvis Silva Pantusa 4 32 36 Convocado (a)

4. classificação dos candidatos às vagas de gestor governamental - 40 horas
4 .1 . Fonoaudiólogo - 40 Horas - Belo Horizonte:
Candidato (a)
Sem candidatos inscritos

4 .2 . Assistente Social - 40 Horas - Belo Horizonte:

 Classificação Candidato (a) Nota da Avaliação 
Curricular

Nota da 
Entrevista Nota Total resultado Final

1º Stela Nolasco Costa 25 38 63 Convocado (a)
2º rosemary ramos 25 37 62 Convocado (a)
3º Edina Maria Moreira 20 40 60 Convocado (a)
4º Elisangela Zacaroni Pedroso Guedes 35 25 60 Classificado (a)
5º Ana Paula Souto Lima viana 30 30 60 Classificado (a)
6º Carla valéria Campos Pires Garcia 25 30 55 Classificado (a)
7º Leilane Kelly Azevedo de Brito 25 28 53 Classificado (a)
8º Patricia Aparecida Godinho Ferreira 25 28 53 Classificado (a)
9º Nilma da Silva 5 39 44 Classificado (a)
10º Mirella Cristina Nunes ribeiro 4 33 37 Classificado (a)
11º vera Lucia Pinto da Fonseca 9 27 36 Classificado (a)
12º Marilda de Fátima Pereira 4 32 36 Classificado (a)
13º ELurDiLENE MAriA PorCiNo 5 29 34 Classificado (a)
14º Maria Beatriz rebelo Horta 5 29 34 Classificado (a)
15º Smayller Muller de oliveira Calixto 0 33 33 Classificado (a)
16º roselmira Gomes Ferreira de oliveira 9 21 30 Classificado (a)
17º Eliana Gonçalves Dos Santos 5 23 28 Classificado (a)
18º Fabiana Hastenreiter Scaramello 25 0 25 Classificado (a)
19º Laudiceia Soares de Paula Arantes . 0 18 18 Classificado (a)
20º Edvania Gomes dos Santos 0 10 10 Classificado (a)
* Beatriz resende Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Denise Miranda Paulino Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Eliana de Lourdes Alves Fonseca Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Eliane Marcia dos Santos Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Gilmara de oliveira da Silva Gomes Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Jhon Lenon Jardim da Silva Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Juliana rodrigues Torres Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Margareth Aparecida de Mello Aquino Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Neyde Maria Baronto Couto Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* renata Costa Favaro Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Shirley Dias Domingos Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* vanessa Cardoso Prestes Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Wallace Junio Andrade Gonzaga Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital
* Ana Carla da Costa Eliminado(a) nos termos do item 5 .2 .3 .8 no Edital

 Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado
 Cibele Fontes Alves
Masp 1 .176 .828-0

 Marcela Mattar de Sá
Masp 1 .366 .887-6

 Leandro Carvalho da Silveira
Masp . 1 .465 .952-8

202 cm -26 1982954 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480138.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 27 de agosto de 2024 – 39 
ExTrATo DE TErMo ADiTivo

 9º TA ao Contrato nº 9041881/2015, renumerado 9345790/2022 . Partes: 
Seplag e Jv e CiA Participações e Empreendimentos Ltda . objeto: 
prorroga o prazo de vigência em 4 (quatro) meses, com início em 27 de 
agosto de 2024 e término em 26 de dezembro de 2024; reajusta o valor 
do aluguel em 4,22758% (quatro inteiros e vinte e dois mil setecentos 
e cinquenta e oito décimos de milésimos por cento); atualiza a previsão 
de gastos com o iPTu do imóvel locado . Dotação: 1501 04 122 147 
4476 0001 3 3 90 39 20 0 10 1 . valor r$ 30 .257,22 (trinta mil duzentos 
e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos) . Data de assinatura: 
23/08/2024 . Assinam: Kênnya Kreppel Dias Duarte pela Seplag e João 
valter Coelho pela empresa .

3 cm -26 1982653 - 1

ExTrATo Do 4° TErMo ADiTivo Ao CoNTrATo 
DE PrESTAÇÃo DE SErviÇoS DE iNForMáTiCA N .º 

9261339/2020 - iNF-4084 .00 - SEPLAG x ProDEMGE
objeto: 1 .1 Prorrogar a vigência do Contrato original por 12 (doze) 
meses, a partir de 27/08/2024 e término em 26/08/2025 . 
1 .2 Manter o preço dos serviços continuados de acordo com os preços 
vigentes do Anexo i – Condições Comerciais do Caderno de Serviços 
Prodemge, conforme o subitem 4 .11 .1 da Cláusula 4ª – Do valor, do 
Pagamento e do reajuste do contrato original .
1 .3 Atualizar a cláusula 7ª – DAS oBriGAÇÕES DAS PArTES, 
conforme o Caderno de Serviços Prodemge vigente . . Assinam: rodrigo 
Diniz Lara pela SEPLAG e Thiago Canuto Lemos e Marcelo Mário 
Damázio Trinchero pela ProDEMGE . Assinatura 26/08/2024

3 cm -26 1982694 - 1

coordenadoria Estadual de 
Gestão de trânsito - cEt

EDiTAL DE NoTiFiCAÇÃo Nº 517 
o Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
i, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14 .937/03, a Lei Estadual 
nº 5 .874/72, Decreto Estadual nº 43 .824/04 e a resolução nº 623/16 
do CoNTrAN, NoTiFiCA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art . 4º, § 6º e art . 5º, § 1º da 
resolução nº 623/16 do CoNTrAN), promovam a liberação e retirada 
dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C .T .B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas . os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de itajubá/MG . 
PATio AuTo GuiNCHo PirANGuiNHo LTDA 
Placa: GNS7588 Chassi: 9BWZZZ30ZPP251150 Marca/Modelo: vW/
PArATi CL 1 .8 Ano Fab .: 1993 Prop .: ELCio APArECiDo SAMPAio 
/ Placa: Cri7268 Chassi: 9BWZZZ373YT174641 Marca/Modelo: 
vW/GoL 16v Ano Fab .: 2000 Prop .: ANToNio GoNCALvES 
FErrEirA / Placa: Gxx9356 Chassi: 9C2JC30707r063618 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: - Prop .: - / Placa: 
CNH5067 Chassi: 9C2JC250WWr136624 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TiTAN Ano Fab .: - Prop .: - / Placa: Dxi0993 Chassi: 
9C2JC30707r039822 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2006 Prop .: roGErio TEoDoro / Placa: GKx4855 
Chassi: 9BFZZZFHATB049908 Marca/Modelo: ForD/FiESTA Ano 
Fab .: 1996 Prop .: ivANiA DE FrEiTAS / Placa: HLv6237 Chassi: 
9C6KE1520B0001016 Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 
K Ano Fab .: 2010 Prop .: roSANA GoNZAGA / Placa: - Chassi: - 
Marca/Modelo: - Ano Fab .: - Prop .: - / Placa: BSP3185 Chassi: 
9C2MD0301Jr109256 Marca/Modelo: HoNDA/xLx 250 r Ano 
Fab .: 1988 Prop .: JoSE roBErTo PivATo / Placa: CGB9636 Chassi: 
9BWZZZ377TP543737 Marca/Modelo: vW/GoL i Ano Fab .: 1996 
Prop .: viLMA FELix TEixEirA GuiM . PrADo / Placa: FJi1313 
Chassi: 9BFZZZ55ZrB904659 Marca/Modelo: ForD/PAMPA 1 .8 
GL Ano Fab .: 1994 Prop .: ANANiAS LoPES GuiMArAES / Placa: 
HJZ3177 Chassi: 9BD195173C0250415 Marca/Modelo: FiAT/uNo 
ECoNoMY Ano Fab .: 2011 Prop .: SoNiA CoSTA BANDEirA / 
Placa: KHC8114 Chassi: KMHSH81DP9u435430 Marca/Modelo: 
i/HYuNDAi SANTA FE v6 Ano Fab .: 2008 Prop .: riTA rEGiNA 
BuENo / Placa: GxD0172 Chassi: 9C2JC30705r046553 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2005 Prop .: JoSE 
GErALDo SiMoES / Placa: GMZ3784 Chassi: B9608678 Marca/
Modelo: vW/FuSCA 1300 Ano Fab .: 1969 Prop .: Donizete Januario 
Silva / Placa: CFo5447 Chassi: 9BWZZZ558TB835279 Marca/
Modelo: vW/LoGuS CLi 1 .8 Ano Fab .: 1996 Prop .: Manasses 
rodrigues Aguiar / Placa: BYr0634 Chassi: 9C2KC08108r123225 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TiTAN KS Ano Fab .: - Prop .: - / 
Placa: KPN2855 Chassi: 9BWZZZ373WT058486 Marca/Modelo: 
vW/GoL 16v Ano Fab .: 1998 Prop .: ANNA CAroLiNA rAMoS 
NuNES / Placa: GWD5D21 Chassi: 9BD19240T53037013 Marca/
Modelo: FiAT/STiLo Ano Fab .: 2005 Prop .: Alcena Maria Borges 
Dos Santos / Placa: GrQ2138 Chassi: 9C2JC2501SrS89556 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TiTAN Ano Fab .: - Prop .: - / Placa: 
LND9D63 Chassi: 9BD15828814147094 Marca/Modelo: FiAT/uNo 
MiLLE SMArT Ano Fab .: 2000 Prop .: MAuro AuGuSTo DE 
AGuiAr / Placa: CCQ4628 Chassi: 9BWZZZ30ZSP103735 Marca/
Modelo: vW/GoL 1000 Ano Fab .: 1995 Prop .: Antonio venceslau / 
Placa: Puo4H71 Chassi: 9C2KC1660Er038254 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TiTAN Ex Ano Fab .: 2014 Prop .: JoAo BoSCo 
riBEiro / Placa: CiL8896 Chassi: 9BWZZZ327vP016703 Marca/
Modelo: vW/SANTANA Ano Fab .: 1997 Prop .: BANCo iTAuCArD 
SA / Placa: HBE4G71 Chassi: 9C2MC35005r034663 Marca/Modelo: 
HoNDA/CBx 250 TWiSTEr Ano Fab .: 2005 Prop .: THiAGo 
MArTiNS GArCiA / Placa: DJY6E88 Chassi: 9C2KC08105r858266 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TiTAN KS Ano Fab .: 2005 
Prop .: JurANDir FErrEirA FiLHo / Placa: NoW3416 Chassi: 
9BD17106LB5688953 Marca/Modelo: FiAT/PALio FirE ECoNoMY 
Ano Fab .: 2010 Prop .: PAuLo FErNANDES DE ArruDA / 
Placa: EKi5B56 Chassi: 9C2KC1550Ar097923 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 FAN ESi Ano Fab .: 2010 Prop .: BrAYN PENA 
vELASQuEZ / Placa: HLG1E25 Chassi: 9BD17164LB5699093 
Marca/Modelo: FiAT/PALio FirE ECoNoMY Ano Fab .: 2010 
Prop .: SErGio TEoDoro DoS rEiS / Placa: DKQ1895 Chassi: 
9BD15822554657190 Marca/Modelo: FiAT/uNo MiLLE FirE Ano 
Fab .: 2005 Prop .: PAuLo LEANDro oLivEirA CELESTiNo 
/ Placa: DLo9179 Chassi: 9C2KC08105r866198 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TiTAN KS Ano Fab .: 2005 Prop .: NivALDo LoPES 
DoS SANToS / Placa: GWG6435 Chassi: 9C2KC08106r852589 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TiTAN KS Ano Fab .: 2005 Prop .: 
BENEDiTo rAiMuNDo riBEiro / Placa: CiA2D34 Chassi: 
9BWZZZ377vT009305 Marca/Modelo: vW/GoL PLuS Mi Ano 
Fab .: 1997 Prop .: MAriANA AuxiLiADorA DiNiZ / Placa: 
GSQ7130 Chassi: 9C2JC3020Yr041188 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 TiTAN ES Ano Fab .: 2000 Prop .: LuiS GuSTAvo CArvALHo 
DE SouZA / Placa: LML1i88 Chassi: 9C2KC2200Hr043889 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 160 FAN ESDi Ano Fab .: 2017 Prop .: 
PETErSoN roNALD MArTiNS / Placa: LPH2494 Chassi: 
9C2KC08108r195865 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TiTAN KS 
Ano Fab .: 2008 Prop .: roDriGo JEroNiMo / Placa: BuL4819 
Chassi: 9BFZZZ55ZSB928625 Marca/Modelo: ForD/PAMPA L 
Ano Fab .: 1995 Prop .: CLAuDio roGErio TEoDoro / Placa: 
GZL9F10 Chassi: 9C6KG017070029192 Marca/Modelo: YAMAHA/
FAZEr YS250 Ano Fab .: 2006 Prop .: viCENTiNA TriSTAo / 
Placa: GAr7E78 Chassi: 9C2KC2210Mr107272 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 160 TiTAN Ano Fab .: 2021 Prop .: LAurETi roSA 
DoS SANToS / Placa: GxZ9928 Chassi: 8AFZZZEFFYJ102734 
Marca/Modelo: i/ForD ESCorT GL 16v SW Ano Fab .: 1999 Prop .: 
MAriA D F F DA SiLvA E ouTroS / Placa: CND8288 Chassi: 
9BD178016v0281510 Marca/Modelo: FiAT/PALio ED Ano Fab .: 1997 
Prop .: THAiS MAriA A . DoS S . MANDoLESi / Placa: GAu1H28 

Chassi: 9BHBG51DAGP522072 Marca/Modelo: HYuNDAi/
HB20 1 .6M CoMF Ano Fab .: 2015 Prop .: ELAiNE JANAiNA 
PiNTo CHAvES / Placa: GxE4233 Chassi: 9C6KE013010005818 
Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2001 Prop .: 
GuiLHErME GuiMArAES BArNABE / Placa: HDo6B10 
Chassi: 9BGxL80808B216996 Marca/Modelo: GM/MoNTANA 
CoNQuEST Ano Fab .: 2007 Prop .: EDuArDo DA SiLvA / Placa: 
KKi8787 Chassi: 9BFZZZFDAvB131121 Marca/Modelo: ForD/
FiESTA Ano Fab .: 1997 Prop .: GuiLHErME CuSToDio DoS 
SANToS / Placa: HJr3307 Chassi: 9BD27808M97128615 Marca/
Modelo: FiAT/STrADA TrEK CE FLEx Ano Fab .: 2009 Prop .: 
LuANA MAriANo 

itajubá, 23 de agosto de 2024 
Lucas vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 

26 cm -26 1982857 - 1

EDiTAL DE NoTiFiCAÇÃo Nº 516 
o Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
i, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14 .937/03, a Lei Estadual 
nº 5 .874/72, Decreto Estadual nº 43 .824/04 e a resolução nº 623/16 
do CoNTrAN, NoTiFiCA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art . 4º, § 6º e art . 5º, § 1º da 
resolução nº 623/16 do CoNTrAN), promovam a liberação e retirada 
dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C .T .B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas . os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de vazante/MG . 
PATio vAZANTE rEMoCAo E GuArDA DE vEiCuLoS LTDA 
Placa: GLi6649 Chassi: 00644343 Marca/Modelo: FiAT/PANorAMA 
Ano Fab .: 1983 Prop .: EDiLEuSA PErEirA DA SiLvA / Placa: 
KBS8437 Chassi: 9BWZZZ55ZrB615830 Marca/Modelo: vW/
LoGuS CLi 1 .8 Ano Fab .: 1994 Prop .: ANToNio FrANCiSCo 
FiLHo / Placa: CCE7784 Chassi: WvWCG81H2SW440801 Marca/
Modelo: iMP/vW GoLF GL Ano Fab .: 1995 Prop .: SiDNEY 
APArECiDo DA SiLvA / Placa: GLS8400 Chassi: 
9BGKT35GPPC358200 Marca/Modelo: GM/iPANEMA SL EFi Ano 
Fab .: 1993 Prop .: DiSTriBuiDorA MiNEirA DE BEBiDAS / Placa: 
JLH1963 Chassi: 9BD159000P9043241 Marca/Modelo: FiAT/
TEMPrA Ano Fab .: 1993 Prop .: NECEvALDo viEirA DoS 
SANToS / Placa: HAN9368 Chassi: 9BFNSZPPA5B965849 Marca/
Modelo: ForD/CouriEr 1 .6 L Ano Fab .: 2004 Prop .: MoTo uNAi 
LTDA / Placa: GoB1253 Chassi: LB4KZK89308 Marca/Modelo: 
ForD/CorCEL ii L Ano Fab .: 1981 Prop .: iLDEu MACHADo 
DiNiZ / Placa: KBA7523 Chassi: 9BFAxxLBAAEY85341 Marca/
Modelo: ForD/ESCorT L Ano Fab .: 1985 Prop .: LEMuEL 
MAGALHAES MArQuES / Placa: GNr8970 Chassi: 
CG125Br2155047 Marca/Modelo: HoNDA/ML 125 Ano Fab .: 1985 
Prop .: CAPri MATEriAL P/CoNSTruCAo LTDA / Placa: KBi5975 
Chassi: 9BGKT08KPPC344056 Marca/Modelo: GM/KADETT SL 
Ano Fab .: 1993 Prop .: oDiLio rAMoS DE LiMA / Placa: KCo9070 
Chassi: 9C2KC0501Lr200488 Marca/Modelo: H/HoNDA CBx 150 
AEro Ano Fab .: 1990 Prop .: viCENTE DE PAuLA GuiMArAES / 
Placa: JPB1439 Chassi: 9BGJK19H0YB115429 Marca/Modelo: GM/
vECTrA GLS Ano Fab .: 1999 Prop .: LAZArA FrANCiELLE DoS 
SANToS / Placa: GZJ3678 Chassi: 9BD15822524328215 Marca/
Modelo: FiAT/uNo MiLLE FirE Ano Fab .: 2001 Prop .: MourA 
viG .E SEGurANCA LTDA / Placa: HBv3091 Chassi: 
9C6KE038040016986 Marca/Modelo: YAMAHA/xTZ 125K Ano 
Fab .: 2004 Prop .: DN MoToS uNAi LTDA / Placa: Hoo7366 Chassi: 
9BGSC08ZTTC788163 Marca/Modelo: GM/CorSA WiND Ano 
Fab .: 1996 Prop .: roBErTo FErNANDES DA CoSTA / Placa: 
GQF7136 Chassi: 9BWZZZ30ZGT147836 Marca/Modelo: vW/GoL 
LS Ano Fab .: 1986 Prop .: GErALDo BrAGA LEoNEL / Placa: 
GTo1065 Chassi: 9BD27808A87043705 Marca/Modelo: FiAT/
STrADA TrEK CE FLEx Ano Fab .: 2007 Prop .: MArELiSio AP 
DiAS / Placa: JGT7735 Chassi: 9BGTr08W05B234633 Marca/
Modelo: GM/ASTrA HB 2P ADvANTAGE Ano Fab .: 2005 Prop .: 
JuArEZ FErrEirA NASCiMENTo / Placa: Cro2884 Chassi: 
9BG138EW0xC927263 Marca/Modelo: GM/S10 ExECuTivE D 
Ano Fab .: 1999 Prop .: WArLEN BrANQuiNHo DE oLivEirA / 
Placa: HDZ2832 Chassi: 9C2KC08206r821850 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 150 TiTAN ESD Ano Fab .: 2006 Prop .: roSANGELA 
MAriA SiLvA / Placa: GvF7487 Chassi: 9BD15808814194879 
Marca/Modelo: FiAT/uNo MiLLE SMArT Ano Fab .: 2000 Prop .: 
uBErMiNAS CoNSTruTorA LTDA / Placa: GvF7488 Chassi: 
9BD15808814194780 Marca/Modelo: FiAT/uNo MiLLE SMArT 
Ano Fab .: 2000 Prop .: uBErMiNAS CoNSTruTorA LTDA / Placa: 
GZL3601 Chassi: 9C6KE026020001807 Marca/Modelo: YAMAHA/
YBr 125ED Ano Fab .: 2001 Prop .: MirACY ALvES DoMiNGuES / 
Placa: oPo3918 Chassi: 9C6KE1940E0002202 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr125 FACTor ED Ano Fab .: 2013 Prop .: MArCoS 
LuiZ xAviEr / Placa: HJK4496 Chassi: 9BD15822786130130 
Marca/Modelo: FiAT/uNo MiLLE FirE FLEx Ano Fab .: 2008 Prop .: 
SiNvAL AMAro DoS SANToS / Placa: JuB1510 Chassi: 
9BGKT08vLKC308469 Marca/Modelo: GM/KADETT SL Ano Fab .: 
1989 Prop .: ALDo LEMES DE oLivEirA / Placa: HDC5832 Chassi: 
94J2xJEE77M002588 Marca/Modelo: SuNDoWN/STx MoTArD 
200 Ano Fab .: 2007 Prop .: DANiEL GoNCALvES DA SiLvA / Placa: 
HDo3694 Chassi: 9BD15802786072613 Marca/Modelo: FiAT/uNo 
MiLLE FirE FLEx Ano Fab .: 2007 Prop .: iSrAEL PErEirA DA 
SiLvA / Placa: JDr2044 Chassi: 9BGKT08GPPC335065 Marca/
Modelo: GM/KADETT SL EFi Ano Fab .: 1993 Prop .: LEoMAr JoSE 
ALvES / Placa: GWN4174 Chassi: 9C2HA0710Yr230207 Marca/
Modelo: HoNDA/C100 BiZ ES Ano Fab .: 2000 Prop .: ELiSANGELA 
roMAo SoArES / Placa: HDE0688 Chassi: 9C6KE091070021161 
Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125E Ano Fab .: 2006 Prop .: ANGELo 
rAFAEL DE PAuLA rATZ / Placa: HGQ7946 Chassi: 
9C2JC30708r689071 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano 
Fab .: 2008 Prop .: CiNArA vALESKA CAMPoS / Placa: HBJ3513 
Chassi: 9BWKB05u5CP085918 Marca/Modelo: vW/SAvEiro 1 .6 
CS Ano Fab .: 2011 Prop .: ArAGuAiA ENGENHAriA LTDA / Placa: 
JKC4893 Chassi: 9BD17164LD5827996 Marca/Modelo: FiAT/PALio 
FirE ECoNoMY Ano Fab .: 2012 Prop .: FrANCiSCo ASSiS 
FoNSECA / Placa: oHA9771 Chassi: 9C2KC1670Cr444238 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 FAN ESi Ano Fab .: 2011 Prop .: 
roSEMEirE LEANDro DA SiLvA / Placa: KBW8277 Chassi: 
9BG5JK11ZGB065952 Marca/Modelo: GM/MoNZA SL/E Ano Fab .: 
1986 Prop .: MArCoS ANToNio DE ArAuJo / Placa: NLA4923 
Chassi: 9C6KE092080215316 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K 
Ano Fab .: 2008 Prop .: ALiCE SiLvA PrESSEL / Placa: GZv5259 
Chassi: 9BWAA05W4CP036418 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 Giv 
Ano Fab .: 2011 Prop .: ArAGuAiA ENGENHAriA LTDA / Placa: 
KCu7870 Chassi: BC244PNB14940 Marca/Modelo: GM/
CHEvroLET D 10 Luxo Ano Fab .: 1982 Prop .: SouZA 
MANuTENCAo E SErviCoS LTDA / Placa: HBN0654 Chassi: 
9BWCB05Wx7T044073 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .6 PoWEr Ano 
Fab .: 2006 Prop .: DANiEL SiLvA DE oLivEirA / Placa: GrN0288 
Chassi: 9BWZZZ377ST042725 Marca/Modelo: vW/GoL roLLiNG 
SToNES Ano Fab .: 1995 Prop .: ALiCE APArECiDA DA SiLvA / 
Placa: HHx7119 Chassi: 9BWHB49N38P040679 Marca/Modelo: 
vW/PoLo 1 .6 SPorTLiNE Ano Fab .: 2008 Prop .: ALviNA DE 
AviLA TEixEirA / Placa: GYF8899 Chassi: 9C2MD34006r012178 
Marca/Modelo: HoNDA/xr 250 TorNADo Ano Fab .: 2006 Prop .: 
WASHiNGToN MArQuES PErEirA / Placa: HEY8588 Chassi: 
9C2KD02305r010197 Marca/Modelo: HoNDA/Nxr150 BroS ESD 
Ano Fab .: 2005 Prop .: GErALDo LuiZ DE oLivEirA / Placa: 
EDA6769 Chassi: 9BD27803MB7303857 Marca/Modelo: FiAT/
STrADA FirE FLEx Ano Fab .: 2010 Prop .: vEroNiCA 
ELEuTHEriou ME / Placa: PxS1814 Chassi: 9C6rG3120G0008221 
Marca/Modelo: YAMAHA/YBr150 FACTor ED Ano Fab .: 2016 
Prop .: oSMAi CAMiLo DiAS / Placa: HCB0017 Chassi: 
9C2JD20204r008658 Marca/Modelo: HoNDA/Nxr125 BroS ES 
Ano Fab .: 2003 Prop .: vALDEMAr ALvES DE ASSuNCAo / Placa: 
ArL3334 Chassi: 93YLM243HAJ348621 Marca/Modelo: rENAuLT/
MEGANESD DYN 16 Ano Fab .: 2009 Prop .: MArCio oDALZiro 
DE SouZA BoEirA / Placa: JHM4307 Chassi: 9BD17164G85264360 
Marca/Modelo: FiAT/PALio FirE FLEx Ano Fab .: 2008 Prop .: 

ELiELSoN SiLvA oLivEirA / Placa: JFG2435 Chassi: 
vSSNAZ6KZvr247654 Marca/Modelo: iMP/SEAT CorDoBA SxE 
Ano Fab .: 1997 Prop .: PATriCiA APArECiDA DE JESuS / Placa: 
GPC9994 Chassi: 9BD146000r5190637 Marca/Modelo: FiAT/uNo 
ELECTroNiC Ano Fab .: 1994 Prop .: roMiLDo PErEirA DA 
SiLvA / Placa: HKE5438 Chassi: 9BM693186BB758976 Marca/
Modelo: M .BENZ/1718 Ano Fab .: 2010 Prop .: ExPrESSo NovATo 
ENCoMENDAS E CArGAS LTDA / Placa: HGP1805 Chassi: 
9BD15804AA6270116 Marca/Modelo: FiAT/uNo MiLLE WAY 
ECoN Ano Fab .: 2009 Prop .: BruNo DuArTE FLorES / Placa: 
NGM6845 Chassi: 8AWPB05Z47A311251 Marca/Modelo: i/vW 
SPACEFox Ano Fab .: 2006 Prop .: FABriCio PErEirA DE 
ANDrADE / Placa: GYK1410 Chassi: 9C2HA0710Yr250017 Marca/
Modelo: HoNDA/C100 BiZ ES Ano Fab .: 2000 Prop .: ErNANDo 
AFoNSo DE JESuS / Placa: HiG6585 Chassi: 9BD17164LA5599389 
Marca/Modelo: FiAT/PALio FirE ECoNoMY Ano Fab .: 2010 Prop .: 
CLEiToN MACEDo DE SouZA / Placa: GLD3527 Chassi: 
9BD146000K3468345 Marca/Modelo: FiAT/uNo CS Ano Fab .: 1989 
Prop .: ADAo AFoNSo DA MoTA / Placa: JGP4220 Chassi: 
9BWCA05x34T043404 Marca/Modelo: vW/GoL 16v PLuS Ano 
Fab .: 2003 Prop .: vAGNEr GouvEiA DAMASCENo / Placa: 
JHx7803 Chassi: 9BD17201xA3563229 Marca/Modelo: FiAT/SiENA 
1 .4 TETrAFuEL Ano Fab .: 2010 Prop .: JoAo LuCAS NETo 
TrANSPorTES LTDA / Placa: JDW9672 Chassi: 
9BD146000S5420147 Marca/Modelo: FiAT/uNo ELECTroNiC 
Ano Fab .: 1995 Prop .: FABriCio oLivEirA CoSTA / Placa: 
NJx0992 Chassi: 94J2xECL78M025671 Marca/Modelo: SuNDoWN/
HuNTEr 125 SE Ano Fab .: 2007 Prop .: vALDEMAr BATiSTA DA 
SiLvA / Placa: JJF1921 Chassi: 9BWAA05W89P105278 Marca/
Modelo: vW/GoL 1 .0 Giv Ano Fab .: 2009 Prop .: SuELY 
APArECiDA DA CoSTA / Placa: HJM2321 Chassi: 
9C6KE1210A0043758 Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 
E Ano Fab .: 2010 Prop .: CLAuDiA oLivEirA BoTELHo / Placa: 
JJr3673 Chassi: 9C2JC30303r103714 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 CArGo Ano Fab .: 2003 Prop .: ANToNio rAMoS FiLHo / 
Placa: GZu6668 Chassi: 9C2JC30103r136963 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TiTAN KS Ano Fab .: 2002 Prop .: rEGiNALDo 
SoArES PErEirA / Placa: BxL6959 Chassi: 9BFZZZFDATB074386 
Marca/Modelo: ForD/FiESTA Ano Fab .: 1996 Prop .: JAFE GoMES 
DE oLivEirA / Placa: JiQ7908 Chassi: 9BD27803MC7416214 
Marca/Modelo: FiAT/STrADA FirE FLEx Ano Fab .: 2011 Prop .: 
BANCo BrADESCo S/A / Placa: DST0268 Chassi: 
93HFA16807Z103206 Marca/Modelo: HoNDA/CiviC ExS Ano 
Fab .: 2006 Prop .: KATiANE MuNiQuE PiNTo / Placa: JGx3738 
Chassi: 9C2MC35008r003819 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 250 
TWiSTEr Ano Fab .: 2007 Prop .: roNALDo FErrEirA DE 
oLivEirA / Placa: HEY8995 Chassi: 9C2KC08306r000023 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 JoB Ano Fab .: 2005 Prop .: NELLYSoN 
HuGo roDriGuES FErrEirA / Placa: NGS9695 Chassi: 
9BWCA05W97P012372 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 Ano Fab .: 2006 
Prop .: LAZArA HELENA DE FATiMA MorAiS / Placa: KEx5453 
Chassi: 9BWCA05x02P065804 Marca/Modelo: vW/GoL 16v 
SPorT Ano Fab .: 2002 Prop .: ANA LuCiA riBEiro DE MAToS / 
Placa: JNJ9601 Chassi: 9BGTC11uMMC130031 Marca/Modelo: GM/
CHEvETTE DL1 .6 Ano Fab .: 1991 Prop .: LANDGrAF E 
LANDGrAF LTDA / Placa: KDP5231 Chassi: 9C2HA070xWr023347 
Marca/Modelo: HoNDA/C100 BiZ Ano Fab .: 1998 Prop .: JoSE riTA 
DA SiLvA / Placa: GxD8551 Chassi: 9C2JC30213r504120 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TiTAN KSE Ano Fab .: 2002 Prop .: MArLi 
MArQuES DE MirANDA / Placa: GTS4502 Chassi: 
9BWZZZ30ZJT119376 Marca/Modelo: vW/GoL Ano Fab .: 1988 
Prop .: ELLDEr MuriLo SiLvA roSA / Placa: AAD5915 Chassi: 
9C2JC1801Jr131024 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano Fab .: 
1988 Prop .: CArioLANDo DE CArvALHo / Placa: GrE4657 
Chassi: 9BGSC08WTSC636630 Marca/Modelo: GM/CorSA WiND 
Ano Fab .: 1995 Prop .: ADrYEL ANToNio CANDiDo PErES / 
Placa: GYC1521 Chassi: 9BGJK19H0YB139983 Marca/Modelo: GM/
vECTrA GLS Ano Fab .: 2000 Prop .: FLAvio DA SiLvA JuNior / 
Placa: HDT6423 Chassi: 9BWCA05W68T124085 Marca/Modelo: 
vW/GoL 1 .0 Ano Fab .: 2007 Prop .: YAriNox iND .E CoM .
LTDA-ME / Placa: GWx6965 Chassi: 9BGSC19Z0YC166321 Marca/
Modelo: GM/CorSA WiND Ano Fab .: 2000 Prop .: MAuriCio 
ANToNio BENTo JuNior / Placa: HKY8F89 Chassi: 
9C2NC4310Br012584 Marca/Modelo: HoNDA/CB 300r Ano Fab .: 
2010 Prop .: roBErTo CArLoS MACEDo GuiMArAES / Placa: 
JiJ2062 Chassi: 9BD27804MB7377611 Marca/Modelo: FiAT/
STrADA WorKiNG CD Ano Fab .: 2011 Prop .: ALFrEDo PErEirA 
DE SouZA / Placa: HPC8760 Chassi: 3vW1931HxWM254205 
Marca/Modelo: iMP/vW GoLF GLx 2 .0 Mi Ano Fab .: 1998 Prop .: 
WELLiNGToN NuNES DA SiLvA / Placa: GQS0A59 Chassi: 
9BGrD08Z01G110861 Marca/Modelo: GM/CELTA Ano Fab .: 2000 
Prop .: LuCAS MATHEuS M DA SiLvA / Placa: JTM4024 Chassi: 
9BGKT08vMMC322645 Marca/Modelo: GM/KADETT SL Ano Fab .: 
1991 Prop .: PAuLo GABriEL G CABECEirA / Placa: HTL0818 
Chassi: 9C2JC30708r648233 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2008 Prop .: MAriA CriSTiANE DA SiLvA / Placa: 
FrZ0C22 Chassi: 9BD265122E9015584 Marca/Modelo: FiAT/
FioriNo 1 .4 FLEx Ano Fab .: 2014 Prop .: rEGiANE DE PAuLA / 
Placa: JFZ9897 Chassi: 9BGTT69C01B211740 Marca/Modelo: GM/
ASTrA MiLENiuM Ano Fab .: 2001 Prop .: CELENi roCHA LoPES 
DA SiLvA / Placa: JKr1135 Chassi: 9BWZZZ30ZLT036002 Marca/
Modelo: vW/GoL GL Ano Fab .: 1990 Prop .: WESLEY roDriGuES 
FErrEirA / Placa: JiE2747 Chassi: 9BD17202LA3523122 Marca/
Modelo: FiAT/SiENA EL FLEx Ano Fab .: 2009 Prop .: MANoEL 
ANDrE BENoSSi / Placa: GQF1247 Chassi: LB4MZE00400 Marca/
Modelo: ForD/CorCEL ii Ano Fab .: 1982 Prop .: JoAo BATiSTA 
DE oLivEirA / Placa: HLA8444 Chassi: 9BWAB45Z1B4140220 
Marca/Modelo: vW/Fox 1 .6 PriME Gii Ano Fab .: 2011 Prop .: 
DEiBSoN LuiZ rEZENDE / Placa: GxT4760 Chassi: 
9BWZZZ373WT162419 Marca/Modelo: vW/GoL 16v Ano Fab .: 
1998 Prop .: HENriQuE ANToNio NEGrEDo / Placa: FDD8B34 
Chassi: 9C2KC1680Er481648 Marca/Modelo: HoNDA/CG150 FAN 
ESDi Ano Fab .: 2013 Prop .: FELiPE CoSTA DE SouZA / Placa: 
JFL3603 Chassi: 9BWZZZ377xP057040 Marca/Modelo: vW/GoL 
SPECiAL Ano Fab .: 1999 Prop .: EDSoN rESENDE SiLvA / Placa: 
JDv5538 Chassi: 9BD146097T5750413 Marca/Modelo: FiAT/uNo 
MiLLE EP Ano Fab .: 1996 Prop .: EvANDo roDriGuES MorAiS / 
Placa: GZu6019 Chassi: 9C6KE013020030167 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2002 Prop .: roZiNEiDE 
FrANCiSCo DE oLivEirA / Placa: HBK5446 Chassi: 
9C2KC08506r826678 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TiTAN ES 
Ano Fab .: 2006 Prop .: LiLiAN SArAFiM DE CASTro BrAZ / 
Placa: PrT2C02 Chassi: 9C2KC2500Jr120258 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 160 STArT Ano Fab .: 2018 Prop .: LuDMiLA SANToS 
Do PrADo / Placa: JDv3404 Chassi: 9BFZZZ54ZrB512386 Marca/
Modelo: ForD/ESCorT 1 .0 HoBBY Ano Fab .: 1994 Prop .: Anderson 
Luis De oliveira Pinas / Placa: JiB0C34 Chassi: 9BWAA05u2AT016199 
Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 Ano Fab .: 2009 Prop .: Tatiana Freitas 
Guimaraes / Placa: PYB9F93 Chassi: 9C2KC2500Gr020376 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 160 STArT Ano Fab .: 2016 Prop .: Milene Dos 
Santos Pereira / Placa: GNo1757 Chassi: 9BD146000L3630939 
Marca/Modelo: FiAT/uNo MiLLE Ano Fab .: 1990 Prop .: rafael Da 
Silva Pereira xavier / Placa: HKE4471 Chassi: 9BGSu19F0BB265739 
Marca/Modelo: CHEvroLET/CLASSiC LS Ano Fab .: 2011 Prop .: 
Marcia Dos reis Souza / Placa: HBK6230 Chassi: 9C2JC30104r059775 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TiTAN KS Ano Fab .: 2003 Prop .: 
Sebastiao Mariano Caldeira / Placa: KEZ3252 Chassi: 
9C2HA07003r033186 Marca/Modelo: HoNDA/C100 BiZ Ano Fab .: 
2003 Prop .: QuELi CAroLiNA BorGES BErNArDES / Placa: 
JEY5081 Chassi: 9BGTT69C0YB141504 Marca/Modelo: GM/ASTrA 
GL Ano Fab .: 2000 Prop .: Eric Aires Andre Feliciano / Placa: 
PWW6709 Chassi: 9BD19510ZG0725455 Marca/Modelo: FiAT/uNo 
vivACE 1 .0 Ano Fab .: 2015 Prop .: Ensel Engenharia E Servicos 
Especiais Lt / Placa: HFu5272 Chassi: 9BD17164LB5734473 Marca/
Modelo: FiAT/PALio FirE ECoNoMY Ano Fab .: 2011 Prop .: 
roMEro PErEirA DA SiLvA / Placa: HLY7042 Chassi: 
9BD27804MB7326861 Marca/Modelo: FiAT/STrADA WorKiNG 
CD Ano Fab .: 2010 Prop .: Marcelo Antonio Barra / Placa: HLu1859 
Chassi: 9BWAA05W5AP015395 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 Giv 
Ano Fab .: 2009 Prop .: Jose Lucio Da Silva / Placa: GME2823 Chassi: 
9BD14600003041159 Marca/Modelo: FiAT/uNo CS Ano Fab .: 1985 
Prop .: valteir Glicerio Dos Santos / Placa: BNr1316 Chassi: 
9BWZZZ55ZPB407376 Marca/Modelo: vW/LoGuS GL Ano Fab .: 
1993 Prop .: JAiME PiNTo DE ABrEu FiLHo / Placa: EGv6669 
Chassi: 8A1CB8v05AL322984 Marca/Modelo: i/rENAuLT CLio 
CAM 10H3P Ano Fab .: 2009 Prop .: GLEBEr EDuArDo 
MACHArETH / Placa: HHA1563 Chassi: 9CDNF41LJ8M106651 
Marca/Modelo: JTA/SuZuKi EN125 YES Ano Fab .: 2007 Prop .: 
Conceicao Maria Luiz / Placa: HCB0620 Chassi: 9C6KE1220A0092240 
Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 K Ano Fab .: 2009 
Prop .: Eduardo De Souza Pereira / Placa: oQG0484 Chassi: 

LHJxCBLD7DB405430 Marca/Modelo: i/BASHAN JoNNY HYPE 
50 Ano Fab .: 2013 Prop .: Paulo Antonio Da Silva / Placa: GrF9266 
Chassi: 9BGSC08ZxWC698870 Marca/Modelo: GM/CorSA WiND 
Ano Fab .: 1998 Prop .: renato Monteiro Dos Santos / Placa: KDT6177 
Chassi: 9BGJK19HWWB578058 Marca/Modelo: GM/vECTrA GLS 
Ano Fab .: 1998 Prop .: AFiF rASSi / Placa: HHN5226 Chassi: 
9C2MC35008r025646 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 250 TWiSTEr 
Ano Fab .: 2007 Prop .: Weberth Lopes Dos Santos / Placa: HJS5064 
Chassi: 9C2MC35008r093445 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 250 
TWiSTEr Ano Fab .: 2008 Prop .: rassion Borges Da Silva / Placa: 
GQB1223 Chassi: 9BFZZZ54ZPB385875 Marca/Modelo: ForD/
ESCorT 2 .0i xr3 Ano Fab .: 1993 Prop .: Paulo Sergio Ferreira Dos 
Santos / Placa: HiW4H12 Chassi: 9C2KC08508r137315 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 150 TiTAN ES Ano Fab .: 2008 Prop .: Pabline 
Kessia Guimaraes Bastos / Placa: GuQ2813 Chassi: 
9BWZZZ377ST182443 Marca/Modelo: vW/GoL CLi Ano Fab .: 1995 
Prop .: Walter Ferreira Silva / Placa: GrF8303 Chassi: 
9BWZZZ377vP633868 Marca/Modelo: vW/GoL CL 1 .8 Mi Ano 
Fab .: 1997 Prop .: Elias vieira Barros / Placa: GPu9259 Chassi: 
8AS146000P7127656 Marca/Modelo: FiAT uNo CSL 1 .6 Ano Fab .: 
1993 Prop .: Denise Batista Franco / Placa: GxC5375 Chassi: 
8AWZZZ377WA113778 Marca/Modelo: iMP/vW GoL SPECiAL 
Ano Fab .: 1998 Prop .: Marcio Herculano Luiz / Placa: NLQ3058 
Chassi: 9C6KE1200A0067461 Marca/Modelo: YAMAHA/FACTor 
YBr125 ED Ano Fab .: 2010 Prop .: ANToNio CLArET AFoNSo / 
Placa: PQQ5726 Chassi: 9A9CMA521FGEv1729 Marca/Modelo: r/
MArANATA CMA Ano Fab .: 2015 Prop .: JoAo EvANGELiSTA 
riBEiro Do AMArAL / Placa: JEL0A85 Chassi: 
9BD15802544568484 Marca/Modelo: FiAT/uNo MiLLE FirE Ano 
Fab .: 2004 Prop .: Maria Jose roquete De Melo / Placa: HEC6509 
Chassi: 9C2JC30706r871830 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2006 Prop .: Fabiana Dutra Bento / Placa: GYK1F08 Chassi: 
9C2JC3010Yr102671 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TiTAN KS 
Ano Fab .: 2000 Prop .: Markos vinicius B De oliveira / Placa: 
HEZ2C56 Chassi: 9C2KC08107r047879 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 150 TiTAN KS Ano Fab .: 2006 Prop .: Tulio Amaral Freitas 
Goncalves / Placa: GTH8777 Chassi: 9BWZZZ377ST072510 Marca/
Modelo: vW/GoL GLi 1 .8 Ano Fab .: 1995 Prop .: Mauricio Carneiro 
Dos Santos / Placa: JWM5984 Chassi: 9BG124ArTTC924372 Marca/
Modelo: GM/S10 Ano Fab .: 1996 Prop .: Sheila Martins Goulart Alves 
/ Placa: JGY8857 Chassi: 9BD17164G72870085 Marca/Modelo: 
FiAT/PALio FirE FLEx Ano Fab .: 2006 Prop .: ALENCAr 
MArTiNS DE MAGALHAES / Placa: AMF2024 Chassi: 
9BGrZ48x05G140316 Marca/Modelo: GM/CELTA 4P LiFE Ano 
Fab .: 2004 Prop .: itamar Dias Da Silva / Placa: HTD7916 Chassi: 
9BGrZ08909G244240 Marca/Modelo: GM/CELTA 2P LiFE Ano 
Fab .: 2008 Prop .: romario Martins Dos Santos / Placa: GTH0811 
Chassi: 9BFZZZ54ZSB706958 Marca/Modelo: ForD/ESCorT 1 .0 
HoBBY Ano Fab .: 1995 Prop .: Jose Da Silva Goncalves / Placa: 
CKS6508 Chassi: 9C2MC270WWr016213 Marca/Modelo: HoNDA/
CBx 200 STrADA Ano Fab .: 1998 Prop .: Elvis Borges Dos reis / 
Placa: GMJ5828 Chassi: 9BWZZZ30ZJT133087 Marca/Modelo: vW/
GoL CL Ano Fab .: 1988 Prop .: ronan rodrigues Da Silva / Placa: 
GTC1986 Chassi: 9BWZZZ30ZGT132575 Marca/Modelo: vW/
PArATi PLuS Ano Fab .: 1986 Prop .: rafael Dos Santos Silva / Placa: 
GuQ6054 Chassi: 9BGKS08ZLLC326835 Marca/Modelo: GM/
KADETT SL/E Ano Fab .: 1990 Prop .: Salvador Borges Siqueira / 
Placa: GPH4177 Chassi: 9BD146000P5023905 Marca/Modelo: FiAT/
uNo ELECTroNiC Ano Fab .: 1993 Prop .: Marcos Jose oliveira 
Braga / Placa: GxB0D43 Chassi: 9C2NC4310Br262379 Marca/
Modelo: HoNDA/CB 300r Ano Fab .: 2011 Prop .: Jean Carlos 
Menezes Dos Santos / Placa: GuT8689 Chassi: 9BGSD68ZWvC639238 
Marca/Modelo: GM/CorSA SuPEr Ano Fab .: 1997 Prop .: Mariza 
Gabriela De Souza / Placa: GSE2098 Chassi: 9BWZZZ30ZPT163095 
Marca/Modelo: vW/GoL 1000 Ano Fab .: 1993 Prop .: Aline Teixeira 
Lourenco / Placa: rFW9B97 Chassi: 9C6DG2570M0014968 Marca/
Modelo: YAMAHA/xTZ150 CroSSEr S Ano Fab .: 2020 Prop .: 
reine Adriano De Melo / Placa: JHJ2283 Chassi: 9BD15822786096616 
Marca/Modelo: FiAT/uNo MiLLE FirE FLEx Ano Fab .: 2008 Prop .: 
Aldirene Batista Alves / Placa: JHH9317 Chassi: 9BWCA05W78P044318 
Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 Ano Fab .: 2007 Prop .: osclei Moreira De 
Jesus / Placa: HDM5819 Chassi: 9BWCA05x94T127887 Marca/
Modelo: vW/GoL 1 .0 Ano Fab .: 2004 Prop .: Jose Julio Macedo De 
Souza / Placa: rNL4F59 Chassi: 9C6rG3160N0007670 Marca/
Modelo: YAMAHA/YBr150 FACTor ED Ano Fab .: 2021 Prop .: 
Pedro Henrique oliveira Silva / Placa: GrF7103 Chassi: 
9BWZZZ377vT169073 Marca/Modelo: vW/GoL PLuS Mi Ano 
Fab .: 1997 Prop .: Maria De Lourdes Evangelista / Placa: GQL7533 
Chassi: 9BWZZZ32ZrP011458 Marca/Modelo: vW/SANTANA CL 
1800 i Ano Fab .: 1994 Prop .: Jamilson roberto Dos Santos / Placa: 
GLr8995 Chassi: 9BD146000L3659714 Marca/Modelo: FiAT/uNo 
MiLLE Ano Fab .: 1990 Prop .: Marlonei Martins Da Cruz / Placa: 
JSo9077 Chassi: 9C2KD04109r014735 Marca/Modelo: HoNDA/
Nxr150 BroS ESD Ano Fab .: 2009 Prop .: renato De Avila Fernandes 
/ Placa: JKu7886 Chassi: 9BD146000P8324130 Marca/Modelo: FiAT/
FioriNo iE Ano Fab .: 1993 Prop .: Miguel Antonio Pereira / Placa: 
JGC7229 Chassi: 9BWCA05Y92T019369 Marca/Modelo: vW/GoL 
SPECiAL Ano Fab .: 2001 Prop .: Pablo Henrique Da Silva / Placa: 
HHH8670 Chassi: 9C2JC30707r117055 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 FAN Ano Fab .: 2007 Prop .: Antonia Gomes De Souza Caetano / 
Placa: JJr2064 Chassi: 9C2JC30203r154984 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TiTAN ES Ano Fab .: 2003 Prop .: reginaldo Moreira 
Da Silva / Placa: HCB0486 Chassi: 9C2JC30708r171191 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 FAN Ano Fab .: 2008 Prop .: Alessandra 
Goncalves De Paula / Placa: HEZ9018 Chassi: 9CDNF41LJ8M110237 
Marca/Modelo: JTA/SuZuKi EN125 YES Ano Fab .: 2007 Prop .: 
Leandro ribeiro / Placa: GNr4904 Chassi: CG125Br1138274 Marca/
Modelo: HoNDA/125 Ano Fab .: 1981 Prop .: ismael Silvestre De 
oliveira / Placa: GxE0028 Chassi: 9C2JD1700Yr004908 Marca/
Modelo: HoNDA/xLr 125 Ano Fab .: 1999 Prop .: reunidas C . De C . 
E Cereais Ltda / Placa: LBF6836 Chassi: 9BGSC08ZTTC710266 
Marca/Modelo: GM/CorSA WiND Ano Fab .: 1996 Prop .: Max 
Douglas Tavares De oliveira / Placa: JEN7J86 Chassi: 
9BD146000K3464868 Marca/Modelo: FiAT/uNo S Ano Fab .: 1989 
Prop .: Joana Darc Batista rocha / Placa: KBG7864 Chassi: 
9BGKT08GPPC337335 Marca/Modelo: GM/KADETT SL EFi Ano 
Fab .: 1993 Prop .: Luiz Alves / Placa: JEZ4664 Chassi: 
9BGSE80NWvC665062 Marca/Modelo: GM/CorSA GL Ano Fab .: 
1997 Prop .: ExPEDiTo PErEirA GuiMArAES / Placa: GPS6410 
Chassi: CG125Br1313550 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 Ano 
Fab .: 1983 Prop .: Wanderson Lopes Da Costa / Placa: NYF1365 
Chassi: 96PExBK10CFS00698 Marca/Modelo: KAWASAKi/NiNJA 
250r Ano Fab .: 2012 Prop .: MATEuS DuArTE orTiZ ArANTES / 
Placa: LCB4256 Chassi: 9C2JC250Wvr051680 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TiTAN Ano Fab .: 1997 Prop .: rEGiNALDo 
oLivEirA SiLvA / Placa: HBv3173 Chassi: 9C2KC08105r061022 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TiTAN KS Ano Fab .: 2004 Prop .: 
PEDro HENriQuE ANToNio DE SouSA / Placa: GvN5585 
Chassi: 9C2JC3020Yr021831 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 
TiTAN ES Ano Fab .: 2000 Prop .: JoSE CLEoNE roDriGuES 
CorDEiro / Placa: JiJ4135 Chassi: 9BWAA05u4AP029111 Marca/
Modelo: vW/GoL 1 .0 Ano Fab .: 2009 Prop .: JoAo ACACio 
SEvEriANo / Placa: HBE1H29 Chassi: 9C6KE038040012086 
Marca/Modelo: YAMAHA/xTZ 125K Ano Fab .: 2003 Prop .: MAuro 
EDuArDo PirES DE SouZA / Placa: KDu0834 Chassi: 
9BD178236x0832607 Marca/Modelo: FiAT/PALio ELx Ano Fab .: 
1999 Prop .: SiMoNE roSA DE AMoriM / Placa: HiJ1089 Chassi: 
9CDNG4AAJCM103529 Marca/Modelo: JTA-SuZuKi/GSr150i 
Ano Fab .: 2012 Prop .: CArLiENE ANToNiA DA SiLvA / Placa: 
oME6624 Chassi: 9BD198231D9019590 Marca/Modelo: FiAT/
BrAvo SPorTiNG 1 .8 Ano Fab .: 2012 Prop .: ADELSoN GuEDES 
DE oLivEirA / Placa: JFi2986 Chassi: 9BGSE68NWWC761532 
Marca/Modelo: GM/CorSA GL Ano Fab .: 1998 Prop .: MAriZE 
MACHADo Do NASCiMENTo / Placa: GZC6092 Chassi: 
9C2JC30101r241432 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TiTAN KS 
Ano Fab .: 2001 Prop .: CELiNA FErNANDES BELo DA SiLvA / 
Placa: JFE5036 Chassi: 9BD146000L3659147 Marca/Modelo: FiAT/
uNo MiLLE Ano Fab .: 1990 Prop .: ADMiLSoN MEirELES 
CAMPoS / Placa: GPT0189 Chassi: 9BWZZZ30ZPT099453 Marca/
Modelo: vW/GoL 1000 Ano Fab .: 1993 Prop .: FABriCio 
roDriGuES DA SiLvA / Placa: Hov4383 Chassi: 
9BWZZZ377TT137364 Marca/Modelo: vW/GoL ATLANTA Ano 
Fab .: 1996 Prop .: JoAo PErEirA BrAGA FiLHo / Placa: Gvx9534 
Chassi: 9BWZZZ377vT059058 Marca/Modelo: vW/GoL Mi Ano 
Fab .: 1997 Prop .: EDEr CALDEirA GoNCALvES / Placa: NFK5G48 
Chassi: 9C2MD34004r010931 Marca/Modelo: HoNDA/xr 250 
TorNADo Ano Fab .: 2003 Prop .: SoNiA MAriA DE oLivEirA / 
Placa: HLS8029 Chassi: 9C6KE1550C0002485 Marca/Modelo: 
YAMAHA/T115 CrYPToN ED Ano Fab .: 2011 Prop .: WiLMAr 
CorrEiA GuiMArAES / Placa: GrA1H73 Chassi: 
9BWZZZ30ZrP266957 Marca/Modelo: vW/GoL 1000 Ano Fab .: 
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1994 Prop .: GEovANio JoSE DoS SANToS / Placa: DuB2485 
Chassi: 9BWCA05Wx6T129691 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 Ano 
Fab .: 2006 Prop .: GLEuToN FAriA DoS rEiS / Placa: JFZ3634 
Chassi: 9BD17834612278367 Marca/Modelo: FiAT/PALio YouNG 
Ano Fab .: 2001 Prop .: rAMoN CArLoS DA SiLvA GoMES / Placa: 
HFB5B23 Chassi: 9C6KG0460D0079450 Marca/Modelo: YAMAHA/
FAZEr YS250 Ano Fab .: 2012 Prop .: MAriA DE FATiMA DA SiLvA 
CruZ / Placa: GZC6367 Chassi: 9C2JC30102r028556 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TiTAN KS Ano Fab .: 2001 Prop .: JESSiCA 
ALvES DoS SANToS / Placa: KEA3012 Chassi: 
9BGTT08C0YB136528 Marca/Modelo: GM/ASTrA GL Ano Fab .: 
2000 Prop .: iAGo BruNo SiLvA PErEirA / Placa: JHM3867 
Chassi: 9BGrZ08909G180240 Marca/Modelo: GM/CELTA 2P LiFE 
Ano Fab .: 2008 Prop .: APAriCio PirES DE oLivEirA / Placa: 
HCB0595 Chassi: 9C2JC41209r085707 Marca/Modelo: HoNDA/CG 
125 FAN ES Ano Fab .: 2009 Prop .: JoSE BALTAZAr / Placa: 
JDW3269 Chassi: 9BD146000N3934352 Marca/Modelo: FiAT/uNo 
MiLLE Ano Fab .: 1992 Prop .: LuCAS GoNCALvES DE MourA / 
Placa: GvK4652 Chassi: D683EBr20427J Marca/Modelo: GM/
CHEvroLET 70 Ano Fab .: 1975 Prop .: vANDEr DE CArvALHo / 
Placa: GQH3062 Chassi: 9BWZZZ30ZrT097002 Marca/Modelo: 
vW/GoL 1000 Ano Fab .: 1994 Prop .: JoSE EDMuNDo PErEirA 
DE CArvALHo / Placa: HBY3A97 Chassi: 8AFDZZFFC5J412451 
Marca/Modelo: i/ForD FoCuS 1 .6L FC Ano Fab .: 2005 Prop .: 
MATHEuS FELiPE GoNCALvES KoGuTA / Placa: GYN3368 
Chassi: 9C2KC08204r018881 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 
TiTAN ESD Ano Fab .: 2004 Prop .: HELio DoS rEiS oLivEirA / 
Placa: GSK8400 Chassi: 9BWZZZ373WT095128 Marca/Modelo: 
vW/GoL 16v Ano Fab .: 1998 Prop .: WENDErSoN ALBErT 
SouZA MArTiNS / Placa: JKJ9C04 Chassi: 3vWLN6161DM027115 
Marca/Modelo: i/vW JETTA 2 .0T Ano Fab .: 2012 Prop .: iAN 
HENriQuE DoS SANToS AMArAL / Placa: KEi1492 Chassi: 
8AFDr12D91J197042 Marca/Modelo: i/ForD rANGEr xL 12D 
Ano Fab .: 2001 Prop .: JoSE ADALBErTo GoNCALvES / Placa: 
GME6655 Chassi: 9BGJK11rNNB045092 Marca/Modelo: GM/
MoNZA SL/E EFi Ano Fab .: 1992 Prop .: rENATo ESTEvAo DE 
LiMA / Placa: GNF1015 Chassi: 9BGJH11rNNB035306 Marca/
Modelo: GM/MoNZA BArCELoNA Ano Fab .: 1992 Prop .: FLAvio 
MiQuELANTi DE SouZA / Placa: HBE2235 Chassi: 
9C2KC08504r026890 Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TiTAN ES 
Ano Fab .: 2004 Prop .: MArLENE rAMoS DA roCHA / Placa: 
JFY5F92 Chassi: 9BD15802534457596 Marca/Modelo: FiAT/uNo 
MiLLE FirE Ano Fab .: 2003 Prop .: EDuArDo JuNio riBEiro 
DiAS / Placa: HGv0205 Chassi: 9BGrZ08908G145523 Marca/
Modelo: GM/CELTA 2P LiFE Ano Fab .: 2007 Prop .: GEovANio 
JoSE DoS SANToS / Placa: GQF0653 Chassi: 9BWZZZ30ZJT024438 
Marca/Modelo: vW/GoL GL Ano Fab .: 1988 Prop .: LourivALDo 
roDriGuES DoS SANToS / Placa: oGi4663 Chassi: 
9BD197132D3001290 Marca/Modelo: FiAT/SiENA ATTrACTiv 1 .4 
Ano Fab .: 2012 Prop .: WiLiAN DANiEL DA SiLvA / Placa: GZu6H59 
Chassi: 9C6KE043030009071 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125E 
Ano Fab .: 2003 Prop .: ELMo LiMA DE oLivEirA / Placa: KPS1422 
Chassi: 9BD178026T0147563 Marca/Modelo: FiAT/PALio EDx Ano 
Fab .: 1996 Prop .: MAriA DJuDA SiLvA GoMES / Placa: JiF2H60 
Chassi: 9C2NC4310Br254194 Marca/Modelo: HoNDA/CB 300r 
Ano Fab .: 2011 Prop .: MAYK DioNATA SiLvA rEiS 
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EDiTAL DE NoTiFiCAÇÃo Nº 518 
o Chefe de Trânsito da Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
(CET-MG), usando da competência que lhe confere o Artigo 22, inciso 
i, do Código de Trânsito Brasileiro, e observando o disposto no Artigo 
328 do citado diploma legal, a Lei Estadual nº 14 .937/03, a Lei Estadual 
nº 5 .874/72, Decreto Estadual nº 43 .824/04 e a resolução nº 623/16 
do CoNTrAN, NoTiFiCA, pelo presente Edital, os proprietários dos 
veículos removidos, recolhidos e apreendidos, a seguir relacionados, 
bem como os proprietários dos veículos que porventura não foram 
notificados por via postal, por não estarem cadastrados, por não 
terem sido encontrados pelo agente dos Correios ou por estarem 
com endereços desatualizados, para que, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir desta publicação (art . 4º, § 6º e art . 5º, § 1º da 
resolução nº 623/16 do CoNTrAN), promovam a liberação e retirada 
dos veículos, mediante o pagamento das multas, impostos, taxas e 
despesas com remoção e estadia, conforme legislação específica (artigo 
262, § 2º e 271, § único do C .T .B), para evitar-se a inclusão dos mesmos 
na lista de veículos que serão levados a hasta pública, de acordo com as 
normas acima mencionadas . os veículos se encontram recolhidos no(s) 
depósito(s) abaixo relacionado(s), na cidade de Paraisópolis/MG . 
PATio CArLoS DANiEL SouZA DoS ANJoS 02499375655 
Placa: BSA3528 Chassi: 9C2JC250vvr095129 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TiTAN Ano Fab .: 1997 Prop .: SvA CoMErCio DE 
GAS LTDA / Placa: BSK7832 Chassi: 9C2JC2501SrS20227 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 125 TiTAN Ano Fab .: - Prop .: - / Placa: Dxi0506 
Chassi: 9C2JC30707r054124 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 FAN 
Ano Fab .: 2006 Prop .: DENiLSoN APArECiDo MACHADo / Placa: 
GWK3135 Chassi: BA248944 Marca/Modelo: vW/BrASiLiA Ano 
Fab .: 1976 Prop .: LuiZ FLAvio DE ALMEiDA MorEirA / Placa: 
Mrv4432 Chassi: 94J2xNFH78M002134 Marca/Modelo: 
SuNDoWN/vBLADE 250 Ano Fab .: 2007 Prop .: EDiELSoN JoSE 
DAS CHAGAS / Placa: BNu7779 Chassi: 9BD159000P9041524 
Marca/Modelo: FiAT/TEMPrA Ano Fab .: 1993 Prop .: ELiKE ALvES 
viEirA / Placa: DGE8907 Chassi: 9BD17146232208151 Marca/
Modelo: FiAT/PALio FirE Ano Fab .: 2002 Prop .: PriSCiLA 
CriSTiNA DE PAivA / Placa: KrL0807 Chassi: 9CDNF41LJ7M081316 
Marca/Modelo: JTA/SuZuKi EN125 YES Ano Fab .: 2007 Prop .: 
EvErToN DE SouZA ANDrADE / Placa: GWG6169 Chassi: 
9C2JC30101r132462 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TiTAN KS 
Ano Fab .: 2001 Prop .: ADEMAr GuiMArAES Do PrADo / Placa: 
CoD3332 Chassi: 9BFBxxLBAJBW54837 Marca/Modelo: ForD/
ESCorT GL Ano Fab .: 1988 Prop .: roDriGo CLAuDiNo 
BArBoSA / Placa: ANS1497 Chassi: 9BD15802764837142 Marca/
Modelo: FiAT/uNo MiLLE FirE FLEx Ano Fab .: 2006 Prop .: 
ZiLDA FErNANDES FErrEirA / Placa: CAS5846 Chassi: 
9BWZZZ377ST085896 Marca/Modelo: vW/GoL CLi Ano Fab .: 1995 
Prop .: CArLoS AuGuSTo PAES / Placa: HCQ6617 Chassi: 
8AFTZZFHCBJ397259 Marca/Modelo: i/ForD FoCuS Ti 
2LHCFLEx Ano Fab .: 2010 Prop .: FrANCiELLE A DA SiLvA DE 
ArAuJo / Placa: JLZ5716 Chassi: 9C2MC35002r018302 Marca/
Modelo: HoNDA/CBx 250 TWiSTEr Ano Fab .: 2001 Prop .: 
MArCio PirES SANToS / Placa: BMN9331 Chassi: 
9BD147A0000819492 Marca/Modelo: FiAT/147 C Ano Fab .: 1984 
Prop .: MArCoS PAuLo MoNTEiro / Placa: KMF8085 Chassi: 
9BFZZZGDAxB644824 Marca/Modelo: ForD/KA Ano Fab .: 1999 
Prop .: LuANA LEoNiLDES APArECiDA SiLvA MACHADo / 
Placa: LCF4C09 Chassi: 9BFZZZFHAWB207570 Marca/Modelo: 
ForD/FiESTA Ano Fab .: 1998 Prop .: LuZiA FiLoMENA 
FErNANDES / Placa: EWA9891 Chassi: 93FCMACFCDM014381 
Marca/Modelo: KASiNSKi/CoMET 150 70 Ano Fab .: 2012 Prop .: 
MAriA MorEirA DA SiLvA / Placa: HQF0668 Chassi: 
9BD146000M8205791 Marca/Modelo: FiAT/uNo FioriNo 1 .5 Ano 
Fab .: 1991 Prop .: PAuLo CESAr ASSuNCAo / Placa: CJQ8607 
Chassi: 9BFZZZGDAvB534650 Marca/Modelo: ForD/KA CLx Ano 
Fab .: 1997 Prop .: rEGiNALDo GoNZAGA / Placa: LBN5669 Chassi: 
9BD178016v0187277 Marca/Modelo: FiAT/PALio ED Ano Fab .: 
1997 Prop .: ELENi A . PErEirA SiLvA ALMEiDA / Placa: EBW3360 
Chassi: 9BGSN19908B312583 Marca/Modelo: GM/CLASSiC SPiriT 
Ano Fab .: 2008 Prop .: FrANCiSCo JoSE DAMASCENo / Placa: 
ENL3F69 Chassi: 9C6SG3310L0047881 Marca/Modelo: YAMAHA/
NMAx Ano Fab .: 2020 Prop .: FELiPE AGuiAr DE BriTo / Placa: 
GEE8090 Chassi: 9C2PC4810Hr000240 Marca/Modelo: HoNDA/
CB 500F Ano Fab .: 2017 Prop .: THiAGo CANDiDo MENiNo / 
Placa: CAL5399 Chassi: 9BD146000S5469696 Marca/Modelo: FiAT/
uNo ELECTroNiC Ano Fab .: 1995 Prop .: venicio Carlos Da Silva / 
Placa: HGE3218 Chassi: 9CDNF41LJ8M147336 Marca/Modelo: JTA/
SuZuKi EN125 YES Ano Fab .: 2008 Prop .: Cleiton Amaro Da Silva / 
Placa: HNL9637 Chassi: 93FSTJxABBM000918 Marca/Modelo: 
KASiNSKi/SoFT Ano Fab .: 2011 Prop .: Leandra v De Paula Moraes 
Santos / Placa: DKF6805 Chassi: 9BD15802554603901 Marca/
Modelo: FiAT/uNo MiLLE FirE Ano Fab .: 2004 Prop .: JoSE 
LASAro / Placa: DTA9D62 Chassi: 9BGxL75G08C707138 Marca/
Modelo: GM/MErivA JoY Ano Fab .: 2007 Prop .: odair Jose Dos 
Santos / Placa: CWu3067 Chassi: BY050179 Marca/Modelo: vW/
GoL Ano Fab .: 1981 Prop .: APArECiDA DiviNA LEiTE / Placa: 
LCD4i46 Chassi: 9BD15822764687677 Marca/Modelo: FiAT/uNo 
MiLLE FirE FLEx Ano Fab .: 2005 Prop .: Lucas Aguiar Lopes / Placa: 
DBD4077 Chassi: xL250Br1023742 Marca/Modelo: HoNDA/xL 

250 Ano Fab .: 1983 Prop .: JoSE LuiZ BoNETTi / Placa: CKP4011 
Chassi: LB4KYL88273 Marca/Modelo: ForD/CorCEL ii L Ano 
Fab .: 1980 Prop .: SEBASTiANA DE MorAES DANiEL / Placa: 
NxZ5i16 Chassi: 8AFEr13PxCJ494871 Marca/Modelo: i/ForD 
rANGEr xLT 13P Ano Fab .: 2011 Prop .: Welbert Leone Gois / Placa: 
BHT4118 Chassi: 9BGJK11TLLB028034 Marca/Modelo: GM/
MoNZA SL/E 2 .0 Ano Fab .: 1990 Prop .: CriSTiANo HENriQuE / 
Placa: BGr6820 Chassi: 9BFZZZ54ZLBo66731 Marca/Modelo: 
ForD/vEroNA GLx Ano Fab .: 1990 Prop .: riCArDo 
FErNANDES BrANCo / Placa: CDP2194 Chassi: 
95vAC2G89AM001819 Marca/Modelo: DAFrA/SuPEr 100 Ano 
Fab .: 2009 Prop .: roNALDo SiLvA SALES / Placa: DKS0913 
Chassi: 9BFZF22C358251411 Marca/Modelo: ForD/FiESTA SEDAN 
SC Ano Fab .: 2004 Prop .: BEATriZ FrANCiSCA DE SouZA SiLvA 
/ Placa: Kux9179 Chassi: 9C2KD03208r013244 Marca/Modelo: 
HoNDA/Nxr150 BroS KS Ano Fab .: 2008 Prop .: Tatiane Pereira 
Guedes / Placa: CTu3266 Chassi: 9BD278012x2709392 Marca/
Modelo: FiAT/STrADA WorKiNG Ano Fab .: 1999 Prop .: Jucimar 
Apar . Bernardes Baltazar / Placa: ESv2627 Chassi: 
9CDNF41LJAM317376 Marca/Modelo: JTA/SuZuKi EN125 YES 
Ano Fab .: 2009 Prop .: ANToNio MArCoS DE AZEvEDo / Placa: 
DEo0380 Chassi: 9C2MC35002r049867 Marca/Modelo: HoNDA/
CBx 250 TWiSTEr Ano Fab .: 2002 Prop .: JoSE APArECiDo DoS 
SANToS GoMES / Placa: DND8703 Chassi: 9C2HA07105r817391 
Marca/Modelo: HoNDA/C100 BiZ ES Ano Fab .: 2005 Prop .: JoSE 
LuZiMAr DoS SANToS / Placa: BuT3616 Chassi: 
9BGSE08xSSC663679 Marca/Modelo: GM/CorSA GL Ano Fab .: 
1995 Prop .: Willian Daniel De oliveira / Placa: LCr3i23 Chassi: 
9BD178096x0829124 Marca/Modelo: FiAT/PALio Ex Ano Fab .: 
1999 Prop .: TALiTA SiQuEirA DE MorAES CoSTA / Placa: 
GxD7E99 Chassi: 9C2JC30201r052763 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TiTAN ES Ano Fab .: 2001 Prop .: Lazaro Fernando Nogueira 
Da Mota / Placa: CGu4851 Chassi: 9BWZZZ377TT199824 Marca/
Modelo: vW/GoL i Ano Fab .: 1996 Prop .: MAuro CANDiDo TiNo 
/ Placa: DSZ9495 Chassi: 9BGxL80G07B241812 Marca/Modelo: 
GM/MoNTANA CoNQuEST Ano Fab .: 2007 Prop .: A L SouZA 
rEFriGErACAo SJCAMPoS ME / Placa: CBo9751 Chassi: 
9BWZZZ377ST006779 Marca/Modelo: vW/GoL 1000i Ano Fab .: 
1995 Prop .: MANoEL DE ANDrADE SoArES / Placa: LNQ1C20 
Chassi: 9BWAA01J324020804 Marca/Modelo: vW/GoLF Ano Fab .: 
2001 Prop .: Joel Junior Da Silva Alves / Placa: BTQ5600 Chassi: 
9BWZZZ55ZSB731922 Marca/Modelo: vW/PoiNTEr CLi 1 .8 Ano 
Fab .: 1995 Prop .: MArCiA DANESio / Placa: BHQ7605 Chassi: 
9BWZZZ30ZPT092295 Marca/Modelo: vW/GoL CL Ano Fab .: 1993 
Prop .: Suemar Jose Da rosa / Placa: CrW4111 Chassi: 
9BWZZZ374YT001836 Marca/Modelo: vW/PArATi 16v Ano Fab .: 
1999 Prop .: CLAuDioNor DE oLivEirA / Placa: DET0446 Chassi: 
93FCMACMBCM012938 Marca/Modelo: - Ano Fab .: - Prop .: - / 
Placa: DNH9796 Chassi: 9C2MC35007r043774 Marca/Modelo: 
HoNDA/CBx 250 TWiSTEr Ano Fab .: 2007 Prop .: vALEriA 
iZiLDA DE SouZA / Placa: DYL2462 Chassi: 9C2KC08107r214035 
Marca/Modelo: HoNDA/CG 150 TiTAN KS Ano Fab .: 2007 Prop .: 
BrAYAN KAiKY DE SouZA / Placa: CQi8A91 Chassi: 
9BGSC68ZWWC766633 Marca/Modelo: GM/CorSA WiND Ano 
Fab .: 1998 Prop .: GiSLENE GrAZiELLE DE AMoriM PErEirA / 
Placa: DQF4922 Chassi: 9BFZF10B168385730 Marca/Modelo: 
ForD/FiESTA Ano Fab .: 2005 Prop .: ZuLEiCA SANTANA / Placa: 
CHM2053 Chassi: 9BD178237v0159126 Marca/Modelo: FiAT/
PALio EL Ano Fab .: 1997 Prop .: FErNANDo BiSPo DE SENA / 
Placa: MPx5148 Chassi: 9BGSC08ZvvB623547 Marca/Modelo: 
GM/CorSA WiND Ano Fab .: 1997 Prop .: EDSoN BArBoSA 
PiNTo / Placa: BPW8995 Chassi: 9BD146000N3920106 Marca/
Modelo: FiAT/uNo MiLLE Ano Fab .: 1992 Prop .: roNALDo DE 
ALMEiDA BArBoSA / Placa: GBx4222 Chassi: 
9BWZZZ30ZrT096140 Marca/Modelo: vW/GoL 1000 Ano Fab .: 
1994 Prop .: PAMELA DoNiZETTE FErNANDES / Placa: DMQ5F66 
Chassi: 9362CKFW95B013209 Marca/Modelo: PEuGEoT/206 14 
PrESENC Ano Fab .: 2004 Prop .: roSANA AKiKo oNiSHi oKuDA 
/ Placa: CQE1305 Chassi: 9BFZZZGDAvB554540 Marca/Modelo: 
ForD/KA Ano Fab .: 1997 Prop .: CArLoS DE SA LiMA / Placa: 
BTH8023 Chassi: 9BGJL69vHGB008466 Marca/Modelo: GM/
MoNZA CLASSiC Ano Fab .: 1986 Prop .: ADiLSoN MESSiAS DE 
GoDoi / Placa: BQY4355 Chassi: LB8ABY78970 Marca/Modelo: 
ForD/DEL rEY ouro Ano Fab .: 1983 Prop .: JoAo PErEirA 
LiMA / Placa: LNF5125 Chassi: 9BD178269Y2188667 Marca/
Modelo: FiAT/PALio ELx Ano Fab .: 2000 Prop .: AYLToN DA 
CoSTA SiLvA JuNior / Placa: iuM4F14 Chassi: 
9BD17106LE5884974 Marca/Modelo: FiAT/PALio FirE ECoNoMY 
Ano Fab .: 2013 Prop .: PorTo SEGuro CoMPANHiA DE 
SEGuroS GErAiS / Placa: ESx7A00 Chassi: 9BWKB05W9AP006538 
Marca/Modelo: vW/SAvEiro 1 .6 Ano Fab .: 2009 Prop .: LuCAS 
iZEPE DA SiLvA / Placa: CHC9458 Chassi: 9BD159547T9173984 
Marca/Modelo: FiAT/TEMPrA HLx 16v Ano Fab .: 1996 Prop .: 
LETiCiA DE oLivEirA roDriGuES / Placa: DLM4996 Chassi: 
9BD19240T33010697 Marca/Modelo: FiAT/STiLo Ano Fab .: 2003 
Prop .: MAYrA CLEMENTE DA CoSTA / Placa: DFi2812 Chassi: 
93YBB06154J475342 Marca/Modelo: rENAuLT/CLio ExP 10 
16vH Ano Fab .: 2003 Prop .: SiLviA HELENA LEiTE / Placa: 
PxJ3F95 Chassi: 9BWAB45Z5G4046591 Marca/Modelo: vW/Novo 
Fox CL MB Ano Fab .: 2015 Prop .: JoBSoN DoS SANToS DE 
ANDrADE / Placa: ALC7578 Chassi: 9BD17103242339011 Marca/
Modelo: FiAT/PALio FirE Ano Fab .: 2003 Prop .: CHriSTiAN 
WiLLY CANuTo / Placa: EAB8774 Chassi: 9BD17106G95287065 
Marca/Modelo: FiAT/PALio FirE FLEx Ano Fab .: 2008 Prop .: 
rENATo MESSiAS FELiZArDo / Placa: PAJ7679 Chassi: 
8A1BB8215GL984894 Marca/Modelo: i/rENAuLT CLio 
ExP1016vH Ano Fab .: 2015 Prop .: DEiviD DiAS NoGuEirA / 
Placa: EAA3851 Chassi: 9BWAA05Z894046566 Marca/Modelo: vW/
Fox 1 .0 Ano Fab .: 2008 Prop .: ALAN GABriEL MACHADo / Placa: 
EMY0A83 Chassi: 9362MKFWxAB057770 Marca/Modelo: 
PEuGEoT/207HB xr Ano Fab .: 2010 Prop .: MAriSA SHEiLA DoS 
SANToS / Placa: BTQ8509 Chassi: 9BGKZ08KTSB404122 Marca/
Modelo: GM/KADETT GL Ano Fab .: 1995 Prop .: ELiANA roSA 
DoS SANToS / Placa: Kou2199 Chassi: 9362EKFW98B069745 
Marca/Modelo: PEuGEoT/206 SW14 MooN Fx Ano Fab .: 2008 
Prop .: vANDErCi DE LANES PiNHEiro / Placa: HKi4271 Chassi: 
9BWAA05W6CP086690 Marca/Modelo: vW/GoL 1 .0 Giv Ano Fab .: 
2011 Prop .: SANTANDEr LEASiNG SA ArrEND MErCANTiL / 
Placa: CFQ4501 Chassi: 9BWZZZ30ZLT099860 Marca/Modelo: vW/
GoL CL Ano Fab .: 1990 Prop .: rAFAEL DE CArvALHo E SiLvA / 
Placa: ErL0589 Chassi: 9BFZE55P4C8706430 Marca/Modelo: 
ForD/ECoSPorT FSL1 .6FLEx Ano Fab .: 2011 Prop .: ANToNio 
GoMES DA SiLvA / Placa: AKo8J32 Chassi: 9BWEB05x93P030332 
Marca/Modelo: vW/SAvEiro 1 .6 SuPErSurF Ano Fab .: 2002 
Prop .: LuCiANo MArCoS DACorrEio / Placa: BQD0044 Chassi: 
9BGKT08KNNC343527 Marca/Modelo: GM/KADETT SL EFi Ano 
Fab .: 1992 Prop .: JoAo LuCAS CANDiDo MArTiNS / Placa: 
GTE3961 Chassi: 9BFZZZ54ZrB642348 Marca/Modelo: ForD/
ESCorT 1 .0 HoBBY Ano Fab .: 1994 Prop .: LoCALiZA rENT A 
CAr LTDA / Placa: JPr5A04 Chassi: 9BGrY48x05G127472 Marca/
Modelo: GM/CELTA 4P SuPEr Ano Fab .: 2004 Prop .: DANiLo 
DoNiZETTi DE PAuLA / Placa: CJF0598 Chassi: 
9C2JC250Wvr006953 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TiTAN Ano 
Fab .: 1997 Prop .: SErGio CLAuDiNo NuNES / Placa: DJZ4804 
Chassi: 9C2MC35004r025854 Marca/Modelo: HoNDA/CBx 250 
TWiSTEr Ano Fab .: 2004 Prop .: LuiZ FErNANDo DoS SANToS / 
Placa: DHA6228 Chassi: 9C2JC30102r222245 Marca/Modelo: 
HoNDA/CG 125 TiTAN KS Ano Fab .: 2002 Prop .: vALEriA DA 
SiLvA / Placa: PGB0350 Chassi: 9C2NC4310Cr057561 Marca/
Modelo: HoNDA/CB 300r Ano Fab .: 2012 Prop .: rAPHAEL 
SENoBio C BiTENCourT / Placa: FoK5B10 Chassi: 
9C2KC1670Fr202365 Marca/Modelo: HoNDA/CG150 STArT Ano 
Fab .: 2015 Prop .: ADriANo TriNDADE BATiSTA / Placa: 
MPM7641 Chassi: 9C2JC30104r088265 Marca/Modelo: HoNDA/
CG 125 TiTAN KS Ano Fab .: 2004 Prop .: ADEMir vASCoNCELoS 
/ Placa: LQM1324 Chassi: 9C6KE043050056968 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125E Ano Fab .: 2005 Prop .: WiSTEr DE SouZA 
FErrEirA / Placa: EGJ5F39 Chassi: 9C2KC2210Lr032461 Marca/
Modelo: HoNDA/CG 160 TiTAN Ano Fab .: 2020 Prop .: ANEZio DE 
FAriA E SouZA JuNior / Placa: Bxu6802 Chassi: 
9C2JC2501rrS34387 Marca/Modelo: HoNDA/CG 125 TiTAN Ano 
Fab .: 1994 Prop .: JoSELAiNE CriSTiNA DE oLivEirA SiLvA / 
Placa: GSu3734 Chassi: 9C6KE092060009692 Marca/Modelo: 
YAMAHA/YBr 125K Ano Fab .: 2005 Prop .: MArCio JoSE DE 
BriTo / Placa: HNL9082 Chassi: 9C6KE1220A0088090 Marca/
Modelo: YAMAHA/FACTor YBr125 K Ano Fab .: 2009 Prop .: 
DENiS JoSE roDriGuES ALMEiDA / Placa: LPZ0F09 Chassi: 
9C6KE044040058223 Marca/Modelo: YAMAHA/YBr 125K Ano 

Fab .: 2004 Prop .: WELLiNGToN JuNior DA CoSTA TEoFiLo / 
Placa: PZP5869 Chassi: 9BGKL48u0JB111616 Marca/Modelo: 
CHEvroLET/oNix 10MT JoYE Ano Fab .: 2017 Prop .: LoCALiZA 
rENT A CAr S .A . / Placa: BND8822 Chassi: 9BFZZZ33ZPP007728 
Marca/Modelo: ForD/vErSAiLLES 2 .0 GL Ano Fab .: 1993 Prop .: 
MAriA iSABEL ESTEvES DE FAriAS SANToS / Placa: DBu8721 
Chassi: 9BWCA05Yx1P047737 Marca/Modelo: vW/GoL SPECiAL 
Ano Fab .: 2000 Prop .: MoNiCA ADriANA MELo DA SiLvA / Placa: 
CCv7G77 Chassi: 9BD146067T5766389 Marca/Modelo: FiAT/uNo 
MiLLE iE Ano Fab .: 1996 Prop .: ANA roSA rAMoS GAuDiNo / 
Placa: CMB3526 Chassi: 9BWZZZ377WP510854 Marca/Modelo: 
vW/GoL Mi Ano Fab .: 1998 Prop .: ANToNio roQuE DoS 
SANToS 

Paraisópolis, 23 de Agosto de 2024 
Lucas vilas Boas Pacheco

Chefe de Trânsito
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito 
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instituto de metrologia e Qualidade do 
Estado de minas Gerais - ipem-mG

rETiFiCAÇÃo DE AviSo DE PrEGÃo ELETrÔNiCo
O IPEM-MG retifica o aviso do Pregão Eletrônico nº 038/2024, 
publicado em 24/08/2024, página 67, onde se lê: “Pregão Eletrônico nº 
038/2024” Leia-se: “Pregão Eletrônico nº 055/2024 e onde se lê: “Data 
da realização: 10/09/2024” Leia-se: “Data da realização 11/09/2024”, as 
demais informações permanecem inalteradas . Contagem, 26/08/2024 .

2 cm -26 1982792 - 1

instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de 
minas Gerais - ipsemg

 AuToriZAÇÃo
Com base nas justificativas apresentadas no Termo de Referência, 
observada a Nota Jurídica nº 435 /2024 e com fundamento na Lei 
Federal n° 14133/21, art . 74, inciso i, referente ao processo nº 
2012015-129/2024, autorizo a inexigibilidade de Licitação, destinada 
à prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica em média 
tensão, na modalidade tarifária horo-sazonal verde, subgrupo as, por 
meio da empresa: CEMiG DiSTriBuiCAo S .A ., inscrita no CNPJ n° 
06 .981 .180/0001-16, no valor total de r$ 4 .184 .570,69 (Quatro milhões, 
cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e setenta reais e sessenta e nove 
centavos) . A despesa acima mencionada estará acobertada pela dotação 
orçamentária nº: 2011 10 302 88 4229 1 3 3 90 39 69 0 50 1, 2011 10 
302 88 4231 1 3 3 90 39 69 0 50 1 renata vieira oliva de Paula Diretora 
de DiPGF p/ delegação de competência, Portaria nº 36/2024

 AuToriZAÇÃo
Com base nas justificativas apresentadas no Termo de Referência, 
observada a Nota Jurídica nº 540/2024 e com fundamento na Lei Federal 
n° 14133/21, art . 75, inciso viii referente ao processo nº 2012015-
183/2024, autorizo a Dispensa de Licitação, destinada à contratação 
de serviços de fornecimento de hemocomponentes e hemoderivados 
e análise imuno-hematológica de hemocomponentes e amostras de 
pacientes para o Hospital Governador israel Pinheiro - HGiP, por meio 
da empresa : FuND CENTro HEMAToLoGiA E HEMoTErAPiA 
DE MiNAS GErAiS, inscrita no CNPJ n°26 .388 .330/0001-90 , no 
valor total de r$ 1 .241 .203,20 (um milhão, duzentos e quarenta e um 
mil, duzentos e três reais e vinte centavos) . A despesa acima mencionada 
estará acobertada pela dotação orçamentária nº: 2011 10 302 88 4231 1 
3 3 90 39 98 0 50 1 Felippe Goncalves Declie Fagioli Diretor de Saúde 
p/ delegação de competência, Portaria 47/2023

 AuToriZAÇÃo
Com base nas justificativas apresentadas no projeto básico, observada 
a Nota Jurídica nº 556/2024 e com fundamento na lei federal n° 
14133/21, art . 75, inciso viii, referente ao processo nº 2012015-
172/2024, autorizo a dispensa de licitação, destinada à aquisição de 
suprimentos odontológicos, em caráter de compra emergencial, para as 
Clínicas da Gerência odontológica e unidades regionais do iPSEMG, 
sob a forma de ForNECiMENTo ÚNiCo, para o período de 6 
(seis) meses, por meio das empresas: DENTAL MED SuL ArTiGoS 
oDoNToLÓGiCoS LTDA inscrito no CPNJ 02 .477 .571/0001-47 
e DENTAL PriME ProDuToS oDoNToLÓGiCoS MÉDiCoS 
HoSPiTALArES LTDA inscrito no CNPJ 21 .504 .525/0001-34, no 
valor total de r$ 17 .256,60 (dezessete mil duzentos e cinquenta e 
seis reais e sessenta centavos) . A despesa acima mencionada estará 
acobertada pela dotação orçamentária nº 2011 10 302 088 4230 0001 
3 3 90 30 11 0 50 1 . Dr . Felippe Gonçalves Declie Fagioli Diretor de 
Saúde p/ delegação de competência Portaria 36/2024

 AuToriZAÇÃo
Com base nas justificativas apresentadas no projeto básico, observada a 
Nota Jurídica nº 587/2024 e com fundamento na lei federal n° 14133/21, 
art . 75, inciso viii, referente ao processo nº 2012015-195/2024, autorizo 
a dispensa de licitação, destinada à aquisição emergencial de Cateter 
tipo Guia para angioplastia coronária, indispensável em qualquer 
procedimento Hemodinâmico, realizado no Hospital Governador israel 
Pinheiro-HGiP/iPSEMG, sob a forma de Compra Direta, para o período 
de 12 (Doze) meses, por meio das empresas: SMT iMPorTADorA 
E DiSTriBuiDorA DE ProDuToS HoSPiTALArES LTDA . 
inscrito no CPNJ 08 .862 .233/0001-05 e AuTo SuTurE Do BrASiL 
LTDA . inscrito no CNPJ 01 .645 .409/0003-90, no valor total de r$ 
30 .792,00 (trinta mil setecentos e noventa e dois reais) . A despesa 
acima mencionada estará acobertada pela dotação orçamentária nº 2011 
10 302 088 4231 0001 3 3 90 30 10 0 50 1 . Dr . Felippe Gonçalves 
Declie Fagioli Diretor de Saúde p/ delegação de competência Portaria 
36/2024
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ExTrATo DE TErMo DE DoAÇÃo
ExTrATo: 42º/2024 - TErMo DE DoAÇÃo 

- SEi: 2200 .01 .0000668/2024-68
Doador: iPSEMG – instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Minas Gerais . Donatário: iEPHA - instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas Gerais . objeto: Doação de 100 pacotes 
com 100 unidades cada/Copos Descartáveis de 200ml, sem tampa e 
50 pacotes com 100 unidades cada/ Copos Descartáveis de 50ml, sem 
tampa . valor: r$ 239,50 . Base Legal: art . 91, caput, e art . 94 da Lei 
14 .133, de 2021, e ao art . 8º, § 2º, da Lei n . 12 .527, de 2011, c/c art . 
4º, vi, do Decreto Estadual nº 45 .969, de 2012 . João Paulo Martins 
– Presidente . - e Maria da Conceição Moreira Novaes – Gerente de 
Logística e Engenharia/iPSEMG .

ExTrATo DE TErMoS ADiTivoS
Extrato: 1º Termo Aditivo ao Contrato n°9392926/2023 . SEi: 2010 
01 0102988/2022-08 . Contratada: validacon Soluções integradas em 
instrumentos de Medida Ltda . objeto: renovar . vigência: 30/08/2024 
a 29/08/2025 . valor: r$ 19 .989,96 . Dot . orç .: 2011 10 302 088 4231 
0001 339039 98 0 50 1 . Base Legal: art .57, ii e § 2º da Lei Federal 
n˚8.666/93. Alan Jacson Ferreira Nascimento. - Contratado. João 
Marcelo Simões Gonzaga de Souza . – Gerente .

Extrato: 2º Termo Aditivo ao Contrato n°9325893/2022 . SEi: 2010 
01 0082650/2021-20 . Contratada: Drager indústria e Comércio Ltda . 
objeto: renovar/Suprimir . vigência: 27/08/2024 a 26/08/2025 . valor: 
r$ r$ 217 .694,56 . Dot . orç .: 2011 10 302 088 4231 0001 339039 21 
0 50 1 . Base Legal: art .57, i e § 2º c/c art . 65, inciso i, alínea “b” e § 
1º da Lei Federal n˚8.666/93. Paulo Fernandes da Costa Pinto e Pedro 
Schneider . - Contratados . João Marcelo Simões Gonzaga de Souza . 
– Gerente .

Extrato: Termo Aditivo de rescisão ao Contrato n°9429753/2024 . 
SEi: 2010 01 0102988/2022-08 . Contratada: Laborclin Produtos Para 
Laboratórios Ltda . objeto: rescisão . Base Legal: Art . 138, ii,da Lei 
Federal nº14 .133/2021e dacláusula 11 .4do contrato original . Júlio 
Cesar Todeschi . - Contratado . Jonata Ferreira vette . – Gerente .

8 cm -26 1982905 - 1

rATiFiCAÇÃo DA iNExiGiBiLiDADE DE LiCiTAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATiFiCo a inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) Z . 
M . L DE AGuiAr oDoNToLoGiA, CNPJ 37 .539 .465/0001-25, do 
município de MuriAE/MG, para prestação de serviços odontológicos 
para assistência à saúde na rede credenciada do iPSEMG destinada 
a todos os seus segurados e dependentes regularmente inscritos, no 
valor global estimado de r$ 90 .000,00 (noventa mil reais) . A despesa 
do contrato acima mencionado ocorrerá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 2011 10 302 039 4 068 0001 339039 29 0 50 1, do 
iPSEMG, ou outras que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Peron, Diretora, 
em 26/08/2024, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 
2017 .

rATiFiCAÇÃo DA iNExiGiBiLiDADE DE LiCiTAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATiFiCo a inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
ivAN MorGAN DA CoSTA LABorATorio LTDA, CNPJ 
01 .611 .515/0001-90, do município de iTABiriTo/MG, para prestação 
de serviços laboratoriais pessoa jurídica para assistência à saúde na 
rede credenciada do iPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de r$ 
135 .000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) . A despesa do contrato acima 
mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
2011 10 302 039 4 074 0001 339039 0 49 1; 2011 10 302 039 4 074 
0001 339039 0 50 1, do iPSEMG, ou outras que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Peron, Diretora, 
em 26/08/2024, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 
2017 .

rATiFiCAÇÃo DA iNExiGiBiLiDADE DE LiCiTAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATiFiCo a inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
rTASSiS CArDiovASCuLAr LTDA, CNPJ 25 .164 .281/0001-49, 
do município de GovErNADor vALADArES/MG, para prestação 
de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência à saúde na 
rede credenciada do iPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de r$ 
90 .000,00 (noventa mil reais) . A despesa do contrato acima mencionado 
ocorrerá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 2011 10 302 
039 4 074 0001 339039 29 0 49 1; 2011 10 302 039 4 074 0001 339039 
29 0 50 1, do iPSEMG, ou outras que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Peron, Diretora, 
em 26/08/2024, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 
2017 .

rATiFiCAÇÃo DA iNExiGiBiLiDADE DE LiCiTAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATiFiCo a inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
ruBENS DAS NEvES roCHA JuNior, CNPJ 26 .063 .327/0001-04, 
do município de MirAi/MG, para prestação de serviços ambulatoriais 
pessoa jurídica para assistência à saúde na rede credenciada do iPSEMG 
destinada a todos os seus segurados e dependentes regularmente 
inscritos, no valor global estimado de r$ 150 .000,00 (cento e cinquenta 
mil reais) . A despesa do contrato acima mencionado ocorrerá por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 2011 10 302 039 4 074 0001 
339039 29 0 49 1; 2011 10 302 039 4 074 0001 339039 29 0 50 1, do 
iPSEMG, ou outras que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Peron, Diretora, 
em 26/08/2024, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 
2017 .

rATiFiCAÇÃo DA iNExiGiBiLiDADE DE LiCiTAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATiFiCo a inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
DELBA MAriA DE MirANDA MArTiNS SErviCoS MEDiCoS, 
CNPJ 23 .615 .066/0001-91, do município de BELo HoriZoNTE/
MG, para prestação de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para 
assistência à saúde na rede credenciada do iPSEMG destinada a todos 
os seus segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor global 
estimado de r$ 270 .000,00 (duzentos e setenta mil reais) . A despesa do 
contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 2011 10 302 039 4 074 0001 339039 29 0 49 1; 2011 
10 302 039 4 074 0001 339039 29 0 50 1, do iPSEMG, ou outras que 
vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Aline Alves Peron, Diretora, 
em 26/08/2024, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 
2017 .
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minas Gerais Administração 
e Serviços S .A - mGS

ABErTurA DE ProCESSo LiCiTATÓrio
A MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S .A . torna público 
que realizará Procedimento Licitatório nº 027/2024, nos moldes da Lei 
Federal nº 13 .303/16 - ProCESSo No PorTAL DE CoMPrAS MG 
Nº 5381006 033/2024 - Contratação de empresa especializada para 
subscrição de uma Plataforma de Software disponível on-line na web, 
para automatizar listas de verificação de visitas. A abertura da sessão 
ocorrerá no dia 18/09/2024 às 09h30min no site www .compras .mg .gov .
br . o Edital poderá ser retirado no mesmo site ou no www .mgs .srv .br .

2 cm -26 1982600 - 1

 ExTrATo DE CoNvoCAÇÃo DE DESLiGAMENTo
A MGS – Minas Gerais Administração e Serviços S/A, convoca 
o(a) Sr(a) . MAriA rAQuEL DE ALMEiDA portador(a) da CTPS 
00895500/00020-MG, a ter ciência do motivo do seu desligamento no 
prazo de 1 (um) dia útil a partir desta publicação, na sede da Empresa, 
localizada na Av .álvares Cabral, nº 200 – 2º andar, Centro – Belo 
Horizonte/MG paraterciência do motivo do seu desligamento .
A MGS – Minas Gerais Administração e Serviços S/A, convoca 
o(a) Sr(a) MAriLZA DE SouZA ArAGÃo portador(a) da CTPS 
00014940/01671-MG, a ter ciência do motivo do seu desligamento no 
prazo de 1 (um) dia útil a partir desta publicação, na sede da Empresa, 
localizada na Av .álvares Cabral, nº 200 – 2º andar, Centro – Belo 
Horizonte/MG paraterciência do motivo do seu desligamento .

3 cm -26 1982636 - 1

ProCESSo SELETivo PÚBLiCo SiMPLiFiCADo
EDiTAL MGS Nº 16/2024 - ExTrATo

A MGS - MiNAS GErAiS ADMiNiSTrAÇÃo E SErviÇoS S .A ., 
torna pública a realização de Processo Seletivo Público Simplificado 
para formação de cadastro de reserva e viabilizar futuros ingressos 
na ocupação de Assistente Administrativo para prestação de serviços 
terceirizados no Estado do Espírito Santo, mediante as condições 
estabelecidas no Edital em epígrafe, demais normas internas e 
legislação aplicável . o texto integral do Edital e Anexos deste Processo 
Seletivo Público Simplificado poderão ser retirados pelo candidato, 
por download do arquivo, nos endereços eletrônicos www .mgs .srv .br 
e www .ibfc .org .br

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2024
Marcelo Magalhães rosa isoni

 Diretor-Presidente
MGS – Minas Gerais Administração e Serviços S .A .

4 cm -26 1982838 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480140.
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ErrATA

Errata ao Extrato do 07º Termo de Aditivo ao Convênio nº . 
1321001752/2021 celebrado entre o Estado de Minas Gerias, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais/Fundo 
Estadual de Saúde e Associação Doutor Paulo Borges . Assinatura: 
23/08/2024 . Signatário: Camila Moreira de Castro (Subsecretária 
de redes de Atenção à Saúde) e Marco Antônio Nasser de Carvalho 
(Presidente da Associação Doutor Paulo Borges) .
onde se lê:
objeto: Prorrogar a vigência por mais 90 (noventa) dias, passando o 
vencimento de 24/08/2024 para 22/11/2025
Leia-se:
objeto: Prorrogar a vigência por mais 90 (noventa) dias, passando o 
vencimento de 24/08/2024 para 22/11/2024

3 cm -26 1982638 - 1

Escola de Saúde Pública do Estado 
de minas Gerais - ESP-mG

CrEDENCiAMENTo DE PESSoA FÍSiCA 01/2024
A Diretora Geral da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas 
Gerais – ESP/MG, torna público e informa aos interessados, nos 
termos da Portaria ESP-MG n°̣19, de 19 de agosto de 2022, a abertura 
das inscrições do Processo de Credenciamento de Pessoa Física n° 
01/2024, para a função de apoiador educacional do Curso Técnico em 
Saúde Bucal (TSB) . As inscrições estarão abertas das 10:00hs do dia 
28 de agosto de 2024 às 17:00hs do dia 06 de setembro de 2024 . o 
edital completo e demais informações sobre o credenciamento estão 
disponíveis no site da ESP/MG, através do endereço eletrônico http://
www .esp .mg .gov .br  . 

3 cm -26 1983009 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia do Estado de 
minas Gerais - Hemominas

AviSo DE LiCiTAÇÃo
Pregão eletrônico 2320310 .197/2024, SEi 2320 .01 .0004418/2024-21, 
para aquisição de reagentes . Sessão em 09/09/2024 às 9 horas .
Pregão eletrônico 2320310 .188/2024, SEi 2320 .01 .0009301/2023-06, 
para manutenção em empilhadeiras . Sessão em 11/09/2024 às 9 horas .
Propostas comerciais poderão ser cadastradas no site www .compras .
mg .gov .br até a data e horário marcados para a abertura da sessão . 
Edital disponível no mesmo site e no www .hemominas .mg .gov .br .
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 ExTrATo DE CoNTrATo
 Extrato Primeiro Termo Aditivo ao do contrato Nº9392 .825/2023, 
celebrado entre a Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
de Minas Gerais-HEMoMiNAS e a empresa LiFE TECHNoLoGiES 
BrASiL CoMÉrCio E iNDÚSTriA DE ProDuToS PArA 
BioTECNoLoGiA LTDA . objeto: De acordo com o disposto no art . 
57, inciso i, da Lei Federal nº . 8 .666/1993 e na cláusula segunda do 
contrato original, fica o contrato prorrogado por 12 (doze) meses, a 
partir de 26 de agosto de 2024 até 25 de agosto de 2025 . De acordo 
com o disposto na cláusula sexta do contrato original, o valor do 
objeto do contratofica reajustado pelo IPCA em3,688020 %, referente 
aoacumulado do período de maio/2023 a abril/2024 .D .o .: 2321 10 302 
087 4 212 0001 3 3 90 30 13; Fonte:10; Procedência: 1; iAG: 0; u .E: 
2320002 e uPG: 226 .
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Secretaria de Estado de Saúde
 ExTrATo Do 1º TErMo ADiTivo AoS CoNTrAToS 

ADMiNiSTrATivoS Por PrAZo DETErMiNADo
 Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde/MG, e contratados através do Edital SES/MG nº 
02/2022 - Necessidade Excepcional de Serviço . objeto: prorrogação 
do prazo de vigência, por até12 (doze) meses, observado o disposto 
no inciso iv, do Parágrafo Único do Artigo 4º do Decreto nº . 
48 .097/2020:

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 07/06/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

080/2023 FErNANDA LoPES viEirA FoNSECA
081/2023 iArA FABioLA BATiSTA roCHA

082/2023 rEBECCA BArBoSA DE DECCo MoNTEiro 
MAriNHo

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 19/06/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

086/2023 LuANA LourDES ANDrADE NASCiMENTo
088/2023 MArTHA GoNCALvES GoDiNHo

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 13/07/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

095/2023 ANE DANiELLE CurY MoNTEZANo
091/2023 GLAuCiA MEirE PErEirA roDriGuES
094/2023 MArCELo SiMiAo NETo
092/2023 MArCoS roDriGo GoMES

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 24/07/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

101/2023 AMANDA DE MirANDA CArNEiro DoS 
SANToS

099/2023 MATHiAS JorDAN MoTA AMArAL viEirA
100/2023 rENATA riBEiro MAGALHAES

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 08/08/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

106/2023 KELLYANE ALvES DE SouZA

 ExTrATo Do 2º TErMo ADiTivo AoS CoNTrAToS 
ADMiNiSTrATivoS Por PrAZo DETErMiNADo

 Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde/MG, e contratados através do Edital SES/MG nº 
02/2022 - Necessidade Excepcional de Serviço . objeto: prorrogação do 
prazo de vigência, até cinco meses após o parto, conforme o Parágrafo 
2° do artigo 11° do Decreto nº . 48 .097/2020 e orientação de Serviço 
SCAP Nº 001/2016:

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 21/06/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

032/2022 DANiELLE CriSTiNA DA SiLvA
TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 

A PArTir DE 22/06/2024
Nº Do 

CoNTrATo CoNTrATADo

0156/2022 LAiSE CriSTiNA DE FrEiTAS SiLvA
TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 

A PArTir DE 24/06/2024
Nº Do 

CoNTrATo CoNTrATADo

050/2022 SuELY LiMA DiAS
271/2022 rAYCE DoS SANToS CrEPALDE

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 01/07/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

357/2022 rACHEL ALvES viEirA

 ExTrATo Do 2º TErMo ADiTivo AoS CoNTrAToS 
ADMiNiSTrATivoS Por PrAZo DETErMiNADo

 Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde/MG, e contratados através do Edital SES/MG nº 
02/2022 - Necessidade Excepcional de Serviço . objeto: prorrogação 
do prazo de vigência até o final do benefício auxílio-doença, concedido 
pelo instituto Nacional de Seguro Social – iNSS, conforme o Parágrafo 
1° do Art . 11 doDecreto nº 48097/2020 .

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 01/07/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

414/2022 LAriSSA riBEiro DE SouZA

 ExTrATo Do 1º TErMo ADiTivo AoS CoNTrAToS 
ADMiNiSTrATivoS Por PrAZo DETErMiNADo

 Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde/MG, e contratados através do Edital SES/MG nº 
02/2022 -Comitê Gestor Pró-Brumadinho . objeto: prorrogação do 
prazo de vigência, por06 (seis) meses, observado o disposto inciso i, do 
Parágrafo Único do Artigo 4º do Decreto nº . 48 .097/2020 dos Contratos 
Temporários listados a seguir:

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 09/08/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

05/2024 CASSiA PErEirA DA SiLvA

 ExTrATo Do 2º TErMo ADiTivo AoS CoNTrAToS 
ADMiNiSTrATivoS Por PrAZo DETErMiNADo

 Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde/MG, e contratados através do Edital SES/MG nº 
02/2022 -Comitê Gestor Pró-Brumadinho . objeto: prorrogação do 
prazo de vigência, por06 (seis) meses, observado o disposto inciso i, do 
Parágrafo Único do Artigo 4º do Decreto nº . 48 .097/2020 dos Contratos 
Temporários listados a seguir:

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 19/06/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

087/2023 SAMArA MAriA NEvES BArBoSA
085/2023 viCTor TADEu DE oLivEirA SuZANo

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 27/06/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

089/2023 ELAiNE DA SiLvA riBEiro
TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 

A PArTir DE 13/07/2024
Nº Do 

CoNTrATo CoNTrATADo

093/2023 LAiS DA SiLvA MELo
TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 

A PArTir DE 17/07/2024
Nº Do 

CoNTrATo CoNTrATADo

096/2023 JESSiCA DE oLivEirA roSA

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 08/08/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

107/2023 GiSLEiA ADiLLA oLivEirA
104/2023 JEFErSoN JuNior DA SiLvA

 ExTrATo Do 3º TErMo ADiTivo AoS CoNTrAToS 
ADMiNiSTrATivoS Por PrAZo DETErMiNADo

 Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde/MG, e contratados através do Edital SES/MG nº 
02/2022 -Comitê Gestor Pró-Brumadinho . objeto: prorrogação do 
prazo de vigência, por06 (seis) meses, observado o disposto inciso i, do 
Parágrafo Único do Artigo 4º do Decreto nº . 48 .097/2020 dos Contratos 
Temporários listados a seguir:

TErMo ADiTivo CoM ProrroGAÇÃo 
A PArTir DE 23/08/2024

Nº Do 
CoNTrATo CoNTrATADo

028/2023 ADuALDo roDriGuES DA SiLvA
032/2023 CAMiLA ELLEN AMoriM
030/2023 GErALDo oLAvo SoBriNHo JuNior
031/2023 PEDro HENriQuE CAMPoLiNA SiLvA LuCAS

37 cm -26 1982597 - 1

ExTrATo DE TErMo ADiTivo
Extrato do 4º Termo Aditivo ao Convênio nº . 1321001366/2019 
celebrado entre o ESTADo DE MiNAS GEriAS, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, e a SoCiEDADE 
BENEFiCENTE SÃo CAMiLo - HoSPiTAL NoSSA SENHorA 
Do CArMo Do MuNiCÍPio DE rESPLENDor . objeto: o 
presente termo aditivo tem por objeto alterar a Cláusula oitava do 
Convênio original, para prorrogar a sua vigência por mais 04 (quatro) 
meses, passando o vencimento de 30/08/2024 para 30/12/2024, e 
ampliar a meta para utilização do saldo remanescente conforme o Plano 
de Aplicação de Recursos do Plano de Trabalho e justificativas contidos 
no processo eletrônico . Assinatura 22/08/2024 . Signatários: CAMiLA 
MorEirA DE CASTro (Subsecretária de redes de Atenção à Saúde) 
e MATEUS LOCATELLI (Presidente da Sociedade Beneficente 
São Camilo – Hospital Nossa Senhora do Carmo Do Município de 
resplendor) .

4 cm -26 1982812 - 1

 ExTrATo TErMo DE CoNvÊNio
Extrato do Termo de Convênio nº . 1321001028/2024 . Partícipes: 
Secretaria de Estado de Saúde e o MuNiCÍPio DE vArZELÂNDiA . 
objeto: a conjugação de esforços, com atuação harmônica e sem 
intuito lucrativo, para a realização de CoNSTruÇÃo DE uNiDADE 
BáSiCA DE SAÚDE TiPo 1 ALvENAriA, no valor total de r$ 
1 .989 .028,59 (um milhão, novecentos e oitenta e nove mil, vinte e oito 
reais e cinquenta e nove centavos), sendo r$ r$ 1 .979 .277,74 (um 
milhão, novecentos e setenta e nove mil, duzentos e setenta e sete reais 
e setenta e quatro centavos), a título de repasse do Tesouro do Estado 
a ser realizado pelo(a) CoNCEDENTE , sob a dotação orçamentária 
nº º 4291 10 301 060 4127 0001 4 4 40 42 01 0 10 1, e r$ 9 .750,85 
(nove mil, setecentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos) a 
título de contrapartida financeira do(a) CONVENENTE, sendo a 
dotação orçamentária nº º 090110 .301 .0052 .3044-344951000000 do(a) 
CoNvENENTE . Assinatura: 26/08/2024 . vigência: 365 dias . Gestores 
do convênio: Diretoria de Estruturação e Financiamento da Atenção 
Primária em Saúde e Diretoria de infraestrutura Física e Engenharia . 
Signatários: Leonardo Petrus (Subsecretário de Gestão e Finanças) e 
valquiria rodrigues Cardoso (Prefeita do Município de varzelândia) .

5 cm -26 1982761 - 1

Fundação Ezequiel Dias - Funed
EDiTAL DE CHAMAMENTo PÚBLiCo Nº 02/2024

FuNDAÇÃo EZEQuiEL DiAS, pessoa jurídica de direito público, instituída pela Lei Estadual n° 5 .594, de 06 de novembro de 1970, com as alterações introduzidas pela Lei Estadual n° 5 .951, de 13 de julho de 1972 e Lei n° 22 .257, de 27 de julho de 2016, regida por seu Estatuto, aprovado pelo 
Decreto Estadual 47 .910 de 07 de abril de 2020, e suas alterações, inscrita no CNPJ sob o n° 17 .503 .475/0001-01, inscrição Estadual n° 062 .781 .652 .0084, com sede na rua Conde Pereira Carneiro, n° 80, CEP: 30 .510-010 - Bairro: Gameleira - Belo Horizonte/MG, torna pública a abertura do processo 
de seleção de propostas para formalização de Parceria para o Desenvolvimento Produtivo (PDP) nos termos da Portaria GM/MS Nº 4 .472/2024 e do Decreto Estadual 47 .442/2018 .
1 .Do oBJETo
1 .1o presente chamamento público tem por objeto publicitar o interesse da FuNED em selecionar entidade privada nacional para realização de atividades conjuntas em Parceria para o Desenvolvimento Produtivo (PDP) de lenalidomida, referente a realização de atividades conjuntas para o 
desenvolvimento e produção nacional de insumo farmacêutico ativo (iFA) lenalidomida e do medicamento lenalidomida comprimido nas concentrações 5, 10, 15, 20 e 25 mg, tendo em vista as regras da Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024, e o projeto sumarizado no Anexo i .
1.2A celebração de contrato poderá ser firmada para o projeto sumarizado no Anexo I, no caso de ser firmado termo de compromisso de acordo com Portaria GM/MS Nº 4.472, de 20 de junho de 2024.
1 .3o procedimento de seleção será realizado respeitando os princípios do art . 37 da Constituição Federal de 1988, em particular, os da publicidade, legalidade e moralidade, como também o previsto na Lei nº 14 .133, de 2021 .
2 .FuNDAMENTAÇÃo
2 .1 . Considerando as políticas públicas que norteiam o acesso a medicamentos, no âmbito do Sistema Único de Saúde no Brasil, a FuNED deseja tornar público o presente Chamamento para atender ao objeto descrito no item 1, o fazendo com os seguintes fundamentos:
2 .1 .1 . o informe Técnico Nº 01/2024 do Departamento do Complexo Econômico-industrial da Saúde e de inovação para o SuS, que tem por objetivo orientar sobre a submissão de Propostas de Projeto referentes ao Programa de Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo, e estabelece que o período 
de submissão de propostas de projeto de PDP é de 90 (noventa) dias, entre 24 de junho e 23 de setembro de 2024;
2 .1 .2 . A Portaria GM/MS nº 4 .472, de 20 de junho de 2024, que dispõe sobre o Programa de Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo – PDP, que tem por objetivo orientar o esforço nacional de investimento em inovação e produção, público e privado, por meio de transferências tecnológicas de 
produtos estratégicos para a redução da vulnerabilidade do SuS e ampliação do acesso à saúde;
2 .1 .3 . A Portaria GM/MS nº 4 .472, de 20 de junho de 2024, que dispõe sobre o Programa de Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo – PDP, que tem por objetivo orientar o esforço nacional de investimento em inovação e produção, público e privado, por meio de transferências tecnológicas de 
produtos estratégicos para a redução da vulnerabilidade do SuS e ampliação do acesso à saúde;
2.1.4. A Portaria GM/MS Nº 2.261/2023, de 8 de dezembro de 2023, que estabelece a Matriz de Desafios Produtivos e Tecnológicos em Saúde, em que se inclui a Lenalidomida como solução produtiva e tecnológica para o SUS;
2 .1 .5 . os princípios constitucionais do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, em particular os da publicidade, legalidade e moralidade, como também os princípios e as normas previstos nos artigos 3º, 4º, 26 e 41 da Lei nº 8 .666/93, princípios também insculpidos na Lei nº 14 .133/21, tal como 
disposto no Acórdão TCU nº 1730/2017, que determinou que os laboratórios públicos realizem processo seletivo ou de pré-qualificação quando da escolha da entidade privada, observando os normativos ora mencionados;
2 .1 .6 . o inciso xii do art . 75 da Lei n . 14 .133/21, que prevê a possibilidade de contratação direta quando houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SuS), nas condições e conveniência da direção nacional do SuS .
3 .DA APrESENTAÇÃo DA iNTENÇÃo
3 .1 . A entidade privada interessada em ser parceira da Funed na PDP nos moldes do projeto sumarizado no Anexo i e celebrar contrato correspondente deverá manifestar seu interesse mediante apresentação da carta de intenção (Anexo ii), em até 5 dias úteis a contar da publicação do edital, excluindo-se 
o primeiro dia e incluindo-se o último .
3.2. A entidade privada deverá declarar, desde a carta de intenção, a expressa ciência de que, firmado o contrato, a Funed poderá comercializar o(s) medicamento(s) no mercado público nacional e o parceiro poderá fazê-lo no mercado privado. A comercialização fica condicionada à submissão e aprovação 
do Projeto pelo Ministérios da Saúde .
i - o parceiro poderá receber um percentual sobre o valor de venda do medicamento pela Funed, considerando as responsabilidades e investimentos aportados pelo prazo de até 5 anos após a primeira contratação da Funed pelo Ministério da Saúde .
§1º . o contrato da parceria terá vigência de acordo com a negociação entre as partes respeitando o estabelecido na Portaria MS/GM nº 4 .472, de 20 de junho de 2024 .
ii - o valor de venda da Funed ao Ministério da Saúde será negociado entre a Funed e o Ministério da Saúde e deve ser compatível com os preços praticados no mercado e previstos no Projeto Executivo em acordo com Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024 .
iii - Conforme regras estabelecidas para a PDP, a Funed não garante um quantitativo mínimo de venda .
3 .3 . A carta de intenção deve conter, no mínimo:
i - manifestação de compromisso do parceiro em elaborar em conjunto com a Funed o Projeto Executivo nos termos Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024;
II - manifestação de compromisso do parceiro em fornecer insumos e serviços para a execução do projeto conforme definido no Anexo I;
iii - manifestação de compromisso do parceiro em desenvolver a produção do iFA no Brasil nos termos da Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024;
iv - manifestação de compromisso do parceiro na obtenção do registro do(s) medicamento(s) na Anvisa;
§1º . A Funed fará em seu próprio nome o registro do(s) medicamento(s) desenvolvido(s) na PDP, com local de fabricação na Funed .
§2º . A Entidade Privada (EP) poderá fazer em seu próprio nome, e de forma desvinculada, o registro do(s) medicamento(s) desenvolvido(s) na PDP, também com local de fabricação na Funed .
§3º . Fica facultado a EP a inclusão de outros locais de fabricação no seu registro sanitário .
§4º. A Funed em acordo com as normas vigentes poderá estabelecer contrato com a EP para fabricação do medicamento registrado pela EP, por meio de serviço de industrialização prestado pela Funed, com o fim de atendimento ao mercado privado.
v - Declaração de ciência das condições previstas no item 3 .2 .
3 .4 . A carta de intenção (Anexo ii) deve ser assinada pelo representante legal da empresa e enviada em formato pdf (portable document format) exclusivamente para o e-mail pdp@funed .mg .gov .br, com a indicação do endereço eletrônico pelo qual a Funed poderá realizar contatos dentro deste 
chamamento .
3 .5 . A carta de intenção pode ser apresentada por um consórcio de entidades privadas .
§1º . os membros do consórcio devem indicar um representante para assinatura e comunicação com a Funed .
§2º . Fica vedada a participação concomitante de uma entidade privada em mais de um consórcio .
4 . DA ProPoSTA
4 .1 . A entidade privada interessada em ser parceira da Funed na PDP nos moldes do projeto sumarizado no Anexo i e celebrar contrato correspondente, em até 5 dias úteis a contar da publicação do edital, excluindo-se o primeiro dia e incluindo-se o último, deverá manifestar quanto aos valores que serão 
apresentados do produto ao Ministério da Saúde, bem como a divisão dos valores a serem gerados na comercialização do medicamento na PDP tendo por base as responsabilidades assumidas por cada um dos partícipes .
§1º . os valores de venda, unidades farmacêuticas, anos da PDP e percentual da divisão dos valores deve ser apresentado pelo proponente conforme modelo Planilha de Divisão de valores (Anexo iii) .
§2º. Para fins de simplificação da proposta, deverá ser estimado apenas os valores e a divisão de responsabilidades do medicamento Lenalidomida considerando a concentração de 25 mg.
§3º . A divisão de valores proposta no âmbito desse edital tem caráter avaliativo das propostas e poderá ser utilizada como base em uma futura negociação de contrato entre os parceiros, não estando um possível contrato vinculado a essa proposta .
§4º . Será realizada reunião virtual com os interessados para esclarecer dúvidas e o preenchimento da planilha de divisão de valores . A reunião será aberta e única com todos os interessados . A reunião será realizada em 29/08/2024, com previsão de início as 15:00 h e término as 16:00h, 
no link https://teams .microsoft .com/l/meetup-join/19%3ameeting_NmYwNzi3NjYtNDBhMC00NWJmLWFiZTQtZDkxoWMwYzdlN2Y2%40thread .v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%227c1b4644-0203-4648-9b13-aacaa1477d13%22%2c%22oid%22%3a%22d8740a8f-3369-4095-bcde-
9568d430daaf%22%7d utilizando plataforma virtual Microsoft Teams . Qualquer alteração dessa reunião será informada no site institucional da Funed .
4 .2 . É assegurado a qualquer interessado solicitar informações por escrito a respeito do presente Chamamento Público até 30/08/2024
4 .3 . A solicitação de informações deverá ser encaminhada à Funed, por meio eletrônico via internet no endereço: pdp@funed .mg .gov .br
4 .4 . As solicitações de informação a respeito do presente chamamento público serão respondidas pela Funed em até 2 (dois) dias úteis do recebimento .
§1º . A resposta será enviada para o e-mail do solicitante e publicada no site da Funed .
DA CLASSiFiCAÇÃo
5 .1 . No caso de mais de uma carta de intenção recebida no prazo, será escolhida a proposta que apresentar carta de intenção com todas as informações previstas e a proposta mais vantajosa para a Funed .
§1º . Além dos percentuais destinados à Funed, serão considerados para a escolha do parceiro a capacidade técnica e a experiência da entidade .
5.2. O não atendimento a quaisquer das exigências especificadas neste Chamamento Público implicará não aceitação da documentação encaminhada.
5 .3 . Não serão examinadas as propostas encaminhadas fora do prazo previsto no presente Chamamento .
5.4. As propostas apresentadas serão analisadas por uma comissão constituída para esse fim formada por representantes da Funed, nomeados por meio de instrumento interno;
5 .5 . A Funed poderá solicitar aos interessados, de forma escrita, através do endereço eletrônico indicado na proposta, informações adicionais que julgar necessárias ao entendimento da documentação;
§1º . As informações adicionais deverão ser fornecidas em até 2 dias úteis após a solicitação pela Funed, excluindo-se o primeiro dia e incluindo-se o último .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480141.
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5 .6 . As empresas participantes poderão interpor recurso no prazo de até 2 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado, excluindo-se o primeiro dia e incluindo-se o último . o recurso deve ser enviado por meio exclusivo do e-mail: pdp@funed .mg .gov .br e destinado ao Presidente da Fundação Ezequiel 
Dias . A Funed divulgará resposta ao recurso em até 3 dias úteis a contar do recebimento do recurso, excluindo-se o primeiro dia e incluindo-se o último .
5 .7 . A entidade privada cuja proposta for selecionada elaborará Projeto Executivo conjuntamente à Funed para ser apresentado e defendido nos termos da Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024 e modelos disponíveis no sítio eletrônico do Ministério da Saúde (https://www .gov .br/saude/
pt-br/composicao/sectics/pdp/publicacoes) .
5.8. Caso o projeto de PDP não seja aprovado pelo Ministério da Saúde, a seleção realizada pelo chamamento público tornar-se-á sem efeito, sem prejuízo da Funed retomá-lo com as demais proponentes na ordem de classificação, se for o caso, ou deflagrar novo processo.
5 .9 . Caso o projeto de PDP seja aprovado a relação de parceria poderá ser estabelecida em contrato a depender do interesse da Funed .
6 . CroNoGrAMA Do CHAMAMENTo
Solicitação de informações à Funed por meio exclusivo do e-mail pdp@funed .mg .gov .br: até 23 horas e 59 minutos de 30/08/2024 .
Envio de documentos previstos nos itens 3 e 4 por meio exclusivo do e-mail pdp@funed .mg .gov .br: até 23 horas e 59 minutos de 03/09/2024 .
Divulgação das propostas classificadas: até 06/09/2024.
recurso por meio exclusivo do e-mail pdp@funed .mg .gov .br: até 23 horas e 59 minutos de 10/09/2024 .
resposta de recursos: até 13/09/2024 .
Prazo para envio de proposta de projeto ao Ministério da Saúde: até 23/09/2024
7 . DA HABiLiTAÇÃo
7.1. Para fins de habilitação, a Entidade Privada deverá satisfazer os requisitos a seguir:
7 .1 .1 . Habilitação Jurídica
7 .1 .1 .1 . A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação, exigida conforme a natureza jurídica da entidade privada:
i - Cédula de identidade dos representantes legais;
ii - registro comercial, no caso de empresa individual;
iii - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações e outras que assim o exijam, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva .
iv - inscrição do ato constitutivo, no caso de registro civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício, caso a empresa privada se enquadre como sociedade simples; e
v - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir .
7 .1 .2 . regularidade Fiscal e Trabalhista
7.1.2.1. Relativamente à regularidade fiscal e trabalhista, a Entidade Privada deverá apresentar:
i - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
ii - prova da regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ou Distrital, dentro do prazo de validade;
iii - prova da regularidade dos recolhimentos do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado;
iv - prova da regularidade trabalhista, por meio de certidão negativa de débitos trabalhistas ou certidão positiva de débitos trabalhistas com efeito de negativa, nos termos da regulamentação do Tribunal Superior do Trabalho;
V - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, dentro do prazo de validade.
7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira
7.1.3.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
i - Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da Entidade Privada .
7.1.4. Qualificação Técnica
7.1.4.1 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:
i - Declaração de que a empresa possui conhecimento adequado, experiência e pessoal competente para desempenhar satisfatoriamente o processo de transferência de tecnologia durante todo o prazo de vigência da PDP, atendendo aos requisitos estabelecidos nos regulamentos Técnicos 
correspondentes .
8 . DAS DiSPoSiÇÕES FiNAiS
8.1. Os resultados serão disponibilizados no sítio eletrônico da Funed (www.funed.mg.gov.br) e no Diário Oficial do Estado. Os resultados de recursos serão disponibilizados pelos mesmos meios.
8.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas, das suas declarações e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações prestadas acarretará a eliminação 
da proposta apresentada, com a aplicação das sanções administrativas cabíveis .
8 .2 .1 . Caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato dará ensejo à aplicação do art . 137, i, da Lei 14 .133/21, com a rescisão do instrumento e aplicação das sanções previstas em Lei .
§1º. A Funed reserva-se o direito de verificar a veracidade das informações a qualquer momento.
8 .3 . As informações obtidas por meio deste Chamamento Público poderão ser utilizadas, total ou parcialmente, na elaboração de editais, contratos ou demais documentos referentes à transferência de tecnologia dos objetos deste instrumento .
8 .4 . o presente Chamamento não garante ao proponente a formalização da parceria . o presente procedimento de chamamento público não gera nenhum direito ou expectativa de direito a uma futura contratação com a FuNED, nem qualquer benefício aos demais interessados em realizar parceria com 
a FuNED .
8 .5 . o presente instrumento poderá ser anulado ou revogado, no todo ou em parte, a critério da Funed, não cabendo à instituição indenizar ou compensar as empresas interessadas;
8.6. Eventual modificação no Chamamento ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original.
8 .7 . Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades interessadas, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública .
8.8. A Funed e os participantes obrigam-se a atuar no presente chamamento público em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.
8 .9 . A Funed reserva-se no direito de resolver os casos omissos e as situações não previstas no presente edital .
8 .10 . o presente chamamento público tem validade de 1 (hum) ano após a sua publicação .
8 .11 . Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
a . ANExo i – Sumário de projeto
b . ANExo ii – roteiro para carta de intenção
c . ANExo iii – Planilha de divisão de valores

ANExoS Ao EDiTAL
ANExo i – Sumário de Projeto

1 . objeto da Proposta:
o Projeto Lenalidomida visa obter registro Funed na Anvisa de medicamento nas concentrações 5 mg, 10 mg, 15 mg, 20 mg e 25 mg e atender a demanda do SuS, nos termos da Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024, que dispõe sobre o Programa de Parcerias para o Desenvolvimento 
Produtivo – PDP, alinhados à diretriz do Ministério da Saúde na Matriz de Desafios Produtivos e Tecnológicos em Saúde. O produto consta no Bloco II - Doenças e Agravos Críticos para o SUS, Desafios em Saúde 8 - Cânceres com Maior Incidência, do Anexo I - Matriz de Desafios Produtivos e 
Tecnológicos em Saúde, da Portaria GM/MS Nº 2 .261, de 8 de dezembro de 2023 .
2 . objetivo da Proposta:
Desenvolvimento e produção local do medicamento Lenalidomida para atendimento da demanda do SuS a partir da mesma plataforma tecnológica nacional do medicamento Talidomida 100 mg comprimido .
2.1. Objetivos específicos:
- Gerar uma condição de aquisição do medicamento pelo Ministério da Saúde com maior economia e previsibilidade;
- Desenvolver o medicamento (formulação, embalagem, processos, especificações, estratégias de controle e métodos de análise) na forma de comprimidos nas concentrações que atendam a demanda do SUS;
- registrar o medicamento na Anvisa;
- Produzir no país o medicamento;
- Produzir no país o insumo farmacêutico ativo;
- Fornecer a Lenalidomida para o Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CESAF) do SuS;
- Aumentar o acesso do medicamento à população de pacientes;
- Fortalecer o parque farmacêutico e a cadeia produtiva nacional;
- Gerar inovação, possibilitar o desenvolvimento de produtos .
3 . Contexto:
A Funed é o único fabricante com registro de Talidomida no Brasil . Toda a produção desse medicamento se destina aos programas do Ministério da Saude (MS) . Nos últimos anos, um análogo da Talidomida, a Lenalidomida, tem sido usado para o tratamento do mieloma múltiplo (MM), linfoma folicular 
(LF) e síndrome mielodisplásica .
o MM é uma neoplasia de plasmócitos . No Brasil, dados do PAiNEL oncologia Brasil mostram que, entre 2013 e 2019, a média de novos casos diagnosticados anualmente foi de 2 .558 indivíduos . A incidência anual é de 1,24 casos a cada 100 .000 habitantes . o MM é considerado incurável e o objetivo 
da terapia é induzir a remissão e prolongar a sobrevida preservando a qualidade de vida . o medicamento não foi incorporado ao SuS pela CoNiTEC para o tratamento de MM, conforme Portaria SCTiE/MS nº 16/2022 e Portaria SCTiE/MS nº 21/2022, pois considerou-se o elevado impacto orçamentário 
incremental e a relação de custo-efetividade da lenalidomida diante da talidomida .
o LF é um tipo de linfoma não Hodgkin, um linfoma de células B que se desenvolve quando o corpo produz linfócitos B anormais . o Ministério da Saúde por meio da Portaria SECTiCS/MS N°29, de 26 de junho de 2024 incorporou no âmbito do SuS, a lenalidomida em combinação com rituximabe 
para pacientes com linfoma folicular previamente tratados . No relatório de recomendação N°905 da Conitec (Lenalidomida em combinação com rituximabe para pacientes com linfoma folicular previamente tratados), de junho de 2024, foi estimada uma população de cerca de 700 pacientes/ano no 
período de 2025 a 2029, com um custo anual de tratamento por paciente de r$145 .152,00 (Lenalidomida 20 mg - 21 cápsulas por 12 ciclos) .
Existe ainda uma demanda elevada de judicialização desse produto que devido ao alto custo do medicamento acaba sendo uma barreira para incorporação do medicamento pelos governos .
O MS, por meio da PORTARIA GM/MS Nº 2.261/2023 que Estabelece a Matriz de Desafios Produtivos e Tecnológicos em Saúde, elencou a Lenalidomida como solução produtiva e tecnológica para o SUS visando atender ao Desafio de Saúde do Bloco II: Doenças e Agravos Críticos para o SUS - 
Cânceres com maior incidência . o informe Técnico Nº 01/2024 do Departamento do Complexo Econômico-industrial da Saúde e de inovação para o SuS, que tem por objetivo orientar sobre a submissão de Propostas de Projeto referentes ao Programa de Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo, 
estabelece que o período de submissão de propostas de projeto de PDP é de 90 (noventa) dias, entre 24 de junho e 23 de setembro de 2024 .
Além da possibilidade de disponibilizar esse medicamento a um custo mais acessível (estima-se uma significativa redução de custo), a Funed já possui uma fábrica com linha fabril certificada e possui pessoal capacitado para a fabricação desse tipo de produto. A Lenalidomida iria se utilizar da mesma 
plataforma tecnológica existente para a Talidomida .
o desenvolvimento do medicamento já foi executado pela Funed até a etapa de formulação desenvolvida em escala laboratorial, utilizando insumo farmacêutico ativo (iFA) importado . Foi desenvolvido medicamento na forma de comprimidos por processo de compressão direta, nas concentrações 
5 mg, 10 mg, 15 mg, 20 mg, e 25 mg. O perfil de dissolução é semelhante ao do medicamento de referência e amostras dos pilotos estão em estudo de estabilidade. Assim, projeta-se a realização da produção de lotes piloto em fábrica e a realização dos estudos para o registro do medicamento em 2025.
Diante da sinalização pelo MS de que esse medicamento faz parte de sua estratégia para o CEiS, propõe-se a seleção de uma instituição parceira que possa acelerar o projeto em uma Parceria para o Desenvolvimento Produtivo (PDP) . Dessa forma, nos termos da Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho 
de 2024, é necessário um parceiro que desenvolva a produção nacional do IFA, além de adquirir para a Funed os insumos e serviços essenciais para a finalização do desenvolvimento e registro do medicamento, assim como os insumos e serviços essenciais para a produção comercial na Fase 3 da PDP.
4 . Etapas do Projeto:
Fase i - proposta de projeto de PDP: fase de submissão da proposta de projeto pela Funed, análise pelo Ministério da Saúde, Comissão Técnica de Avaliação (CTA) e Comitê Deliberativo (CD), e publicação do resultado;
Fase II - projeto de PDP: conclusão do desenvolvimento do produto para a absorção do conhecimento científico e tecnológico envolvido na parceria, registro do medicamento na Anvisa;
Fase iii - PDP: produção e fornecimento do produto objeto de PDP pela Funed com iFA nacional ou importado, inclusão de fabricante de iFA nacional no registro do medicamento da Funed, produção e fornecimento do produto objeto de PDP pela Funed com iFA nacional;
Fase IV - Verificação da Internalização da Tecnologia: fase de verificação da conclusão da absorção da tecnologia objeto da PDP, conforme previsto no Projeto Executivo.
5 . Prazos
Fase 2 da PDP - estima-se um prazo de até 2 anos
Fase 3 da PDP – estima-se um prazo de até 5 anos
Os prazos deverão ser definidos em Projeto Executivo elaborado em conjunto ao parceiro e aprovados nos termos da Portaria GM/MS Nº 4.472, de 20 de junho de 2024.
6 . responsabilidades
As responsabilidades mínimas a serem contratadas são:
- Funed: desenvolver o medicamento, registrar o medicamento, manter a plataforma produtiva em condições de atender as demandas do medicamento na PDP, além das responsabilidades previstas Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024 .
- Parceiro da Funed: adquirir insumos e serviços essenciais para o desenvolvimento do medicamento, adquirir insumos e serviços essenciais para a produção comercial do medicamento para atendimento da demanda do SuS na PDP, desenvolver produção nacional do iFA, além das responsabilidades 
previstas Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024,
A divisão de responsabilidades é também detalhada na Planilha de Divisão de valores (Anexo iii) . A Funed poderá assumir responsabilidades quando for comprovado ser mais célere e vantajoso para a administração pública e para a parceria .
7 . Detalhamento básico e não exaustivo dos insumos e serviços a serem fornecidos pelo parceiro da Funed

Materiais e serviços Quantidade Quando

insumo farmacêutico ativo 18 Kg para a produção dos lotes piloto para obtenção de registro dos medicamentos e posteriormente o 
suficiente para a produção comercial para atendimento da demanda colocada para a PDP

A partir da formalização da parceria e em acordo com o planejamento de produção para 
atendimento da demanda

Excipientes e material de embalagem Suficientes para a produção dos lotes piloto para obtenção de registro dos medicamentos e suficientes 
para a produção comercial para atendimento da demanda colocada para a PDP

A partir da formalização da parceria e em acordo com o planejamento de produção para 
atendimento da demanda

Padrões analíticos (iFA e impurezas)
Suficientes para as validações analíticas e análises dos lotes piloto para obtenção de registro dos 
medicamentos e suficientes para a produção comercial para atendimento da demanda colocada para 
a PDP

A partir da formalização da parceria e em acordo com o planejamento de produção para 
atendimento da demanda

reagentes e consumíveis analíticos
Suficientes para as validações analíticas e análises dos lotes piloto para obtenção de registro dos 
medicamentos e suficientes para a produção comercial para atendimento da demanda colocada para 
a PDP

A partir da formalização da parceria e em acordo com o planejamento de produção para 
atendimento da demanda

Medicamento(s) de referência Suficientes para os estudos de equivalência farmacêutica, perfil de dissolução comparativo, 
bioequivalência e bioisenção para obtenção de registro dos medicamentos Após a produção dos lotes piloto

validação de processo, limpeza e outros conforme rDC 568/2022 Serviço de validação A partir da formalização da parceria
Desenvolvimento e validação analítica de método indicativo de estabilidade do produto . Métodos analíticos A partir da formalização da parceria
Desenvolvimento e validação analítica de método de solventes residuais, substâncias relacionadas, 
nitrosaminas, impurezas e outros para o iFA Métodos analíticos A partir da formalização da parceria e definição do fabricante do IFA

Serviço de estudo de equivalência farmacêutica e perfil de dissolução comparativo 1 para cada apresentação Após a produção dos lotes piloto
Serviço de estudo de biodisponibilidade relativa Previsto para a apresentação de 25 mg Após a produção dos lotes piloto
Serviço de estudo de bioisenção 4 Após a produção dos lotes piloto
Serviço de Farmacovigilância de Lenalidomida com Programa de Prevenção à Gravidez 1 A partir do início da comercialização do medicamento

 Anexo ii – roteiro de carta de intenção
Carta de intenção
A carta de intenção da empresa deverá conter os seguintes tópicos:
- Apresentar um breve histórico sobre a empresa;
- Apresentar a área de atuação da empresa;
- Manifestação de compromissos conforme item 3 do Edital de Chamamento;
- Manifestação de interesses conforme item 3 do Edital de Chamamento,
- Data e local de assinatura;
- Assinatura do representante legal .
A carta de intenção deve ser enviada em formato pdf (portable document format) exclusivamente para o e-mail pdp@funed .mg .gov .br, dentro do prazo determinado item 5 do Edital de Chamamento
 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480142.
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ANExo iii – Modelo de planilha de divisão de valores

iTEM iTEM/ ProCESSo rESPoNSABiLDADE Percentual valor do produto % Fator de ajuste ToTAL
1 ACESSo Ao MErCADo (PArCEiro PuBLiCo) FuNED 10,00  0,00
      
2 PArTiCiPAÇÃo PArCEiro PrivADo PArCEiro 10,00  0,00
      
3 DESENvoLviMENTo DA ProDuÇÃo NACioNAL Do iFA PArCEiro 6,00  0,00
      
4 DESENvoLviMENTo DA TECNoLoGiA Do MEDiCAMENTo FuNED 6,00  0,00
      
5 iFA PArA DESENvoLviMENTo E ProDuÇÃo CoMErCiAL PArCEiro 10,00  0,00
      

6 iNSuMoS PArA DESENvoLviMENTo E ProDuÇÃo CoMErCiAL (ExCiPiENTES, MATEriAL DE EMBALAGEM, CoNSuMivEiS 
ProDuÇÃo E CoNSuMÍvEiS DE ANáLiSES) PArCEiro 5,00  0,00

      
7 vALiDAÇÕES, DESENvoLviMENTo E vALiDAÇÃo ANALiTiCA PArCEiro E FuNED 5,00  0,00
      
8 MEDiCAMENTo rEFErÊNCiA e iNSuMoS PArA ESTuDoS PArCEiro E FuNED 4,00  0,00
      
9 ESTuDoS DE EQuivALENCiA E BioiSENÇÃo PArCEiro E FuNED 2,00  0,00
      
10 ESTuDoS DE BioDiSPoNiBiLiDADE rELATivA PArCEiro E FuNED 5,00  0,00
      
11 ProDuÇÃo Do MEDiCAMENTo FuNED 10,00  0,00
      
12 CoNTroLE DE QuALiDADE E ESTuDo DE ESTABiLiDADE PArCEiro E FuNED 5,00  0,00
      
13 TrANSPorTE e LoGiSTiCA PArCEiro E FuNED 2,00  0,00
      
14 FArMACoviGiLÂNCiA PArCEiro E FuNED 15,00  0,00
      
15 ouTroS PArCEiro E FuNED 5,00   
      
 ToTAL  100,00  0,00

FELiPE JoSÉ FoNSECA ATTiÊ
Fundação Ezequiel Dias - FuNED

216 cm -26 1983056 - 1

EDiTAL DE CHAMAMENTo PÚBLiCo Nº 01/2024
 FuNDAÇÃo EZEQuiEL DiAS, pessoa jurídica de direito público, instituída pela Lei Estadual n° 5 .594, de 06 de novembro de 1970, com as 
alterações introduzidas pela Lei Estadual n° 5 .951, de 13 de julho de 1972 e Lei n° 22 .257, de 27 de julho de 2016, regida por seu Estatuto, aprovado 
pelo Decreto Estadual 47 .910 de 07 de abril de 2020, e suas alterações, inscrita no CNPJ sob o n° 17 .503 .475/0001-01, inscrição Estadual n° 
062 .781 .652 .0084, com sede na rua Conde Pereira Carneiro, n° 80, CEP: 30 .510-010 - Bairro: Gameleira - Belo Horizonte/MG, torna pública a 
abertura do processo de seleção de propostas para formalização de Parceria para o Desenvolvimento Produtivo (PDP) nos termos da Portaria GM/
MS Nº 4 .472/2024 e do Decreto Estadual 47 .442/2018 .
1 .Do oBJETo
1 .1 .o presente chamamento público tem por objeto publicitar o interesse da FuNED em selecionar entidade privada nacional para realização de 
atividades conjuntas em Parceria para o Desenvolvimento Produtivo (PDP) de medicamentos biológicos correspondentes às soluções elencadas na 
Matriz de Desafios Produtivos e Tecnológicos em Saúde, tendo em vista as regras da Portaria GM/MS Nº 4.472, de 20 de junho de 2024.
1 .2 .os medicamentos biológicos descritos acima se referem a vacinas, soros imunoprotetores, anticorpos monoclonais e substâncias produzidas por 
meio de processos biotecnológicos .
1.3.A celebração de contrato poderá ser firmada para o projeto no caso de ser firmado termo de compromisso de acordo com Portaria GM/MS Nº 
4 .472, de 20 de junho de 2024 .
1 .4 .o procedimento de seleção será realizado respeitando os princípios do art . 37 da Constituição Federal de 1988, em particular, os da publicidade, 
legalidade e moralidade, como também o previsto na Lei nº 14 .133, de 2021 .
 2 .FuNDAMENTAÇÃo
2 .1 .Considerando as políticas públicas que norteiam o acesso a medicamentos, no âmbito do Sistema Único de Saúde no Brasil, a FuNED deseja 
tornar público o presente Chamamento para atender ao objeto descrito no item 1, o fazendo com os seguintes fundamentos:
2 .1 .1 .o informe Técnico Nº 01/2024 do Departamento do Complexo Econômico-industrial da Saúde e de inovação para o SuS, que tem por objetivo 
orientar sobre a submissão de Propostas de Projeto referentes ao Programa de Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo, e estabelece que o 
período de submissão de propostas de projeto de PDP é de 90 (noventa) dias, entre 24 de junho e 23 de setembro de 2024;
2 .1 .2 .A Portaria GM/MS nº 4 .472, de 20 de junho de 2024, que dispõe sobre o Programa de Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo – PDP, que 
tem por objetivo orientar o esforço nacional de investimento em inovação e produção, público e privado, por meio de transferências tecnológicas de 
produtos estratégicos para a redução da vulnerabilidade do SuS e ampliação do acesso à saúde;
2.1.3.A Portaria GM/MS Nº 2.261/2023, de 8 de dezembro de 2023, que estabelece a Matriz de Desafios Produtivos e Tecnológicos em Saúde, em 
que se inclui os medicamentos biológicos e suas plataformas tecnológicas;
2 .1 .4 .os princípios constitucionais do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, em particular os da publicidade, legalidade e moralidade, como 
também os princípios e as normas previstos nos artigos 3º, 4º, 26 e 41 da Lei nº 8 .666/93, princípios também insculpidos na Lei nº 14 .133/21, tal 
como disposto no Acórdão TCU nº 1730/2017, que determinou que os laboratórios públicos realizem processo seletivo ou de pré-qualificação quando 
da escolha da entidade privada, observando os normativos ora mencionados;
2 .1 .5 .o inciso xii do art . 75 da Lei n . 14 .133/21, que prevê a possibilidade de contratação direta quando houver transferência de tecnologia de 
produtos estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SuS), nas condições e conveniência da direção nacional do SuS .
 3 .DA APrESENTAÇÃo DA iNTENÇÃo
3 .1 .A entidade privada interessada em ser parceira da Funed deverá manifestar seu interesse mediante apresentação de um projeto de PDP . o projeto 
de PDP deverá possuir no mínimo os tópicos descritos abaixo e no Anexo i . É recomendável que os projetos sejam elaborados conforme modelos de 
projetos de PDP disponíveis no sítio eletrônico do Ministério da Saúde (https://www .gov .br/saude/pt-br/composicao/sectics/pdp/publicacoes) .
§1º .  As propostas de parcerias para desenvolvimento tecnológico e transferência de tecnologia devem contemplar os requisitos exigidos na Portaria 
GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024, neste edital e na legislação aplicável .
§2º . As propostas deverão indicar:
1- O produto ofertado e sua posição na Matriz de Desafios Produtivos e Tecnológicos em Saúde.
2- o arranjo produtivo e tecnológico proposto, conforme Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024 .
3- A plataforma produtiva necessária na Funed para a internalização da tecnologia na PDP conforme projeto proposto .
4- A demanda estimada e compromisso de possuir a respectiva capacidade produtiva para ofertar o produto e atender a demanda do SuS durante a 
vigência de potencial Parceria para Desenvolvimento Produtivo .
5- Sua capacidade operacional e econômica para viabilizar a internalização da tecnologia pela Funed .
6- Base de preço que será praticada para o medicamento durante a PDPD que que permita a oferta de proposta ao Ministério da Saúde, nos termos 
da Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024 .
7- Avaliação da existência de restrição patentária que impacte o arranjo da parceria ou perda da restrição em até trinta e seis meses, a partir da data 
de submissão da proposta de projeto .
8- Se o parceiro possui registro sanitário no país ou perspectiva de submissão do registro em até trinta e seis meses, a partir da data que será submetida 
a proposta de projeto para objetos de PDP .
3.2.A Entidade Privada (EP) deverá declarar, desde a proposta de projeto, a expressa ciência de que, firmado o contrato, a Funed poderá comercializar 
o(s) medicamento(s) no mercado público nacional e o parceiro poderá fazê-lo no mercado privado. A comercialização fica condicionada à submissão 
e aprovação do Projeto pelo Ministérios da Saúde .
i - o eventual contrato da parceria terá prazo de vigência de acordo com a negociação entre as partes respeitando o estabelecido na Portaria MS/GM 
nº 4 .472, de 20 de junho de 2024 .
ii - o valor de venda da Funed ao Ministério da Saúde será negociado entre a Funed e o Ministério da Saúde e deve ser compatível com os preços 
praticados no mercado e previstos no Projeto Executivo em acordo com Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024 .
iii - A Funed não garante um quantitativo mínimo de venda .
3 .3 .o projeto de PDP apresentado pelo proponente de acordo com 3 .1 deve ser assinado pelo representante legal da empresa e enviada em formato 
pdf (portable document format) exclusivamente para o e-mail pdp@funed .mg .gov .br, com a indicação do endereço eletrônico pelo qual a Funed 
poderá realizar contatos dentro deste chamamento .
3 .4 .o projeto de PDP pode ser apresentado por um consórcio de entidades privadas .
§1º . os membros do consórcio devem indicar um representante para assinatura e comunicação com a Funed .
§2º . Fica vedada a participação concomitante de uma entidade privada em mais de um consórcio .
3 .5 .É assegurado a qualquer interessado solicitar informações por escrito a respeito do presente Chamamento Público .
3 .6 .A solicitação de informações deverá ser encaminhada à Funed, por meio eletrônico via internet no endereço: pdp@funed .mg .gov .br
3 .7 .As solicitações de informação a respeito do presente chamamento público serão respondidas pela Funed em até 5 (cinco) dias úteis do 
recebimento .
§1º .  A resposta será enviada para o e-mail do solicitante e publicada no site da Funed .
 4 .DA AvALiAÇÃo
4 .1 .Eventual aprovação de proposta pela Funed por decisão motivada levará em consideração critérios como a aderência às regras da Portaria GM/
MS nº 4 .472, de 20 de junho de 2024, a solução produtiva e tecnológica, a plataforma tecnológica, complexidade tecnológica, capacidade de oferta 
do produto, grau de internalização da cadeia produtiva do produto, prazo para internalização da tecnologia, preço, a existência ou perspectiva de 
registro do produto na Anvisa e em outras agências – FDA (Food and Drug Administration) e/ou EMA (European Medicines Agency) e restrição 
patentária que impacte o arranjo da parceria .
§1º . No caso de mais de uma proposta de projeto para uma mesma solução produtiva e tecnológica, será escolhida a proposta que apresentar a mais 
vantajosa para a Funed .
4.2.O não atendimento a quaisquer das exigências especificadas neste Chamamento Público implicará não aceitação da documentação 
encaminhada .
4 .3 .Não serão examinadas as propostas encaminhadas fora do prazo previsto no presente Chamamento .
4.4.As propostas apresentadas serão analisadas por uma comissão constituída para esse fim formada por representantes da Funed, nomeados por 
meio de instrumento interno;
§1º. A comissão utilizará o formulário de qualificação da proposta (Anexo II) para qualificação da proposta expressa no projeto de PDP.
§2º . Habilitadas as propostas de acordo com as exigências da minuta do edital, reproduzidas em perguntas no formulário do Anexo ii desse edital, e 
existindo mais de uma proposta para um mesmo produto, será escolhida aquela que possua tecnologia que a Funed possa internalizar o maior número 
de etapas do processo produtivo dentro do prazo da PDP, sem a dependência de investimentos da Funed em novas instalações .
4 .5 .A Funed poderá solicitar aos interessados, de forma escrita, através do endereço eletrônico indicado na proposta, informações adicionais que 
julgar necessárias ao entendimento da documentação;
§1º . As informações adicionais deverão ser fornecidas em até 2 dias úteis após a solicitação .
4 .6 .As empresas participantes poderão interpor recurso no prazo de até 2 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado, excluindo-se o primeiro 
dia e incluindo-se o último . o recurso deve ser enviado por meio exclusivo do e-mail: pdp@funed .mg .gov .br e destinado ao Presidente da Fundação 
Ezequiel Dias . A Funed divulgará resposta ao recurso em até 3 dias úteis a contar do recebimento do recurso, excluindo-se o primeiro dia e 
incluindo-se o último .

4 .7 .A entidade privada cuja proposta for selecionada elaborará Projeto Executivo conjuntamente à Funed para ser apresentado e defendido nos termos 
da Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024 e modelos disponíveis no sítio eletrônico do Ministério da Saúde (https://www .gov .br/saude/
pt-br/composicao/sectics/pdp/publicacoes) .
4 .8 .Caso o projeto de PDP não seja aprovado pelo Ministério da Saúde, a seleção realizada pelo chamamento público tornar-se-á sem efeito, sem 
prejuízo da Funed retomá-lo com as demais proponentes na ordem de classificação, se for o caso, ou deflagrar novo processo.
4 .9 .Caso o projeto de PDP seja aprovado a relação de parceria poderá ser estabelecida em contrato a depender do interesse e conveniência da 
Funed .
5 .CroNoGrAMA Do CHAMAMENTo
Solicitação de informações à Funed por meio exclusivo do e-mail pdp@funed .mg .gov .br: até 23 horas e 59 minutos de 30/08/2024 .
Envio de documentos previstos nos itens 3 por meio exclusivo do e-mail pdp@funed .mg .gov .br: até 23 horas e 59 minutos de 03/09/2024 .
Divulgação das propostas classificadas: até 06/09/2024.
recurso por meio exclusivo do e-mail pdp@funed .mg .gov .br: até 23 horas e 59 minutos de 10/09/2024 .
resposta de recursos: até 13/09/2024 .
Prazo para envio de proposta de projeto ao Ministério da Saúde: até 23/09/2024 .
 6 .DA HABiLiTAÇÃo
6.1.Para fins de habilitação, a Entidade Privada deverá satisfazer os requisitos a seguir:
6 .1 .1 .Habilitação Jurídica
6 .1 .1 .1 .A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação, exigida conforme a natureza jurídica da entidade 
privada:
i - Cédula de identidade dos representantes legais;
ii - registro comercial, no caso de empresa individual;
iii - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade 
por ações e outras que assim o exijam, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
a)os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva .
iv - inscrição do ato constitutivo, no caso de registro civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício, caso a empresa privada se enquadre 
como sociedade simples; e
v - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir .
6 .1 .2 .regularidade Fiscal e Trabalhista
6.1.2.1.Relativamente à regularidade fiscal e trabalhista, a Entidade Privada deverá apresentar:
i - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
ii - prova da regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ou Distrital, dentro do prazo de validade;
iii - prova da regularidade dos recolhimentos do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado;
iv - prova da regularidade trabalhista, por meio de certidão negativa de débitos trabalhistas ou certidão positiva de débitos trabalhistas com efeito de 
negativa, nos termos da regulamentação do Tribunal Superior do Trabalho;
V - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, dentro do prazo de validade.
6.1.3.Qualificação Econômico-Financeira
6.1.3.1.A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
i - Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da Entidade 
Privada .
6.1.4.Qualificação Técnica
6.1.4.1.A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:
i - Declaração de que a empresa possui conhecimento adequado, experiência e pessoal competente para desempenhar satisfatoriamente o processo 
de transferência de tecnologia durante todo o prazo de vigência da PDP, atendendo aos requisitos estabelecidos nos regulamentos Técnicos 
correspondentes .
 7 .DAS DiSPoSiÇÕES FiNAiS
7.1.Os resultados serão disponibilizados no sítio eletrônico da Funed (www.funed.mg.gov.br) e no Diário Oficial do Estado. Os resultados de recursos 
serão disponibilizados pelos mesmos meios .
7.2.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas, das suas declarações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do Chamamento Público . A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações prestadas acarretará a 
eliminação da proposta apresentada, com a aplicação das sanções administrativas cabíveis .
7 .2 .1 .Caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato á dará ensejo à aplicação do art . 137, i, da Lei 
14 .133/21, com a rescisão do instrumento e aplicação das sanções previstas em Lei .
§1º. A Funed reserva-se o direito de verificar a veracidade das informações a qualquer momento.
7 .3 .As informações obtidas por meio deste Chamamento Público poderão ser utilizadas, total ou parcialmente, na elaboração de editais, contratos ou 
demais documentos referentes à transferência de tecnologia dos objetos deste instrumento .
7 .4 .A Funed assegurará o sigilo das informações prestadas, quando solicitado, nos termos da legislação .
7 .5 .o presente Chamamento não garante ao proponente a formalização da parceria . o presente procedimento de chamamento público não gera 
nenhum direito ou expectativa de direito a uma futura contratação com a FuNED, nem qualquer benefício aos demais interessados em realizar 
parceria com a FuNED .
7 .6 .o presente instrumento poderá ser anulado ou revogado, no todo ou em parte, a critério da Funed, não cabendo à instituição indenizar ou 
compensar as empresas interessadas;
7.7.Eventual modificação no Chamamento ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original.
7 .8 .Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de 
inteira responsabilidade das entidades interessadas, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública .
7 .9 .A Funed e os participantes obrigam-se a atuar no presente chamamento público em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de 
Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.
7 .10 .A Funed reserva-se no direito de resolver os casos omissos e as situações não previstas no presente edital .
7 .11 .o presente chamamento público tem validade de 1 (hum) ano após a sua publicação .
7 .12 . Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
a . ANExo i – Modelo de projeto de PDP
b. ANEXO II – Formulário de qualificação da proposta

ANExoS Ao EDiTAL
ANExo i – Modelo de Projeto de PDP

1 . ProPoSTA DE ProJETo DE PDP
2 . CArACTEriZAÇÃo Do oBJETo DA PDP
3 . oBJETivo Do ProJETo DE PDP
4 . CENário ATuAL ProDuTivo E PErSPECTivAS
5 . JuSTiFiCATivA E rELEvÂNCiA DA PDP PArA o SuS
6 . iMPACToS PrEviSToS
7 . ProCESSo DE ProDuÇÃo DAS TECNoLoGiAS
7 .1 . FLuxo DE ProDuÇÃo PLANEJADo Do ProDuTo ACABADo oBJETo DA PDP .
7 .2 . FLuxo DE ProDuÇÃo Do iFA/CTC/DT
8 . GrAu DE iNTErNALiZAÇÃo DA TECNoLoGiA
8 .1 . iNTErNALiZAÇÃo DA CADEiA ProDuTivA Do ProDuTo oBJETo DA PDP
8 .2 . vErTiCALiZAÇÃo E iNTErNALiZAÇÃo DA CADEiA ProDuTivA Do iFA/CTC/DT
9 . ESTruTurA FABriL ATuAL DA EP PArA iNTErNALiZAÇÃo DA TECNoLoGiA ProPoSTA
10 . iNvESTiMENToS DA EP PrEviSToS NA(S) iNSTiTuiÇÃo(ÕES) PÚBLiCA(S)/iCT(S) PArA ProDuÇÃo Do ProDuTo oBJETo 
DE PDP
11 . ESTruTurA ANALÍTiCA Do ProJETo (EAP)
12 . CroNoGrAMA DE ExECuÇÃo DA PDP
13 . ProPoSTA DE PrEÇo DE vENDA E CAPACiDADE DE oFErTA
13 .1 . PrEÇo DE rEFErÊNCiA
13 .2 . ESTiMATivA DE PrEÇoS ProPoSToS
14 . viABiLiDADE TÉCNiCo-ECoNÔMiCo DA ProPoSTA DE PDP
15 . rESuLTADoS ESPErADoS 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480143.



 44 – terça-feira, 27 de agosto de 2024 diário do executivo Minas gerais 
Anexo II – Formulário de qualificação da proposta

Projeto:
Proponente:

item Critério resposta Avaliação

1 A solução proposta faz parte daMatriz de Desafios Produtivos e Tecnológicos em Saúde? ( ) Sim
( ) Não

O projeto será qualificado 
de acordo com as 
respostas “Sim”

2 o arranjo produtivo proposto está de acordo com a Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho 
de 2024?

( ) Sim
( ) Não

3 Avalia-se que a Funed pode ter a plataforma produtiva e tecnológica necessária à internalização 
proposta no prazo da PDP?

( ) Sim
( ) Não

4 A proponente possui capacidade produtiva para ofertar o produto e atender a demanda do SuS 
durante a vigência de potencial Parceria para Desenvolvimento Produtivo?

( ) Sim
( ) Não

5 A proponente possui capacidade operacional e econômica para viabilizar a internalização da 
tecnologia pela Funed?

( ) Sim
( ) Não

6 A proposta possui base de preço que permita a oferta de proposta ao Ministério da Saúde, nos 
termos da Portaria GM/MS Nº 4 .472, de 20 de junho de 2024?

( ) Sim
( ) Não

7 A solução não possui restrição patentária que impeça o arranjo da parceria? ( ) Sim
( ) Não

8
o proponente possui registro sanitário no país ou perspectiva de submissão do registro em 
até trinta e seis meses, a partir da data que será submetida a proposta de projeto para objetos 
de PDP?

( ) Sim
( ) Não

9 A demanda esperada para o período da PDP é compatível com a produção industrial? ( ) Sim
( ) Não

10 outras informações relevantes:

FELiPE JoSÉ FoNSECA ATTiÊ
Fundação Ezequiel Dias - FuNED

96 cm -26 1983054 - 1

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 
GÊNEroS ALiMENTÍCioS - CoNTrAPArTiDA

A Caixa Escolar SÃo JoAQuiM torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 03 de setembro de 2024, às 
08:00 horas, Processo Licitatório Nº 05/2024, Modalidade Convite para 
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do Alimentação Escolar/
Contrapartida Estadual . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da E .E . Senhorinha Muniz, localizada 
na rua Antero ramos, n° 81, São Joaquim, Coração de Jesus, MG, 
CEP 39 .348-000 – Telefone (038) 99807-5548 e 99730 .3749), e-mail: 
escola.79995.financeiro@educacao.mg.gov.br do dia 27/08/2024 a 
02/09/2024, às 17h00min .

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 
GÊNEroS ALiMENTÍCioS – PNAE

ACaixa Escolar MArCELo rioS roCHA torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizarno dia 05/09/2024, às 
9h, Processo licitatório nº 05/2024, recurso Estadual Contrapartida, 
TC n .º 1014077/2024, modalidade convite, para aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos do PNAE . os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da E . E . Adauto Martins 
de oliveira Neto, localizada na Avenida Principal, s/n, Distrito de São 
Geraldo - Francisco Sá-MG, CEP 39 .580-971, telefone (38) 9 9132-
0090, e-mail:escola .80292@educacao .mg .gov .br até o dia 04/09/2024, 
às 17h .

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 
GÊNEroS ALiMENTÍCioS - PNAE

ACaixa Escolar MArCELo rioS roCHA torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizarno dia 05/09/2024, 
às 10h, Processo licitatório nº 06/2024, recurso Federal, TC n .º 
1020860/2024, modalidade convite, para aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos do PNAE . os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da E . E . Adauto Martins 
de oliveira Neto, localizada na Avenida Principal, s/n, Distrito de São 
Geraldo - Francisco Sá-MG, CEP 39 .580-971, telefone (38) 9 9132-
0090, e-mail:escola .80292@educacao .mg .gov .br até o dia 04/09/2024, 
às 17h .

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE GÊNEroS 
ALiMENTÍCioS-AGriCuLTurA FAMiLiAr

A Caixa EscolarCESário ANToNio viANAtorna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia17/09/2024 
às17:00 horas,Chamada Pública individual anº 003/2024,para aquisição 
de Polpa de Frutasda Agricultura Familiarcom recursos da fonte 21 . os 
interessados poderão obter informações e cópia dos editais completos 
na sede da EEJoão Dias De Amorim, localizada na rua:Dos Esportes, 
n°255- Bairro:Alta Floresta- Cidade:vargem Grande do rio Pardo-MG- 
CEP39535-000- Telefone (38)999053876, -mail:escola .82384@
educacao .mg .gov .br até o dia16/09/2024, às17:00hs .

ExTrATo DE EDiTAL PArA CHAMADA PÚBLiCA 
iNDiviDuAL - AGriCuLTurA FAMiLiAr

(rECurSo TC: 1014040/2024 E TC:1020823/2024)
A Caixa Escolar MANoEL PErEirA DA SiLvA realiza as Chamadas 
Públicas individual Nº 03/2024 e 04/2024 - recurso “TC: 1014040/2024 
E TC:1020823/2024” para aquisição da Agricultura Familiar, do 
Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . os grupos Formais e informais deverão apresentar a 
documentação prevista no artigo 22 da resolução FNDE nº 38/09, para 
habilitação e Projeto de venda até o dia 19/09/2024, às 09:00 horas, na 
E . E . Cirilo Pereira Da Fonseca, localizada na rua: Manoel Pereira Da 
Silva, Nº175, Centro - Campo Azul/MG, CEP 39338-000, telefone (38) 
999744860, e-mail: escola.79642.financeiro@educacao.mg.gov.br

16 cm -26 1982571 - 1

 SrE DE ALMENArA
ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE GÊNEroS 

ALiMENTÍCioS – PNAE vErBA FEDErAL
A Caixa Escolar São Miguel, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 30/08/2024, às 14:00 horas, 
processo licitatório nº 04/2024, modalidade convite para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos do PNAE verba Federal . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE São Miguel, localizada na Praça da Cultura - n° 10 – Centro 
– Jequitinhonha/MG – CEP: 39 .960 .000 – e-mail: escola .184918 .
financeiro@educacao.mg.gov.braté o dia 30/08/2024, às 14h00.

 ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE GÊNEroS 
ALiMENTÍCioS – PNAE vErBA ESTADuAL

A Caixa Escolar São Miguel, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 30/08/2024, às 14:00 horas, 
processo licitatório nº 05/2024, modalidade convite para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos do PNAE verba Estadual . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE São Miguel, localizada na Praça da Cultura n° 10 – Centro 
– Jequitinhonha/MG – CEP 39 .960 .000 – e-mail: escola .184918 .
financeiro@educacao.mg.gov.br, até o dia 30/08/2024, às 14h00.

5 cm -26 1982787 - 1

SrE ArAÇuAÍ
 ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 

GÊNEroS ALiMENTÍCioS – PNAE
A Caixa Escolar “São Sebastião” torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 03/09/2024, às 10:00 horas, 
Processo licitatório nº 01/2024, Modalidade Convite para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da E E 
São Sebastião, localizada na rua Londrina n° s/n, Francisco Badaró – 
CEP 39 .644 .000 – Telefone (033) 998672076, e-mail: escola .24040@
educacao .mg .gov .br . até o dia 03/09/2024, às 09:00horas .

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 
GÊNEroS ALiMENTÍCioS – PNAE

A Caixa Escolar “São Sebastião” torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 03/09/2024, às 10:00 horas, 
Processo licitatório nº 02/2024, Modalidade Convite para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da E E 
São Sebastião, localizada na rua Londrina n° s/n, Francisco Badaró – 
CEP 39 .644 .000 – Telefone (033) 998672076, e-mail: escola .24040@
educacao .mg .gov .br . até o dia 03/09/2024, às 09:00horas .

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 
GÊNEroS ALiMENTÍCioS -PNAE

A Caixa Escolar Povoado do Taquaral torna público para conhecimentos 
dos interessados que fará realizar no dia 03/09/2024 as 13:00h Edital: 
06/2024 Modalidade: Convite: 06/2024 objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis - recurso Estadual resolução 
nº 02/2020 e a Lei Federal nº 13 .987/2020 os interessados poderão 
obter informações e cópia do edital na sede da E .E . do Povoado de 
Taquaral , localizada na Av . itinga n°471 – Taquaral de Minas – CEP 
39610-000 – E-mail: escola .146978@educacao .mg .gov .br .

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 
GÊNEroS ALiMENTÍCioS -PNAE

A Caixa Escolar Povoado do Taquaral torna público para conhecimentos 
dos interessados que fará realizar no dia 03/09/2024 as 13:00h Edital: 
06/2024 Modalidade: Convite: 06/2024 objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis - recurso estadual resolução 
nº 02/2020 e a Lei Federal nº 13 .987/2020 os interessados poderão 
obter informações e cópia do edital na sede da E .E . do Povoado de 
Taquaral , localizada na Av . itinga n°471 – Taquaral de Minas – CEP 
39610-000 – E-mail: escola .146978@educacao .mg .gov .br .

10 cm -26 1982777 - 1

 SuPEriNTENDENCiA rEGioNAL DE ENSiNo DE PirAPorA -
ExTrATo Do TErMo DE ENCErrAMENTo Ao 

CoNTrATo N .º 9299141/2021DE 27/10/2021
 firmado com a empresa SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
iNDuSTriAL - DEPArTAMENTo rEGioNAL DE MiNAS 
GErAiS, para a prestação de serviços educacionais, por instituições 
públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, que oferecem 
formação profissional e técnica de nível médio no âmbito do Projeto 
Trilhas de Futuro, criado pela resolução SEE nº 4 .583/2021, que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de referência, Anexo 
v do Edital de Credenciamento nº 01/2021, cuja vigência expirou em 
26/04/2021 . Assinado em 26/08/2024 por Heloisa Alves de Almeida 
Gribel . – Processo SEi n .º 1260 .01 .0107660/2021-58 .

3 cm -26 1982970 - 1

AviSo DE LiCiTAÇÃo - PrEGÃo ELETrÔNiCo Nº 05/2024
A Secretaria de Estado de Educação, por intermédio da Superintendência 
de Aquisições, Contratos e Convênios, torna pública a licitação Pregão 
Eletrônico nº 05/2024 - Processo de Compra nº 1261347 81/2024, que 
tem por objeto a contratação de serviços gráficos para a impressão 
dos instrumentos das avaliações do Sistema Mineiro de Avaliação e 
Equidade da Educação Pública - SIMAVE, conforme especificações, 
exigências e quantidades estabelecidas no Edital e seus anexos . 
Edital: através do site www .compras .mg .gov .br/acesso-a-informacoes/
consultas, em Consulta a Pregões e Menu Gestão de Procedimentos 
da Lei n° 14 .133/21 . Entrega das propostas: até a data e horário de 
abertura das propostas no site www .compras .mg .gov .br . Abertura das 
Propostas: 12/09/2024 às 09h00min . outras informações: através do 
e-mail licitacoes@educacao .mg .gov .br . 

Aline Morais da Silva 
 Superintendente de Aquisições, Contratos e Convênios .

4 cm -26 1982645 - 1

SrE CoNSELHEiro LAFAiETE
ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 

GÊNEroS ALiMENTÍCioS rECurSoS FEDErAL
A Caixa Escolar “Narciso de Queirós” torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 05/09/2024, às 15:00h, 
Processo licitatório nº 09/2024, Modalidade Convite, para aquisição de 
gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os interessados poderão 
obter informações e cópia do edital completo na sede da EE “ Narciso 
de Queirós” localizada na n rua Barão de Suassuí, n° 231 – Bairro: 
Santa Efigênia – CEP: 36400-130 – Telefone: (031-3763-8392), e-mail: 
escola.193771@educacao.mg.gov.br/ escola.193771.financeira@
educacao .mg .ogv .br  .Até o dia 04/09/2024, às 18:00h .

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE GÊNEroS 
ALiMENTÍCioS rECurSoS ESTADuAiS

A Caixa Escolar “Narciso de Queirós” torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 05/09/2024, às 16:30min, 
Processo licitatório nº 10/2024, Modalidade Convite, para aquisição de 
gêneros alimentícios com recursos estaduais . os interessados poderão 
obter informações e cópia do edital completo na sede da Escola Estadual 
“ Narciso de Queirós” localizada na n rua Barão de Suassuí, n° 231 
– Bairro: Santa Efigênia – CEP: 36400-130 – Telefone: (031-3763-
8392), e-mail: escola .193771@educacao .mg .gov .br/ escola .193771 .
financeira@educacao.mg.gov.br. Até o dia 04/09/2024, às 18:00h.

5 cm -26 1982985 - 1

15ª SrE/iTAJuBá/MG
ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 

GÊNEroS ALiMENTÍCioS-PNAE
A Caixa Escolar EuLáLiA GoMES DE oLivEirA torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 04/09/2024, 
às 09h00, Processo Licitatório nº 005/2024, Modalidade CoNviTE 
para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da EE ProFESSor FrANCiSCo 
MANoEL Do NASCiMENTo, localizada na rua: Ananias Cândido 
de Almeida, n° 19 - Bairro: Centro - Cidade: Consolação/MG - CEP 
37 .670-000 - Telefone (35) 99713-7279, e-mail: escola .54852@
educacao .mg .gov .br, até o dia 02/09/2024, às 09h00 .

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 
GÊNEroS ALiMENTÍCioS-PNAE

A Caixa Escolar “Professor José Carneiro Santiago” torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 05/09/2024, 
às 14h00, Processo Licitatório nº 002/2024, Modalidade Convite 
para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
com recursos do PNAE . os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da EE “Comendador Mário Goulart 
Santiago”, localizada na Avenida: Doutor Jorge Bacha, nº 172 - Bairro: 
Centro - Cidade: Pedralva/MG - CEP 37 .520-000 - Telefone (35) 3663-
1115, e-mail: escola.56081.financeiro@educacao.mg.gov.br, até o dia 
04/09/2024, às 17h00 .

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 
GÊNEroS ALiMENTÍCioS-PNAE

A Caixa Escolar Padre Mário Pennock - CESEC torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 04/09/2024, às 
10h00, Processo Licitatório nº 03/2024, Modalidade CoNviTE para 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (açougue) com recursos 
do PNAE . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da EE Padre Mário Pennock - CESEC, localizada na 
Travessa: olegário Maciel, n° 01 - Bairro: Avenida - Cidade: itajubá/
MG - CEP 37 .504-030 - Telefone (35) 3623-6695, e-mail: escola .55565 .
financeiro@educacao.mg.gov.br, até o dia 04/09/2024, às 09h00.

8 cm -26 1982631 - 1

SrE – CoroNEL FABriCiANo
ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 
GÊNEroS ALiMENTÍCioS – ALiMENTAÇÃo 
ESCoLAr vErBA FEDErAL TC-1022181/2024

A Caixa Escolar “João Walmick” torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 03/09/2024, às 14hmin, 
processo licitatório no 02/2024, modalidade “Convite”, para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos do PNAE – verba Federal . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE “João Walmick”, localizada na rua Flamengo, n°2100, 
Bairro vila ipanema, ipatinga – MG, CEP 35 .160-051, Telefone (31) 
3821-7648, e-mail: escola.191078.financeiro@educacao.mg.gov.br até 
o dia 02/09/2024, às 15h .

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 
GÊNEroS ALiMENTÍCioS – ALiMENTAÇÃo 

ESCoLAr vErBA ESTADuAL TC-1015398/2024
A Caixa Escolar “João Walmick” torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 04/09/2024, às 14h, processo 
licitatório no 03/2023, modalidade “Convite”, para aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos da Contrapartida Alimentação Estadual . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na 
sede da EE “João Walmick”, localizada na rua Flamengo, n° 2100, 
Bairro vila ipanema, ipatinga – MG, CEP 35 .160-051, Telefone (31) 
3821-7648, e-mail: escola.191078.financeiro@educacao.mg.gov.br até 
o dia 02/09/2024, às 15h .

6 cm -26 1983079 - 1

ExTrATo DE PuBLiCAÇÃo DE EDiTAL/
oBrAS – SrE BArBACENA

A Caixa Escolar Professor Severino Afonso Portes torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12/09/2024, 
às 10:00 horas, Processo Licitatório nº 18/2024, modalidade Tomada 
de preço para contratação de pessoa jurídica para execução de obras 
de reforma e ampliação das dependências da Escola . os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da E .E . 
Lima Duarte, localizada à rua Silvestre de Almeida, n° 340, Conselho, 
Antônio Carlos/MG, CEP 36 .220-000, telefone (32) 3346-1402, e-mail: 
escola .239372@educacao .mg .gov .br .

3 cm -26 1982553 - 1

DirEToriA DE GESTÃo DE CoNTrAToS E CoNvÊNioS
ExTrATo DE TErMo DE CooPErAÇÃo

Extrato do Termo de Cooperação - SEE/DGCC CoNvÊNioS E 
PArCEriAS – Processo SEi nº 1260 .01 .0098960/2024-15 . Assinatura: 
26/08/2024 . Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação e a 
Prefeitura Municipal de Carmésia . objeto: Cessão da servidora efetiva 
da Prefeitura Municipal de Carmésia, Margareth Lage Quintão, Masp 
n .º 00095-7, ocupante do cargo de professora, com ônus integral para 
a Prefeitura Municipal de Carmésia, para um mandato de 01/08/2024 a 
31/12/2024, conforme Plano de Trabalho, devidamente aprovado pela 
CEDENTE e parte integrante deste instrumento, para todos os fins de 
direito . vigência: de 01/08/2024 a 31/12/2024 . Assinantes: Margareth 
Lage Quintão, Kelly Guerra Martins e Atos Tácio Soares de oliveira .

3 cm -26 1983088 - 1

ExTrATo DE TErMo DE AJuSTE DE CoNTAS
Espécie: Extrato do Termo de Ajuste de Contas nº 01/2024 . Processo 
SEi nº 2260 .01 .0000644/2024-53 . objeto: quitação do valor devido pela 
FuNED, de contratação de outsourcing de impressão, com assistência 
técnica e manutenção corretiva, preventiva e especializada, reposição 
de peças e insumos, relativo ao pagamento der$ 40 .309,11 (quarenta 
mil trezentos e nove reais e onze centavos) . Dotação orçamentária: 2
261 .10 .122 .705 .2500 .0001 .339093 .99 .0 .10 .1; 2261 .10 .303 .153 .4457 .
0001 .339093 .99 .0 .10 .1; 2261 .10 .303 .154 .4459 .0001 .339093 .99 .0 .10 .
1; 2261 .10 .303 .154 .4460 .0001 .339093 .99 .0 .10 .1; 2261 .10 .571 .150 .44
55 .0001 .339093 .99 .0 .10 .1; 2261 .10 .571 .152 .4456 .0001 .339093 .99 .0 .1
0 .1 . Contratante: Fundação Ezequiel Dias - FuNED . Contratada: AMC 
informática Ltda . Assinatura: 26/08/2024 . robson Cavalcante de Silva 
- Diretor industrial/Funed; Glauco de Carvalho Pereira - Diretor do 
instituto octávio Magalhães/Funed; irene Albernaz Arantes - Diretora 
de Pesquisa e Desenvolvimento/Funed; Dimitri Assis de Souza - Diretor 
de Planejamento, Gestão e Finanças/Funed e Felipe José Fonseca Attiê 
– Presidente/Funed .

4 cm -26 1982666 - 1

Fundação Hospitalar do Estado 
de minas Gerais - Fhemig
ExTrATo DivuLGAÇÃo Do rESuLTADo 

DA 2ª ETAPA – ENTrEviSTAS
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais torna público o resultado da 2ª Etapa – Entrevistas do 
Processo Seletivo Simplificado nº 147/2024 do Complexo Hospitalar 
de Barbacena . o resultado estará disponível no sítio eletrônico da 
FHEMiG – www .fhemig .mg .gov .br, no dia 29/08/2024 .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

2 cm -26 1982634 - 1

ExTrATo Do 1º TErMo ADiTivo Ao PCEP Do HCM
Primeiro Termo Aditivo ao Protocolo de Cooperação entre Entes 
Públicos, assinado em 30/06/2021, que entre si fazem de um lado, o 
estado de Minas Gerais por interveniência da Secretaria de Estado de 
Saúde, a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais/Hospital 
Cristiano Machado e o município de Sabará com intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, visando a execução de serviços de 
assistência à saúde .objeto: o presente Aditivo tem por objeto a inclusão 
da Produção de Serviços Hospitalares de Média Complexidade, Leitos 
Clínicos - para atendimento ao tratamento de Dengue ao Sistema Único 
de Saúde de Sabará e sua região e a respectiva forma de pagamento 
à FHEMiG - Fundação Hospitalar de Minas Gerais - dos serviços 
prestados pelo Hospital Cristiano Machado na rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços de saúde .Assinatura: 20/08/2024 
vigência: a mesma do instrumento originalAssinam: Pela Secretaria de 
Estado de Saúde/SuS-MG a Sra . Juliana ávila Teixeira - Subsecretária 
de regulação do Acesso a Serviços e insumos de Saúde, pela Fundação 
Hospitalar de Minas Gerais – Fhemig/ Hospital Cristiano Machado, do 
município de Sabará/MG a Sra . Carolina Santos Lage e a Sra . Andreza 
Conceição Lopes vieira Sete e pela Secretaria Municipal de Saúde a 
Sra . Mariana da Conceição Nunes .

5 cm -26 1982961 - 1

ExTrATo DivuLGAÇÃo Do rESuLTADo DA 
2ª ETAPA – ENTrEviSTAS PÓS ErrATA 01

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais torna público o resultado da 2ª Etapa Pós Errata 
01 – Entrevistas do Processo Seletivo Simplificado nº 137/2024 da 
Casa de Saúde São Francisco de Assis - CSSFA . o resultado estará 
disponível no sítio eletrônico da FHEMiG – www .fhemig .mg .gov .br, 
no dia 28/08/2024

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

3 cm -26 1982617 - 1

ExTrATo DivuLGAÇÃo Do rESuLTADo 
DA 1ª ETAPA – ANáLiSE CurriCuLAr

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais torna público o resultado da 1ª Etapa – Análise Curricular 
do Processo Seletivo Simplificado nº 156/2024 da Administração 
Central (Diretoria de Contratualização, Faturamento e Parcerias) . o 
resultado estará disponível no sítio eletrônico da FHEMiG – www .
fhemig .mg .gov .br, no dia 28/08/2024 .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

3 cm -26 1982622 - 1

 ExTrATo DE CoNTrATo DA FuNDAÇÃo HoSPiTALAr 
Do ESTADo DE MiNAS GErAiS - FHEMiG/CAMG

 ProCESSo Nº 2270 .01 .0031197/2024-45
 Espécie: Contrato nº 9436993 firmado entre a FHEMIG/CAMG e Plast 
Labor ind e Com de Euip . Hosp e Laboratório Ltda . objeto: aquisição 
de insumos para microbiologia, urinálise e testagem rápida para uso 
nos laboratórios das unidades da rede FHEMiG vigência: 4 (quatro) 
mesescontados da data da assinatura do contrato valor: r$ 578 .733,58 
(valor Global) Dotações orçamentárias: 2271 10 302 19 4034 1 3 3 90 
30 13 0 10 1; 2271 10 302 19 4031 1 3 3 90 30 13 0 10 1; 2271 10 302 
19 4036 1 3 3 90 30 13 0 10 1; 2271 10 302 19 4035 1 3 3 90 30 13 0 
10 1 Número do Processo: Dispensa de Licitação nº 0500005 56/2024 
Data de Assinatura: 23/08/2024

3 cm -26 1982551 - 1

AviSo DE PrEGÃo ELETrÔNiCo
A FHEMiG torna público para conhecimento de interessados o horário 
da sessão de lances do Pregão Eletrônico de Processo Nº . 0500005 
052/2024 . o objeto visa a aquisição de água mineral com vasilhame em 
regime de comodato . o início da sessão de lances do pregão ocorrerá no 
dia 10/09/2024 às 09:00h pelo site: www .compras .mg .gov .br .

2 cm -26 1982757 - 1

ExTrATo DE CoNTrAToS E TErMoS ADiTivoS Do 
HoSPiTAL rEGioNAL DE BArBACENA/CoMPLExo 

HoSPiTALAr DE BArBACENA/FHEMiG
Espécie: Contrato nº 9437079 firmado entre a FHEMIG/HRBJA e a 
empresa uNiDADE iNTEGrADA DE iMAGEM LTDA . objeto: 
CoNTrATAÇÃo DE EMPrESA ESPECiALiZADA PArA 
PrESTAÇÃo DE SErviÇoS DE ExAMES DE ToMoGrAFiA, 
ANGioToMoGrAFiA E ADMiNiSTrAÇÃo DE CoNTrASTE . 
valor: r$ 1 .509 .998,08 (total estimado) . vigência: 12 (meses) meses 
a partir de 26/08/2024 . Número do Processo: 0525005 137/2024 . 
Modalidade: PE . Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .019 .4034 .0001, 
objeto de gasto: 339039-98; iAG 0; F 10 .1 Data de Assinatura: 
23/08/2024 .

3 cm -26 1982650 - 1

ExTrATo DivuLGAÇÃo Do rESuLTADo 
DA 2ª ETAPA – ENTrEviSTAS

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais, torna público o resultado da 2ª Etapa – Entrevistas do 
Processo Seletivo Simplificado nº 146/2024 da Administração Central. 
o resultado estará disponível no sítio eletrônico da FHEMiG – www .
fhemig .mg .gov .br, no dia 27/08/2024 .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

2 cm -26 1982581 - 1

ExTrATo DivuLGAÇÃo Do rESuLTADo DA 1ª 
ETAPA – CoNSiDErANDo A ANáLiSE DoS rECurSoS 

iNTErPoSToS - ANáLiSE CurriCuLAr
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais torna público o resultado da 1ª Etapa – Considerando 
a Análise dos recursos interpostos – Análise Curricular do Processo 
Seletivo Simplificado nº 156/2024 da Administração Central (Diretoria 
de Contratualização, Faturamento e Parcerias) . o resultado estará 
disponível no sítio eletrônico da FHEMiG – www .fhemig .mg .gov .br, 
no dia 30/08/2024 .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

3 cm -26 1982627 - 1

 ExTrATo Do EDiTAL DE ProCESSo 
SELETivo SiMPLiFiCADo

 rEGuLAMENTo Nº 157/2024
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado 
de Minas Gerais TorNA PÚBLiCo à abertura de Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, para a contratação temporária de profissionais para 
prestar serviços técnicos e/ou especializados na área de saúde no instituto 
Raul Soares, conforme edital disponível no sítio eletrônico oficial da 
FHEMiG: www .fhemig .mg .gov .br . inscrição: a partir das 09h00min do 
dia 27/08/2024 até às 17h00min do dia 02/09/2024 (horário de Brasília), 
exclusivamente no sítio eletrônico oficial da FHEMIG www.fhemig.
mg .gov .br . Público alvo: Técnico em Enfermagem . Etapas de seleção: 
Análise curricular e Entrevista . Período de vigência do PSS: 12 meses, 
prorrogáveis por igual período contados a partir de sua homologação .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas 

4 cm -26 1983024 - 1

ExTrATo DivuLGAÇÃo Do rESuLTADo DA 1ª 
ETAPA – CoNSiDErANDo À ANáLiSE DoS rECurSoS 

iNTErPoSToS - ANáLiSE CurriCuLAr
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais torna público o resultado da 1ª Etapa – Considerando 
a Análise dos recursos interpostos – Análise Curricular do Processo 
Seletivo Simplificado nº 148/2024 do Hospital Cristiano Machado. O 
resultado estará disponível no sítio eletrônico da FHEMiG – www .
fhemig .mg .gov .br, no dia 29/08/2024 .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

3 cm -26 1982639 - 1

ExTrATo DivuLGAÇÃo Do rESuLTADo DA 1ª 
ETAPA – CoNSiDErANDo A ANáLiSE DoS rECurSoS 

iNTErPoSToS - ANáLiSE CurriCuLAr
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais torna público o resultado da 1ª Etapa – Considerando 
a Análise dos recursos interpostos – Análise Curricular do Processo 
Seletivo Simplificado nº 151/2024 do Hospital Eduardo de Menezes. 
o resultado estará disponível no sítio eletrônico da FHEMiG – www .
fhemig .mg .gov .br, no dia 29/08/2024 .

 Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
 Diretora de Gestão de Pessoas

3 cm -26 1982641 - 1

Secretaria de Estado de Educação
SrE MoNTES CLAroS

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 
GÊNEroS ALiMENTÍCioS - PNAE

A Caixa Escolar SÃo JoAQuiM torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 03 de setembro de 2024, às 
08:00 horas, Processo Licitatório Nº 04/2024, Modalidade Convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE/Federal . 
os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da E .E . SENHoriNHA MuNiZ, localizada na rua Antero 
ramos, n° 81, São Joaquim, Coração de Jesus, MG, CEP 39 .348-000 
– Telefone (038) 99807-5548 e 99730 .3749), e-mail: escola .79995 .
financeiro@educacao.mg.gov.br do dia 27/08/2024 a 02/09/2024, às 
17h00min .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480144.



Minas gerais  diário do executivo terça-feira, 27 de agosto de 2024 – 45 
CroNoGrAMA DE ESCoLHA DE vAGAS PArA PoSSE

A Superintendência regional de Ensino SrE Metropolitana C, divulga o cronograma de escolha de vagas para os candidatos nomeados em MG 11/07/2024, conforme Edital SEPLAG/SEE Nº 03/2023 .

SuPEriNTENDÊNCiA 
rEGioNAL DE ENSiNo CArGo CoNTEÚDo CLASSiFiCAÇÃo DATA Horário LoCAL

SrE METroPoLiTANA C

EEB - ESPECiALiSTA EM EDuCAÇÃo BáSiCA EEB 1º ao 4º; 1º PCD; 
5º ao 40º 03/09/2024 8:00

A escolha de vagas dos candidatos nomeados em MG 11/07/2024, Edital SEPLAG/SEE Nº 03/2023, ocorrerá através de 
videoconferências . o convite para a participação será enviado para o e-mail do candidato . Caso, não receba o convite até dois 
dias uteis antes da data agendada neste cronograma, o candidato deverá encaminhar a solicitação para o e-mail sre .metropc .
nomeacao@educacao .mg .gov .br

PEB - ProFESSor DE EDuCAÇÃo ESPECiAL - CrEi  1º ao 11º 03/09/2024 10:00

PEB - ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSiCA

ArTES 1º ao 4º; 1º PCD; 
5º ao 12º 03/09/2024 13:00

EDuCAÇÃo FÍSiCA 1º ao 8º 03/09/2024 13:00
ENSiNo rELiGioSo 1º ao 6º 03/09/2024 14:00
GEoGrAFiA 1º ao 10º 03/09/2024 14:00
SoCioLoGiA 1º ao 10º 03/09/2024 15:00
HiSTÓriA 1º ao 7º 03/09/2024 15:00
LÍNGuA iNGLESA 1º ao 16º 03/09/2024 15:00
MATEMATiCA 1º ao 35º 04/09/2024 8:00
FiLoSoFiA 1º ao 15º 04/09/2024 9:30
FiSiCA 1º ao 13º 04/09/2024 9:30
QuiMiCA 1º ao 22º 04/09/2024 10:30

BioLoGiA/CiÊNCiAS 1º ao 4º; 1º PCD; 
5º ao 37º 04/09/2024 13:00

LÍNGuA PorTuGuESA 1º ao 4º; 1º PCD; 
5º ao 51º 04/09/2024 14:30

Considerações importantes: Para a escolha de vagas, será observada rigorosamente a ordem de classificação da nomeação do candidato. Mais informações através do e-mail sre.metropc.nomeacao@educacao.mg.gov.br
24 cm -26 1982610 - 1

CoMuNiCADo
Comunicamos que a posse dos servidores nomeados no MG 11/07/2024 para os cargos de Professor de Educação Básica – PEB i A –Educação 
Especial (CrEi), Língua Estrangeira Moderna inglês e Educação Física ocorrerá no dia 29/08/2024, conforme cronograma abaixo: 

CroNoGrAMA DA PoSSE
CoNCurSo SEE/MG

Local: Superintendência regional de Ensino de Pará de Minas Endereço: Av . Presidente vargas, 1231 – Senador valadares – Pará de Minas

 Data  Conteúdo  Horário  Classificação  Local da vaga

 29/08/2024

 PEB – Educação Especial (CrEi)  08:30 1ºao 4º  SrE Pará de Minas

 PEB – Educação Especial (CrEi)  09:30 5º ao 6º  SrE Pará de Minas

 PEB – Educação Especial (CrEi)  10:30 7º ao 8º  SrE Pará de Minas

 PEB – inglês  13:30  1º ao 3º  SrE Pará de Minas

 PEB – Educação Física 14:30  1º  SrE Pará de Minas

 Os candidatos nomeados deverão apresentar, obrigatoriamente, no ato da posse toda a documentação especificada no item 16.3 do Edital do 
Concurso SEPLAG/SEE 03/2023 disponíveis no site www .planejamento .mg .gov .br .

 Tânia de Moura Morato resende 
 Superintendente regional de Ensino 

8 cm -26 1982990 - 1

SrE/uBá
ExTrATo DE EDiTAL DA ALiMENTAÇÃo ESCoLAr – PNAE

A Caixa Escolar Dona Guida Soares Sollero torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 05/09/2024, 
às 7h, processo licitatório n . º 12 / 2024, Modalidade Convite para 
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . os 
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da EE Deputado Carlos Peixoto Filho, localizada na Avenida 
olegário Maciel, n° 975 – Bairro industrial – CEP 36 .502-000 – 
Telefone (32)3531-4890, e-mail: escola .181951@educacao .mg .gov .br . 
, até o dia 04/09 /2024, às 20h

3 cm -26 1982611 - 1

 CroNoGrAMA DE vAGAS
Cronograma para escolha de vaga e conferência de documentação dos 
candidatos nomeados para o cargo de Professor de Educação Básica, 
conforme Edital SEPLAG/SEE no 03/2023 . Nomeação: MG 11 / 07 / 
2024 . Data da Escolha de vagas: 02, 03, 04 e 05 de setembro de 2024 . 
Local: SrE – Divinópolis - rua Goiás 1703, bairro Santo Antônio – 
Divinópolis/MG . recomenda-se aos candidatos que tragam sua própria 
caneta esferográfica.

DATA E Horário CArGo
02/09/2024 Segunda-feira às 8h30 PEB História

 03/09/2024 Terça-feira às 8h30

PEB Arte
PEB Ensino religioso
PEB Filosofia
PEB Física
PEB Ciências/Biologia

03/09/2024 Terça-feira às 14h 
PEB Educação Física
PEB Geografia
PEB Língua inglesa

04/09/2024 Quarta-feira às 8h30 PEB Língua Portuguesa

04/09/2024 Quarta-feira às 14h PEB Química
PEB Sociologia

05/09/2024 Quinta-feira às 8h30 PEB Matemática 

 Luiza Amélia Coimbra 
Superintendente da SrE/Divinópolis 

6 cm -26 1982867 - 1

SrE DiviNÓPoLiS
 ExTrATo DE PuBLiCAÇÃo DE EDiTAL / 

CHAMADA PÚBLiCA iNDiviDuAL
 Extrato de Edital para Chamada Pública – Agricultura Familiar . A 
Caixa Escolar João xxiii realizará Chamada Pública nº 001 / 2024 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
do Empreendedor rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . os Fornecedores individuais, Grupos Formais e informais 
deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da resolução 
CD/FNDE no 26/13, alterado pela resolução CD/FNDE no 4/15, para 
habilitação e Projeto de venda até o dia 19/9/2024, às 17 h, na E . E . 
Comendador Zico Tobias, localizada à Praça Dona Carolina Fonseca, 
nº 660, Centro, Luz – CEP 35 .595-000 – Telefone (37) 3421 .1246 ou 
pelo e-mail: escola.34185.financeiro@educacao.mg.gov.br.

 ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo DE 
GÊNEroS ALiMENTÍCioS – PNAE .

A Caixa Escolar João xxiii torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 3/9/2024, às 14h, Processo 
licitatório nº 012/2024, Modalidade Convite para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Com recursos do PNAE . os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo a partir de 27/8/24, na sede 
da E .E Comendador Zico Tobias, localizada à Praça Dona Carolina 
Fonseca Araújo n° 660 – Centro, Luz – CEP 35 .595-000 – Telefone 
(37) 3421 .1246, e-mail: escola .34185@educacao .mg .gov .br até o dia 
2/9/2024, às 17h .

6 cm -26 1983051 - 1

ExTrATo DE EDiTAL PArA AQuiSiÇÃo 
DE GÊNEroS ALiMENTÍCioS

A Caixa Escolar vânia Aparecida Fusco Nogueira torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 06/09/2024, 
às 09:00 horas, Processo licitatório nº 01/2024, Modalidade convite 
para aquisição de gêneros alimentícios . os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da EE Dom inocêncio, 
localizada na rua Dr . Edmundo Nogueira n° 92 Centro – Campanha – 
CEP 37400-000 – telefone: (035) 3261-1129, e-mail: escola .171468@
educacao .mg .gov .br até o dia 06/09/2024, às 09h00 . 

3 cm -26 1982697 - 1

SrE JuiZ DE ForA - ExTrATo DE PuBLiCAÇÃo DE EDiTAL
 ExTrATo DE EDiTAL – PrESTAÇÃo DE 

SErviÇo DE oBrA DE ENGENHAriA - TErMo 
DE CoMProMiSSo N° 1023318/2024 .

A Caixa Escolar Estadual de Ensino Médio torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18/09/2024, 
às 08:00 horas, Processo licitatório nº 01/2024, Modalidade Tomada 
de Preços . os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da E .E Professor Milton Santos, localizada na rua 
oscar vidal, n° 1, Bairro: Centro, Cidade: Coronel Pacheco – MG – 
CEP: 36 .155-000 – e-mail: escola .322512@educacao .mg .gov .br até o 
dia17/09/2024 às 17 horas .

3 cm -26 1982703 - 1

SuPEriNTENDÊNCiA rEGioNAL DE 
ENSiNo DE PArá DE MiNAS

 ExTrATo DE CoNTrATo Nº 7437107/2024
 Dispensa de licitação por valor (CoTEP) . Contrato nº 9437107 . 
Processo de Compras 1261317 000006/20243 . Processo SEi 
1260 .01 .0105003/2024-08 Partes: Estado de Minas Gerais por 
intermédio da SEE/SrE Pará de Minas e a empresa MArCoGAZ 
LTDA, CNPJ 28 .036 .086/0001-21 . Contratação para fornecimento de 
água mineral 20 litros . valor Total: r$ 8 .395,20 (oito mil trezentos 
e noventa e cinco reais e vinte centavos) . vigência 27/08/2024 à 
27/08/2025 . Data de assinatura: 26/08/2024 . Dotação orçamentária: 
1261 .12 .368 .169 .2128 .0001 .339030 .08 .0 .10 .1 . Assinantes: Tânia de 
Moura Morato resende e Marcos Aurélio Bernardes .

3 cm -26 1983020 - 1

Fundação Helena Antipoff - FHA
AviSo DE LiCiTAÇÃo

 A FuNDAÇÃo HELENA ANTiPoFF - torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará às 09:30h do dia 09 de 
setembro de 2024, sessão pública para Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, nº 45/2024, Processo de Compra nº 2151004-000045/2024, 
Processo SEi/MG nº . 2150 .01 .0000808/2024-90 do tipo MENor 
PrEÇo Por LoTE ÚNiCo, através do site: www .compras .mg .gov .br, 
para aquisição degás GLP acondicionado em botijões de 13 kg e 45 kg – 
2ª tentativa, sob a forma de entrega parcelada, conforme especificações, 
exigências e quantidades estabelecidas no termo de referência . As 
propostas comerciais deverão ser encaminhadas através do site: www .
compras .mg .gov .br . outras informações pelo telefone (31) 3521-9510 / 
9500 .  ibirité, 26 de agosto de 2024 .

3 cm -26 1982699 - 1

TErMo DE HoMoLoGAÇÃo
EDiTAL Nº31, DE 29 DE JuLHo DE 2024

ForMAÇÃo CADASTro rESErvA – ANALiSTA 
EDuCACioNAL – DE CoNvÊNio E PrESTAÇÃo DE CoNTAS .
 o PrESiDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTiPoFF, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016 e Decreto nº 47 .906, de 02 de abril de 
2020 e considerando o Edital supramencionado .
TORNA PÚBLICO a classificação final do Processo de Inscrição para 
formar cadastro de reserva de vagas, para futura e eventual contratação 
temporária para o exercício da função pública de Analista Educacional 
– ANE de Convênio e Prestação de Contas na Fundação Helena 
Antipoff, situada na Av . São Paulo nº 3996 Bairro vila rosário ibirité 
– MG, nos termos do art . 3º, inciso iii alínea “b” do Decreto nº47 . 906, 
de 2 de abril de 2020, conforme item 11 do Edital e HoMoLoGA 
o resultado publicado no site institucional, no termo do link: http://
www.fha.mg.gov.br/sites/default/files/documentos/edital_31-2024_-_
resultado_final.pdf Publique-se no site Institucional www.fha.mg.gov.
br e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

ibirité, 23 de agosto de 2024 .
viCENTE TArLEY FErrEirA ALvES
Presidente da Fundação Helena Antipoff

5 cm -26 1982594 - 1

universidade do Estado de minas Gerais - uemg
 ProCESSo SELETivo SiMPLiFiCADo PArA CoNTrATAÇÃo DE ANALiSTAS/ TÉCNiCoS uNivErSiTárioS 

DAS uNiDADES ACADÊMiCAS DA uNivErSiDADE Do ESTADo DE MiNAS GErAiS – uEMG
EDiTAL ProCESSo SELETivo SiMPLiFiCADo uEMG Nº 08/2024

A Comissão Especial de Acompanhamento dos Processos Seletivos Simplificados para os cargos de Analistas e Técnicos Universitários para a 
reitoria e unidades Acadêmicas, pela universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, informa o resultado Final .

CÓDiGo DA vAGA iNSCriÇÃo NoME NoTA ToTAL rESuLTADo

2 12142 ANA CAroLiNA DE SouZA ASSiS 93,5 SELECioNADo

2 11901 iSABELLE rAFAELA CuNHA 83,5 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

2 12181 roSANGELA MArQuiLENE roDriGuES 
CArDoSo 79,5 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

2 11963 FErNANDA APArECiDA CoELHo 68 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

2 12050 ALAiDE DE FAriA GoMES 67,5 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

3 12126 TAYNArA CAMiLA DE BArroS 
FoNSECA 66 SELECioNADo

3 11894 JADY viToriA MArTiNS DE SouZA 62 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

3 11988 WELLiNGToN DE oLivEirA viEirA 58 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

4 11893 GABriELE oLivEirA MourA 58 SELECioNADo

4 11892 CriSTiANo LEoNArDo DE LuCAS 54 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

5 11984 DAMArES BEZErrA DA SiLvA 78 SELECioNADo

5 11900 vANESSA DoMiNGoS PArrEirA 63,5 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

6 11923 roDriGo SiLvA DE oLivEirA 86 SELECioNADo

6 12160 KAriNE DE SouZA rESENDE 72 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

7 11939 MAriNA DE SouSA CoSTA FrEiTAS 100 SELECioNADo

7 12185 ALESSANDro DiAS FErrEirA 85 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

7 12058 ADriANA PErEirA DE oLivEirA 79,5 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

7 12037 BArBArA CriSTiANE CArvALHo 
ruELLA 61 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

7 12092 rAiMuNDA CATAriNA riTA FErrEirA 53 CLASSiFiCADo ExCEDENTE

 vanderley de Souza Lima
Membro da Comissão Especial de Acompanhamento dos Processos Seletivos Simplificados para os 

Cargos Administrativos de Analista universitário e Técnico universitário da uEMG

Paloma Satierf Brito Américo
Chefe da Divisão de recrutamento e Seleção

Membro da Comissão Especial de Acompanhamento dos Processos Seletivos Simplificados para os 
Cargos Administrativos de Analista universitário e Técnico universitário da uEMG

 Madison Alves Santana Prates
Membro da Comissão Especial de Acompanhamento dos Processos Seletivos Simplificados para os 

Cargos Administrativos de Analista universitário e Técnico universitário da uEMG
20 cm -26 1982892 - 1

 ExTrATo DE iNSTruMENToS JurÍDiCoS
1º Termo Aditivo ao Contrato n° 57/2021 . Portal de compras n .º 
9291800/2021 . Processo SEi n° 2350 .01 .0005841/2021-29 . Partes: 
uNivErSiDADE Do ESTADo DE MiNAS GErAiS – uEMG e a 
TArGET ENGENHAriA LTDA . objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato, por 12 (doze) meses, a partir de 09 de setembro 
de 2024 e reajuste de valor do contrato original no importe de 
3,925950%, baseado no Índice de Preços ao Consumidor - iPCA . valor 
anual estimado do contrato: r$ 13 .510,38 . Dotação orçamentária: 
2024 - 2 .35 .1 .12 .364 .026 .4 .086 .0001 .3 .3 .90 .39 .11 .0 .10 .1 . Assinatura: 
26 .08 .2024 .

3 cm -26 1982953 - 1

ExTrATo DE iNSTruMENToS JurÍDiCoS
Extrato do Contrato nº 84/2024, Portal de Compras nº 9436983/2024 . 
SEi nº 2350 .01 .0011913/2024-06 . Pregão Eletrônico nº 
2351053000027/2024 – Lote i . Partes: uNivErSiDADE Do ESTADo 
DE MiNAS GErAiS – uEMG e FELiPE ALvArENGA CoMErCio 
E SErviCoS DE ENGENHAriA LTDA . objeto: prestação de serviço 
técnico de instalação, manutenção preventiva, corretiva, higienização, 
fornecimento e reposição de peças, quando necessário, dos aparelhos 
de ares-condicionados (de janela, piso/teto e tipo split), composto de 
unidade condensadora e evaporadora, com potências variáveis de BTus . 
vigência: 12 meses, a partir da publicação . valor total do contrato: r$ 
4 .381,20 . Dotação orçamentária: 2024 - 2 . 35 . 1 . 12 . 364 . 026 . 4 . 086 . 
0001 . 3 . 3 . 90 . 39 . 21 .0 .10 .1 . Data da Assinatura: 26/08/2024 .

3 cm -26 1982957 - 1

ExTrATo DE iNSTruMENToS JurÍDiCoS
Extrato do Contrato nº 84/2024, Portal de Compras nº 9436985/2024 . 
SEi nº 2350 .01 .0011916/2024-22 . Pregão Eletrônico - 2351053 
000027/2024 . Partes: uNivErSiDADE Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS - uEMG e a NETWorK CoMErCio vArEJiSTA E 
MANuTENCAo DE EQuiPAMENToS LTDA . objeto: Prestação 
de serviço de manutenção preventiva, corretiva, higienização, 
fornecimento e reposição de peças, quando necessário, dos aparelhos 
de ares-condicionados (de janela, piso/teto e tipo split), composto 
de unidade condensadora e evaporadora, com potências variáveis de 
BTus, para a universidade do Estado de Minas Gerais . vigência: 
01(um) ano, a partir da publicação . valor total estimado da prestação de 
serviço: r$ 94 .999,99 . Dotação orçamentária: 2024 - 2 .35 .1 .12 . 364 .02
6 .4 .086 .0001 .3 .3 .90 .39 .21 .0 .10 .1 . Data da Assinatura: 26 .08 .2024 .

3 cm -26 1982952 - 1

CoNTrATo ADMiNiSTrATivo
Contrato Parte: NArA ELiSA LoBATo roDriGuES . objeto: 
prestação de serviços de TECNiCo uNivErSiTário, na unidade 
Acadêmica de Ibirité, Edital Processo Seletivo Simplificado 07/2024, 
vaga . TuNiv 05, vigência: 23/08/2024 até 22/08/2025 .

1 cm -26 1982823 - 1

 ExTrATo DE iNSTruMENToS JurÍDiCoS
 Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 68/2021 . Portal de 
Compras Nº 9292841/2021 . SEi nº 2350 .01 .0003098/2021-79 . Partes: 
uNivErSiDADE Do ESTADo DE MiNAS GErAiS - uEMG 
e ELiABE Do NASCiMENTo LuiZ - ME . objeto: Prorrogação 
de vigência por 12 meses, a partir de 30/09/2024 . reajuste de valor, 
no percentual de 3,93%, conforme iPCA acumulado dos últimos 12 
meses, de acordo com a cláusula sétima do Termo inicial . inclusão 
da Cláusula Décima oitava, que trata sobre a Solução administrativa 
Consensual no Termo inicial . o valor global estimado do contrato: 
r$45 .321,40 e o valor mensal será de r$ 3 .776,78 . Declaração de 
disponibilidade orçamentária: 2024 - 2 . 35 . 1 . 12 . 364 . 026 . 4 . 086 . 
0001 .3 .3 .90 .39 .21 .0 .10 .1 Assinatura: 26 .08 .24 .

3 cm -26 1982971 - 1

ExTrATo DE iNSTruMENToS JurÍDiCoS
3º Termo Aditivo ao Contrato n° 65/2021 . Portal de compras n .º 
9292338/2021 . Processo SEi n° 2350 .01 .0005241/2021-30 . Partes: 
uNivErSiDADE Do ESTADo DE MiNAS GErAiS – uEMG e 
a ZAP MuSiC E DEDETiZADorA LTDA . objeto: Prorrogação do 
prazo devigência do contrato, por 12 (doze) meses; reajuste de valor, no 
percentual de 3,93%, conforme iPCA e alteração da DENoMiNAÇÃo 
SoCiAL da CoNTrATADA para ZAP MuSiC E DEDETiZADorA 
LTDA . valor anual estimado do contrato: r$ 8 .130,87 . Dotação 
orçamentária: 2024 - 2 .35 .1 .12 .364 .026 .4 .086 .0001 .3 .3 .90 .39 .61 .0 .10
 .1 . Assinatura: 26 .08 .2024 .

3 cm -26 1982962 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202408270127480145.
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